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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

DESPACHO DE 21 DE MAIO DE 2001 PROCESSO N" TST-28.639/2001 -6 Interessada: DÉBORA DA ROCHA SOUZA
Tendo em vista a concessão de licença gestante à servidora 

indiciada no Processo Administrativo n° TST-28639/2001-6, Débora 
da Rocha Souza, determino a suspensão dos procedimentos relativos 
ao aludido processo, a partir de 30/4/2001, devendo a Comissão retomar os trabalhos após o retomo da servidora às suas atividades.

ALM1R PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro-Presidente 

(Of. El. n° SRAP261/2001)

DIRETORIA-GERAL Df  
C O O R D E N A Ç Ã O  JUDICIARIA

PROC. N” TST-RE-ED-E-RR-328.787/96.1
OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : SINDICATO DOS METALÚRGICOS

DO ABC
ADVOGADOS : DR. RONALDO MACHADO PEREIRA

E DR.“ RAQUEL CRISTINA RIEGER 
D E S P A C H OCom fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença requerida pelo Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, às fl. 836-7, uma 
vez que o Recurso Extraordinário interposto não prejudica a execução 
do julgado.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias a sua formação, 
observado o disposto no art. 590 do Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após extraída a Carta de Sentença ou decorrido o 
prazo sem manifestação do Requerente.Publique-se.

Brasília, 16 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO Ministro Presidente do Tribunal Supej-ior do Trabalho PROCESSO N” TRT-MS-45/94 (14“ REGIÃO)
IMPETRANTES
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA
PROCURADORES

: ALENIR GONÇALVES FACUNDO DA 
SILVA E OUTROS

: DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO 
: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

: DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA E 
DR.“ ALCINA MARIA COSTA NOGUEI
RA LOPES 
D E S P A C H O

Pelo despacho de fl. 293, o Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS foi intimado para manifestar-se acerca de seu interesse 
no reexame da ação mandamental.

Considerado que o INSS, mediante petição de fls. 294-5, 
aduz “que efetivamente o presente mandamus perdeu o objeto”, nos 
termos da peça de fls. 244-5, e que não há mais interesse da Au
tarquia no seu reexame, determino o retomo dos autos ao Tribunal deorigem.

Junte-se cópia deste despacho aos autos do processo n° TST- 
AIRO-409.968/97.0.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho PROC. N" TST-RR-479.775/98.0

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : OZEMAR DIAS OLIVEIRA
ADVOGADOS : DR. HUDSON CUNHA E DR.“ SUE 

ANN T. DE FREITAS 
D E S P A C H O

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 
Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida por Ozemar Dias Óliveira, à fl. 312, uma vez que o Recurso 
de Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, consoante des
pacho de fl. 296.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias a sua formação, 
observado o disposto no art. 590 do Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tramitação, após extraída a Carta de Sentença ou decorrido o 
prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RR-588.537/99.5
OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : CARLOS ALBERTO REAL FREIRE RO- 

MAN
ADVOGADA : DR.“ PAULA FRASSINETTI COUTI-

NHO DA SILVA MATTOS 
D E S P A C H O

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 
Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida por Carlos Alberto Real Freire Roman, à fl. 288.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias a sua formação, 
observado o disposto no art. 590 do Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após extraída a Carta de Sentença ou decorrido o 
prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho PROC. N° TST-RR-619.851 /2000.0

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : JOÃO BATISTA DE BARROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida por João Batista de Barros, à fl. 186, porquanto o Recurso 
de Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, consoante acór
dão de fls. 70-2 do Agravo de Instrumento apensado*

Considerado que as peças necessárias foram anteriormente 
apresentadas e juntadas por linha, determino sejam desentranhadas 
para a formação da Carta de Sentença.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho PROC. N° TST-RR-632.528/2000.5

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : ÁLVARO FERREIRA DE CARVALHO
ADVOGADA : DR.“ MARILEIDI MARCHI MORAES

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença requerida por Álvaro Ferreira de Carvalho, à fl. 467.
Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de 

cinco dias, para que apresente as peças necessárias a sua formação, 
observado o disposto no art. 590 do Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após extraída a Carta de Sentença ou decorrido o 
prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho PROC. N° TST-RR-637.042/2000.7

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : JOÃO MAXIMIANO SILVA SOARES 
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida por João Maximiano Silva Soares, à fl. 384.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias a sua formação, 
observado o disposto no art. 590 do Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após extraída a Carta de Sentença ou decorrido o 
prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho PROC. N° TST-RR-644.796/2000.0

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA DE TURISMO IX) ESTA
DO DO RIO DE JANEIRO - TURIS- RIO

: DR. DARCI MIGUEL DE FREITAS 
: CARLOS AUGUSTO DA SILVA DECO- 
THÉ

: DR.“ GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTI- 
JOTTO
D E S P A C H O

Carlos Augusto da Silva Decothé, mediante petição de fls. 299-300, requer a extração de Carta de Sentença .
A sentença prolatada pela 9“ Junta cie Conciliação e Jul

gamento do Rio de Janeiro reconheceu o pedido de condenação em 
danos morais, na forma postulada pelo Autor (fls. 203-9).

O Tribunal Regional do Trabalho da 1“ Região, reformando a decisão a quo, deu provimento ao recurso do Obreiro “para reintegrar o autor no emprego, restabelecendo o pacto laborai existente, com o pagamento de salários vencidos e vincendos no curso do processo, compensando-se as parcelas pagas por ocasião do distrato” (fls. 267-72).
Não obstante a sentença que importa em obrigação de fazer 

não comportar execução provisória, conforme reiterada jurisprudência 
desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença requerida, 
considerada a condenação em danos morais contida na decisão de fls. 
203-9.

Tendo em vista que as peças necessárias foram apresentadas, 
encaminhem-se os autos a Diretona-Geral de Coordenação Judiciária 
para as providências cabíveis.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites. 
Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho PROC. N° TST-E-E-AIRR-663.765/2000.f (Ia REGIÃO)

EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADO

: TRANSPORTES BEIJA-FLOR LTDA.
: DR. RICARDO ALVES DA CRUZ E 
DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS

: DAVID BAPTISTA SERAFIM 
: DR. JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA 
D E S P A C H O

A egrégia Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais, pelo acórdão de fls. 62-4, não conheceu do recurso de Em- 
baigos intemosto por Transportes Beija-Flor Ltda.

A Émbargante, não se conformando com o decidido, interpôs 
recurso de Embargos, com fundamento no art. 894, da CLT, con
signando “deve ser reformado a V. acórdão que negou provimento ao 
Agravo de Instrumento interposto.”

Imprópria a reiteração dos Embargos opostos, que são ca
bíveis apenas contra decisões proferidas pelas Turmas quando de
monstrada divergência jurisprudencial ou violação de lei federal ou da 
Constituição Federal, conforme preceituado nos arts. 894, b, da CLT 
e 3°, III, b, da Lei n° 7.701/88, não se prestando, portanto, para 
impugnar decisão de Subseção.

Frise-se que a decisão proferida pela Subseção I, nestes au
tos, é de última instância (art. 3°, III, b, da referida Lei), desafiando, 
em tese, a interposição de Recurso Extraordinário, conforme o dis
posto no art. 102, III, da Constituição da República, medida recursal 
adequada, desde que satisfeitos seus pressupostos de admissibilida
de.

Inviável, por outro lado, a aplicação do princípio da fun- 
gibilidade recursal, porquanto inexiste dúvida plausível quanto ao 
recurso cabível na espécie. Nesse sentido firmou-se o entendimento 
do excelso Supremo Tribunal Federal, como exemplifica o AG.AI- 
134.518-8/SP, Relator Ministro limar Galvão, 1“ Turma, unânime, 
DJU de 28/5/93, pág. 10.386.

Pelo exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho PROCESSO N° TST-AIRR-697.049/2000.6

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADOS
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PES
QUISA AGROPECUÁRIA - IPA 

: FREDERICO DA COSTA PINTO COR
RÊA

: GILBERTO DOS SANTOS E SILVA E 
OUTROS

: PATRICIA CARVALHO 
: EDVALDO GOMES DA SILVA 
: MARITZZA FABIANE MARTINEZ 
D E S P A C H O

Ante a informação supra, determino o cancelamento da au
tuação e da distribuição efetivada à fl. 119.

Após, proceda-se à baixa dos autos à origem, tendo em vista a inexistência de recurso a ser apreciado nesta Corte.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTOMinistro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho PROC. N” TST-RR-739.707/20013

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : EDSON DIVINO ROSA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : DR. SILVANO SABINO PRIMO

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requeridapor Édson Divino Rosa de Oliveira, à fl. 1.008.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias a sua formação, 
observado o disposto no art. 590 do Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após extraída a Carta de Sentença ou decorrido o 
prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho PROC. N° TST-AIRR-751.021/2001.6

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. JOSÉ MAURÍCIO CARLÚCCIO 
DE ALMEIDA 

: JOSÉ TOMAZ NETO 
: DR. PEDRO HENRIQUE MARTINS 
GUERRA 
D E S P A C H O

José Tomaz Neto, mediante petição de fl. 777, requer “seja intimado o réu para juntar todas as peças necessárias à formaçao da carta de sentença”.
O Agravo de Instrumento foi processado nos autos prin

cipais,̂>or solicitação do Banco Bradesco S.A., consoante petição de
Defiro a extração da Carta de Sentença, com fundamento no 

inciso XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta egrégia Corte, 
concedendo ao Agravante o prazo de 5 (cinco) dias, para que apre
sente as peças necessárias a sua formação, devendo ser observado o 
disposto no art. 590 do Código de Processo Civil e o contido na letra 
“c do item II da Instrução Normativa n° 16 de 1999.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação após a extração da Carta de Sentença ou decorrido 
o prazo sem manifestação'do Reclamado.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
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Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho PROC. N° TST-AIRR-751.077/2001.0
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: PONTE IRMÃO & CIA LTDA.
: DR. JUAREZ RABELLO SORIANO DE 
MELLO

: ANTÔNIO SÉRGIO DE JESUS OLIVEI
RA

: DR* GLÁUCIA MARIA CUESTA C. 
ROCHA
D E S P A C H O

Antônio Sérgio de Jesus Oliveira, mediante petição de fl. 
930, requer "a execução provisória, e liberação do depósito re- cursal

Indefiro o pleito de levantamento do depósito recursal, por
que os valores ficam à disposição do Juízo de Execução, a quem 
compete o exame do pedido, de conformidade com o disposto no art. 
899, § 1° , da CLT e Instrução Normativa n° 3/93.

Quanto ao requerimento de extração de Carta de Sentença, 
defiro, com fundamento no art. 42, inciso XXXVI, do RITST.

Considerado que o Agravo de Instrumento foi processado 
nos autos principais, por solicitação da Ponte Irmão & Cia. Ltda. (fls. 
919-24), concedo à Agravante o prazo de 5 (cinco) dias, para que 
apresente as peças necessárias a sua formação, devendo ser observado 
o disposto no art. 590 do Código de Processo Civil e o contido na 
letra s‘c” do item II da Instrução Normativa n° 16 de 1999.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação após a extração da Carta de Sentença ou decorrido 
o prazo sem manifestação da Reclamada.

Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTOMinistro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
DESPACHOS

PROC. N" TST-RXOFROMS-471.738/1998.2TRT —  Í5a REGIÃO
REMETENTE:
RECORRENTE:
ADVOGADO : 
RECORRIDA : 
ADVOGADA:
RECORRIDO : 
ADVOGADO: 
AUTORIDADE 
COATORA:

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 15a REGIÃO 
FACULDADE DE ENGENHARIA QUÍ
MICA DE LORENA —  FAENQUIL 
DR. PAULO DE CAMPOS 
ROSE MAURA LOPES 
DRA. EDDA REGINA SOARES DE 
GOUVÊA FISCHER 
GILMAR ANTONIO SAMPAIO 
(SEM ADVOGADO)
JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO

D E S P A C H O
1. Mediante certidão de fl. 181, constata-se que a obrigação 

relativa ao Precatório ri° 367/92 foi quitada ainda em 1999.
2. Por conseguinte, se a segurança visava a cassar a ordem 

de seqüestro (fls. 2/6), e se houve pagamento superveniente, referente 
ao objeto da aludida execução, entendo que o presente mandado de 
segurança perdeu inteiramente o objeto, à luz do art. 267, inc. VI, do 
CPC: despojou-se a Impetrante do interesse processual.

3. Ãnte o exposto, fundamentado no art. 557, capul, do CPC 
e no item III da IN n° 17/99, com redação dada pela Resolução n° 
93/2000 (DJ de 24.04.2000). denego seguimento aos recursos de 
ofício e ordinário em mandado de segurança.

4. Publique-se.
Brasília, 08 de maio de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZENMinistro Relator
PROC. N” TST-RXOFROMS-501.373/1998.8TRT —  Ia REGIÃO
REMETENTE:
RECORRENTE:
PROCURADORA:
RECORRENTE:
PROCURADORA:
RECORRIDO:
ADVOGADA:
AUTORIDADE
COATORA:

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DRA. DEBORAH DA SILVA FELIX 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTA
DO DO RIO DE JANEIRO —  UERJ 
DRA. KARLA DA SILVA VASCON- 
CELLOS
CELESTINO OLIVEIRA ARAÚJO 
DRA. LUCINÉIA RODRIGUES DE 
BARROS
JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA Ia REGIÃO

D E S P A C H O
1. Mediante certidão de fl. 92, constata-se que a obrigação 

relativa ao Precatório n° 515/93 foi quitada ainda em 1998.
2. Por conseguinte, se a segurança visava a cassar a ordem 

de sequestro (fl. 11), e se houve pagamento superveniente, referente 
ao objeto da aludida execução, entendo que o presente mandado de 
segurança perdeu inteiramente o objeto, à luz do art. 267, inc. VI, do 
CPC: despojou-se a Impetrante do interesse processual.

3. Ante o exposto, fundamentado no art. 557, capul, do CPC 
e no item III da IN n° 17/99, com redação dada pela Resolução n° 
93/2000 (DJ de 24.04.2000). denego seguimento aos recursos de 
ofício e ordinário em mandado de segurança.

4. Publique-se.
Brasília, 08 de maio de 2001.JOÃO ORESTE DALAZEN

Ministro Relator
PROC. N” TST-RXOFROMS-501.375/1998.5TRT —  Ia RE
GIÃO
REMETENTE:
RECORRENTE:
PROCURADORA:
RECORRIDA:
ADVOGADO:

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTA
DO DO RIO DE JANEIRO 
DRA. ELAINE LÚCIO PEREIRA 
ANDRÉA GEÓRGIA FROSSARD DE 
ALMEIDA
DR. ANTÔNIO OLIBONI

AUTORIDADE JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
COATORA: GIONAL DO TRABALHO DA Ia RE

GIÃO
D E S P A C H O

1. Mediante certidão de fl. 78, constata-se que a obrigação 
relativa ao Precatório n° P-130/94 foi quitada ainda em 1997.

2. Por conseguinte, se a segurança pleiteada visava a cassar 
a ordem de seqüestro (fl. 11), e se houve pagamento superveniente, 
referente ao objeto da aludida execução, entendo que o presente 
mandado de segurança perdeu inteiramente o objeto, à luz do art. 267, 
inc. VI, do CPC: despojou-se a Impetrante do interesse processual.

3. Ante o exposto, fundamentado no art. 557, capul, do CPC 
e no item III da IN n° 17/99, com redação dada pela Resolução n° 
93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento aos recursos de 
ofício e ordinário em mandado de segurança.

4. Publique-se.
Brasília, 08 de maio de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-MS-737.165/2001.8
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS JUÍ
ZES CLASSISTAS DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO
DR. MARCO ANTÔNIO MUNDIM 
TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 
UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
D E S P A C H O

1. Ao Ministério Público para emissão de parecer.
2. Após o cumprimento, voltem os autos conclusos.
3. Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-RXOFROAG-604.573/99J - 18a REGIÃO

IMPETRANTE:

ADVOGADO: 
AUTORIDADE COA
TORA:
LITISCONSORTE:
PROCURADOR:

REMETENTE:
RECORRENTE:
ADVOGADO:
RECORRIDOS:

TRT 18a REGIÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
DR. JOSÉ CARLOS MIRANDA NERY 
JOSÉ WALTER COTEGIPE PÉLICO E 
OUTROS

D E S P A C H O
Em face de a certidão de fl. 138, oriunda da 3a Vara de 

Trabalho de Goiânia, informar quitação do crédito em favor dos ora 
recorridos e consequente baixa do precatório, intimem-se as partes 
para que, no prazo de 5 dias, manifestem interesse ou não no pros
seguimento do feito, valendo salientar que o silêncio acarretará a 
extinção da demanda, nos termos do artigo 267, inciso VI, da Lei 
Adjetiva Civil.

Após, retomem os autos.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator
PROC. N° TST-RMA-718.345/2000.4 - 15a REGIÃO
RECORRENTE:
ADVOGADO:
RECORRENTE:
ADVOGADOS:
RECORRIDO:
RECORRIDA:
ADVOGADO:
RECORRIDA:
ADVOGADOS:

FANY FAJERSTEIN - JUÍZA DO TRA
BALHO DO TRT DA 15a REGIÃO 
DR. HOMAR CAIS 
ELIANA FELIPPE TOLEDO - JUÍZA 
DO TRT DA 15a REGIÃO 
DR. NILTON CORREIA E DR. JOÃO 
PEDRO FERRAZ DOS PASSOS 
TRT DA 15a REGIÃO 
FANY FAJERSTEIN - JUÍZA DO TRA
BALHO DO TRT DA 15a REGIÃO 
DR. HOMAR CAIS 
ELIANA FELIPPE TOLEDO - JUÍZA 
DO TRT DA 15a REGIÃO 
DR. NILTON CORREIA E DR. JOÃO 
PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DESPACHO
Preliminarmente, corrija-se a autuação para que passe a 

constar como advogados da Recorrente e Recorrida ELIANA FE
LIPPE TOLEDO - JUÍZA DO TRT DA 15a REGIÃO, o Dr. Nikon 
Correia e o Dr. João Pedro Ferraz dos Passos.

Havendo a Recorrente solicitado a juntada de documentos 
aos autos, concedo o prazo de 05 (cinco) dias à Parte contrária, 
conforme determina o art. 398 do CPC, para que se manifeste acer
ca dos documentos que acompanham a petição de fls. 174/175.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.RIDER DE BRITO 

Ministro Relator
PROC. N” TST-RXOFROAG-685.979/00.9TRT-14a REGIÃO
REMETENTE:
RECORRENTE:
PROCURADOR:
RECORRIDOS:
ADVOGADO:

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL
DR. MANOEL HÉLIO ALVES DE PAU
LA
MARIA MANOELITA GVOZDANOVIC
VILLAR E OUTROS
DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO

D E S P A C H O
MARIA MANOELITA GVOZDANOVIC VILLAR e outros,

servidores públicos federais pertencentes ao quadro de pessoal do 
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quarta Região, impetraram 
Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato admi
nistrativo da Juíza Presidente daquele Regional consistente na co
brança de contribuição previdenciária a incidir sobre a gratificação 
recebida pelo exercício de função de direção, chefia e assessora- 
mento, benefício este não mais incorporável ao vencimento dos ser
vidores, desde a edição da Lei 9.527/97. Apontou como litisconsorte 
passiva a União Federal.

A liminar foi deferida por meio da decisão de fls. 51/52, para 
“determinar que a autoridade impetrada abstenha-se de efetuar os 
descontos previdenciários incidentes sobre a gratificação percebida 
pelos impetrantes, enquanto no exercício atual de função de direção, 
chefia e assessoramento, bem como sobre qualquer outro valor não 
incorporável aos seus vencimentos” (fls. 52).

A União interpôs Agravo Regimental (fls. 65/87), ao qual foi 
negado provimento pelo Regional em acórdão a fls. 252/255.

Inconformada, interpõe a União Recurso Ordinário (fls. 
259/283) arguindo, preliminarmente, a incompetência da Justiça do 
Trabalho, decadência do direito de impetrar mandado de segurança 
pela inobservância do prazo de 120 dias (art. 18 da Lei 1.533/51), e 
a ausência dos requisitos necessários para o deferimento da liminar. 
No mérito, sustenta que a decisão agravada deixou de vislumbrar o 
fato de que a manutenção dos benefícios difundidos pelo Sistema 
Previdenciário estão amparados em princípios constitucionais que al
cançam todos os cidadãos. Argumentou, ainda, com a inexistência de 
contrariedade aos princípios da legalidade tributária, da vedação de 
tributo com efeito confiscatório, da irredutibilidade da remuneração e 
proventos e da isonomia.

Contra-razões a fls. 287/289.
O Ministério Público do Trabalho, no parecer da lavra do 

eminente Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Flávio Nunes Cam
pos, opinou no sentido do improvimento do Recurso (fls. 296).

O presente Recurso é incabível, porque a decisão atacada por 
meio de Agravo Regimental tem natureza interlocutória, uma vez que 
corresponde a pronunciamento judicial proferido no curso do pro
cesso, resolvendo questão incidente, sem implicar o encerramento do 
feito; não ensejando a apresentação imediata de recurso.

Na Justiça do Trabalho, que é regida pelos princípios da 
celeridade e simplicidade processuais, as decisões interlocutórias, sal
vo quando terminativas do feito, não são recorríveis de imediato, 
podendo ser impugnadas quando da interposição de recurso à decisão 
definitiva.

Logo, como a decisão que manteve a liminar nos autos do 
mandamus não constitui conclusão definitiva nem terminativa do feito 
no Regional, não cabe Recurso Ordinário para esta Corte, conforme 
preceitua o art. 895, letra "b", da CLT, c/c o art. 893, § 1°, da CLT.

Neste sentido, cito como exemplo o seguinte precedente da 
SBDITI, in verbis:

“RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO A DECISÃO PRO
FERIDA EM AGRAVO REGIMENTAL OFERTADO EM OPOSIÇÃO 
A DESPACHO QUE DEFERIU PEDIDO DE LIMINAR SUSPEN
SIVA EM CAUTELAR (DECISÃO INTERLOCUTÓRIA). A decisão 
atacada por meio de agravo regimental contra despacho que deferiu 
pedido de liminar suspensiva em medida cautelar inominada tem 
feição interlocutória, uma vez que não encerra conclusão definitiva 
nem terminativa do feito no TRT de origem, razão pela qual não cabe 
recurso ordinário para o Tribunal Superior do Trabalho, conforme a 
norma inserta nos artigos 895, letra "b", e 893, § Ia, da CLT. 
Recurso ordinário de que não se conhece.“ (ROAG-397.304/97, Fon
te: DJ de 06/04/2001 - Pg: 544, Relator: MINISTRO RONALDO 
JOSÉ LOPES LEAL )

Ante o exposto, com base no caput do art. 557 do CPC e na 
forma que possibilita a Instrução Normativa n° 17, item III, do TST, 
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício, 
por incabíveis.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.JOÃO BATISTA BRITO PEREIRAMinistro Relator

PROC. N“ TST-AC-747.530/01.5 - 13a REGIÃO
AUTOR: JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DR. UB1RACY TORRES CUOCO
RÉU: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13a REGIÃO
DESPACHO

JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA ajuizou Ação Cautelar 
Inominada,contra o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 
13a REGIÃO, com pedido de liminar inaudita altera pars, pre
tendendo que seja sobrestado o julgamento do Processo n° 
RMA623.631/00.9 e que seja retirado de pauta o referido processo 
até o julgamento da presente Cautelar.

Alega o Autor que em 19 dc novembro dc 1997, à época 
ainda no exercício do cargo de Juiz Temporário do TRT da 13a 
Região (Classista, Representante dos Empregados), preenchendo to-
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dos os requisitos exigidos por Lei, formalizou pedido de aposen
tadoria voluntária do cargo cuja titularidade detinha.

Sustenta que administrativamente, em 12 de maio de 1998, o 
TRT em observância aos dispositivos legais e regimentais pertinentes 
à matéria, aprovou o processamento e deferiu o pedido de apo
sentadoria de Juiz Classista Representante dos Empregados, arriman
do-se nos arts. 5o, inciso XXXVI, 93, inciso VI, e 115, inciso III, da 
Constituição da República; 74, parágrafo único da LOMAN; Lei n° 
6.903/81 e art. 21, inciso XVI, do Regimento Interno, e que em 02 de 
agosto de 1995 a sessão plenária do Regional deferiu ao Autor o 
direito adquirido à aposentadoria na condição de magistrado tem
porário.

Aduz que, após o trânsito em julgado do acórdão em que se 
apreciou a matéria, o Presidente do TRT da 13* Região, ao invés de 
encaminhar os autos que tratavam da Matéria Administrativa ao Po
der Executivo, competente para gerir a trajetória funcional dos Ma
gistrados de Tribunal Federal, enviou ao Exm° Sr. Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho que, em simples despacho e decisão 
sumária, devolveu os autos ao Tribunal de origem, sob a alegação de 
que o direito do Autor feneceu, em face do que ficou estabelecido 
pela Medida Provisória n° 1.523/96.

Afirma que, quando da edição da referida Medida Provisória, 
o Autor já havia implementado o requisito de 5 (cinco) anos no 
exercício do cargo de Juiz Classista integrante do Tribunal, isto sem 
contar com o respaldo do direito adquirido com base no art. 93, inciso 
VI, da Lei Maior, visto que contava com mais de 30 anos de tempo 
de serviço e mais de 11 anos na judicatura trabalhista como Juiz 
Classista.

Através da presente Medida Cautelar, o que pretende o Autor 
é o acolhimento do presente feito, no sentido de decidir a matéria 
antes do julgamento do mérito do recurso constante da Matéria Ad
ministrativa - Processo n° RMA-623.631-9, com fundamento nos arts. 
5“, inciso XXXVI, e 37 da Constituição Federal de 1988, bem como 
da Súmula 473 do Excelso Supremo Tribunal Federal, e submeter à 
apreciação e decisão do Pleno desse Colendo Tribunal Superior do 
Trabalho para remeter os autos da Matéria Administrativa TRT- 
023/1998.1 e TST-1.573/1998.5 ao Excelentíssimo Senhor Ministro 
da Justiça, a fim de que possa apreciar e decidir sobre o pedido de 
aposentadoria do Autor nos termos da presente Ação Cautelar e do 
Acórdão TRT n° 44.530 prolatado nos autos da MA-023/1998-1.

Existe grande polêmica a respeito da questão da concessão 
de cautelar, e até de liminar, em sede de doutrina e jurisprudência, 
para retirar a eficácia da coisa julgada, nas situações excepcionais em 
que transpareça cristalina a probabilidade de êxito na ação principal. 
Contudo, não vislumbro óbice, para tanto, nos arts. 489 e 585, § 1°, 
do CPC, no que, aparentemente, impedem seja tolhida a eficácia 
executiva do julgado.

Para se tolher a eficácia de um título executivo transitado em 
julgado, em cautelar, é necessário que se evidencie de modo ir- 
refragável a plausibilidade de desconstituição da decisão. Toma-se 
mister o convencimento de que a pretensão na ação apresente objetiva 
e palpável viabilidade de êxito.

No caso dos autos, a hipótese é de Matéria Administrativa 
em que se discute o direito adquirido do Autor à aposentadoria como 
Juiz Classista Representante dos Empregados em face do trânsito em 
julgado do acórdão da Sessão Plena do TRT da 13a Região, em que 
se concedeu à parte a aposentadoria requerida.

Para se admitir a existência do direito adquirido do Autor à 
aposentadoria como Juiz Classista Representante dos Empregados, 
necessário seria um estudo mais complexo da matéria, que será apre
ciada quando do julgamento da ação principal, não havendo falar-se, 
pois, na figura do fumus boni juris.

Por outro lado, o Autor não logrou demonstrar a existência 
de um dos pressupostos essenciais para que seja concedida a liminar 
pleiteada, ou seja, o periculum in mora.

Assim, com esteio nos fundamentos acima externados, IN
DEFIRO a liminar requerida.

Cite-se o Réu, nos termos do art. 802 do CPC, para, assim 
desejando, contestar no prazo de 05 (cinco) dias a presente Ação 
Cautelar.

Após a citação, voltem-me conclusos.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N" TST-AG-RC-675.935/2000.9

AGRAVANTE: ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR: DR. FERNANDO JOSÉ RAMOS MA

CIAS
AGRAVADO: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 19a RE
GIÃO

D E S P A C H O
1. ” Trata-se de Reclamação Corrreicional, com pedido de 

liminar, apresentada pelo Estado de Alagoas, que reputa contrario 
à boa ordem processual o ato praticado pelo Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 19a Região, nos autos do pro
cesso TRT - Precatório n" 1998.01 .2466-82, consistente na de
terminação de seqüestro da quantia de R$ 4.790.064.14 (quatro 
milhões, setecentos e noventa mil, sessenta e quatro reais e qua
torze centavos) (fl. 40).

Aduz o Requerente, em síntese, que o bloqueio que se 
pretende impor às contas publicas estaduais é ilegal, porque: 1) 
recairá sobre verbas do Estado, que não figura ou figurou da 
relação processual, sendo o Executado o Departamento de Estra
das de Rodagem de Alagoas 3) não se observou o princípio cons
titucional da vinculação dos gastos públicos ao orçamento, que 
veda ao administrador público realizar despesas sem que haja pre
visão orçamentária para isso; 3) foi deferido ao arrepio do dis
posto no § 2o do art. 100 da Constituição da República, que ape
nas autoriza o sequestro na hipótese de preterimento da ordem de 
preferência; 4) ofende ao preceituado no art. 169, parágrafo úni
co, incisos I e 11, da Carta Magna, que estabelece limites para as 
despesas com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios; 5) não é lícito ao Estado in
cluir em seu orçamento obrigações de terceiros, ex vi do disposto 
no art. 1 67, inciso 11. da I*i Maior 6) a ordem emanda da Au
toridade Requerida contrariou o disposto no item 4 do Provimen
to n° 3/98 da CGJT.

Afirma, por outro lado, que, em relação ao Precatório n° 
1998.01.2466-2, ajuizou perante o TRT da 19a Região Mandado 
de Segurança, autuado sob o n° TRT-MS-1997.00.0194-63, que se 
encontra no TST aguardando o julgamento do respectivo Recurso 
Ordinário.Conclui , então, que, estando a matéria sub judice, não 
é possível a realização do sequestro de verbas originárias do alu
dido precatório.

Em face do exposto, requer: 1) a concessão de liminar 
para suspender os efeitos do despacho de fl. 40, exarado pela Au
toridade Requerida, que determinou o bloqueio de verbas do Es
tado de Alagoas, no importe de R$ 4.790.064,14 (quatro milhões, 
setecentos e noventa mil, sessenta e quatro reais e quatorze cen
tavos); 2) seja ordenado, caso consolidada a transferência do va
lor seqiiestrado, o retorno do numerário bloqueado aos cofres pú
blicos; 3) que se determine à Autoridade Requerida que se abs
tenha de determinar novos sequestros para cumprimento do Pre
catório n° 1998.01.2466-2, até o julgamento do mérito desta Cor- 
reicional” (fl. 56).

2. O pedido de concessão da medida liminar foi indeferido 
pelo Exmo. Sr. Ministro Wagner Pimenta, então Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho, no exercício da função corregcdora, 
ante a seguinte fundamentação, verbis: "Consta dos autos infor
mação de que o Estado de Alagoas mantém conta única para a 
realização dos seus dispêndios. Isso inclusive é reconhecido pelo 
Requerente. Do despacho do Presidente do JRT da 19“ Região 
também se infere que as autarquias alagoanas não dispõem de 
autonomia financeira própria, em face do disposto nos arts. 3° da 
Lei Estadual n° 3.994/78 e 2° e 3° do Decreto Estadual n" 
37.078/96.

Portanto, o fato de o sequestro ter recaído sobre verbas 
do tesouro estadual, não caracteriza, em princípio, subversão da 
boa ordem processual, uma vez que a movimentação dos recurso 
orçamentários de todos os órgãos integrantes da administração do 
Estado de Alagoas centraliza-se em conta única.

Salienta-se, por outro lado, que, de conformidade com a 
decisão corrigenda (fl. 40), a ordem de seqüestro fundamentou-se 
na preterição do direito de precedência, hipótese que autoriza a 
constrição de verba pública para a satisfação do débito, nos ter
mos do § 2° do art. 100 da Constituição da República.

Por esses fundamentos , indefiro a liminar.” (fl. 56).
3. Inconformado com a decisão liminar, o Requerente agra

va regimentalmente pelas razões apresentadas às fls. 60/66.
4. A Autoridade referida prestou informações às fls. 86/88, 

afirmando que "ao determinar o sequestro de verbas do Estado de 
Alagoas, teve em mira o cumprimento de decisão judicial passada 
em julgado, haja vista que o mencionado ente público vem des
respeitando os preceitos constitucionais que estabelecem as regras 
para o pagamento de dívidas trabalhistas com seus emrpegados" 
(fl. 276). Ressaltou ainda a ausência de interesse por parte do Es
tado em liquidar seus débitos trabalhistas, motivo pelo qual sustenta 
a legalidade do ato ora impugnado.

5. Estando os autos regularmente instruídos com as infor
mações prestadas pela Autoridade referida, passo diretamente ao exa
me de mérito da presente reclamação correicional.

6. A decisão proferida em caráter liminar contém enten
dimento rigorosamente de acordo com o disposto no Provimento n° 
03/98 da Corrcgedoria-Geral deste Tribunal Superior do Trabalho, 
no sentido de caber a ordem de seqüestro de verba pública para 
quitação de precatório judicial preterido em sua ordem de prefe
rência.

7. Acrescente-se a este fundamento o fato de que recen
temente esta egrégia Corte, em sua composição plena, posicionou- 
se sobre a questão suscitada nos autos, decidindo no julgamento do 
Processo n° RXOFMS-414.838/98, realizado cm 5.10.2000, cujo Re
lator foi o Exm° Senhor Ministro João Orestc Dalazcn, no sentido 
de que "vencido o prazo, em caso de omissão do orçamento ou 
preterição ao direito de precedência, a requerimento do credor" de
verá o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho determinar o 
seqüestro de recursos financeiros da entidade executada suficientes
à quitação de precatório judicial trabalhista, ampliando-se, assim, as 
hipóteses ensejadoras da ordem constritiva.

8. Dessa forma, reputa-se adequado à hipótese o procedi
mento adotado pela autoridade requerida ao determinar o seqüestro 
de verba pública para quitação de precatório não incluído no or
çamento em época própria, mormente verificando-se que o Estado 
de Alagoas adota o sistema de gestão mediante a existência de con
ta única. Merecem, portanto, subsistir os fundamentos declinados 
no despacho exarado às fls. 56/57 dos autos, mediante o qual foi 
indeferido o pedido de concessão de medida liminar.

9. Ante o exposto, julgo improcedente a reclamação correicional, e nego seguimento ao agravo regimental, por preju
dicado, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

10. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.MINISTRO FRANCISCO FAUSTO Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST-AG-RC-711.446/2000.9
AGRAVANTE: RICARDO DOS SANTOS
ADVOGADA: DRA. MÍRIAM FONTOURA DIAS MA

GALHÃES ’
AGRAVADA: FLORA MARIA RIBAS ARAÚJO - JUÍ

ZA PRESIDENTE DO TRT DA 14a RE
GIÃO

D E S P A C H O
1. RICARDO DOS SANTOS ajuizou a presente reclama

ção correicional contra ato praticado pela presidência do TRT da 
14a Região, pelo qual lhe foi negado pedido de reconsideração de 
despacho prolatado pelo Diretor-Geral do Tribunal que indeferiu pe
dido de efeito .suspensivo de forma a sustar a eficácia de decisão

denegatória de licença para tratamento de saúde até o trânsito em 
julgado da decisão proferida na área administrativa.

Afirma o Requerente que, após a prática do ato impug
nado, "o processo administrativo vem se desenrolando em uma su
cessão de decisões equivocadas e protelatórias, com manifesto abu
so de autoridade e violação aos comezinhos princípios que regem 
toda a atividade administrativa...." (fl. 5). No seu entender, o ato 
impugnado é ilegal. Primeiro, porque o pedido de reconsideração 
deveria ter sido encaminhado para o Diretor-Geral e que, assim sen
do, a presidência do TRT usurpou a competência privativa da au
toridade administrativa autorizada para atuar em primeira instância 
na modalidade processual apresentada, ocorrendo, assim, a nulidade 
da decisão por cerceamento de defesa em face da caraterização da 
supressão de instância. Neste aspecto, fundamentou-se no art. 106 
da Lei n° 8.112/90 e artigos 11 e 15 da Lei n° 9.784/99. Segundo, 
porque a decisão pela qual foi indeferido seu pedido cautelar, apre
sentado com o intuito único de não ver cumprida a decisão de
negatória do pedido de licença para tratamento de saúde antes de 
seu trânsito em julgado, estaria desfundamentada, em evidente des
respeito ao art. 50 da Lei n° 9.784/99. Sustenta que a ausência de 
fundamentação lhe causou prejuízos, em face do procedimento ado
tado nas Secretarias de Pagamento e de Pessoal, do qual lhe re
sultou a suspensão de seu pagamento no mês de junho de 2000.

Argúi a nulidade do ato para, no final, requerer que lhe 
seja deferido, liminarmente, "...EFEITO SUSPENSIVO às decisões 
exaradas às (fls. 52 e 68), ratificadas às fls. 116 dos autos do 
processo administrativo n° TRT-005830/98, para que sejam susta
das as anotações de faltas injustificadas nos assentos funcionais do 
impetrante que foram lançadas pelas Secretarias de Pessoal e de 
Pagamento daquele Tribunal, comunicado-se (sic) a presente de
cisão, imediatamente, e pelos meios postos a disposição dessa Jus
tiça, às respectivas autoridades competentes, no sentido de que se 
abstenham de promover qualquer desconto nos proventos do im
petrante, restabelecendo, incontinenti, o pagamento de sua remu
neração, até o trânsito em julgado da decisão denegatória de li
cença tratamento saúde requerida, ou ulterior deliberação desse 
respeitável Juízo ” (fl. 12).

2. O pedido dq concessão da medida liminar foi indeferido 
por intermédio do despacho lançado à fl. 79, ante a seguinte fun
damentação, verbis: "Conforme afirmado pelo próprio Requerente 
na petição inicial da presente reclamação, o Diretor-Geral do TRT 
da 14“ Região indeferiu seu pedido de licença para tratamento de 
saúde com base no parecer técnico emitido pela junta médica que 
o examinou. Este é o fundamento utilizado para negar o pedido 
formalizado pelo Requerente. Os demais trâmites processuais, ine
rentes à área administrativa, citados pelo Requerente podem estar 
de acordo com as normas regimentais fixadas pelo TRT da 14“ Re
gião. O que, realmente, aconteceu foi o fato de o Diretor-Geral, 
após negar o pedido de reconsideração do alo por ele praticado, 
indeferindo o pedido acautelatório de efeito suspensivo, ter enca
minhado os autos à presidência do TRT. Não se vislumbra, de ime
diato, neste procedimento a caracterização da nulidade por cer
ceamento de defesa" (fl. 79).

3. Inconformado com a decisão liminar, o Requerente agra
va regimentalmente pelas razões apresentadas às fls. 87/92.

4. A Autoridade referida prestou informações às fls.
98/103. Aduziu não ter havido cerceamento do direito de defesa ou 
supressão de instância e também sustentou não estar desfundamen-, 
tada a decisão, uma vez que, se a autoridade de primeira instância 
recebeu a petição como recurso e não como pedido de reconside
ração, conforme requerido alternativamente pela parte, não poderia 
realmente tecer quaisquer considerações quanto ao mérito da pre
tensão deduzida, vez que exaurida sua participação. E, por fim, sus
tentou a discricionariedade do ato que confere caráter devolutivo ou 
suspensivo aos recursos administrativos.

5. Estando os autos regularmente instruídos com as infor
mações prestadas pela Autoridade referida, passo diretamente ao exa
me de mérito da presente reclamação correicional.

6. As informações trazidas aos autos pela autoridade re
ferida somente ratificam o entendimento esposado por esta Corre- 
gedoria-Geral, no despacho lançado à fl 79, acima reproduzido, me
diante o qual foi indeferido o pedido de concessão da medida li
minar requerida, motivo pelo qual merecem ser ratificados os fun
damentos naquela oportunidade declinados

7. Ante o exposto, julgo improcedente a reclamação correicional, e nego seguimento ao agravo regimental, por preju- 
dicadot com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

8. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.MINISTRO FRANCISCO FAUSTO Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST-RO-AG-740.588/2001.2.TRT - 8" REGIÃO
RECORRENTE : MELAMAZON S.A.
ADVOGADA : DRA. ROSANE PATRÍCIA PIRES DA

PAZ
RECORRIDA : MARIA CRISTINA BRAGA PEREIRA

D E C I S Ã O
1. Trata-se de recurso ordinário de Melamazon S.A. 

contra acórdão do TRT da 8a Região, pelo qual foi negado pro
vimento ao agravo regimental interposto contra despacho que in
deferira a reclamação correicional por incabível, no qual a recorrente 
pretende infirmar a higidez da decisão recorrida insistindo no ca
bimento da correição.

2. É firme no âmbito desta Corte a orientação ju
risprudência! de ser incabível recurso ordinário contra decisão de 
agravo regimental interposto em autos de reclamação correicional. 
Isso porque o Corregedor, ao deliberar nos autos de uma correicional 
atua no restrito âmbito de projeção de sua competência originária, 
como se fosse órgão judicante de 1° grau, estando sua decisão, de 
cunho administrativo, sujeita a reexame pelo Colegiado local, in
viabilizando duplo reexame mediante interposição de recurso ordi
nário para o TST. Precedentes: orientação jurisprudência! da SBD1-1 
n° 70.

3. Do exposto, com base no art. 557 do CPC, caput, 
denego seguimento ao recurso ordinário por improcedente.
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4. Publique-se.
Brasília, 14 dc maio de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
RelatorPROC. N" TST-AG-RC-707.037/2000.7

AGRAVANTE:
ADVOGADO:
AGRAVADO:
ADVOGADA:
AGRAVADA:

SANTOS FUTEBOL CLUBE
DR. MARCUS VINÍCIUS LOURENÇO
GOMES
MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS 
DRA. GISLAINE FERNANDES DE OLI
VEIRA NUNES
VÂNIA PARANHOS - JUÍZA DO TRI
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 2* REC.1ÂO 

D E S P A C H O
I. Trata-se de reclamação correicional apresentada por 

MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS, com pedido de liminar, 
cont+ra ato da Exm* Sra. Juíza VÂNIA PARANHOS, praticado em 
autos de mandado de segurança, pelo qual foi concedida, em parte, 
a liminar requerida pelo Impetrante a fim de liberá-lo para o exer
cício dc suas atividades profissionais, mas condicionou a eficácia 
da liminar "ao prévio depósito por parte do impetrante, à dispo
sição deste Juízo, da multa estipulada no contrato de trabalho 
acima referido, multa essa no valor de RS 3.500.000,00 (três mi
lhões e quinhentos mil reais), cuja destinação final será estabe
lecida por ocasião do julgamento do presente mandamus ” (fl. 
133).

O Requerente afirma que tal ato, além de não encontrar 
respaldo na legislação vigente, provoca tumulto na ordem proces
sual, porque impõe a quem se encontra em uma situação de hi- 
possuficiência um ônus ao qual nãò está obrigado por lei. Sustenta, 
então, a arbitrariedade discricionária da autoridade requerida.

2. O Requerente ajuizou reclamação trabalhista com pedido 
de antecipação de tutela, requerendo a rescisão indireta dc seu con
trato de trabalho e a decretação do fim do vínculo desportivo com 
o Santos Futebol Clube. O fundamento do pedido foi o não-re
colhimento do FGTS, a mora salarial e o seu afastamento dos trei
nos e jogos. Embasou-se no artigo 31, caput c parágrafo 2°, da Lei 
n° 4.981/2000.

O pedido de antecipação da tutela foi-lhe negado, pelo que 
foi impetrado mandado de segurança com pedido liminar.

Vai-se decidir, então, se o procedimento da juíza relatora 
do mandamus. ao deferir a liminar, condicionando a sua eficácia 
ao pagariiento dc uma multa, por ela fixada de ofício, constitui ar
bitrariedade e abuso de poder suficientes a dar ensejo à caracte
rização dc inversão da ordem processual.

3. O pedido de concessão da medida liminar foi deferido 
por este Conegedor-Geral mediante o despacho exarado à fl. 151 
dos autos, ante a seguinte fundamentação:

"A Juíza' rehitoradO'mamlado de segurança, realmente, 
errou in procedendo. Ni> caio dos dirtós, não houve a extinção do 
contrato de trabalho, questão d ser definida nos autos 'da recla
mação trabalhista, sob o aspecto da rescisão indireta porjusta.cau- 
sa ptitronal. Não podia a Relatora, então, impor wn ônus ao Re
querente pelo rompimento do vínculo qtutndo este não deu causa 
para que tal fato se concretizasse, determinando o depósito do va
lor correspondente ao fixado no contrato a título de multa.

Esse procedimento resulta em impropriedade jurídica, con
siderando que a atitude do Santos Futebol Clube conduz à con
clusão de que, negando-se trabalho ao profissional do esporte, se 
estaria provocando a ruptura do vínculo por iniciativa do jogador, 
a fim de que o clube se desvencilhasse do pagamento da multa 
contida na cláusula penal.

Defiro a liminar de forma a excluir do ato submetido à 
medida correicional a condição imposta para a eficácia e o cum
primento da liminar concedida nos autos do mandado de seguran
ça, uma vez que a obrigatoriedade do depósito no valor da multa 
instituído na cláusula penal só existiria m> caso de já 1er ocorrido 
o rompimento do vínculo e esse fato fosse motivado pelo profis
sional do esporte.”

4. Inconformado com esta decisão liminar, o Clube inter
pôs agravo regimental pelas razões apresentadas às fis. 156/163.

5. A Autoridade referida prestou informações às fis. 
213/216. quanto ao fato da eficácia da medida liminar concedida 
ter sido condicionada ao depósito judicial da multa contratualmente 
fixada. Declarou que tal procedimento deveu-se ao receio de que,
"caso a reclamalória trabalhista fosse julgada improcedente, a li
beração do corrigente para exercer a sua atividade profissional 
alhures ou até não exercê-la, se hem lhe aprouvesse, concedida atra
vés de liminar em mandado de segurança poderia causar, sob ou
tra ótica, prejuízos ao reclamado Santos Futebol Clube, que mesmo 
,náo tendo sido vencido na ação judicial, ver-se-ia na situação de 
ter de suportar o rompimento de um vínculo durante a vigência de 
seu prazo determinado sem qualquer indenização ou ressarcimen
to'', bem como para "manter o justo equilíbrio entre as partes

6. A despeito da interposição de agravo regimental ao des
pacho liminar, verifica-se que os autos já estão regularmente ins
truídos, motivo pelo qual passo diretamente ao exame de mérito da 
presente reclamação correicional.

7. O» argumentos trazidos à baila mediante as informações 
prestadas pela autoridade referida não conseguem elidir os funda
mentos lançados no despacho pelo qual foi concedida a mediei. !i 
minar requerida, que consignou a impropriedade jurídica do pro
cedimento adotado. Deve-se estar atento ao direito constitucional do 
trabalhador de livre exercício da profissão e à norma jurídica uni
versal da liberdade do trabalho, que se sobrepõem a qualquer : : m- 
eípio de natureza legal que obstaculize a sua eficácia nu ordem ju
rídica.

8. Dessa lorma. julgo procedente a reclamação correicio
nal, em ratificação aos fundamentos do despacho liminar de fl. 151. 
e nego seguimento ao agravo regimental por prejudicado, com ful
cro no arí. 557, caput, do CPC.

9. Pubiique-se.
Brasüia; 15 dc maio de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST-AG-RC-739.102/2001.2
AGRAVANTE:
ADVOGADOS:

AGRAVADO:
ADVOGADA:
INTERESSADO

CLUB DE REGATAS VASCO DA GA
MA
DRS. ANTÔNIO CARLOS DANTAS RI
BEIRO E PAULO SÉRGIO MARQUES 
DOS REIS
ANTÔNIO AUGUSTO RIBEIRO REIS 
JÚNIOR.
DR* GISLAINE FERNANDES DE OLI
VEIRA NUNES
IDERALDO COSME BARROS GON
ÇALVES - JUIZ DO TRT DA 1* RE
GIÃO

D E S P A C H O
1. Trata-sc dc reclamação corrreicional ajuizada por AN- 

TONIO AUGUSTO RIBEIRO REIS JÚNIOR, atleta profissional 
contratado pelo CLUBE DE REGATAS VASCO DA GAMA, com 
pedido de concessão de medida liminar, contra ato praticado pelo 
Exmo. Sr. Dr. Ideraldo Cosme Barros Gonçalvez, Juiz integrante do 
TRT da 1* Região, mediante o qual concedeu liminar em autos de 
mandado dc segurança para sustar os efeitos de antecipação dc tu
tela por sua vez concedida em autos de reclamação trabalhista.

2. São os seguintes os fatos delineados nos autos:
O Requerente teve seu vínculo extinto por decurso de pra

zo em 21/01/2001, sendo que não lhe foi feita pelo Clube qualquer 
proposta de renovação do contrato de trabalho, mas, pelo contrário, 
fixou-se, junto à FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, o valor de seu passe em RS 11.520.000,00 (on
ze milhões c quinhentos e vinte mil reais).

Afirmando que a medida adotada pelo Clube obsta sua trans
ferência para outra agremiação, tendo cm vista a impossibilidade de 
seu desligamento do VASCÒ DA GAMA, porque vinculado ao ti
me pelo instituto do passe, o atleta ajuizou reclamação trabalhista 
com pedido dc antecipação de tutela, dizendo que lhe está sendo 
negado o direito ao livre exercício da profissão, assegurado pelos 
artigos 5o, inciso XIII, da Constituição Federal e 5o, inciso I, da 
Resolução n° 1/96 do INDESP, que regulamentou o artigo 26 da 
Lei n° 8.672/93, vigente na época em que formalizado seu contrato 
de trabalho. O pedido de antecipação de tutela foi fundamentado, 
também, no art. 31, § 2“, da Lei n° 9.615/98, sob a alegação de 
que o atleta não teve assinada sua carteira de trabalho, seus salários 
estavam atrasados e as contribuições prcvidençiárias e do FGTS nun
ca foram recolhidas. Sustentou, na ocasião, que, diante de tais fa
tos, com o término do contrato de trabalho por decurso dõ prazo, 
se deu, ainda, a extinção do vínculo esportivo com o Clube.

O Exm“ Senhor Juiz da 41* Vara do Trabalho do Rip de 
Janeiro entendeu que, no caso, está caracterizada a figura do dano 
irrepúrávet ou dc difícil reparação, pelo fato de o atleta estar im
pedido de trabalhar e buscar novo emprego, motivo por que lhe 
deferiu a antecipação da tutela na forma prevista no art. 273. inciso 
1. do CPC. em-face dos evidentes prejuízos emocionais, técnicos e 
, financeiros que o jogqdpr poderá vir a sofrer.

- .- Contra o aio praticado pelo Juiz da 41* Vara do Trabalho 
. do Rio de Janeiro, o CLUBE DE REGÀTAS VASCO DA GAMA 
impetrou mandado de segurança, alegando que o deferimento da 
antecipação de tutela violou seu direito líquido e certo de ver o 
atleta ligado ao time, porque os atrasos no pagamento dos salários 
e a falta de recolhimento do FGTS não repercutem na vincuiação 
desportiva que liga o atleta ao Clube. Requereu, no final, que lhe 
fosse deferida liminar para suspender os efeitos da tutela anteci
pada.

O Exm° Senhor Juiz Relator do mandado de segurança de
feriu a liminar requerida pelo Impetrante, para sustar os efeitos da 
antecipação da tutela concedida nos autos da reclamação trabalhista, 
nos seguintes termos: ...a antecipação da tutela jurisdicional, tal 
como concedida, está a caracterizar ato violador da garantia cons
titucional do devido processo legal, a uma, porque reveste-se de 
natureza exauriente e irreversível, uma vez que com o rompimento 
do 'vínculo esportivo entre o autor e o réu', autorizado estará o 
atleta profissional a vincular-se com qualquer outra agremiação des
portiva, inclusive no estrangeiro, ficando assim evidente que, com o 
estabelecimento de uma nova relação jurídica, impossível será a 
reversibilidade ao status quo ante, e, a duas, porque a concessão 
em tela se dera sem a prévia anuência da parte contrária, ora 
Impetrante, o que acabou por obstar-lhe o contraditório e o amplo 
direito de defesa" (fl. 142).

3. É este o ato reputado, na presente reclamação correi
cional, de ilegal sob a alegação de que "...a discussão de qualquer 
espécie de caução é imprópria é despropositada. Não há, nas nor
mas que regulamentam a especificidade da profissão de atleta, nem 
nas normas gerais que regulam o trabalho em nosso Pais, qual
quer determinação no sentido de condicionar a concessão de LI
BERDADE DE TRABALHO a um depósito prévio de caução. Ao 
contrário, como visto acima, tal liberdade é básica e um DIREITO 
GARANTIDO PELA CONSTITUIÇÃO, em seu art. 5°, inciso XIIT 
(fl. 09).

4. O pedido de concessão da medida liminar foi deferido 
por este Corregedor-Geral às fls. 150/151, que determinou a sus
pensão da eficácia da medida liminar concedida nos autos do man 
dado de segurança, restabelecendo a antecipação da tutela conce
dida na reclamação trabalhista, ante a seguinte fundamentação: ' .1 
antecipação da tutela deferida nos autos da reclamação trabalhista 
foi feita com fundamento na prova inequívoca do vencimento do 
contrato de trabalho e do descumprimento de seus termos pelo 
não-necolhmento do FGTS e pelo atraso no pagamento de salá
rios, fatores que levam ao reconhecimento da extinção, também, do 
vinculo esportivo, com a subseqüente liberação do passe. Assim, o 
alo impugnado pelo mandado de segurança estava embasado cm 
propósito eminentemente social, respaldado pelo texto constitucio
nal que garante o livre exercício da profissão e, ainda, no artigo 
273 do CPC. E, portanto, um ato de natureza legal. Essa lega
lidade inibe o poder discricionário do juiz, impedindo-o de exercer 
tal faculdade sob pena de incorrer em arbitrariedade, caso venha a 
suspender sua eficácia pelo deferimento de liminar em autos de 
mandado dc segurança. No caso, se o art. 273 do CPC autoriza a

antecipação da tutela sempre que a parte for colocada em situação 
de prejuízo iminente, não há autorização legal para, no exercício 
do poder discricionário, o juiz invocar a figura do cerceamento do 
direito de defesa e cassar o ato pelo qual se liberou o passe de 
atleta profissional na hipótese da extinção do contrato de trabalho 
pelo decurso de prazo com o termo final, também, do vínculo es
portivo com o clube. O direito constitucional de livre exercício da 
profissão e a norma jurídica universal da liberdade do trabalho 
sobrepõem-se a qualquer princípio de natureza legal que obstacu
lize a sua eficácia na ordem jurídica.” (fi. 150/151).

5. Inconformado com a decisão liminar, o Requerente agra
va regimcntalmente pelas razões apresentadas às fls. 159/182.

6. A Autoridade referida prestou informações à fl. 273, afir
mando que "a referida liminar foi deferida considerando-se o que 
dispõe o § 2" do art. 273 do CPC, segundo o qual a antecipação 
de tutela jurisdicional não poderá ser concedida quando houver 
perigo de irreversibilidade do ato que venha a ser praticado pela 
via do provimento antecipado" (fl. 276).

7. Estando os autos regularmente instruídos, passo direta
mente ao exame de mérito da presente reclamação correicional.

8. Esclareço ainda que, consultando o sistema de cadas- 
tramento processual junto ao TRT da 1* Região, verifiquei que o 
Mandado de Segurança n° 210/2001, processo de referência deste 
pedido correicional bem como a Reclamação Trabalhista n° 38/2001 
de origem, ainda não alcançaram julgamento quanto ao mérito da 
pretensão deduzida.

9. Os argumentos suscitados pela Autoridade referida nas 
informações prestadas não conseguem elidir os fundamentos decli
nados no despacho liminar que merece permanecer íntegro, mor
mente quanto à prevalência do direito constitucional do empregado 
de livre exercício da profissão e da norma jurídica universal da 
liberdade do trabalho em relação a qualquer princípio de natureza 
legal que obstaculize a sua eficácia na ordem jurídica.10. Dessa forma, julgo procedente a reclamação correicional, cm ratificação aos fundamentos expendidos no despacho li
minar lançado às fls. 150/151, e nego seguimento ao agravo re
gimental, por prejudicado, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

11. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.MINISTRO FRANCISCO FAUSTO Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N” TST-ROMS-468.078/1998.0TRT —  15“ REGIÃO
RECORRENTES:
ADVOGADA.
RECORRIDA:
ADVOGADO:
AUTORIDADE
COATORA:

ANTÔNIO CARLOS GALVAN E OU
TRO
DRA. STELA MARIA TIZIANO SI- 
MIONATTO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM
PINAS —  UNICAMP 
DR. ÉDSON CÉSAR DOS SANTOS CA
BRAL
JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 15* REGIÃO

D E C I S Ã O
1. Mediante certidão de fl. 587. constata-se que houve acor

do nos autos do processo originário, de n° 343/89-0. em trâmite 
perante a M M ’ 3* Vara do Trabalho, contendo a seguinte cláusula: “As 
partes desistem de todos os recursos ainda pendentes no feito, bem 
assim de outros procedimentos decorrentes do processo judicial 
343/89 da 3“ Vara de Campinas” (fi. 3.258 —  sem destaque no 
original).

2. Ora, a segurança pleiteada visava a cassar a r. decisão 
administrativa da Autoridade dita Coatora que, constatando erro ma
terial na conta de liquidação, determinou a baixa dos autos para a 
então JCJ de origem, a fim de que o Juiz da execução examinasse a 
questão como entendesse de direito e, assim, pudesse determinar a 
correção dos cálculos de liquidação de conformidade com os limites 
da coisa julgada (fls. 02/47). Por conseguinte, se houve acordo su
perveniente, referente ao objeto da aludida execução, e desistência de 
todos os “procedimentos decorrentes do processo” (fi. 587), entendo 
que o presente mandado de segurança perdeu inteiramente o objeto, 
à luz do art. 267, inc. VI, do CPC: despojaram-se os Impetrantes do 
interesse processual.

3. Ante o exposto, fundamentado no art. 557, caput, do CPC 
e no item III da IN n° 17/99, com redação dada pela Resolução n° 
93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao recurso ordinário 
em mandado de segurança.

4. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.JOÃO ORESTE DALAZEN

Ministro Relator
PROC. N° TST-ED-RMA-490.792/98.6 - 14" REGIÃO - 14* REGIÃO
EMBARGANTE:
ADVOGADO:
EMBARGADO:
ADVOGADO:

MONIQUE RAMOS DE ARAÚJO COE
LHO
DR. EDSON JORGE BADRA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA DÉCIMA QUARTA REGIÃO 
DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEI
RA

D E S P A C H O
Os embargos de declaração contêm pretensão modificutiva 

do acórdão embargado. Por essa razão, determino a notificação do 
embargado para contraminutar os embargos, querendo, no prazo le
gal.

Publique-se.
Brasília, 09 de maio de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator
PROCESSO N° TST-MS-752917/01.9
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IMPETRANTE: MARGARIDA MARIA AQUINO DOS
SANTOS

ADVOGADO: DR. FRANCISCO EVANDRO FERNAN
DES DE ALMEIDA

IMPETRADA: PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO

D E S P  V C H O
MARGARIDA MARIA AQUINO DOS SANTOS impetra 

Mandado de Segurança contra ato proferido pela 1" Turma do Tri
bunal Superior do Trabalho, que não conheceu do Agravo de Ins
trumento. por falta de traslado das cópias dos comprovantes de pa
gamento de custas e depósito recursal.

Sustenta que já na petição inicial da Reciamatória postulou 
os benefícios da Justiça Gratuita, direito esse agora violado pela 
Autoridade Coatora.

Postula, por fim, seja reconhecido os benefícios da gratui
dade da justiça e, via de consequência, o conhecimento do Apelo.

A Decisão contra a qual se insurge a Impetrante é o Acór
dão proferido nos autos do Processo n° TST-AIRR-683413/2000, fl. 
14.

Ora, evidentemente para tanto não se presta o mandado de 
segurança.

Se a Impetrante entende que seu direito não foi acolhido 
pelo Acórdão mencionado, deve ela interpor o recurso processual 
adequado.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial, conforme art. 8o 
da Lei n° 1.533/51. Custas pela Autora, no importe de RS 10,00 
(dez reais), calculadas sobre o valor dado à causa de RS 500.00 
(quinhentos reais). Dispensada.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

MINISTRO RELATOR
PROC. N° TST-SLMS-753.879/2001.4 TST
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORA: DR.» IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS
IMPETRADOS: EX.MO SR. JUIZ PRESIDENTE DO TRT

DA 3* REGIÃO
D E S P A C H O

Defiro o pedido de Suspensão de Medida Liminar, concedida em Mandado de Segurança, Processo MS 156/2001, ajuizado perante 
o e. TRT da 3* Região.Comunique-se na forma do requerido, dando-se ciência ime
diata à Advocacia Geral da União e ao Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da 3* Região.

PuWique-sc:,.
Brasília, 22 do maio de 2001. .

MINISTRO PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ACÓRDÃOS
PROCESSO :

RELATOR:
RECORRENTE(S):
ADVOGADO:
AUTORIDADE
COATORA:

RO_MS-109.062/199>L5 - TRT DA 9* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRI
BUNAL PLENO)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SILVONEI SERGIO PIOVESAN 
DR. CARLOS OSWALDO MORAIS DE 
ANDRADE
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 9* REGIÃO

DECISÃO: Por unanimidade, ne
gar provimento ao Recurso Ordinário. 

EMENTA; JUIZ CLASSISTA - GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, inexiste direito líquido e certo do Juiz 
Classista à gratificação adicional por tempo de serviço correspondente 
ao período de exercício prestado como advogado.

PROCESSO :

RELATOR:
RECORRENTE(S):

ADVOGADO:
RECORRIDO(S):

ROMS-144.225/1994.1 - TRT DA 6a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRI
BUNAL PLENO)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
DE PERNAMBUCO - SINTRAJUF 
DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 
VITORIO
JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 6 RE
GIÃO

DECISÃO: Por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para, de
clarando cabível o “writ”, determinar o re
torno dos autos ao Tribunal Regional do 

. Trabalho da Sexta Região, a fim de que 
julgue o Mandado de Segurança, como en
tender de direito.

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - CABIMENTO - o
Juiz Presidente é quem autoriza os pagamentos e os desco.ntos em 
folhas dos juízes e servidores no âmbito do Tribunal respectivo; é o 
Ordenador da Despesa. Levando-se, pois, em consideração que o 
objeto do presente mandamus é a suspensão do desconto previden- 
ciário previsto na Lei 8688/93, não se trata de impetração contra lei 
em tese, mas contra ato da autoridade administrativa que ordenou os 
descontos no caso concreto, isto é. o Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 6» Região.
Recurso Ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO :

RELATOR:
EMBARGANTE:
PROCURADOR:
PROCURADOR: 
EMBARGADO! A):
ADVOGADO:
ADVOGADA:
ADVOGADO:

ED-AIRO-432.528/1998.4 - TRT DA 
17a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. WALDIR MIRANDA RAMOS FI
LHO
DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA 
ALADILSON NORBIM BARCELLOS E 
OUTROS
DR. EUSTÁCHIO DOMÍCIO LUCCHE- 
SI RAMACCIOTTI
DRA. DANIELA ALZIRA VAZ DE LI
MA
DR. ESMERALDO AUGUSTO LUC- 
CHESI RAMACCIOTTI

DECISÃO: Por unanimidade, re
jeitar os embargos declaratórios e. em face 
de seu caráter meramente protelatório, con
denar o Embargante ao pagamento de mul
ta fixada em 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa, corrigido monetariamente, 
em favor dos Embargados, nos termos do 
art. 538. parágrafo único, do Código de 
Processo Civil.EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Se a decisão em

bargada não é omissa, porquanto apreciou todos os pontos da con
trovérsia. decidindo em sintonia com á atual, notória e iterativa ju
risprudência desta Corte, em inteligência à Orientação Jurisprudencial 
n° 70 da SBDI-1 (segundo a qual é incabível a interposição de recurso 
ordinário em agravo regimental, cuja decisão é de competência do 
Presidente do TRT), não está presente o requisito do art. 535, II, do 
CPC, de modo que os embargos de declaração devem ser rejeitados. 
Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO :

RELATOR:
REMETENTE:
RECORRENTE(S):
PROCURADOR:
RECORRHXXS);

RXOFROAG-486.136/1998.1 - TRT DA 
11a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11a REGIÃO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
DR. CÉSAR SWARICZ 
MURILO JOSÉ BRAGA BARBOSA E OUTROS

DECISÃO:: I

passe a constar como remessa de ofício c 
recurso orifinârió em agravo ’regimental;,TL; - Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário para determinar o retomo dos autos ao I Io TRT, a fim de que receba 
e analise o agravo interposto, nos terntos do art. 174 do respectivo Regimento Tn-
temo.

EMENTA: AGRAVO CONTRA DESPACHO DE JUIZ PRESIDENTE DE TRT QUE DECIDE SOBRE PRECATÓRIO - NÃO- EXERCÍCIO DA FUNÇÃO REVISIONAL. Não tendo o Regional 
exercido a função revisora em matéria de precatório, por confundir o 
agravo interposto pelo INSS. calcado no art. 174 do Regimento In
terno do 11° Regional, com o agravo regimental de que trata o art. 
181 do mesmo Regimento, que prevê sua tramitação em autos apar
tados, merece provimento o recurso ordinário que visa ao pronun
ciamento da Corte Regional, para a qual devem baixar os autos do
processo.

PROCESSO :

RELATOR:
RECORRENTE(S):
ADVOGADO:
RECORRIDO(S):
PROCURADOR:
AUTORIDADE
COATORA:

ROMS-521.351/1998.6 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRI
BUNAL PLENO)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
JONAS SOARES VALENTE JÚNIOR 
DR. JOAQUIM LOPES DE VASCON
CELOS
UNIÃO FEDERAL
DR. JOÃO JOSÉ AGUIAR CARVALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 8a REGIÃO

DECISÃO: Por unanimidade, ne
gar provimento ao recurso ordinário. EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AJUDA DE CUSTO. MAGISTRADO. A decisão da Pre

sidência do TRT da 8a Região, que indeferiu o pagamento de ajuda de 
custo a magistrado removido, a pedido, para a Vara do Trabalho de 
Calçoene (PA), desafiava a interposição de agravo regimental para o 
Pleno do Regional, cabendo contra o acórdão ali proferido recurso em 
matéria administrativa para esta Corte. Nesse passo, defronta-se com 
o descabimento do mandado de segurança, a teor do art. 5°, II, da Lei 
n° 1.533/51, valendo ressaltar que não infirma essa conclusão o fato 
de o agravo regimental e o recurso em matéria administrativa não 
serem dotados de efeito suspensivo. Isso porque não se vislumbra na 
hipótese o requisito da urgência da concessão da ajuda de custo a 
evidenciar a ausência do perigo da demora autorizador da impetração 
do presente mandamus. De qualquer modo. convém ressaltar que o 
art. 65. I, da LOMAM. que assegura o pagamento de aiuda de custo, 
para despesas de transporte e mudança, carece ainda Ce regulamcn- 
tação por iei ordinária, pelo que, para aferir os critérios para a con

cessão da indenização, faz-se necessário reportar à Lèi n° 8.112/90. de 
aplicação subsidiária aos magistrados. O art. 53 do retendo diploma 
legal dispõe que a ajuda de custo destina-se a compensar as despesas 
de instalação do servidor que. no interesse do serviço, passar a ter 
exercício em nova sede. Diante da circunstância de a remoção do 
impetrante ter ocorrido a pedido, não se visualiza o interesse da 
Administração a ensejar a concessão da ajuda de custo pleiteada.
PROCESSO :

RELATOR:
RECORRENTE(S):
PROCURADOR:

RMA-524.985/1999.3 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRI
BUNAL PLENO)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7a REGIÃO.
DR. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA

RECORRIDO!S): WALTER BATISTA MORENO
DECISÃO: Por unanimidade, dar 

provimento parcial ao recurso do Minis
tério Público para reduzir o adicional por 
tempo de serviço, integrante dos proventos 
da aposentadoria do Recorrido, ao patamar 
de 4Í)% (quarenta por cento), devendo ser 
deduzido mês a mês o que recebeu a 
maior.

EMENTA: MAGISTRADOS. ADICIONAL POR TEMPO DE 
SERVIÇO. ANUÊNIOS. DIREITO ADQUIRIDO. Este Tribunal 
no julgamento do RMA-417.556/88, ocorrido em 18.06.98 e cujo 
acórdão foi publicado em 07 de agosto do mesmo ano, firmou orien
tação no sentido de ser direito dos magistrados togados a percepção 
de gratificação adicional de um por cento por ano de efetivo exercício 
de serviço público, desde que o tivessem adquirido no período de 1° 
de janeiro de 1991 (artigo 252 da Lei 8.112/90) a 24 de novembro de
95, dia que antecedeu a publicação da MP de n° 1.195/95. que 
restabeleceu o limite máximo de trinta e cinco por cento para a 
percepção dos anuênios. O Tribunal de Contas da União, por sua vez, 
em decisão tomada em 26 de novembro de 1998, consagrando a 
orientação de ser devido aos magistrados togados o anuênio sem a 
limitação contida no artigo 65, da LC 35/79, entendeu que o termo 
final dos efeitos financeiros da Lei 8.112/90 seria o dia 04 de julho de96, dia anterior à edição da MP 1.480/96. Desse modo, quer se 
considere o período de 01.01 de 91 a 24.11 de 95, de acordo com a decisão desta Corte, quer se considere odeOLOl de91 a 04.07 de 
96, de acordo com a decisão do TCU, o recorrido adquiriu o direito à incorporação de cinco anuênios ao passo que o Regional lhe deferiu o equivalente a seis anuênios, tomando como termo final, equivocadamente, a data de 26 de setembro de 96. Recurso parcialmente provido.
PROCESSO :

PROCURADOR:
EMBARGAÍXXA):
ADVOGADO:
AUTORIDADE
COATORA:
INTERESSADO(A):

ED-RXOKROMS-584.706/1999.3 - TRT DA 13a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

DECISÃO: Por unanimidade, dar 
provimento aos embargos de declaração 
apenas para prestar esclarecimentos. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA. 

ATO DE DIRETOR GERAL DE TRT
1. Inscreve-se na competência da Justiça do Trabalho conhecer e 
julgar mandado de segurança que impugna ato de Diretor Geral de 
Secretaria de Tribunal Regional do Trabalho, por força da inter
pretação sistemática do art. 96, inciso I, da Constituição Federai, 
combinado com os arts. 109. incisos I e VIII, e 111, § 3°, da Carta da 
República, e principalmente do art. 21, inciso VI, da Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional (LC n° 35/79). Constituiria, inclusive, "capitis 
diminutio” inadmissível submeter-se a outro segmento do Poder Ju
diciário o controle da legalidade de ato administrativo de serventuário 
da Justiça do Trabalho.
2. Embargos declaratórios a que se dá provimento apenas para prestar 
esclarecimentos.
PROCESSO :

RELATOR:
REMETENTE:
IMPETRANTE:
ADVOGADO:
AUTORIDADE
COATORA:

RXOFMS-656.014/2000.9 - TRT DA 10" REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
TRT 10a REGIÃO 
ANTÔNIO GREGÓRIO CRUZ 
DR. LUIZ FERNANDO GARCIA OLI
VEIRA
JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 10a RE
GIÃO

DECISÃO: Por unanimidade, nos 
termos do art. 249, § 2°, do CPC. deixar de 
pronunciar a nulidade processual por falta 
de intimação pessoal do Procurador da 
União, arguida pelo Ministério Público do 
Trabalho, e dar provimento à remessa de 
ofício para, reformando a decisão regional, 
denegar a segurança e determinar a inver
são do ónus da sucumbência.EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. Discrepância entre diagnósticos médicos. Direito
líquido e certo não caracterizado. Remessa ex officio a que se dá
provimento.

AIJVIIR PAZZIA NOTTO PINTO JOAO ORESTE DALAZEÃ
UNIÃO* FÉDÉRAL’
DR. BENEDITO HONORIO DA SILVA 
ANA CLOTILDE TAVARES SANTA 
CRUZ COSTA
DR. HÉRCIO LEITE NÓBREGA FILHO 
DIRETOR GERAL DE SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA
BALHO DA 13a REGIÃO 
TRT DA 13a REGIÃO
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PROCESSO : PP-6S9.233/2W0.6 (AC. SECRETARIA
I>0 TRIBinVAI. P! ENO)

RELATOR: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
REPRESENTANTE:

ADVOGADO:
RFPRFSENTA-
DO(Al:
ADVOGADO:

CARLOS ROBERTO Dfc OLIVEIRA 
CAI AN A
DR CARLOS ROBERTO DE OLIVEI
RA CAI ANA
PLÍNIO BOLÍVAR DE ALMEIDA - 
JUIZ DO TRT DA 2* REGIÃO 
DR. URSUIINO SANTOS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade,
acolher a exceção de incompetência do Tri
bunal Superior do Trabalho, argüida pelo 
Ministério Público do Trabalho, para exa
minar a representação, determinando a re
messa dos autos ao egrégio Tribunal Re
gional do Trabalho da 2* Região para que 
julgue a ação como entender de direito. 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO - INCOMPETÊNCIA 1)0 TRI
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO PARA EXAMINAR ORI- 
GINARIAMENTE A AÇÃO - ARTIGO 678, INCISO I, ALÍNEA 
"D”, ITEM 2, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA
LHO. A competência originária para apreciação e julgamento de ação 
que vise a impugnar conduta ou ato praticado por juiz de Tribunal 
Regional do Trabalho (infração disciplinar), nos termos dos artigos 
678, inciso I, alínea "d", item 2, da CLT e 27, §§ 2o e 6o, da Lei 
Complementar n° 35779, é do próprio Tribunal Regional a que esteja 
vinculado o magistrado. Exceção de incompetência do Tribunal Su
perior do Trabalho acolhida.

PROCESSO : ROMS-696.728/2000.5 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRI
BUNAL PLENO)

RELATOR: MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S):
ADVOGADO:

AUTORIDADE
COATORA:

THEOPHILO DAHER E OUTROS 
DR. JORGE OTÁVIO AMORIM BAR- 
RETTO
JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 1* RE
GIÃO

DECISÃO: Por unanimidade, ne
gar provimento ao recurso ordinário. 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA.IMPOSTO DE REN
DA. DEDUÇÃO. APOSENTADOS. MAIS DE 65 ANOS. ART. 
153, 5 2”, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N" 
7.713/88. Cancelamento das concessões para a isenção dos descontos 
a título de Imposto de Renda na fonte, nos proventos. Alo da au
toridade coatora adequado ao procedimento emanado do STF (MS n° 
22.584/MG ).
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : MS-727.186/2001.3 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRI
BUNAL PLENO)

RELATOR: MIN. VANTUIL ABDALA
IMPETRANTE: SÁLVIO DE CASTRO E COSTA RIZ- 

ZATO
ADVOGADO: DR. NILSON CORONIN
IMPETRADO(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO
PROCURADOR: DR. KEILOR HEVERTON MIGNONI
IMPETRADO! A): MARISA MOURA BANDEIRA
ADVOGADO: DR. RUY GAMA E SILVA
AUTORIDADE JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 11a RE
COATORA: GIÃO

DECISÃO: Por unanimidade, de
negar a segurança requerida.

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE DI
REITO LÍQUIDO E CERTO
O mandado de segurança, por se tratar de remédio extremo, ex
cepcional, visa à proteção de direito líquido e certo, violado ou 
ameaçado por autoridade, em ato ilegal ou abusivo. No caso, o pedido 
quanto ao reconhecimento de período de experiência anterior à gra
duação no curso exigido para o cargo postulado não encontra respaldo 
no edital do concurso, ao qual estava vinculado a autoridade dita 
coatora.
Segurança denegada.

Secretaria da Seção Administrativa

PROC. N° TST-RXOFROMS-678.428/2000.7 - 3' REGIÃO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E VÍAÇÃO - SEMOV 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA TERCEIRA REGIÃO 
DR ICtOR PANTUZZA WII.DMANN 
ANILSON RODRIGUES DE SOUZA E 
OUTROS
JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA TERCEI
RA REGIÃO 
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, pelo 
acórdão de fls. 770/772, extinguiu o processo, sem apreciação do 
mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 
Civil. Esclareceu que se tratava de mandado de segurança impetrado 
contra ato de sequestro, que desafiava a interposição do Agravo 
Regimental previsto no Regimento Interno daquela Corte.

Opostos Embargos de Declaração pelo Impetrante (fls. 
774/779), foram desprovidos pelo v. acórdão de fls. 783/784.

lrresignada, recorre ordinariamente a impetrante (fls. 
787/796), sustentando que a decisão do Tribunal Regional não merece 
prosperar, na medida em que o Agravo Regimental previsto no Re
gimento Interno daquele Pretório não possui efeito suspensivo. Alega 
que não poderia o Presidente o TRT (Autoridade Coatora) haver 
determinado o sequestro indiscriminado de valores da Impetrante, 
inobservando a limitação às verbas destinadas no orçamento ao cum
primento de decisões judiciais. Afirma que os artigos 139 e 140 do 
RITRT corroboram a liquidez e certeza do seu direito. Aponta vio
lação do artigo 5o. incisos XXXV, LIV, LV e LXIX, da Constituição 
Federal de 1988. Transcreve doutrina sobre a matéria e cita pre
cedentes.

As custas foram recolhidas à fl. 797.
O Recurso foi admitido pelo despacho de fl. 798, não tendo 

sido apresentadas contra-razões (Certidão de fl. 798v.).
A douta Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-se às 

fls. 801/803 pelo não provimento do Recurso Ordinário ou da Re
messa de Ofício.

Considerando que a decisão do Tribunal Regional foi des
favorável à autarquia municipal, RECEBO, nos termos do artigo 1°, 
inciso V, do Decreto-lei n° 779/69, o Recurso Oficial como se in
terposto fosse.

Passo ao exame do Recurso Ordinário e da Remessa "Ex 
Officio" conjuntamente, por versarem sobre a mesma matéria.

Razão não assiste à Recorrente.
A presente ação mandamental revela-se incabível, na medida 

em que a decisão atacada, conforme a própria Impetrante reconhece, 
seria passível de reexame por meio de Agravo Regimental, nos ter
mos do Regimento Interno do Tribunal Regional. Assim, conside- 
rando-se que a Impetrante dispunha de remédio recursal adequado 
para impugnar a decisão que indeferiu a liminar postulada nos autos 
do Mandado de Segurança n° 532/2000, tem-se que o "mandamus" 
ora impetrado encontra óbice intransponível no artigo 5o, inciso II. da 
Lei n° 1.533/51, que possui a seguinte redação "verbis: Art. 5o - Não 
se dará mandado de segurança quando se trarar:

II - de despacho ou decisão judicial, 
quando haja recurso previsto nas leis proces
suais ou possa ser modificado por via de cor
reição.

O argumento no sentido de que o Agravo Regimental não 
teria efeito suspensivo também não seria suficiente para justificar a 
utilização do mandado de segurança, eis que a parte poderia valer-se 
do ajuizamento de ação cautelar para buscar imprimir efeito sus
pensivo àquele Recurso. Ilesos, portanto, os dispositivos constitu
cionais indicados como vulnerados.

Nesse sentido o parecer da ilustre Procuradora Regional do 
Trabalho, Dra. Terezinha Matilde Licks Prates, "verbis":

"Entretanto, conforme acertadamente 
consignado no acórdão recorrido, não há, no 
caso, demonstração de direito líquido e certo à 
utilização do Mandado de Segurança. De acor
do com a notória jurisprudência do TST, a não 
previsão de efeito suspensivo ao remédio pro
cessual disponível para o caso específico pos
sibilita a utilização da ação cautelar. O Man
dado de Segurança não se presta para substituir 
remédio processual disponível no ordenamento 
nem para a obtenção de efeito suspensivo a 
recurso." (fl. 803)

Por outro lado, constata-se que, se ultrapassado o não-ca
bimento do "writ", possivelmente não restaria caracterizada a liquidez 
e a certeza do direito do Impetrante, haja vista que esta Corte, exa
minando matéria bastante semelhante à versada nos autos, assim 
decidiu, "verbis":

MANDADO DE SEGURANÇA. PRE
CATÓRIO - VENCIMENTO DO PRAZO PA
RA PAGAMENTO -ORDEM DE SEQUES
TRO. ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDE
RAL E 78 DO ADCT. EMENDA CONSTI
TUCIONAL N° 30 DE 13.09.2000. Tratando-se 
de precatório pendente quando da promulgação 
da EC n° 30/2000, é permitido o seqüestro de 
recursos financeiros da entidade executada, su
ficientes à satisfação do crédito, desde que ven
cido o prazo para pagamento, ou seja, se não 
integralmente resgatado o débito até o final do 
exercício seguinte à sua inclusão no orçamento 
(art. 78 do ADCT, introduzido pela EC men
cionada). Esse dispositivo tem aplicação ime
diata aos processos em curso. Remessa de ofí
cio e recurso ordinário desprovidos. (Processo 
n° TST-RXOFROMS-540.507/99.1, Relator Mi
nistro Rider de Brito, julgado em 15 de fe
vereiro de 2001.

Com esses fundamentos, sendo os Recursos manifestamente 
improcedentes e confrontando-se com a jurisprudência deste colendo

RECORRENTE :
REMEI ENTE :
ADVOGADO 
RECORRIDOS :
AUTORIDADE COA- : 
TORA

TST, valho-me do disposto no artigo 557, caput, do Código de Pro 
cesso Civil, bem como da Instrução Normativa n° 17/2000 do TST e 
NF.GO SEGUIMENTO aos apelos 

Publique se.
Brasilia, 08 de maio de 2001.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RMA-619.296/99.6 - TRT - 24a REGIÃO

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO 
TRT DA 24’ REGIÃO - ASTRT 

ADVOGADO : DR". MARIA APARECIDA DE MELO
PEREIRA

RECORRIDO : TRT DA 24* REGIÃO
D E S P A C H O

Em petição de fls 255, BRIG1DA BRITES MARQUES so
licita providências para que seja desanexado dos presentes autos o 
Proc. M.A 37/99 e posteriormente remetido ao serviço de protocolo 
para registro, autuação e distribuição.

Com efeito, verifica-se que o Proc. MA 37/99 apensado na 
contracapa do primeiro volume destes autos é totalmcnte estranho aos 
presentes autos.

Assim, encaminho os autos à Diretoria-Geral de Coorde
nação Judiciária para que sejam tomadas as providencias cabíveis

Após, voltem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.

RONALDO LEAL 
MINISTRO-RELATOR

ACÓRDÃOS

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
INTERESSADO(A)

ED-RMA-645.662/2000.3 - TRT DA 2’ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SEBASTIÃO MELIN ABURJELI 
DR. ANTONIO CARLOS AMARAL 
AMORIM
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 
DR. CRISTINA APARECIDA RIBEIRO 
BRASILIANO 
TRT DA 2* REGIÃO

DECISÃO: Por unanimidade, re
jeitar os embargos dcclaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO 
CPC. Os Embargos de Declaração têm cabimento nas hipóteses de 
omissão, contradição e obscuridade, não se admitindo a sua utilização 
anômala no intuito de reformar decisões.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RMA-645.664/2000.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 5a REGIÃO 
DR. JORGINA TACHARD 
ID ALICE SILVANY DE SOUZA 
DR. MAURÍCIO FREIRE DE OLIVEI
RA E SOUSA 
TRT DA 5a REGIÃO

DECISÃO: Por maioria, negar
provimento ao recurso.

EMENTA: PENSÃO VITALÍCIA EM VIRTUDE DO FALECI
MENTO DE SERVIDOR. AUSÊNCIA DA DESIGNAÇÃO FOR
MAL DO BENEFCIÁRIO.
O artigo 217, inciso I, "e", da Lei 8112/90 dispõe que a pessoa maior 
de sessenta anos deve ser designada para ser beneficiária da pensão, 
mas dispõe também que deve haver a dependência econômica do 
servidor. Ou seja, a designação é ato formal, mas depende da sua 
complementação, que é a comprovação da dependência econômica e 
que, para o fim do deferimento de pensão vitalícia, é muito mais 
importante do que um mero ato formal, sem qualquer conteúdo. Na 
hipótese específica dos autos, restou amplamente demonstrada a de
pendência econômica da requerente através de provas irrefutáveis, 
que levam à conclusão de que havia a vontade implícita da ex- 
servidora aposentada falecida de garantir-lhe condições dignas de 
sobrevivência, as quais amparam o deferimento da pensão vitalícia, 
não havendo que se reclamar designação formal para a percepção do 
benefício. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

‘ / > i I

RMA-676.920/2000.2 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR. JOSÉ NETO DA SILVA 
RICARDO HENRIQUE PADILHA DE 
CASTRO
DR. DORGIVAL TERCEIRO NETO 
TRT DA 13* REGIÃO

DECISÃO: Por unanimidade,
afastada a preliminar de extinção do pro
cesso argüida cm contra-razões, dar pro
vimento ao recurso, para, reformando a de
cisão que impôs o arquivamento da Re
presentação, determinar a baixa dos autos à
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origem, a fim de que o Tribunal Regional proceda à abertura do processo administrativo disciplinar, seguindo os trâmites le
gais fm relação ao recorrido.EMENTA: REPRESENTAÇÃO CONTRA A INVESTIDURA DE JUIZ CLASSISTA -

Recebendo o Ministério Público do Trabalho a notícia de que teria havido algum vício no processo de habilitação ao cargo de juiz classista depois do prazo de impugnação pela via normal, tem-se que lhe é facultado, com apoio no art. 14 da Lei n° 8.429/92, fazer uma Representação para o TRT, a fim de que instaure um procedimento administrativo para apuração do ato de improbidade.Recurso provido para, reformando a decisão recorrida que mandou arquivar o processo, determinar a baixa dos autos ao Tribunal de origem, para que se proceda à abertura do processo disciplinar, se
guindo os trâmites legais em relação a esse juiz classista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

AG-AC-717.780/2000.0 (AC. SECRE
TARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATI
VA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
JOSÉ HUMBERTO DE FREITAS 
DR. JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA 
JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 13* RE
GIÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental e julgar improcedente a ação.EMENTA: AGRAVO REGÍMENTAL EM AÇAO CAUTELAR. 
"FUMUS BONI IURIS" E "PERICULUM IN MORA". O deferimento de liminar em ação cautelar está inserido no poder geral de cautela do magistrado e pressupõe a verificação, ainda que numa análise superficial, da existência do perigo decorrente da demora e da aparência do bom direito, requisitos não verificados no caso dosautos.
Agravo desprovido.
PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

AC-717.780/2000.0 (AC. SECRETARIA 
DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
JOSÉ HUMBERTO DE FREITAS 
DR. JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA 
JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 13* RE
GIÃO

DECISÃO: Por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo Regimental e julgar improcedente a Ação.EMENTA: AÇAO CAUTELAR. ’’FUMUS B O M  IURIS" E "PE- RICULUM IN MORA". O deferimento de liminar em ação cautelar está inserido no poder geral de cautela do magistrado e pressupõe a verificação, ainda que numa análise superficial, da existência do perigo decorrente da demora e da aparência do bom direito, requisitos nao verificados no caso dos autos.

Ação Cautelar julgada improcedente.

Seção Especializada em Dissídios Coletivos
PROC. N” TST-RODC-625.184/2000.8
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADOS

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 

: DRA. OKSANA MARIA DZIURA BOL- 
DO

: BIOFARMA FARMACÊUTICA LTDA.
: DR. MARCELO MIRANDA BALADI 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FAR
MACÊUTICAS, PLÁSTICAS, E SIMI
LARES DE SÃO PAULO 

: DR. ANTÔNIO JOSÉ DE ARRUDA RE- 
BOUÇAS E DRA. ELAINE D’ÁVILA 
COELHO
D E S P A C H O

1. O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS
TRIAS QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS, PLÁSTICAS, E SIMILA
RES DE SÃO PAULO vem aos autos (fls. 273/276) requerer que o 
diretor da entidade Sr. MARCOS FERNANDO ALVES DE VILA
seja exonerado do encargo de depositário fiel, para o qual foi no
meado por força de decisão proferida em autos de medida cautelar de 
arresto.

As justificativas que levaram ao pedido de exoneração são as 
seguintes:

"(...) em 01 de setembro de 1999, o depositário informou 
àquele Tribunal a importância em se arrecadar todos os bens ar
restados, pois não havia qualquer possibilidade de sua parte em 
fiscalizá-los, eis que tinha notícia que a Empresa suscitada havia 
sido arrendada para outrem.

O MM. Juiz Relator, determinou a expedição mandado de 
constatação (Jls. 227) e em cumprimento o Sr. Oficial de Justiça 
constatou que a "empresa achava-se totalmente fechada" (fls. 241) 
(g.n.).

Em despacho às fls. 230, o MM. Juiz Relator do TRT 2° 
Região, determinou a nomeação como depositário, em substituição 
a Marcos Fernando Alves de Vila, um dos sócios da suscitada, fato 
o que não ocorreu, tendo em vista que, os mesmos se ocultavam, 
encontrando-se em local incerto e não sabido.

Por todo o exposto, ante a impossibilidade de fiscalização e 
por temer a deterioração dos bens arrestados, o suscitante requer, 
digne-se Vossa Excelência, acolher o pedido de exoneração do en
cargo de depositário fiel, Sr. Marcos Fernando Alves de Vila - 
Diretor desta Entidade Sindical (...) ’ (fls. 274/275).

2. O pedido formulado não pode ser atendido. Os bens ar
restados, necessariamente, encontram-se nas dependências da empresa 
que permanece fechada. Na ocasião da arrecadação, com certeza, será 
considerado este fato, obstrutor do exercício do encargo de depo
sitário fiel em face da impossibilidade de fiscalização dos bens ar
restados, com á finalidade de.isentar o.Sr..MARCOS FERNANDO.

DTáriòiía justiça
ALVES DE VILA de qualquer responsabilidade, caso os bens estejam 
deteriorados.

3. Indefiro o pedido. Prossiga-se o feito, com a inclusão do 
processo em pauta para julgamento.

4. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N” TST-RODC-707.025/2000.5 - 4* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO FU
MO NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL - SINDIFUMO 

: DR. CÂNDIDO BORTOLINI 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS E COOPERATIVAS 
DA ALIMENTAÇÃO DE PELOTAS 

; DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU 
BARBOSA
D E S P A C H O

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias e Cooperativas 
da Alimentação de Pelotas ajuizou dissídio coletivo revisional contra 
o Sindicato das Indústrias do Fumo no Estado do Rio Grande do Sul 
e o Sindicato das Indústrias de Óleos Vegetais do Estado do Rio 
Grande do Sul, pretendendo a renovação das cláusulas econômicas e 
sociais ajustadas nos autos do processo TRT RVDC N° 03079.000/98- 
6, fixadas através de acordo homologado e julgamento pelo TRT da 
4* Região. *

O Eg. TRT da 4* Região, através do v. acórdão de fls. 
265/291, julgou parcialmente procedente o apelo para estabelecer 
parcialmcnte as condições coletivas de trabalho reivindicadas pela 
categoria profissional mediante a presente ação coletiva.

Interpõe recurso ordinário o Sindicato das Indústrias do Fu
mo no Estado do Rio Grande do Sul - SINDIFUMO, buscando 
demonstrar que as cláusulas instituídas - reajuste salarial, piso sa
larial, atraso nos salários, abono de faltas ao estudante, EPI e uni
formes, estabilidade ao suplente da CIPA , adiantamento da gra
tificação natalina, adiantamento quinzenal, adicional por tempo de 
serviço, auxílio-escolar, auxílio-funeral, trabalho em domingos e fe
riados, estabilidade à gestante, estabilidade ao aposentado, estabi
lidade ao acidentado, adicional noturno, auxílio-creche, atestados mé
dicos e odontológicos, estabilidade ao delegado sindical e contri
buição assistencial, têm disciplina em lei ou são próprias para a 
negociação coletiva (fls. 294/300).

O recurso ordinário foi admitido pelo r. despacho de fls. 304, 
e recebeu razões de contrariedade às fls. 306/309.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 312/317, argúi, em 
preliminar, a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos 
termos do artigo 267, VI, do CPC, por ilegitimidade do Sindicato- 
obreiro por insuficiência de quorum. Caso rejeitada a prefaciai, oficia 
a douta Procuradoria-Geral do Trabalho pelo provimento parcial do 
recurso.

Merece ser acolhida a preliminar argüida pelo Ministério 
Público, senão vejamos:

O quorum para instauração de dissídio coletivo, mormente 
após a Constituição da República de 1988, é o mesmo para a ce
lebração de acordo ou convenção coletiva previsto no art. 612 da 
CLT. Isto porque, nos termos do § 2° do art. 114 da Constituição 
Federal, só se pode ajuizar dissídio coletivo após a tentativa de 
negociação prévia. Ora, é óbvio que, para que possa o sindicato 
realizar negociação, tem que estar autorizado a celebrar acordo ou 
convenção coletiva.

Antes, quando se podia ajuizar dissídio coletivo sem efetiva 
negociação, era admissível apenas Assembléia com o quorum pre
visto no art. 859 da CLT. Após a Constituição da República de 1988 
não, como já disse. Para ajuizar dissídio coletivo tem antes que 
negociar; e para negociar tem que haver autorização para celebrar 
acordo ou convenção coletiva de trabalho. Daí exigir-se a presença de 
pelo menos 1/3 dos associados em 2* convocação, na Assembléia em 
que se autoriza o sindicato a negociar e, portanto, convencionar e, se 
frustrada a negociação, ajuizar dissídio coletivo.

No presente caso, temos a seguinte situação:
O Sindicato-suscitante, às fls. 133, declara que o número 

aproximado de seus associados é de 3.800 (três mil e oitocentos) 
trabalhadores.

As listas de presenças na Assembléia Geral realizada pelo 
Sindicato-suscitante, autorizando o ajuizamento de dissídio coletivo, 
acostadas às fls. 45/48, registram a presença de 80 (oitenta) pes
soas.

Fazendo-se o cotejo entre o número de associados do Sin
dicato-obreiro com o número de pessoas presentes à Assembléia Ge
ral que deliberou sobre a pauta de reivindicação da instauração do 
dissídio coletivo, conclui-se que o quorum mínimo previsto nos arts. 
612 e 859 da CLT não foi devidamente satisfeito. Assim sendo, restou 
desatendido o disposto nos referidos dispositivos consolidados, de 
aplicação indispensável não só para a Assembléia Deliberativa, mas 
também para a instauração de dissídio coletivo, conforme já ex
planado. Lembre-se que a prova válida de comprovação do quorum 
é requisito para instauração do dissídio coletivo.

Não se comprovando este quorum mínimo legal nas re
feridas Assembléias, verifica-se, in casu, a ilegitimidade de parte do 
Sindicató-autor (art. 267, inciso VI, do CPC).

Neste sentido a jurisprudência consagrada desta Eg. Corte: 
RODC-605.064/99, SDC, DJ-13/04/2000, Rei. Min. Valdir Righetto; 
RODC-488.416/99, SDC, DJ-28/02/2000, Rei. Min. Gelson de Aze
vedo; RODC-604.511/99, SDC, DJ-14/02/2000, Rei. Carlos Alberto 
Reis de Paula; RODC-607.516/99, SDC, DJ-21/02/2000, Rei. Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula; RODC-584.007/99, SDC, DJ- 
21/02/2000, ReL Min. Gelson Azevedo, entre outros.

Assim, faço uso da providência agilizadora do feito, facul
tada ao Relator pelo art. 557 do CPC (redação conferida pela Lei n” 
9.756/98), para, acolhendo a preliminar argüida pelo Ministério Pú
blico, extinguir o processo na forma do art. 267, incisos IV e VI, do 
CPC.

Publique se. ____ _____..._____

Seçao 1

Brasília-DF, 16 de maio de 2001. 
VANTUIL ABDALA

Ministro-Relator
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PROC. N° TST-ES-749.851/2001.7 TST

REQUERENTE

ADVOGADO

SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAU
RANTES, BARES E SIMILARES DE 
SANTOS
d r . sérgio sznifer

REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMI
LARES DE SANTOS, BAIXADA SAN- 
TISTA, LITORAL SUL E VALE DO RI
BEIRA - SINTHORESS

D E S P À C H O
O Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de 

Santos requer a concessão de efeito suspensivo ao Recurso Ordinário 
interposto contra sentença normativa prolatada pelo e. TRT da 2* 
Região, nos autos do Dissídio Coletivo n° 291/2000-7.

São impugnadas as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA 1* - MANUTENÇÃO DO PODER AQUI

SITIVO DOS SALÁRIOS
“Arbitro o reajuste salarial da catego

ria profissional em 7% (sete por cento), con
forme proposta de conciliação, bem como ba
seado no relatório apresentado pela assessoria 
econômica (fls. 420/422), devendo tal reajuste 
incidir sobre os salários vigentes em Io de 
agosto de 2000”. (fl. 86)

A decisão objeto deste pedido de efeito suspensivo con
cedeu, com base “no relatório apresentado pela assessoria econô
mica”, reajuste- salarial de 1% (sete por cento), a incidir sobre os 
salários vigentes em 178/2000.

Os cargos de provimento efetivo do e. TRT de São Paulo são 
os de analistas judiciários, técnicos e auxiliares judiciários. Mesmo 
entre as funções comissionadas não se encontram aquelas corres
pondentes às de assessoria econômica.

O exercício do Poder Normativo é privativo dos Juízes de 
segundo grau c Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, aos quais 
incumbe decidir de maneira equilibrada, observando as normas que 
vedam a utilização de índices, condicionando a concessão de aumento 
real à demonstração objetiva de ganhos de produtividade e de tal 
maneira que "nenhum interesse de classe ou particular prevaleça 
sobre o interesse público".

Além disso, as razões de decidir não se encontram na sen
tença, que remete partes, leitores e demais interessados a parecer 
exarado por assessoria formal e legalmente inexistente.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 4“ - ADICIONAL POR TEMPO DE SER

VIÇO (ANUÊNIO)
“As empresas pagarão mensalmente 

adicional de tempo de serviço, à base de 1% 
(um por cento) por ano de serviço, incidente 
sobre a remuneração, com o objetivo de es
timular a permanência do empregado na'em
presa". (fl. 86)

O adicional de tempo de serviço (anuênio, no caso) repre
senta aumento indireto do salário, não podendo ser concedido me
diante sentença normativa, sob pena de extrapolação do poder nor
mativo desta Justiça Especializada.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 7* - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS

“Empregados e empregadores terão o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a implemen
tação da medida que trata da participação dos 
trabalhadores nos íucros ou resultados das em
presas, sendo que para tal fim deverá ser for
mada em 15 (quinze) dias, uma comissão com
posta por 3 (três) empregados eleitos pelos tra
balhadores e igual número de membros pela 
empresa (empregados ou não) para, no prazo 
acima estabelecido, concluir estudo sobre a 

- Participação nos Lucros (ou resultados), fixan
do critérios objetivos para sua apuração, nos 
termos do artigo 7°, inciso XI, da Constituição 
Federal, sendo assegurada aos Sindicatos pro
fissional e patronal a prestação da assistência 
necessária à condução dos estudos.

Aos membros da comissão eleitos pe
los empregados será assegurada estabilidade no 
emprego, de 180 dias, a contar da data de suas 
eleições”, (fl. 87)

A Lei n° 10.101, de 19 de dezembro de 2000, disciplina o 
procedimento a ser adotado pelos interessados. Poderão eles eleger 
comissão de negociações, integrada pelos trabalhadores da empresa e 
da qual fará parte um representante do sindicato profissional, ou 
adotar o rito fixado pelo Título VI da CLT, firmando acordo ou 
convenção coletiva. Em caso de impasse, faculta-sc recorrer à me
diação ou à arbitragem.

O julgado do e. TRT, relativamente à matéria objeto do 
pedido de efeito suspensivo, mostra-se divorciado da jurisprudência 
tranqüila deste Tribunal Superior, pára quem é imprópria a sentença 
judicial como instrumento de solução para este tipo de divergência. 
Com efeito, unicamente empregados e empregadores dispõem de in
formações que os habilitem a fixar, quando for o caso, o valor da 
participação de cada um deles nos lucros ou resultados do empre
endimento.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 8* - EMPREGADOS ADMITIDOS APÓS A 

DATA-BASE
“Igual aumento aos empregados admi

tidos após a data-base, respeitando-se o limite 
dos empregados mais antigos na função”, (fl.

_________ SDL___________
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Defiro o pedido, nos termos da fundamentação expendida na 
Cláusula 1*.CLÁUSULA 9“ - REABERTURA DE NEGOCIAÇÕES 
COLETIVAS

“Ocorrendo alteração na política sala
rial, ou fato novo e imprevisto que modifique 
as relações de trabalho, na vigência desta nor
ma coletiva, serão imediatamente reabertas as 
negociações para reajustamento dos salários 
com o fim de preservar seu poder aquisitivo”, 
(fls. 87/88)

Matéria típica de negociação coletiva.
Defiro o pedido.
CLÁUSULA 10 - CONTRATO DE EXPERIÊN- 

CIA/READMISSÃO
“O empregado readmitido no período 

de seis meses contados de sua demissão ficará 
desobrigado de firmar novo contrato de expe
riência”. (fl. 88)

O contrato de experiência possui minuciosa previsão legal. 
Basta isso para se concluir que disposições outras de caráter obri
gatório devem ser fixadas pela via da negociação.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 14 - GARANTIA AO EMPREGADO ACI

DENTADO COM SEQUELAS E READAPTAÇÃO
“Será garantida aos empregados aci

dentados no trabalho, a permanência na em
presa em função compatível com seu estado 
físico, sem prejuízo na remuneração antes per
cebida, desde que, após o acidente, apresentem 
cumulativamente, redução da capacidade labo
rai atestada pelo órgão oficial e que tenham se 
tomado incapazes de exercer a função que an
teriormente exerciam, obrigados, porém, os tra
balhadores nessa situação a participar de pro
cesso de readaptação e reabilitação profissional; 
quando adquiridos, cessa a garantia com as ga
rantias asseguradas na Lei n° 8213/91, art. 
118”. (fls. 88/89)

A matéria tem regulamentação específica (Lei n° 8.213/91, 
artigo 118), sendo impróprio à Justiça do Trabalho fixar tal obrigação, 
que poderá, eventualmente, encontrar resistência dos próprios tra
balhadores.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 15 - ESTABILIDADE AO ENFERMO

“O empregado afastado do trabalho 
por doença tem estabilidade provisória, por 
igual prazo do afastamento, até 60 dias após a 
alta”, (fl. 89)

A situação do trabalhador afastado do serviço em razão de 
enfermidade acha-se disciplinada cm lei. Incxiste vazio legal en
sejando a atuação do poder normativo. A ampliação do benefício 
deve ser obtida pela via da negociação.

Defiro o pedido.CLÁUSULA 16 - ESTABILIDADE GESTANTE
“Estabilidade provisória à empregada 

gestante, desde o início da gravidez, até 60 dias após o término da licença compulsória”, (fl. 
89)

A gestante goza de estabilidade no emprego, desde a con
firmação da gravidez até cinco meses após o parto, consagrada no art. 
10, inciso II, letra b, do Ato das Disposições Constitucionais Tran
sitórias. Aumento da garantia deve ser fruto de negociação coletiva.

Defiro o pedido.CLÁUSULA 17 - ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR
“Estabilidade provisória ao empregado 

em idade de prestação do serviço militar, desde 
o alistamento até 30 dias após o desligamento”, 
(fl. 89)

Defiro, em parte, o pedido, para adaptar a cláusula ao PN- 
80/TST: “Garante-se o emprego do alistando, desde a data da in
corporação no serviço militar até trinta dias após a baixa”.CLÁUSULA 18 - ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTA
DORIA

“Garantia de emprego e salário aos 
empregados que estejam a menos de dois anos 
da aposentadoria, sendo que adquirido o di
reito, cessa a estabilidade”, (fl. 89)

Defiro, em parle, o pedido, para adaptar a cláusula ao PN- 
85/TST: Defere-se a garantia de emprego, durante doze meses que 
antecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentação 
voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos cinco anos. 
Adquirido o direito, extingue-se a garantia.CLÁUSULA 19 - ESTABILIDADE AOS PORTADORES DE CÂNCER, AIDS, TUBERCULOSE, LEUCEMIA E LEUCO- PENIA

“Defiro nos termos da cláusula pre
existente 17*, ou seja, parcialmente o pleiteado 
nas alíneas ‘a’ e ‘b’ (idênticas a reivindicação 
do dissídio anterior), por tratar a questão de 
entendimento majoritário desta E. Seção Es
pecializada, para conceder estabilidade provi
sória aos empregados portadores do vírus HTV, 
até seu afastamento pelo INSS, salvo na hi
pótese de falta grave ou rescisão por mútuo 
acordo entre empregado e empregador, com a 
assistência da entidade sindical”, (fl. 90) sic

Indefiro o pedido de efeito suspensivo, diante do nítido al
cance social da cláusula.CLÁUSULA 23 - HORAS EXTRAS

“Concessão de 100% de adicional para 
as horas extras prestadas”, (fl. 91)

Q art-,7o. inciso XIII, fiq Constituição da República fixa a 
. duração semanal máxima cm 44 horas, facultadas compensação e 
redução, mediante acordo ou convenção coletiva. O inciso XVI or

dena o pagamento da hora extraordinária com acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento).

O art. 59 da CLT estipula os casos nos quais podem ser 
exigidas horas suplementares, mas em número não excedente de 
duas.

A cláusula, como posta, tomaria ilimitada a possibilidade de 
realização de horas extraordinárias, desde que remuneradas com adi
cional de 100% (cem por cento). O dispositivo contraria a norma 
constitucional, limitativa da jornada, e se indispõe com o referido art. 
59.

Defiro o pedido.CLÁUSULA 25 - TRABALHO PRESTADO EM FERIA
DOS E EM DIAS DE REPOUSO

“O trabalho no descanso semanal re
munerado e feriados será pago em dobro, in
dependentemente da remuneração' desses dias, 
já devida ao empregado por força de lei”, (fl.
91)

Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao PN- 
87/TST: "E devida a remuneração em dobro do trabalho em domingos 
e feriados não compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso 
semanal remunerado, desde que, para este, não seja estabelecido outro 
dia pelo empregador".

CLÁUSULA 28 - ADICIONAL NOTURNO
“Pagamento de 50% (cinqüenta por 

cento) de adicional para o trabalho prestado 
entre 22:00 e 5:00 horas”, (fl. 92) sic

A matéria encontra-se disciplinada no artigo 73 da CLT, 
onde se prevê que a remuneração do trabalho noturno será no mínimo 
20% (vinte por cento) superior à do diurno. A estipulação de per
centual superior ao previsto no dispositivo legal somente se viabiliza 
-mediante livre negociação.

Defiro o pedido.CLÁUSULA 30 - SUBSTITUIÇÕES
“Garantia ao empregado substituto do 

mesmo salário percebido pelo empregado subs
tituído”. (fl. 92)

Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao Enun
ciado n° 159 do TST: "Enquanto perdurar a substituição que não 
tenha caráter meramente eventual, o empregado substituto fará jus ao 
salário contratual do substituído."CLÁUSULA 31 - SALÁRIO DO ADMITIDO EM LUGAR DO OUTRO E DESVIO DE FUNÇÃO

“Garantia ao empregado admitido para 
a função de outro dispensado sem justa causa, 
de igual salário ao do empregado de menor 
salário na função, sem considerar vantagens 
pessoais”, (fl. 92)

A cláusula fixa, por via indireta, pisos salariais diversos. 
Matéria para negociação.Defiro o pedido.CLÁUSULA 34 - LICENÇA ADOTANTE

“Licença remunerada de 90 dias às 
mães adotantes, no caso de adoção de crianças 
na faixa etária de zero a 6 meses de idade”, (fl.
92)indefiro o pedido de efeito suspensivo, diante do nítido alcance social da cláusula.

CLÁUSULA 35 - ATESTADOS MÉDICOS E ODON- TOLÓGICOS
“Reconhecimento pelas empresas de 

atestados médicos e odontológicos passados pe
los facultativos do Sindicato Suscitante”. (fl.
93) sic

Defiro, em parte, o pedido, para adaptar a cláusula ao PN- 
81/TST: “Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos 
fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o 
fim de abono de faltas ao serviço, desde que existente convênio do 
sindicato com a Previdência Social, salvo se o empregador possuir 
serviço próprio ou conveniado”.

CLÁUSULA 36 - ADIANTAMENTO SALARIAL
“As empresas concederão quinzenal e 

automaticamente adiantamento de, no mínimo, 
40% do salário mensal bruto do empregado”, 
(fl. 93)

Antecipação salarial é matéria para negociação, não podendo 
a Justiça do Trabalho impor a obrigação aos empregadores.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 37 - SALÁRIOS E FORMA DE PAGAMENTO

“As empresas que não efetuarem o pa
gamento dos salários e vales em moeda cor
rente, deverão proporcionar aos empregados 
tempo hábil para o recebimento no banco ou 
posto bancário, dentro da jornada de trabalho, 
quando coincidente com o horário bancário, ex- 
cluindo-se os horários de refeição”, (fl. 93)

Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao PN-117: 
"Se o pagamento do salário for feito em cheque, a empresa dará ao 
trabalhador o tempo necessário para descontá-lo, no mesmo dia".CLÁUSULA 40 - DIÁRIAS

“No caso de prestação de serviços fora 
da base territorial, não se tratando de hipótese 
de transferência, será pago ao trabalhador diária 
correspondente a 10% do salário normativo, in
dependentemente do fornecimento de transpor
te, hospedagem e alimentação”, (fls. 93/94)

Matéria exclusiva para acordo ou convenção coletiva, não 
podendo ser imposta pela Justiça do Trabalho.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 41 - TRAJES PROFISSIONAIS

“As empresas somente poderão exigir 
dos maitres, garçons, comins e demais funcio
nários de salão trajes profissionais a rigor quan
do dotarem o estabelecimento de aparelhagem 

------- -e-condições térmicas-adequadas-”.-(fl. 94)-sic- —
A CLT, nos artigos 154 e seguintes, dispõe sobre Segurança

c Medicina do Trabalho, e especificamente, do Conforto Térmico e 
das Máquinas e Equipamentos, atribuindo ao Ministério do Trabalho 
a competência para estabelecer normas adicionais a respeito.

Além de faltar competência a esta Justiça para normatizar a 
matéria, o conteúdo da cláusula deixa no vazio sua aplicabilidade, 
não especificando quais condições devem ser implementadas para 
tornar exigível o uso dos trajes profissionais.

Defiro o pedido.CLÁUSULA 42 - ALIMENTAÇÃO
“Os empregadores fornecerão ticket- 

refeição, em número de 22 unidades ao mês, 
inclusive nas férias e demais interrupções do 
contrato de trabalho, no valor unitário de R$
6,00 (seis reais)”, (fl. 94)

A matéria é típica de negociação coletiva, sendo indevida 
sua fixação em sentença normativa.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 45 - QUEBRA DE CAIXA

“Os empregados que exerçam as fun
ções de caixa perceberão um adicional mensal 
de 15% (quinze por cento), calculado sobre o 
salário normativo, a título de quebra de caixa”, 
(fl. 94)

Defiro, em parte, o pedido, para adaptar a cláusula ao PN- 
103/TST: "Concede-se ao empregado que exercer permanentemente a 
função de caixa a gratificação de 10% (dez por cento) sobre seu 
salário, excluídos do cálculo adicionais, acréscimos e vantagens pes
soais".

CLÁUSULA 48 - UNIFORMES E CONSERVAÇÃO
“As empresas fornecerão aos empre

gados, gratuitamente, uniformes, aventais e de
mais vestuários necessários e exigíveis ao de
sempenho da respectiva função, respondendo 
ainda a empresa pelas despesas de conservação 
e limpeza dos mesmos e quando as transferir 
aos empregados os reembolsarão com a quantia 
equivalente a 15% (quinze por cento) do piso 
salarial, mensalmente, e em se tratando de 
aventais e congêneres, 6% (seis por cento)”, (fl. 
95)

Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao PN-115: 
"Determina-se o fornecimento gratuito de uniformes, desde que exi
gido seu uso pelo empregador".CLÁUSULA 58 - COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL 
AO EMPREGADO ACIDENTADO OU DOENTE

“As empresas concederão ao empre
gado afastado do serviço por motivo de saúde 
(doença ou acidente) a complementação do au
xílio previdenciário para que perceba a mesma 
remuneração que receberia em atividade, du
rante o prazo de 90 dias”, (fl. 96)

A matéria deve ser regulada via acordo ou convenção coletiva de trabalho.Defiro o pedido.
CLÁUSULA 60 - CRECHE“As empresas com mais de 5 (cinco) 

empregados, que não possuírem creches pró
prias, pagarão a seus empregados um auxílio- 
creche equivalente a 20% (vinte por cento) do 
salário normativo, por mês e por filho até 6 
(seis) anos de idade, ficando assegurado o di
reito ao empregado que já percebe esse be
nefício”. (fl. 97)

Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao PN- 
22/TST: "Determina-se a instalação de local destinado à guarda de 
crianças em idade de amamentação, quando existentes na empresa 
mais de trinta mulheres maiores de dezesseis anos, facultado o con
vênio com creches".CLÁUSULA 63 - AUXÍLIO AO FILHO EXCEPCIO
NAL

“As empresas pagarão aos seus em
pregados que tenham filhos excepcionais, um 
auxílio mensal equivalente a 20% do salário 
normativo, por filho nesta condição”, (fl. 97)

E dever do Estado promover o bem comum, assegurando a 
todos o direito à saúde e à educação, visando ao pleno desenvol
vimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho, incumbindo-lhe amparar aqueles que 
venham a conhecer essa dura experiência de vida com o nascimento 
de filho excepcional, seja no fornecimento de medicamentos e ser
viços médico-hospitalares, seja no pagamento de auxílio pecuniário.

O empregador não está obrigado a arcar com o pagamento 
do acréscimo salarial sob exame, tratando-se de responsabilidade que 
a Justiça do Trabalho, no exercício do poder normativo, não tem a 
prerrogativa de tomar obrigatória, devendo ser enfrentado e resolvido 
em negociações coletivas.

Defiro o pedido.CLÁSULA 65 - AVISO PRÉVIO
“Concessão, além do prazo legal, de 

aviso prévio de cinco dias por ano de serviço 
prestado à empresa”, (fl. 97)

O entendimento da c. SDC tem sido no sentido de que a 
fixação, por meio de sentença normativa, de cláusula prevendo aviso- 
prévio proporcional viola a norma contida no art. 7o, inciso XXI, da 
CF/88. Precedentes: RODC-290.098/96.6, Min. Armando de Brito, 
DJU de 13/6/97; RODC-209.218/95.4, Min. Orlando Teixeira da Cos
ta, DJU de 12/4/96; RODC-176.944/95.3, Min. Valdir Righetto, DJU 
de 22/3/96.

Defiro o pedido.CLÁUSULA 66 - CARTA AVISO DE DISPENSA
“Entrega ao empregado de carta aviso 

com os motivos da dispensa, com alegação de 
prática de falta grave, sob pena de gerar pre
sunção de dispensa imotivada”. (fls. 97/98)

I ; 1 ) i ( .1 íSÍC’ iti i • \ C-W -1 !'.• ». t . t t i Ç t
------O -descumprimeHto-da-obrigação- de- fazer poderá acarretar,
eventualmente, a aplicação de multa; jamais a conversão da mo-
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dalidade da despedida. A reivindicação é própria para acordo ou 
convenção coletiva.

Defiro, em parte, o pedido, para adaptar a cláusula ao PN- 
47/TST: “O empregado despedido será informado, por escrito, dos 
motivos da dispensa”.

CLÁUSULA 67 - LOCAL DE ASSISTÊNCIA RESCISÓRIA
“As assistências nas rescisões de con

trato de trabalho, observadas as disposições le
gais a respeito, serão feitas, preferencialmente, 
na sede ou subsede do sindicato dos empre
gados”. (fl. 98)

A CLT, artigo 477, estabelece uma faculdade, podendo a 
rescisão do contrato de trabalho firmado há mais de um ano ser 
homologada perante o Sindicato ou a autoridade do Ministério do 
Trabalho. A preferência pela assistência sindical deve ser obtida por 
consenso das partes.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 72 - COMISSÃO PERMANENTE

“Os Sindicatos profissional e patronal 
criarão uma comissão permanente e paritária 
composta de 3 membros indicados por cada 
sindicato, que terá como função a discussão das 
questões municipais, regionais, estaduais e fe
derais que envolvam os interesses e direitos de 
empregados e patrões, bem assim como ques
tões atinentes às relações de trabalho da ca
tegoria.

Parágrafo Primeiro - A comissão per
manente poderá promover eventos envolvendo 
ambos os sindicatos.

Parágrafo Segundo - A comissão per
manente poderá dirigir-se diretamente aos go
vernantes e empresários, visando apresentar rei
vindicações e manifestações.

Parágrafo Terceiro - A comissão po
derá apresentar relatórios sobre as questões de
batidas, para posterior consideração pelas di
retorias de ambos os sindicatos”, (fls. 98/99)

Matéria típica de negociação coletiva.
Defiro o pedido.
CLÁUSULA 75 - QUADROS DE AVISOS

“Afixação de quadro de avisos no lo
cal da prestação de serviços”, (fl. 99)

Defiro, em parte, o pedido, para adaptar a cláusula ao PN- 
104/TST: “Defere-se a afixação, na empresa, de quadro de avisos do 
sindicato, para comunicados de interesse dos empregados, vedados os 
de conteúdo político-partidário ou ofensivo”.CLAUSULA 77 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

“Desconto assistencial de 5% dos em
pregados, associados ou não, de uma só vez e 
quando do primeiro pagamento dos salários já 
reajustados, em favor da entidade de trabalha
dores, importância essa a ser recolhida em con
ta vinculada sem limite à Caixa Econômica Fe
deral”. (fls. 99/100)

Defiro, em parte, o pedido de concessão de efeito suspensivo 
para adaptar a cláusula sob exame ao Precedente Normativo n" 
119/TST, com a nova redação dada pela c. SDC, cujo teor é o 
seguinte: "A Constituição da República, em seus artigos 5°, inciso 
XX, c 8o, inciso V, assegura o direito de livre associação e sin- 
dicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula cons
tante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa, esta
belecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa 
para custeio dos sistemas confederativo, assistencial, revigoramento 
ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando 
trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que 
inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores 
irregularmente descontados".

Concedo efeito suspensivo ao Recurso Ordinário interposto 
contra a sentença normativa proferida no Dissídio Coletivo n° 
291/2000-7, integralmente em relação às Cláusulas 1“, 4a, 7a, 8a, 9a, 
10, 14, 15, 16, 23, 28, 31, 36, 40, 41, 42, 58, 63, 65, 67 e 72, e de 
forma parcial quanto às Cláusulas 17, 18, 25, 30, 35, 37, 45, 48, 60, 
66, 75 e 77.

Oficiem-se ao requerido e ao e. TRT da 2a Região, en- 
caminhando-se-lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília. 14 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Ministro Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-ES-752.540/2001.5 TST
REQUERENTE
ADVOGADO
REQUERIDOS

BANCO DO ESTADO DA PARAÍBA 
S/A - PARAIBAN
DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DA PARAÍBA - SEEB/PB E SINDICA
TO DOS EMPREGADOS EM ESTABE
LECIMENTOS BANCÁRIOS DE CAM
PINA GRANDE E REGIÃO

D E S P A C H O
O Banco do Estado da Paraíba S/A requer a concessão de 

efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto contra sentença nor
mativa prolatada pelo e. TRT da 13a Região nos autos do DC n° 
00002/2001, que julgou improcedente o dissídio, declarando a não 
abusividade do movimento paredista, e procedente em parte a re- 
convenção, "para conceder aos empregados do Paraiban uma es
tabilidade de 30 (trinta) meses a partir da data do julgamento deste 
dissídio, deferindo-lhes também a manutenção do patrocínio à Caixa 
de Previdência (PREVIBAN) pelo mesmo período, determinando, ain
da, o retomo dos trabalhadores em greve ao serviço, assegurando-se 
o pagamento dos salários do período de paralisação” (fl. 189).

As alegações de ausência de autorização para apresentação 

do pedido reconvencional e de inexistência de deliberação da ca

tegoria aprovando as reivindicações formuladas deverão ser exami

nadas quando do julgamento do recurso ordinário.
Relativamente à estabilidade e à manutenção do patrocínio à 

PREVIBAN, defiro o pedido de efeito suspensivo. Tais matérias de

vem ser discutidas no âmbito da negociação coletiva, não se jus

tificando o exercício do poder normativo desta Justiça Especiali

zada.

No tocante à remuneração dos dias em que não houve tra

balho, embora exista irresignação por parte do Paraiban no recurso 
ordinário (fls. 191/204), não há requerimento de efeito suspensivo.

Do exposto, concedo efeito suspensivo ao recurso ordinário 

interposto pelo Banco do Estado da Pàraíba S/A contra a sentença 

normativa proferida no Dissídio Coletivo n° 00002/2001, com relação 

à estabilidade e à manutenção do patrocínio à PREVIBAN.

Oficiem-se aos requeridos c ao e. TRT da 13a Região, en

caminhando-se-lhes cópia deste despacho.

Publique-se.

Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tri

bunal Superior do Trabalho

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

R E L A T Ó R I O

: ROAR-613.147/1999.3 - 4a REGIÃO - (AC. SDC/2001)
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA 
CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVI
MENTAÇÃO, TERRAPLENAGEM E 
OBRAS EM GERAL DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL - SICEPOT

: DR» GILBERTO LIBÓRIO BARROS
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE PASSO FUN
DO

: DR. NILO GANZER
EMENTA :Recurso Ordinário em 

Ação Rescisória ao qual se nega provimen
to, porque não infirmados os fundamentos 
contidos no r. acórdão combatido.

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região, por intermédio do 
v. Acórdão de fls. 319/323, complementado às fls. 333/335, apre
ciando a Ação Rescisória ajuizada pelo Sindicato das Indústrias da 
Construção de Estradas, Pavimentação, Terraplenagem e Obras em 
Geral do Estado do Rio Grande do Sul contra Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Passo 
Fundo, visando à desconstituição do acórdão prolatado no Processo 
TRT n° 03031.000/97-8-DC e, em novo julgamento, à decretação da 
extinção do processo por ausência de representação passiva ou ver o 
ora autor excluído da lide, por ausência de relação com seu comando 
condenatório, entendeu por julgar improcedente a ação, ao funda
mento de não se configurar violação de literal disposição de lei nem 
erro de fato quando a decisão rescindenda confere interpretação ra
zoável à prova dos. autos.
Inconformado, recorre ordinariamente o Sindicato patronal, pelas ra
zões de fls. 338/348, com fundamento na letra "b" do art. 895 con
solidado, objetivando: a) a desconstituição do r. acórdão do Proc. DC 
n° 0331.000/97-8, ora rescindendo; b) em novo julgamento, a de
cretação da extinção do processo, por ausência de representação pas
siva, ou c) ser o ora autor expressamente excluído da lide, por au
sência de relação com o seu comando condenatório.
Despacho de admissibilidade à fl. 352.
Não foram oferecidas razões de contrariedade.
O D. Ministério Público do Trabalho, em parecer exarado às fls. 
357/360, manifesta-se pelo conhecimento e não-provimento do Re
curso.
V O T O1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do Re
curso.

2 - MÉRITO
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região entendeu por julgar 
improcedente a ação rescisória ajuizada pelo Sindicato-autor, por en
tender que, quanto à alegação de vício de citação, por não constar nos 
autos Aviso de Recebimento da notificação inicial, não há falar em 
violação dos arts. 841 da CLT e 241 do CPC, pois, compulsando-se 
os autos, encontra-se o comprovante de entrega do SEED, devi
damente datado e assinado.
Quanto à outra alegação do Sindicato-autor, de que o Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Passo 
Fundo, ao ajuizar dissídio coletivo, em vez de indicar como suscitado 
o Sindicato da categoria empregadora equivalente (Sindicato das In
dústrias da Construção e do Mobiliário de Passo Fundo), fez constar 
no pólo passivo apenas o Sindicato ora autor, alegando, ainda, que o 
acórdão rescindendo extrapolou os limites da lide quando, ao limitar 
em preliminar a abrangência, deixou de excluí-lo expressamente c de 
indicar quem deveria por ela responder, violando os arts. 858, "a", da 
CLT; 5°, LIV, da Constituição Federal e 128 e 460 do CPC. asseverou 
o E. Regional que tais violações não se constatam, pois o acórdão, ao 
estabelecer que "(...) a presente ação abrange os trabalhadores das 
Indústrias da Construção e do Mobiliário dos Municípios de Pas
so Fundo, Marau, Getúlio Vargas, Sertão, Tapejara, Casca, Se- rafina Corrêa, Ibiraiaras, Clríaco, David Canabarro, Sananduva, Vila Maria e Emestina (...)", evidentemente, não excluiu o Sin
dicato das Indústrias da Construção de Estradas, Pavimentação, Ter
raplenagem e Obras em Geral do Estado do Rio Grande do Sul da 
lide (ora autor), tendo apenas limitado o alcance da ação aos Mu
nicípios que compõem a base territorial do suscitante.
Quanto à alegação de que houvera erro de fato, pontuou o E. Re
gional, por fim que, no mínimo, houve interpretação razoável dos 
fatos, com base nos documentos juntados aos autos, e o fato de o 
sindicato-autor não ter oferecido defesa na ação de dissídio coletivo 
não comporta, em sede de ação rescisória, a pretensão de nova análise 
da prova.
Em suas razões recursais, busca o Sindicato-autor a reforma do jul
gado regional para que seja desconstituído o v. acórdão do Proc. DC 
n° 03031.000/97-8, ora rescindendo, e, em novo julgamento, seja 
decretada a extinção do processo, por ausência de representação pas
siva, ou que seja o Autor expressamente excluído da lide, por au
sência de relação com o seu comando condenatório.
O pedido de rescisão do julgado baseia-se em violação de lei e erro 
de fato, sustentando o Recorrente que houve vício na citação - uma 
vez que não foi juntado o AR aos autos - houve, ainda, julgamento 
"extra petita" e que não há correspondência entre as empresas filiadas 
ao SICEPOT e os trabalhadores filiados ao Sindicato-réu.
Em que pesem as argumentações do Recorrente, o E. Regional deixou 
claro que ocorreu a juntada do AR aos autos. Ademais, mesmo não 
havendo tal juntada, em face de extravio, a jurisprudência nem por 
isso entende nula a citação. No caso, aplica-se o Enunciado n° 16 
deste Tribunal, que é no seguinte sentido:"Presume-se recebida a notificação 48 horas depois de sua re
gular expedição. O seu não recebimento ou a entrega após o decurso desse prazo constituem ônus de prova do destinatário".Relativamente ao julgamento "extra petita", o sindicato-suscitante tem 
base territorial limitada a alguns municípios do Estado do Rio Grande 
do Sul, enquanto o Suscitado estende a sua área por todo'o Estado. 
Assim, a limitação da base territorial aplicada pelos julgadores na 
sentença normativa em nada afrontou os arts. 128 e 460 do CPC. 
Finalmente, quanto ao erro de fato, conforme bem deixou consignado 
o E. Regional, o fato de o Sindicato-autor não ter oferecido defesa na 
Ação de dissídio coletivo não comporta, em sede de ação rescisória, 
a pretensão de nova análise da prova.
Por tais fundamentos, reputo como irretocável a r. decisão rescin
denda, devendo ser integralmente mantida.
Nego provimento.I S T O P O S T O :
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.
Brasília, 26 de abril de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente 
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator 
Ciente: LÉLIO BENTES CORRÊA - Representante do Ministério 
Público do Trabalho

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA 
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, por intermédio do 
v. Acórdão de fls. 375/397, apreciando o Dissídio Coletivo de na
tureza econômica ajuizado pelo Sindicato dos Trabalhadores na In
dústria do Cimento, Cal e Gesso de São Paulo e Outro em face de 
Camargo Corrêa S/A, entendeu por rejeitar as preliminares argüidas e 
homologou os acordos de fls. 338/353 e 354/367, para que produzam

RODC-660.948/2000.5 - 2a REGIÃO - (AC. SDC/2001)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 
DRA. MARTA CASADEI MOMEZZO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DO CIMENTO, CAL 
E GESSO DE SÃO PAULO E OUTRO 
DR. ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES VE- 
LOZO
CAMARGO CORRÊA S.A.
DR. CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE

EMENTAtDESCONTOS SALARIAL - Os descontos efetuados com base 
em cláusula de acordo firmado entre as par
tes não podem ser superiores a 70% do 
salário-base percebido pelo empregado, 
pois deve-se assegurar um mínimo de di
nheiro ao trabalhador. Recurso conhecido e 
provido.
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seus efeitos legais, com exceção das Cláusulas 42 (fl. 352) e 39 (fl. 
367), que versam sobre competência.
Inconformado, recone ordinariamente o Ministério Público do Tra
balho da 2* Região, pelas razões de fls. 404/408, com fundamento no 
art. 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93, objetivando a 
exclusão das Cláusulas 8* e 35. Caso assim não entenda, no que se 
refere à Cláusula 8* requer a sua adaptação à Orientação Jurispru- 
dencial de n° 18 da SDC.
Despacho de admissibilidade à fl. 409.
Contra-razões oferecidas pelo Sindicato-profissional às fls. 411/421, 
argüindo em preliminar a ilegitimidade de parte do Ministério Pú
blico, por não versar a Ação sobre direito indisponível.
Os presentes autos não foram enviados à D. Procuradoria-Geral do 
Trabalho para a emissão de parecer, tendo em vista que as razões 
justificadoras da intervenção do "Parquet” já estão sendo concre
tizadas em suas razões recursais.
V O T OI - ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA APRESENTAR RECURSO ORDINÁRIO DAS DECISÕES 
PROFERIDAS PELO REGIONAL ARGÜIDA EM CONTRA- RAZÕES PELO SINDICATO PROFISSIONAL
Sustenta a Recorrida, em síntese, que a hipótese dos autos visa tão- 
somente a defesa de direitos e interesses individuais de um deter
minado grupo de trabalhadores. Consequentemente, não há interesse 
do Ministério Público, já que se trata o presente caso de direitos 
individuais disponíveis.
Não prosperam, pois, as alegações trazidas pela Recorrida.
Com efeito, conforme entendimento reiterado desta E. SDC, a le
gitimidade e o interesse de agir do "Parquet" encontram-se con
substanciados, de forma inquestionável, nos arts. 127 da Constituição 
Federal; 83 da Lei Complementar n° 75/93 e 7o, § 5°, da Lei n° 
7.701/88. Tais dispositivos legais dispõem sobre a competência do 
Ministério Público, na medida em que se fizer necessário, objetivando 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis, tanto nos processos em que for 
parte, como naqueles em que atuar como fiscal da lei.
Rejeito a prefaciai.II - RECURSO ORDINÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRA- BALHO
0 Recurso é hábil, tempestivo e subscrito por membro do Ministério 
Público do Trabalho.
1 - DESCONTOS AUTORIZADOS
A cláusula objeto da insurgência do Recorrente está assim redigida: "CLÁUSULA 8“ - DESCONTOS.
Os descontos de despesas e mensalidades de clube, mensalidades e contribuições ao Sindicato, adiantamento para compra de medicamentos, seguro de vida e assistência médica poderão ser efetuados em folha de pagamento, mediante prévia anuência por 
escrito do empregado."
(fl. 379).
Em suas razões, sustenta o Recorrente que a cláusula que trata dos 
descontos autorizados é ilegal, por implementar descontos de uma 
forma genérica, sem fixar percentual mínimo a ser pago em dinheiro, 
o que desrespeita o disposto no parágrafo único do art. 82 da CLT. 
Requer, portanto, que a cláusula seja excluída ou adaptada à Orien
tação Jurisprudencial n° 18 da SDC desta Corte.
Razão, em parte, assiste ao Recorrente.
Com efeito, consoante se depreende dos termos da cláusula atacada, 
a mesma já estabelece que ”(...) os descontos poderão ser efetuados 
em folha de pagamento, mediante prévia anuência por escrito do empregado (...)", fl. 379.
Todavia, não houve realmente a estipulação do limite máximo pas
sível de ser descontado do salário-base percebido pelo Empregado, o 
que contraria a mais atual jurisprudência da E. SDC, consubstanciada 
na Orientação Jurisprudencial n° 18, que assim estabelece:"Os descontos efetuados com base em cláusula de acordo firmado entre as partes não podem ser superiores a 70% do salário-base percebido pelo empregado, pois deve-se assegurar um mínimo de dinheiro ao trabalhador."
Portanto, dou provimento parcial ao Recurso para, em consonância 
com o entendimento dominante nesta E. SDC, acrescer à mencionada 
Cláusula 8* do Acordo firmado pelas partes um parágrafo com a 
seguinte redação:"Parágrafo único - Os descontos previstos no ’caput’ da cláusula não poderão ser superiores a 70% (setenta por cento) do salário- base percebido pelo empregado."
2 - DEFICIENTES FÍSICOS
A cláusula objeto da insurgência do "Parquet" tem a seguinte re
dação:"CLÁUSULA 35 - DEFICIENTES FÍSICOS A empresa não fará restrições para a admissão de deficientes físicos sempre que as circunstâncias técnicas, materiais e administrativas assim o permitam, conforme laudo do setor médico da 
empresa."
(fl. 386).
Sustenta o Recorrente que a Lei n° 8.213/91, em seu art. 93, fixa para 
empresas com 100 (cem) ou mais empregados, a obrigação de con
tratar pessoas portadoras de deficiência, na proporção de 2% (dois por 
cento) a 5% (cinco por cento).
Razão assiste ao Recorrente.
A matéria está devidamente regulamentada pela Lei n° 8.213/91, e a 
Suscitada, sendo uma empresa de grande porte, contando natural
mente com um número bem maior do que 100 (cem) empregados, a 
ela se aplica o que estatuído no referido dispositivo legal.
Dou provimento ao Recurso para excluir a cláusula. 
I S T O P O S T O :ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, I - rejeitar 
a preliminar de ilegitimidade do Ministério Público do Trabalho para 
apresentar Recurso Ordinário das decisões proferidas pelo Tribunal 
Regional, argüida em contra-razões pelo sindicato profissional; II - 
conhecer do recurso interposto pelo Ministério Público do Trabalho e 
dar-lhe provimento parcial para. em consonância com o entendimento 
dominante nesta Seção Especializada, acrescer à Cláusula 8* do Acor
do firmado pelas partes, que trata de descontos autorizados, um pa
rágrafo com a seguinte redação: "Parágrafo único - Os descontos 
previstos no ’caput’ da cláusula não poderão ser superiores a 70%

(setenta por cento) do salário-base percebido pelo empregado"; dar- 
lhe provimento também para excluir do instrumento normativo a 
Cláusula 35, que trata da admissão de deficientes físicos.
Brasília, 26 de abril de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente 
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator 
Ciente: LÉLIO BENTES CORRÊA - Representante do Ministério 
Público do Trabalho

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RODC-670.596/2000.6 - 15“ REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE 
MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILAN
TRÓPICOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO
DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE 
OLIVEIRA
SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI
CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES 
CLÍNICAS, INSTITUIÇÕES BENEFI
CENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPI
CAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SINDHOSP
DRA. ERIETE RAMOS DIAS TEIXEI
RA
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE ARAÇATUBA 
DR. PAULO ROBERTO DE CARVA
LHO
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI- 
NAMGE

EMENTA: PRELIMINAR DE 
EXTINÇÃO DO FEITO POR IRREGULARIDADE NA ASSEMBLÉIA-GE- 
RAL ARGÜIDA PELO SINDICATO 
PATRONAL - Se o suscitante possui base 
territorial que compreende niais de um Mu
nicípio, e se houve a realização de assem
bléia deliberativa em apenas um deles, in
viabiliza a manifestação de vontade da to
talidade dos trabalhadores envolvidos na 
controvérsia, pelo que conduz à insuficiên
cia de "quorum" deliberativo, exceto quan
do particularizado o conflito (Orientação 
Jurisprudencial n° 14/SDC/TST).

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 15* Região, por intermédio do 
v. Acórdão de fls. 366/375, apreciando o Dissídio Coletivo ajuizado 
pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de 
Saúde de Araçatuba em face de Sindicato dos Hospitais, Clínicas, 
Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas, Ins
tituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de São 
Paulo - SINDHOSP, Sindicato das Santas Casas de Misericórdia e 
Hospitais Filantrópicos do Estado de São Paulo e Sindicato Nacional 
das Empresas de Medicina de Grupo - SINAMGE, entendeu por 
julgar procedente em parte o presente dissídio coletivo para instituir 
as respectivas condições de trabalho.
Inconformado, recorre ordinariamente o Sindicato das Santas Casas 
de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos do Estado de São Paulo, 
pelas razões de fls. 383/387, insurgindo-se quanto à cláusula relativa 
ao adicional noturno.
Recorre o Sindicato dos Hospitais, clínicas. Casas de Saúde, La
boratórios de Pesquisas e Análises Clínicas, Instituições Beneficentes, 
Religiosas e Filantrópicas do Estado de São Paulo, pelas razões de 
fls. 393/407, com fundamento na letra ”b" do art. 895 consolidado, 
insurgindo-se contra 15 cláusulas.
Recorre adesivamente o Sindicato dos Empregados em Estabeleci
mentos de Serviços de Saúde de Araçatuba, pelas razões de fls. 
447/451, insurgindo-se contra o não-deferimento de 3 cláusulas. 
Despacho de admissibilidade às fls. 391, 415 e 462.
Contra-razões oferecidas às fls. 431/439 e 464/473.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às fls. 
259/262, requer a extinção do processo sem julgamento do mérito, 
nos termos do art. 267, IV, do CPC.
V O T O2.1 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR 
REALIZA- ÇÃO DE ASSEMBLÉIA-GERAL ÚNICA, ARGÜI- 
DA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Ao argüir a presente prefaciai, sustenta o Ministério Público que, 
conforme se verifica na cópia do estatuto juntada à fl. 105, o Sus
citante tem base territorial em 37 (trinta e sete) Municípios e, não 
obstante esta extensa base territorial, a assembléia-geral que deliberou 
sobre a pauta de reivindicações e autorização para a instauração do 
dissídio coletivo, fls. 221/228, foi realizada somente no Município de 
Araçatuba, impossibilitando a real manifestação de vontade dos in
tegrantes da categoria localizados nas outras cidades componentes de 
sua base territorial, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 14 do 
TST.
Razão assiste aó Recorrente.
A cópia do Estatuto do Sindicato profissional, acostada aos autos às 
fls. 105/138, deixa claro que a entidade é a organização representativa 
da categoria profissional dos empregados em estabelecimentos de 
serviços de saúde, na área da rede privada, quer filantrópica ou 
lucrativa, com jurisdição exclusiva em: Barbosa, Penápolis, Birigui, 
Rubiácea, Coroados, Gabriel Monteiro, Santópolis do Àguapeí, Bela 
Floresta, Anápolis, Muritinga do Sul, Andradina, Auriflama, Ava- 
nhandava, Bento de Abreu, Bilac, Braúna, Castilho, Clementina, Gas- 
tão Vidigal, Glicério, Guaraçaí, Guararapes, Lauro Penteado, Lavínia, 
Lins, Mirandópolis, Monções, Promissão, Valparaíso, Nova Indepen-

dência, Palmeira D’Oeste, Pereira Barreto, Santo Antonio do Ara- 
canguá, Genero Salgado, Ilha Solteira, Guaiçara, Piacatu e Queiróz. 
Assim sendo, apesar de incontroverso nos autos ser a base territorial 
do Sindicato-suscitante superior à área de um município e o assunto 
ser de interesse de toda a categoria profissional, somente foi realizada 
assembléia-geral na sede do Sindicato, conforme atestam os docu
mentos de fls. 221 e seguintes, ficando inviabilizada a participação e 
manifestação dos demais integrantes da categoria que residem fora do 
Município-sede do Sindicato.
A E. SDC desta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial n° 14, 
é bastante clara ao dispor:"Se a base territorial do Sindicato representativo da categoria abrange mais de um Município, a realização de assembléia deliberativa em apenas um deles inviabiliza a manifestação de von
tade da totalidade dos trabalhadores envolvidos na controvérsia, pelo que conduz à insuficiência de ’quorum’ deliberativo, exceto 
quando particularizado o conflito."
Devo frisar que, pessoalmente, tenho entendimento contrário, uma 
vez que esta matéria sempre deve ser restrita à administração interna 
do Sindicato, expressa no seu estatuto. Entretanto, não Jiá como 
reabrir o debate sobre matéria que já consta de Orientação predo
minante nesta Seção.
Destarte, acolho a prefaciai suscitada pelo Ministério Público do 
Trabalho para extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos 
termos do art. 267, VI, do CPC, restando assim prejudicado o exame 
dos demais Recursos interpostos.
I S T O P O S T O :ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, acolher a 
preliminar argüida pelo Ministério Público do Trabalho, para ex
tinguir o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, 
inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a realização de As- 
sembléia-Geral única, restando prejudicado o exame dos Recursos 
Ordinários interpostos.
Brasília, 26 de abril de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente 
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator 
Ciente: LÉLIO BENTES CORRÊA - Representante do Ministério 
Público do Trabalho
PROCESSO : ROAA-689.265/2000.7 - 12* REGIÃO -

(AC. SDC/2001)
RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS

TA DE BLUMENAU
ADVOGADO : DR. MAURI AGOSTINI
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE BLUMENAU E RE
GIÃO

ADVOGADO : DR. IVO DALCANALE
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 12* REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ÂNGELA CRISTINA S. PINCEL- 

LI CINTRA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS

TA DE MATERIAL ÓPTICO, FOTO
GRÁFICO E CINEMATOGRÁFICO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA

EMENTA: HOMOLOGAÇÃO
DA RESCISÃO CONTRATUAL - APRESENTAÇÃO DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. A exigên
cia de apresentação dos comprovantes de 
pagamento da contribuição assistencial pa
tronal ou de declaração do Sindilojas para a 
homologação do ato pela entidade sindical 
implica lesão aos interesses dos trabalha
dores, contrariando as funções inerentes à 
própria atuação dos Sindicatos. A imposi
ção constante da norma coletiva representa 
obstáculo à assistência sindical nas resci
sões contratuais, revestindo-se de ilegali
dade. Recurso Ordinário conhecido e des
provido.

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Segunda Região, pelo 
acórdão de fls. 104/109, rejeitou as preliminares de incompetência da 
Justiça do Trabalho e de carência de ação, formuladas pelos Réus (1° 
e 2°) e, no mérito, julgou procedente a Ação para declarar a nulidade 
da cláusula 3* - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL - 
do termo aditivo à convenção coletiva do trabalho de 1998/1999.
No tocante à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, 
entendeu o TRT que a matéria é de natureza essencialmente tra
balhista por se tratar de dissídio que envolve empregados e em
pregadores.
Quanto à carência de ação, considerou que o interesse dos empre
gados estava sendo defendido pelo Ministério Público do Trabalho, 
nos termos do artigo 83, inciso IV, da Lei Complementar n° 75/93. 
Em relação à cláusula 3* da Convenção Coletiva de Trabalho, es
clareceu que ”a imposição de comprovação de pagamento de con
tribuições ou de declaração do sindicato informando a regularidade 
delas por ocasião da homologação das rescisões contratuais é con
trária à lei, inclusive à própria função do sindicato, pois o trabalhador 
que se opuser a essa condição estará privado de seu direito de ver 
homologada a rescisão." (fl. 108) Afirmou que a mencionada norma 
coletiva inobservava o disposto no artigo 477, § 7“, da CLT. 
Irresignado, recorre ordinariamente o Sindicato do Comércio Varejista 
de Blumenau dos Empregados no Comércio de Blumenau e Região 
(fls. 113/122 ratificado às fls. 134/143), sustentando que a decisão do 
Tribunal Regional não merece prosperar, na medida em que a Justiça 
do Trabalho não detém competência para examinar demanda dessa 
natureza, bem como não possui o Ministério Público do Trabalho 
legitimidade para propor a presente ação. Alega que a inexistência de 
vícios em relação aos acordos e convenções coletivas celebrados 
pelos Sindicatos impede que tanto as partes quanto o Ministério
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Público se insuijam quanto ao ajuste. Discorre sobre os artigos 7°, 
inciso XXVI, e 8o, incisos III e IV, da Constituição Federal de 
1988.
Aduz que deve ser mantida a cláusula 3* do instrumento normativo, 
pois a entidade sindical profissional concordou com a manutenção da 
cláusula, estando de acordo com a apresentação das guias de re
colhimento da contribuição assistencial patronal ou de declaração 
concedida pelo Sindilojas. Sustenta que a norma coletiva não implica 
ônus para o trabalhador nem para o empregador e que objetiva o 
controle em relação à contribuição absolutamente legal (artigo 8o, 
inciso IV, da Constituição Federal de 1988). Cita julgados do STF. 
Recorre também o Sindicato dos Empregados no Comércio de Blu
menau e Região (fls. 125/132 ratificado às fls. 146/153), renovando 
as preliminares de incompetência da Justiça do Trabalho e de ile
gitimidade ativa do Ministério Público do Trabalho. No mérito, sus
tenta a legalidade da cláusula 3* do instrumento normativo, sob os 
mesmos fundamentos do Recurso interposto pelo Sindicato Profis
sional.
Razões de contrariedade apresentadas pelo Ministério Público às fls. 
144/153 e 155/163 (reiteradas às fls. 177/181).
Os recursos foram admitidos pelo despacho de 11. 175.
Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do Tra
balho, eis que o interesse público já se encontra defendido em razão 
de ò Ministério Público figurar como parte e em decorrência de haver 
apresentado contra-razões aos Recursos interpostos.
E o relatório.
V O T O
I - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DO COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BLUMENAU (FLS.134/143)
1. CONHECIMENTO
Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, CONHEÇO do 
Recurso Ordinário.
2. MÉRITO2.1. PRELIMINAR RENOVADA DE INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO.
No tocante à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, 
entendeu o TRT que a matéria versada nos autos é de natureza 
essencialmente trabalhista por se tratar de dissídio que envolve em
pregados e empregadores.
Renova o Sindicato patronal a prefaciai de incompetência desta Jus
tiça, sob o fundamento de que, nos termos do artigo 114 da Cons
tituição Federal de 1988, a Justiça do Trabalho não possui com
petência para examinar demanda dessa natureza.
Sem razão o Recorrente.
Conforme salientado pelo Tribunal Regional, a ação ajuizada pelo 
Ministério Público diz respeito a interesse dos trabalhadores e em
pregadores, enquadrando-se, perfeitamente, na hipótese prevista no 
artigo 114 da atual Carta Magna. A competência para a solução do 
litígio é, pois, da Justiça do Trabalho.
NEGO PROVIMENTO.2.2. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAU
SAM" DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
Entendeu o TRT que o interesse dos empregados estava sendo de
fendido pelo Ministério Público do Trabalho, nos termos do artigo 83, 
inciso IV, da Lei Complementar n° 75/93. Assim, concluiu pela le
gitimidade do Autor.
Alega o Recorrente que a inexistência de vícios em relação aos 
acordos e convenções coletivas celebrados pelos Sindicatos impede 
que tanto as partes quanto o Ministério Público se insurjam quanto ao 
ajuste. Discorre sobre os artigos 7o, inciso XXVI, e 8o, incisos III e 
IV, da Constituição Federal de 1988.
Correta a decisão do Tribunal Regional que concluiu pela legiti
midade do Parquet. A Lei Complementar n° 75/93, em seu art. 83, 
inciso IV, estabelece que compete ao Ministério Público do Trabalho, 
no exercício de suas funções institucionais e atribuições junto aos 
órgãos da Justiça do Trabalho:"Art. 83 - Compete ao Ministério Público do Trabalho o exercício 
das seguintes atribuições junto aos órgãos da Justiça do Trabalho:
IV - propor as ações cabíveis para declaração de nulidade de 
cláusula de contrato, acordo coletivo ou convenção coletiva que viole as liberdades individuais ou coletivas ou os direitos indi
viduais indisponíveis dos trabalhadores" (grifos nossos).NEGO PROVIMENTO.
2. 3. CLÁUSULA 3a - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL - HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRA
TUAL
A cláusula 3a do instrumento normativo encontra-se assim redigida, 
verbis:
"CLÁUSULA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PA
TRONAL.
O Sindicato Profissional, por ocasião da homologação das rescisões 
de contrato de trabalho, exigirá a apresentação do comprovante de 
pagamento das referidas contribuições, ou declaração concedida pelo 
SINDILOJAS, informando a regularidade.
E, por estarem de comum acordo, cada parte respaldada por suas 
Assembléias Gerais Extraordinárias, conforme acima mencionado, fir
mam o presente em 3 (três) vias, para que surta seus efeitos ju
rídicos."
O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Segunda Região julgou 
procedente a ação para declarar a nulidade da cláusula 3a - CON
TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL - do termo aditivo à 
convenção coletiva do trabalho de 1998/1999.
Esclareceu que "a imposição de comprovação de pagamento de con
tribuições ou de declaração do sindicato informando a regularidade 
delas por ocasião da homologação das rescisões contratuais é con
trária à lei, inclusive à própria função do sindicato, pois o trabalhador 
que se opuser a essa condição estará privado de seu direito de ver 
homologada a rescisão." (fl. 108) Afirmou que a mencionada norma 
coletiva inobservava o disposto no artigo 477, §7°, da CLT.
Aduz o Recorrente que deve ser mantida a cláusula 3" do instrumento 
normativo, pois a entidade sindical profissional concordou com a 
manutenção da cláusula, estando de acordo com a apresentação das 
guias de recolhimento da contribuição sindical ou de declaração con
cedida pelo Sindilojas. Sustenta que a norma coletiva não implica 
ônus para o trabalhador e para o empregador e que objetiva o controle
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em relação à contribuição absolutamente legal (artigo 8°, inciso IV, da 
Constituição Federal de 1988). Cita julgados do STF.
Razão não assiste ao Recorrente.
O artigo 477, §7°, da CLT assim estabelece, verbis-,
"O ato da assistência na rescisão contratual (§§ 1° e 2°) será sem ônus 
para o trabalhador e empregador.”Da exegese do preceito de lei acima transcrito, depreende-se que o 
legislador não teve a intenção de impor qualquer ônus para empregado e empregador quando da homologação da rescisão contratual 
pelo Sindicato profissional. Comparando-se o texto da cláusula impugnada à norma insculpida no artigo 477, § 7°, da CLT, verifica-se que a exigência de apresentação dos compovantes de pagamento da 
contribuição assistencial patronal ou de declaração do Sindilojas para a homologação do ato pela entidade sindical implica lesão aos in
teresses dos trabalhadores, contrariando as funções inerentes à própria 
atuação dos Sindicatos. A imposição constante da norma coletiva 
representa obstáculo à assistência sindical nas rescisões contratuais, revestindo-se de ilegalidade.Nesse sentido já se manifestou a egrégia Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos, verbis:"HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. Condicionamento de homologação de rescisão contratual à comprovação de 
inexistência de débito do empregador perante os sindicatos cias ca
tegorias profissional e econômica. Ilegalidade. Recurso a que se nega 
provimento. (Processo n° TST-ROAA-587.092/99, Relator Ministro Gelson Azevedo, julgado em 19 de outubro de 2000).""ACORDO COLETIVO - HOMOLOGAÇÃO DAS RESÇISOES DE CONTRATO CONDICIONADA A COMPROVAÇÃO DE QUITAÇAO DE TAXA ASSISTENCIAL OU CONFEDERATI- VA. O condicionamento da homologação das rescisões contratuais à comprovação da quitação das taxas em questão, também ofende di
reito ou interesse dos trabalhadores, porquanto constitui um entrave à homologação sindical, direito garantido pela CLT, no caso da recusa 
do empregador em efetuar o desconto a favor do Sindicato Pro
fissional. (Processo n° TST-ROAA-495640/98, Relator Ministro Antônio Fábio Ribeiro, publicado no DJ de 03/05/99)."Com esses fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso ordinário, restando prejudicado o exame do Recurso Ordinário do Sin
dicato dos Empregados no Comércio de Blumenau e Região, por 
versar sobre a mesma matéria.ISTO POSTOACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos deste Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato do Comércio Varejista de Blumenau, restando prejudicado o exame do Recurso Ordinário do Sindicato dos Empregados no Comércio de Blumenau e Região, por versar sobre a mesma matéria.
Brasília, 26 de abril de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente RIDER NOGUEIRA DE BRITO- Relator 
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PUBLICO DO TRA
BALHO
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EMENTA: RECURSO DO MI
NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - SALÁRIOS DO SUBSTITUTO - Como 
regra geral, nos acordos e convenções co
letivas de trabalho podem ser estabelecidas 
cláusulas que venham a redundar em al
guma perda financeira ao trabalhador, mes
mo porque esse aparente prejuízo em uma 
das cláusulas é compensado mediante a 
previsão de outro benefício que, para a ca
tegoria profissional, apresenta-se de maior 
relevância. Se a Constituição Federal per
mite até mesmo a redução salarial mediante 
negociação coletiva, não há motivo para 
que o Judiciário Trabalhista interfira quanto 
à elaboração de cláusulas de cunho exclu
sivamente patrimonial, desde que observa
dos certos patamares mínimos. Recurso or
dinário desprovido. RECURSO DO SINDICATO PROFISSIONAL - CONTRI
BUIÇÕES DEVIDAS AO SINDICATO - 
A Constituição da República, em seus arts. 
5°, XX e 8°, V, assegura o direito de livre 
associação e sindicalização. É ofensiva a 
essa modalidade de liberdade cláusula 
constante de acordo, convenção coletiva ou 
sentença normativa estabelecendo contri
buição em favor de entidade sindical a tí
tulo de taxa para custeio do sistema con- 
federativo, assistencial, revigoramento ou 
fortalecimento sindical e outras da mesma 
espécie, obrigando trabalhadores e/ou em
presas não sindicalizados. Sendo nulas as 
estipulações que não inobservem essa res
trição, tomam-se passíveis de devolução os 
valores irregularmente descontados (prece

dente Normativo n° 119/TSTj. Recurso or
dinário parcialmente provido.

O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação anulatória perante o 
Tribunal Regional do Trabalho, objetivando a anulação de cláusulas 
de Convenção Coletiva de Trabalho firmadas entre o Sindicato das 
Indústrias de Fiação e Tecelagem no Estado do Paraná e o Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria de Fiação e Tecelagem de Ponta Gros
sa. As cláusulas que se pretendeu anular foram as seguintes: 6a (sa
lários do substituto), 35a (contribuições devidas ao sindicato), 38 
(homologações), 39a (contribuição de assistência social), 40a (con
tribuição assistencial patronal).
O TIÚ’ de origem julgou parcialmente procedente a ação para de
clarar: a - a nulidade dos parágrafos primeiro e segundo da cláusula 
38a da CCT-98/99, à exceção da exigência de apresentação das guias 
de recolhimento do FGTS; b - a nulidade parcial das cláusulas 39a e 
40a, no que tange à exigência dos descontos dos empregados e das 
empresas não filiados aos respectivos sindicatos; c - a nulidade in
tegral do parágrafo 2° da cláusula 35a da CCT-98/99.
Opostos embargos de declaração pelo Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria de Fiação e Tecelagem de Ponta Grossa, o TRT negou-lhes 
provimento às fls. 265/267.
O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso ordinário às fls. 
271/276. Sustenta que deve ser anulada a cláusula 6a da CCT firmada 
entre as partes, que trata do salário do substituto. Afirma que, embora 
não exista norma objetiva que estabeleça regra acerca do prazo para 
que o empregado substituto tenha direito ao salário do substituído, o 
fato é que a norma coletiva confere tratamento diferenciado a tra
balhadores que prestam serviços idênticos ao mesmo empregador, em 
manifesto prejuízo ao empregado, e em afronta ao princípio da igual
dade, previsto no art. 5° da Constituição Federal. Alega que, se a 
substituição não é eventual, dá direito ao substituto de receber o 
salário do substituído, sob pena de enriquecimento sem causa do 
empregador. Aduz que a cláusula em questão afronta os arts. 5° e 450 
da CLT, e contraria o Enunciado n° 159 do TST. Traz arestos para 
corroborar sua tese.
0 Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Fiação e Tecelagem de 
Ponta Grossa também interpõe recurso ordinário (fls. 277/280). Sus
tenta que a cláusula 35a, referente à contribuição assistencial, deve ser 
mantida, pois está plenamente de acordo com recente decisão do 
Supremo Tribunal Federal, no sentido de que é possível sua es
tipulação, se for oferecida ao empregado a oportunidade de opor-se à 
efetivação do desconto -respectivo. Afirma que não é aplicável o 
entendimento do STF referente
à contribuição confederativa (juntada com a inicial) nem o Precedente 
Normativo n° 119 do TST, já que
este foi invalidado pela decisão do STF. Aduz que pode o TST 
adaptar a cláusula em questão para incluir o direito de oposição ao 
desconto pelo não associado.
Pugna também pela manutenção da cláusula 39a (contribuição de 
assistência social), pois não há nada de ilegal em que a empresa 
contribua para o Sindicato Profissional, tendo em vista benefícios de 
natureza social. Afirma que essa possibilidade não é vedada pelo 
Precedente n° 119 do TST nem por decisões do STF.
Aduz que também devem ser mantidos os parágrafos 1° e 2° da 
cláusula 38a da CCT, pois a entidade patronal concordou com a 
manutenção da cláusula, estando de acordo com a apresentação das 
guias de recolhimento da contribuição sindical, reversão salarial e 
contribuição confederativa, quando houver. No mesmo sentido, é le
gal a estipulação de multa de 40% em benefício do empregado, em 
caso de não cumprimento das exigências da cláusula, já que há 
concordância do sindicato patronal.
Despachos de admissibilidade às fls. 271 e 277, respectivamente. 
Contra-razões apresentadas pelo sindicato-recorrente às fls. 284/285 e 
pelo Ministério Público do Trabalho às fls. 289/293.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.
É o relatório.
V O T O
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade do Recurso 
do Sindicato Profissional relativos à tempestividade (fls. 269 e 277), 
à representação (fl. 80 e 248) e ao preparo (fl. 281) e do Ministério 
Público, quanto à tempestividade (fls. 246 e 271).1 - RECURSO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO (FLS. 271/276)
A cláusula que o recorrente pretende ver anulada possui a seguinte 
redação (fl. 24):
"Cláusula 6a - SALÁRIOS DO SUBSTITUTO: Decorridos 90 (no
venta) dias ininterruptos de substituição, o empregado substituto pas
sará a receber, enquanto perdurar a substituição, o salário inicial da 
faixa ou grupo salarial do empregado substituído, excluídas as subs
tituições eventuais dos cargos de chefia.
Parágrafo único: A substituição superior a 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos implicará na efetivação da função, salvo se o substituído 
estiver afastado por motivo de doença ou acidente de trabalho."
O TRT entendeu por manter a cláusula em questão porque: 
a - o art. 5° da CLT, ao dispor que "a todo trabalho de igual valor 
corresponderá igual salário, sem distinção de sexo" estabeleceu regra 
genérica contra a discriminação no trabalho, mas não disciplinou 
especificamente os casos de substituição de empregado; 
b - não há qualquer norma legal no Direito do Trabalho que de
termine o pagamento ao substituto do mesmo salário do substituí
do;
c - mesmo após a edição do Enunciado n° 159 do TST, baseado na 
interpretação do art. 450 da CLT, há significativa divergência ju- 
risprudencial acerca de quais substituições devem ser consideradas 
"meramente eventuais", inexistindo regra objetiva que estabeleça pra
zo certo para que o empregado substituto tenha direito ao salário do 
substituído. Assim, em prol da segurança das relações de trabalho, é 
razoável a definição, em instrumento coletivo, de prazo determinado 
para que o empregado adquira direito ao salário do substituído; 
d - cabe a aplicação da teoria do conglobamento, segundo a qual os 
instrumentos normativos devem ser considerados no conjunto de suas 
normas, para definir se houve ou não prejuízo frente à regulamen
tação mínima estipulada em lei. E, no particular, verifica-se que o 
instrumento normativo instituiu significativas vantagens aos empre
gados, como, por exemplo, o adicional de horas extras de 80% aos 
sábados e 120% aos domingos. Aliás, o próprio parágrafo único da 
cláusula em discussão criou direito não previsto em lei, consistente na
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manutenção do salário do substituído quando o substituto permanecer 
na função por mais de 180 dias;
c - a Constituição Federal de 1988 ampliou significativamente a 
margem de negociação coletiva, possibilitando até a ocorrência de 
redução salarial (art. 7°, VI). Se é possível a redução do salário, 
também é possível estender-se o prazo para que se considere a subs
tituição como eventual, nos termos do Enunciado 159 do TST. Isso, 
naturalmente, desde que não haja simples renúncia de direitos, o que 
não se verifica no caso.
Sustenta o Ministério Público do Trabalho que deve ser anulada a 
cláusula 6* da CCT
firmada entre as partes, que trata do salário do substituto. Afirma que, 
embora não exista norma objetiva
que estabeleça regra acerca do prazo para que o empregado substituto 
tenha direito ao salário do substituído, o fato é que a norma coletiva 
confere tratamento diferenciado a trabalhadores que prestam serviços 
idênticos ao mesmo empregador, em manifesto prejuízo ao empre
gado, e em afronta ao princípio da igualdade, nevisto no art. 5° da 
Constituição Federal. Alega que, se a substituição não é eventual, dá 
direito ao substituto de receber o salário do substituído, sob pena de 
enriquecimento sem causa do empregador. Aduz que a cláusula em 
questão afronta os arts. 5° e 450 da CLT, e contraria o Enunciado n° 
159 do TST. Traz arestos para corroborar sua tese.
Sem razão o recorrente, mostrando-se corretos os fundamentos uti
lizados pelo Tribunal Regional para indeferir a pretensão do Mi
nistério Público do Trabalho, no particular.
Como regra geral, nos acordos e convenções coletivas de trabalho 
podem ser estabelecidas cláusulas que venham a redundar em alguma 
perda financeira ao trabalhador, mesmo porque esse aparente prejuízo 
em uma das cláusulas é compensado mediante a previsão de outro 
benefício que, para a categoria profissional, apresenta-se de maior 
relevância. Esse, precisamente, o caso dos autos pois, conforme es
clarece o TRT de origem, foi previsto adicional de horas extras em 
percentual bem superior ao constitucionalmente assegurado, além de 
outras vantagens.
Por outro lado, não podemos perder de vista o princípio da autonomia 
coletiva, bem como a norma que estabelece o reconhecimento das 
convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7°, XXVI, da CF). A 
Constituição Federal permite até mesmo a redução salarial, não ha
vendo motivo para que o Judiciário Trabalhista interfira quanto à 
elaboração de cláusulas de cunho exclusivamente patrimonial, desde 
que observados certos patamares mínimos. Com efeito, seria ina
ceitável, por exemplo, que em uma norma coletiva autônoma, como a 
que está em debate, fosse estabelecido salário inferior ao mínimo, ou 
jornada de trabalho superior à normal. Igualmente, não seria cabível
0 estabelecimento de cláusula que contrariasse norma referente à 
segurança e higiene no trabalho, pois isso colocaria em risco a vida, 
a saúde e a integridade física do trabalhador.
Assim, considerando que a cláusula em debate possui cunho me
ramente patrimonial, e que a aparente restrição de direito foi com
pensada em outras cláusulas da convenção coletiva, de fato não há 
motivo para a sua anulação.
NEGO PROVIMENTO ao recurso ordinário.
II - RECURSO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE PONTA 
GROSSA
1 - CLÁUSULA 35* - CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO SIN
DICATO
A cláusula em discussão dispõe:
"O desconto em folha de pagamento de contribuições devidas ao 
Sindicato Profissional (mensalidade sindical estatutária, contribuição 
sindical/assistencial e contribuição confederativa), serão processadas 
de conformidade com os percentuais aprovados pelas Assembléias 
Gerais da categoria, constantes dos ofícios a serem remetidos às 
empresas pelo Sindicato da Categoria Profissional convenente, com 
ciência do Sindicato Patronal (Sindicato da categoria econômica), que 
farão parte integrante desta Convenção Coletiva.
Parágrafo primeiro - O atraso no recolhimento da mensalidade sin
dical, contribuição sindical/assistencial e contribuição por parte da 
empresa, acarretará multa correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor devido, em favor do Sindicato da categoria profissional, acres
cidos de juros de lei e atualização monetária.
Parágrafo segundo - outros valores de descontos, deverão ser ex
pressamente autorizados pelo empregado.”
Consignou a Corte de origem que a cláusula 35a, à exceção de seu § 
2°, não estabelece de forma direta a obrigatoriedade de pagamento de 
contribuições sindicais pelos empregados não filiados, limitando-se a 
fix,ar normas procedimentais para a efetivação dos descontos em prol 
do sindicato, podendo ser aplicada desde que limitada aos empre
gados sindicalizados. Considerou, porém, que se impõe a declaração 
de nulidade do parágrafo segundo, pois sua redação indica a pos
sibilidade de descontos sem autorização do empregado, devendo re
ceber o mesmo tratamento dado às cláusulas que estabeleceram os 
descontos a que se refere.
Acrescentou o TRT que a estipulação de contribuição a todos os 
empregados da categoria profissional, sejam ou não filiados, afronta o 
princípio da liberdade de associação e sindicalização, previsto no art. 
8°, V, da Constituição Federal sendo essa, inclusive, a posição do 
STF, bem como do TST, como revela o seu Precedente Normativo n° 
119.
Sustenta o Sindicato-recorrente que a cláusula 35a deve ser mantida 
integralmente, pois
está plenamente de acordo com recente decisão do Supremo Tribunal 
Federal, no sentido de que é possível a estipulação de desconto a 
favor do sindicato, se for oferecida ao empregado a oportunidade de 
se opor ao desconto em discussão. Afirma que não é aplicável o 
entendimento do STF referente à contribuição confederativa (juntada 
com a inicial) nem o Precedente Normativo n° 119 do TST, já que 
este foi invalidado pela decisão do STF. Aduz que pode o TST 
adaptar a cláusula em questão para incluir o direito de oposição ao 
desconto pelo não associado.
Assiste parcial razão ao recorrente.
O parágrafo segundo da cláusula em debate dispõe simplesmente que 
será possível o estabelecimento de outros descontos no salário do 
empregado, além daqueles previstos no caput, desde que por ele 
expressamente autorizados. Esse dispositivo, além de possuir cunho 
meramente patrimonial, ainda prevê a manifestação prévia do tra

balhador acerca dos descontos, inexistindo fundamento para a sua 
exclusão.
Entretanto, é necessário ressalvar que a instituição de descontos a 
favor do sindicato profissional serão possíveis apenas em relação aos 
empregados sindicalizados, nos termos do Precedente n° 119 do TST, 
que dispõe:
"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRECEI
TOS CONSTITUCIONAIS - A Constituição da República, em seus 
arts. 5°, XX, e 8°, V, assegura o direito de livre associação e sin
dicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula cons
tante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabe
lecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa 
para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou 
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando tra
balhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inob- 
servem tal restrição, tomam-se passíveis de devolução os valores 
irregularmente descontados.”
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso or
dinário para restabelecer o parágrafo segundo da cláusula 35a da CCT, 
acrescentando-se que a instituição de descontos a favor do sindicato 
profissional alcançará somente os empregados sindicalizados, nos ter
mos do Precedente n° 119 do TST, salvo a contribuição sindical 
prevista nos arts. 578 e seguintes da CLT.
2 - CLÁUSULA 38a - HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÕES CONTRATUAIS
Dispõe a cláusula em questão (fl. 29):
"HÓMOLOGAÇÕES. Todas as rescisões contratuais de empregados 
com mais de 6 (seis) meses de serviço na empresa deverão, obri
gatoriamente, ser homologadas pelo Sindicato Profissional, desde que 
a empresa esteja localizada no mesmo município do Sindicato ou 
Delegacia Sindical.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Na homologação o empregador deverá 
se apresentar munido das guias de recolhimento do FGTS, a guia de 
recolhimento da contribuição sindical, da reversão salarial, do com
provante de recolhimento da contribuição confederativa, quando hou
ver.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A não observância do disposto nesta 
cláusula, além de tomar nula de pleno direito a rescisão efetuada, 
sujeita a empresa ao pagamento de multa correspondente a 40% do 
valor total da rescisão, em benefício do empregado.”
O TRT declarou a nulidade dos parágrafos primeiro e segundo da 
cláusula 38a, com exceção da exigência da guia de recolhimento do 
FGTS, sob os seguintes fundamentos:
a - o art. 477, § 7°, da CLT estabelece que o ato de assistência 
sindical na rescisão contratual será sem ônus para o trabalhador e 
empregador. Assim, a exigência de apresentação de comprovantes de 
quitação de contribuições sindicais, como condição para a homo
logação das rescisões do contrato de trabalho, sob pena de multa e 
nulidade da rescisão, não encontra respaldo legal; 
b - a intenção do sindicato é beneficiar-se de um poder-dever ins
tituído em lei, de homologação das rescisões contratuais, para a exi
gência de diversas contribuições sindicais, o que fere o art. 477, § 7°, 
da CLT, bem como o princípio da liberdade de filiação sindical, 
consagrado no art. 8°, V, da Constituição Federal, 
c - o ato de homologação das rescisões contratuais não está vinculado 
ao pagamento da contribuição sindical, mas expressamente ao con
trário (art. 477, § 7°, da CLT). Por outro lado, a contribuição con
federativa e a taxa de reversão não podem ser impostas a todos os 
integrantes da categoria, mas apenas aos associados, enquanto a ho
mologação das rescisões deve ser efetuada para todos os membros da 
categoria.
Aduz o recorrente que devem ser mantidos os parágrafos 1° e 2° da 
cláusula 38a da CCT, pois a entidade patronal concordou com a 
manutenção da cláusula, estando de acordo com a apresentação 
das guias de recolhimento da contribuição sindical, reversão salarial e 
contribuição confederativa, quando houver. No mesmo sentido, é le
gal a estipulação de multa de 40% em benefício do empregado, em 
caso
de não cumprimento das exigências da cláusula, uma vez que há 
concordância do sindicato patronal.
Assiste razão ao recorrente.
Por um lado, o ônus imposto na presente cláusula é exclusivamente 
do empregador, inexistindo ônus para o empregado. Por outro lado, é 
de se observar que as guias de recolhimento da contribuição sindical, 
da reversão salarial, e do comprovante de recolhimento da contri
buição confederativa serão apresentadas, naturalmente, quando estas 
existirem. Do teor da cláusula em questão não se extrai a obri
gatoriedade de filiação dos empregados ao sindicato.
Ãs normas de Direito do Trabalho têm caráter tuitivo em relação ao 
empregado e, não, em relação ao empregador. No caso em exame, o 
empregador aceitou o ônus previsto na norma coletiva, que implica 
maior cautela para efeito das rescisões contratuais, tomando mais 
efetiva a fiscalização do cumprimento das normas trabalhistas. Ine- 
xiste, pois, motivo para anular a cláusula em questão, especialmente 
porque a contribuição sindical é devida em relação a todos os em
pregados, independente de filiação.
Ressalte-se que não cabe ao Ministério Público a defesa dos in
teresses das empresas, que concordaram, mediante seu sindicato re
presentativo, com o dever de apresentar os documentos mencionados 
e com a multa em caso de descumprimento.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso ordinário para 
restabelecer os parágrafos 1” e 2° da cláusula 38a da CCT.4 - CLÁUSULA 39a - CONTRIBUIÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Dispõe a cláusula (fls. 29/30):
"Fica ajustado que a partir do mês de janeiro/99, as empresas pagarão 
ao Sindicato Profissional ora convenente, a importância correspon
dente a R$ 3,00 (três reais), mensalmente, por empregado abrangido 
pela presente Convenção Coletiva de Trabalho.
§ 1° - A contribuição de que trata esta cláusula, deverá ser recolhida, 
obrigatoriamente, até o 10° dia seguinte ao mês vencido.
§ 2° - Tendo em vista o caráter eminentemente excepcional, as dis
posições contidas nesta cláusula são compreendidas apenas durante a 
vigência desta convenção, não assegurando quaisquer direitos, in
dividuais ou coletivos a qualquer título.
§ 3° - A importância de que trata o ’caput’ desta cláusula será custeada 
exclusivamente pelas empresas."

Considerou o TRT que a cláusula, ao estabelecer a contribuição de 
assistência social por parte de todos os empregados da categoria 
profissional e de todas as empresas que compõem a categoria eco
nômica, sejam ou não filiados aos respectivos sindicatos, afronta o 
princípio da liberdade de associação e sindicalização, assegurado no 
art. 8°, V, da Constituição federal. Assim, declarou a nulidade da 
cláusula em relação à exigência dos descontos dos empregados e 
empregadores não filiados.
Pugna o recorrente pela manutenção da cláusula 39a (contribuição de 
assistência social), sob o argumento de que não há nada de ilegal em 
que a empresa contribua para o Sindicato Profissional, tendo em vista 
benefícios de natureza social. Afirma que essa possibilidade não é 
vedada pelo Precedente n° 119 do TST nem por decisões do STF. 
Inicialmente, cumpre observar que a cláusula em debate, ao contrário 
do que entendeu o TRT, não impõe contribuição social por parte dos 
empregados, mas apenas por parte das empresas.
Em todo o caso, de fato merece ser anulada a cláusula.
O direito de livre associação e sindicalização, previsto na Cons
tituição da República, em seus arts. 5°, XX e 8°, V, vale tanto para 
empregados como para empregadores. Assim, efetivamente, são in
devidos os descontos em debate, relativos às empresas não sindi
calizadas, estando correta a decisão do TRT, no particular.
NEGO PROVIMENTO ao recurso ordinário.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos, por unanimidade: I - negar provimento ao Recurso Ordinário 
interposto pelo Ministério Público do Trabalho; II - dar provimento 
parcial ao. Recurso Ordinário do Sindicato Profissional para resta
belecer o parágrafo 2° da Cláusula 35 da CCT - Contribuições De
vidas ao Sindicato, acrescentando à sua redação que a instituição de 
descontos a favor do sindicato profissional alcançará somente os 
empregados sindicalizados, nos termos do Precedente Normativo n° 
119 do TST, salvo a contribuição sindical prevista nos arts. 578 e 
seguintes da CLT; dar provimento ao recurso também para resta
belecer os parágrafos 1° e 2° da Cláusula 38 da CCT - Homologação 
de Rescisões Contratuais; e negar-lhe provimento quanto à Cláusula 
39 - Contribuição de Assistência Social.
Brasília, 26 de abril de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente
RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-697.150/2000.3 - 2a REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2a REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARTA CASADEI MOMEZZO 
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 

CALÇADOS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO

ADVOGADO : DR. SÍLVIO RICARDO FISCHLIM
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE 
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. GERALDO SANTIAGO PEREIRA
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO

ASSISTENCIAL DOS EMPREGADO
RES AO SINDICATO DA CATEGORIA 
ECONÔMICA - É incabível a homolo
gação de cláusula de acordo coletivo que 
prevê a contribuição das empresas ao sin
dicato patronal, por não se referir a con
dição aplicável às relações individuais do 
trabalho, consoante previsto no art. 611 da 
CLT. Essa situação escapa, inclusive, à 
competência da Justiça do Trabalho, por 
não versar sobre nenhuma das hipóteses do 
art. 114 da CF/88, pois envolve questão 
relativa ao empregador e seu próprio sin
dicato. Cláusula que se exclui. Recurso 
provido.

O Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Calçados de São Paulo 
ajuizou dissídio coletivo de natureza econômica com rito de greve 
contra o Sindicato da Indústria de Calçados no Estado de São Paulo 
(fls. 02/07).
Foram juntados os seguintes documentos: carta sindical (fl. 08), es
tatutos do suscitante (fls. 09/36); Convenção Coletiva anterior, vi
gência 98/99 (fls. 38/58); edital de convocação para assembléia-geral 
a ser realizada em 02.06.99 (fl. 59); ata da assembléia-geral (fls. 
60/61); lista de presenças (fls. 62/64), contendo 71 assinaturas; pauta 
de reivindicações (fls. 65/85); lista de presença de reuniões conjuntas 
do suscitante e outras entidades profissionais com o suscitado, ocor
ridas em 19.07.99, 23.07.99. 27.07.99, 29.07.99, 06.08.99, 13,08.99,
30.08.99, 21,09.99 (fls. 86/93); ata de reunião na DRT (fl. 95); edital 
de convocação para assembléia para o dia 17.09.99; listas de presença 
(fls. 97/127); ata da assembléia (fls. 128/129); acordos coletivos ce
lebrados com várias indústrias de calçados (fls. 131/237).
Ata de audiência à fl. 241.
Contestação às fls. 243/246, tendo sido juntados os seguintes do
cumentos: listas de presenças em reuniões de negociações (fl. 248); 
telegrama noticiando greve a partir de 22.09.99 (fl. 249); ata de 
reunião perante DRT; Convenção Coletiva 98/99 (fls. 251/271). 
Réplica às fls. 273/278.
Parecer da assessoria econômica do TRT da 2a Região às fls. 
307/320.
O TRT de origem, pelo acórdão de fls. 342/365, julgou parcialmente 
procedente as reivindicações.
O Sindicato da Indústria de Calçados no Estado de São Paulo interpôs 
recurso ordinário às fls. 367/370 e o Ministério Público do Trabalho 
às fls. 377/383.
Despacho de admissibilidade à fl. 384.
Antes da remessa dos autos a esta Corte, suscitante e suscitado apre-
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sentaram acordo às fls. 385/397, com desistência do recurso ordinário 
pelo suscitado.
Houve parecer do Ministério Público do Trabalho acerca do acordo, 
opinando pela sua homologação parcial, excluindo-se as cláusulas 54 
e 55.
Acórdão do TRT da 2* Região às fls. 408/434, homologando par
cialmente o acordo, com exceção das cláusulas 55 e 60.
O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso ordinário às fls. 
436/440. Insurge-se contra a homologação da cláusula 54“ do acordo 
coletivo celebrado entre as partes, que trata da contribuição assis- 
tencial patronal. Sustenta que inexiste a possibilidade de fixação de 
cláusula de contribuição assistencial e/ou confederativa em normas 
coletivas de trabalho, quer sejam de natureza convencional ou nor
mativa, pois esses são meios jurídicos que visam a normatizar con
dições de trabalho a serem aplicadas aos contratos individuais de 
trabalho. Destinam-se à solução de conflitos de interesses dos tra
balhadores, relacionados intrinsecamente com a relação direta for
mada com os empregadores. A contribuição assistencial, entretanto, 
não é assunto que tenha relação direta com o contrato de trabalho. 
Traz acórdãos desta Corte para corroborar sua tese.
Despacho de admissibilidade à fl. 441.
Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl. 442,v.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.
É o relatório.
V O T O
O Recurso é tempestivo, conforme se verifica à fls. 435/436.1. DA CLÁUSULA 54“ DO ACORDO COLETIVO DE TRA
BALHO - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL
A cláusula possui a seguinte redação:
"As empresas associadas ou não ao sindicato patronal incluindo in
dústrias. fabricantes de componentes e afins de calçados, oficinas de 
consertos e de mão-de-obra e sapateiros remendões e as empresas que 
tenham celebrado Acordo Coletivo de Trabalho diretamente com os 
empregados assistidos por seus Sindicatos, recolherão à entidade pa
tronal a importância de R$ 22,00 (vinte e dois reais) por empregado, 
nos meses de setembro e abril de cada ano, em guias próprias de 
contribuição assistencial patronal até o trigésimo dia’ dos referidos 
meses, cujas guias serão remetidas pela entidade ou deverão ser 
retiradas na sede social."
Constata-se que a cláusula em questão versa sobre obrigações diretas 
entre os empregadores e o sindicato patronal, matéria estranha à 
sentença normativa. Essa situação escapa à competência da Justiça do 
Trabalho, por não versar sobre nenhuma das hipóteses previstas no 
art. 114 da CF/88.
Naturalmente, nada impediria que essas estipulações se fizessem entre 
as partes interessadas, mas não por meio de acordo coletivo de Tra
balho, posteriormente homologada por esta Justiça Especializada, pois 
o seu conteúdo é totalmente estranho às condições de trabalho.
Vale ressaltar que os convenentes estabeleceram contribuição assis
tencial a ser suportada por empresas não associadas ao Suscitado e 
que, por conseguinte, não estavam envolvidas no ajuste coletivo, de 
cujas negociações preliminares não ficou evidenciado que tivessem 
participado, o que ofende o art. 5°, XX e 8°, V, da Constituição da 
República.
Desse modo, DOU PROVIMENTO ao Recurso do Ministério Pú
blico do Trabalho para excluir a cláusula 54" do acordo coletivo 
homologado pelo Tribunal Regional.ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário para excluir do acordo coletivo ho
mologado pelo Tribunal Regional a Cláusula 54, que estabelece des
conto de contribuição assistencial patronal.
Brasília, 26 de abril de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente RIDER DE BRITO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ROAA-713.013/2000.5 - 21a REGIÃO - (AC. SDC/2001)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO RIO GRANDE DO NORTE 
DR. JOÃO HÉLDER DANTAS CAVAL
CANTI
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR. ROSIVALDO DA CUNHA OLIVEI
RA
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BAN
COS -FENABAN
DRA. MARILENA MORAES BARBO
SA FUNARI

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL - A E. SDC desta Corte 
firmou jurisprudência no sentido de que as 
cláusulas coletivas que estabeleçam contri
buições em favor de entidade sindical, a 
qualquer título, obrigando trabalhadores 
não sindicalizados, são ofensivas ao direito
assegurado pela Constituição Federal de li
vre associação e sindicalização, e, portanto, 
nulas, sendo passíveis de devolução, por 
via própria, os respectivos valores even
tualmente descontados. Recurso Ordinário 
conhecido e parcialmente provido.R E L A T Ó R I O

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 21“ Região, por intermédio do 
v. Acórdão de fls. 298/304, complementado às fls. 292/295, apre
ciando a Ação Anulatória ajuizada pelo Ministério Público do Tra
balho da 21* Região em face do Sindicato dos Empregados em Es
tabelecimentos Bancários do Rio Grande do Norte e Federação Na

cional dos Bancos - FENABAN, entendeu por rejeitar a preliminar de 
impossibilidade jurídica do pedido, suscitada pelo Requerido. No 
mérito, julgou procedente a Àção, para declarar a nulidade da Cláu
sula 3“ da Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva, vigente no pe
ríodo 1995/1996, anulando igualmcnte os seus efeitos sobre os sa
lários dos empregados bancários, sindicalizados ou não. 
Inconformado, recorre ordinariamente o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários do Rio Grande do Norte, pelas razões 
de fls. 309/312, objetivando a improcedência da Ação Anulatória. 
Despacho de admissibilidade à fl. 314.
Contra-razões oferecidas às fls. 319/325.
Tendo em vista o disposto na RA n° 322/96, os presentes autos não 
foram enviados à D. Procuradoria-Gcral do Trabalho para a emissão 
de parecer.
V O T O
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do Re
curso.
2 - MÉRITO
2.1 - DESCONTO ASSISTENCIAL
A cláusula objeto da Ação Anulatória do Ministério Público foi es
tabelecida com o seguinte teor:
"CLÁUSULA 3* - DESCONTO ASSISTENCIAL 
De conformidade com o aprovado na respectiva Assembléia-Geral 
do Sindicato Profissional Convenente, os Bancos procederão o 
desconto assistencial, de todos os beneficiários da negociação coletiva, sindicalizados ou não, de uma só vez, no primeiro mês após 
a assinatura desta convenção, o valor equivalente a 10% (dez por 
cento) do resultado da aplicação do percentual total de reajuste 
(sem desconto das antecipações), sobre q salário da categoria bancária em agosto de 1995."
(fl. 4).
A Corte Regional julgou procedente a Ação, para declarar a nulidade 
da Cláusula 3“ da Convenção Coletiva de Trabalho, firmada pelos 
Réus, ao entendimento assim ementado, "in verbis":
"Ação Anulatória. Desconto assistencial inconstitucional. Cláu
sula de oposição não prevista. Precedente Normativo 74/TST. Inconstitucional é a estipulação de desconto assistencial não previsto 
em lei, a toda categoria profissional. Ademais, sem previsão de cláusula de oposição a tal desconto, são afrontados, assim os 
princípios da liberdade sindical c da intangibilidade do salário. Aplicação do Precedente Normativo n° 74, do Colendo TST."
(fl. 298).
Em suas razões, sustenta o Sindicato profissional que, no caso da 
contribuição debatida, a assembléia é que deve determinar os valores 
e estabelecer os tetos para a categoria, bem assim só a categoria deve 
decidir acerca do direito de oposição, que é compulsório e não houve 
ressalvas, por força da norma contida na Lei Fundamental.
Aduz que os arts. 544, 545, 547, 619 e 622, todos da CLT, amparam 
a sua pretensão.
Depreende-se da redação da cláusula que a contribuição nela prevista 
afeta, indistintamente, todos os trabalhadores da categoria profissio
nal, mesmo aqueles não sindicalizados, em flagrante inobservância ao 
Precedente Normativo n° 119 desta Corte.
Se a entidade sindical tem o direito de fixar descontos, por meio de 
assembléia-geral, em seu favor (arts. 8°, inciso IV, da Constituição 
Federal de 1988 e 513, alínea "e", da CLT), também é certo que não 
deve ser desconsiderado o direito do trabalhador à livre associação e 
sindicalização (arts. 5°, inciso XX, e 8° da Carta), e o princípio da 
intangibilidade do salário, ao impor desconto sem a expressa au
torização do empregado (art. 545, "caput", da CLT).
Esta Seção Especializada em Dissídios Coletivos firmou o enten
dimento de que a estipulação das contribuições confederativa e as
sistencial alcança exclusivamente os trabalhadores filiados ao sin
dicato de sua categoria profissional, sendo nula em relação aos não- 
associados, consoante sedimentado no Precedente Normativo n° 119 
desta Casa, de seguinte teor:
"Contribuições sindicais - inobservância de preceitos constitucionais - Nova redação dada pela SDC em Sessão de 02.06.1998 - 
homologação Res. 82/1998 - DJ 20.08.1998. A Constituição da 
República, em seus arts. 5°, XX e 8°, V, assegura o direito de livre 
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen
tença normativa estabelecendo contribuição cm favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, 
assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da 
mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sen
do nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descontados." 
Ante o exposto, dou parcial provimento ao Recurso para restabelecer 
a validade da Cláusula 3“ da Convenção Coletiva de Trabalho Adi
tiva, vigente no período 1995/1996 (Desconto Assistencial), exclu
sivamente em relação aos trabalhadores associados à entidade sin
dical.
I S T O P O S T O :
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer 
do recurso e dar-lhe parcial provimento para restabelecer a validade 
da Cláusula 3“ da Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva, vigente 
no período de 1995/1996 (Desconto Assistencial), exclusivamente em 
relação aos trabalhadores associados à entidade sindical.
Brasília, 26 de abril de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente 
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator 
Ciente: LÉLIO BENTES CORRÊA - Representante do Ministério 
Público do Trabalho

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RODC-723.698/2001.7 - 4a REGIÃO - (AC. SDC/2001)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE PAPEL PAPELÃO 
E CORTIÇA DE GUAÍBA 
DRA. VERA CONCEIÇÃO PACHECO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE
PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA NO ES
TADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ADVOGADO : DR. THIAGO GUEDES
EMENTA: INTERESSE DEAGIR - Obtido, no curso do processo, 

acordo total e definitivo, perde o Suscitante 
o interesse de agir, tomando-se carecedor 
de ação, uma vez que já se encontram re
guladas as novas condições e regras de tra
balho pelas próprias partes. Recurso Ordi
nário conhecido e não provido.R E L A T Ó R I O

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 4* Região, por intermédio do 
v. Acórdão de fls. 584/590, apreciando o Dissídio Coletivo revisional 
ajuizado pelo Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Papel, 
Papelão e Cortiça de Guaíba em face do Sindicato das Indústrias do 
Papel, Papelão e Cortiça do Estado do Rio Grande do Sul, pre
liminarmente, determinou a reautuação dos autos para que conste 
revisão de dissídio coletivo. Ainda preliminarmente, extinguiu o feito, 
sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir, com 
base no art. 267, inciso VI, do CPC.
Inconformado, recorre ordinariamente o Sindicato profissional, pelas 
razões de fls. 595/600, com fundamento no art. 895, "b", da CLT, 
objetivando a reforma do Acórdão para que seja dada continuidade à 
presente Ação relativamente às questões pendentes, que não foram 
objeto do Acordo, quais sejam, regime, duração semanal e jornada de 
trabalho, turnos ininterruptos de revezamento e adicional de turno 
para todos os demais empregados da empresa RIOCELL S/A, con
forme rol de setores que consta do aditamento ao Acordo Coletivo de 
Trabalho referente ao período 1997/1998 que acompanhou a inicial. 
Despacho de admissibilidade à fl. 603.
Contra-razões oferecidas às fls. 605/607.
0 D. Ministério Público do Trabalho, em parecer exarado às fls. 
610/612, oficia pelo não-provimento do Recurso, mantendo-se a ex
tinção do feito, sem julgamento do mérito, com base no art. 267, 
inciso VI, do CPC.
V O T O
1 - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do Recur
so.
2 - MÉRITO
2.1 - FALTA DE INTERESSE DE AGIR
Em manifestação de fls. 546/549, o Suscitado manifesta-se afirmando 
que todas as empresas por ele representadas firmaram acordos co
letivos de trabalho, o que retira o objeto desta demanda e impõe a 
extinção do feito sem julgamento do mérito, caminho este avençado 
na mesa de negociação onde foi celebrado o Acordo com a última 
empresa, RIOCELL. Sustenta ainda, que "(...) as condições avençadas foram construídas conjuntamente. Para alcançar o clau- 
sulamento final, as partes fizeram concessões recíprocas, atingindo finalmente uma posição que entenderam de satisfatório equilíbrio (...)", fl. 546.
Por sua vez, o Suscitante junta Ata da assembléia da categoria rea
lizada no dia 23 de fevereiro, um dia antes da assinatura do Acordo 
celebrado com a empresa RIOCELL, na qual os trabalhadores teriam 
decidido aceitar a "convenção coletiva", mas deixando ao Judiciário a 
apreciação dos pedidos referentes à jornada de trabalho; aos turnos 
ininterruptos de revezamento e ao adicional de turnos.
O E. Regional acolheu a manifestação do Suscitado e extinguiu o 
feito, sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir, 
pelos seguintes fundamentos:
Com razão o suscitado.
Com a empresa remanescente também foi celebrado acordo, co
mo demonstra o termo juntado nas fls. 530/539, onde na cl. 8a, Regime de Compensação, há expressa referência ao aditamento (fl. 532), que foi realizado, conforme o termo nas fls. 572/573, onde foram transacionadas vantagens como vales de supermer
cado e regimes, duração semanal e jornada de trabalho. Verifica- se, ainda, que a cl. 14a do acordo prevê o pagamento de um abono 
para os empregados que realizavam suas atividades em regime de turno de revezamento ininterrupto ou interrompido (fl. 533). Portanto, as pretensões que o suscitante pretendia ver apreciadas por este Tribunal, foram objeto do acordo e respectivo aditivo. E, 
ainda que não fossem, por esta Corte é que não poderiam ser deferidas, pois extrapolam os limites do poder normativo, sendo próprias à negociação direta entre as partes.
O que se observa, até em função da noticiada reclamatória tra
balhista ajuizada pelo suscitante contra o suscitado onde são discutidas justamente estas matérias, é uma verdadeira disputa de força que o suscitante pretende estabelecer, valendo-se do poder 
normativo para tanto. Comportamento reprovável, pois subtrai desta Corte tempo precioso que poderia ser usado em efetiva prestação jurisdicional.
Ademais, no acordo há menção à possibilidade de termo aditivo, 
mas no termo do aditivo não há qualquer referência no sentido de que as negociações teriam continuidade, de onde se conclui que as partes chegaram ao equilíbrio, ou seja alcançaram vantagens recíprocas. diga-se ainda, por oportuno, que o fato de nos acordos 
anteriores existirem previsões específicas quanto ao regime, duração semanal e jornada de trabalho e adicionais de turnos interrompido e ininterruptos, não obriga o suscitado a incluir nos acordos futuros. Mediante negociação as partes fazem concessões 
mútuas, alcançando vantagens recíprocas, conforme a realidade existente naquele momento. Para o ano seguinte, as mesmas van
tagens podem não ser tão interessantes para as partes, o que faz com que novas concessões sejam feitas.
(fls. 588/589).
Em suas razões recursais, sustenta o Recorrente que as questões 
relativamente à duração, regime e jornada de trabalho, turnos de 
revezamento ininterruptos e interrompidos e adicional de turno não 
foram objeto do acordo firmado entre as partes. Há, portanto, in
teresse de agir.
Aduz que no aditamento ao Acordo Coletivo de Trabalho para o
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período 1998/1999 e referente tão-somente a parte de alguns setores 
da empresa RIOCELL S/A (fls. 572/573), houve pacto apenas em relação aos vales de supermercado e ao regime de compensação de 
jornada de trabalho para os empregados que trabalham na área de 
produção de cavacos (parte) e parte da fabricação dc celulose e área 
administrativa. Em nenhum momento, quer no Acordo, quer no Adi
tamento, houve acerto rclativamente ao regime, à duração semanal, à 
jornada de trabalho e ao adicional de turno para os demais empregados da RIOCELL S/A, cujos setores estão relacionados no Adi
tamento ao Acordo juntado com a inicial da presente Ação.
Em que pesem as argumentações do Recorrente, razão não lhe as
siste.
Manuseando os autos, vcrifica-se que as partes realmente acertaram o ajustamento posterior de um aditivo para tratar de matérias pendentes 
quanto ao Acordo Coletivo com a RIOCELL S/A.
As fls. 572/573, constata-se que tal aditivo foi acordado, constando, 
em sua Cláusula 2*, os pleitos relativos a regimes, duração semanal e 
jornada de trabalho, inexistindo qualquer ressalva que indique a per
manência de assuntos pendentes, o que deixa certo que este ajuste foi 
definitivo, conforme se pode concluir da análise do documento apre
sentado.
Conclui-se, portanto, que o Suscitante e o Suscitado celebraram Acor
do com o escopo de pôr termo ao litígio, intenção manifesta das partes.
Nesse diapasão, obtido, no curso do processo, Acordo total e de
finitivo, perdeu o Suscitante o interesse de agir, tomando-se carecedor 
de ação, uma vez que já se encontram reguladas as novas condições 
e regras de trabalho pelas próprias partes.
Por todo o exposto, nego provimento ao Recurso, mantendo incólume 
a v. decisão regional.
I S T O P O S T O :
ACORDAM os Senhores Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, 
conhecer do recurso e negar-lhe provimento.Brasília, 26 de abril de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator 
Ciente: LÉLIO BENTES CORRÊA - Representante do Ministério 
Público do Trabalho

S E Ç Ã O  ESPECIALIZADA E M  
DISSÍDIOS C O L E T I V O S

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAA-732.174/2001.7 - 8* REGIÃO - 
(AC. SDC/01)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DE EMPRESAS DE ASSEIO, CONSER
VAÇÃO, HIGIENE, LIMPEZA E SIMI
LARES DO ESTADO DO PARÁ 
DR. JADER KAHWAGE DAVID 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8‘ REGIÃO 
DR. HIDERALDO LUIZ DE SOUSA 
MACHADO
SINDICATO DAS EMPRESAS DE AS
SEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO 
DO PARÁ - SEAC/PA 
DR. MAURO HERMES FRANCO FI
GUEIREDO

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL - A E. SDC desta Corte firmou 
jurisprudência no sentido de que as cláu
sulas coletivas que estabeleçam contribui
ções em favor de entidade sindical, a qual
quer título, obrigando trabalhadores não 
sindicalizados, são ofensivas ao direito as
segurado pela Constituição Federal de livre 
associação e sindicalização, e, portanto, nu
las, sendo passíveis de devolução, por via 
própria, os respectivos valores eventual
mente descontados.

R E L A T Ó R I O
0 E. Tribunal Regional do Trabalho da 8* Região, por intermédio do 
v. Acórdão de fls. 217/224, apreciando a Ação Anulatória ajuizada 
pelo Ministério Público do Trabalho da 8* Região em face do Sin
dicato dos Trabalhadores de Empresas de Asseio, Conservação, Hi
giene, Limpeza e Similares do Estado do Pará e do Sindicato das 
Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Pará, entendeu por 
rejeitar a preliminar de extinção do processo argúida pelo demandado 
SEAC/PA. No mérito, julgou parcialmente procedente a Ação, para 
declarar a nulidade da Cláusula II - Contribuição Confederativa/Não 
Associados, do acordo coletivo de trabalho vigente de 175/2000 a 
30/4/2001 e determinar aos réus que providenciem a afixação de 10 
(dez) cópias deste Acórdão, no prazo de 10 (dez) dias após a pu
blicação do mesmo, em locais públicos e de acesso diário e fácil a 
toda a categoria dos trabalhadores.
Inconformado, recorre ordinariamente o Sindicato dos Trabalhadores 
de Empresas de Asseio, Conservação, Higiene, Limpeza e Similares 
do Estado do Pará, pelas razões de fls. 226/235, objetivando a im
procedência da Ação Anulatória.
Despacho de admissibilidade à fl. 247.
Contra-razões oferecidas às fls. 242/245.
Tendo em vista o disposto na RA n° 322/96, os presentes autos não 
foram enviados à D. Procuradoria-Geral do Trabalho para a emissão 
de parecer.
V O T O
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do Re-
curso.
2 - MÉRITO
2.1 - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA/NÃO ASSOCIA
DOS ,

A cláusula objeto da Ação Anulatória do Ministério Público foi es
tabelecida com o seguinte teor:"CLÁUSULA II - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA/NÃO 
ASSOCIADOSPara manutenção do Sistema Confcderativo da Representação Sindical Profissional as empresas deverão proceder como abaixo 
exposto, de acordo com aprovação da categoria cm Assembléia Geral do dia 24/02/2000:a) Farão descontar diretamente dos salários dos seus empregados não associados ao sindicato profissional, mensalmente, em folha de pagamento, o valor que corresponder a 2% (dois por cento), do salário de cada empregado, a título de Contribuição Con- federativa Profissional;b) Os recolhimentos das contribuições de que tratam a alínea anterior (Contribuição Confederativa Profissional) deverão ser feitos cm guia única expedida pelo sindicato acordante, com a indicação da conta e agência bancária correspondente, ou na 
Tesouraria da entidade;c) Por se tratar de contribuição de cunho Confederativo, fica estipulado que 3% (três por cento) do montante arrecadado caberá à Confederação Nacional respectiva e 7% (sete por cento) caberá à Federação Estadual também respectiva;d) O prazo para recolhimento das contribuições confederativas no sistema de guia única será até o décimo dia do mês subseqiiente ao devido, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor, juros de 1% (um por cento) por mês dc atraso, além de correção monetária do período que vai do vencimento até a efetiva quitação;
PARÁGRÀFÒ PRIMEIRO - Os trabalhadores poderão opor-se ao desconto estipulado nesta cláusula, há qualquer tempo, antes ou depois do desconto realizado, cuja comunicação de oposição somente poderá ser feita individualmente, em formulário próprio expedido pelo sindicato profissional.PARÁGRAFO SEGUNDO - O sindicato profissional devolverá o valor descontado no prazo de cinco dias, a contar da efetivação 
da oposição, comunicando a empresa que, a partir daquele mês não deverá efetuar desconto a este título."
(fls. 3/4).
À Corte Regional julgou parcialmente procedente a Ação, para de
clarar a nulidade da Cláusula II da Convenção Coletiva de fls. 09/12, 
firmada pelos Réus, ao entendimento assim ementado, "in verbis": "CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA - NÃO ASSOCIADOS. ILEGALIDADE DE CLÁUSULA DE CONVENÇÃO COLETIVA QUE FIXA DESCONTOS DOS SALÁRIOS DE TRABALHADORES NÃO ASSOCIADOS. PRINCÍPIO DA LIBERDA
DE SINDICAL CONTIDO NO ART. 8o, CAPUT, E INCISO V, DA C.F. - É ilegal cláusula de convenção coletiva que fixa contribuição para os não associados do sindicato convenente, posto que atenta contra o princípio da liberdade de sindicalização, insculpido nos dispositivos constitucionais acima, uma vez que no direito de não filiar-se está inserido o direito dc não contribuir para a entidade sindical, a não ser que a contribuição seja determinada por lei.
(fl. 217).
Em suas razões, sustenta o Sindicato profissional que o art. 545 da 
CLT condicionou descontos em folha de pagamento à devida au
torização, que, no caso da contribuição confederativa, acontece por 
meio da Assembléia-Geral; portanto, a Cláusula atacada não viola 
esse dispositivo do diploma legal consolidado.
Razão não assiste ao Recorrente.
Depreende-se da redação da Cláusula que, embora ressalvado o di
reito de oposição, a contribuição nela prevista afeta os trabalhadores 
da categoria profissional, não sindicalizados, em flagrante inobser
vância ao Precedente Normativo n° 119 desta Corte.
Se a entidade sindical tem o direito de fixar descontos, por meio de 
assembléia-geral, em seu favor (arts. 8°, inciso IV, da Constituição 
Federal de 1988 e 513, alínea "e", da CLT), também é certo que não 
devem ser desconsiderados o direito do trabalhador à livre associação 
e sindicalização (arts. 5o, inciso XX e 8o da Constituição Federal) e o 
princípio da intangibilidade do salário, ao impor desconto sem a 
expressa autorização do empregado (art. 545, "caput", da CLT).
Esta Seção Especializada em Dissídios Coletivos firmou o enten
dimento de que a estipulação das contribuições confederativa e as- 
sistencial alcança exclusivamente os trabalhadores filiados ao sin
dicato de sua categoria profissional, sendo nula em relação aos não- 
associados, consoante sedimentado no Precedente Normativo n° 119 
desta Casa, de seguinte teor:"Contribuições sindicais - inobservância de preceitos constitucionais - Nova redação dada pela SDC em Sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 82/1998 - DJ 20.08.1998. A Constituição da República, em seus arts. 5o, XX e 8°, V, assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se 
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados." 
Ante o exposto, nego provimento ao Recurso, mantendo incólume a 
v. decisão regional.I S T O P O S T O :ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.
Brasília, 26 de abril de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator 
Ciente: LÉLIO BENTES CORRÊA - Representante do Ministério 
Público do Trabalho
PROCESSO : ROAA-678.051/2000.3 - 8“ REGIÃO -(AC. SDC/2001)
RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES

NA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO E 
DO MOBILIÁRIO NOS ESTADOS DO 
PARÁ E AMAPÁ - FETRACOMPA

ADVOGADO : DR. MANOEL GATINHO NEVES DA
SILVA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8* REGIÃO

PROCURADORA : DRA. RITA MOITTA PINTO DA COS
TA

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIAS BRASILIT DA AMAZÔ
NIA S.A.

ADVOGADA : DRA. SUZY ELIZABETH CAVALCAN
TE KOURY

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. A cobrança do des
conto assistencial de todos os integrantes 
da categoria, sindicalizados ou não, fere o 
princípio da liberdade de associação con
sagrado no inciso V do art. 8o constitu
cional, princípio que constitui cânone do 
Direito Internacional do Trabalho - Con
venção n° 87 da OIT, art. 2o, cujo corolário 
é a liberdade de contribuir para a entidade 
sindical correspondente, bem como o dis
posto no art. 5o, inciso XX, da Constituição 
Federal. Recurso ordinário parcialmente 
provido.

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 8" Região, através do v. 
acórdão de fls. 90/103, julgou procedente em parte a ação anulatória, 
declarando nula as Cláusulas 17*, "c" (estabilidade provisória do 
empregado acidentado) e 34* (contribuição confederativa) do Termo 
de Acordo Coletivo de fls. 12/29, firmada entre os réus, consignando 
seu entendimento na seguinte ementa:
"AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA 
- NULIDADE - É nula a Cláusula de Acordo ou Convenção Coletiva 
que impõe desconto de valor a título de contribuição confederativa 
diferenciada para os empregados não sindicalizados, pois viola o 
princípio da liberdade sindical e ainda a vontade do empregado de 
exercer livremente o seu direito de concordar ou não com aludido 
desconto” (fls. 90).
Inconformada, interpõe a Federação dos Trabalhadores recurso or
dinário às fls. 105/122, argüindo, preliminarmente, a ilegitimidade do 
Ministério Público por falta de interesse para postular a declaração de 
nulidade de cláusulas convencionais. Requer, ainda, em preliminar, 
seja o processo extinto por ser inadequada a interposição de Ação 
Civil Pública para a declaração de nulidade de cláusula relativa à 
contribuição confederativa, bem como em razão da incompetência do 
Tribunal Regional para o julgamento da presente ação. Insurge-se, no 
mérito, contra o decisum regional, pretendendo seja afastada a nu
lidade da Cláusula 34* do Acordo Coletivo de Trabalho, sustentando 
que nenhuma ilegalidade existe na referida cláusula.
Ó recurso recebeu razões de contrariedade às fls. 128/136.
Despacho de admissibilidade às fls. 138.
0 Ministério Público do Trabalho às fls. 142, manifesta-se pelo pros
seguimento do feito, considerando que a defesa do interesse público 
já está sendo manifestada nas próprias contra-razões recursais.
É o relatório.
V O T O
1 - ILEGITIMIDADE DE PARTE DO MINISTÉRIO PÚBLI
CO
A Federação-recorrente argúi, em preliminar, a ilegitimidade de parte 
do Ministério Público para ajuizar ação, objetivando a anulação de 
cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho que fixa a 
contribuição assistencial.
Não prosperam, pois, as alegações trazidas pela recorrente.
Com efeito, conforme entendimento reiterado desta Eg. SDC, a le
gitimidade e o interesse de agir por parte do Ministério Público 
encontram-se consubstanciados, de forma inquestionável, nos arts. 
127 da Constituição Federal; 83 da Lei Complementar n° 75/93 e 7o, 
§ 5o, da Lei n° 7.701/88. Tais dispositivos legais dispõem sobre a 
competência do Ministério Público, na medida em que se fizer ne
cessário, objetivando a defesa da ordem jurídica, do regime demo
crático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, tanto nos 
processos em que for parte como naqueles em que atuar como fiscal 
da lei. É oportuno ressaltar que o inciso IV do art. 83 da Lei Com
plementar n° 75/93 é cristalino ao dispor que compete ao Ministério 
Público do Trabalho propor as ações cabíveis para a declaração de 
nulidade de liberdades individuais ou coletivas ou de direitos in
dividuais indisponíveis dos trabalhadores.
Assim sendo, nego provimento ao recurso, no particular.
II - INADEQUAÇAO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA ANU
LAÇÃO SOBRE CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
Sob o argumento de que, em sendo a ação anulatória espécie do 
gênero ação civil pública, vez que visa à defesa dos empregados 
através de provimento jurisdicional de caráter genérico, sem natureza 
reparatória, requer a recorrente seja extinto o processo, por ser ina
dequada a ação civil pública para a anulação de cláusulas relativas a 
contribuição confederativa.
Totalmente desfundamentada a pretensão da recorrente.
O objetivo da ação civil pública é a aplicação de norma preexistente, 
resguardando, assim, o interesse coletivo porventura vulnerado ante a 
inobservância ou o não-cumprimento das normas trabalhistas. Neste 
diapasão, tem-se que os provimentos jurisdicionais passíveis de serem 
postulados através da ação civil pública, no âmbito da Justiça do 
Trabalho, são: condenação ao pagamento de indenização reversível ao 
Fundo Federal de Reparação de Interesses Difusos Lesados (art. 13 da 
Lei n° 7.347/85) e imposição de obrigação de fazer e de não fazer 
(art. 3° do mesmo dispositivo legal).
Diversamente, o objetivo da ação anulatória é a exclusão de cláusula 
de acordo ou convenção coletiva que firam preceitos legais que al
berguem direitos indisponíveis e não passíveis de flexibilização pela 
via da negociação coletiva.
Destarte, tendo em vista que a ação civil pública não se confunde 
com a ação anulatória, e ainda, que, in casu, correto o ajuizamento da 
ação anulatória para o fim de ver excluída cláusula que prevê des
conto assistencial impositivo para toda a categoria a favor da entidade 
sindical, nego provimento ao recurso também quanto a este tema.
III - INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA
BALHO
Ainda, em preliminar, sustenta a Federação dos Trabalhadores a in-
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competência do Tribuna! Regional do Trabalho da 8* Região, sob o 
fundamento de que não há previsão na norma regimental dos TRTs 
que estabeleça a competência destes órgãos para julgar ação que vise 
a anular cláusula de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. 
Sem razão, também, no tocante à referida preliminar. .
Em decorrência dc a ação anulatória ter por objetivo a nulidade de 
cláusula inserida em instrumento normativo, atinge toda uma de
terminada categoria, tratando-se, assim, de interesses coletivos, a jus
tificar a competência originária dos tribunais do trabalho.
Por outro lado, como a representatividade dos réus se estende a todos 
os trabalhadores das respectivas categorias no Estado, parece-me in
questionável que a tutela deverá ser prestada pelos Tribunais Re
gionais do Trabalho, tendo cm vista que as Juntas de Conciliação e 
Julgamento têm sua competência restrita a ações cujo objeto se tra
duza em condição estabelecida em contrato individual (art. 650 da 
CLT), diversamente da hipótese dos autos.
Nesse sentido, o precedente da lavra do Exmo. Sr. iMinistro Ursulino 
Santos - Acórdão n° 353/96 (RO-AA-210970) -, que dispõe:
"Certo afirmar que os dispositivos da CLT, pertinentes à competência 
dos TRTs, não prevêem de qual órgão é a competência funcional para 
julgamento de Ação Anulatória, mas tal não chega a causar es
tranheza, posto que somente a partir do advento da Lei Complementar 
75/93 é que surgiu a possibilidade dc propositura deste tipo dc ação 
perante a Justiça do Trabalho. Sendo assim, o que se deve perquirir 
sobre a espécie de provimento jurisdicional pedido e, não há dúvida, 
este visa o interesse da categoria profissional, isto é, dos traba
lhadores que a compõem, genericamente considerados, não um in
teresse individual. Desse modo, lícito afirmar que, apesar da falta do 
invólucro sentenciai, a ação proposta assemelha-se ao provimento de 
uma rescisória de sentença normativa, dado o caráter coletivo do 
convênio em que se insere a norma que se pretende desconstituir. A 
jurisdição trabalhista em questões coletivas sempre foi atribuição ori
ginária dos Tribunais, ao passo que as da JCJ sempre se restringiram 
aos dissídios de natureza individual".
Assim sendo, nego provimento ao recurso, ainda quanto a esta pre-
IV - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA
A Cláusula 34* do Acordo Coletivo de Trabalho impugnada na Ação 
Anulatória pelo Ministério Público do Trabalho encontra-se assim 
redigida, verbis:"CLÁUSULA 34a - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA
A 1BASA descontará de todos os seus empregados, 1,5% (hum vír
gula cinco por cento) dos seus salários base no mês da data-base e 
0,9% (zero vírgula nove por cento) nos demais meses, a título de 
contribuição confederativa, conforme prevê a Constituição Federal, 
artigo. 8 °, Inciso IV, e recolherá para a FETRACOMPA, até o dia 5 
(cinco) do mês seguinte ao de competência do desconto.Parágrafo Único Direito dc Oposição
Os empregados que não concordarem com os descontos acima men
cionados, poderão manifestar-se em qualquer tempo a FETRACOM
PA, e esta informará à IBASA, pedindo que seja sustado o referido 
desconto" (fls. 05).
O Eg. Regional concluiu pela procedência parcial da ação anulatória, 
para anular a cláusula acima descrita, sob o fundamento de que tal 
cláusula fere o disposto no inciso V do artigo 8° da Constituição 
Federal, por estabelecer contribuição em favor do sindicato, para 
associados ou não, além de ser imposto o desconto.
Sustenta a Federação-recorrente que a ação deve ser julgada im
procedente, uma vez que nenhuma ilegalidade existe na cláusula da 
norma coletiva ora questionada.
Merece ser parcialmente mantida a v. decisão regional.
A cobrança do desconto assistencial de todos os integrantes da ca
tegoria, sindicalizados ou não, fere o princípio da liberdade de as
sociação consagrado no inciso V do art. 8° constitucional, cujo co
rolário é a liberdade de contribuir para a entidade sindical corres
pondente, bem como o disposto no art. 5°, inciso XX, da Constituição 
Federal. Nesse sentido o recente Precedente Normativo 119 do 
TST.
Esta C. Seção alterou a sua jurisprudência, passando a entender que 
tem o Sindicato-obreiro a prerrogativa de impor a cobrança da con
tribuição para o custeio do sistema sindical pelos empregados, desde 
que autorizado pela assembléia geral, somente aos seus associados. 
Ássim sendo, dou provimento parcial ao recurso para declarar a 
invalidade da Cláusula 34a do Acordo Coletivo de Trabalho apenas 
em relação aos empregados não associados ao sindicato convenente. 
E o meu voto.
ISTO POSTOACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: I - negar 
provimento ao recurso quanto às arguições preliminares de ilegi
timidade de parte do Ministério Público do Trabalho, de inadequação 
da Ação Civil Pública para anulação de cláusula sobre contribuição 
assistencial e de incompetência do Tribunal Regional do Trabalho; II 
- no mérito, dar provimento ao recurso para declarar a invalidade da 
Cláusula 34 do Àcordo Coletivo de Trabalho, apenas em relação aos 
empregados não-associados ao sindicato beneficiado pelo desconto da 
contribuição confederativa nela previsto.
Brasília, 26 de abril de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: LÉLIO BENTES CORRÊA - Subprocurador-Geral do Tra
balho
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

RODC-701.090/2000.0 - 15* REGIÃO - (AC. SDC/2001)
MIN. VANTUIL ABDALA 
EMPRESA BORTOLOTTO VIAÇÃO 
LTDA. E OUTROS 
DR. PAULO VOSGRAU ROLIM 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
DE CAMPINAS E REGIÃO 
DRA. MARIA NELUSA MELOSE NO
GUEIRA DE SÁ 
OS MESMOS

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DOS SUSCITANTES DISSÍDIO

COLETIVO DE GREVE - ABUSIVI- 
DADE. Embora garantido constitucional
mente, não é absoluto, irrestrito e ilimitado 
o direito de greve. Ao contrário, deve ob
servar os limites, pressupostos e requisitos 
legais para ser regular e não abusivamente 
exercido. In casu, desatendidos Os precei
tos legais estabelecidos nos arts. 4°, 11 e 13 
da Lei n° 7.783/89, declara-se abusiva a 
greve. Recurso ordinário provido. RE
CURSO ADESIVO DO SINDICATO- 
OBREIRO. Para a interposição do recurso 
adesivo previsto no art. 500, do CPC, é 
necessária a sucumbência. Como a parte, 
no presente caso, aderiu ao recurso ordi
nário contra a decisão proferida pelo Eg. 
Regional em dissídio coletivo, carece de 
interesse recursal, uma vez que, no julga
mento desse apelo (dissídio coletivo) não 
foi sucumbente. Assim sendo, incabível na 
espécie o recurso adesivo. Recurso não co
nhecido.

A Empresa Bortoiotto Viação Ltda instaurou dissídio coletivo de 
greve contra o Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodo
viários de Campinas e Região, requerendo a declaração de ilegalidade 
e abusividade do movimento grevista deflagrado, com as consequên
cias legais aplicáveis à espécie, especialmente, a concessão de au
torização à empresa para o não-pagamento dos salários de todos os 
grevistas no período de paralisação.
O Ministério Público do Trabalho ajuizou uma Ação Civil Pública, 
que foi apensada aos autos do presente dissídio coletivo, com pedido 
de liminar, contra o suscitado. Requereu, em caráter preliminar e com 
fulcro no art. 12 da Lei 7.347/85 c/c art. 804 do CPC e incisos do art. 
10 da Lei 7.783/89, que seja concedida liminar para que os em
pregados, empregadores e respectivos sindicatos assegurassem a ma
nutenção de 30% (trinta por cento) da frota e dos trabalhadores 
responsáveis pelo transporte público, sob pena de arcarem com uma 
multa diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a ser de
positada em favor do FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador). 
Através do r. despacho de fls. 14 dos autos apensados referentes a 
Ação Civil Pública, o Juiz Presidente da SDC da 15a Região, deferiu 
a liminar nos exatos termos do requerimento do Ministério Público. 
O Eg. 15° Regional, pelo v. acórdão de fls. 676/686, analisou pri
meiramente, a Ação Civil Pública, acolhendo parcialmente a pre
tensão do Ministério Público, para condenar o Sindicato dos Tra
balhadores em Transportes Rodoviários de Campinas e Região ao 
pagamento da multa de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ao dia. No 
julgamento do Dissídio Coletivo, o Colendo Tribunal da 15a Região, 
rejeitou as preliminares de ilegitimidade de parte e litispendência 
argüidas pelo sindicato-obreito e, no mérito, julgou não abusivo o 
movimento paredista, entendendo, ainda, que devem as suscitantes 
arcar com o pagamento dos dias paralisados.
Contra essa decisão, os suscitantes opuseram embargos de declaração 
(fls. 697/694), que foram rejeitados pelo v. acórdão de fls. 701/703. 
Inconformada, recorre ordinariamente a Empresa Bortoiotto Viação 
Ltda e Outros às fls. 707/720. Requer seja reformada a v. decisão 
regional para julgar-se a greve abusiva, vez que desatendidos os 
requisitos da Lei n° 7.783/89, bem como seja determinado os des
contos dos dias não trabalhados.
Despacho de admissibilidade às fls. 765.
Contra-razões apresentadas às fls. 767/771.
O Sindicato-obreiro com fulcro no art. 500, do CPC, interpõe recurso 
ordinário adesivo às fls. 772/777, insurgindo-se contra a condenação 
da multa de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) que lhe foi imposta no 
julgamento da Ação Civil Pública.
0 apelo foi admitido pelo r. despacho de fls. 778 e contra-arrazoado 
às fls. 780/785.
A Douta Procuradoria-Geral do Trabalho, em parecer de fls. 792/796, 
opina pelo conhecimento e provimento do recurso ordinário inter
posto pelos suscitantes e pelo não-conhecimento e, se conhecido, pelo 
não-provimento do recurso adesivo interposto pelo suscitado.
É o relatório.
V O T O
RECURSO ORDINÁRIO DOS SUSCITANTES
1 - GREVE - ABUSIVIDADE
O Eg. Regional julgou não abusivo o movimento paredista c de
terminou aos suscitantes o pagamento dos dias de paralisação. Adotou 
como razões de decidir os seguintes fundamentos:
”É sabido que os contratos bilaterais são aqueles em que estipulam-se 
reciprocidade de prestações, tal como ocorre nos contratos de tra
balho. Nesses contratos, segundo o preceituado no art. 1.092 do 
Código Civil, nenhuma das partes, antes de cumprir a sua obrigação, 
ou dc satisfazer a sua prestação, pode exigir da outra que cumpra a 
sua. Portanto, é defeso àquele que primeiro tiver de satisfazer a 
prestação, exigir o implemento do outro, se não tiver cumprido a sua 
obrigação.
Por outro lado, dispõe o inciso I do parágrafo únicó do art. 14 da lei 
n° 7.783/89. que na vigência de acordo, convenção ou sentença nor
mativa não constitui abuso do exercício do direito de grave a pa
ralisação que tenha por objetivo exigir o cumprimento de cláusula ou 
condição. Essa excepcionalidade se aplica ao presente caso, já que o 
motivo que deu ensejo à deflagração da greve, foi o não cumprimento 
da sentença normativa (fls. 592/601), que concedeu aos empregados 
das Suscitantes valcs-refcições, cesta básica e convênio médico.
No presente caso, portanto, o aspecto material suplanta o formal. 
Diante desse contexto, entendo satisfeitas as exigências da Lei 
7.783/89 e declaro não abusivo o movimento paredista, tanto no 
aspecto formal como material, devendo as Suscitantes arcarem com o 
pagamento dos dias de paralisação" (fls. 685).
Sustentam os recorrentes que, o Sindicato-suscitado não observou os 
requisitos da Lei 7.783/89 (arts. 9° - não foi assegurada a manutenção 
mínima da frota existente em funcionamento, por linha e por horário;
11° - paralisação total em face de piquetes nas portas da garagens das 
suscitantes e 13° - não houve comunicação antecipada da greve às 
suscitantes, aos usuários e às autoridades do setor de transporte de 
passageiros, com a antecedência mínima de 72 horas) pelo que deve 
ser declarado abusivo o movimento paredista. Alega, ainda, que não 
pode ser condenada ao pagamento dos dias não trabalhados em de

corrência da greve, mesmo não sendo esta considerada abusiva, em 
face do disposto nos arts. 2° c 3o, da CLT, que delimitam a relação de 
emprego e a prestação de serviços dc forma não eventual ao em
pregador.
Merece reforma a v. decisão regional.
Embora garantido constitucionalmente, não é absoluto, irrestrito e 
ilimitado o direito dc greve. Ao contrário, deve observar os limites, 
pressupostos e requisitos legais para ser regular e não abusivamente 
exercido.
Tem-se, primeiramente, que a suscitada desenvolve serviço essencial 
a comunidade - Transporte Coletivo - conforme eiencado pelo inc. V 
do art. 10 da Lei 7.783/89.
Diante disto, para que a greve não seja considerada abusiva, mesmo 
quando causada por inadimplcmcnto do empregador, mormente quan
do se trata de serviços inadiáveis, conforme acima disposto, impõem- 
se seja respeitada a determinação legal de comunicação prévia da 
greve, bem como da garantia da prestação dos serviços indispensáveis 
ao atendimento das necessidades emergentes da comunidade.
In casu, todavia, não restou observado pelo suscitado, durante a 
paralisação, a exigência da garantia da prestação dos serviços in
dispensáveis ao atendimento das necessidades emergentes da comu
nidade relacionados no art. 11 da supracitada Lei. Tal conduta, in
clusive, deu causa à condenação ao pagamento dc multa pelo Sin
dicato, arbitrada pelo Eg. Regional quando do julgamento da Ação 
Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público.
Constata-se, ainda, que não há nos autos documento algum que com
prove que o movimento paredista consumou-se com o aviso prévio 
imposto pelo art. 13 da Lei de Greve.
Ressalte-se, ademais, que não consta nos autos o estatuto da entidade 
sindical representante dos trabalhadores com a previsão das forma
lidades de convocação e o quorum para a deliberação tanto da 
deflagração quanto da paralisação da greve, conforme o disposto no 
parágrafo único do art. 4° da Lei n° 7.783/89, bem como não consta 
declaração do sindicato-suscitado do número de associados da ca
tegoria. Tal requisito deve ser observado, na medida em que tem por 
objetivo permitir ao julgador aferir a legitimidade de representação, 
segundo disposição revelada pela Instrução Normativa n° 04/93, in
cisos VI, "b", e VII, "c" e "d". Precedentes: RODC-401.710/97, Rei. 
Min. Ursulino Santos, DJ 12.06.98; RODC-384.299/97, Rei. Min. 
Armando de Brito, DJ 17.04.98; RODC-384.308/97, Rei. Juiz Con
vocado Fernando E. Ono, DJ 30.04.98; RODC-373.220/97, Rei. Juiz 
Convocado Fernando E. Ono, DJ 30.04.98; RODC-384.186/97, Rei. 
Min. Armando de Brito, DJ 03.04.98; e RODC-350.498/97, Rei. Min. 
Antônio Fábio, DJ 20.03.98.
Assim, como não há nos autos meio de se verificar o número de 
associados do Sindicato-suscitado, não há efetiva demonstração de 
que o número de participantes da assembléia é suficiente para conferir 
legitimidade ao Sindicato-recorrente para deflagrar o movimento pa
redista ora examinado.
Destarte, dou provimento ao recurso para declarar abusivo o mo
vimento paredista.II - PAGAMENTO DOS DIAS PARADOS
Requerem os suscitantes a exclusão do pagamento aos empregados 
dos dias não trabalhado em face da greve.
Esta Eg. Corte Superior, sobre a matéria, tem entendido que "o 
empregador não está obrigado ao pagamento dos salários corres
pondentes ao período de greve, visto que houve suspensão do con
trato de trabalho, independentemente da declaração dc abusividade ou 
não do movimento paredista". Dessa orientação constituem exemplos 
os seguintes precedentes jurisprudenciais: RODC- 184.652/95.7, Ac. 
292/96, Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa, DJU de 3/5/96; e E-ED- 
DC-204.587/95.6, Ac. 902/96, Rei. Min. José Luiz Vasconcellos, DJU 
de 11/10/96.
Seguindo a orientação desta Eg. Casa, dou provimento, ao recurso, no 
particular, para excluir da condenação o pagamento dos salários aos 
trabalhadores dos dias parados em virtude do movimento paredista. RECURSO ADESIVO DO SINDICATO-OBREIRO 
Conforme já explicitado no relatório, o Ministério Público do Tra
balho ajuizou uma Ação Civil Pública, que foi apensada aos autos do 
presente dissídio coletivo, com pedido de liminar, contra o suscitado. 
Requereu, em caráter preliminar e com fulcro no art. 12 da Lei 
7.347/85 c/c art. 804 do CPC e incisos do art. 10 da Lei 7.783/89, que 
seja concedida liminar para que os empregados, empregadores e res
pectivos sindicatos assegurassem a manutenção de 30% (trinta por 
cento) da frota e dos trabalhadores responsáveis pelo transporte pú
blico, sob pena de arcarem com uma multa diária no valor de R$ 
5:000,00 (cinco mil reais) a ser depositada em favor do FAT (Fundo 
de Amparo ao Trabalhador):
Através do r. despacho de fls. 14 dos autos apensados referentes a 
Ação Civil Pública, o Juiz Presidente da SDC da 15a Região deferiu 
a liminar nos exatos termos do requerimento do Ministério Público. 
O Eg. 15° Regional, pelo v. acórdão de fls. 676/686, analisou pri
meiramente, a Ação Civil Pública, acolhendo parcialmente a pre
tensão do Ministério Público, para condenar o Sindicato dos Tra
balhadores em Transportes Rodoviários de Campinas e Região ao 
pagamento da multa de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ao dia.
Contra essa decisão, o Sindicato-obreiro interpôs, com fulcro no art. 
500, do CPC, recurso ordinário adesivo ao recurso ordinário in
terposto pela empresa contra a decisão regional que analisou seu 
dissídio coletivo.
Para a interposição do recurso adesivo previsto no art. 500, do CPC, 
é necessária a sucumbência. Como a parte, no presente caso, aderiu 
ao recurso ordinário contra a decisão proferida pelo Eg. Regional em 
dissídio coletivo, carece de interesse recursal, uma vez que, no jul
gamento desse apelo (dissídio coletivo) não foi sucumbente.
E de se consignar, por oportuno, que o dissídio coletivo e a ação civil 
pública são recursos distintos, apenas, no presente caso, foram pro
cessados e julgados conjuntamente.
Se o Sindicato-obreiro pretendia a reforma da decisão regional pro
ferida no julgamento da ação civil pública, deveria contra aquela 
decisão ter interposto o recurso autônomo próprio.
Assim sendo, incabível na espécie o recurso adesivo, ex vi do art. 
500, do CPC.
Não conheço, pois.
É o meu voto.ISTO POSTOACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: I - dar
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mínimo estabelecido pelo art. 6I2 da CLT, uma vez que o suscitante 
não trouxe aos autos a listagem do total de associados da entidade 
sindical.
É por meio da assembléia geral que a categoria manifesta seus an
seios e determina os interesses que pretende ver defendidos pelo 
sindicato. Esse é o motivo pelo qual o quorum constitui elemento 
significativo na definição de legitimidade da entidade sindical para 
atuiu em nome dos representados.
O entendimento desta Seção Especializada a esse respeito já está 
pacificado, nos termos das Orientações Jurisprudenciais n”s 13 e 
21.
"LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEMBLÉIA DE
LIBERATIVA. QUORUM DE VALIDADE. ART. 612 DA CLT. Mes
mo após a promulgação da Constituição Federal de 1938, subordina- 
se a validade da assembléia de trabalhadores que legitima a atuação 
da entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à ob
servância do 'quorum’ estabelecido no art. 612 da CLT. Orientação 
Jurisprudencial n° 13. Precedentes: RODC 426.123/98, Min. Moacyr 
R. Tesch. DJ 2/10/98, unânime; RODC 400.351/97, Min. José Z. 
Calasãs, DJ 12/6/98. unânime; RODC 387.562/97, Min. Ursulino 
Santos, DJ 29/5/98, unânime; RODC 368.289/97, Min. Antônio Fá
bio, DJ 20/3/98, unânime; RODC 379.761/97, Ac. 1.620/97, Min. 
Regina Rezende, DJ 13/2/98, unânime; RODC 216.847/95, Ac.
1.515/90, Min. Armando de Brito, DJ 14/3/97. unânime; e RODC 
180.090/95, Ac. 758/95. Min. Almir Paz.z.ianotto, DJ 17/11/95, por 
maioria."
"ILEGITIMIDADE Al) CAUSAM DO SINDICATO. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DO TOTAL DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE SIN
DICAL. INSUFICIÊNCIA DE QUORUM (ART. 612 DA CLT). Pre
cedentes: RODC 401.710/97, Min. Ursulino Santos, DJ 12/6/98, unâ
nime; RODC 384.299/97, Min. Armando de Brito, DJ 17/4/98, unâ
nime; RODC 384.308/97, Juiz. Convocado Fernando E. Ono, DJ 
30/4/98, unânime; RODC 373.220/97, Juiz Convocado Fernando E. 
Ono, DJ 30/4/98, unânime; RODC 384.186/97, Min. Armando de 
Brito, DJ 3/4/98, unânime; RODC 350.498/97, Min. Antônio Fábio, 
DJ 20/3/98, unânime."
Verifica-se, também, que as cláusulas constantes da pauta de rei
vindicações não estão fundamentadas e que não foram registradas na 
ata da assembléia geral (ata fls. 15/16).
Por um lado, a justificativa das cláusulas possibilita a averiguação da 
razoabilidade da instituição de normas por meio da ação coletiva, de 
aspirações c temores da categoria c a oportunidade de confronto com 
a argumentação trazida pelo suscitado. Por outro lado, a falta de 
fundamentação das reivindicações por si só enseja a extinção do 
processo sem exame do mérito, cm conformidade com o Precedente 
Normativo n° 37 deste Tribunal;
Dissídio coletivo. Fundamentação de cláusulas. Necessidade (posi
tivo)
Nos processos de dissídio coletivo só serão julgadas as cláusulas 
fundamentadas na representação, cm caso de ação originária, ou no 
recurso.
A ausência do referido registro na ata da assembléia geral impos
sibilita constatar se as reivindicações trazidas para exame desta Jus
tiça foram aprovadas de forma regular e se refletem a vontade dos 
trabalhadores, verdadeiros titulares do direito requerido.
As postulações balizam o instrumento noimativo ao qual sujeitam-sc 
a categoria profissional e seu respectivo setor empregador.
O entendimento desta Seção acerca do assunto já está pacificado, nos 
termos da Orientação Jurisprudencial n° 8:
"DISSÍDIO COLETIVO. PAUTA REIVINDICATÓRIA NÃO RE
GISTRADA EM ATA. CAUSA DE EXTINÇÃO. A ata da assem
bleia de trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical 
respectiva em favor de seus interesses deve registrar, obrigatoria
mente, a pauta rcivindicatóría, produto da vontade expressa da ca
tegoria. Precedentes: RODC 384.175/97, Red. Juiz Conv. Fernando E. 
Ono, DJ 22/5/98, por maioria; RODC 368.248/97, Min. Antônio 
Fábio, DJ 15/3/98, unânime; RODC 189.020/95, Ac. 1.509/96, Min. 
Armando de Brito, DJ 14/3/97, por maioria; RODC 344.158/97, Ac. 
1.090/97, Min. Armando de Brito, DJ 10/10/97, unânime; RODC 
258.409/96, Ac. 36/97, Min. Orlando T. Costa, DJ 2/5/97, por maio
ria, RODC 184.624/95, Ac. 1.440/96, Min. Armando de Brito, DJ 
28/2/97, unânime,"
Por fim, constata-se que não ficou cabalmente demonstrado, nos au
tos, o esgotamento das tentativas de solução autônoma do conflito, 
que deve preceder ao ajuizamento da ação coletiva tendo em vista 
que o Sindicato suscitante apenas recorreu à intermediação de um 
órgão público sem buscar um contato direto com os suscitados, in
vertendo, assim, a ordem legal estabelecida pela Consolidação das 
Leis do Trabalho (art. 616, §§ Io, 2o e 4o).
As duas reuniões de negociação das quais as partes participaram 
foram efetivadas no âmbito da Delegacia Regional do Trabalho (atas 
fls. 8 e 9).
A jurisprudência desta seção normativa é no sentido dc que as partes, 
antes Üe ingressar com a ação coletiva, devem tentar esgotar todas as 
possibilidades de acordo, promovendo encontros diretos entre elas 
para depois, caso sejam frustrados tais encontros, solicitar a inter-, 
venção mediadora de um órgão local do Ministério do Trabalho, em 
conformidade com a Orientação Jurisprudencial n° 24 da SIX.': 
“NEGOCIAÇÃO PREVIA INSUFICIENTE. REALIZAÇÃO DE 
MESA REDONDA PERANTE A DRT. ART. 114, § 2°, da CF/88. 
VIOLAÇÃO. Precedentes: RODC 417.179/98, Min. Armando dc 
Brito, DJ 29/5/98, unânime; RODC 420.777/98, Min, Armando dc 
Brito, DJ 29/5/98, unânime; RODC 373.228/97, Min. Ursulino San
tos, DJ 27/3/98, unânime; c RODC 350.499/97, Min. Antônio Fábio, 
DJ 20/3/98,unânimc."
O desempenho do sindicato profissional na busca de melhores con
dições de trabalho para seus representados deve pautar-se pelo diá
logo que, indubitavelmente, constitui o liame norteador da nova re
lação entre capital e trabalho.
Cabe, portanto, ao suscitante empreender esforços para que a. ne
gociação autônoma efetivamente aconteça, na qual as partes expo
nham suas propostas e, sobretudo, as dificuldades encontradas, via
bilizando, dessa' forma, a aulocomposição.
O exaurimento da via negociai é requisito indispensável ao ajui
zamento do dissídio, conforme o disposto no an. 114 8 2o. da Carta 
Magna, não suprindo essa exigência a mera formalização dc atos que 
não correspondam a uma busca real e efetiva pelo consenso entre as
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partes, antes de acionar a via judicial. Essa postura, que também se 
encontra abrigada no art. 616, § 4°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, tem por escopo valorizar a atuação dos segmentos eco
nômico c profissional na elaboração das normas que regerão as re
lações de trabalho, cuja dinâmica toma impossível ao Poder Le
gislativo editar leis que atendam à multiplicidade das situações.
Por todo o exposto, nego provimento ao recurso ordinário interposto 
pelo Sindicato suscitante, mantendo a extinção do processo sem exa
me do mérito, nos termos do art. 267, IV e VI do CPC, ficando 
prejudicado o exame das demais matérias trazidas no recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato Susci
tante, mantendo a extinção do feito sem exame do mérito, nos termos 
do art. 267, incisos IV c VI, do Código de Processo Civil, ficando 
prejudicado o exame das demais matérias trazidas no recurso. 
Brasília. 26 dc abril de 2001.
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EMENTA: GREVE - MOVI-
MENTO ABUSIVO. O Sindicato optou 
pela greve como forma de coagir a em
pregadora a atender pauta rcivindicatória 
versando sohre a participação nos lucros ou 
resultados da empresa, embora em vigor 
sentença coletiva prolatada pelo egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da T Re
gião, contrariando a previsão contida no 
art. 14 da Lei n” 7.783/89. O Sindicato re
corrido também não cumpriu a exigência 
do art. 13 da legislação supramencionada, 
porquanto apenas comunicou a paralisação 
à empresa no dia anterior. No presente ca
so, lodo o processo dc negociação autô
noma ficou limitado a conrespondências en
viadas pelo Sindicato à empresa, nas quais 
são relatadas as deliberações tomadas nas 
assembléias, sem o suscitado ter promovido 
encontros diretos ou solicitado a interven
ção mediadora de um órgão local do Mi- 
nistério do Trabalho, desatendendo o art. 
3o, também da Lei dc Greve. Tem-se que, 
data vénia do entendimento esposado pelo 
juízo originário, não se pode afirmar que 
houve autorização válida por parte dos in
teressados para a deflagração da greve (Lei 
n° 7.783/89, art. 4o). porquanto, em relação 
à assembléia que deliberou sobre o mo
vimento paredista levado a efeito pela ca
tegoria. não ficou demonstrado o cumpri
mento dos artigos 68 (quorum) e 75 (forma 
de convocação) do próprio estatuto da en
tidade profissional, ante as ausências do 
edital de convocação da categoria para 
aquele evento e do total de empregados da 
empresa, ficando, ainda, impossibilitada a 
aferição da representatividade pela falta de 
registro, na respectiva ata, da realização da
quela assembléia em 1* (primeira) ou 2* 
(segunda) convocação, além das listas de 
assinaturas juntadas aos autos não serem 
fidedignas, por conterem múltiplas irregu
laridades. Observa-se, ainda, que inexiste 
no processo ata da assembléia registrando a 
autorização dos trabalhadores para a enti
dade pleitear junto à empresa a participação 
nos lucros (art. 612 da CLT), iniciando, as
sim, a negociação exigida pelo art. 3o da 
Lei n° 7.783/89 ou mesmo aprovando essa 
reivindicação, que foi o móbil da parali
sação. PARTICIPAÇÃO DOS TRABA- 
*LHADORES NOS LUCROS DA EM
PRESA - IMPLEMENTO, Matéria não 
passível de imposição por sentença norma
tiva, uma vez que o implemento da con
dição de participação nos lucros da em
presa depende dc acordo entre as partes e. 
cm caso dc impasse, a regulamentação le
gal pertinente remete a solução do litígio à 
mediação ou à arbitragem (Medida Provi
sória n° 794/94 e subseqücntcs até a de n° 
1.982-69, dc 6 dc, abril de 2000).

O Ministério Público do Trabalho instaurou instância coletiva de 
greve, cm face da decisão tomada pelos-empregados da Companhia 
do Metropolitano de São Paulo - METRO, representados pelo Sin
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dicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviários 
dc São Paulo, para a deflagração de movimento paredista previsto 
para 24 de novembro de 1999, motivada pelo malogro das nego
ciações referentes à participação dos empregados nos lucros ou re
sultados da empresa.
A ação visa resguardar a manutenção dos serviços de transportes 
mínimos para o atendimento das necessidades inadiáveis da comu
nidade, razão pela qual o autor postula o deferimento de liminar 
determinando a manutenção de 70% (setenta por cento) da frota em 
funcionamento a serviço da população nos horários de pico, redu
zindo o percentual a 50% (cinquenta por cento) nos demais períodos, 
sob pena de pagamento de multa diária, a scr fixada pelo juízo, em 
desfavor dos responsáveis pelo descumprimento dessa decisão, por sc 
tralar de uma ameaça de greve em serviços considerados essenciais à 
sociedade (Lei n° 7.783/89, art. 11).
A liminar requerida na inicial foi deferida pela vice-presidência do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2" Região com fundamento no art. 
II. e seguintes, da Lei n° 7.783/89, "sob as penas legais a serem 
fixadas pela Seção Especializada.”
Na audiência de instrução e conciliação, realizada nos dias 7 e 9 de 
dezembro de 1999, o juiz instrutor apresentou uma proposta de con
ciliação baseada na antecipação do valor dc Rí 700,00 (setecentos 
reais), a título dc participação nos lucros e deferiu, a pedido do 
Ministério Público do Trabalho, diligência para averiguar, junto às 
estações c terminais do Metrô, o cumprimento da liminar anterior- 
mente concedida nos autos (fls. 23 e 24 e 354/355).
A Seção Especializada do Tribunal a quo declarou o movimento 
grevista não abusivo, concedeu aos trabalhadores a estabilidade no 
emprego de sessenta dias, determinou o pagamento dos dias parados 
c o retomo dos empregados às suas atividades a partir das vinte c 
duas horas do dia 19/12/99, bem como julgou prejudicada a liminar. 
No pertinente à reivindicação dc participação nos lucros ou nos re
sultados da empresa, aplicou as regras do Precedente TRT/SP n" 35 e 
concedeu uma antecipação de R$ 500,00 (quinhentos reais) a todos os 
trabalhadores, a ser paga até 20 de dezembro e compensada dos 
valores negociáveis ou apurados após o cumprimento das determi
nações do citado precedente. Para o caso dc inadimplcmcnto desta 
decisão, o órgão julgador fixou multa diária dc RS 100.000,00 (cem 
mil reais), que deverá scr arcada pelo Sindicato obreiro, e de 5% 
(cinco por cento) do salário do empregado, a cargo da empresa. 
Irrc.signado com a decisão cm referência, a Companhia do Mclro- 
polilano dc São Paulo interpôs recurso ordinário, sustentando a abu- 
sividade do movimento paredista, a inobservância pela representação 
profissional da liminar concedida nos autos, a impossibilidade da 
fixação, por sentença normativa, de participação dos empregados nos 
lucros da empresa e de estabilidade no emprego pelas razões ali
nhadas na peça de fls. 463/470.
0 apelo foi recebido pelo Despacho de fi. 523 e contra-arrazoado às 
fls. 548/551 pelo Ministério Público do Trabalho .
A presidência desta corte, pela decisão noticiada às fls.533/536, de
feriu parcialmente, no que concerne à participação nos lucros e à 
estabilidade no emprego, o pedido de efeito suspensivo ao recurso 
ordinário interposto, formulado pela empresa rccorrenle.
É desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Tra
balho, tendo em vista que a defesa do interesse público já se encontra 
efetivada nas próprias razões de contrariedade.
É o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENTO
0 recurso ordinário dc fls. 463/470. interposto pela empresa, é ade
quado, motivado, tempestivo, subscrito por procurador habilitado c 
regular quanto ao preparo (fls. 471), motivo pelo qual atende aos 
pressupostos necessários ao seu conhecimento.
II - MÉRITO
1 - Ahusividadc da greve
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2“ Região entendeu que, 
cumpridas as formalidades legais para a eclosão do movimento (con
vocação da categoria, várias assembléias, tentativas dc negociação 
desde outubro de 1999 e comunicação da parede (anlo ü empresa 
quanto aos usuários), a greve não poderia ser considerada abusiva.
Á recorrente sustenta a ahusividadc do movimento paredista intentado 
pela categoria profissional, afirmando que, apesar de estar etn curso a 
procedimento judicial de negociação, com audiência marcada para 9 
de dezembro de 1999, às 15h30min, o Sindicato deflagrou greve de 
quarenta e oito horas, a partir de zero hora do próprio dia nove, 
violando o art. 13 da Lei n° 7.783/89, que determina a comunicação 
da greve ao empregador com antecedência mínima de setenta e duas 
horas.
Rcalmcnte, verifica-se que o suscitado optou pela greve eomo forma 
de coagir a empregadora a atender nova pauta rcivindicatória ver
sando sobre a participação nos lucros ou resultados da empresa, 
embora em vigor sentença coletiva prolatada pelo egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 2* Região. De acordo com a previsão con
tida no art. 14 da Lei n° 7.783/89, o movimento paredista levado a 
efeito na vigência dc instrumento normativo e fora da data-base 
constitui abuso do direito dc greve, excluídas apenas as duas exceções 
previstas no parágrafo único do artigo supramencionado, ou seja, a 
paralisação com o objetivo de exigir o cumprimento de cláusula ou 
condição já em vigor entre as partes c não passível de ação de 
cumprimento ou a greve motivada pela supcrveniência dé aconte
cimento novo ou imprevisto que altere substancialmente a relação de 
trabalho.
O Sindicato recorrido também não cumpriu a exigência contida no 
art. 13 da legislação supracitada, porquanto apenas comunicou a pa
ralisação à empresa no dia anterior (fls. 361 ou 366) e não com 
setenta e duas horas de antecedência.
Tem-se, ainda, que a parede, como opção de defesa dos trabalhadores, 
deve ser utilizada tão-somente após esgotadas todas as tentativas de 
solução autônoma do conflito pelas partes. Essa é a diretriz do art. 3o, 
também da Lei dc Greve, ao facultar a cessação coletiva do trabalho 
cxelusivamcntc quando for exaurida a possibilidade de negociação ou 
for verificada a inaplicabilidade da via arbitrai.
No presente caso. todo o processo de negociação autônoma ficou 
limitado a correspondências enviadas pelo Sindicato à empresa, nas 
quais são relatadas as deliberações tomadas nas assembléias e no
ticiando possíveis paralisações (fis. 233, 260, 313, 349 c 366), sem, 
contudo, o suscitado ter promovido encontros diretos com a empresa
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TENÇA NORMATIVA, POIS AS MATÉRIAS NELAS CONTIDAS SAO REGULADAS POR LEI - CLÁUSULAS PRÓPRIAS PARA SEREM AJUSTADAS VIA ACORDO OU CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO:
Cláusula 21" - Aviso prévio - Redução da jornada 
"No início do período de aviso-prévio, o empregado poderá optar pela 
redução de 2 (duas) horas no começo ou no final da jornada de trabalho".
A matéria contida na cláusula supra é regulada pelo art. 488 da CLT. 
Qualquer estipulação diferente daquela disposta pela lei só pode ser 
feita mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho.
Cláusula 22* - Contrato de experiência - Readmissão 
"Readmitido o empregado no prazo de 1 (um) ano, na função que 
exercia, não será celebrado novo contrato de experiência, desde que 
cumprido integralmente o anterior".
Aqui, também, a matéria contida na cláusula supra é regulada por Lei 
- art. 451 da CLT ficando a flexibilização de seus preceitos legais 
reservada à via negociai, nos termos do art. 7o, inciso XXVI, da 
Constituição Federal.
Cláusula 31* - Despedida por justa causa - presunção de despedida 
injusta
"Presume-se injusta a despedida quando não especificamos os mo
tivos determinantes, de forma escrita, na rescisão contratual".
O art. 482 da CLT determina os motivos que constituem justa causa 
para a rescisão do contrato de trabalho do empregador. A não-menção 
dos motivos ensejadores da justa causa de forma escrita, na rescisão 
contratual, entretanto, não tem o condão de modificar os fatos que 
determinaram a rescisão do contrato de trabalho por justa causa. 
Trata-se, pois, de cláusula que só poderia ter sido ajustada via ne
gociação coletiva.
Cláusula 47* - Gestante - Garantia de emprego 
"Concede-se a garantia de emprego à gestante, desde a concepção até 
05 (cinco) meses após o parto, nos contratos por tempo indeterminado”.
Matéria regulamentada pelo art. 10, inciso JT, alínea "b", do Ato das 
Disposições Transitórias de 1988.
Cláusula 51’ - CIPA - Relação de eleitos
”E de 10 (dez) dias, a contar da eleição, o prazo para os empregados 
comunicarem ao sindicato profissional a relação dos eleitos para a 
CIPA" .
A matéria está disciplinada nos arts. 164 e 165 da CLT, pelo que não 
há que se falar cm obrigatoriedade de os empregados fazerem a 
comunicação ao sindicato profissional da relação dos eleitos para a 
CIPA. Cláusula própria para ser estipulada via negociação coletiva. 
Cláusula 52* - Desconto de mensalidade
"As mensalidades devidas ao sindicato que representa a categoria 
profissional, quando autorizadas pelos empregados, serão descontadas 
dos salários pelos empregadores e recolhidas aos cofres da entidade 
até o 10° (décimo) dia do mês subseqüente".
A matéria contida na supracitada cláusula é regulada por Lei - art. 
545 da CLT, portanto, própria para ser ajustada via acordo ou con
venção coletiva de trabalho.
Cláusula 53* - Contrato de experiência
''É vedada a contratação a título de experiência por menos de 15 
(quinze) dias”.
Matéria disciplinada pelo parágrafo único do art. 445 da CLT. Própria 
para ser convencionada pelas partes via acordo ou convenção co
letiva.
C) CLÁUSULAS QUE DEVEM SER MANTIDAS NA SENTENÇA NORMATIVA MAS ADAPTADAS AOS PRECEDENTES NORMATIVOS DESTA EG. CORTE:
Cláusula 8’ - Licença para prestar exames
"As empresas concederão a seus empregados estudantes licença para 
o afastamento do trabalho sem prejuízo do salário, com a finalidade 
de prestar exames, devidamente comprovados e realizados durante o 
horário de expediente da empresa em estabelecimento de ensino de 
qualquer grau, inclusive supletivo e vestibular".
A cláusula passa a ter a redação do Precedente Normativo n° 
70/TST:
"Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado 
estudante, desde que avisado o patrão com 72 horas de antecedência 
e mediante comprovação".
Cláusula 12* - Estabilidade provisória ao aposentado 
"Fica concedida a estabilidade ao empregado, no período de 12 (doze; 
meses que antecedem a aposentadoria por idade ou tempo de serviço 
(integral), desde que tenha mais de 05 (cinco) anos de trabalho inin
terruptos do contrato de trabalho para a mesma empresa".
A cláusula passa a ter a redação do Precedente Normativo n° 
85/TST.
"Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses que an
tecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentadoria 
voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos. 
Adquirido o direito, extingue-se a garantia.”.
Cláusula 14“ - Dispensa para internação hospitalar 
"O empregado não sofrerá qualquer prejuízo salarial quando faltar ao 
serviço por 1 (um) dia para internação hospitalar de filho com idade 
de até 12 (doze) anos, ou filho inválido de qualquer idade".
A cláusula passa a ter a redação do Precedente Normativo n° 
95/TST:
"Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia por 
semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor ou de
pendente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante com
provação no prazo de 48 horas".
Cláusula 20* - Licença para o recebimento do PIS 
“É concedida a licença remunerada de meio expediente da jornada de 
trabalho aos funcionários que tiverem de receber o PIS fora do local 
de trabalho”.
A cláusula passa a ter a redação do Precedente Normativo n° 
52/TST:
"Garante-se ao empregado o recebimento do salário do dia em que 
tiver de se afastar para recebimento do PIS".
Cláusula 33* - Comprovante de pagamento
"E estabelecida a obrigatoriedade do fornecimento de envelopes de 
pagamento, ou similares, com identificação da empresa e com dis
criminação das parcelas pagas e descontadas, bem como cópias do 
contrato de trabalho e da segunda via do recibo de quitação".
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A cláusula passa a ter a redação do Precedente Normativo n° 
93/TST:
"O pagamento do salário será feito mediante recibo, fomecendo-se 
cópia ao empregado, com a identificação da empresa, e do qual 
constarão a remuneração, com a discriminação das parcelas, a quantia 
líquida paga, os dias trabalhados ou o total da produção, as horas 
extras e os descontos efetuados, inclusive para a Previdência Social, 
e o valor correspondente ao FGTS".
Cláusula 37’ - Delegado sindical
"Nas empresas com mais de 100 (cem) empregados é assegurada a 
eleição direta de um representante, com as garantias do artigo 543 e 
seus parágrafos, da CLT".
A cláusula passa a ter a redação do Precedente Normativo n° 
86/TST:
"Nas empresas com mais de 200 empregados é assegurada a eleição 
direta de um representante, com as garantias do art. 543, e seus 
parágrafos, da CLT".
D) CLÁUSULAS QUE DEVEM SER MANTIDAS NA SENTENÇA NORMATIVA PORQUE DEFERIDAS DE ACORDO COM PRECEDENTE NORMATIVO E ENUNCIADO DESTA CO- LENDA CORTE:
Cláusula 16’ - Auxílio-creche
A cláusula deve como deferida ser mantida, vez que nos exatos 
termos do Precedente Normativo n° 22. verbis:
"Determina-se a instalação de local destinado à guarda de crianças em 
idade de amamentação, quando existentes na empresa mais de 30 
(trinta) mulheres maiores de 16 (dezesíeis) anos, facultado o con
vênio com creches.".
Nego provimento.

Cláusula 18* - EPI e uniformes 
Dispõe a cláusula:
"As empresas representadas pelos Sindicatos suscitados, fornecerão 
aos seus empregados, gratuitamente, os equipamentos de proteção e 
segurança obrigatórios, nos termos da legislação específica sobre hi
giene e segurança do trabalho, bem como fornecerão gratuitamente os 
uniformes e seus acessórios quando obrigatoriamente exigido seu uso 
em serviço".
Quanto aos EPfs, estes devem ser fornecidos pelo empregador de 
acordo com o disposto na Lei - art. 389, inciso IV, da CLT. No que 
tange ao fornecimento dos uniformes, deve a cláusula como deferida 
ser mantida, vez que nos exatos termos do Precedente Normativo n° 
115, verbis:
"Determina-se o fornecimento gratuito de uniformes, desde que exi
gido seu uso pelo empregador".
Cláusula 23’ - Salário admissão
A cláusula supra foi deferida nos exatos termos do inciso XXIII da 
Instrução Normativa n° 04/93 do TST, e assim deve ser mantida, 
verbis:
”...o empregado admitido para função de outro dispensado sem justa 
causa, terá garantido salário igual ao do empregado de menos salário 
na função, sem considerar vantagens pessoais".
Nego provimento.
Cláusula 24’ - Aviso prévio - Dispensa do cumprimento 
A cláusula deve como deferida ser mantida, vez que nos termos do 
Precedente Normativo n° 24, verbis:
"O empregado despedido fica dispensado do cumprimento do aviso 
prévio quando comprovar a obtenção de novo emprego, desonerando 
a empresa do pagamento dos dias não trabalhados".
Nego provimento.
Cláusula 25’ - Quadro de avisos
Deferida com fulcro no que dispõe o Precedente n° 104 desta Eg. 
Corte, deve referida cláusula assim ser mantida, verbis:
"Defere-se a afixação, na empresa, de quadro de avisos do sindicato, 
para comunicados de interesse dos empregados, vedados os de con
teúdo político-partidário ou ofensivo".
Nego provimento.
Cláusula 27* - Relação de empregados
A cláusula deve como deferida ser mantida, vez que nos termos do 
Precedente Normativo n° 111. verbis:
"Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma vez por 
ano, a relação dos empregados pertencentes à categoria."."
Nego provimento.
Cláusula 29* - Anotação da CTPS
Deferida com fulcro no que dispõe o Precedente n° 105 desta Eg. 
Corte, deve referida cláusula assim ser mantida, verbis:
“As empresas ficam obrigadas a anotar na carteira de trabalho a 
função efetivamente exercida pelo empregado, observada a Classi
ficação Brasileira de Ocupações (CBO)".
Nego provimento.
Cláusula 30* - Fornecimento de AAS
A cláusula deve como deferida ser mantida, vez que nos termos do 
Precedente Normativo n° 08, verbis:
"O empregador é obrigado a fornecer atestados de afastamento e 
salários ao empregado demitido".
Nego provimento.
Cláusula 32“ - Pagamento de salário com cheque
Deferida com fulcro no que dispõe o Precedente n° 117 desta Eg.
Corte, deve referida cláusula assim ser mantida, verbis:
"Se o pagamento do salário for feito em cheque, a empresa dará ao 
trabalhador o tempo necessário para descontá-lo, no mesmo dia.” 
Nego provimento.
Cláusula 36* - Estabilidade ao alistando
A cláusula deve como deferida ser mantida, vez que nos termos do 
Precedente Normativo n° 80, verbis:
"Garante-se o emprego do alistando, desde a data da incorporação no 
serviço militar até 30 dias após a baixa."
Nego provimento.
Cláusula 38’ - Domingos e feriados
Deferida com fulcro no que dispõe o Precedente n° 87 desta Eg. 
Corte, deve referida cláusula assim ser mantida, verbis:
"É devida a remuneração em dobro do trabalho em domingos e 
feriados não compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso 
remunerado, desde que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo 
empregador."
Nego provimento.
Cláusula 40* - Multa por descumprimento da obrigação de fazer

ti»*''

Deferiu-se a pretensão do Sindicato-obreiro com a redação disposta 
no Precedente Normativo n° 73, pelo que, assim deve ser mantida: 
"Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fazer, no 
valor equivalente a 10% do salário básico, em favor do empregado 
prejudicado".
Nego provimento.
Cláusula 41" - Acesso a dirigente sindical
A cláusula deve como deferida ser mantida, vez que nos termos do 
Precedente Normativo n° 91, verbis:
"Assegura-se o acesso dos dirigentes sindicais às empresas, nos in
tervalos destinados a alimentação e descanso, para desempenho de 
suas funções, vedada a divulgação de matéria político-partidária ou 
ofensiva ".
Nego provimento.
Cláusula 42’ - Assistência jurídica aos vigias
Deferida com fulcro no que dispõe o Precedente n° 102 desta Eg.
Corte, deve referida cláusula assim ser mantida, verbis:
"A empresa prestará assistência jurídica a seu empregado que, no 
exercício da função de vigia, praticar ato que o leve a responder a 
ação penal".
Nego provimento.
Cláusula 43’ - CIPA - Suplentes - Garantia de emprego 
A pretensão foi deferida nos termos do Enunciado 339 do TST, e 
assim deve ser mantida, verbis:
"O suplente da CIPA goza da garantia de emprego prevista no art. 10, 
inciso 11, alínea "a", do ADCT da Constituição da República de 
1988".
Nego provimento.
Cláusula 45’ - Férias - Início do período de gozo 
A cláusula foi deferida cm conformidade com o Precedente Nor
mativo n° 100 do TST. que assim dispõe:
’O início das férias, coletivas oh individuais, não poderá coincidir 
com sábado, domingo, feriado’ou dia de compensação de repouso 
semanal.”.
Deve ser mantida uma cláusula sobre a matéria, nos termos do Pre
cedente Normativo supra transcrito.
Cláusula 46’ - Garantia de salário no período de amamentação 
A cláusula deve como deferida ser mantida, vez que nos termos do 
Precedente Normativo n° 06, verbis:
”E garantido às mulheres, no período de amamentação, o recebimento 
do salário, sem prestação de serviços, quando o empregador não 
cumprir as determinações dos §§ 1° e 2° do art. 389 da CLT”.
Nego provimento.
Cláusula 49* - Retenção da CTPS - Indenização
Deferida com fulcro no que dispõe o Precedente n° 98 desta Eg.
Corte, deve referida cláusula assim ser mantida, verbis:
"Será devida ao empregado a indenização correspondente a 1 (um) 
dia de salário, por dia de atraso, pela retenção de sua carteira pro
fissional após o prazo de 48 horas."
Nego provimento.
E o meu voto.ISTO POSTOACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios .Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: I - DAS 
PRELIMINARES - rejeitar as arguições de ausência de negociação 
prévia e de irregularidade na realização da assembléia: II - DAS 
CLÁUSULAS - A) dar provimento ao recurso para excluir da sen
tença normativa as Cláusulas 1’ - Reajuste Salarial, 4* - Salários 
Normativos, 5’ e 6’ - Adicional por Tempo de Serviço - Quinquénio. 
7“ - Auxílio-Educação. 1! - Horas Extras: 13 - Auxílio-Funeral e 56 
- Contribuição Assistencial; negar provimento ao recurso quanto á 
Cláusula 39 - Fornecimento de Documentos; apreciando a Cláusula 
58 - Vigência, estabelecer que deve a vigência da norma coletiva, 
com base no disposto no art. 867, letra “a", da CLT, ser fixada em um 
ano a partir de 1° de novembro de 1999. conforme fixado pelo v. 
acórdão regional: B) dar provimento ao recurso para excluir da sen
tença normativa as Cláusulas 21 - Aviso Prévio - Redução da Jornada. 
22 - Contrato de Experiência - Readmissão, 31 - Despedida por Justa 
Causa - Presunção de Despedida Injusta, 47 - Gestante - Garantia de 
Emprego, 51 - CIPA - Relação de Eleitos, 52 - Desconto de Men
salidade e 53 - Contrato de Experiência, por tratarem de matérias 
reguladas por lei e serem próprias para ajuste por meio de Acordo ou 
Conyenção Coletiva de Trabalho; C) dar provimento ao recurso para 
adaptar a redação das seguintes Cláusulas aos termos dos Precedentes 
Normativos desta Corte, na forma a seguir especificada: 8’ - Licença 
para Prestar Exames - Precedente Normativo n° 70 do TST, que 
dispõe: "Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao 
empregado estudante, desde que avisado o patrão com 72 horas de 
antecedência e mediante comprovação"; 12 - Estabilidade Provisória 
ao Aposentado - Precedente Normativo n° 85, que dispõe: "Defere-se 
a garantia de emprego, durante os 12 meses que antecedem a data em 
que o empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde 
que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos. Adquirido o direito, 
extingue-se a garantia"; 14 - Dispensa para Internação Hospitalar - 
Precedente Normativo n” 95, que dispõe: "Assegura-se o direito à 
ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para 
levar ao médico filho menor ou dependente previdenciário de até 6 
(seis) anos de idade, mediante comprovação no prazo de 48 horas”: 
20 - Licença para o Recebimento do PIS - Precedente Normativo n° 
52, que dispõe: "Garante-se ao empregado o recebimento do salário 
do dia em que tiver de se afastar para recebimento do PIS"; 33 - 
Comprovante de Pagamento - Precedente Normativo n° 93, que dis
põe: "O pagamento do salário será feito mediante recibo, fornecendo- 
se cópia ao empregado, com a identificação da empresa, e do qual 
constarão a remuneração, com a discriminação das parcelas, a quantia 
iíquida paga, os dias trabalhados ou o total da produção, as horas 
extras e os descontos efetuados, inclusive para a Previdência Social, 
e o valor correspondente ao FGTS"; e 37 - Delegado Sindical - 
Precedente Normativo n° 86, que dispõe: "Nas empresas com mais de 
200 empregados é assegurada a eleição direta de um representante, 
com as garantias do art. 543, e seus parágrafos, da CLT"; D) negar 
provimento ao recurso, mantendo a seguintes Cláusulas, porque de
feridas de acordo com Precedente Normativo ou Enunciado deste 
Tribunal Superior: 16 - Auxílio-Creche (Precedente Normativo n° 22), 
18 - EPI e Uniformes (Precedente Normativo n° 115), 23 - Salário- 
Admissão (Instrução Normativa n° 4/93), 24 - Aviso Prévio - Dis
pensa do Cumprimento (Precedente Normativo n° 24), 25 - Quadro de
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avisos (Precedente Normativo n° 104), 27 - Relação de Empregados (Precedente Normativo n° 111), 29 - Anotação da CTPS (Precedente Normativo n° 105), 30 - Fornecimento de AAS (Precedente Nor
mativo n° 8), 32 - Pagamento dc Salário com Cheque (Precedente Normativo n“ 117), 36 - Estabilidade ao Alistando (Precedente Normativo n° 80), 38 - Domingos e Feriados (Precedente Normativo n” 
87), 40 - Multa por Dcscumprimento da Obrigação de Fazer (Precedente Normativo n“ 73), 41 - Acesso a Dirigente Sindical (Precedente Normativo n" 91), 42 - Assistência Jurídica aos Vigias (Pre
cedente n° 102), 43 - CIPA - Suplentes - Garantia de Emprego (Enunciado n° 339), 45 - Férias - Início do Período de Gozo (Pre
cedente Normativo n° 100), 46 - Garantia de Salário no Período de Amamentação (Precedente Normativo n° 6) e 49 - Retenção da CTPS 
- Indenização (Precedente Normativo n° 98).Brasília, 26 de abril de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO Presidente VANTUIL ABDALA Relator „
Ciente: LEI.IO BENTES CORRÊA - Subprocurador-Geral do Tra
balho

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-DC-713.007/2000.5 (AC. SDC/2001) 
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 
TRABALHADORES NAS EMPRESAS 
DE CRÉDITO - CONTEC 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
DR. NILTON CORREIA

EMENTA: EMBARGOS DE- 
CLARATÓRIOS - REJEIÇÃO. Os em
bargos declaratórios visam, cspccificamcn- 
te, ao aperfeiçoamento do julgado e nunca 
a rediscutir o mérito da causa, encontrando- 
se as hipóteses passíveis deste procedimen
to limitadas pelo artigo 535 do Código de 
Processo Civil.

A egrégia seção normativa deste Tribunal, pelo Acórdão de fls. 
263/273, rejeitou as preliminares argüidas pelo suscitado na defesa e 
deferiu parcialmente as condições postuladas na inicial.
A Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito 
- CONTEC, pelas razões alinhadas na peça de fls. 276/278, opõe os 
presentes embargos declaratórios, com fulcro no artigo 535, inciso II, 
do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 769, da Con
solidação das Leis do Trabalho.
É o relatório.
V O T O
Conheço dos declaratórios opostos, porquanto são tempestivos c subs
critos por procurador regularmente habilitado.
A embargante postula o recebimento dos embargos por omissão, a 
fim de ser examinado o pedido de reajuste salarial, afastada a vedação 
do art. 13 da Medida Provisória n° 1950-69, em virtude da previsão 
dos arts. 114, § 2o e 62, caput também da Constituição Federal de 
1988, sustentando que, ao contrário do que consta da decisão em
bargada, o reajuste dos salários com base na variação do custo de 
vida no período do instrumento normativo revisando, medida por 
indicativos reconhecidos oficialmente, não caracterizaria nenhuma in
dexação, nem este Tribunal estaria impedido de assim proceder, uma 
vez que seria vedada apenas a fixação de cláusula estabelecendo 
revisões salariais futuras e periódicas jungidas à variação dc preço 
que absolutamente nada tem a ver "com a variação do índice de 
reajuste salarial, tomando-se como justificativa a inflação já ocor
rida". Alega, ainda, que o artigo 13 da medida provisória reguladora 
da matéria revela-se inconstitucional, caso "pretenda mesmo vedar a 
atuação da Justiça especializada no exercício da competência legis
lativa secundária", por desacato ao artigo 114, § 2°, da Carta Magna, 
tendo em vista que esse dispositivo não proíbe ao judiciário a adoção 
da “variação dos preços já ocorrida" como parâmetro para deferir o 
reajuste salarial destinado apenas à recomposição do poder de compra 
dos salários, bem como por não se revestir da urgência prevista no 
art. 62, caput, também da Constituição da República, porquanto a sua 
edição vem se repetindo há sessenta e nove meses.
Razão não assiste ao Sindicato profissional, uma vez que inexiste a 
omissão alegada, seja porque o art. 62 da Constituição Federal/88 
sequer foi citado anteriormente pela embargante, seja porque o acór
dão embargado pronunciou-se claramente sobre os motivos pelos 
quais não deferiu o pleito na forma em que foi requerido pela sus- 
citantc:
" Verifica-se, de um lado, que as condições pleiteadas reportam-se à 
indexação salarial, vedada pela medida provisória reguladora da 
matéria e ao aumento real ou produtividade que, além de não ter sido 
contemplado pela legislação vigente, ainda se encontra vinculado à 
comprovação objetiva, dentre outros fatores, da produtividade e da 
lucratividade do setor e da empresa, hipótese não ocorrida nos pre
sentes autos, porquanto não foram instruídos com laudos periciais, 
contábeis ou outros elementos capazes para tanto." (fls. 269)
Por outro kido, conforme se verifica, as razões fundamentadoras dos 
embargos limitam-se a demonstrar o inconformismo com o julgado e 
a rediscutir o mérito da causa, embora a via escolhida não seja 
adequada para a reforma pretendida, sem demonstrar cabalmcnte a 
oconência de uma das hipóteses passíveis do procedimento proces
sual ora intentado.
Ante a inexistência no acórdão embargado dos pressupostos enu
merados no artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeito os de
claratórios opostos.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios. ante a inexistência, no acórdão embargado, 
dos pressupostos enumerados no art. 535 do Código de Processo 
Civil.
Brasília, 26 de abril de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO Presidente 
RONALDO LOPES LEAL - Relator

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-ED-ROAR-307.392/1996.0 - 4* RE
GIÃO - (AC. SDC/2001)

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DO ES
TADO DO RIO GRANDE DO SUL 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CANOAS

: DR. LADEMIR GOMES DA ROCHA
EMENTA:EMBARGOS DE DE

CLARAÇÃO. OMISSÃO. O acórdão que 
não aprecia determinada questão posta nos 
primeiros embargos declaratórios interpos
tos pela parte mostra-se omisso. Num tal 
caso, merecem provimento os novos em
bargos de declaração empregados com o 
fito de ver sanada a referida omissão, apre
ciando-se, conseqüentemente, na nova de
cisão declaratória, a questão cujo exame fo
ra omitido. Embargos acolhidos em parte 
para sanar omissão, prestando-se os devi
dos esclarecimentos.

Interpõe o SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE RO
DOVIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, às fls. 
298/302, novos embargos de declaração, solicitando, prefacialmente, 
fossem esclarecidos, sob pena de ofensa aos artigos 93, IX e 5° LV, da 
vigente Constituição Federal, o que implicaria em nulidade do jul
gado, os motivos pelos quais se atribuiu ao Exmo. Sr. Ministro Clas- 
sista José Alberto Rossi, que não participara do julgamento do Re
curso Ordinário (conf. certidão de julgamento de fl. 271), a relatoria 
dos primeiros Embargos Declaratórios pelo mesmo aviados.
Sustenta o Embargante, em sequência, que, emhora tenha formulado 
expresso requerimento no sentido dc que fosse emitido juízo explícito 
a respeito "da tese de que a sentença normativa, que afasta a in
cidência da lei federal específica (incluindo o percentual de 84,32%, 
do IPC de março de 90), com fundamento no art. 114, § 2° e inciso 
XXXVI, do art. 5°, ambos da CF, e legisla sobre a matéria regulada 
na lei, exorbita do poder normativo constitucional, vulnerando o § 2o, 
do art. 114, os incisos II e XXXVI, do art. 5° e o inciso XI, do art. 
49, todos da Constituição da República" (fl. 302), a fundamentação 
do acórdão de fls. 292/295, externada quando da apreciação dos 
anteriores Declaratórios, manteve-se omissa no que tange às alegadas 
violações aos dispositivos constitucionais elencados, justificando, as
sim, a apresentação destes novos Embargos de Declaração. 
Examinados os autos, determinou-se a sua apreciação em Mesa.
É o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENTO.
Interpostos que foram os embargos com a satisfação dos pressupostos 
legais de admissibilidade, dos mesmos CONHEÇO para exame.
2 - PRELIMINAR NULITÓRIA.
Como já relatado, cuida a presente hipótese de novos Embargos de 
Declaração interpostos contra a anterior decisão embargatória pro
ferida pela Egrégia SDC desta Corte Superior que, por entender 
ausentes os vícios invocados peio Embargante, rejeitou os seus pri
meiros Declaratórios.
Inicialmente, respondendo à questão preliminar eriçada pelo Sindi- 
cato-cmbargante, ao argumento de ser impossível, sob pena de se ferir 
o princípio do devido processo legal, a atuação na decisão dos Em
bargos Declaratórios de Juiz que não participara do julgamento em
bargado, tem-se por inaceitável, como se verá, o acolhimento da 
alegada e inexistente nulidade, no particular.
E isto porque, escusando-se os equívocos cometidos pelo Embargante 
com pertinência ao nome do digno Ministro relator dos anteriores 
Embargos, cumpre se esclareça que, afastando-se definitivamente, eis 
que findo o seu mandato, o Exmo. Sr. Ministro Classista Titular 
Moacyr Roberto Tesch Aucrsvald, relator do Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória (fls. 272/277), foi convocado por este C. Tribunal 
Superior para substituí-lo o Exmo. Sr. Ministro Suplente José Alberto 
Rossi, ao qual coube, então, a relatoria dos primeiros Embargos 
Declaratórios aviados, por força do estatuído no artigo 146 do Re
gimento Interno desta Corte, alterado pela Emenda Regimental n° 4, 
aprovada pela Resolução Administrativa n° 609/99, publicada no DJ 
de 23.03.99, que passou a ter a seguinte redação:
"Art 146 - Os embargos de declaração serão conclusos ao re
dator do acórdão embargado. Na sua ausência temporária, su
perior a vinte dias, ou afastamento definitivo, os autos serão 
conclusos ao seu substituto, salvo no Órgão Especial, quando os 
autos serão distribuídos entre os componentes do Colegiado, ex
cluídos os membros da administração".
Dessa forma, porque inconfiguradas as alegadas ofensas aos dis
positivos constitucionais antes elencados, não se há falar, repita-se, 
em nulidade do r. decisório em questão, proferido em 23.08.99 (conf. 
certidão dc julgamento de fl. 291), quando já em vigor a nova re
dação do artigo 146 do RITST, revestindo-se, portanto, o ato dc 
distribuição dos preditos Embargos de plena licitude.
Assim, REJEITO a preliminar nulitória invocada pelo Embargante.
3 - MÉRITO.
Por outro lado, no que tange à ausência de pronunciamento pela 
Egrégia Seção Especializada cm Dissídios Coletivos quanto às ale
gações de vulneração dos artigos 114, § 2°; 5“. incisos II e XXXVI e 
49, inciso IX, todos da Carta Constitucional, tem-se que assiste razão 
ao Embargante, em parte, impondo-se a feitura dos devidos escla
recimentos.
Na verdade, quando da interposição dos seus primeiros Embargos de 
Declaração, cxpressamcnlc requereu o Sindicato patronal embargante 
fosse "emitido juízo explícito a respeito da alegação de que a sen
tença normativa violou os artigos 114 e § 2°, inciso XI, do art. 49 
e incisos II e XXXVI, do art. 5”, todos da Carla Magna..." (fl. 
286), omitindo-se, porém, a decisão que os apreciou em externar 
qualquer entendimento a respeito, restringindo-se apenas a transcrever 
parte do r. decisório então embargado (fl. 276/277), para concluir pela 
inexistência dos vícios apontados (fl. 294).

Ante o aclarado, entretanto, evidencia-se realmente merecer acolhi
mento, em parte, os novos Embargos de Declaração opostos, à luz do 
disposto no artigo 535, inciso II do CPC, para que Sejam apreciados 
os pontos enfocados como omissos.
Assim é que, examinando-se a asseverada violação ao artigo 49, XI, 
da Carta Magna, tem-se, todavia, que não procede a ofensa apontada, 
pois tratam os referidos artigo e inciso das atribuições exclusivas do 
Congresso Nacional, especificamente do zelo pela preservação dc sua 
competência legislativa, o que nada tem a ver com o tema discutido 
na Ação Rescisória. Portanto, impossível se detectar violação quando 
o assunto tratado no dispositivo constitucional dito vulnerado é to
talmente diverso do dissertado nos autos.
Por outro lado, quanto ao art. 114, § 2”, da Constituição Federal, 
elcncado como lesado, também não alcança o Embargante o seu 
objetivo, na medida em que o referido artigo constitucional estabelece 
condições para a utilização da faculdade de ajuizamento do dissídio 
coletivo, mencionando, inclusive, a possibilidade desta Justiça Es
pecial estabelecer normas e condições de trabalho, matéria não tratada 
na petição inicial do pleito rescisório, que tem como objeto a rescisão 
de cláusula que garantiu a recomposição salarial correspondente a 
100% do INPC apurado no período de 12 meses.
Por fim, no que se refere à violação do art. 5°, incisos II e XXXVI, 
da Constituição Federal, inexiste a omissão levantada, na medida em 
que o v. acórdão embargado transcreveu a decLsão na parte em que 
afastou a inexistência de direito adquirido dos trabalhadores, afir
mando que "na época, não havia a proibição de indexação, dc modo 
que, era usual conceder-se a recomposição salarial da data-base pela 
aplicação da inflação acumulada do período-base com o desconto 
daqueles reajustes automáticos previstos em lei ou espontaneamente 
concedidos pelo empregador" (fl. 294). Portanto, não merece reparos 
a decisão embargada nesse aspecto.
Ante o exposto, acolho os Embargos de Declaração apenas quanto as 
omissões verificadas no v. acórdão embargado, decorrentes das apon
tadas, mas inexistentes, violações aos arts. 114, § 2” e 49, XI, da 
vigente Constituição Federal, ante o estatuído no artigo 535, II do 
CPC, mantendo no mais a fundamentação do decisório hostilizado. 
ISTO POSTO:
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer 
dos Embargos Declaratórios e, rejeitando a preliminar nulitória neles 
argüida, acolhê-los, em parte, para sanar as omissões verificadas, 
prestando os esclarecimentos constantes dos fundamentos do voto do 
Relator.
Brasília, 10 de maio de 2001.
RONALDO LOPES LEAL Ministro no exercício da Presidência 
MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE Juiz Convocado - Relator
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-ED-ED-DC-410.760/1997.0 (AC. 
SDC/2001)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS AEROVIÁRIAS - SNEA 
DR. EMÍLIO ROTHFUCHS NETO 
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS AERO
NAUTAS E AEROVIÁRIOS 
DRA. ALZIRA DIAS SIROTA ROTBAN- 
DE

EMENTA:EMBARGOS DE
CLARATÓRIOS., NOVOS EMBAR
GOS. PRECLUSÃO. Embora seja possí
vel o aviamento de embargos declaratórios 
contra decisão proferida em anteriores em
bargos, visando à correção de possível no
vo vício emergente da omissão, contradição 
ou obscuridade, o certo é que não se pode 
admitir, nòs novos embargos, a reprodução 
de argumentos feitos nos primeiros e já 
examinados, como ainda a referência a su 
postos vícios, omitidos na suscitaçâo dos 
primeiros embargos, face a preclusão ope
rada.

Opôs o Sindicato dos Aeroviários no Estado de São Paulo Embargos 
Declaratórios, às fls. 381/383, visando sanar omissão que entende 
ocorrente no acórdão de fls. 242/249, sob o fundamento de que 
mesmo após a oposição de dois embargos de declaração, persistia o 
vício apontado.
Aduz o embargante que essa Colenda SDC insiste na tese segundo a 
qual já ocorreu a prolação da sentença, pelo que não seria cabível o 
ingresso na lide do terceiro interessado. Assevera, entretanto, que, na 
realidade, a sentença não se completou, uma vez que foram inter
postos os embargos declaratórios próprios à espécie, nos termos do 
artigo 499 do CPC c/c o artigo 769 da CLT, sendo impossível, 
portanto, negar-lhe a condição de terceiro prejudicado, ante as razões 
recursais e a documentação colacionada.
Finalmente, articula que a recusa em tomar conhecimento dos em
bargos de declaração implicava cm negativa de prestação jurisdiciona! 
e, via de consequência, em afronta ao art. 5°, incisos XXXV e LV, da 
Constituição Federal.
Examinados os autos, determinei sua colocação em Mesa, na forma 
Regimental.
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO.
Regularmente processado, CONHEÇO dos Embargos declaratórios.
II - MÉRITO.
Pelo v. acórdão Je fls. 242/249, a Colenda Seção Normativa desta 
Corte Superior homologou, primeiramente, o pedido desistencial for
mulado pelo Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Aéreos do 
Município dc São Paulo, extinguindo, em consequência, ‘ quanto ao 
mesmo, o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, 
inciso VIII, do CPC e, posteriormente, homologou também o acordo 
firmado entre o Sindicato dos Aeroviários de Guarulhos, o Sindicato
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dos Aeroviários de Rcdfe-PE e o Sindicato Nacional das Empresas 
Aeroviárias - SNEA, nos mesmos termos em que fora celebrado.
O Sindicato dos Aeroviários no Estado dc São Paulo, mediante as 
razões de fls. 255/266, opôs embargos declaratórios, com fulcro no 
art. 535, inciso II, do CPC, requerendo o seu ingresso na lide na 
condição de terceiro interessado, em oposição ao Sindicato dos Ae
roviários de Guarulhos, escudando o seu pleito nas disposições con
tidas no art. 56 do CPC c/c o art. 769 da CLT.
Por intermédio do v. acórdão de fls. 365/367, esta Colenda SDC não 
conheceu dos preditos embargos de declaração, sob o fundamento de 
não ser o embargante parte no presente feito, além de ser impossível 
o seu ingresso na lide como terceiro interessado conforme postulado, 
eis que esgotado o momento processual adequado para o exame da 
pretensão, uma vez que a sentença já havia sido proferida, sendo 
incabível, portanto, o oferecimento de oposição nos moldes do art. 56 
do CPC.
Irresignado o ora embargante opôs novos embargos declaratórios, 
agora às fls. 370/372, com os seguintes argumentos:
“Realmente, diz a decisão que os embargos não podem ser co
nhecidos porque o pedido de intervenção se deu, após a existência 
da Sentença. Todavia, essa Egrégia Corte decidiu, cm oposição à 
verdade objetiva dos autos. Com efeito, a sentença ainda não se 
aperfeiçoou, em virtude das omissões apontadas nos epibargos 
declaratórios. Assim, à luz da lógica mais elementar, a sentença 
está para se completar com o exame dos embargos dc declaração’’ 
(fls. 371/372).
Mediante a decisão de fls. 376/377, novamente a Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos desta Casa negou provimento aos segundos 
embargos de declaração, escudada nos fundamentos que merecem ser 
repisados, in verbis:
“Razão, mais uma vez, não assiste ao Embargante, porquanto a 
decisão de fls. 365/366 pronunciou-se claramentc sobre o motivo 
do não-conhecimento dos embargos opostos às fls. 255/266, con
forme foi consignado à fl. 365:
"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONHECIMENTO. O ora Em
bargante não é parte no presente feito e nem é possível o seu 
ingresso na lide como terceiro interessado conforme postula, uma 
vez que já se esgotou o momento processual adequado para o 
exame de tal pretensão, porquanto proferida a sentença, já não 
cabe o oferecimento de oposição (CPC, art. 56)."
Tem-se, portanto, que o pedido de ingresso na lide deu-se após a 
prolação da Sentença e, ao contrário do alegado, não se encon
trava pendente nenhum pedido de complementação, devido à 
apresentação de embargos declaratórios regularmente opostos, 
uma vez que as partes integrantes do presente feito, que teriam 
legitimidade para tanto, nada postularam pela via declaratória. 
Desta forma, a situação continua idêntica à anterior, ou seja, o 
Sindicato não é parte do dissídio e nem é mais possível o seu 
ingresso, que não foi requerido no momento processual opor
tuno.
Inexiste omissão sanável e não ocorre a violação ao artigo 5°, 
XXXV e LV, da Carta Magna vigente."
Todavia, novamente, apontando existência de omissão a viciar o v. 
acórdão proferido, volta o embargante, Sindicato dos Aeroviários no 
Estado de São Paulo, às lis. 381/383, a embargar declaratoriamente 
aquela decisão, aduzindo, em síntese, o seguinte:
“Apreciando os dois declaratórios interpostos, essa Egrégia Corte 
insiste na tese segundo a qual já ocorreu prolação da sentença, 
motivo por que não caberia o ingresso na lide do terceiro in
teressado. Na realidade, a sentença não se completou, em razão 
mesmo da interposição dos embargos de declaração. Estes são 
cabíveis, nos termos do art. 499 do CPC, em combinação com o 
art. 769 da CIX Não se pode negar ao Embargante a condição de 
terceiro prejudicado, ante as razões recursais e a documentação 
colacionada” (fl. 382).
Como se observa estes são os terceiros embargos declaratórios opos
tos contra o julgado primitivo e objetivando obter prestação juris- 
dicional. mediante a reprodução dos mesmos argumentos articulados 
nos primeiros embargos de declaração, valendo ressaltar que, entre a 
segunda peça embargatória (fls. 370/372) e esta última (fls. 381/384), 
não há qualquer diferença de argumentação, como pode se verificar 
dos trechos relativos às mesmas anteriormente transcritos.
A jurisprudência, como se sabe, é uníssona em considerar que embora 
seja possível o aviamento de embargos declaratórios contra decisão 
proferida em anteriores embargos, visando à correção de possível 
novo vício emergente da omissão, contradição ou obscuridade, o certo 
é que não se pode admitir nos novos embargos, a reprodução de 
argumentos feitos nos primeiros e já examinados, como, ainda, a 
referência a vícios omitidos na suscitação dos primeiros embargos, 
face a prcclusão operada.
Assim, verificando-se que estes novos embargos declaratórios não 
suscitam a existência de qualquer dos vícios elencados no art. 535 do 
CPC no acórdão embargado, limitando-se, tão-somente, a reafirmar as 
razões expendidas por ocasião da interposição dos embargos decla
ratórios que ensejaram a decisão embargada, não há como provê-los, 
resultando ilesos os incisos XXXV e LV, do art. 5“ da Lei Maior. 
Por tais razões, alertando ao embargante sobre os deveres e con
sequências da litigância desleal (art. 17 do CPC), NEGO PRO
VIMENTO aos presentes embargos de declaração.
ISTO POSTO:
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer 
dos Embargos Declaratórios e negar-lhes provimento.
Brasília, 10 de maio de 2001.
RONALDO LOPES LEAL — Ministro no exercício da Presidência 
MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE - Juiz Convocado - Relator
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO

ED-RODC-585.152/1999.5 - 2a RE
GIÃO - (AC. SDC/2001)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
DR. SANDOR JOSÉ NEY REZENDE 
DR. JONAS DA COSTA MATOS 
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARTA CASADEI MOMEZZO
EMBARGADO(A) : BCP S.A.
ADVOGADO : DR. ARNALDO PIPEK

EMENTA-.EMBARGOS DE DE
CLARAÇÃO. PREQUESTIONAMEN- 
TO. Embora não se verifiquem os vícios 
nos termos em que apontados pelos Em
bargos de Declaração, merecem esses pro
vimento somente para efeito de preques- 
tionamento de dispositivos constitucionais 
veiculados pelo Embargante. Embargos De
claratórios parcialmente providos para pres
tar os esclarecimentos constantes do voto 
do Relator.

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Colegiado ex
tinguiu o feito, sem julgamento do mérito, em razão de irregula
ridades no preenchimento dos pressupostos de constituição e de
senvolvimento válido e regular do processo, especificamente quanto à 
legitimidade ativa ”ad causam" do Sindicato Suscitante na repre
sentação da categoria profissional (fls. 501/508).
Embarga de declaração o Sindicato dos Engenheiros no Estado de 
São Paulo, com amparo no artigo 535, incisos I e II, do Código de 
Processo Civil, nos Enunciados n°s 297 e 298 do C. TST e nas 
Súmulas n“s 279, 282 e 356 do E. STF, sustentando a existência de 
omissões no julgado (fls. 512/517).
Examinados os autos, determinei a sua colocação em Mesa.
É o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENTO.
Os embargos foram manifestados com a satisfação dos pressupostos 
de admissibilidade. CONHEÇO, portanto, dos mesmos para exame.
2 - MÉRITO.
A Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Colegiado, atra
vés do v. acórdão de fls. 501/508,
JULGOU EXTIN- I NTE ENTENDIMENTO:
TO O PROCESSO,
SEM EXAME ME
RITÓRIO, ESTAM
PANDO EM SUA 
EMENTA O SEGU
"RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO - AU
SÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS. Olvidados pelo Sus
citante os pressupostos legais para a instauração do Dissídio Co
letivo, tais como: observância do ’quorum’ estabelecido no artigo 
612 da CLT para a realização da assembléia geral autorizativa do 
ajuizamento da lide coletiva, indicação nos autos do número total 
de associados, realização dc assembléias múltiplas cm razão da 
base territorial da Entidade suscitante abrangente de vários mu
nicípios c negociação prévia efetivamente suficiente, deve ser ex
tinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 
267, IV e VI, do Código de Processo Civil" (fl. 501). 
Irresignando-se com o decidido, embarga de declaração o Sindicato 
suscitante, com amparo no artigo 535, incisos I e II, do Código de 
Processo Civil, nos Enunciados n°s 297 e 298 do C. TST e nas 
Súmulas n°s 279, 282 e 356 do E. STF, sustentando a existência de 
omissões no r. julgado. Afirma que o acórdão embargado, ao ex
tinguir o processo, sem julgamento do mérito, incorreu em lamen
táveis omissões, caracterizadas pelo silêncio acerca da ausência de 
previsão da exigência de quorum no artigo 8°, inciso III, da CF/88, 
bem como da previsão, pelo artigo 114, § 2“, da CF/88, unicamente 
da negociação prévia para fim de instauração de dissídios coletivos. 
Postula o acolhimento dos Declaratórios para, sanando-se as omissões 
apontadas, proceder-se ao exame da apontada violação aos artigos 8°, 
inciso III, e 114, § 2°, da CF/88, resultante da exigência formal 
contida em dispositivo legal infraconstituciona! anterior à Carta Mag
na e estranha a ambos os dispositivos constitucionais, completando- 
se, assim, a entrega da prestação jurisdicional devida (fls. 512/517). 
Ora, analisando-se os argumentos apresentados nos Declaratórios, 
constata-se, a não mais poder, a inexistência dos vícios apontados - 
omissões. Contudo, examina-se as considerações feitas nos presentes 
Embargos, tão-somente para prestar os esclarecimentos que parecem 
cabíveis na espécie.
Como antes relatado, tratam os autos de Dissídio Coletivo de natureza 
jurídico-económica suscitado pelo Sindicato dos Engenheiros no Es
tado de São Paulo em face da empresa BCP S.A. (fls. 02/10).
O Egrégio Segundo Regional rejeitou as preliminares eriçadas e jul
gou, no mérito, parcialmente procedentes as reivindicações formu
ladas (fls. 332/372).
Examinando os autos, em sede de recurso ordinário, externou a Seção 
Especializada em Dissídios Coletivos desta Corte Superior enten
dimento no sentido de que, primeiramente, verificou-se que em fun
ção da base territorial da Entidade Suscitante, representante da ca
tegoria dos engenheiros, abranger todo o Estado de São Paulo (Ca
pítulo I, artigo 1°, do Estatuto Social - fl. 13 e apostilamento cons
tante da Carta Sindical - fl. 31-verso), a realização de assembléia 
somente na Capital do Estado (Edital de Convocação - fl. 298) foi 
claramente insuficiente, pois impossibilitou o comparecimento total 
dos trabalhadores, não havendo, por conseguinte, como se considerar 
atendido o quorum mínimo previsto no artigo 612 consolidado. Ob
servou-se, ademais, analisando-se a própria suscitação inicial, que o 
Sindicato profissional confessou (fl. 03) que a empresa BCP S.A. 
(suscitada) explora parte dos serviços de telefonia em todo o Estado 
de São Paulo (antepenúltimo parágrafo da citada folha), com o que, 
para a representação plena, necessária seria mesmo a realização de 
múltiplas assembléias.
Além disso, com pertinência à forma de conclamação dos compo
nentes da categoria profissional pelo Sindicato Suscitante, registrou- 
se que a mesma ocorreu sem a necessária clareza, uma vez que foram 
convocados todos os engenheiros empregados na base territorial da 
Entidade obreira (todo o Estado de São Paulo), dc todas as empresas 
de telecomunicações, inclusive a Suscitada, dentre as expressamente 
clcncadas no Edital de fl. 298, para participarem de Assembléia-Geral 
Extraordinária, a se realizar em dias, horários e locais distintos, sem

qualquer tipo de especificação ou de consignação dos motivos do 
desmembramento da referida Assembléia em assentadas. 
Acrescentou-se, por outro lado, que as Listas de Presença pertinentes 
à mencionada Assembléia-Geral Extraordinária (fls. 77/82) não se 
prestavam ao fim pretendido, porque não continham a individua
lização da assentada pertinente, além de não mencionarem os ne
cessários números das matrículas sindicais, a fim de possibilitar a 
identificação das 44 pessoas que as assinaram como reais associadas 
da Entidade Suscitante que afirmava representá-las. Ressaltou-se, ain
da, que, cotejando-se as referidas Listas de Presença (fls. 77/82) com 
a Ata dc Posse dos dirigentes sindicais do Suscitante (fls. 32/66), 
verificou-se que das 44 (quarenta e quatro) assinaturas constantes das 
mesmas, 14 (quatorze) eram de dirigentes sindicais do próprio Sus
citante, conduzindo à inevitável conclusão de que as condições de 
trabalho reivindicadas (fls. 84/97) foram mais produto da vontade da 
liderança sindical, que da própria categoria profissional.
Por outro lado, constatou-se, também, que a Entidade classista in
tegrante do pólo ativo da presente relação processual deixou de in
formar o número de seus associados, bem como o número dos tra
balhadores que deveriam beneficiar-se com as normas coletivas in
seridas na Pauta dc Reivindicações (fls. 84/97), além da Ata da 
Assembléia-Geral (fls. 67/76) não haver registrado o número dc as
sociados da Entidade Suscitante, impossibilitando, por conseguinte, a 
aferição da legitimidade e regularidade da representação sindical. 
Evidenciou-se, ademais, que as tentativas de autocomposição do con
flito não foram efetivamente levadas à exaustão, como se fazia im
prescindível in casu, na medida em que foram anexadas ao feito 
apenas as cópias de apenas uma correspondência enviada pelo Sin
dicato suscitante à Suscitada (fl. 83), para que agendasse uma reunião 
negociai (da qual, inclusive, não se teve notícia tenha ocorrido) e de 
somente uma ata noticiando a realização de mesa-redonda junto à 
Delegacia Regional do Trabalho no Estado de São Paulo (fl. 99). 
Logo, como visto, inquestionável a existência dos vícios apontados 
quanto à autorização do Sindicato dos Engenheiros no Estado de São 
Paulo para o ajuizamento do Dissídio Coletivo.
Por conseguinte, ausente nos autos a comprovação da legítima re- 
presentatividade da Assembléia-Geral deliberativa, impunha-se, de 
fato, a extinção do presente feito, sem apreciação meritória, nos 
termos do artigo 267, incisos IV c VI, do Código de Processo Ci
vil,
Aliás, embora tal já se ache aclarado no acórdão embargado, é de 
reiterar-se que, a respeito dos tópicos questionados, encontra-se pa
cificada a jurisprudência desta Egrégia SDC, como se pode depre
ender das Orientações Jurisprudenciais de n°s 13, 14 e 21, a seguir 
transcritas:
“OJ n° 13: "LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. AS
SEMBLÉIA DELIBERATIVA. ’’QUORUM” DE VALIDADE. 
ART. 612 DA CLT. Mesmo após a promulgação da Constituição 
Federal de 1988, subordina-se a validade da assembléia de traba
lhadores que legitima a atuação da entidade sindical respectiva em 
favor de seus interesses à observância do ’quorum’ estabelecido no art. 
612 da CLT.”
”OJ n° 14: "SINDICATO. BASE TERRITORIAL EXCEDENTE 
DE UM MUNICÍPIO. OBRIGATORIEDADE DA REALIZA
ÇÃO DE MÚLTIPLAS ASSEMBLÉIAS. Se a base territorial do 
Sindicato representativo da categoria abrange mais de um Município, 
a realização de assembléia deliberativa em apenas um deles invia
biliza a manifestação de vontade da totalidade dos trabalhadores en
volvidos na controvérsia, pelo que conduz à insuficiência de quorum 
deliberativo, exceto quando particularizado o conflito."
”OJ n° 21: "LEGITIMIDADE AI) CAUSAM DO SINDICATO. 
AUSÊNCIA DE REGISTRO DO TOTAL DE ASSOCLADOS DA 
ENTIDADE SINDICAL. INSUFICIÊNCIA DE QUORUM (ART. 
612 DA CLT).’
Assim, muito embora se conclua que a Seção Especializada em Dis
sídios Coletivos, de maneira completa e satisfatória, entregou às par
tes a devida prestação jurisdicional, restando clara e induvidosa sua 
manifestação acerca da matéria posta em debate, tem-se que, para 
efeito de prequestionamento, merecem os Embargos ser providos so
mente para declarar que a exegese emprestada ao tema objeto do 
litígio não importou em afronta aos arts. 8°, inciso III, e 114, § 2°, da 
Carta Magna, encontrando-se perfeitamente ajustada a decisão aos 
termos da jurisprudência predominante nesta Corte Superior Traba
lhista que tem aplicação à hipótese versada. Na verdade, não é a 
Constituição, mas a legislação ordinária que fixa os pressupostos 
processuais necessários ao correto exercício do legítimo direito co
letivo de ação. Logo, não existem violações ou omissões a serem 
sanadas.
Assim, DOU PROVIMENTO PARCIAL aos presentes Embargos 
de Declaração apenas para prestar os esclarecimentos supramencio
nados.
ISTO POSTO:
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer 
dos Embargos Declaratórios e dar-lhes provimento parcial apenas 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Relator. 
Brasília, 10 de maio de 2001.
RONALDO LOPES LEAL - Ministro no exercício da Presidência 
MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE - Juiz Convocado - Relator
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RODC-614.621/1999.6 - 2“ REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2" REGIÃO 
DRA. OKSANA MARIA DZIURA BOL- 
DO
SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO 
PAULO
DR. EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO 
MUNICÍPIO DE CARAP1CUIBA 
DR. LAURO DE ALMEIDA FILHO

EMENTA:SERVIDOR PÚBLI
CO REGIDO PELA CONSOLIDAÇÃO
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DAS LEIS DO TRABALHO. GREVE. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO PARA APRECIAR A LE
GALIDADE DA GREVE. É a Justiça do 
Trabalho competente para decidir quanto à 
legalidade de greve de servidor público re
gido pela legislação trabalhista. O servidor 
público, mesmo regido pela legislação tra
balhista, não pode exercitar o direito de 
greve, pois ainda não existe a lei específica 
prevista no art. 37, VII, da Constituição 
Federal.

A eg. Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, in acórdão de fls.75/77, apreciando o Dissídio Co
letivo de Greve, ajuizado pelo Sindicato dos Médicos de São Paulo 
contra o Município de Carapicuíba, rejeitou as prefaciais arguidas 
pelo Ministério Público, declarando não abusivo o movimento pa- 
redista, julgando procedente as reivindicações dos obreiros.
0 Ministério Público do Trabalho da 2* Região recorre ordinaria
mente, arguindo, preliminarmente, a extinção do feito sem julgamento 
do mérito por impossibilidade jurídica e ilegitimidade ativa ad cau
sam do Sindicato suscitantc. por se tratar de Dissídio Coletivo contra 
entidade de direito público, altemativamente, pleiteia a reforma da 
decisão recorrida, para que se declare a abusividade da greve, ex
cluindo a determinação de pagamento dos dias de paralisação, dos 
salários relativos a mora e das multas, bem como a estabilidade aos 
grevistas (fls.79/84).
Despacho de admissibilidade à fl.87v.
Razões de contrariedade às fls.92/100, onde é arguida preliminar de 
falta de interesse jurídico do Ministério Público do Trabalho para 
recorrer.
E o relatório.
V O T O
1 - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DO MI
NISTÉRIO PÚBLICO PARA RECORRER, ARGÜIDA EM 
CONTRA-RAZÕES
Argúi o Sindicato profissional, em contra-razões, a ausência de in
teresse do Ministério Público para recorrer, porquanto não demons
trado violação de norma de ordem pública.
O artigo 8° da Lei n° 7.783/89 confere legitimidade ao Ministério 
Público ou qualquer das partes a iniciativa do Dissídio de Greve. 
Ora, tendo legitimidade para instauração da instância, é evidente a 
presença de interesse público também para a interposição de re
curso.
Por outro lado, a legitimidade do Ministério Público do Trabalho para 
a interposição do presente Recurso, também encontra amparo no 
inciso VI do art. 83 da Lei Complementar n° 75/93.
A citada norma prevê o seguinte:
"recorrer das decisões da Justiça do Trabalho, quando entender ne
cessário, tanto nos processos em que for parte, como naqueles em que 
oficiar como fiscal da lei".
Pelo exposto, rejeito a preliminar.
2- MÉRITO
O Dissídio Coletivo foi ajuizado pelo Sindicato dos Médicos de São 
Paulo e o Município de Carapucuíba-SP com o objetivo de obter a 
declaração da não abusividade do movimento grevista deflagrado 
contra o Município de Carapucuíba-SP, bem como a regularização 
imediata dos salários atrasados, com o pagamento dos dias relativos à 
greve e o cancelamento das demissões ocorridas durante o movimento 
paredista. Postulou, ainda, a cominação de multa diária em caso de 
descumprimento.
Note-se que nesta Corte nunca se admitiu dissídio coletivo de ser
vidor público, ainda que regido pela Consolidação das Leis do Tra
balho. Esta constatação não me impede de cogitar de solução diversa 
para este caso concreto, em que o Ministério Público pede ao Poder 
Judiciário Trabalhista que declare ilegal a greve de seus servidores 
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho.
Segundo ARNALDO SUSSEKIND "O Comitê de Liberdade Sindical 
da OIT, matando da Convenção n° 87, afirmou que o reconhecimento 
do princípio da liberdade sindical aos funcionários públicos não im
plica necessariamente o direito de greve (Súmula n° 312)" (cfr. in 
Direito Internacional do Trabalho - Ed. LTr. 1983 - nota 12 - pp. 
252/253)".
O mesmo Comitê, na Súmula 298, recomenda que a limitação do 
direito de greve deva ser acompanhada de procedimento de con
ciliação e arbitragem adequados, imparciais e rápidos, dos quais os 
interessados possam participar em todas as etapas.
A Convenção n° 151 da OIT, que trata especificamente dos em
pregados da Administração Pública, recomenda em seus arts. 7° e 8°, 
que deveriam ser adotadas:
Art. 7°- "Medidas adequadas às condições nacionais para estimular e 
fomentar o pleno desenvolvimento e utilização de procedimentos de 
negociação entre as autoridades públicas competentes e as organi
zações de empregados públicos sobre as condições de emprego, ou 
quaisquer outros métodos que permitam aos representantes dos em
pregados públicos participar na determinação dessas condições".
Art. 8“-"A solução dos conflitos daí decorrentes deve ser obtida de 
maneira apropriada às condições nacionais, pela negociação entre as 
partes ou por procedimentos independentes e imparciais, tais como a 
mediação, a conciliação e a arbitragem".
Contudo, o Brasil não ratificou nenhuma das duas Convenções men
cionadas. Ambas anteriores a 1988.
A Constituição da República de 1988 optou pela possibilidade da 
sindicalização do servidor público (art. 37, VI). Como normal con
sequência, assegurou o direito de greve (art. 37, VII). Mas este direito 
de greve é de eficácia contida, na lição soberana do Supremo Tribunal 
Federal, ante o texto constitucional que o condiciona à forma e 
condições a serem fixadas em lei.
A primeira vista poder-se-ia concluir que, pela dicção do art. 114 da 
mesma Carta, fosse possível permitir à Justiça do Trabalho arbitrar o 
litígio, o que estaria até de acordo com as recomendações da Con
venção n° 151.
Contudo, o Supremo Tribunal Federal proclamou que o servidor pú
blico não tem direito a se utilizar do Dissídio Coletivo, na busca de 
conquista de direitos.
Diante, pois, da total ausência de regulamentação jurídica, é crescente 
o caos nas relações dos servidores com as autoridades públicas.
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As greves são proibidas, mas são tranquilamente feitas nas esferas da 
União, dos Estados e dos Municípios. A negociação está vedada, pois 
as conquistas materiais somente por Lei poderiam ser alcançadas, mas 
as negociações são amplamente realizadas sob pressão de paralisações 
curtas ou demoradas.
À margem da lei, os fatos continuam acontecendo, como se a ordem 
jurídica não existisse. Tudo isto, como é evidente, tem ampla in
fluência cm todas as áreas da sociedade, que está sendo regulada por 
outra ordem, a do mercado.
É neste quadro caótico que se situa este processo. Servidores do 
Município de Carapicuíba estão cm greve, porque não recebem re
gularmente seus salários.
Como já foi dito, a lei de greve dos servidores públicos até hoje não 
foi elaborada. Logo, do ponto de vista legal, o servidor público não 
gode fazer greve.
É, de qualquer forma, conveniente que o Sindicato busque a greve, 
mesmo sabendo que ela é ilegal?
ARNALDO SUSSEKIND em sua doutrina ensina que: "Como de
corre do art. 8°, a Convenção 87 não dá respaldo ao sindicato anár
quico e considera ilícita a ação sindical empreendida em desrespeito 
à leis aplicáveis às pessoas ou coletividades. No estado de direito, 
todos estão sujeitos ao princípio da legalidade; e se um sindicato não 
se conforma com determinada norma legal, cumpre-lhe lutar por sua 
modificação ou revogação, mas com observância da ordem jurídica 
vigente. Daí o ter asseverado Júlio Cesar Leite que ’a liberdade 
consagrada na Convenção exercita-se,' pois, dentro da ordem legal 
instituída. Não pode o sindicato, como aliás qualquer outra cole
tividade organizada, sobrepor-se ao ordenamento jurídico do país’ (op. 
cit. - p. 252)".
Logo, não tenho como ratificar o que fez o Sindicato. A quebra da 
ordem democrática de direito é pesado risco que se corre e, segundo 
o testemunho da História, ela nunca favorece os mais fracos.
De outra parte, tenho grande constrangimento a somente admitir Dis
sídio de Greve, para declará-lo ilegal, impondo graves penas por sua 
continuidade. Mas, já que sou competente, devo decidir. E a decisão 
somente pode ser pela ilegalidade da greve, pois, induvidosamente, 
ela se processa ao arrepio da lei.
Pelo exposto, dou provimento ao Recurso para declarar a ilegalidade 
da greve, com as consequências previstas em lei.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de falta de interesse de agir do Ministério Público do 
Trabalho, arguida em contra-razões; e. por maioria, dar provimento ao 
recurso para declarar a ilegalidade da greve, com as consequências 
previstas em lei, nos termos da fundamentação do voto do Exmo. 
Ministro Relator, que reformulou o entendimento manifestado an
teriormente. Ficaram vencidos os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes 
Leal, que extinguia o processo sem julgamento do mérito, por im
possibilidade jurídica, e Rider Nogueira de Brito, que votava pela 
não-abusividade do movimento grevista.
Brasília, 08 de março de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
PROCESSO : AG-ES-718.339/2000.4 - 3a REGIÃO -

(AC. SDC/2001)
RELATOR : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
AGRAVANTE(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS

DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
ADVOGADO : DR. LEONARDO HENRIQUE MACIEL

BARBOSA
AGRAVADO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI

CAS E CASAS DE SAÚDE DO ESTA
DO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO CAPISTRANO
COSTA E SILVA

EMENTAtEFEITO SUSPENSI
VO. REAJUSTE SALARIAL. Conceder 
reajuste salarial é atribuição decorrente do 
Poder Normativo. Agravo regimental des
provido.

O Sindicato dos Odontologistas do Estado de Minas Gerais ajuíza 
agravo regimental contra o despacho de fls. 112/115. Insurge-se con
tra o deferimento do pedido de efeito suspensivo em relação às 
seguintes Cláusulas: 1* Reajuste salarial no índice de 8,099); 4‘ 
Abonos para congressos e eventos técnico-científicos; 9" - Adicional 
Noturno; 19 - Alimentação; 24 - Cursos e Reuniões; 34- Estabilidade- 
Acidente de Trabalho e 40 - Insalubridade.
O Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Antônio Carlos Roboredo, 
opina pelo desprovimento do recurso.
E o relatório.
V O T O
CLÁUSULA 1" - REAJUSTE SALARIAL
O r. despacho deferiu o pedido de efeito suspensivo da Cláusula 1‘, 
Reajuste Salarial.
O Sindicato dos Odontologistas requer seja reconsiderado o despacho, 
sob o argumento de que a decisão do 3° Regional, que concedeu o 
índice de aumento, deve ser mantida, “por nunca, na iniciativa pri
vada. haver regulamentação c consequentemente reajuste dos salários 
dos cirurgiões-dentistas que trabalham com relação empregatícia”
A matéria é típica de negociação.
Nego provimento.
CLÁUSULA 4’ - ABONOS PARA CONGRESSOS E EVENTOS 
TÉCNICO CIENTÍFICOS 
A matéria é própria para acordo.
Mantenho o despacho.
Nego provimento.
CLÁUSULA 9a - ADICIONAL NOTURNO
Sustenta o agravante que a cláusula é importante para o profissional 
que trabalha para o empregador, em horário noturno, possibilitando 
uma melhor remuneração, além de inibir a exigência do referido 
trabalho noturno.

A matéria é disciplinada no artigo 73 da CLT, devendo ser so
lucionada pela via da negociação.
Nego provimento.
CLÁUSULA 19 - ALIMENTAÇÃO
Requer o agravante a reconsideração do despacho, alegando que se “a 
cláusula tivesse sido resolvida pela via de negociação, após inúmeras 
tentativas, não haveria necessidade de se pedir a ajuda jurisdicional 
para determiná-la”.
Mantenho o despacho por se tratar de matéria própria para acordo ou 
convenção coletiva do trabalho.
Nego provimento.
CLÁUSULA 24 - CURSOS E REUNIÕES
A pretensão não encontra respaldo na jurisprudência atual, que in
defere a reivindicação, por se tratar de tema para negociação.
Nego provimento.
CLÁUSULA 34 - ESTABILIDADE - ACIDENTE DE TRABA
LHO
Sustenta o agravante que pelo fato de existir previsão legal, esta não 
seria motivo para gerar o efeito suspensivo concedido.
Mantenho o despacho agravado, por seus próprios fundamentos.
“A Lei n° 8.213/91 assegura ao empregado que sofreu acidente do 
trabalho, pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do con
trato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença 
acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidentc. In
cabível a concessão de garantia análoga em sentença normativa, re- 
servando-se à negociação coletiva a possibilidade de ser acordada ou 
convencionada a condição de trabalho em exame".
Nego provimento.
CLÁUSULA 40 - INSALUBRIDADE
Trata-se de matéria que tem previsão legal, sendo imprópria sua 
fixação em sentença normativa.
Nego provimento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negai 
provimento ao Agravo Regimental.
Brasília, 26 de abril de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente e Relator 
Ciente: LÉLIO BENTES CORRÊA - Subprocurador-Geral do Tra
balho

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AG-ES-718.376/2000.1 - 9a REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ- 
tRICO DA GRANDE CURITIBA 
DRA. 1RACI DA SILVA BORGES 
SINDICATO NACIONAL DA INDÚS
TRIA DE COMPONENTES PARA VEÍ
CULOS AUTOMOTORES - SINDIPE- 
ÇAS
DRA. LEDA MARIA COSTA CHAGAS 

EMENTA: EFEITO SUSPENSI
VO. SALÁRIO DOS DIAS NÃO TRA
BALHADOS. AGRAVO DESPROVIDO.
A Jurisprudência predominante do e. TST 
indefere o pagamento dos salários corres
pondentes aos dias não trabalhados.

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecâ
nicas e de Material Elétrico da Grande Curitiba ajuíza agravo re
gimental contra o despacho de fls. 85/86, que deferiu o pedido de 
efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto contra a sentença 
normativa proferida pelo e. TRT da 9a Região, nos autos do Dissídio 
Coletivo n° 00004/2000.
O agravante alega ser incabível a concessão de efeito suspensivo, 
ínsurgindo-se contra: 1. determinação de pagamento dos dias parados;
2. participação sindical nas negociações coletivas; 3. redução da jor
nada de trabalho.
0 Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Zacharias Mártyres, 
opinou pelo provimento parcial do agravo regimental, quanto ao pri
meiro tópico, para indeferir o efeito suspensivo quanto ao pagamento 
dos dias de paralisação, mantendo-o nos demais tópicos.
É o relatório.
V O T O
1 - PAGAMENTO DOS DIAS PARADOS
O r. despacho agravado deferiu o pedido, observando a jurisprudência 
dominante nesta Corte, sob os seguintes argumentos:
“A greve, abusiva ou não, suspende a prestação de serviços. Pa
gamento dos dias de paralisação é matéria típica de acordo. Derrotado 
pela greve, o empregador pode ceder e arcar com os salários. Não 
derrotado, dificilmente concordará em pagar.
Não compete à Justiça do Trabalho impor ônus dessa natureza, salvo 
sc estiver convencida de que os empregadores deram causa ao mo
vimento paredista”. (fl. 85)
Sustenta o Sindicato dos Trabalhadores que os trâmites necessários à 
deflagração foram observados, o que resultou na declaração de le
gitimidade da paralisação por parte do TRT da 9a Região.
A remuneração dos dias em que não houve trabalho desafia a ju
risprudência pacífica deste Tribunal.
Fazer greve pertence ao universo dos direitos dos trabalhadores, con
forme art. 9° da Constituição da República, regulamentado pela Lei n° 
7.783, de 1989. O direito, porém, não é absoluto, c cm seu exercício, 
os trabalhadores assumem a perda dos dias não trabalhados.
Na forma de entendimento pacífico do Tribunal, concedi o efeito 
suspensivo requerido.
Nego provimento.
2- PARTICIPAÇÃO SINDICAL NAS NEGOCIAÇÕES COLETI
VAS
Improcede a pretensão, por se tratar de “matéria alheia ao restrito 
campo normativo da Justiça do Trabalho”.
Nego provimento.
3- REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 
Mantenho o despacho agravado.
"O art. 7°, inciso XIII, da Constituição de 1988 limitou a duração
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semanal do trabalho a 44 horas, mas não determinou que seja cumprido em 5 dias, de segunda a sexta-feira.
Ao julgar este dissídio coletivo, o E. TRT do Paraná trouxe grandes inovaçoes, pois, além de reduzir esse período de 44 para 43 horas, converteu o sábado, reconhecidamente dia útil, em dia de descanso geral obrigatório, o que nem mesmo o domingo o é.
Com efeito, a teor do inciso XV, da mesma Constituição, o repouso semanal será gozado preferencialmente, mas não necessariamente no domingo, como, por sinal, ordena a Lei n° 605, de 1949, art. 1”.A limitação compulsória do trabalho, diário e semanal, atrai questões econômicas e administrativas extremamente complexas, colocando-se 
muito além da competência normativa da Justiça do Trabalho.Como ficariam, por exemplo, os empregados do setor de processamento de dados, de vigilância, e de outros onde tecnicamente não 
pode haver interrupção de atividades. Deixariam de operar aos sá
bados e domingos? Seria possível, sem gerar sérios inconvenientes? Não creio que o E. TRT do Paraná, não obstante à erudição e experiência dos ilustres integrantes, disponha de elementos para firmar posição a respeito de todos os aspectos envolvidos pela redução do horário, sobretudo de maneira tão rápida como procedeu.Para que houvesse o corte semanal de 4 horas, com a diminuição de semanal de 48 para 44, consumiram-se anos, se contarmos o tempo desde a Constituição de 1934.Talvez não sejam gastos outros 50 anos para se chegar às 40 horas semanais, mas essa missão cabe ao Poder Legislativo ou às partes, mediante convenção ou acordo coletivo.Registre-se, ainda, que, segundo o disposto pelo art. 7o, inciso XIII, da Constituição, o trabalho diário normal nao deve ultrapassar a 8 horas. Impondo o teto de 43 horas, para 5 dias semanais, a decisão do E. Regional não deixa alternativa à realização de 3 horas extras 
semanais, remuneradas com o acréscimo de 50%, na forma do inciso XVI do mesmo artigo.São várias as profissões contempladas com horários especiais, como advogados, aeronautas, bancários, cabineiros, jornalistas, médicos, 
músicos. Todos, entretanto, fixadas mediante iei.A cláusula posta na sentença ultrapassa os limites do Poder Nor
mativo e suscita dificuldades de aplicação, recomendando-se, portanto, a concessão do efeito suspensivo", (fls. 85/86)
Nego provimento.ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negarErovimento ao Agravo Regimental, rasília, 26 de abril dc 2001.ALMIR PÃZZIANOTTO PINTQ - Presidente e Relator Ciente: LELIO BENTES CORRÊA - Subprocurador-Geral do Tra
balho

I

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RODC - 707.026/2000-9 - 4" REGIÃO - (AC.SDC/2001)
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
LATICÍNIOS E DERIVADOS DO ESTA
DO DO RIO GRANDE DO SUL 

: DR(A). LUCILA MARIA SERRA 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DA ALIMENTAÇÃO 
DE URUGUAIANA

: DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU 
BARBOSA

EMENTA: Recurso ordinário parcialmente provido, na forma da 
fundamentação do voto.
O Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Alimentação de Uru
guaiana instaurou dissídio coletivo revisional contra o Sindicato das 
Indústrias de Laticínios e Derivados do Estado do Rio Grande do Sul 
e Outras três entidades sindicais, buscando a revisão das condições 
ajustadas em Convenção Coletiva de Trabalho, depositada na 
DRT/RS, quanto aos suscitados Sindicato das Indústrias da Alimen
tação no Rio Grande do Sul e Sindicato do Arroz no Rio Grande do 
Sul, a ser definida nos autos do processo TRT RVDC-053444.000/97- 
0, através de julgamento pelo Egrégio Tribunal da 4" Região, quanto 
aos demais suscitados.
O Eg. 4° Regional, pelo v. acórdão de fls. 213/245, preliminarmente, 
homologou a desistência da ação em relação aos Sindicato das In
dústrias da Alimentação do Estado do Rio Grande do Sul, Sindicato 
das Indústrias do Arroz do Estado do Rio Grande do Sul e Sindicato 
das Indústrias de Carnes do Estado do Rio Grande do Sul, restando na 
lide somente o sindicato ora recorrente - Sindicato das Indústrias de 
Laticínios e Derivados do Estado do Rio Grande do Sul. Ainda em 
preliminar, rejeitou as prefaciais de ausência da decisão revisanda; 
ausência de indicação do quorum estatutário para deliberação; au
sência das causas motivadoras do conflito; quorum para deliberação; quorum para instauração da instância; ausência de bases para con
ciliação; e ausência das causas que impossibilitem a conciliação e 
legitimidade de representação. No mérito, julgou parcialmente pro
cedente o dissídio coletivo-ajuizado pelo Sindicato-obreiro nos mol
des da decisão revisanda.
Inconformado com a v. decisão regional, recorre ordinariamente o 
Sindicato das Indústrias de Laticínios e Derivados do Estado do Rio 
Grande do Sul às fls. 248/271. Reitera as preliminares de ausência da 
decisão revisanda; ausência de indicação do quorum estatutário para 
deliberação; ausência das causas motivadoras do conflito; quorum 
para deliberação; quorum para instauração da instância; ausência de 
bases de conciliação; ausência das causas que impossibilitaram a 
conciliação e legitimidade de representação. No mérito, insurge-se 
contra o deferimento de 37 (trinta e sete) cláusulas das 72 (setenta de 
suas) analisadas pelo Eg. Regional, sob a alegação de que as matérias 
nelas contidas são próprias para acordo ou convenção coletiva de 
trabalho ou estão dispostas na lei.
0 recurso foi recebido pelo r. despacho de fls. 275.
Contra-razões apresentadas às fls. 279/283.
A Douta Procuradoria-Geral do Trabalho, em parecer de fls. 286/296, 
opina pela rejeição das preliminares suscitadas e, no mérito, pelo 
provimento parcial do recurso.
É o relatório.
V O T O1 - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DA DECISÃO REVISAN- 
DA

Requer o Sindicato-patronal seja extinto o processo, eis que não 
cumprido o requisito legal para a propositura da ação, qual seja 
ausência do traslado da decisão revisanda (inciso VII, letra "b", da 
Instrução Normativa n° 04/93 do TST).
Não merece, pois, prosperar a presente prefaciai, tendo em vista que 
o suscitado juntou aos autos, às fls. 143/173, cópia da decisão re
visanda, em atendimento, inclusive, ao despacho de fls. 136.
Rejeito a preliminar.11 - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO ’ QUORUM" ESTATUTÁRIO PARA DELIBERAÇÃO
Reitera o recorrente, em suas razões de recurso ordinário, a presente 
preliminar, sustentando que não há indicação do quorum estatutário 
para deliberação da assembléia, requisito imposto pela Instrução Nor
mativa n° 04/TST, inciso VI, letra "b\ Por essa razão, requer seja o 
processo julgado extinto, sem julgamento de mérito, ante a ausência 
de requisito essencial para a instauração da instância.
Entretanto, no Estatuto da Entidade-suscilante, colacionado às fls. 
125, em seu artigo 50, há determinação expressa no sentido de que as 
deliberações das Assembléias Gerais serão tomadas por maioria ab
soluta dos votos em primeira convocação e por maioria dos presentes 
em segunda convocação.
Assim sendo, satisfeito resta o requisito da indicação do quorum 
estatutário; e, in casu, tendo sido aprovadas as deliberações por 
unanimidade dos presentes em segunda convocação, tem-se que a 
representação está cm harmonia com as disposições contidas no Es
tatuto do Sindicato-recorrido.
Rejeito, pois, a prefaciai. .III - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DAS CAUSAS MOTIVADORAS DO CONFLITO
Aduz o Sindicato-patronal que o suscitante, em sua petição inicial, 
arrola um grande elenco de reivindicações, sem, contudo, apresentar 
as causas motivadoras do conflito coletivo, pelo que restou desa
tendido o disposto no art. 858, letra ”b", da CLT, bem como no inciso 
IV, "c", da Instrução Normativa n” 04/93 do TST.
Não merece amparo a pretensão do recorrente, neste particular.
Com efeito, conforme se constata às fls. 03/19, o suscitante apresenta 
sua pauta de reivindicações de forma clausulada e devidamente fun
damentada, justificando as causas motivadoras do conflito e cum
prindo satisfatoriamente à exigência do disposto na letra ”c" do item 
VI da Instrução Normativa n° 04/93 do TST.
Assim, rejeito a preliminar.IV - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE "QUORUM” PARA DELIBERAÇÃO E INSTAURAÇÃO DA INSTÂNCIA
Requer o Sindicato-recorrente seja o processo julgado extinto, sem 
julgamento de mérito, por ausência de legitimidade do Sindicato- 
obreiro para a instauração do dissídio, aos seguintes argumentos:
"O recorrido não informa, em momento algum, qual o quorum para 
deliberação, tampouco o número de associados ao Sindicato, infor
mando, tão somente, o número de associados que compareceram e 
que não coincide com o número dc votos, não havendo como en
tender cumprida a exigência do dispositivo legal supra externado” - 
(art. 612, da CLT) (fls. 253).
(...)
"O quorum necessário para a instauração da instância, conforme pre
vê o art. 859 consolidado, confirmado pelo Enunciado 177 do C. TST, 
não foi efetivamente comprovado, no presente feito como também 
não o foi qualquer disposição estatutária diferente, devendo, por isso, 
ser extinto o processo sem julgamento do mérito face ausência de 
requisito essencial, com base no art. 267, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo trabalhista" 
(fls. 258).
O recurso do Sindicato-patronal, no particular, não merece amparo. 
O Sindicato-suscitante, às fls. 36, declara que o número de associados 
dp Sindicato, na data da declaração prestada, era de 145 (cento e 
quarenta e cinco) trabalhadores.
Às listas de presenças na assembléia geral realizada pelo Sindicato- 
suscitante, autorizando o ajuizamento de dissídio coletivo, acostadas 
às fls. 34/35, registram a presença de 63 (sessenta e três) pessoas. 
Fazendo-se o cotejo entre o número de associados do Sindicato- 
obreiro - cento e quarenta e cinco - com o número de pessoas 
presentes à assembléia geral que deliberou sobre a pauta .de rei
vindicação da instauração do dissídio coletivo - sessenta e três - 
conclui-se que o quorum mínimo previsto nos arts. 612 e 859 da 
CLT foi devidamente satisfeito.
Assim sendo, rejeito a preliminar supra aludida.V - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE BASES DE CONCI
LIAÇÃO
Alega o recorrente que o suscitante não apresentou as bases de con
ciliação, pelo que restou afrontado o disposto nos arts. 858 da CLT e
12 da Medida Provisória n° 1.620-35/98.
Assim, como bem entendeu o Eg, Regional, as bases para a con
ciliação idendificam-se com as reivindicações da categoria e encon- 
tram-se presentes na inicial.
Preliminar rejeitada.VI - AUSÊNCIA DAS CAUSAS QUE IMPOSSIBILITARAM A CONCILIAÇÃO
Sustenta o Sindicato-recorrente que o suscitante, em momento algum, 
demonstrou as causas que impossibilitaram o êxito das negociações 
diretas, peio que desatendido o disposto na letra "d”, item VI, da 
Instrução Normativa n” 04/93 do TST.
Razão não lhe assiste:
As causa que inviabilizaram o êxito das negociações prévias en
contram-se plenamente demonstradas. Conforme constatamos às fls. 
41/42, o Sindicato-suscitante tentou entabular negociações diretas, 
realizando reuniões, cujas atas encontram-se às folhas citadas, e nelas 
(atas) restou expressamente registrado que as entidades requeridas ali 
não compareceram. Diante disso, o Sindicato-suscitante enviou um 
ofício ao Subdelegado do Ministério do Trabalho, requerendo que 
fosse marcada uma reunião entre as partes, objetivando a solução 
amigável das reivindicações dos trabalhadores através da realização 
de uma Convenção Coletiva de Trabalho (fls. 43). Todavia, conforme 
podemos observar da ata de fls. 44, expedida pela Delegacia Regional 
do Trabalho, também lá, nenhum dos suscitados compareceu à reu
nião.
Ora, se a negociação prévia não teve êxito, o foi pela falta de in
teresse dos suscitados em atender às solicitações de composição pelo
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suscitante e pelo não-comparecimcnto às reuniões de negociação rea
lizadas.
Julgo, pois, cumprida a exigência constitucional e legal quanto à 
negociação prévia, pelo que, rejeito a presente prefaciai.VII - PRELIMINAR DE LEGITIMIDADE DE REPRESENTAÇÃO
Sustenta o recorrente que “corroborando os termos das preliminares 
supra invocadas, o recorrente aduz que não atendidos os requisitos 
legais para a instauração da instância pelo Sindicato Suscitante não há 
que se falar em legitimidade da representação" (fls. 255).
Conforme disposto nas preliminares anteriormente analisadas, enten
do que o Suscitante atendeu a todos os requisitos legais para a 
propositura da ação, pelo que não vislumbro nenhuma das irregu
laridades apontadas e considero legítima a representação do Sin
dicato-obreiro, não havendo causa alguma que justifique a extinção 
do presente feito, sem julgamento do mérito.
Rejeito a preliminar.VIII - CLÁUSULASA) CLÁUSULAS QUE MERECEM CONSIDERAÇÕES ESPECIAIS
Cláusula 1* - Reajuste salarial
O pedido foi deferido pelo Eg. Regional nos seguintes termos: 
"Defere-sc parcialmente o pedido concedendo aos integrantes da ca
tegoria profissional suscitante, um reajuste de 5,25% (cinco vírgula 
vinte c cinco por cento), tomado como parâmetro a variação do 
INPC-IBGE de 1° de setembro de 1998 a 30 de agosto de 1999, a 
incidir sobre os salários vigentes em 1° de setembro de 1998, a ser 
aplicado a partir de 1° de setembro de 1999, observadas as devidas 
compensações e atendido o regramento da Instrução Normativa 
04/93, do TST, quanto aos empregados admitidos após a data-base, 
nos moldes dos seus itens XXI e XXIV." (fls. 219)
O v. acórdão regional deferiu parcialmenle o pedido para garantir aos 
empregados reajuste salarial, em 01/09/99, tomando-se como parâ
metro a variação do INPC-IBGE ocorrida entre 01/09/98 a 30/08/99, 
no percentual dc 5,25 (cinco vírgula vinte e cinco por cento), a incidir 
sobre os salários havidos no período revisando, bem como a pro
porcionalidade do reajuste para os demitidos após a data-base. 
Sustenta o recorrente que referida cláusula foi deferida em confronto 
com o disposto no art. 13 da Medida Provisória que dispõe sobre 
medidas complementares ao Plano Real. Alega, ainda, que esta Eg. 
Corte tem adotado posicionamento, no que se refere à matéria, con
trário à indexação de salários. Requer, por conseguinte, a exclusão da 
referida cláusula na sentença normativa.
Razão lhe assiste.
A justificativa do Eg. Regional para conceder o reajuste referido 
reflete pura e simplesmente uma indexação do salário a índices ofi
ciais de inflação, ou seja, é um reajuste de salário decorrente de uma 
inflação..
O art. 13 da Medida Provisória n° 1950-67, de 23/08/2000, entretanto, 
veda a estipulação ou fixação de cláusulas de reajuste ou correção 
salarial vinculada a índice de preços, que deve ser estabelecido me
diante livre negociação entre as partes.
Assim, entendo inviável, mediante sentença normativa, conceder ín
dices de reajustamento salarial, mesmo porque sequer demonstrado 
que a receita financeira do empregador suporta os encargos que deles 
advém. A concessão de reajustes salariais deve se dar em decorrência 
do aumento da produtividade ou da lucratividade. O ideal, contudo, é 
que respectiva concessão advenha de acordo entre as partes. Ressalte-se que, no presente caso, o Sindicato-obreiro não Faz prova nos autos de aumento da produtividade ou da lucratividade 
das empresas envolvidas no litígio a justificar a concessão de 
reajuste salarial.
Destarte, dou provimento ao recurso para excluir a presente cláu
sula.
Cláusula 3‘ - Piso salarial
O Eg. Regional deferiu a cláusula, da seguinte maneira:
"Defere-se parcíalmente o pedido, para assegurar a atualização do 
salário normativo constante da decisão revisanda no índice de 5,25 
(cinco vírgula vinte e cinco por cento), fixando, a partir de Io de 
setembro de 1999, o valor de R$ 255,20 (duzentos e cinquenta e 
cinco reais e vinte centavos), como salário normativo para os in
tegrantes da categoria profissional suscitante, devidamente arredon
dado." (fls. 219/220)Susten/a o recorrente que a cláusula em questão não pode subsistir, 
eis que a v. decisão regional, ao assim decidir, consagrou tratamento 
igual aos desiguais, o que configura desrespeito aos princípios de 
direito.
Razão lhe assiste.
Pelas mesmas razões despendidas no item anterior - a existência de 
livre negociação -, não há campo para a atuação desta Justiça Es
pecializada no tocante à atualização dos salários normativos. 
Destarte, dou provimento ao recurso para excluir a presente cláu
sula.
Cláusula 7“ - Adiantamento salarial quinzenal 
O Eg. Regional deferiu a cláusula nos seguintes termos:
"As empresas concederão a seus empregados, sobre a parcela de até 
12 (doze) salarios mínimos, um adiantamento salarial de 40% (qua
renta por cento) do seu salário base vigente no mês, referente a 
primeira quinzena de cada mês, ou proporcionalmente aos dias efe
tivamente trabalhados naquela quinzena, resguardadas outras con
dições mais favoráveis eventualmente praticadas por cada empresa" 
(fls. 221)
A instituição da presente condição, em sentença normativa, realmente 
não pode subsistir, já que se afigura própria para acordo entre as 
partes, uma vez que o adiantamento de salários tem que ser estipulado 
em conformidade com a conveniência das partes.
Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula.
Cláusulas 14a - Qüinqüênio
O Eg. Regional deferiu a cláusula em questão nos termos da decisão 
revisanda, verbis:
'As empresas pagarão, a cada mês, um adicional a título de qiiin- 
qüênio (gratificação por tempo de serviço) de 3% (três por cento) 
para cada cinco anos ininterruptos de serviços prestados pelo em
pregado ao seu empregador, percentual aplicável sobre o salário base 
do empregado" (fls. 223)
Os recorrentes pretendem a exclusão de referida cláusula, asseve
rando que "quaisquer que sejam os adicionais por tempo de serviço



h5o de sempre ser concedidos por ajustes entre empregados e empregadores. Não podem, em razão de sua natureza, ser outorgados unilateralmentc e coercitivamente. Há de presumir-se sua natureza de adicional e limitar-se-á dentro dos limites em que as partes acharem por bem estabelecer’ (fis. 262). -
O adicional por tempo de serviço representa aumento indireto do salário, não podendo sua concessão ser efetivada mediante sentença normativa, sob pena de extrapolação do poder normativo desta Justiça Especializada.Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula.Cláusula 15* - Horas extrasDeferida nos termos da decisão revisanda, ou seja:'As duas primeiras horas-extras diárias serão remuneradas com um adicional de 50% (cinquenta por cento) e as excedentes serão remuneradas com adicional de 100% (cem por cento), ambos calculados sobre o salário básico do empregado." (fis. 223)Pretende o recorrente a exclusão do benefício, sustentando que a Constituição da República é clara ao estabelecer o adicional de 50% sobre as horas extras, não havendo, pois, nenhum respaldo legal para que o Eg. Regional elevasse o percentual fixado pela Carta Magna. Razão assiste ao recorrente.

. Com efeito, a jurisprudência afual da Colenda SDC deste Tribunal tem sido no sentido de considerar inviável o deferimento, via sentença normativa, de adicional de horas extras superior ao mínimo de 50% (cinquenta por cento) previsto no an. 7°, inciso XVI, da Constituição Federal/88.Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula. .Cláusula 17* - Auxílio FuneralDeferida, pelo Eg. Regional, nos termos da norma revisanda, ou seja:"Na hipótese de falecimento de empregado, as empresas pagarão um auxílio funeral de dois salários normativos da categoria vigentes na data do óbito, aos dependentes que arcarem com as despesas e mediante comprovação*.Assevera o Sindicato-recorrente que a norma convencionada visa a criar benefício complementar ao já proporcionado pela Seguridade Social.A cláusula versa sobre matéria que é estranha ao poder normativo da Justiça do Trabalho por ser de índole previdenciária (Precedente jurisprudência]: RODC-38.045/91.8, Ac. SDC-450/93, Min. Marcelo Pimentel, DJU de 11.6.93).Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula.Cláusula 33* - Licença-prêmioO Eg. Regional, deferiu a pretensão do autor, nos termos da norma revisanda, verbls:
‘"Ao empregado que completar 10 (dez) anos de serviço na mesma empresa, mesmo que em períodos descontínuos, será pago valor equivalente a 01 (um) salário básico do mesmo, vigente à época do recebimento, vedada sua integração salarial para qualquer fim.’ (fis. 228/229) .Requer o recorrente a exclusão da cláusula ora referida, sob o argumento de que se trata de cláusula que ’apenas pode ser concedida 
por acordo ou convenção coletiva firmados entre as partes, jamais via sentença normativa, pois que sem amparo legal ou jurisprudência! que a sustente* (fis. 267).Razão lhe assiste.Em razão das especificidades e particularidades das condições de cada empresa ou categoria econômica, tem esta Eg. Corte recomendado buscar-se a solução do conflito em negociações pelas partes nele envolvido, especialmente em se tratando de normas que impõem ■ custos significativos para a empresa, como é o caso da cláusula em questão.Destarte, tendo em vista tratar a presente cláusula de matéria imprópria para ser instituída por sentença normativa, dou provimento ao recurso, no particular, para excluir a cláusula. - Cláusula 55* - Recibo de quitação/rescisãoDeferida nos termos da norma revisanda, a cláusula em questão tem o seguinte teor"É obrigatória a entrega ao empregado de cópia do recibo de quitação final, preenchida e assinada*.Em se tratando de documento comum às partes, não há porque se entender não poder subsistir a cláusula em questão. Da forma como deferida a cláusula não se reveste de ilegalidade alguma capaz de ensejar sua exclusão da sentença normativa. O que se me afigura estranho é o.recorrente insurgir-se contra o teor da cláusula, tendo em vista que a entrega dos referidos documentos aos empregados não acarreta prejuízo algum às empresas.Assim sendo, nego provimento ao recurso, no particular, para manter a cláusula.Cláusula 71* - Contribuição assistencial 
A pretensão foi deferida, da seguinte forma:,."Os empregadores obrigam-se em nome do suscitante, SINDICATO 
DOS' TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE URUGUAIANA, a descontar dos salários de seus empregados, sindicalizados ou não, beneficiados ou não pela presente decisão, a título de contribuição assistencial, o valor equivalente a 01 (um) dia de salário, já reajustado. O desconto deverá ser realizado na folha de pagamento do primeiro mês imediatamente subseqüente ao da publicação do presente acórdão, devendo ser repassado aos cofres do sindicato suscitante no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do desconto. Se esgotados os prazos, e não tiver sido efetuado o recolhimento, este será acrescido de multa de 10% (dez por cento), juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária, nos termos do Precedente n° 17 deste Regional. Subordina-se o desconto assistencial sindical à não oposição do trabalhador, manifestada perante a empresa até 10 (dez) dias após o pagamento do salário reajustado' (fis. 240) ,Sustenta o recorrente que a contribuição supra aludida somente poderia obrigar os próprios associados da entidade suscitante ex vi do Precedente Normativo n* 119 do TST.Tendo em vista a exclusão das cláusulas referentes à concessão de reajustes salariais aos salários dos empregados e, logicamente, estando condicionado quaisquer tipo de descontos ao reajustamento respectivo, entendo não ser possível a manutenção da cláusula ora em debate.Dou provimento ao recurso, no particular, para excluir a Cláusula 71* - Contribuição Assistencial - da sentença normativa.

Diário da justiça
Cláusula 72* - Vigência
O Eg. Regional ao analisar a cláusula referente à vigência da norma coletiva, omitiu-se quanto ao termo final de sua vigência, consignando apenas que:'A vigência da presente sentença normativa é fixada a partir de 1° de setembro de 1999".Requer o recorrente seja fixado, em um ano, o prazo de vigência da norma coletiva, na forma da lei.Deve, pois, a vigência da norma coletiva, com base no disposto no art. 867, letra "a", da CLT, ser fixada em um ano a partir de 1° de novembro de 1999, conforme fixado pelo v. acórdão regional.B) CLÁUSULAS QUE DEVEM SER EXCLUÍDAS DA SEN
TENÇA NORMATIVA, POIS AS MATÉRIAS NELAS CONTIDAS SÃO REGULADAS POR LEI - CLÁUSULAS PRÓPRIAS 
PARA SEREM AJUSTADAS VIA ACORDO OU CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
Cláusula 6* - Adiantamento do 13° salário"Ressalvada a hipótese de férias coletivas, mediante requerimento do empregado, as empresas ficam obrigadas a pagar 50% (cinqüenta por cento) do 13° salário por ocasião das férias." (fls. 220)A matéria é regulada pela Lei n° 4.749/65, que, em seu artigo 2° e parágrafos, consigna expressamente:"Art. 2? - Entre os meses de fevereiro e novembro de cada ano, o empregador pagará, como adiantamento, da gratificação referida no artigo precedente, de uma só vez, metade do salário recebido pelo respectivo empregado no mês anterior.§ I” O empregador não estará obrigado a pagar o adiantamento, no mesmo mês, a todos os seus empregados.
§ 2° O adiantamento será pago ao ensejo das férias do empregado, sempre que este o requerer no mês de janeiro do correspondente ano".
Assim sendo, á cláusula em questão afigura-se-me própria para ser estipulada via negociação coletiva.Exclui-se. .Cláusula 9" - Salário - Pagamento"O pagamento de salários que coincidir com sextas-feiras ou vésperas de feriados deverá ser feito em moeda corrente, salvo depósito em conta bancária".As determinações relativas a datas, prazos e multas, referentes ao pagamento de salários, estão reguladas pela Consolidação das Leis do Trabalho. Qualquer estipulação diferente daquela disposta pela lei, só pode ser feita mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho. Cláusula 26* - Estabilidade ao acidentado A cláusula foi deferida nos seguintes termos:
"O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente".Tem-se. in casu, que a cláusula foi deferida nos exatos termos do contido no art. 118 da Lei n° 8.213/91, que trata sobre a matéria. Assim sendo, entendo que não se justifica a manutenção da cláusula 
em questão, uma vez que instituída nos termos do que já prevê a legislação pertinente à matéria.Cláusula 29* - Adicional noturno"Aos empregados que desenvolverem suas atividades profissionais em horário noturno, desenvolvido entre às 22:00 horas de um dia e às 05:00 horas do seguinte será pago um adicional noturno de 35% (trinta e cinco por cento) do valor do salário hora dos mesmos.* (fls. 227/228)
A matéria em questão encontra-se expressamente regulada no art. 73 da CLT, que dispõe que o trabalho noturno terá remuneração superior em pelo menos 20% (vinte por cento) à do diurno. A estipulação de qualquer percentual maior do que o previsto no referido dispositivo legal somente seria viável mediante livre negociação entre as partes.
C) CLÁUSULAS QUE DEVEM SER MANTIDAS NA SENTEN
ÇA NORMATIVA MAS ADAPTADAS AOS ENUNCIADOS OU PRECEDENTES NORMATIVOS DESTA EG. CORTE:Cláusula 8* - Autorização para descontosReferida cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Poderão ser descontados do salário mensal dos empregados, além do adiantamento acima, os valores destinados à associações, fundações, 
seguros, alimentação, convênios saúde, aquisições do SESI, vendas próprias da empresa ou grupo econômico, bem como aqueles aprovados em assembléia da entidade profissional acordante, limitados esses descontos a 70% (setenta por cento) do salário a ser percebido pelo empregado no final do mês, desde que expressamente autorizados pelo empregado’ (fls. 221)Esta Eg. Corte Superior, sobre a matéria, pacificou seu entendimento com a edição do Enunciado' 342, que assim dispõe:"Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência . privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores, em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico. 
Adapatando-se a cláusula aos termos do Enunciado acima transcrito, a cláusula deve ser mantida com a seguinte redação:’Poderão ser descontados do salário mensal dos empregados, os valores destinados a associações, fundações, seguros, convênios saúde, aquisições do SESI, vendas próprias da empresa ou grupo econômico, limitados esses descontos a 70% (setenta por cento) do salário a ser percebido pelo empregador no final do mês, desde que autorizados previamente e por escrito pelo empregado".Cláusula 18* - Horas trabalhadas no repouso 
"O trabalho prestado em domingos e feriados, quando não compensados, será contraprestado com adicional de 100% (cem por cen
to), sem prejuízo da remuneração do repouso semanal".A cláusula passa a ter a redação do Precedente n° 87 desta Eg. Corte, verbis:*É devida a remuneração em dobro do trabalho em domingos e feriados não compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso remunerado, desde que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo empregador."Cláusula 22* - Comunicação de justa causa
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"Presume-se injusta a despedida quando não especificamos os mó- tivos determinantes, de forma escrita, na rescisão contratual".A cláusula deve ser adaptada aos termos do Precedente Normativo n° 47 do TST, que assim dispõe:
"O empregado despedido será informado, por escrito, dos motivos da dispensa".Cláusula 23* - Abono de faltas ao estudante O Eg. Regional deferiu referida cláusula nos seguintes termos: "Conccde-sc licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que avisado o empregador com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e mediante comprovação, ressalvada a hipótese regulada no artigo 473. inciso VII. da CLT".A cláusula em questão deve ser adaptada nos termos do Precedente Normativo n” 70/TST, que assim dispõe:“Conccde-sc licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que avisado o patrão com 72 horas de antecedência e mediante comprovação."Cláusula 25* - Estabilidade na véspera da aposentadoria "No período de 12 (doze) meses imediataraente anteriores a aposentadoria por idade (60 anos para a mulher e 65 anos para o homem), por tempo de serviço (30 anos de serviço) ou especial (25 anos de serviço) e desde que haja comunicação escrita à empresa pelo interessado, será assegurada uma estabilidade provisória ao emprego 
durante o mencionado período, ressalvadas as demissões com justa causa." (fls. 226)A cláusula passa a ter a redação do Precedente Normativo n° 85: "Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses que antecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia.’Cláusula 44* - Atestados e salários"O empregador é obrigado a fornecer relação de salários e'Contribuição ao empregado demitido".A cláusula deve ser adaptada aos termos do Precedente Normativo n* 08, verbis:"O empregador é obrigado a fornecer atestados de afastamento e salários ao empregado demitido".Cláusula 56* - Falta remunerada para levar filho ao médico 
"As empresas concederão às suas empregadas que tenham filhofs) de até 14 (quatorze) anos de idade ou ao pai empregado com guarda de filho(s) de até 14 (quatorze) anos de idade, abono de falta com a respectiva remuneração de até 16 (dezesseis) horas por ano quando tiverem qpe se ausentar do serviço para levá-lo(s) ao médico ou hospital mediante comprovação através de atestado nas 48 horas (qua
renta e oito horas) subseqilentes." (fls. 235/236)A cláusula passa a ter a redação do Precedente Normativo n° 95: "Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante comprovação no prazo de 48 horas".Cláusula 57* - Atestados médicos*Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de 
abono de faltas ao serviço, desde que existente convênios do sindicato com a Previdência Social." (fls. 236)A cláusula passa a ter a redação do Precedente Normativo n* 81 do TST, que tem o seguinte teor:"Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de faltas ao serviço, desde que existente convênio do sindicato com a Previdência Social, salvo se o empregador possuir serviço próprio ou conveniado*.Cláusula 63* - Garantia de emprego - Membros da ClPA ’Concede-se a garantia do artigo 165 da CLT aos suplentes da QPA*
A cláusula deve ser mantida, todavia, adaptada aos termos do que dispõe o Enunciado 339 do TST, verbis:"O suplente da CIPA goza da garantia de emprego prevista no art. 10, inciso II, alínea "a*, do ADCT da Constituição da República de 1988"
Cláusula 67* - Relação de demitidos e admitidos *Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma vez por ano, a relação dos empregados pertencentes à categoria, acompanhada das guias de contribuição assistencial e da relação nominal dos empregados com salário anterior e o reajustado, no prazo máximo de 10 (dez) dias do último recolhimento." (fls. 239)A cláusula deve ser mantida, todavia, tios exatos termos do Precedente Normativo n° 111, verbis:"Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma vez por ano, a relação dos empregados pertencentes à categoria."Cláusula 70" - Relação nominal de empregados "Obriga-se á empresa a remeter ao sindicato profissional, uma vez por ano, a relação dos empregados pertencentes à categoria, acompanhada das guias de contribuição assistencial e da relação nominal dos empregados com salário anterior e o reajustado, no prazo máximo de 10 
(dez) dias do último recolhimento, (fls. 240)Deve a cláusula ser mantida, todavia, com a seguinte redação, vez 
que adaptada ao Precedente Normativo n*° 41 do TST:"As empresas encaminharão à entidade profissional cópia das'guias de contribuição sindical e assistencial, com a relação nominal dos respectivos salários, no prazo máximo de 30 dias após o desconto".D) CLÁUSULAS QUE DEVEM SER MANTIDAS NA SENTENÇA NORMATIVA PORQUE DEFERIDAS DE ACORDO COM PRECEDENTE NORMATIVO E ENUNCIADO DESTA COLENDA CORTE:Cláusula 5* - Comprovantes de pagamentos Dispõe a cláusula:"As empresas fornecerão obrigatoriamente aos seus empregados comprovantes de pagamento com discriminação das importâncias pagas e descontos efetuados, contendo, ainda, a identificação da empresa e o recolhimento mensal ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço." (fls. 220)Deve a cláusula como deferida ser mantida, vez que o foi nos termos do Precedente Normativo n° 93, verbis:"O pagamento do salário será feito mediante recibo, fornecendo-se cópia ao empregado, com a identificação da empresa, e do qual constarão a remuneração, com a discriminação das parcelas, a quantia
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líquida paga, os dias trabalhados ou o total da produção, as horas 
extras e os descontos efetuados, inclusive para a Previdência Social, 
e o valor correspondente ao FGTS".
Nego provimento.
Cláusula 13* - Multa por atraso de pagamento 
Deferida com fulcro no que dispõe o Precedente n° 72 desta Hg. 
Corte, deve referida cláusula assim ser mantida, verbis: 
"Estabclccc-sc multa de 10% sobre o saldo salarial, na hipótese de 
atraso no pagamento de salário até 20 dias, e de 5% por dia no 
período subsequente”.
Nego provimento.
Cláusula 19” - Aviso prévio - Dispensa do cumprimento 
A cláusula supra foi deferida nos exatos termos do Precedente Nor
mativo n° 24 do TST, verbis:
'O empregado despedido fica dispensado do cumprimento do aviso 
prévio quando comprovar a obtenção de novo emprego,- desonerando 
a empresa do pagamento dos dias não trabalhados”.
Nego provimento.
Cláusula 30” - Assistência jurídica aos vigias
Deferida com fulcro no que dispõe o Precedente n° 102 desta Eg.
Corte, deve referida cláusula assim ser mantida, verbis:
"A empresa prestará assistência jurídica a seu empregado que. no 
exercício da função de vigia, praticar ato que o leve a responder a 
ação penal".
Nego provimento.
Cláusula 31* - Início de férias
A cláusula foi deferida em conformidade com o Precedente Nor
mativo n° 100 do TST, que assim dispõe:
"O início das férias, coletivas ou individuais, não poderá coincidir 
com sábado, domingo, feriado ou dia de compensação de repouso 
semanal.". .
Deve ser mantida a cláusula, nos termos do Precedente Normativo 
supra transcrito.
Cláusula 36* - Empregado substituto
A pretensão foi deferida nos termos do Enunciado 159 do TST, e 
assim deve ser mantida, verbis: .
"Enquanto perdurar a substituição que não tenlia caráter meramente 
eventual, o empregado substituto fará jus ao salário contratual do 
substituído".
Nego provimento.
Cláusula 37* - Repouso remunerado - Atraso do empregado 
A cláusula, deve como deferida ser mantida, vez que nos termos do 
Precedente Normativo n° 92, verbis:
“Assegura-se o repouso remunerado ao empregado que chegar atra
sado. quando permitido seu ingresso pelo empregador, compensado o 
atraso no final da jornada de trabalho ou da semana".
Nego provimento.
Cláusula 38* - Auxílio-creche
A cláusula deve como deferida ser mantida, vez que nos exatos 
termos do Precedente Normativo n° 22, verbis:
"Determina-se a instalação de local destinado à guarda de crianças em 
idade de amamentação, quando existentes na empresa mais de 30 
(trinta) mulheres maiores dc 16 (dezesseis) anos, facultado o con
vênio com creches.".
Nego provimento.
Cláusula 59* - Quadro de avisos
Deferida com fulcro no que dispõe o Precedente n° 104 desta Eg. 
Corte, deve referida cláusula assim ser mantida, verbis:
"Defere-se a afixação, na empresa, de quadro de avisos do sindicato, 
para comunicados de interesse dos empregados, vedados os de con
teúdo político-partidário ou ofensivo".
Nego provimento.
Cláusula 62* - Dispensa de diretores sindicais 
A cláusula deve como deferida ser mantida, vez que nos termos do 
Precedente Normativo n° 83 do TST, verbis:
"Assegura-se a frequência livre, dos dirigentes sindicais para par
ticiparem de assembléias e reuniões sindicais devidamente convo
cadas e comprovadas ",
Nego provimento.
Cláusula 65* - Multa
Deferiu-se a pretensão do Sindicato-obreiro em consonância com o 
disposto no Precedente Normativo n° 73, pelo que, assim deve ser 
mantida:
"Impõe-se multa, por descumprimcnto das obrigações de fazer, no 
valor equivalente a 10% do salário básico, em favor do empregado 
prejudicado".
Nego provimento.
Cláusula 69“ - Delegado sindical
Referida cláusula foi deferida com a redação do Precedente Nor
mativo n° 86 do TST, e assim deve ser mantida:
"Nas empresas com mais de 200 empregados é assegurada a eleição 
direta de um representante, com as garantias do art. 543, e seus 
parágrafos, da CLT".
Nego provimento.
E o meu voto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: I - DAS 
PRELIMINARES - rejeitar as preliminares de ausência da decisão 
revisanda, de ausência de indicação do "quorum" estatutário para 
deliberação, de ausência das causas motivadoras do conflito, de au
sência dc "quorum” para deliberação e instauração da instância, de 
ausência de bases de conciliação, de ausência das causas que im
possibilitaram a conciliação e de legitimidade da representação: II - 
DAS CLÁUSULAS - A) dar provimento ao recurso para excluir da 
sentença normativa as Cláusulas 1* - Reajuste Salarial. 3* - Piso 
Salarial, 7* - Adiantamento Salarial Quinzenal, 14 - Quinquênio, 15 - 
Horas Extras, 17 - Auxílio-Funeral. 33 - Licença-Prémio e 71 - 
Contribuição Assistcncial: negar provimento ao recurso relativamcnte 
à Cláusula 55 - Recibo de Quitação/Resçisâo; e, quanto à Cláusula 72 
- Vigência, estabelecer, com base no disposto no art. 867, letra "a”, da 
CLT, que a vigência da norma coletiva deve ser fixada em um ano, a 
partir de 1° de novembro de 1999, conforme fixado peio v. acórdão 
regional: B) dar provimento ao recurso para excluir da sentença 
normativa as seguintes Cláusulas, por tratarem de matérias reguladas 
por lei e serem próprias para ajuste por meio de Acordo ou Con
venção Coletiva de Trabalho: 6* - Adiantamento do 13° Salário, 9* -

Salário - Pagamento, 26 - Estabilidade ao Acidentado e 29 - Adi
cional Noturno: C) dar provimento ao recurso para adaptar a redação 
das seguintes Cláusulas aos lermos de Enunciado ou Precedente Nor
mativo desta Corte, na forma a seguir especificada: 8* - Autorização 
para Descontos - Enunciado n° 342. que dispõe: "Descontos salariais 
efetuados pelo empregador, com a autorização prévia c por escrito do 
empregado, para ser integrado em planos dc assistência odontológica, 
médico-hospitalar, de seguro, dc previdência privada, ou de entidade 
cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores, 
em seu benefício c dos seus dependentes, não afrontam o disposto no 
an. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou 
.de outro deleito que vicie o ato jurídico"; 18 - Horas Trabalhadas no 
Repouso - Precedente Normativo n° 87. que dispõe: "É devida a 
remuneração em dobro do trabalho em domingos c feriados não 
compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso remunerado, 
desde que. para este. não seja estabelecido outro dia pelo empre-fador": 22 - Comunicação de Justa Causa - Precedente Normativo n° 7. que dispõe: "O empregado despedido será informado, por escrito, dos motivos da dispensa*1: 23 - Abono de Faltas ao Estudante - Precedente Normativo n° 70. que dispõe: "Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que avisado o patrão com 72 horas de antecedência e mediante comprovação"; 25 - Estabilidade na Véspera da Aposentadoria - Precedente Normativo n° 85. que dispõe: "Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses que antecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia"; 44 - Atestados e Salários - Precedente Normativo ir 8, que dispõe: "O empregador é obrigado a fornecer atestados de afastamento e salários ao empregado demitido"; 56 - Falta Remunerada para Levar Filho ao Médico - Precedente Normativo n° 95, que aispõe: "Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor ou dependente prcvidenciáno de até 6 (seis) anos de idade, mediante comprovação no prazo de 48 horas"; 57 - Atestados Médicos - Precedente Normativo n° 81. que dispõe: "Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de faltas ao serviço, desde que existente convênio do sindicato com a Previdência Social, salvo se o empregador possuir serviço próprio ou convcniado"; 63 - Garantia dc Emprego - Membros da CIPA - Enunciado n° 339, que dispõe: "O suplente da CIPA goza da garantia de emprego prevista no art. 10, inciso II, alínea a. do ADCT da Constituição da República de 1988"; 67 - Relação de Demitidos e Admitidos - Precedente Normativo n° 111, que dispõe: "Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma vez por ano, a relaçao dos empregados pertencentes à categoria"; e 70 - Relação Nominal de Empregados - Precedente Normativo n°4I, que dispõe: "As empresas encaminharão à entidade profissional cópia das guias de contribuição sindical e axsistencial, com a relação nominal dos respectivos salários, no prazo máximo de 30 dias apos o desconto": D) negar provimento ao recurso, mantendo as seguintes Cláusulas, porque deferidas de acordo 
com Precedente Normativo ou Enunciado desta Corte: 5* - Comprovantes de Pagamentos (Precedente Normativo n° 93), 13 - Multa por Atraso dc Pagamento (Precedente Normativo n° 72), 19 - Aviso Prévio - Dispensa do Cumprimento (Precedente Normativo n° 24). 30 - Assistência Jurídica aos Vigias (Precedente Normativo n° 102), 31 - Início de Férias (Precedente Normativo n° 100). 36 - Empregado Substituto (Enunciado n° 159). 37 - Repouso Remunerado - Atraso do Empregado (Precedente Normativo n° 92), 38 - Auxílio-Creche (Precedente Normativo n° 22), 59 - Quadro de Avisos (Precedente Normativo n° 104). 62 - Dispensa de Diretores Sindicais (Precedente Normativo n° 83), 65 - Multa (Precedente Normativo n° 73), 69 - Delegado Sindical (Precedente Normativo n“ 86).
Brasília. 26 de abril de 2001.A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  - Presidente VANTUIf, A B D A L A  - Relator .Ciente: L E L I O  B E N T E S  C O R R Ê A  - Subprocurador-Geral do Trabalho
SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RODC-478.137/1998.0 - 2* REGIÃO • (AC. SDC/2001)
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SINDICATO DOS CONDUTORES EM 
TRANSPORTES DE CARGAS PRÓ
PRIAS DE SÃO PAULO 

: DR. JURANDIR PAES 
: SINDICATO DA INDÚSTRIA DA* 
CONSTRUÇÃO PESADA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

: DR. MARCO TULLIO BOTTINO
EMENTA-.DISSÍDIO COLETI

VO - DISPUTA POR TITULARIDADE 
DE REPRESENTAÇÃO SINDICAL - 
QUESTÃO PREJUDICIAL. A jurispru
dência desta seção normativa entende que a 

' disputa intersindical refoge ao âmbito da 
competência material da Justiça do Traba
lho. Contudo, nada impede que essa ques
tão, uma vez suscitada no decurso do pro
cesso, seja apreciada dc forma incidental, 
sendo certo que a questão prejudicial, de
cidida incidenter tantum, não produz coisa 
julgada ( CPC, art. 469. III). DISSÍDIO 
COLETIVO - AUSÊNCIA DE PRESSU
POSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE
SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGU
LAR DO PROCESSO. A ausência nos 
autos da listagem do total de trabalhadores 
associados ao Sindicato suscitame - neces
sária à aferição do quorum mínimo esta
tuído no art. 612 da CLT -. do registro da 
pauta na ata da assembléia geral, e da fun
damentação das reivindicações, bem como 
a não-comprovação de que tenham as par
tes, efetívamente. tentado a prévia compo
sição do conflito antes do ajuizatnenio do 
dissídio, também acarretam a extinção do 
processo sem julgamento do mérito, nos 

- termos do art. 267, IV, do Código de Pro
cesso Civil.

O Sindicato dos Condutores em Transportes de Cargas. Próprias de 
São Paulo ajuizou dissídio coletivo de natureza econômica contra o 
Sindicato da Indústria da Construção Pesada do Estado de São Paulo 
- SINISESP, tendo como objeto as cinquenta e seis cláusulas ar
roladas na inicial (fis. 28/46).
O Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores do Ramo do Transporte 
Rodoviário. Urbano e Anexos de São Paulo. Itapecerica da Serra e 
Região, mediante o processo TRT/SP 197/97. em apenso, requer sua 
admissão no feito como assistente litisconsorcial, argumentando que é 
o legítimo representante da categoria dos motoristas.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, nos termos do Acór
dão de fls. 223/225. julgou procedente a oposição apresentada e 
extinguiu o processo sem exame do mérito, por ilegitimidade de 
representação do suscitantc, nos termos do art. 267, VI. do CPC.
O Sindicato dos Condutores cm Transportes de Cargas Próprias de 
São Paulo interpõe recurso ordinário às fls. 238/245. insurgindo-se 
contra o acórdão prolatado, postulando a declaração da improcedência 
da oposição apresentada, o reconhecimento da legalidade da entidade 
para propor o presente dissídio coletivo, bem como o retomo dos 
autos ao Tribunal de origem para que seja apreciado o mérito da 
ação.
0 recurso foi recebido pelo Despacho de fls. 249 e não foram ofe
recidas razões de contrariedade.
A Procuradoria-Geral do Trabalho opina, à fi. 256, pelo provimento 
do recurso, no que se refere ao reconhecimento da legitimidade do 
suscitante e ainda pela determinação do retomo dos autos ao Tribunal 
de origem a fim de que sejam apreciadas as demais preliminares e as 
questões de mérito.
E o relatório.V O T O
1 - CONHECIMENTO
O recurso ordinário interposto pelo suscitante. Sindicato dos Con
dutores em Transportes de Cargas Próprias de São Paulo, reúne as 
condições necessárias ao conhecimento.
II - MÉRITO
O Tribunal Regional do Trabalho da 2‘ Região acolheu, no particular, 
a preliminar argüida em parecer pelo Ministério Público do Trabalho 
para que a intervenção do Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores 
do Ramo de Transporte Rodoviário, Urbano e Anexos de São Paulo. 
Itapecerica da Serra e Região, que se deu sob a denominação de 
assistência litisconsorcial. fosse admitida sob a forma de oposição, 
para reconhecer, incidenter tantum, a legitimidade do Sindicato 
opoente por ser o mais antigo na representação da categoria pro
fissional (26/9/1941) e. em consequência, julgou procedente a opo
sição declarando extinto o processo, sem julgamento do mérito, por 
ilegitimidade de representação do suscitante, nos termos do art. 267, 
VI, do Código de Processo Civil.
Assinala o acórdão recorrido que o Tribunal Superior de Justiça 
entendeu.que a competência para dirimir conflito de representati- 
vidade é da justiça comum, por se tratar de controvérsia existente 
entre entidades privadas, porém, se o conflito surgir em sede de 
dissídio coletivo, a Justiça do Trabalho poderá, de forma incidental, 
dirimir o conflito, elegendo a entidade que representará a categoria, 
apenas relativamente ao referido dissídio.
Faz referência ao princípio da unicidade de representação sindical, 
previsto no art. 8°. II, da Constituição Federai, aduzindo que, desta 
iorma, não é permitida a criação de mais de uma organização sindica! 
na mesma base territorial a qual não poderá ser inferior à área de um 
município. Complementa, pois, sua decisão com o art. 516 da CLT 
que, no mesmo passo, estabelece: "não será reconhecido mais de um 
sindicato representativo da mesma categoria econômica ou profis
sional. ou profissão liberal, em uma dada base territorial".
O entendimento perfilhado pelo Tribunal a quo encontra-se em per
feita consonância com a jurisprudência desta seção normativa, por
quanto se balizou no entendimento de que a disputa intersindical 
refoge ao âmbito da competência material da Justiça do Trabalho e 
que a questão prejudicial, decidida incidenter tantum, não produz 
coisa julgada (CPC, art. 469, III).
Mesmo que assim não fosse, o processo padece ainda de irregu
laridades outras que também ensejam sua extinção, porquanto não 
foram observadas formalidades imprescindíveis ao ajuizamento da 
ação.
A partir da promulgação da Constituição Federal de 1988. o es
gotamento da via negociai passou a ser requisito indispensável ao 
ajuizamento da ação coletiva (art. 114. § 2°). Pressupondo a ins
tauração de instância o malogro das tentativas de composição ami
gável. deve o suscitante primeiramente comprovar, nos autos, que se 
encontra devidamente autorizado pela categoria a firmar acordo ou 
convenção coletiva. Em segundo lugar, é necessário também que o 
suscitante demonstre, de forma cabal, haver tentado chegar, verda- 
deiramerne, a uma composição amigável antes de buscar o pronun
ciamento desta justiça especializada.
Para tanto, o art. 612 da CLT determina que os sindicatos só poderão 
celebrar convenções coletivas ou acordos por deliberação de uma 
assembléia geral especialmente convocada para esse fim, com o com- 
parecimento e a votação em primeira convocação de 2/3 (dois terços) 
dos associados ou interessados. Em segunda convocação, a norma 
consolidada exige 1/3 (um terço) deles, respeitada a ressalva do pa
rágrafo único.
In casu, observa-se que a entidade sindical suscitante convocou duas 
assembléias gerais. A primeira para 26/10/96 (edital fls. 27) que 
deliberou sobre a concessão de poderes à diretoria para assinar con
venções coletivas e, se necessário, instaurar dissídios coletivos e 
sobre a autorização para desconto em folha de contribuição con- 
federativa e assistcncial em favor do Sindicato. A segunda, apro
ximadamente seis meses depois, em 174/97. deliberou a respeito da 
apresentação, discussão e aprovação das pautas de reivindicações 
relativas ao período de 175/97 a 30/4/98 e sobre a fixação de con
tribuição assistcncial para manutenção de benefícios oferecidos à ca
tegoria.
Os editais de fls. 22 e 27 procederam à convocação da categoria para 
os eventos de forma genérica. A ata da primeira assembléia (fis. 
23/24) registra a presença de cento c dezessete pessoas enquanto o rol 
de assinaturas a ela correspondente contém apenas sessenta e uma 
(fls. .25/26). O número de presentes na segunda assembléia totalizou 
cerno e vinte c oito pessoas (fls. 19/21). Essas informações, contudo, 
são insuficientes para que se possa aferir a existência do quorum
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mínimo estabelecido pelo art. 612 da CLT, uma vez que o suscitante 
não trouxe aos autos a listagem do total de associados da entidade 
sindical.
É por meio da assembléia geral que a categoria manifesta seus an
seios e determina os interesses que pretende ver defendidos pelo 
sindicato. Esse é o motivo pelo qual o quorum constitui elemento 
significativo na definição de legitimidade da entidade sindical para 
atuar em nome dos representados.
O entendimento desta Seção Especializada a esse respeito já está 
pacificado, nos termos das Orientações Jurisprudenciais n°s 13 e 
21.
"LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEMBLÉIA DE
LIBERATIVA. QUORUM DE VALIDADE. ART. 612 DA CLT. Mes
mo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, subordina- 
se a validade da assembléia de trabalhadores que legitima a atuação 
da entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à ob
servância do ’quorum’ estabelecido no art. 612 da CLT. Orientação 
Jurisprudencial n° 13. Precedentes: RODC 426.123/98, Min. Moacyr 
R. Tesch, DJ 2/10/98, unânime; RODC 400.351/97, Min. José Z. 
Calasãs, DJ 12/6/98, unânime; RODC 387.562/97, Min. Ursulino 
Santos, DJ 29/5/98, unânime; RODC 368.289/97, Min. Antônio Fá
bio, DJ 20/3/98, unânime; RODC 379.761/97, Ac. 1.620/97, Min. 
Regina Rezende, DJ 13/2/98, unânime; RODC 216.847/95, Ac. 
1.515/9Ó, Min. Armando de Brito, DJ 14/3/97, unânime; e RODC 
180.090/95, Ac. 758/95, Min. Almir Pazzianotlo, DJ 17/11/95, por 
maioria."
"ILEGITIMIDADE Al) CAUSAM DO SINDICATO. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DO TOTAL DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE SIN
DICAL. INSUFICIÊNCIA DE QUORUM (ART. 612 DA CLT). Pre
cedentes: RODC 401.710/97, Min. Ursulino Santos; DJ 12/6/98, unâ
nime; RODC 384.299/97, Min. Armando de Brito, DJ 17/4/98, unâ
nime; RODC 384.308/97, Juiz Convocado Fernando E. Ono, DJ 
30/4/98, unânime; RODC 373.220/97, Juiz Convocado Fernando E. 
Ono, DJ 30/4/98, unânime; RODC 384.186/97, Min. Armando de 
Brito, DJ 3/4/98, unânime; RODC 350.498/97, Min. Antônio Fábio, 
DJ 20/3/98, unânime.“
Verifica-se, também, que as cláusulas constantes da pauta de rei
vindicações não estão fundamentadas e que não foram registradas na 
ata dá assembléia geral (ata fls. 15/16).
Por um lado, a justificativa das cláusulas possibilita a averiguação da 
razoabilidade da instituição de normas por meio da ação coletiva, de 
aspirações e temores da categoria e a oportunidade de confronto com 
a argumentação trazida pelo suscitado. Por outro lado, a falta de 
fundamentação das reivindicações por si só enseja a extinção do 
processo sem exame do mérito, em conformidade com o Precedente 
Normativo n° 37 deste Tribunal:
Dissídio coletivo. Fundamentação de cláusulas. Necessidade (posi
tivo)
Nos processos de dissídio coletivo só serão julgadas as cláusulas 
fundamentadas na representação, em caso de ação originária, ou no 
recurso.
A ausência do referido registro na ata da assembléia geral impos
sibilita constatar se as reivindicações trazidas para exame desta Jus
tiça foram aprovadas de forma regular e se refletem a vontade dos 
trabalhadores, verdadeiros titulares do direito requerido.
As postulações balizam o instrumento normativo ao qual sujeitam-se 
a categoria profissional e seu respectivo setor empregador.
O entendimento desta Seção acerca do assunto já está pacificado, nos 
termos da Orientação Jurisprudencial n” 8:
"DISSÍDIO COLETIVO. PAUTA REIVINDICATÓRIA NÃO RE
GISTRADA EM ATA. CAUSA DE EXTINÇÃO. A ata da assem
bléia de trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical 
respectiva em favor dc seus interesses deve registrar, obrigatoria
mente, a pauta rcivindicatória, produto da vontade expressa da ca
tegoria. Precedentes: RODC 384.175/97, Red. Juiz Conv. Fernando E. 
Ono, DJ 22/5/98, por maioria; RODC 368.248/97, Min. Antônio 
Fábio, DJ 15/3/98, unânime: RODC 189.020/95, Ac. 1.509/96, Min. 
Armando de Brito, DJ 14/3/97, por maioria; RODC 344.158/97, Ac. 
1.090/97, Min. Armando de Brito, DJ 10/10/97, unânime; RODC 
258.409/96, Ac. 36/97, Min. Orlando T. Costa, DJ 2/5/97, por maio
ria, RODC 184.624/95, Ac. 1.440/96, Min. Armando de Brito, DJ 
28/2/97, unânime."
Por fim, constata-se que não ficou cabalmente demonstrado, nos au
tos, o esgotamento das tentativas de solução autônoma do conflito, 
que deve preceder ao ajuizamento da ação coletiva tendo em vista 
que o Sindicato suscitante apenas recorreu à intermediação de um 
órgão público sem buscar um contato direto com os suscitados, in
vertendo, assim, a ordem legal estabelecida pela Consolidação das 
Leis do Trabalho (art. 616, §§ Io, 2° e 4o).
As duas reuniões de negociação das quais as partes participaram 
foram efetivadas no âmbito da Delegacia Regional do Trabalho (atas 
fls. 8 e 9).
A jurisprudência desta seção normativa é no sentido dc que as partes, 
antes de ingressar com a ação coletiva, devem tentar esgotar todas as 
possibilidades de acordo, promovendo encontros diretos entre elas 
para depois, caso sejam frustrados tais encontros, solicitar a inter
venção mediadora de um órgão local do Ministério do Trabalho, em 
conformidade com a Orientação Jurisprudencial n° 24 da SDC: 
“NEGOCIAÇÃO PREMA INSUFICIENTE. REALIZAÇÃO DE 
MESA REDONDA PERANTE A DRT. ART. 114, § 2”, da CF/88. 
VIOLAÇÃO. Precedentes. RODC 417.179/98, Min. Armando de 
Brito, DJ 29/5/98, unânime; RODC 420.777/98, Min. Armando dc 
Brito, DJ 29/5/98, unânime; RODC 373.228/97, Min. Ursulino San
tos, DJ 27/3/98, unânime; e RODC 350.499/97, Min. Antônio Fábio. 
DJ 20/3/98,unânime.’
O desempenho do sindicato profissional na busca de melhores con
dições de trabalho para seus representados deve pautar-se pelo diá
logo que, indubitavelmente, constitui o liame norteador da nova re
lação entre capita! e trabalho.
Cabe, portanto, ao suscitante empreender esforços para que a. ne
gociação autônoma efetivamente aconteça, na qual as partes expo
nham suas propostas e, sobretudo, as dificuldades encontradas, via
bilizando. dessa forma, a autocomposição.
O exaurimento da via negociai c requisito indispensável ao ajui
zamento do dissídio, conforme o disposto no art. ! 14 8 2o. da Carta 
Magna, não suprindo essa exigência a mera formalização de atos que 
não correspondam a uma busca real e efetiva pelo consenso entre as

partes, antes de acionar a via judicial. Essa postura, que também se 
encontra abrigada no art. 616, § 4o, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, tem por escopo valorizar a atuação dos segmentos eco
nômico e profissional na elaboração das normas que regerão as re
lações de trabalho, cuja dinâmica toma impossível ao Poder Le
gislativo editar leis que atendam à multiplicidade das situações.
Por todo o exposto, nego provimento ao recurso ordinário interposto 
pelo Sindicato suscitante, mantendo a extinção do processo sem exa
me do mérito, nos termos do art. 267, IV e VI do CPC, ficando 
prejudicado o exame das demais matérias trazidas no recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato Susci
tante, mantendo a extinção do feito sem exame do mérito, nos termos 
do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, ficando 
prejudicado o exame das demais matérias trazidas no recurso. 
Brasília, 26 de abril de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente 
RONALDO LOPES LEAL - Relator
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O Ministério Public 
greve, cm face da di 
do Metropolitano dc

EMENTA: GREVE - MOVI
MENTO ABUSIVO. O Sindicato optou 
pela greve como forma de coagir a em
pregadora a atender pauta rcivindicatória 
versando sobre a participação nos lucros ou 
resultados da empresa, embora em vigor 
sentença coletiva prolatada pelo egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 2* Re
gião, contrariando a previsão contida no 
art. 14 da Lei n“ 7.783/89. O Sindicato re
corrido também não cumpriu a exigência 
do art. 13 da legislação supramencionada, 
porquanto apenas comunicou a paralisação 
à empresa no dia anterior. No presente ca
so, todo o processo de negociação autô
noma ficou limitado a correspondências en
viadas pelo Sindicato à empresa, nas quais 
são relatadas as deliberações tomadas nas 
assembléias, sem o suscitado ter promovido 
encontros diretos ou solicitado a interven
ção mediadora de um órgão local do Mi
nistério do Trabalho, desatendendo o art. 
3°, também da Lei de Greve. Tem-se que, 
Jata vertia do entendimento esposado pelo 
juízo originário, não se pode afirmar que 
houve autorização válida por parte dos in
teressados para a deflagração da greve (Lei 
n° 7.783/89, art. 4o), porquanto, em relação 
à assembléia que deliberou sobre o mo
vimento paredista levado a efeito pela ca
tegoria, não ficou demonstrado o cumpri
mento dos artigos 68 (quorum) e 75 (forma 
de convocação) do próprio estatuto da en
tidade profissional, ante as ausências do 
edital de convocação da categoria para 
aquele evento e do total de empregados da 
empresa, ficando, ainda, impossibilitada a 
aferição da representatividade pela falta de 
registro, na respectiva ata, da realização da
quela assembléia em 1* (primeira) ou 2* 
(segunda) convocação, além das listas de 
assinaturas juntadas aos autos não serem 
fidedignas, por conterem múltiplas irregu
laridades. Observa-se, ainda, que inexiste 
no processo ata da assembléia registrando a 
autorização dos trabalhadores para a enti
dade pleitear junto à empresa a participação 
nos lucros (art. 612 da CLT), iniciando, as
sim, a negociação exigida pelo art. 3o da 
Lei n° 7.783/89 ou mesmo aprovando essa 
reivindicação, que foi o móbil da parali
sação. PARTICIPAÇÃO DOS TRABA
LHADORES NOS LUCROS DA EM
PRESA - IMPLEMENTO. Matéria não 
passível de imposição por sentença norma
tiva. uma vez que o implemento da con
dição de participação nos lucros da em
presa depende dc acordo entre as partes e, 
ern caso dc impasse, a regulamentação le
gal pertinente remete a solução do litígio à 
mediação ou à arbitragem (Medida Provi
sória n° 794/94 e subsequentes até a de n° 
1,982-69, de 6 de, abri! de 2000). 

i do Trabalho instayrou instância coletiva dc 
cisão tomada pelos-empregados da Companhia 
São Paulo - METRÔ, representados pelo Sin

dicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviários 
de São Paulo, para a deflagração de movimento paredista previsto 
para 24 de novembro de 1999, motivada pelo malogro das nego
ciações referentes à participação dos empregados nos lucros ou re
sultados da empresa.
A ação visa resguardar a manutenção dos serviços de transportes 
mínimos para o atendimento das necessidades inadiáveis da comu
nidade, razão pela qual o autor postula o deferimento de liminar 
determinando a manutenção de 70% (setenta por cento) da frota em 
funcionamento a serviço da população nos horários de pico, redu
zindo o percentual a 50% (cinquenta por cento) nos demais períodos, 
sob pena de pagamento de multa diária, a ser fixada pelo juízo, em 
desfavor dos responsáveis pelo descumprimento dessa decisão, por se 
tratar de uma ameaça de greve em serviços considerados essenciais à 
sociedade (Lei n° 7.783/89, art. 11).
A liminar requerida na inicial foi deferida pela vice-presidência do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2“ Região com fundamento no art. 
II, e seguintes, da Lei n° 7.783/89, "sob as penas legais a serem 
fixadas pela Seção Especializada.”
Na audiência de instrução e conciliação, realizada nos dias 7 e 9 de 
dezembro de 1999, o juiz instrutor apresentou uma proposta de con
ciliação baseada na antecipação do valor de R$ 700,00 (setecentos 
reais), a título dc participação nos lucros e deferiu, a pedido do 
Ministério Público do Trabalho, diligência para averiguar, junto às 
estações c terminais do Metrô, o cumprimento da liminar anterior
mente concedida nos autos (fls. 23 e 24 e 354/355).
A Seção Especializada do Tribunal a quo declarou o movimento 
grevista não abusivo, concedeu aos trabalhadores a estabilidade no 
emprego de sessenta dias, determinou o pagamento dos dias parados 
e o retomo dos empregados às suas atividades a partir das vinte e 
duas horas do dia 19/12/99, bem como julgou prejudicada a liminar. 
No pertinente à reivindicação de participação nos lucros ou nos re
sultados da empresa, aplicou as regras do Precedente TRT/SP n" 35 e 
concedeu uma antecipação de R$ 500,00 (quinhentos reais) a todos os 
trabalhadores, a ser paga até 20 de dezembro e compensada dos 
valores negociáveis ou apurados após o cumprimento das determi
nações do citado precedente. Para o caso dc inadimplcmento desta 
decisão, o órgão julgador fixou multa diária de RS 100.000,00 (cem 
mil reais), que deverá ser arcada pelo Sindicato obreiro, e de 5% 
(cinco por cento) do salário do empregado, a cargo da empresa. 
Irresignado com a decisão cm referência, a Companhia do Metro
politano de São Paulo interpôs recurso ordinário, sustentando a abu- 
sividade do movimento paredista, a inobservância pela representação 
profissional da liminar concedida nos autos, a impossibilidade da 
fixação, por sentença normativa, de participação dos empregados nos 
lucros da empresa e de estabilidade no emprego pelas razões ali
nhadas na peça de fls. 463/470.
0 apelo foi recebido pelo Despacho de fl. 523 e contra-arrazoado às 
fls. 548/551 pelo Ministério Público do Trabalho .
A presidência desta corte, pela decisão noticiada às fls.533/536, de
feriu pareialmente, no que concerne à participação nos lucros e à 
cstabiíidade no emprego, o pedido de efeito suspensivo ao recurso 
ordinário interposto, formulado pela empresa recorrente.
E desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Tra
balho, tendo em vista que a defesa do interesse público já se encontra 
efetivada nas próprias razões de contrariedade.
É o relatório.V O T O
1 - CONHECIMENTO
0 recurso ordinário de fls. 463/470, interposto pela empresa, é ade
quado, motivado, tempestivo, subscrito por procurador habilitado e 
regular quanto ao preparo (fls. 471), motivo pelo qual atende aos 
pressupostos necessários ao seu conhecimento.
II - MÉRITO
1 - Abusividade da greve
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2“ Região entendeu que, 
cumpridas as formalidades legais para a eclosão do movimento (con
vocação da categoria, várias assembléias, tentativas dc negociação 
desde outubro de 1999 e comunicação da parede tanto à empresa 
quanto aos usuários), a greve não poderia ser Considerada abusiva.
Á recorrente sustenta a abusividade do movimento paredista intentado 
pela categoria profissional, afirmando que, apesar de estar em curso o 
procedimento judicial de negociação, com audiência marcada para 9 
de dezembro de 1999, às 15h30min, o Sindicato deflagrou greve de 
quarenta e oito horas, a partir de zero hora do próprio dia nove, 
violando o art. 13 da Lei n° 7.783/89, que determina a comunicação 
da greve ao empregador com antecedência mínima de setenta e duas 
horas.
Realmente, verifica-se que o suscitado optou pela greve como forma 
de coagir a empregadora a atender nova pauta rcivindicatória ver
sando sobre a participação nos lucros ou resultados da empresa, 
embora em vigor sentença coletiva prolatada pelo egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 2a Região. De acordo com a previsão con
tida no art. 14 da Lei n“ 7.783/89, o movimento paredista levado a 
efeito na vigência de instrumento normativo e fora da data-base 
constitui abuso do direito dc greve, excluídas apenas as duas exceções 
previstas no parágrafo único do artigo supramencionado, ou seja, a 
paralisação com o objetivo de exigir o cumprimento de cláusula ou 
condição já em vigor entre as partes e não passível de ação de 
cumprimento ou a greve motivada pela superveniência dé aconte
cimento novo ou imprevisto que altere substancialmente a relação de 
trabalho.
O Sindicato recorrido também não cumpriu a exigência contida no 
art. 13 da legislação supracitada, porquanto apenas comunicou a pa
ralisação à empresa no dia anterior (fls. 361 ou 366) e não com 
setenta e duas horas de antecedência.
Tem-se, ainda, que a parede, como opção dc defesa dos trabalhadores, 
deve ser utilizada tão-somente após esgotadas todas as tentativas de 
solução autônoma do conflito pelas partes. Essa é a diretriz do art. 3°, 
também da Lei de Greve, ao facultar a cessação coletiva do trabalho 
cxelusivamente quando for exaurida a possibilidade de negociação ou 
for verificada a maplicabilidade da via arbitrai.
No presente caso. todo o processo de negociação autônoma ficou 
limitado a correspondências enviadas pelo Sindicato à empresa, nas 
quais são relatadas as deliberações tomadas nas assembléias e no
ticiando possíveis paralisações (fls. 233, 260. 313. 349 c 366), sem, 
contudo, o suscitado ter promovido encontros diretos com a empresa
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ou solicitado a intervenção mediadora de um órgão local do Mi
nistério do Trabalho, não constando dos autos atas de reuniões acon
tecidas em âmbito privado ou na DRT ou mesmo convites para tanto, 
o que, por si só, conduz à abusividade do movimento, conforme a 
pacífica jurisprudência desta seção normativa:
"GREVE. IMPRESCINDIBILIDADE DE TENTATIVA DIRETA E 
PACÍFICA DA SOLUÇÃO DO CONFLITO. ETAPA NEGOCIAL 
PRÉVIA.
É abusiva a greve levada a efeito sem que as partes hajam tentado, 
direta e pacificamente, solucionar o conflito que lhe constitui o ob
jeto.
RODC 298.586/96, Ac. 349/97, Min. José L. Vasconcellos, DJ 
18/4/97, unânime; RODC 222.119/95, Ac. 42/97, Min. Armando de 
Brito, DJ 21/3/97, unânime; RODC 190.548/95, Ac. 42/96, Min. 
Orlando T. Costa, DJ 8/3/96, unânime; e RODC 180.752/95, Ac. 
839/95, Min. Armando de Brito, DJ 24/11/95, por maioria." (Orien
tação Jurisprudencial n° 11 da SDC)
Por outro lado, conclui-se também que a parede eclodiu como ins
trumento de pressão em meio às tratativas negociais promovidas pelo 
Tribunal a quo, havendo sido deflagrado o movimento paredista para 
zero hora do dia marcado para a continuidade da audiência de ins
trução e conciliação referente ao presente feito.
Observa-se que, no processo, encontram-se colacionadas as atas das 
assembléias realizadas nos dias 27/10, 4/11, 9/11, 18/11, 23/11 e 
8/12/99. Na primeira assembléia, foi discutida e aprovada a par
ticipação da categoria no Dia Nacional de Paralisação, que visou 
protestar contra a situação de desemprego, o corte nos investimentos 
em serviços públicos essenciais, a violência sem limites e a de
gradação social imposta pelo atual governo (fls. 220). Na segunda, 
diante do que foi nominado de evidente falta de disposição da direção 
da empresa em atender as reivindicações apresentadas quanto à par
ticipação nos lucros e resultados da empresa, foi aprovada uma pa
ralisação de uma hora nas áreas fixas, com deslocamento dos fun
cionários para as estações; o trabalho sem uniforme dos funcionários 
da operação e movimento; o trabalho com braçal pelo corpo de 
segurança; a distribuição do Jornal do Usuário explicando para a 
população os motivos da campanha; e a realização de uma nova 
assembléia, no dia 9 daquele mês, para organizar a participação no 
Dia Nacional de Luta (fls. 231). O terceiro evento discutiu e aprovou, 
diante da necessidade de fazer um protesto maciço e unitário no Dia 
Nacional de Paralisação, o adiamento do início da operação comercial 
para as 7 horas da manhã, uma nova assembléia para 18 de no
vembro, a continuidade das medidas de luta aprovadas na assembléia 
anterior e o implemento da operação do café com o vizinho nas áreas 
administrativas e de manutenção (fls. 264). Na quarta assembléia, 
foram aprovadas a intensificação do café com o vizinho nas áreas 
administrativas e dc manutenção, a continuidade do trabalho sem 
uniforme e, pelo corpo de segurança, com braçal, a paralisação de 
vinte quatro horas no dia 24 daquele mês, a distribuição do Jornal do 
Usuário informando à população sobre os motivos da paralisação e a 
concentração do Sindicato no dia 23 de novembro (fls. 285). O 
evento seguinte deliberou sobre o adiamento da greve para 9 de 
dezembro, a realização de nova assembléia para o dia 8 também do 
mesmo mês, a continuidade das medidas de luta anteriormente apro
vadas, o uso por todos os empregados do adesivo da campanha e a 
realização de um ato, em 1° de dezembro, em local a ser fixado (fls. 
317). A última assembléia noticiada nos autos deliberou alterar a 
proposta de greve para quarenta e oito horas de paralisação no dia 9 
de dezembro e a realização de nova assembléia para o mesmo dia, 
com o objetivo de avaliar o movimento e o andamento das ne
gociações (fls. 452).
Dessa forma, data venia do entendimento esposado pelo juízo ori
ginário, não se pode afirmar que houve autorização válida por parte 
dos interessados para a deflagração da greve, porquanto não foram 
observados os pressupostos formais definidos por lei, uma vez que, 
em relação à assembléia que deliberou sobre o movimento paredista 
levado a efeito pela categoria, não foi demonstrado o cumprimento 
dos artigos 68 (quorum) e 75 (forma de convocação) do próprio 
estatuto da entidade profissional, ante as ausências do edital de con
vocação para aquele evento e do total de empregados da empresa, 
ficando, ainda, impossibilitada a aferição da representatividade da 
categoria também pela falta de registro, na respectiva ata, da rea
lização daquela assembléia em 1* (primeira) ou 2* (segunda) con
vocação, desatendendo, portanto, a determinação contida no art. 4° da 
Lei de Greve.
Verifica-se, ainda, que inexiste, no processo, ata da assembléia re
gistrando a autorização dos trabalhadores para a entidade pleitear 
junto à empresa a participação nos lucros (art. 612 da CLT), o que 
iniciaria a negociação exigida pelo art. 3° da Lei n" 7.783/89 ou 
mesmo aprovando tal reivindicação, que foi o móbil da paralisação. 
Por último, mas nem por isso menos relevantes, são as irregularidades 
contidas nas listas de presentes às assembléias da categoria, que serão 
algumas aqui discriminadas a título de mera exemplificação: a) No rol 
de assinaturas identificado como pertencente à assembléia delibe
rativa do movimento grevista levado a efeito pela categoria, datada de 
8 de dezembro, a assinatura de Aparecido José da Silva, cujo registro 
éon" 13993-2 (fls. 376), aparece também nas fls. 384, 404 e 415; b) 
a página encabeçada por Misael Ferreira (fls. 386), datada de 8 de 
dezembro, é uma cópia exata daquela de fls. 417, dessa mésma 
assembléia, e da página 300, da assembléia de 18 de novembro; e c) 
a página encabeçada por Eneas Henrique (fls. 249), datada de 4 de 
novembro, é cópia exata daquela de fls. 268, datada de 9 de no
vembro.
Tem-se, portanto, que as listas de assinaturas juntadas aos autos com 
o objetivo de comprovar a representatividade da categoria nas as
sembléias deliberativas das matérias discutidas no presente feito não 
são fidedignas, por conter as irregularidades citadas e muitas outras, 
sendo forçoso deduzir-se que não estiveram presentes aos eventos 
noticiados nos autos as pessoas que constaram em cada rol de as
sinatura, mas que existe um ou dois desses documentos de origem 
desconhecida, que receberam datas diversas, conforme o interesse da 
direção da entidade profissional.2 - Desrespeito à Liminar
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região deixou dc 
aplicar qualquer cominação porque não foi fixada penalidade para 
tanto, apesar de declarar que as partes não se acertaram quanto ao 
cumprimento da liminar,
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Também insurge-se a empresa contra a não-aplicação de penalidade 
ao Sindicato recorrido por descumprimento da liminar exarada nos 
autos, porquanto a entidade sindical externou intenção de manter 
apenas quatro unidades nas linhas norte, sul, este e oeste e duas 
unidades para a linha paulista (fls. 366), embora o procedimento 
necessário para o cumprimento da decisão judicial exigisse quarenta e 
duas unidades nas primeiras linhas e dez na última.
Quanto a esse tópico, o recurso encontra-se prejudicado, uma vez 
que, apesar de ter sido deferida a constatação, por oficiais de justiça 
junto às estações do metrô, do cumprimento da liminar deferida nos 
autos, a requerimento do Ministério Público do Trabalho (fls. 354), 
não consta do processo o resultado dessa diligência.3 - ESTABILIDADE DE EMPREGO
O Tribunal a quo concedeu aos trabalhadores a garantia de emprego 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do julgamento do dissídio 
coletivo.
A estabilidade deferida não tem amparo legal e, de acordo com a 
atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (RE 197.911 -PE, 
julgado em 24/9/96, Rei. Min. Otávio Galloti), sua instituição por esta 
justiça não se compatibiliza com a previsão contida nos artigos 7°, I, 
da Constituição da República e 10 do ADCT.4 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DA EMPRESA
O Tribunal Regional concedeu a todos os trabalhadores uma an
tecipação no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser paga até o 
dia 20 de dezembro e compensada dos valores negociáveis ou apu
rados, quando cumprida a reivindicação do pagamento da partici
pação nos lucros ou resultados da empresa, deferida por aquele juízo, 
nos termos do seu Precedente n° 35:
"Participação nos Lucros ou Resultados: Empregados e empregadores 
terão o prazo de 60 (sessenta) dias para a implementação da medida 
que trata da participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 
das empresas, sendo que para tal fim deverá ser formada em 15 
(quinze) dias, uma comissão composta por 3 (três) empregados eleitos 
pelos trabalhadores e igual número de membros pela empresa (Em
pregados ou não) para, no prazo acima estabelecido, concluir estudo 
sobre a Participação nos Lucros (ou resultados), fixando critérios 
objetivos, para sua apuração, nos termos do artigo 7°, inciso XI, da 
Constituição Federal, sendo assegurada aos Sindicatos profissional e 
patronal a prestação da assistência necessária à condução dos es
tudos.
Aos membros da comissão eleitos pelos empregados será assegurada 
estabilidade no emprego, de 180 dias, a contar da data de suas 
eleições", (fls. 524)
Conforme já bem consignado pela presidência desta corte, ao con
ceder efeito suspensivo ao presente recurso (fls. 523/524), a condição 
não pode ser imposta por sentença normativa, porquanto a matéria em 
questão encontra-se regulada por dispositivo legal (Medida Provisória 
n° 794/94 e subsequentes até a de n° 1982-69 de 6 de abril de 2000). 
Por outro lado, seu implemento em instrumento normativo depende 
de acordo entre as partes e, em caso de impasse, a regulamentação 
supramencionada remete a solução do litígio à mediação ou à ar
bitragem.
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso para, refor
mando a decisão originária, declarar o movimento grevista abusivo, 
excluir a garantia de emprego de 60 (sessenta) dias e a fixação da 
condição referente à participação nos lucros da empresa.ISTO POSTOACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso interposto pela Companhia do Metropolitano de 
São Paulo - METRO para, reformando a decisão originária, declarar 
o movimento grevista abusivo, excluir a garantia de emprego de 60 
(sessenta) dias e a fixação da condição referente à participação nos 
lucros da empresa.
Brasília, 26 de abril de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente 
RONALDO LOPES LEAL - Relator
Ciente: LÉLIO BENTES CORRÊA - Representante do Ministério 
Público do Trabalho
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RODC-664.788/2000.8 - 2* REGIÃO - (AC. SDC72001)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2" REGIÃO 
DRA. MARTA CASADEI MOMEZZO 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR 
FRETAMENTO E PARA TURISMO DE 
SÃO PAULO, OS ASCO, GUARULHOS, 
ITAPECERICA DA SERRA, CARAPI- 
CUIBA E TABOÃO DA SERRA - 
TRANSFRETUR 
DR. ALENCAR NAUL ROSSI 
SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E ANE
XOS DE OS ASCO E REGIÃO 
DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA AROU- 
CA

EMENTA :DESCONTO SALARIAL EM FAVOR DE ENTIDADE SINDICAL - SENTENÇA NORMATIVA.
Impor esse desconto a todos os integrantes 
da categoria, sindicalizados ou não, fere o 
princípio da liberdade de sindicalização, 
consagrado no inciso V do artigo 8° da 
Carta Magna, tendo em vista que, se o tra
balhador é livre para aderir às fileiras sin
dicais, é inconcebível obrigá-lo a contribuir 
para entidade da qual não queira participar 
por vontade própria e a arcar com custeio 
de serviços assistenciais de que está im
possibilitado de usufruir, podendo essa im
posição gerar a presunção de sindicalização 
compulsória. Por outro lado, não há fun-
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lait

damento legal para respaldar a exigibili
dade do desconto de forma tão ampla, co
mo foi estabelecido, uma vez que compete 
exclusivamente à União instituir contribui
ções sociais de interesse das categorias pro
fissionais ou econômicas (Constituição, art. 
149).

O Sindicato dos Condutores de Veículos e Anexos de Osasco c 
Região ajuizou Dissídio Coletivo contra o Sindicato das Empresas de 
Transporte de Passageiros por Fretamento e para Turismo de São 
Paulo, Osasco, Guarulhos, Itapecerica da Serra, Carapicuíba e Taboão 
da Serra - TRANSFRETUR, postulando o deferimento das trinta 
cláusulas constantes da pauta de reivindicações juntada à inicial (fls. 
17/26), em benefício da categoria profissional diferenciada dos mo
toristas e seus ajudantes nos municípios de Osasco, Carapicuíba, 
Cajamar, Barueri, Itapevi, Jandira, Cotia, Embu, Taboão da Serra, 
Santana do Pamaíba e Pirapora do Bom Jesus.
O Sindicato dos Empregados em Empresas de Transporte de Pas
sageiros por Fretamento da Grande São Paulo ingressou com opo
sição (autos em apenso), alegando ser o legítimo representante da 
categoria profissional nos municípios de São Paulo, Osasco, Itape- 
cerica da Serra, Taboão da Serra, Guarulhos, Atibaia, Bragança Pau
lista, Poá, Ferraz de Vasconcelos e Itaquaquecetuba.
O e grégio T ribunal R egional do T rabalho da 2" R egíão. pelo A 
córdão DE FLS. 179/205, julgou procedente a oposição apresentada 
em relação aos municípios de O sasco e T aboão Da S erra e 
parcialmente procedente as condições de trabalho pleiteadas na exor- 
dial.
O Ministério Público do Trabalho interpõe o presente recurso or
dinário às fls. 207/213, discordando do estabelecimento de condição 
que prevê descontos nos salários do trabalhadores, a título de con
tribuição asssistencial, razão pela qual requer a exclusão da cláusula 
18 da sentença normativa recorrida ou, altemativamente, que seja 
assegurado o direito de oposição do empregado a ela sujeito.
0 recurso foi recebido pelo Despacho de fls. 213 e os recorridos não 
apresentaram razões de contrariedade.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho, 
tendo em vista que a defesa do interesse público já está sendo efe
tivada nas razões recursais.
É o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENTO
O recurso ordinário interposto reúne as condições necessárias ao 
conhecimento.II - MÉRITO
Alega o recorrente que o Tribunal a quo, quando instituiu condição 
prevendo descontos nos salários de todos os empregados integrantes 
da categoria, a título de contribuição assistencial, violou os princípios 
constitucionais de liberdade de associação e de sindicalização (Cons
tituição FederaI/88, arts. 5o, XX, e 8o, V).
A cláusula objeto da presente irresignação foi deferida nos termos do 
Precedente TRT/SP n° 21:
"18"- CONTRIBUIÇÃO RETRIBUTIVA
Desconto assistencial de 5% (cinco por cento) dos empregados , 
associados ou não, de uma só vez e quando do primeiro pagamento 
dos salários já reajustados, em favor da entidade de trabalhadores, 
importância essa a ser recolhida em conta vinculada sem limite à 
Caixa Econômica Federal", (fls. 181)
Razão assiste ao recorrente no que concerne ao alcance do desconto 
instituído na cláusula 18.
Há normas específicas que regulamentam a obrigação do empregador 
de descontar da folha de pagamento dos empregados a contribuição 
assistencial em favor do sindicato profissional da categoria. Com 
efeito, o art. 545 da CLT prevê, para tanto, a autorização expressa do 
trabalhador a ela sujeito.
Apesar de ser reconhecido o direito de a assembléia geral de uma 
entidade sindical fixar contribuições, seu exercício não pode ser ir
restrito, colidindo com o direito dos trabalhadores de optar por não 
participar dos benefícios oferecidos pela associação com a repre
sentação profissional pertinente, sob pena de violação do princípio da 
livre sindicalização (Constituição, art. 8°, V), cujo corolário é a li
berdade de contribuir para a entidade sindical correspondente.
Dessa forma, o custeio das atividades sindicais deve advir da co
laboração dos associados e da contribuição sindical anual obrigatória. 
Impor essé desconto a todos os integrantes da categoria, sindica
lizados ou não, fere o princípio da liberdade de sindicalização, con
sagrado no inciso V do artigo 8o da Carta Magna, tendo em vista que, 
se o trabalhador é livre para aderir às fileiras sindicais, é inconcebível 
obrigá-lo a contribuir para entidade da qual não queira participar por 
vontade própria e a arcar com custeio de serviços assistenciais de que 
está impossibilitado de usufruir, podendo essa imposição gerar a pre
sunção de sindicalização compulsória. Por outro lado, não há fun
damento legal para respaldar a exigibilidade do desconto de forma tão 
ampla, como foi estabelecido, uma vez que compete exclusivamente 
à União instituir contribuições sociais de interesse das categorias 
profissionais ou econômicas (Constituição, art. 149).
Ainda que os dispositivos normativos em questão fossem pactuados 
prevendo o direito de oposição do trabalhador, nos moldes do já 
cancelado Precedente Normativo n° 74 e conforme o pedido alter
nativo do recorrente, eles continuariam abrangendo os não-sindica- 
lizados, de modo que o entendimento atual desta Seção Especializada 
encontra-se pacificado no Precedente Normativo n° 119, mais es
pecífico à presente hipótese.
“CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRECEI
TOS CONSTITUCIONAIS. A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
A Constituição da República, em seus arts. 5”, XX c 8“, V, assegura 
o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa 
modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção 
coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor 
de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema con- 
federativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e 
outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. 
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tomam-se 
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados."
O desconto é, portanto, ilegal no que tange aos não- sindicalizados, 
razão pela qual dou provimento parcial ao presente recurso para



88 Seção 1 Diário da Justiça n° 95-E, quinta-feira. 24 de maio de 2001
ISSN 1415-1588

excluir tão-somente os empregados não associados ao sindicato be
neficiado da incidência da cláusula 18 - Contribuição Retributiva. 
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro
vimento parcial ao recurso tão-somente para excluir da incidência da 
Cláusula 18 os empregados não-associados ao sindicato beneficiado 
pelo desconto da contribuição retributiva nela previsto.
Brasília, 26 de abril de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente 
RONALDO LOPES LEAL - Relator
Ciente: LÉLIO BENTES CORRÊA - Representante do Ministério 
Público do Trabalho
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTEíS)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: ROAA-667.957/2000.0 - II" REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 11* REGIÃO 

: DR. KEILOR HEVERTON MIGNONI 
: CERVEJARIA MIRANDA CORRÊA 
S.A.

: DRA. WANDERLENE LIMA FERREI
RA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE BEBIDAS EM 
GERAL DE MANAUS

EMENTA: AÇÃO ANULATÓ- 
RIA - COMPETÊNCIA, A jurisdição tra
balhista em questões coletivas é atribuição 
originária dos Tribunais, quer resultem da 
interpretação de cláusulas normativas, quer 
respeitem ao estabelecimento de novas con
dições de trabalho ou mesmo à declaração 
de sua nulidade. REGIME DE COMPEN
SAÇÃO DE HORÁRIO - RESCISÃO
CONTRATUAL. A cláusula impugnada 
ao prever, quando da rescisão contratual, o 
pagamento das horas extras prestadas que 
não foram objeto de compensação ou o 
desconto daquelas que ainda são devidas 
pelo empregado, não está imprimindo in
terpretação extensiva à norma trabalhista 
com o escopo de suprimir direito do em
pregado como foi alegado na petição ini
cial, uma vez que o § 3° do art. 59 da CLT 
não veda o procedimento adotado pelo ins
trumento normativo, mas determina o pa
gamento apenas das horas extras efetiva
mente prestadas pelo empregado e ainda 
não compensadas por ocasião da rescisão 
contratual. Por outro lado, o artigo 7°, XIII, 
da Constituição da República expressamen
te faculta a majoração da jornada de tra
balho mediante a compensação de horário 
quando a matéria for objeto de acordo ou 
convenção coletiva. Uma vez válido o re
gime pactuado pelas partes, que não está 
sendo questionado na presente ação, não há 
como se censurar o acerto de contas, entre 
empregado c empregador, relativo ao saldo 
desse ajuste em vigor entre as partes, no 
final do contrato dc trabalho.

O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação anulatória postulando 
a declaração dc nulidade do parágrafo único da cláusula denominada 
"Em Caso de Demissão ou Dispensa", inserida no acordo coletivo de 
trabalho firmado entre o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Bebidas em Geral de Manaus e a empresa Cervejaria Miranda 
Corrêa S.A, assim como a condenação dos demandados à obrigação 
de não fazer e a fixação de multa para as hipóteses de descum- 
primento.
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 11* Região, pelo Acór
dão de fls. 41/43, acolheu a preliminar de incompetência hierárquica 
deste Tribunal para processar e julgar a presente ação anulatória, 
arguida de ofício pelo Exm° Sr. Juiz-Relator, determinando a baixa 
dos autos para a distribuição a uma das Juntas de Conciliação c 
Julgamento de Manaus.
O Ministério Público do Trabalho recorre ordinariamente postulando 
ó provimento deste apelo, a fim de que seja reconhecida a com
petência originária do Tribunal a quo para julgamento da ação anu
latória intentada pelas razões alinhadas na peça de fls. 46/50.
0 recurso ordinário interposto foi recebido pelo Despacho de fls. 53 
e os recorridos não apresentaram razões de contrariedade. 
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho, 
tendo em vista que a defesa do interesse público já se encontra 
efetivada nas próprias razões recursais.
É o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENTO
0 recurso ordinário interposto reúne as condições necessárias ao 
conhecimento.
II - MÉRITO
1 - Incompetência funcional do TRT
Conforme já relatado, o parquet busca, no presente apelo, o re
conhecimento da competência originária do Tribunal Regional do 
Trabalho para o processamento e o julgamento de ação anulatória de 
dispositivos normativos, sustentando que, apesar de inexistir dispo
sição legal expressa, a competência deve ser definida de acordo com 
a natureza do provimento jurisprudencial pedido.
Razão assiste ao recorrente.
O entendimento pacífico nesta corte a respeito da matéria discrepa 
inteiramente do que foi mantido na decisão revisanda. Sabe-se que a 
presente ação visa aos interesses de uma categoria profissional, dado 
o caráter coletivo da norma que pretende desconstituir. Dessa forma,

apesar de os dispositivos consolidados e legais pertinentes à competência dos Tribunais Regionais do Trabalho nao disporem especificamente sobre a ação anulatória, mesmo porque a possibilidade do 
seu ajuizamento nesta justiça especializada somente surgiu com o advento da Lei Complementar nJ 75/93, a jurisdição trabalhista em questões coletivas é atribuição originária dos Tribunais, quer resultem da interpretação de cláusulas normativas, quer respeitem ao estabelecimento de novas condições de trabalho ou mesmo à declaração de sua nulidade.Ante o exposto, dou provimento ao recurso a fim de, reformando a decisão recorrida, afastar a incompetência originária do Tribunal a 
quo para apreciar e julgar a ação e, na forma da jurisprudência desta Seção Especializada, passar ao exame do pedido formulado na inicial, em face do princípio da celeridade processual.2 - Dispositivo normativo impugnado
A cláusula objeto da presente ação foi assim instituída pelos acordantes:"EM CASO DE DEMISSÃO OU DISPENSA:
Ocorrendo dispensa do empregado por iniciativa da Empresa ou do Empregado, a empregadora pagará, jumamente com as demais verbas rescisórias, o saldo credor de horas do empregado, aplicando-se o percentual previsto na Convenção Coletiva vigente à época da rescisão, podendo ainda, compensar as referidas horas durante o período de aviso prévio.
Parágrafo único: No caso de dispensa, seja por iniciativa da Empresa ou do Empregado havendo saldo devedor por parte do empregado, a empresa descontará no ato do pagamento da rescisão contratual o valor referente as horas devidas, facultando-se ao empregado compensá-las durante o período dc aviso prévio, desde que de comum acordo com a empresa." (fls. 9)Sustenta o autor que o parágrafo único do dispositivo supratranscrito 
afronta o disposto no § 3° do artigo 59 da Consolidação das Leis Trabalho, porquanto ela estaria determinando o pagamento ao empregado, por ocasião da rescisão, das horas extras não compensadas a seu favor e não o desconto do saldo de horas em favor do empregador.Em que pese ao princípio da proteção ao trabalhador invocado pelo 
parquet, a cláusula impugnada não está imprimindo interpretação extensiva à norma trabalhista com o escopo de suprimir direito do empregado como foi alegado na petição inicial, uma vez que o § 3° do art. 59 da CLT não veda o procedimento adotado pelo instrumento normativo, mas determina o pagamento apenas das horas extras efetivamente prestadas pelo empregado e ainda não compensadas por ocasião da rescisão contratual.
Por outro lado, o artigo 7°, XIII, da Constituição da República expressamente faculta a majoração da jornada de trabalho mediante a compensação de horário quando a matéria for objeto de acordo ou convenção coletiva. Uma vez válido o regime de compensação de 
horário pactuado pelas partes, que não está sendo questionado na presente ação, não há como se censurar o acerto de contas, entre empregado e empregador, relativo ao saldo desse ajuste em vigor entre as partes, no final do contrato de trabalho.No mais, é relevante observar que este Tribunal vem, de maneira ininterrupta, incentivando a negociação entre as partes, não sendo coerente desencorajá-la alterando-se os dispositivos acordados, mesmo porque, quando elas ajustaram nesse sentido, visavam, obvia
mente, atender seus interesses e necessidades, apenas sc justificando a interferência desta Justiça quando houver violação frontal de legislação vigente, o que não se pode inferir da presente hipótese. Desta forma, julgo improcedente a presente açao. Fica prejudicado o 
exame do pedido de condenação dos requeridos à obrigação de não fazer.ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada cm Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provimento ao recurso a fim de, reformando a decisão recorrida, afastar a incompetência do Tribunal ”a quo" para apreciar o feito c, na forma da jurisprudência desta Seção Especializada, julgar improcedente a presente ação, ficando prejudicado o exame do pedido de condenação dos requeridos à obrigação de não fazer.Brasília, 26 de abril de 2001.
ALMIR PAZZLANOTTO PINTO Presidente RONALDO LOPES LEAL - Relator
Ciente: LÉLIO BENTES CORRÊA - Representante do Ministério Público do Trabalho

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RODC-671.255/2000.4 - 15“ REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL
: SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEI
ROS, COLOCAÇÃO E ADMINISTRA
ÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E DE TRA
BALHO TEMPORÁRIO NO ESTADO 
DE SÃO PAULO

: DR. DRÃUSIO APARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
DE JUNDIAÍ, CAMPO LIMPO PAULIS
TA, VÁRZEA PAULISTA, JARINU, 
FRANCISCO MORATO, FRANCO DA 
ROCHA, CAIEIRAS, VINHEDO, LOU- 
VEIRA, ITUPEVA E ITATIBA

: DR. WALTER MARCIANO DE ASSIS
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS A TERCEIROS, COLOCAÇÃO 
E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO-DE- 
OBRA, TRABALHO TEMPORÁRIO, 
LEITURA DE MEDIDORES E ENTRE
GA DE AVISOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

: DR. APARECIDO INÁCIO
EMENTA: DISSÍDIO COLETI

VO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS 
DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVI
MENTO VÁLIDO E REGULAR DO 
PROCESSO. A ausência nos autos da lis
tagem do total de associados da entidade

sindical suscitante e a não-comprovação de 
que tenham as partes, efetivamente, tentado 
a prévia composição do conflito coletivo 
antes do ajuizamento do dissídio acarretam 
a extinção do processo sem julgamento do 
mérito, nos termos do art. 267, IV, do Có
digo de Processo Civil.

O Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Jun- 
diaí, Várzea Paulista, Campo Limpo Paulista, Jarinu, Francisco Mo- 
rato. Franco da Rocha, Caieiras, Vinhedo, Louveira, Itupcva c Ilatiba 
ajuizou dissídio coletivo de natureza econômica contra o Sindicato 
das Empresas de Prestação dc Serviços a Terceiros, Colocação e 
Administração de Mão-de-Obra e de Trabalho Temporário no Estado 
de São Paulo visando ao deferimento de uma pauta de reivindicações 
composta de cinquenta e uma cláusulas (fls. 88/99).
Na primeira audiência de instrução e conciliação, o Sindicato sus
citado requereu o chamamento à lide do Sindicato dos Empregados 
em Empresas dc Prestação de Serviços a Terceiros, Colocação e 
Administração dc Mão-de-Obra, Trabalho Temporário, Leitura de 
Medidores e Entrega de Avisos do Estado de São Paulo, que foi 
deferido peio Juiz-Presidente (fls. 179/180).
Na segunda audiência de instrução e conciliação, o Sindicato dos 
Empregados cm Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, Ad
ministração e Colocação de Mão-de-Obra, Trabalho Temporário, Lei
tura de Medidores e Entrega de Avisos no Estado de São Paulo - 
SINDEEPRES comparece como opoente, oferecendo contestação à 
legitimidade do Sindicato suscitante (lis. 276/277).
O Tribunal Regional do Trabalho da 15* Região, nos termos do 
Acórdão dc fls. 327/342, extinguiu, sem exame do mérito, a oposição 
apresentada, nos termos do art. 267, IV. do CPC e afastou as pre
liminares dc ilegitimidade de parte, dc ausência de negociação prévia 
e de falta de quorum. No mérito, estabeleceu normas e condições de 
trabalho.
O suscitado, Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços a 
Terceiros, Colocação e Administração de Mão-de-Obra e de Trabalho 
Temporário no Èstado de São Paulo - SINDEPRESTEM interpõe 
recurso ordinário às fls. 345/369, insistindo nas preliminares de ile
gitimidade ativa do Sindicato suscitante e de ausência de forma
lidades essenciais ao ajuizamento da ação. No mérito, insurge-se 
contra as cláusulas que tratam dos temas relativos ao reajuste salarial, 
horas extras, contribuição assistencial, jornada de trabalho, não in
corporação de benefícios extras, salário de admissão, alteração de 
denominação de função, comprovante de pagamento, anotação na 
CTPS e documentos adicionais, recolhimento da contribuição sin
dical, mensalidades sindicais, dispensa por justa causa, atestado de 
afastamento e salário, atestados médicos, garantia de membro da 
CIPA, uniformes e EPIs, água potável, sanitários e vestuários e di
vulgação da convenção.
O recurso foi recebido pelo Despacho de fls. 372 e contra-arrazoado, 
às fls. 374/376, pelo suscitante.
0 Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, 
Colocação e Administração de Mão-de-Obra e de Trabalho Tem
porário no Estado de São Paulo - SINDEPRESTEM requereu a con
cessão de efeito suspensivo, que foi deferido, pela Presidência deste 
Tribunal, relativamente às cláusulas 1*, 3", 5", 11, 12 e 20. 
Procuradoria-Geral do Trabalho, às fls. 383/390, pugna pela extinção 
do feito sem exame do mérito, apontando irregularidade na realização 
da assembléia geral, ausência dc quorum mínimo c falta de ne
gociação prévia e, caso sejam ultrapassadas essas arguições, pelo 
provimento parcial do recurso.
É o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENTO
O recurso interposto reúne as condições necessárias ao conhecimen
to.
II - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL
GAMENTO DO MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOS
TOS DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO 
E REGULAR DO PROCESSO, ARGÜIDA PELO SUSCITADO 
(FLS. 347/369).
Conforme anteriormente relatado, o Sindicato das Empresas de Pres
tação de Serviços a Terceiros, Colocação e Administração de Mão-de- 
Obra e de Trabalho Temporário no Estado de São Paulo argúi, em 
preliminar, a ilegitimidade ativa do suscitante, bem como a falta de 
quorum na assembléia geral e a ausência de negociação prévia.
Dada a ordem estabelecida pelo art. 267 do Código de Processo Civil, 
inicia-se o exame pela preliminar dc extinção do feito por falta de 
constituição e desenvolvimento válido e regular da ação.
Razão assiste ao recorrente. A partir da promulgação da Constituição 
Federal de 1988, o esgotamento da via negociai passou a ser an
tecedente indispensável ao ajuizamento da ação coletiva (art. 114, § 
2”). Pressupondo a instauração de instância o malogro das tentativas 
dc composição amigável, deve o suscitante, primeiramente, compro
var nos autos que as condições de trabalho, objeto deste feito, foram 
aprovadas pela categoria de forma legal e que se encontra devi
damente autorizado para negociá-las junto à classe patronal com a 
finalidade de firmar acordo ou convenção coletiva. Em segundo lugar, 
é necessário também que o suscitante demonstre, de forma cabal, 
haver tentado chegar, verdadeiramente, a uma composição amigável 
antes de buscar o pronunciamento desta justiça especializada.
Para tanto, o art. 612 da CLT determina que os sindicatos só poderão 
celebrar convenções coletivas ou acordos por deliberação de uma 
assembléia geral especialmente convocada para esse fim, com o com- 
parecimento e a votação em primeira convocação de 2/3 (dois terços) 
dos associados ou interessados. Em segunda convocação, a norma 
consolidada exige 1/3 (um terço) deles, respeitada a ressalva do pa
rágrafo único.
In cu.su, verifica-se que o edital de fls. 41 convocou para assembléia 
geral (ata fls. 4.1/49) os motoristas, ajudantes de motoristas, ope
radores de empilhadeira que prestam serviço nas empresas e pres
tação de serviços a terceiros, colocação e administração de mão-de- 
obra, trabalho temporário, leitura dc medidores e entrega de avisos 
do Estado de São Paulo das cidades de Jundiaí, Várzea Paulista, 
Campo Limpo Paulista, Jarinu, Franco da Rocha, Francisco Morato, 
Caieiras, Vinhedo, Louveira, Ilatiba e llupeva. Não há nos autos, 
entretanto, a listagem dos associados da entidade sindical suscitante.
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a fim de que se possa aferir a composição do quorum estatuído no 
artigo consolidado em referência.
A lista dc presentes ao evento, constante dos autos, contém apenas 
quarenta e duas assinaturas (fls. 42/42, verso), sem discriminação 
entre os associados e os demais integrantes da categoria, sendo, pois, 
insuficiente para legitimar a atuação do suscitante em nome dos 
representados, considerando, sobretudo, a base terrritorial da entidade 
que se estende aos municípios de Jundiaí, Várzea Paulista, Campo 
Limpo Paulista, Jarinu, Franco da Rocha, Francisco Morato, Caieiras, 
Vinhedo, Louveira, Itatiba e Itupeva. Tem-se, dessa forma, o des- 
cumprimento do disposto no art. 612 da CLT, conforme a pacífica 
jurisprudência desta seção normativa, consubstanciada nas Orienta
ções Jurisprudenciais n°s 13 e 21:
"LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEMBLÉIA DE
LIBERATIVA. QUORUM DE VALIDADE. ART. 612 DA CLT. Mes
mo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, subordina- 
se a validade da assembléia de trabalhadores que legitima a atuação 
da entidade sindical respectiva ern favor de seus interesses à ob
servância do ’quorum’ estabelecido no art. 612 da CLT. Orientação 
Jurisprudencial n° 13. Precedentes: RODC 426.123/98, Min. Moacyr 
R. Tesch, DJ 2/10/98, unânime; RODC 400.351/97, Min. José Z. 
Calasãs, DJ 12/6/98, unânime; RODC 387.562/97, Min. Ursulino 
Santos, DJ, 29/5/98, unânime; RODC 368.289/97, Min. Antônio Fá
bio, DJ 20/3/98, unânime; RODC 379.761/97, Ac. 1.620/97, Min. 
Regina Rezende, DJ 13/2/98, unânime; RODC 216.847/95, Ac. 
1.515/96, Min. Armando de Brito, DJ 14/3/97, unânime; e RODC 
180.090/95, Ac. 758/95, Min. Almir Pazzianotto, DJ 17/11/95, por 
maioria."
"ILEGITIMIDADE A D CAUSAM DO SINDICATO. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DO TOTAL DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE SIN
DICAL. INSUFICIÊNCIA DE QUORUM (ART. 612 DA CLT). Pre
cedentes: RODC 401.710/97, Min. Ursulino Santos, DJ 12/6/98, unâ
nime; RODC 384.299/97, Min. Armando de Brito, DJ 17/4/98, unâ
nime; RODC 384.308/97, Juiz Convocado Femando E. Ono, DJ 
30/4/98, unânime; RODC 373.220/97, Juiz Convocado Fernando E. 
Ono, DJ 30/4/98, unânime; RODC 384.186/97, Min. Armando de 
Brito, DJ 3/4/98, unânime; RODC 350.498/97, Min. Antônio Fábio, 
DJ 20/3/98, unânime."
É por meio da assembléia geral que a categoria manifesta seus an
seios e determina os interesses que pretende ver defendidos pelo 
sindicato, motivo pelo qual o quorum constitui elemento significativo 
na definição de legitimidade da entidade sindical para atuar em nome 
dos representados.
O número de presentes na assembléia deve ser representativo, porque, 
de outra forma, não será possível averiguar se as deliberações to
madas refletem os verdadeiros anseios da categoria ou apenas de um 
grupo de trabalhadores.
Ademais, constata-se que não ficou cabalmente demonstrado nos au
tos o esgotamento das tentativas de solução autônoma do conflito, 
que deve preceder ao ajuizamento da ação coletiva, tendo em vista 
que o Sindicato suscitante apenas recorreu à intermediação de um 
órgão público sem, contudo, buscar um contato direto com os sus
citados, invertendo, assim, a ordem legal estabelecida pela Conso
lidação das Leis do Trabalho (art. 616, §§ Io, 2° e 4°).
A única reunião de negociação da qual as partes participaram foi 
efetivada no âmbito da Delegacia Regional do Trabalho (ata fls. 61), 
porém recorrer à intermediação da DRT, sem antes expor aos sus
citados sua proposta e mostrar predisposição ao diálogo, não tem o 
condão de substituir o processo negociai prévio, conforme enten
dimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n° 24 da 
SDC:'
NEGOCIAÇÃO PRÉVIA INSUFICIENTE. REALIZAÇÃO DE ME
SA REDONDA PERANTE A DRT. ART. 114, § 2”, da CF/88. vio
lação. Precedentes: RODC 417.179/98, Min. Ármando de Brito, DJ 
29/5/98, unânime; RODC 420.777/98, Min. Armando dc Brito, DJ 
29/5/98, unânime; RODC 373.228/97, Min. Ursulino Santos, DJ 
27/3/98, unânime; e RODC 350.499/97, Min. Antônio Fábio, DJ 
20/3/98,unânime.
A jurisprudência desta seção normativa é no sentido de que as partes, 
antes de ingressar com a ação coletiva, devem tentar esgotar todas as 
possibilidades de acordo, promovendo encontros diretos entre elas 
para depois, caso sejam frustrados tais encontros, solicitar a inter
venção mediadora de um órgão local do Ministério do Trabalho.
O desempenho do sindicato profissional na busca dc melhores con
dições de trabalho para seus representados deve pautar-se pelo diá
logo que, indubitavelmente, constitui o liame norteador da nova re
lação entre capital e trabalho.
Cabe, portanto, ao suscitante empreender esforços para que a ne
gociação autônoma efetivamente aconteça, na qual as partes expo
nham suas propostas e, sobretudo, as dificuldades encontradas, via
bilizando, dessa forma, a autocomposição.
O exaurimento da via negociai é requisito indispensável ao ajui- 
zamenfo do dissídio, conforme o disposto no art. 114, § 2o, da Carta 
Magna, não suprindo essa exigência a mera formalização de atos que 
não correspondam a uma busca real e efetiva pelo consenso entre as 
partes, antes de acionar a via judicial. Essa postura, que também se 
encontra abrigada no art. 616, § 4o, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, tem por escopo valorizar a atuação dos segmentos eco
nômico e profissional na elaboração das normas que regerão as re
lações de trabalho, cuja dinâmica toma impossível ao Poder Le
gislativo editar leis que atendam à multiplicidade das situações.
Por todo o exposto, dou provimento ao recurso do suscitado, quanto 
à preliminar argüida, para extinguir o processo sem exame do mérito, 
nos termos do art. 267, IV, do CPC. Fica prejudicada a apreciação das 
demais matérias trazidas no recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso, quanto à preliminar de ausência de pressupostos 
de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, para 
extinguir o feito sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso 
IV, do Código de Processo Civil. Em consequência, fica prejudicada 
a apreciação das demais matérias trazidas nas razões recursais. 
Brasília, 26 de abril de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente 
RONALDO LOPES LEAL - Relator

Ciente: LÉLIO BENTES CORRÊA - Representante do Ministério 
Público do Trabalho
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
PROCURADORA
RECORRÍDO(S)
RECORRIDO(S)

ROAA-675.546/2000.5 - 8* REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NO COMÉRCIO DOS ESTADOS DO 
PARÁ E AMAPÁ
DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8a REGIÃO 
DRA. IZABEL CHRISTINA BAPTISTA 
QUEIROZ
FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES
TADO DO PARÁ
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DO ESTADO DO PARÁ

EMENTAtDESCONTOS SINDI
CAIS - EMPREGADOS SINDICALIZA
DOS. É lícito instituir, em instrumento co
letivo, desconto assistencial ou confedera- 
tivo, a incidir sobre os salários dos em
pregados associados à entidade sindical be
neficiada, por estarem sujeitos às delibe
rações da assembléia geral. AÇÃO ANU
LATÓRIA - CONDpNAÇÃO. No con
cernente à obrigação dc afixar dez cópias 
da decisão recorrida em locais públicos e 
de acesso diário c fácil â categoria pro
fissional, tem-se que, na ação de que ora se 
cuida, a prestação jurisdicional limita-se à 
análise da cláusula impugnada e, na hipó
tese de procedência, à declaração da sua 
nulidade, de modo que a condenação im
posta excede os limites da demanda de- 
claratória, na qual, devido à sua natureza 
específica, não comporta acumulação do 
pedido de declaração de nulidade com o de 
providência jurisdicional condenatória. Por 
outro lado, tem-se que a forma de publi
cidade das decisões judiciais já se encontra 
regulada pela Lei (CPC, arts. 236, 237 e 
564).

O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação anulatória contra a 
Federação dos Trabalhadores no Comércio dos Estados do Pará e 
Amapá, o Sindicato dos Empregados no Comércio do Estado do Pará 
e a Federação do Comércio do Estado do Pará, objetivando a de
claração de nulidade das cláusulas X - Empregado Acidentado, XXIII 
- Contribuição Confedcrativa Profissional e XXIX - Contribuição 
Assistencial Profissional, instituídas na convenção coletiva de tra
balho firmada pelos demandados, bem como a condenação das re
presentações sindicais à afixação de pelo menos dez cópias da decisão 
que vier a ser proferida pelo juízo originário e à obrigação de não 
fazer, a ser observada em futuros acordos ou convenções coletivas. 
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8" Região, pelo Acórdão 
de fls. 106/115, rejeitou a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam 
do Ministério Público do Trabalho e julgou procedente, em parte, a 
ação ajuizada para declarar a nulidade total das cláusulas X, XXIII e 
XXIX da convenção coletiva de trabalho firmada pelos réus, de
ferindo a condenação das entidades representativas à obrigação de 
afixar cópia dessa decisão em locais públicos e de acesso fácil e 
diário a toda a categoria dos trabalhadores.
A Federação dos Trabalhadores no Comércio dos Estados do Pará e 
Amapá, às fls. 117/132, recorre ordinariamente, renovando a pre
liminar de ilegitimidade ativa do Ministério Público do Trabalho e, no 
mérito, postulando o restabelecimento das cláusulas regulamcntadoras 
das contribuições confederativa e assistencial em favor das entidades 
sindicais e a exclusão da condenação de afixar dez cópias da decisão 
proferida pelo Tribunal a quo.
O apelo foi recebido pelo Despacho de fls. 147 e contra-arrazoado, às 
fls. 139/144, pelo autor.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Gcral do Trabalho,
tendo em vista que a defesa do interesse público já está sendo efe
tivada nas próprias razões de contrariedade.
É o relatório.
VOTO
I - CONHECIMENTO
O recurso ordinário interposto pela entidade patronal reúne as con
dições necessárias ao conhecimento porquanto é adequado, motivado, 
tempestivo, subscrito por procurador habilitado e regular quanto ao 
preparo.
II - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINIS
TÉRIO PÚBLICO ARGÜIDA EM RAZÕES RECURSAIS
O Sindicato patronal alega ausência de legitimidade do autor para 
propor a presente ação, uma vez que a titularidade do direito pertence 
ao trabalhador, não se integrando nas hipóteses previstas na Lei Com
plementar n° 75/83, bem como a soberania da assembléia geral que 
deliberou sobre os dispositivos ora impugnados para decidir sobre a 
matéria, tendo em vista que nela é amplo o exercício da liberdade 
coletiva, cabendo ao trabalhador postular seus direitos e defendê-los, 
razão pela qual não deveria o Ministério Público imiscuir-sc nessa 
seara.
A jurisprudência desta seção normativa reconhece que a legitimidade 
ativa do Ministério Público do Trabalho para propor a presente ação 
é plena. Indiscutivelmente, compete ao autor, por força da legislação 
aplicável (arts. 127 da Constituição da República e 83, IV, da Lei 
Complementar n° 75/93), no exercício de suas funções institucionais, 
zelar pela ordem jurídica, pelo regime democrático, pelos interesses 
sociais e individuais indisponíveis, ajuizando, quando for pertinente, 
ação anulatória contra cláusula de contrato, acordo ou convenção 
coletiva, não somente nas hipóteses de violação dos direitos indi
viduais indisponíveis dos trabalhadores, mas também quando ocorrer 
ofensa às liberdades individuais e coletivas, tanto de trabalhadores 
quanto de empregadores, cncontrando-sc a presente ação dentro dos
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limites previstos na lei supramencionada, porquanto é inegável pairar 
sobre os salários os princípios constitucionais de proteção, que não 
ficam afastados pelo fato de os dispositivos normativos impugnados 
serem estabelecidos por acordo, sendo já pacífica, nesta Seção Es
pecializada, a legitimidade do parquet para a defesa desses inte
resses.
Tem-se, ainda, que, se a Lei n° 7.701/88, no art. 7o, § 5o, admite, 
expressamente, a total legitimidade do Ministério Público do Trabalho 
para recorrer ordinariamente de acordo homologado nos autos de 
dissídio coletivo, seria um contra-senso negar-lhe legitimidade para 
ajuizar ação anulatória na mesma amplitude, ou seja, independente do 
conteúdo da cláusula impugnada. Se a condição pactuada terá ou não 
a nulidade declarada, isso dependerá de análise meritória, que cotejará 
seu conteúdo com o ordenamento jurídico em vigor, não estando na 
dependência de seus termos a fixação da legitimidade ativa do par
quet para propor a presente ação.
Nego provimento à preliminar argüida.
III - MÉRITO
As cláusulas objeto da presente irresignação foram assim instituí
das:
"CLÁUSULA XXIII - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA 
PROFISSIONAL- Para a manutenção do Sistema Confcdcrativo de 
Representação Sindical Profissional, as empresas deverão proceder 
como abaixo exposto:
a) Farão descontar diretamente dos salários dos seus empregados, em 
folha de pagamento, o valor que corresponder a 02% (dois por cento) 
do total da folha, a título de Contribuição Confederativa Profissional, 
a contar do mês de Março de 1999;
b) Os recolhimentos da contribuição de que trata a alínea anterior 
(Contribuição Confederativa Profissional) deverão ser feitos em guia 
expedida pelo sindicato acordante, com a indicação da conta e agên
cia bancária correspondente, ou dirctamente em sua Tesouraria;
c) Por se tratar de Contribuição de cunho Confederativo, fica es
tipulado que 5% (cinco por cento) do montante arrecadado caberá à 
Confederação Nacional respectiva c 15% (quinze porcento) caberá à 
Federação Estadual também respectiva;
d) O prazo para recolhimento das contribuições confederativas será 
até o décimo dia do mês subsequente ao desconto.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contribuição prevista nesta cláusula 
foi aprovada em assembléia geral da categoria em que os não as
sociados tiveram direito à presença, voz e voto, além de todos os 
benefícios assistenciais que forem oferecidos pelo sindicato profis
sional (assistência jurídica, médica, odontológica, funerária, etc.) se
rem devidos a todos os integrantes da categoria, sem distinção entre 
associados ou não.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado, aos empregados que 
não concordarem com o desconto em seus salários previsto na pre
sente cláusula, o direito de oposição ao mesmo, bastando para isso 
manifestarem-se por escrito ao sindicato obreiro no prazo de 10 (dez) 
dias a contar do desconto, ficando o sindicato nessa hipótese obrigado 
à devolução da quantia descontada c recebida e a notificar a empresa 
para não mais efetuar qualquer desconto a esse titulo." (fls. 14/15) 
"CLÁUSULA XXIX - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PRO
FISSIONAL - Somente no mês de maio de 1999, além da Con
tribuição Confederativa, as empresas também descontarão dos seus 
empregados, em folha de pagamento, a quantia equivalente a 2% 
(dois por cento) do total da folha, que deverão recolher em favor das 
entidades sindicais profissionais acordantes." (fls. 16)
A Federação recorrente, nas razões de fls. 117/131, sustenta a falta de 
amparo legal de sua condenação à obrigação de afixar cópias do 
acórdão regional, bem como a viabilidade da permanência das su- 
pratranscritas cláusulas no instrumento normativo juntado aos autos, 
fundamentando a pretensão na jurisprudência desta corte e no fato de 
constar expressamente, em suas redações, o direito de oposição do 
empregado, de conformidade com o art. 545 da CLT.
Razão não assiste à recorrente no que concerne ao alcance dos des
contos assistencial e confederativo, instituídos nas cláusulas XI e XIV 
em benefício do Sindicato profissional.
Há normas específicas que regulamentam a obrigação do empregador 
de descontar da folha de pagamento dos empregados a contribuição 
assistencial em favor do sindicato profissional da categoria. Com 
efeito, o art. 545 da CLT prevê, para tanto, a autorização expressa do 
trabalhador a ela sujeito e não apenas o direito de oposição.
Apesar de ser reconhecido o direito de a assembléia geral de uma 
entidade sindical fixar contribuições, seu exercício não pode ser ir
restrito, .colidindo com o direito dos trabalhadores de optar por não 
participar dos benefícios oferecidos pela associação com a repre
sentação profissional pertinente, sob pena de violação do princípio da 
livre sindicalização (Constituição, art. 8“, V), cujo corolário é a li
berdade de contribuir para a entidade sindical correspondente.
Dessa forma, o custeio das atividades sindicais deve advir da co
laboração de seus associados e da contribuição sindical anual obri
gatória. Impor esse desconto a todos os integrantes da categoria, 
sindicalizados ou não, fere o princípio da liberdade de sindicalização, 
consagrado no inciso V do artigo 8o da Carta Magna, tendo em vista 
que, se o trabalhador é livre para aderir às fileiras sindicais, é in
concebível obrigá-lo a contribuir para entidade da qual não queira 
participar por vontade própria e a arcar com o custeio do sistema 
confederativo e de serviços assistenciais de que está impossibilitado 
de usufruir, podendo gerar, até mesmo, a presunção de sindicalização 
compulsória. Por outro lado, não há fundamento legal para respaldar 
a exigibilidade dos descontos de forma tão ampla, como foram es
tabelecidos, uma vez que compete exclusivamente à União instituir 
contribuições sociais de interesse das categorias profissionais ou eco
nômicas (Constituição, art. 149).
De acordo com decisão do excelso Supremo Tribunal Federal sobre a 
matéria, a contribuição confederativa, por ser despida do caráter tri
butário, não pode ser imposta aos não-fi liados da representação (STF- 
RE-171.622-3, Ac. 1* Turma, Rei. Min. limar Galvão, DJ 12/9/97). 
Ainda que os dispositivos normativos em questão tenham sido pac
tuados prevendo o direito de oposição do trabalhador, nos moldes do 
já cancelado Precedente Normativo n° 74, eles continuam abrangendo 
os não-sindicalizados, de modo que o entendimento atual desta Seção 
Especializada encontra-se pacificado no Precedente Normativo n° 
119, mais específico à presente hipótese.
“CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRECEI
TOS CONSTITUCIONAIS. A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
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A Constituição da República, em seus arts. 5*, XX e 8*, V, assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema con- . federativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tomam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descontados." (Precedente Normativo n° 119 do TST)Mesmo considerando válida a argumentação de que o art. 8°, IV, da Constituição da República prevê expressamente uma contribuição para o custeio do sistema confederativo, não são menos verdadeiros os direitos, também, constitucionalmente protegidos, à irredutibilidade salarial (art. 7°, VI), à proteção ao salário na forma da lei (art. 7”, X), à liberdade de sindicalização (art. 8o, V) e à liberdade de associação 
(art. 5°, XX).Os descontos são, portanto, ilegais no que tange aos não-associados, porquanto o artigo 7°, inciso XXVI, da Carta Magna, ao consagrar o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho, não 
autoriza as panes a firmá-los de forma contrária a princípios outros também agasalhados constitucionalmente.A irresignação, no entanto, deve ser acolhida em relação aos empregados associados, por se encontrarem vinculadas ao sindicato beneficiado e, portanto, obrigados a acatar decisão da assembléia gerai que, na presente hipótese, autorizou, quanto a cies, os descontos.No concernente à obrigação de afixar dez cópias da decisão recorrida em locais públicos e de acesso diário e fácil à categoria profissional, razão assiste à recorrente. Na ação anulatória de que ora se cuida, a prestação jurisdicional limita-se à análise da cláusula impugnada e, na hipótese de procedência, à declaração da sua nulidade, de modo que a condenação imposta excede os limites da demanda declaratória, na qual, devido à sua natureza específica, não comporta acumulação do 
pedido de declaração de nulidadq.com o de providência jurisdicional condenatória. Por outro lado, tem-se que a forma de publicidade das decisões judiciais já se encontra regulada pela Lei (CPC, arts. 236. 237 e 564).Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso para, reformando a decisão recorrida, declarar a validade das cláusulas em questão apenas em relação aos empregados associados às representações sindicais profissionais e excluir a condenação de afixar cópias da decisão 
proferida pelo juízo originário.ISTO POSTOACORDAM os Ministros da Seçãó Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: I - negar provimento ao recurso quanto à preliminar de ilegitimidade ativa do Ministério Público; 11 - dar-lhe provimento parcial para, reformando a decisão recorrida, declarara validade das‘Cláusulas XXIII e XXIX. 
telativa*‘ao-desconto de contribuições confederativa e assistencial, apenas em relação aos empregados associados às representações sindicais, e .para excluir da decisão- recorrida a condenação de afixar cópias da. decisão proferida: pelo juízo originário.Brasíliar26 de.abril de 2001. . ■■■•:. -•» ; .ALMIR iPAZZIÀNOTTO PINTO - Presidente RONALDO LOPES LEAL - Relator-Cientes-LÉCI-O BENTES CORRÊA.-^ Representante dó Ministério -Público dovTrabalho, - ■ : ~
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RODC-697.151/2000.7 - 2* REGIÃO - (AC. SDC/2001)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2" REGIÃO 
DRA. MARTA CASADEI MOMEZZO 
SINDICATO NACIONAL DAS SOCIEDADES DE FOMENTO MERCANTIL - FACTORING
DR. JANDIR MOURA TORRES JU
NIOR
SINDICATO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO E EM EMPRESAS DE ASSESSO- RAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS E DE EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS NO ESTADO DE SÃO PAULO 
DR. JOSÉ FERNANDO OSAKI

EMENTAtDISSÍDIO COLETI
VO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVI
MENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. O número insuficiente de trabalhadores presentes na assembléia deliberativa do feito, em decorrência até mesmo da não-realização do referido evento em todos os principais municípios que 
compõem a base territorial da entidade sus- cítante, a publicação do edital de convocação da categoria profissional no Diário Oficial do estado, que não atende a ampla divulgação necessária para atingir a totalidade dos trabalhadores da classe, o de- satendimento ao estatuído no art. 524, e da 
CLT, que preceitua o escrutínio secreto nas decisões da assembleia deliberativa do feito 
e a não-comprovação de que tenham as partes, efetivamente, tentado a prévia composição do conflito antes do ajuizamento do dissídio acarretam a extinção do processo sem julgamento do mérito, nes termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.O Sindicato dos Empregádos de Agentes Autônomos do Comércio e em Empresas de Assessoramcnto, Perícias. Informações e Pesquisas e de Empresas de Serviços Contábeis no Estado de São Paulo ajuizou

dissídio coletivo de natureza econômica contra o Sindicato Nacional das Sociedades de Fomento Mercantil - Factoring, tendo como objeto as setenta e seis cláusulas arroladas na inicial '(fls. 5/16).O Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, nos termos do Acórdão de fls. 158/180, rejeitou as preliminares de exceção de coisa julgada e de notificação dos litisconsortes necessários. No mérito, indeferiu o pedido de extensão da convenção coletiva firmada entre a Federação dos Empregados de Agentes Autônomos do Comércio do Estado de São Paulo e o Sindicato dos Empregados de Agentes 
Autônomos do Comércio em Empresas de Assesoramento, Perícias, Informações e Pesquisas e de Empresas de Serviços Contábeis das cidades de Americana e região, Áraçatuba e região, Araraquara e' região, Bauru e região, Campinas e região, Draccna e região, Jundiaí e região, Marília e região. Ribeirão Preto e região, Santo André e região, Santos e região, São José do Rio Preto e região, São José dos Campos e região, e Sorocaba e região (fls. 99/106) e julgou parcialmente procedentes as reivindicações da categoria.O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso ordinário às fls. 182/187, insurgindo-se contra a cláusula que trata da contribuição assistencial.O Sindicato Nacional das Sociedades de Fomento Mercantil - Fac
toring também recorre ordinariamente às fls. 175/222, argüindo a preliminar de extinção do processo sem julgamento do mérito por ausências de formalidades essenciais ao ajuizamento do dissídio e, no mérito, postula a reforma do julgado no que se refere às cláusulas 1*. 2*, 4", 5", 7", 8*. 13, 14, 17, 18, 23, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 34, 35. 36, 39, 41, 43, 45, 47, 49, 54, 61, 63, 64, 70 e 76.Os recursos foram recebidos pelos Despachos de fls. 189 e 225 e não foram oferecidas razões de contrariedade.0 Sindicato Nacional das Sociedades de Fomento Mercantil - Fac
toring requereu a concessão de efeito suspensivo, que foi deferido pela presidência deste Tribunal, referente às cláusulas 2*, 4", 5*. 7* (parcial), 8* (parcial), 13 e 14 (parcial), 17, 18, 23, 27, 28, 30, 32, 33 (parcial), 35 (parcial), 36 (parcial), 39 (parcial), 41 (parcial), 43, 45 (parcial), 47 (parcial), 49 (parcial), 54 (parcial), 63 (parcial), 64 (par
cial) e 70.É desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho tendo em. vista que a defesa do interesse público já está sendo efetivada nas próprias razões recursais.É o relatório.V O T O
1 - CONHECIMENTOOs recursos ordinários interpostos reúnem as condições necessárias ao conhecimento.II - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS ESSENCIAIS AO DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DA AÇÃO, ARGÜIDA PELO SINDICATO SUSCITADO. (FLS. 195/222)O Sindicato Nacional. das;©>SÍedades dq Fomento Mercantil -, Factoring argúi esta. preliminar nas razões; recursais. Razão assiste ap 

.. recorrente.;.,. v  , • • 7 . : ... -•)■• <A partir da promulgação , d# .Constituição Federal'de 1988. .o es- gotanaejúP, da„yia; pegq£iái.;j$ssóu.ía ̂qr.requisito;: indispe.nsávefcao , ajuizamento da ação coletiva* (art. 11.4, § 2°). Pressupondo a ins- 
- tauraçãor4de .instância, o malô to das Jentátivas de composição ami- gáveL deve q suscitante, primeiramente, comprovar nos autos,que as condições de trabalho, objeto deste feito, foram aprovadas-pela categoria de forma Jegal, c que, ele se encontra devidamente autorizado para negociá-las com a classe patronal, a fim de firmar acordo ou convenção coletiva Em segundo lugar, é necessário que o suscitante demonstre, de forma cabal, haver tentado chegar, verdadeiramente, a uma composição amigável antes de buscar o pronunciamento desta justiça especializada.Para tanto, o art. 612 da CLT determina que os sindicatos só poderão celebrar convenções coletivas ou acordos por deliberação de uma assembléia geral especialmente convocada para esse fim, com o com- parecimento e a votação em primeira convocação de 2/3 (dois terços) dos associados ou interessados. Em segunda convocação, a norma consolidada exige 1/3 (um terço) deles, respeitada a ressalva do parágrafo único.
In caiu, o edital de fls. 25 convocou pana a assembléia geral (ata fls. 
24/33) todos os empregados de sociedades de advogados e de em
presas de fomento mercantil (factoring), todavia não trouxe aos autos 
a listagem dos sócios habilitados ao voto, a fim de que se possa 
aferir a composição do quorum estatuído no artigo consolidado em 
referência.A lista de presentes ao referido evento, constante dos autos, contém 
apenas cinqüenta e nove assinaturas, ilegíveis na sua maioria (fls. 34/35 e 35 verso), e sem discriminação entre aqueles associados e os ’ demais integrantes da categoria, sendo, pois, insuficiente para demonstrar a representatividade da classe dos empregados de agentes autônomos do comércio e em empresas de assessoramento, perícias, informações e pesquisas, e de serviços contábeis na base territorial da entidade que compreende todo o estado de São Pauio (fls. 37).O processo de elaboração da norma coletiva constitui verdadeiro instrumento da real vontade da categoria, o que não se atinge sem a expressiva presença e atuação dos seus membros nas assembléias.O entendimento desta Seção a esse respeito já está pacificado, nos termos das Orientações Jurisprudenciais n°s 13 e 21 da SDC. "LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEMBLÉIA DELIBERATIVA. QUORUM DE VALIDADE. ART. 612 DA CLT. Mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, subordina- 
se a validade da assembléia de trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à observância do quonun estabelecido no art. 612 da CLT. (Orientação Jurisprudência! n° 13 da SDC.) Precedentes: RODC 426.123/98, Min. Moacyr R. Tesch, DJ 2/10/98, unânime; RODC 400.351/97, Min. José Z. Caiasâs. DJ 12/6/98, unânime; RODC 387.562/97, Min. Ursulino Santos, DJ 29/5/98, unânime; RODC 368.289/97, Min. Antônio Fábio, DJ 2ÍV3/98. unânime; RODC 379.761/97, Ac. 1.620/97, Min. Regina Rezende. DJ 13/2/98, unânime; RODC 216.847/95, Ac. 1.515/96, Min. Armando de Brito, DJ 14/3/97, unânime; RODC 180.090/95, Ac. 758/95. Min. Almir Pazzianotto, DJ 17/11/95, por maioria.""ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SINDICATO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TOTAL DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE SIN-
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DICAL. INSUFICIÊNCIA DE QUORUM (ART,. 612 DA CLT). (Orientação Jurisprudencial n° 21 da SDC) Precedentes: RODC 401.710/97, Min. Ursulino Santos, DJ 12/6/98, unânime; RODC 384.299/97, Min. Armando de Brito, DJ 17/4/98, unânime; RODC 384.308/97, Juiz Convocado Fernando E. Ono, DJ 30/4/98, unânime; RODC 373.220/97, Juiz Convocado Fernando E. Ono, DJ 30/4/98, unânime; RODC 384.186/97, Min. Armando de Brito, DJ 3/4/98, unânime; RODC 350.498/97, Min. Antônio Fábio, DJ 20/3/98, unâ
nime."Ademais, o Sindicato suscitante estende sua base territorial a todo o estado de São Paulo, todavia, realizou uma única assembléia geral na capital, sede da entidade. Assim, toma-se forçoso concluir que. não se viabilizou a manifestação de vontade da totalidade dos trabalhadores envolvidos na controvérsia, conduzindo à insuficiência do quorum deliberativo, conforme o disposto na Orientação Jurisprudencial na 14 desta Seção:"SINDICATO. BASE TERRITORIAL EXCEDENTE DE UM MUNICÍPIO. OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE MÚLTIPLAS ASSEMBLÉIAS. Se a base territorial do Sindicato representativo da categoria abrange mais de um Município, a realização de assembléia deliberativa em apenas um deles inviabiliza a manifestação de vontade da totalidade dos trabalhadores envolvidos na controvérsia, pelo que conduz à insuficiência de quorum deliberativo, exceto quando particularizado o conflito. Precedentes: RODC 384.283/97, Min. Moacyr R. Tesch, DJ 19/6/98, unânime; RODC 384.227/97, Juiz Convocado Fernando E. Ono, DJ 30/4/98, unânime; RODC 344.158/97, Ac. 1090/97, Min, Armando de Brito, DJ 
10/10/97, unânime; RODC 296.106/96, Ac. 461/97, Min. Orlando T. Costa, DJ 23/5/97,unânime; RODC 296.110/96, Ac. 391/97, Min. Armando de Brito, DJ 16/5/97, unânime; RODC 237.953/95, Ac. 1450/96, Min. Orlando T. Costa, DJ 7/3/97, unânime; e RODC 192.051/95, Ac. 344/96, Juiz Convocado Irany Ferrari, DJ 24/5/96, unânime."A atuação sindical carece do respaldo da vontade manifesta de expressiva parcela da categoria profissional, sob pena de padecerem de autenticidade as assembléias deliberativas.Tcm-se, também, o edital de fls. 25. que convidou a categoria para participar da assembléia geral, foi publicado apenas no Diáno Oficial do estado de São Paulo, em 29/5/99, sábado.O ato convocatório da categoria profissional para a assembléia gerai dève revestir-se da maior divulgação possível, de modo a atingir a totalidade dos trabalhadores a ela pertencentes, razão por que o edital deve ser publicado em jornal de grande circulação. Evidentemente, o Diário Oficial do estado não se enquadra nessa categoria nem faz parte do hábito de leitura da maioria dos brasileiros, de acordo com a Orientação Jurisprudencial n" 28 da SDC."EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA AGT. PUBLICAÇÃO. BASE TERRITORIAL. VALIDADE. O edital de convocação para a AGT deve Ser publicado em jornal que circule em cada um dos municípios componentes da base territorial. Precedentes: RODC 453.057/98, Mini CatJoS.AJt(erto, DJ 30/10/98, unânime; (edital fixado no átrio do Pórqnrdà hjcalidadé}; RODC 400.349/97; Min. José Z. Calasãs, DJ 
3/4/9$, unânime;̂ (pübíicado mtgiasj.po.jSário Oficial do Estado de 'NMó’Rayjo)S'’ÇÔI^;3^841/9j^ Juiz ÇòttvocadoFefnahdòE. Ono, DJ' Í/4/9S, pòfmàióna '(distribuição dé panfjetos no local de trabalho); RODC 218.803/95, Àc. L284/&fMiiUÜrsulino Santos, DJ 7/3/97, unânime (publicado apenas ho Jornal Diário de Bauró); RODC 232.099/95, Ac. 1.544ÀJ6,Min. Almir Pazzianotto, DJ 7/3/97, unânime (publicado' apenas' no Diário' Oficial do RGS); RODC 290.105/96; Ac. T.398/96, Min. Regina Rezende, DJ 7/3/97, unânime (afixadas cópias do. edital no muro dá empresa); e RODC 203.040/95, Àc. 810/96, Min. Armando de Brito, DJ 13/9/96, unânime (edital afixado na sede do sindicato)."Observe-se, também, que as deliberações tomadas na assembléia geral da categoria não foram por escrutínio secreto, em desatendimento ao 
art. 524, e, da CLT.Por fim, constata-se que não ficou cabalmente demonstrado nos autos o esgotamento das tentativas de solução autônoma do conflito, que deve preceder ao ajuizamento da ação coletiva, tendo em vista que o Sindicato suscitante apenas recorreu à intermediação de um órgão público sem buscar um contato direto com os suscitados, invertendo, assim, a ordem legal estabelecida pela Consolidação das Leis do Trabalho (art. 616, §§ Io, 2o e 4o).As duas reuniões de negociação das quais as partes participaram foram efetivadas no âmbito da Delegacia Regional do Trabalho (atas fis. 18/19 e 20).O desempenho do sindicato profissional na busca de melhores condições de trabalho para seus representados deve pautar-se pelo diálogo que, indubitavelmente, constitui liame norteador da nova relação entre capital e trabalho.Dessa forma, não é conveniente que a representação sindical sus- ■ citante intimide-se diante da primeira manifestação de recusa do suscitado à negociação. Deve, sim, criar mecanismos que viabilizem a aproximação das partes de modo a tomar exeqüível o processo de autocomposição.A jurisprudência desta seção normativa é no sentido de que as partes, antes de ingressar com a ação coletiva, devem tentar esgotar todas as possibilidades de acordo, promovendo encontros diretos entre elas para depois, caso sejam fhistrados tais encontros, solicitar a inter- - venção mediadora de um órgão local do Ministério do Trabalho. Recorrer à intermediação da Delegacia Regional do Trabalho, sem ante« expor aos suscitados sua proposta e mostrar predisposição ao diálogo, não tem o condão dc substituir o processo negociai prévio, conforme entendimento consubstanciado na Orientação Jurispmden- cial n° 24 da SDC:NEGOCIAÇÃO PRÉVIA INSUFICIENTE. REALIZAÇÃO DE MESA REDONDA PERANTE A DRT. ART. 114, § 2o, da CF/88. violação. Precedentes: RODC 417.179/98, Min. Armando de Brito. DJ 129/5/98. unânime; RODC 420.777/98, Min. Armando de Brito, DJ 29/5/98. unânime; RODC 373.228/97. Min. Ursulino Santos, DJ 27/3/98, unânime; e RODC 350.499/97, Min. Antônio Fábio, DJ 
20/3/98.unâníme.Conforme o disposto no art. 114, § 2°, da Carta Magna, o exau- rinientó da via negociai é requisito indispensável ao ajuizamento do dissídio, não suprindo essa exigência a mera formalização de atos que não correspondam a uma busca real e efetiva pelo consenso entre as partes, antes de acionar a justiça. Essa postura, que também se en-
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contra abrigada no art 616, § 4“, da Consolidação das Leis do Trabalho, tem por escopo valorizar a atuação dos segmentos econômico e profissional na elaboração das normas que regerão as relações de trabalho, cuja dinâmica toma impossível ao Poder Legislativo editar leis que atendam à multiplicidade das situações.Por todo o exposto, dou provimento ao recurso, quanto à preliminar argilida, para extinguir o processo sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Fica prejudicado o exame das demais matérias trazidas no apelo do suscitado e o recurso ordinário do Ministério Público.ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co- 
. letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso interposto pelo Suscitado, quanto à argüição pre
liminar de ausência de pressupostos essenciais ao desenvolvimento 
válido e regular da ação. para extinguir o feito sem julgamento do 
mérito, nos termos do art. 267, inciso IV. do Código dc Processo Civil. Fica prejudicado, em consequência, o exame das demais ma
térias trazidas nessas razões recursais e do Recurso Ordinário do 
Ministério Público.
Brasília. 26 de abril de 2001.ALM1R PAZZIANOTTO PINTO - Presidente RONALDO LOPES LEAL - Relator
Ciente: LELIO BENTES CORRÊA - Representante do Ministério Público do Trabalho

(CLT, art. 524) e observância do quorum legal (CLT, art. 859). Argumenta que não houve esgotamento de negociação prévia e que o 
envio da pauta de reivindicações, com curto prazo para a negociação, inviabilizou-a. Renova a preliminar de inépcia da inicial, por ausência de decisão revisanda, uma vez que o dissídio coletivo anterior foi julgado extinto, sem apreciação do mérito, pelo TST. A inexistência de título normativo, objeto de revisão, implica cerceamento de defesa. Quanto ao mérito, insurge-se contra as cláusulas deferidas pelo e. TRT, com base nos fundamentos articulados a fls. 419/441.Despacho de admissibilidade à fl. 446.
Não foram apresentadas contra-razões.
A douta Procuradoria-Geral, manifestando-se a fis. 451/462, opinou 
pela rejeição das preliminares e. no mérito, pelo provimento parcial 
do recurso.
Relatados.
V O T O
O recurso é tempestivo (fls. 405 e 4061, está subscrito por advogado 
habilitado nos autos (fls. 26 e 442) e as custas estão pagas (fls. 443
e -1 1 I >
CONHEÇO.O e. TRT da 4* Região rejeitou as preliminares arguidas na defesa, de 
ausência de decisão revisanda, de cerceamento de defesa, não-es- 
gotamento da prévia negociação extrajudicial e insuficiência de quo
rum e, no mérito, fixou as condições de trabalho discriminada no v. 
acórdão de fls. 376/403.
Inconformado, o suscitado interpõe recurso ordinário, a fis. 406/441. 
Insurge-sc contra a rejeição das preliminares arguidas na defesa. 
Aponia irregularidade na assembléia geral realizada pelo suscitante, 
no que diz respeito à exigência de votação por escrutínio secreto 
(CLT, art. 524) c observância do quorum legal (CLT, art. 859). Ar
gumenta que não houve esgotamento de negociação prévia e que o 
envio da pauta de reivindicações, com curto prazo para a negociação, 
inviabilizou-a. Renova a preliminar de inépcia da iniciai, por ausência 
de decisão revisanda. uma vez que o dissídio coletivo anterior foi 
julgado extinto, sem apreciação do mérito, pelo TST. A inexistência 
de título normativo, objeto de revisão, implica cerceamento de defesa. 
Quanto ao mérito, insurge-se contra as cláusulas deferidas pelo e. 
TRT, com base nos fundamentos articulados a fls. 419/441. 
Assiste-lhe razão, no que diz respeito ao não-atendimento do requisito 
relativo ao quorum:
Registre-se, inicialmcnte, que a assembléia geral para deliberação da categoria não foi regularmente convocada, posto que não observou o prazo previsto no estatuto da entidade sindical.Realmente, consoante disposto no art. 44, parágrafo único, do Estatuto do suscitante:’Art. 44°....................§ único - A convocação à assembléia geral será feita por edital publicado com antecedência mínima de 03 (três) dias em jomal de circulação na base territorial do sindicato ou fixado nos locais de trabalho, ouvindo, neste caso, os responsáveis pelo estabelecimento, bem como na sede social do sindicato e nas delegacias’ . - *O suscitante fez publicar no dia 4.8.98 (fl. 19) dois editais de con-   vocação com idêntico comnteúdo, mas. com datas distintas paralização da assembléia geral extraordinaria da categoria, ou seja, uma para o dia 6.8.98 e outra para o dia 7.8.98.
A lista de presença de fls. 21/26 e, espccialmente, a ata de fls. 27/31, revelam que referida assembléia'foi realizada no día-6,8.98; sem que fosse observado, portanto, o prazo mínimo de 3 dias previsto no estatuto, circunstância essa que invalida a referida assembléia/'"**

a titularidade do direito, na hipótese, é da categoria, de modo que a entidade sindical, representando-a, busca obter melhores condições de trabalho.
Por essa razão, para ingressar em juízo, o sindicato deve obter da 
categoria respectiva a competente autorização, que se faz por meio de 
assembléia geral. Trata-se. assim, de verdadeira condição da ação. na 
medida em que somente após a realização da assembléia é que o 
sindicato apresenta-se devidamente legitimado para instaurar o dis
sídio coletivo.
No que diz respeito ao quorum, expressos são os termos do artigo 859 
da CLT. ao dispor que, in verbis:
"Art. 859. A representação dos sindicatos para a instauração da ins
tância fica subordinada à aprovação de assembléia, da qual participem 
os associados interessados na solução do dissídio coletivo; em pri
meira convocação, por maioria de 2/3 (dois terços) dos mesmos, ou, 
em segunda convocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes".
De outra parte, dispõe o artigo 612 da CLT que:
"Art. 612. Os sindicatos só poderão celebrar Convenções ou Acordos 
Coletivos de Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral espe
cialmente convocada para esse fim, consoante o disposto nos res
pectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do compare- 
cimento e votação, cm primeira convocação, dc 2/3 (dois terços) dos 
associados da entidade, se se tratar de Convenção, e dos interessados, 
no caso de Acordo, c, em segunda, de 1/3 (um terço) dos mem
bros".
De tais dispositivos legais, extrai-se que a autorização concedida ao 
sindicato em assembléia gerai tem sua eficácia subordinada à ob
servância de requisitos previamente estabelecidos, dentre os quais 
sobressai a sua regular convocação, de modo a assegurar a par
ticipação de Iodos os interessados, e, pela sua importância, o quorum, 
que é o verdadeiro indicativo de que a deliberação representa, efe- 
tivamenle, a vontade da categoria. •
Nesse contexto, ao instaurar a instância, o sindicato deve demonstrar, 
de forma efetiva, que o quorum legal restou observado, sob pena de 
extinção do dissídio coletivo, sem julgamento do ntérilo, em razão de 
sua ilegitimidade ativa ad causam.No caso dos autos, o suscitante não informou, na representação inicial, o número de associados. O documento de fl. 20 esclarece que estavam aptos a votar 127 associados, merecendo destaque o fato de que não vieram aos autos as relações nominais dos filiados ao sindicato suscitante. Constata-se, pela lista de presença acostada a fls. 21/26, o comparecimento de 68 associados, o que não atende ao quotum mínimo de 2/3.Acrescente-se, ainda, que a ata da assembléia realizada peio suscitante para deliberar sobre a instauração de dissídio coletivo, a apro
vação tias reivindicações e outorga de poderes ao presidente da en-

PROCESSO : RODC-700.624/2000.0 - 4* REGIÃO -(AC. SDC/2001)
RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTA

BELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DA FRONTEIRA

ADVOGADO : DR. DANIEL CORRÊA SILVEIRA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOSPITAIS, CLÍNICAS E CASAS 
DE SAÚDE DE SÃO GABRIEL 

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS T. BEVILAC-
QUA

EMENTAtDISSÍDIO COLETIVO - ASSEMBLÉIA GERAL - CONVOCAÇÃO - INOBSERVÂNCIA DE PRAZO ESTATUTÁRIO - INVALIDADE. Anão-observância do prazo mínimo previste no estatuto da entidade sindical, entre a convocação e a realização da Assembléia Geral dos Trabalhadores, que tem por objetivo assegurar a participação de todos os empregados interessados, acarreta a invalidade da referida assembléia. ASSEM< 
BLÉIA GERAL - QUORUM DELIBE
RATIVO (CLT, ARTS. 859 E 612) AFERIÇÃO - AUSÊNCIA DE INDICA-ÇÃO DO NÚMERO DE PARTICIPAN-

TES NA RESPECTIVA ATA. No âmbito do dissídio coletivo; o sindicato não comparece ao Judiciário para postular direite próprio. A titularidade do direito pertence ; categoria, de modo -que a entidade sindical representando-a, busca obter melhorÈS condições de trabalho e de salário. Para ingressar em juízo, o sindicato deve obter da 
categoria respectiva a competente autoriza
ção, que se faz por meio de assembléia 
geral. Trata-se de verdadeira condição da 
ação, na medida em que somente após a 
realização da assembléia é que o sindicato 
se apresenta devidamente legitimado a ins
taurar o dissídio coletivo. Nesse sentido, 
expressos são os termos do artigo 85y da 
CLT. ao dispor que “a representação dos 
sindicatos para a instauração da instância 
fica subordinada à aprovação de assem
bléia, da qual participem os associados in
teressados na solução do dissídio coletivo, 
cm primeira convocação, por maioria de 
2/3 (dois terços) dos mesmos, ou, em se
gunda convocação, por 2/3 (dois terços) 
dos presentes". Do referido dispositivo le
gal, entretanto, extrai-se que a autorização 
concedida ao sindicato em assembléia geral 
tem sua eficácia subordinada à observância 
de requisitos previamente estabelecidos, 
dentre os quais sobressai, pela sua impor
tância, o quorum, que é o verdadeiro in
dicativo de que a deliberação representa, 
efetivamente, a vontade da categoria. Por
tanto, ao instaurar a instância, o sindicato 
deve demonstrar, de forma efetiva, que o 
quorum deliberativo foi observado, median
te expressa indicação, na ata de assembléia, 
do número de votantes, bem como o nú
mero de votns a favor e contra em cada 
item deliberado, sob pena de extinção do 
feito, sem julgamento do mérito, em razão 
de sua ilegitimidade ativa ad causam. Recurso ordinário provido.O e. TRT da 4* Região rejeitou as preliminares argüidas na defesa, de ausência de decisão revisanda, de cerceamento de defesa, de não- 

esgotamento da prévia negociação extrajudicial e de insuficiência de quorum e, no mérito, fixou as condições de trabalho discriminadas no v. acórdão de fis. 376/403.Inconformado, o suscitado interpõe recurso ordinário, a fis. 406/441. Insurge-se contra a rejeição das preliminares argüidas na defesa. Aponta irregularidade na assembléia geral realizada pelo suscitante, no qae diz respeito à exigência de votação por escrutínio secreto-

tidade para negociar, cuja cópia xerox, sem a devida autenticação e sem a indicação de que foi extraída de livro próprio, encontra-se a fls. 27/31. em momento algum indica o número de participantes ou o quorum de deliberação, consignando, em todos os itens votados, tão- somente. que "aprovado por unanimidade dos presentes".Igualmente, não há a menor referência a que as listas de presença, em separado, acostadas a fls. 21/26, são parte integrante da referida ata.Nesse contexto, não há como se ter por comprovada a represen- talividade do suscitante.
Com estes fundamentos. DOU PROVIMENTO ao recurso ordinário 
interposto peio Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Ser
viços de Saúde da Fronteira para juigar extinto o presente feito, sem 
apreciação do mérito, na forma do artigo 267. incisos IV c VI, do 
CPC.ISTO POSTOACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso ordinário para julgar extinto o presente feito, sem 
apreciação do mérito, na forma do artigo 267, incisos IV e VI, do 
Código de Processo Civil.
Brasília. 26 de abrii de 2001.ALM1R PAZZIANOTTO PINTO - PresidenteMILTON DE MOURA FRANÇA - RelatorCiente. REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO(S) -

ADVOGADA

RODC-708.334/2000.9 - 1* REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LATI
CÍNIOS E DERIVADOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO 
DR. HERVAL BONDIM DA GRAÇA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE CARNES E DE
RIVADOS, DO FRIO, DE LATICÍNIOS 
E PRODUTOS DERIVADOS, DE CON
GELADOS, SUPERCONGELADOS, 
SORVETES, CONCENTRADOS E LIO- 
FILIZADOS DO MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO
DRA. CLÁUDIA MÁRCIA PEREIRA RI
BEIRO

EMENTAtDISSÍDIO COLETIVO - ATA DA ASSEMBLÉIA-CERAL EXTRAORDINÁRIA - LISTA DE PRESENÇA - IDENTIFICAÇÃO DOS ASSOCIADOS. O fato de os empregados aporem sua assinatura na lista de presença de asscmbéia-gcral não constituiu, por si só, prova de que sejam associados do sin- dicato. Imprescidível a identicação de  
cada um para se aferir a regularidade da filiação. Dissídio que se julga extinto, sem exame do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do CPC.O e. TRT da 1* Região mediante decisão de fls. 132/155, rejeitou as prelimin a res de ausência de negociação prévia, ausência de quoium "e ausência de norma revisanda e, no mérito, julgou procedente, cm parte, o pedido formulado na inicial.

Inconformado, o sindicato-suscitado interpõe recurso ordinário. Re
nova a preliminar de não-esgotamento das tentativas de negociação e 
falta dc quorum mínimo da Asscmbléia-Geral Extraordinária, tendo 
em vista a falta de identificação dos votantes. No mérito, impugna a 
fixação da data-base da categoria e a correção salarial (156/159). 
Despacho de admissibilidade â fl. 166.
Contra-razões apresentadas a fls. 166/168.
A douta Procuradoria-Geral, manifestando-se a fls. 175/178. opinou 
pela acolhimento da preliminar, extinguindo o processo sem julga
mento do mérito. Caso ultrapassada a preliminar, pelo provimento do
recurso.
Relatados.V O T O
ATA DA ASSEMBLÉIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA - LISTA DE 
PRESENÇA - FALTA DE IDENTIFICAÇÃO DOS ASSOCIADOS - 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO 
ARGÜIDA PELO RELATOR
Argúi o recorrente a extinção do processo sem julgamento do mérito, 
uma vez que o sindicato-suscitanie não atendeu às exigências legais 
para a validade do quorum da assembléia geral.
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Carnes e Derivados, 
do Frio. dc Laticínios e Produtos Derivados dc Congelados,, Su- 
percongelados, Sorvetes. Concentrados e Liofilizados do Município 
do Rio de Janeiro interpôs dissídio coletivo, pleiteando diversas cláu
sulas econômicas e sociais. Para tanto, convocou Assembléia Gerai 
Extraordinária.
A assembléia geral, entretanto, é mais do que mera autorização ao 
sindicato. Ela é o meio peio qual a categoria manifesta a suã vontade, 
determinando quais os interesses c direitos que serão defendidos pela 
entidade sindical, seja pela via da negociação coletiva, seja por meio 
da instauração de dissídio coletivo.
Deve. portanto, o sindicato, ao ajuizar o dissídio coletivo, demonstrar 
que a sua atuação encontra-se conforme a vontade da categoria.
No caso dos autos, a lista de presença de fls. 31/34 verso, da qual 
constam 207 assinaturas ilegíveis, não permite a identificação dos empregados que compareceram à assembléia geral (fls. 24/27), tampouco lhe socorre a declaração de fl. 114, de que o sindicato possuía 322 associados em 1997. Nesse contexto, não há como se ter por comprovada a representatividade do suscitante, na medida em que o referido documento não demonstra que os trabalhadores que o subscrevem efetivamente pertencem à categoria profissional por ele representada.Dessa forma, ttm-se como afrontados os aits. 6!2 e 859 da CLT. Cem estes fundamentos, DOU FROVIMENTO ao recurso ordinário do sindicato suscitado, para JULGAR EXTINTO 0 presente feito.
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sem apreciação Ho mérito, na forma do artigo 762. inciso Vr Ho
rpc
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribuna! Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso ordinário para julgar extinlo o presente feito, sem 
apreciação do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código 
de Processo Civil.
Brasília, 26 de abril de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO Presidente 
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator 
Ciente: REPRESENTANTE 1)0 MINISTÉRIO PUBLICO DO 
TRABALHO ,

PROCESSO : RODC-709.137/2000.5 - 17* REGIÃO -
(AC. SDC20/01)

RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PRO

FISSIONAIS DO ESPIRITO SANTO 
ADVOGADO : DR ÂNGELO RICARDO LATORRACA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
ADVOGADA : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TORRES

DAS NEVES
RECORRIDO(S) : S.A. A GAZETA
ADVOGADO : DR. JOSÉ HILDO SARC1NELLI GAR

CIA
ADVOGADA . DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMENTAtRECURSO ORDINÁ

RIO EM DISSÍDIO COLETIVO - ATA 
DE ASSEMBLÉIA GERAL - LISTA DE 
PRESENÇA - PAUTA DE REIVINDI
CAÇÕES. Segundo a Constituição Federal 
(art. 8", III e VI), "ao sindicato cabe a de
fesa dos direitos e interesses coletivos ou 
individuais da categoria, inclusive em ques
tões judiciais ou administrativas”, sendo 
obrigatória a sua participação nas negocia
ções coletivas de trabalho. O sindicato, no 
âmbito do direito coletivo do trabalho, não 
atua em defesa de direito próprio, mas sim 
da respectiva categoria. A sua atuação so
mente se apresenta revestida de legitimi
dade após a competente autorização, que se 
perfaz por meio de assembléia geral, na 
forma dos artigos 612 e 859 da CLT. A 
assembléia geral constituí mais que uma 
mera autorização ao sindicato. Em verdade, 
é o meio pelo qual a categoria manifesta a 
sua vontade, determinando quais seus in
teresses e direitos que serão defendidos pe
la entidade sindical na via da negociação 
coletiva, ou através de dissídio coletivo. A 
jurisprudência desta Corte, sedimentada na 
Orientação Jurisprudencial n° 8 da SDC, 
preconiza que ”a ata da assembléia de tra
balhadores que legitima a atuação da en
tidade sindical respectiva em favor de seus 
interesses deve registrar, obrigatoriamente, 

, a pauta reivindicatória, produto da vontade
expressa da categoria", sob pena de extin
ção do dissídio, sem apreciação do mérito. 
Recurso ordinário não provido.

O e. TRT da 17“ Região julgou extinto o presente dissídio coletivo, 
sem apreciação do mérito. Para tanto, asseverou, com fundamento no
parecer do Ministério Público do Trabalho, que a lista de presença de 
fls. 42/46 padece de vício insanável, na medida em que as assinaturas 
ali apostas encontram-se em forma de mera rubrica, não permitindo, 
sequer, se os participantes da assembléia pertencem à categoria. Res
saltou. outrossiiii, não ter o sindicato-suscitantc apresentado a relação 
de associados com vistas a demonstrar a observância do quorum legal 
ou estatutário. Por fim, salientou ser irregular a ata da assembléia 
geral, na medida em que não registra a respectiva pauta reivindi
catória (íls. 327/332).
Inconformado, o sindicato interpõe recurso ordinário (fls. 336/339). 
Diz que, após o advento da Constituição de 1988, o quorum para 
deliberação nas assembléias gerais é aquele previsto nos estatutos do 
sindicato. Nesse contexto, considerando suas disposições estatutárias, 
afirma que, para o ajuizamento do dissídio coletivo, basta a presença 
de apenas uni associado à assembléia geral. Afirma, outrossitn, que a 
lista de presença de fls. 42/46 contempla nomes legíveis de vários 
empregados da empresa suscitada, bem como que estes não foram 
impugnados. Por fim, no que tange ao registro da pauta reivindi
catória na ata da assembléia, aponta como violado o artigo 5”, inciso 
II, da CF, sob o fundamento de que referido ônus não possui previsão 
legal.
Despacho de admissibilidade à fl. 336.
Contra-razões a fls. 345/350.
A douta Procuradoria-Geral, manifestando-se a fls. 354/356, opinou 
pelo não-provimento do recurso.
Relatados.
V O T O
O recurso é tempestivo (fls. 333/336), encontra-se subscrito por ad
vogado habilitado nos autos (fl. 27), e as custas foram recolhidas a 
contento (fl. 340).
CONHEÇO.
O e. TRT da 17* Região julgou extinto o presente dissídio coletivo, 
sem apreciação do mérito. Para tanto, asseverou, com fundamento no 
parecer do Ministério Público do Trabalho, que a lista de presença de 
fls. 42/46 padece dc vício insanável, na medida em que as assinaturas 
ali apostas encontram-se em forma dc mera rubrica, não permitindo, 
sequer, se os participantes da assembléia pertencem à categoria. Res
saltou, outrossitn, não ler o sindicato-suscitantc apresentado a relação 
de associados com vistas a demonstrar a observância do quorum legal 
ou estatutário. Por fim, salientou ser irregular a ata da assembléia

geral na medida em que não regiam a respectiva pearia reivindi
catória (fls. 327/332).
Inconformado, o sindicato interpõe recurso ordinário (fls. 336/339). 
Diz que, após o advento da Constituição dc 1988, o quorum para 
deliberação nas assembléias gerais é aquele previsto nos estatutos do 
sindicato. Nesse contexto, considerando suas disposições estatutárias, 
afirma que. pata o ajuizamento do dissídio coletivo, basta a presença 
de apenas um associado à assembléia geral. Afirma, outrossitn, que a 
lista de presença de fls. 42/46 contempla nomes legíveis de vários 
empregados da empresa suscitada, bem como que estes não foram 
impugnados. Por fim, no que tange ao registro da pauta reivindi
catória na ata da assembléia, aponta como violado o artigo 5o, inciso 
II, da CF, sob o fundamento de que referido ônus não possui previsão 
legal.
Sem qualquer razão.
Dispõe a Constituição Federal (art. 8°, 111 c VI) que "ao sindicato 
cabe a defesa dos direitos c interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas", sendo 
obrigatória a sua participação nas negociações coletivas de trabalho. 
No âmbito do direito coletivo do trabalho, portanto, o sindicato não 
atua na defesa dc direito próprio, mas, sim, da categoria. Por isso 
mesmo, a sua atuação somente se apresenta revestida dc legitimidade 
após a competente autorização, que se perfaz, por meio de assembléia 
geral.
Nesse sentido, expressos são os termos dos artigos 612 e 859 da CLT, 
in verbis:
"Art. 612. Os sindicatos só poderão celebrar Convenções ou Acordos 
Coletivos dc Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral espe
cialmente convocada para esse fim, consoante o disposto nos res
pectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do compare- 
cimcnto c votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos 
associados da entidade, se tratar de Convenção, e dos interessados, no 
caso de Acordo, e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos membros.”. 
"Art. 859. A representação dos sindicatos para a instauração da ins
tância fica subordinada à aprovação dc assembléia, da qual participem 
os associados interessados na solução do dissídio coletivo, em pri
meira convocação, por maioria de 2/3 (dois terços) dos mesmos, ou, 
em segunda convocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes.".
A assembléia geral, mais que uma mera autorização ao sindicato, é o 
instrumento pelo qual a categoria manifesta a sua vontade, deter
minando quais seus interesses e direitos que serão defendidos pela 
entidade sindicai, seja na via da negociação coletiva, seja através de 
dissídio coletivo.
Por essa razão, a jurisprudência desta Corte, sedimentada na Orien
tação Jurisprudencial n° 8 da SDC, preconiza que "a ata da as
sembléia dc trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical 
respectiva em favor de seus interesses deve registrar, obrigatoria
mente, a pauta reivindicatória, produto da vontade expressa da ca
tegoria", sob pena dc extinção do dissídio, sem apreciação do mé
rito.
Deve, portanto, o sindicato, ao ajuizar o dissídio coletivo, demonstrar 
que a sua atuação encontra-se conforme a vontade da categoria ex
teriorizada na assembléia geral, não implicando, referida exigência, 
qualquer violação do comando inscrito no artigo 5°, inciso 11, da 
Constituição.
Por outro lado, a lista dc presença dc fls. 42/46, que conta com várias 
assinaturas ilegíveis, não permite a identificação da totalidade dos 
empregados que compareceram à assembléia geral. Nesse contexto, 
não há como se ter por comprovada a reprcsenlatividadc do sus- 
citantc, na medida em que o referido documento não demonstra que 
os trabalhadores que o subscrevem efetivamente pertençam à ca
tegoria profissional por ele representada.
A essa mesma conclusão se chega tendo-se em conta o fato de não 
haver sido colacionada a respectiva relação de associados, dc modo a 
permitir a aferição do quorum legal previsto nos artigos 612 e 859 da 
Consolidação das ! .eis do Trabalho.
Realmente, ao instaurar a instância, o sindicato deve demonstrar, de 
forma efetiva, que o quorum legal restou observado, pouco impor
tando que, em seus estatutos, haja a previsão de quorum inferior ao 
legal, com vistas à realização da assembléia.
Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso ordi
nário.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso ordinário.
Brasília, 26 de abril de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO Presidente
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

: RODC-709.775/2000.9 - 12a REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
: SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS 
NO ESTADO DE SANTA CATARINA

: DRA. EVEL1SE C. MACHADO
. FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES
TADO DE SANTA CATARINA E OU
TRO

: DR. ALEXANDRE FRANCISCO EVAN
GELISTA

: FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA E OU
TROS

: DRA. MARIA ANTÔNIA AMBONI
: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
DE JOINVILLE

: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
DO VALE DO ITAJAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
DE FLORIANÓPOLIS

RECORRIDO(S) . SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
DE TUBARÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
DF; CRICIÚMA

EMENTA: RECURSO ORDI
NÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO - 
IRREGULARIDADE DE REPRESEN
TAÇÃO TÉCNICA DO SINDICATO - 
INSTRUMENTO DE MANDATO APE
NAS NOS AUTOS DO PROTESTO JU
DICIAL. Se o recurso ordinário encontra- 
se subscrito por advogado que não possui 
instrumento de mandato nos autos e que 
não participou da audiência de instrução 
(mandato tácito), revela-se inviável o seu 
conhecimento, na medida cm que não ob
servados o artigo 37 do CPC e o Enunciado 
n° 164 do TST. Referida conclusão em na
da se altera diante da existência de pro
curação cm autos em apenso, referente ao 
protesto para manutenção da data-base. E 
isso porque o protesto é medida judicial de 
caráter autônomo e que em nada se con
funde. para fim de representação técnica do 
sindicato, com o dissídio coletivo propria
mente dito. Recurso ordinário não conhe
cido.

O e. TRT da 12* Região julgou extinto o presente dissídio coletivo, 
sem apreciação do mérito, n» forma do artigo 267, inciso IV, do CPC. 
Para tanto, asseverou que. embora o quorum estatutário tenha sido 
atingido, este se afigura ínfimo, se considerada a circunstância de que 
o sindicato possui base territorial em todo o Estado dc Santa Catarina. 
Por essa razão, com fundamento na Orientação Jurisprudencial n° 14 
desta Seção Especializada, ressaltou a necessidade dc se realizar as
sembléias múltiplas, ao longo dc todo o Estado, de modo a viabilizar 
a manifestação da totalidade da categoria (fls. 127/131). 
Inconformado, o Sindicato dos Farmacêuticos no Estado dc Santa 
Catarina interpõe recurso ordinário (fls. 134/140). Diz haver realizado 
uma assembléia geral, na qual compareceram 53 (cinquenta e três) 
farmacêuticos. Por essa razão, tem por satisfeito o quorum estutário. 
Diz também que os artigos 612 e 859 da CLT foram revogados com 
o advento da Constituição dc 1988, pelo que, uma vez observado o 
quorum previsto nos respectivos estatutos, não podería ter sido de
cretada a extinção do feito, sem apreciação do mérito. Salienta, por 
fim, inexistir amparo legal para a exigência de realização de as
sembléias múltiplas ao longo de toda a base territorial.
Contra-razões pelos recorridos a fls. 148/162.
A douta Procuradoria-Geral, manifestando-se a fls. 166/169, opinou 
pelo não-provimento do recurso.
Relatados.
V O T O
O recurso, embora tempestivo (fls. 132/134), não merece ser co
nhecido, ante a manifesta irregularidade de representação técnica do 
sindicato-recorrente.
Com efeito, o recurso ordinário encontra-se subscrito pela Dr’ Evelise 
C. Machado, que não possui instrumento de mandato nos autos. 
Referida advogada, inclusive, não participou da audiência de ins
trução (fl. 28), razão pela qual também não se configura, in casu, a 
hipótese de mandato tácito.
Nesse contexto, por não observados o artigo 37 do CPC e o Enun
ciado n° 164 do TST, inviável se revela o conhecimento do recurso 
ordinário.
Referida conclusão em nada se altera diante da existência de pro
curação em autos em apenso, referente ao protesto para manutenção 
da data-base, E isso porque o protesto é medida judicial dc caráter 
autônomo e que em nada se confunde, para fim de representação 
técnica do sindicato, com o dissídio coletivo propriamente dito.
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do recurso ordinário. 
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, não co
nhecer do recurso ordinário.
Brasília, 26 de abril de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PUBLICO DO
TRABALHO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RODC-713.012/2000.1 - 4a REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: SINDICATO DOS SERVIDORES DOS 
CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO DO 
EXERCÍCIO PROFISSIONAL NO ES
TADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
SINSERCON/RS 

: DR. JAIRO NAUR FRANCK 
: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLO
GIA

: DRA. HELENA AM1SANI SCHUELER 
: CONSELHO REGIONAL DE CONTA
BILIDADE

: DRA. ANA LUCIA GARBIN 
: CONSELHO REGIONAL DE REPRE
SENTANTES COMERCIAIS DO RIO 
GRANDE DO SUL 

: DR. JAYME HENKIN 
: CONSELHO REGIONAL DA ORDEM 
DOS MÚSICOS DO BRASIL
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ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRI DO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

: DRA. OLGA EUNICE TARRAGÔ NE- 
NE

: CONSELHO REGIONAL DE PROFIS
SIONAIS DE RELAÇÕES PÚBLICAS - 
4* REGIÃO

: DR. MARCUS FLAV1US DE LOS SAN
TOS

: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA
: DRA. ELIZABETH MILANEZ GLOE- 
DEN

: CONSELHO REGIONAL DE ODONTO
LOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

: DRA. ANNA LURDES PEDÓ
: CONSELHO REGIONAL DE BIOLO
GIA

: DR. FRANCIS CAMPOS BORDAS
: CONSELHO REGIONAL DE ADMINIS
TRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL

: DR. HERMETO ROCHA DO NASCI
MENTO

: CONSELHO REGIONAL DE ENFER
MAGEM

: CONSELHO REGIONAL DE ESTATÍS
TICA

: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁ
CIA

: CONSELHO REGIONAL DE MEDICI
NA

EMENTA: DISSÍDIO COLETI
VO - ASSEMBLÉIA GERAL - QUO
RUM LEGAL - AFERIÇÃO - PREVI
SÃO DE QUORUM ESTATUTÁRIO 
INFERIOR - IRRELEVÂNCIA. No âm
bito do dissídio coletivo, o sindicato não 
comparece ao Judiciário para postular di
reito próprio. A titularidade do direito per
tence à categoria, de modo que a entidade 
sindical, representando-a, busca obter me
lhores condições de trabalho e de salário. 
Para ingressar em juízo, o sindicato deve 
obter da categoria respectiva a competente 
autorização, que se faz por meio de as
sembléia geral. Trata-se de verdadeira con
dição da ação, na medida em que somente 
após a realização da assembléia é que o 
sindicato se apresenta devidamente legiti
mado a instaurar o dissídio coletivo. Nesse 
sentido, expressos são os termos do artigo 
859 da CLT, ao dispor que “a representação 
dos sindicatos para a instauração da ins
tância Fica subordinada à aprovação de as
sembléia, da qual participem os associados 
interessados na solução do dissídio cole
tivo, em primeira convocação, por maioria 
de 2/3 (dois terços) dos mesmos, ou, em 
segunda convocação, por 2/3 (dois terços) 
dos presentes". Do referido dispositivo le
gal, entretanto, extraí-se que a autorização 
concedida ao sindicato em assembléia geral 
tem sua eficácia subordinada à observância 
de requisitos previamente estabelecidos, 
dentre os quais sobressai, pela sua impor
tância, o quorum, que é o verdadeiro in
dicativo de que a deliberação representa, 
efetivamente, a vontade da categoria. Por
tanto, ao instaurar a instância, o sindicato 
deve demonstrar, de forma efetiva, que o 
quorum legal foi observado, pouco impor
tando que, em seus estatutos, haja a pre
visão de quorum inferior ao legal, com vis
tas à realização da assembléia. Recurso or
dinário não provido.

0 e. TRT da 4a Região julgou extinto o dissídio coletivo, sem apre
ciação do mérito, na forma do artigo 267, inciso IV, do CPC, sob o 
fundamento de que o sindicato, ao instaurar a instância, não se en
contrava devidamente autorizado pela categoria, já que não atendido 
o quorum legal previsto no artigo 859 da CLT, nem aquele es
tabelecido no respectivo edital. Para tanto, asseverou que a lista da 
assembléia geral contava com apenas 33 assinaturas, número que 
configura menos da metade dos I49 associados do sindicato (fls. 
682/690).
Foram opostos dois embargos de declaração pelo sindicato (lis. 
693/694 e 704/705), sendo ambos rejeitados pelo e. TRT (fls. 698/701 
e 711/712).
Inconformado, o sindicato interpõe recurso ordinário (fls. 715/722). 
Alega ser impertinente o óbice imposto pelo e. Regional, tendo cm 
vista o falo de que, em seus estatutos, há a previsão de realização da 
assembléia geral com quorum no montante de 5% (cinco porcento) da 
categoria. Diz que os 33 presentes à assembléia perfazem o referido 
percentual, pelo que alega não haver que se falar em falta de re- 
presentaíividade.
Despacho de admissibilidade à fl. 724.
Contra-razões pelo Conselho Regional de Psicologia a fls. 726/729. 
A douta Procuradoria-Geral, manifestando-se a fls. 733/725, opinou 
pelo não-provimento do recurso.
Relatados.V O T O
O recurso é tempestivo (fls. 714/715) e está subscrito por advogado 
habilitado nos autos (fl. 35). Custas recolhidas a contento (fl. 707). 
CONHEÇO.
O e. TRT da 4a Região julgou extinto o dissídio coletivo, sem apre
ciação do mérito, na forma do artigo 267, inciso IV, do CPC, sob o 
fundamento de que o sindicato, ao instaurar a instância, não se en
contrava devidamente autorizado pela categoria, já que não atendido 
o quorum legal previsto no artigo 859 da CLT, nem aquele es

tabelecido no respectivo edital. Para tanto, asseverou que a lista da assembléia geral contava com apenas 33 assinaturas, número que configura menos da metade dos 149 associados do sindicato (fls. 682/690).
Inconformado, o sindicato interpõe recurso ordinário (fls. 715/722). Alega ser impertinente o óbice imposto pelo e. Regional, tendo em 
vista o fato de que, em seus estatutos, há a previsão de realização da assembléia geral com quorum no montante de 5% (cinco porcento) da categoria. Diz que os 33 presentes à assembléia perfazem o referido percentual, pelo que alega não haver que se falar em falta de re- presentatividade.Sem razão.No âmbito do direito coletivo, o sindicato não comparece ao Ju
diciário para postular direito próprio. Realmente, a titularidade do direito, na hipótese, é da categoria, de modo que a entidade sindical, 
representando-a, busca obter melhores condições de trabalho.Por essa razão, para ingressar em juízo, o sindicato deve obter da categoria respectiva a competente autorização, que se faz por meio de 
assembléia gerai. Trata-se, assim, de verdadeira condição da ação, na medida em que somente após a realização da assembléia é que o sindicato se apresenta devidamente legitimado para instaurar o dissídio coletivo.
Nesse sentido, expressos são os termos do artigo 859 da CLT, ao dispor que, in verbis:"Art. 859. A representação dos sindicatos para a instauração da instância fica subordinada à aprovação de assembléia, da qual participem os associados interessados na solução do dissídio coletivo, cm primeira convocação, por maioria de 2/3 (dois terços) dos mesmos, ou, em segunda convocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes.“.Do dispositivo legal acima, entretanto, extrai-se que a autorização concedida ao sindicato em assembléia geral tem sua eficácia subordinada à observância de requisitos previamente estabelecidos, dentre os quais sobressai, pela sua importância, o quorum, que é o verdadeiro indicativo de que a deliberação representa, efetivamente, a vontade da categoria.
Nesse contexto, ao instaurar a instância, o sindicato deve demonstrar, de forma efetiva, que o quorum legal restou observado, sob pena de extinção do dissídio coletivo, sem julgamento do mérito, em razão de sua ilegitimidade ativa ad causam, pouco importando que, em seus estatutos, haja a previsão de quorum inferior ao legal, com vistas à realização da assembléia.Ainda que assim não fosse, entretanto, cumpre registrar que os 33 (trinta e três) associados presentes à assembléia geral não atendem, sequer, ao quorum estatutário, que prevê a presença de 5% (cinco por 
cento) da categoria representada pelo sindicato-recorrente e não de 5% (cinco por cento) dos 149 (cento e quarenta e nove) associados. Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso.ISTO POS TOACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negarEfovimento ao recurso ordinário.rasília, 26 de abril de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator,
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RODC-722.728/2001.4 - 2” REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DE MEDICINA DE GRUPO - Sl- 
NAMGE

: DRA. FERNANDA EGÉA CHAGAS 
CASTELO BRANCO 

: SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS, 
TERAPEUTAS OCUPACIONAIS, AUXI
LIARES DE FISIOTERAPIA E AUXI
LIARES DE TERAPIA OCUPACIONAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

: DR. EMERSON D. E. XAVIER DOS 
SANTOS

EMENTA:DISSÍDIO COLETI
VO - ASSEMBLÉIA GERAL - QUO
RUM LEGAL - AFERIÇÃO - INDICA
ÇÃO DO NUMERO TOTAL DE ASSO- 
CIADOS DO SINDICATO - NECESSI
DADE-SINDICATO COM BASE TER
RITORIAL EXCEDENTE DE UM MU
NICÍPIO - OBRIGATORIEDADE DE 
REALIZAÇÃO DE MÚLTIPLAS AS
SEMBLÉIAS. No âmbito do dissídio co
letivo, o sindicato não comparece ao Ju
diciário para postular direito próprio. A ti
tularidade do direito pertence à categoria, 
de modo que a entidade sindical, repfesen- 
tando-a, busca obter melhores condições de 
trabalho e de salário. Para ingressar em Juí
zo, o sindicato deve obter da categoria res
pectiva a competente autorização, que sc 
faz por meio de assembléia geral. Trata-se 
de verdadeira condição da ação, na medida 
em que somente após a realização da as
sembléia é que o sindicato se apresenta de
vidamente legitimado para instaurar o dis
sídio coletivo. Nesse sentido, expressos são 
os termos do artigo 859 da CLT, ao dispor 

• que "a representação dos sindicatos para a 
instauração da instância fica subordinada à 
aprovação de assembléia, da qual partici
pem os associados interessados na solução 
do dissídio coletivo, cm primeira convo
cação, por maioria dc 2/3 (dois terços) dos 
mesmos, ou, em segunda convocação, por 
2/3 (dois terços) dos presentes". Do refe
rido dispositivo legal, entretanto, extrai-se 
que a autorização concedida ao sindicato 
em assembléia geral tem sua eficácia su
bordinada à observância de requisitos pre

viamente estabelecidos, dentre os quais so
bressai, pela sua importância, o quorum, 
que é o verdadeiro indicativo de que a de
liberação representa, efetivamente, a von
tade da categoria. Portanto, ao instaurar a 
instância, o sindicato deve demonstrar, de 
forma efetiva, que o quorum legal foi ob
servado, mediante juntada de lista de presença e indicação do número total de seus 
associados, sob pena de extinção do feito, 
sem julgamento do mérito, em razão de sua 
ilegitimidade ativa ad causam. Em se tra
tando do sindicato, cuja base territorial 
compreende mais de um município, é im
prescindível a realização de assembléia em 
todos os municípios que a integram, para 
aferição do quorum deliberativo, sob pena 
dos demais integrantes da categoria ficarem 
privados de manifestação da sua vontade, 
por impossibilidade de comparecimcnto. 
Orientação n° 14 da c. SDC. Recurso or
dinário provido.

O c. TRT da 2a Região rejeitou as preliminares de inépcia da inicial, 
por não observado o disposto na Instrução Normativa n° 4/93 do TST, 
e de extinção do feito, sem julgamento do mérito, em face do não- 
exaurimento das negociações prévias e da inexistência de prova quan
to à sua efetivação, bem como em razão da não-observância do 
quorum déliberatório e da falta de justificativa das cláusulas apre
sentadas, e, no mérito, fixou as condições de trabalho discriminadas 
no v. acórdão de fls. 230/232.
Inconformado, o suscitado interpõe o recurso ordinário de fls. 
252/264. Insurge-se contra o indeferimento da preliminar de extinção 
do feito, sem julgamento do mérito. Afirma que a petição inicial é 
inepta porque não atende às determinações da Instrução Normativa n° 
4/93 do TST, visto que não houve c.xaurimcnto das tentativas de 
negociação, uma vez que interrompidas pelo suscitante. Assevera que 
inexiste prova nos autos de que a categoria profissional tenha sido 
convocada dentro da respectiva base territorial. Sustenta que, sem 
quorum comprovado, o processo deve ser extinto, por ausência de 
requisito essencial para a constituição válida do processo, consoante 
precedente colacionado. Quanto ao mérito, insurge-se contra as cláu
sulas deferidas pelo e. TRT, com base nos fundamentos articulados a 
fls. 258/264.
Despacho de admissibilidade à 11. 267.
Contra-razões a fls. 269/271.
A douta Procuradoria-Geral, manifestando-se a fls. 275/277, opinou 
pela extinção do feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 
267, inciso VI, do CPC.
Relatados.V O T O
O recurso é tempestivo (fls. 248 e 252), encontra-se subscrito por 
advogado habilitado nos autos (fl. 117) e as custas foram pagas (fi. 
265).
CONHEÇO.
O e. TRT da 2a Região rejeitou as preliminares de inépcia da inicial, 
por não observado o disposto na Instrução Normativa n° 4/93 do TST, 
e de extinção do feito, sem julgamento do mérito, em face do não- 
exaurimento das negociações prévias e da inexistência de prova quan
to à sua efetivação, bem como em razão da não-observância do 
quorum deliberatório e da falta dc justificativa das cláusulas apre
sentadas, e, no mérito, fixou as condições de trabalho discriminadas 
no v. acórdão de fls. 230/232.
Inconformado, o suscitado interpõe o recurso ordinário de fls. 
252/264. Insurge-se contra o indeferimento da preliminar de extinção 
do feito, sem julgamento do mérito. Afirma que a petição inicial é 
inepta, porque não atende às determinações da Instrução Normativa n° 
4/93 do TST, visto que não houve exaurimento das tentativas de 
negociação, uma vez que interrompidas pelo suscitante. Assevera que 
inexiste prova nos autos de que a categoria profissional tenha sido 
convocada dentro da respectiva base territorial. Sustenta que, sem 
quorum comprovado, o processo deve ser extinto, por ausência de 
requisito essencial para a constituição válida do processo, consoante 
precedente colacionado. Quanto ao mérito, insurge-se contra as cláu
sulas deferidas pelo e. TRT, com base nos fundamentos articulados a 
fls. 258/264.
Assiste-lhe razão.
No âmbito do direito coletivo, o sindicato não comparece ao Ju
diciário para postular direito próprio. Realmente, a titularidade do 
direito, na hipótese, é da categoria, de modo que a entidade sindical, 
representando-a, busca obter melhores condições de trabalho.
Por essa razão, para ingressar em Juízo, o sindicato deve obter da 
categoria respectiva a competente autorização, que se faz por meio de 
assembléia geral. Trata-se. assim, dc verdadeira condição da ação, na 
medida em que somente após a realização da assembléia é que o 
sindicato se apresenta devidamente legitimado para instaurar o dis
sídio coletivo.
Nesse sentido, expressos são os termos do artigo 859 da CLT, ao 
dispor que, in verbis:
"Art. 859. A representação dos sindicatos para a instauração da ins
tância fica subordinada à aprovação de assembléia, da qual participem 
os associados interessados na solução do dissídio coletivo, em pri
meira convocação, por maioria de 2/3 (dois terços) dos mesmos, ou, 
em segunda convocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes".
De outra parte, dispõe o artigo 612 da CLT que:
"Art. 612. Os sindicatos só poderão celebrar Convenções ou Acordos 
Coletivos de Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral espe
cialmente convocada para esse fim, consoante o disposto nos res
pectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do comparc- 
cimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos 
associados da entidade, sc tratar de Convenção, e dos interessados, no 
caso de Acordo, e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos membros".
De referidos dispositivos legais extrai-se que a autorização concedida 
ao sindicato em assembléia geral tem sua eficácia subordinada à 
observância de requisitos previamente estabelecidos, dentre os quais 
sobressai, pela sua importância, o quorum, que é o verdadeiro in
dicativo de que a deliberação representa, efetivamente, a vontade da categoria; ----- —  - —  - — — ----- - -
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Nesse contexto, ao instaurar a instância, o sindicato deve demonstrar, 
de forma efetiva, que o quorum legai restou observado, sob pena de 
extinção do dissídio coletivo, sem julgamento do mérito, em razão de 
sua ilegitimidade ativa ad causam.
No caso, a petição inicial e a ata de fls. 66/67 não indicam o número 
de associados do sindicato-suscitante, ora recorrido, de modo a per
mitir a conclusão de que os subscritores da lista de presença de fls. 
68/69 efetivamente perfizeram o quorum mínimo legalmente exi
gido.
Nesse contexto, não há como se ter por comprovada a represen- 
tatividade do suscitante, merecendo destaque o número insignificante 
de trabalhadores que compareceram à referida assembléia, isto é, 
apenas 33 associados, especialmente se considerada a extensão de sua 
base territorial, de âmbito estadual, c ainda o fato de que não vieram 
aos autos as relações nominais dos filiados ao sindicato.
Vale destacar, a respeito, o entendimento firmado nas Orientações 
Jurisprudenciais n° s 13 e 21 desta Corte Superior:
"13. Legitimação da entidade sindical. Assembléia deliberativa. Quo
rum de validade. Art. 612 da CLT”.
"21. Ilegitimidade ad causam do sindicato. Ausência de indicação do 
total de associados da entidade sindical. Insuficiência de quorum (art. 
612 da CLT)".
Acrescente-se, ainda, que, apesar do sindicato-suscitante possuir base 
territorial em todo o Estado de São Paulo, consoante documento de fl. 
15, os empregados foram convocados, mediante edital de fl. 65, para 
a assembléia a ser realizada apenas na cidade dc São Paulo, o que 
dificultou o comparecimento dos associados e impossibilitou a ma
nifestação de vontade dos interessados que trabalham ou residem em 
outras cidades, além de evidenciar o não-cumprimento da norma 
estatutária, retirando da entidade sindical a legitimidade para repre
sentar a categoria profissional no pleito. Nesse sentido firmou-se a 
Orientação Jurisprudencial n° 14, de seguinte teor:
"SINDICATO. BASE TERRITORIAL EXCEDENTE DE UM MU
NICÍPIO. OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE MÚLTI
PLAS ASSEMBLÉIAS. Se a base territorial do Sindicato represen
tativo da categoria abrange mais de um Município, a realização de 
assembléia deliberativa em apenas um deles inviabiliza a manifes
tação de vontade da totalidade dos trabalhadores envolvidos na con
trovérsia, pelo que conduz à insuficiência de quorum deliberativo, 
exceto quando particularizado o conflito".
Com estes fundamentos, DOU PROVIMENTO ao recurso ordinário 
interposto pelo Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de 
Grupo - SINAMGE para julgar extinto o presente feito, sem apre
ciação do mérito, na forma do artigo 267, incisos IV e VI, do 
CPC.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso ordinário interposto pelo Sindicato Nacional das 
Empresas de Medicina de Grupo - SINAMGE para julgar extinto o 
feito, sem apreciação do mérito, na forma do artigo 267, incisos IV e 
VI, do Código de Processo Civil.
Brasília, 26 de abril de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

goria. Portanto, ao instaurar a instância, o 
sindicato deve demonstrar, de forma efe
tiva, que o quorum legal foi observado, me
diante juntada de lista de presença e in
dicação do número total de seus associa
dos, sob pena de extinção do feito, sem 
julgamento do mérito, em razão de sua ile
gitimidade ativa ad causam. Processo ex
tinto, sem julgamento do mérito.

0 e. TRT da 4* Região homologou parcialmente acordo celebrado 
pelas partes a fls. 177/185, nos autos de dissídio coletivo, com ex
clusão da cláusula terceira, caput e parágrafo único, relativa ao rea
juste salarial, e com a adequação da cláusula quarta, caput e alíneas 
"a" e "b", referente ao salário normativo, e trigésima terceira, per
tinente à multa por violação do acordo, dando-lhes nova redação (fls. 
205/212).
Inconformado, o suscitado interpõe recurso ordinário a fls. 217/220. 
Insurge-se contra a homologação com ressalvas do referido acordo, 
invocando violação do direito de liberdade sindical, assegurado no 
artigo 114, § 2o, da Constituição Federal, bem como do artigo 7°, 
inciso XXVI, da Carta Magna, que protege a autonomia da vontade 
coletiva, reconhecendo a autocomposição. Argumenta que não pode 
está Justiça modificar o que foi negociado e avençado livremente 
pelas partes, sob pena de inviabilizar a negociação coletiva. Requer o 
restabelecimento das cláusulas, nos termos avençados pelas partes 
(fls. 217/220).
Despacho de admissibilidade à fl. 224.
Contra-razões, pelo suscitante, a fls. 227/228.
A douta Procuradoria-Geral, manifestando-se a fls. 231/235, opinou 
pela extinção do feito, sem julgamento do mérito, e, se não acolhida 
a preliminar, pelo provimento parcial do recurso.
Relatados.V O T O
1 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL
GAMENTO, ARGÜIDA DE OFÍCIO PELO RELATOR - ASSEM
BLÉIA GERAL - QUORUM DELIBERATIVO
No âmbito do direito coletivo, o sindicato não comparece ao Ju
diciário para postular direito próprio. Realmente, a titularidade do 
direito, na hipótese, é da categoria, de modo que a entidade sindical, 
representando-a, busca obter melhores condições de trabalho.
Por essa razão, para ingressar em juízo, o sindicato' deve obter da 
categoria respectiva a competente autorização, que se faz por meio de 
assembléia geral. Trata-se, assim, de verdadeira condição da ação, na 
medida em que somente após a realização da assembléia é que o 
sindicato se apresenta devidamente legitimado para instaurar o dis
sídio coletivo.
Nesse sentido, expressos são os termos do artigo 859 da CLT, ao 
dispor que, in verbis:
"Art. 859. A representação dos sindicatos para a instauração da ins
tância fica subordinada à aprovação de assembléia, da qual participem 
os associados interessados na solução do dissídio coletivo, em pri
meira convocação, por maioria de 2/3 (dois terços) dos mesmos, ou, 
em segunda convocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes".
De outra parte, dispõe o artigo 612 da CLT que:
"Art. 612. Os sindicatos só poderão celebrar Convenções ou Acordos 
Coletivos de Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral espe
cialmente convocada para esse fim, consoante o disposto nos res
pectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do compare
cimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos 
associados da entidade, se tratar de Convenção, e dos interessados, no 
caso de Acordo, e, em segunda, dc 1/3 (um terço) dos membros”. 
De referidos dispositivos legais extrai-se que a autorização concedida 
ao sindicato em assembléia geral tem sua eficácia subordinada à 
observância de requisitos previamente estabelecidos, dentre os quais 
sobressai, pela sua importância, o quorum, que é o verdadeiro in
dicativo de que a deliberação representa, efetivamente, a vontade da 
categoria.
Nesse contexto, ao instaurar a instância, o sindicato deve demonstrar, 
de forma efetiva, que o quorum legal restou observado, sob pena de 
extinção do dissídio coletivo, sem julgamento do mérito, em razão de 
sua ilegitimidade ativa ad causam.
No caso, a petição inicial e a ata da assembléia geral de fls. 18/23 não 
indicam o número de associados do sindicato-suscitante, ora recor
rido, de modo a permitir a conclusão de que os subscritores da lista 
de presença de fl. 17 efetivamente perfizeram o quorum mínimo 
legalmente exigido, especialmente se considerarmos que compare
ceram apenas 8 (oito) trabalhadores, número esse insignificante, tendo 
em vista a atividade desenvolvida e a extensão da base territorial do 
suscitante que, como informa o parecer do Ministério Público do 
Trabalho, abrange 4 municípios, incluindo a capital do Estado, onde 
se situam no mínimo, 14 (quatorze) empresas interessadas (fl. 231). 
Assim sendo, o número de trabalhadores que atenderam à convocação 
não confere, per se, legitimidade ao suscitante para representar a 
categoria, e, consequentemente, para instaurar instância ou celebrar 
acordo.
Vale destacar, a respeito, o entendimento firmado nas Orientações 
Jurisprudenciais n° s 13 e 21 desta Corte Superior:
” 13. Legitimação da entidade sindical. Assembléia deliberativa. Quo
rum de validade. Art 612 da CLT".
”21. Ilegitimidade ad causam do sindicato. Ausência de indicação do 
total de associados da entidade sindical. Insuficiência de quorum (art. 
612 da CLT)".
Diante do exposto, decreto a extinção do processo sem julgamento do 
mérito, na forma do artigo 267, incisos IV è VI, do CPC, restando 
prejudicado o exame do recurso ordinário interposto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, aco
lhendo a preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Ministro Relator, 
extinguir o processo sem julgamento do mérito, na forma do artigo 
267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, restando pre
judicado o exame do recurso ordinário interposto.
Brasília, 26 de abril de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-723.693/2001.9 - 4" REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE

PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA NO ES
TADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ADVOGADO : DR. GUSTAVO JUCHEM
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, PAPE
LÃO E CORTIÇA DE PORTO ALEGRE 

ADVOGADO : DR. JORGE AUGUSTO BERGESCH
EMENTA: DISSÍDIO COLETI

VO - ASSEMBLÉIA GERAL - QUO
RUM LEGAL - AFERIÇÃO - INDICA
ÇÃO DO NÚMERO TOTAL DE ASSO
CIADOS DO SINDICATO - NECESSI
DADE. No âmbito de dissídio coletivo, o 
sindicato não comparece ao Judiciário para 
postular direito próprio. A titularidade do 
direito pertence à categoria, de modo que a 
entidade sindical, representando-a. busca 
obter melhores condições de trabalho e de 

1 salário. Para ingressar em juízo, o sindicato
deve obter da categoria respectiva a com
petente autorização, que se faz por meio de 
assembléia geral. Trata-se de verdadeira 
condição da ação, na medida em que so
mente após a realização da assembléia é 
que o sindicato se apresenta devidamente 
legitimado para instaurar o dissídio cole
tivo. Nesse sentido, expressos são os ter
mos do artigo 859 da CLT, ao dispor que "a 
representação dos sindicatos para a instau
ração da instância fica subordinada à apro
vação de assembléia, da qual participem os 
associados interessados na solução do dis
sídio coletivo, em primeira convocação, por 
maioria de 2/3 (dois terços) dos mesmos, 
ou, em segunda convocação, por 2/3 (dois 
terços) dos presentes". Do referido dispo
sitivo legal, entretanto, extrai-se que a au
torização concedida ao sindicato em assem
bléia geral tem sua eficácia subordinada à 
observância de requisitos previamente es
tabelecidos, dentre os quais sobressai, pela 

. . sua importância, o quorum, que é o ver
dadeiro indicativo de que a deliberação re
presenta, efetivamente, a vontade da cate-
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RODC-727.718/2001.1 - 4" REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SINDICATO DOS ADMINISTRADO
RES DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL
DR. AÍRTON TADEU FORBRIG
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS META
LÚRGICAS. MECÂNICAS E DE MA
TERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL E OUTROS
DRA. TÚLIA MARGARETH M. DELA- 
PIEVE
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍ
COLAS NO RIO GRANDE DO SUL E 
OUTROS
DR. THIAGO GUEDES 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS META 
LÚRGICAS. MECÂNICAS E DE MA
TERIAL ELÉTRICO DE CANOAS 
DR. MARCO ANTÔNIO APARECIDO 
DE LIMA
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS META
LÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MA
TERIAL ELÉTRICO DE BENTO GON
ÇALVES
DR. ITIBERÊ FRANCISCO NERY MA
CHADO
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFI
CAS DE CAXIAS DO SUL E OUTRO 
DR. ADENAUER MOREIRA 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
MATERIAL PLÁSTICOS DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL 
DRA. KÁTIA PINHEIRO LAMPRECHT 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS QUÍMI
CAS NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL
DR. REGIS RENATO FABRÍCIO 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFI
CAS NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL
DR. DANTE ROSSI 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE RE
PARAÇÃO DE VEÍCULOS E ACESSÓ
RIOS NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL
DR. ARÃO VERBA 
FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
FIERGS
DR. CÂNDIDO BORTOLINI 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS META
LÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MA
TERIAL ELÉTRICO DE CACHOERIA 
DO SUL
SINDICATO DAS INDÚSTRIÁS META
LÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MA
TERIAL ELÉTRICO DE SANTA ROSA

EMENTA:DISSÍDIO COLETI
VO - ASSEMBLÉIA GERAL - QUO
RUM DE VALIDADE. De acordo com a 
orientação jurisprudencial firmada pela 
SDC, a validade da assembléia de traba
lhadores, que legitima a atuação da enti
dade sindical respectiva em favor de seus 
interesses, subordina-se à observância do 
quorum estabelecido no art. 612 da CLT. 
Conforme dicção do art. 859 da CLT, a 
instauração do dissídio coletivo fica subor
dinada à aprovação de assembléia da qual 
participem os associados interessados na 
solução do dissídio coletivo, em primeira 
convocação, por maioria de 2/3 (dois ter
ços) deles, ou, em segunda convocação, por 
2/3 (dois terços) dos presentes. Recurso 
ordinário não provido.

O e. TRT da 4* Região julgou extinto o dissídio coletivo, sem apre
ciação do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do CPC, sob o 
fundamento de que o sindicato, ao instaurar a instância, não se en
contrava devidamente autorizado pela categoria, já que não atendido 
o quorum legal previsto no artigo 859 da CÉT, nem aquele es
tabelecido no respectivo edital. Para tanto, asseverou que a lista de 
presença da assembléia geral contava com apenas 54 assinaturas, 
número bastante inferior ao total dos 753 associados, além de não se
ter informação do número de trabalhadores que aprovaram o ajui- 
zamento da ação (fls. 549/557).
Inconformado, o sindicato suscitante interpõe recurso ordinário (fls. 
563/566). Alega ser impertinente o óbice imposto peio e. Regional, 
tendo cm vista que, de acordo com os arts. 859 da CLT e 22, II, do 
Estatuto Social do Sindicato (fl. 426), é necessária a presença de 2/3 
dos presentes em segunda chamada. Dessa forma, conclui que a 
realização da assembléia-geral com a participação de 54 associados é 
legal, devendo ser afastada a preliminar dc extinção do processo sem 
julgamento do mérito.
Despacho de admissibilidade à fl. 571.
Foram apresentadas contra-razões a fls. 573/576 e 577/580.
A douta Procuradoria-Geral, manifestando-se a fls. 583/586, opinou
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pela manutenção da extinção do processo sem julgamento do mé
rito.
Relatados.
V O T O
0 recurso é tempestivo (fls. 559 e 563), está subscrito por advogado 
habilitado nos autos (fls. 29 e 562) e as custas estão pagas (fl. 
569).
CONHEÇO.
1 - LEGITIMIDADE DA ENTIDADE SINDICAL - ASSEMBLÉIA 
DELIBERATIVA - QUORUM DE VALIDADE
O Tribunal Regional julgou extinto o dissídio coletivo, sem apre
ciação do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do CPC, sob o 
fundamento de que o sindicato, ao instaurar a instância, não se en
contrava devidamente autqrizado pela categoria, já que não atendido 
o quorum legal previsto no artigo 859 da CLT, nem aquele es
tabelecido no respectivo edital. Para tanto, asseverou que a lista dc 
presença da assembléia geral contava com apenas 54 assinaturas, 
número bastante inferior ao total dos 753 associados, além de não se 
ter informação do número de trabalhadores que aprovaram o ajui- 
zamento da ação (fls. 549/557).
Inconformado, o sindicato suscitante interpõe recurso ordinário (fls. 
563/566). Alega ser impertinente o óbice imposto pelo e. Regional, 
tendo em vista que, de acordo com os arts. 859 da CLT e 22, II, do 
Estatuto Social do Sindicato (II. 426), é necessária a presença dc 2/3 
dos presentes em segunda chamada. Dessa forma, conclui que a 
realização da asscmbléia-geral com a participação de 54 associados é 
legal, devendo ser afastada a preliminar de extinção do processo sem 
julgamento do mérito.
Sem razão.
No âmbito do dissídio coletivo, o sindicato não comparece ao Ju
diciário para postular direito próprio. Realmente, a titularidade do 
direito, na hipótese, é da categoria, de modo que a entidade sindical, 
representando-a, busca obter melhores condições dc trabalho.
Por essa razão, para ingressar em juízo, o sindicato deve obter da 
categoria respectiva a competente autorização, que se faz por meio de 
assembléia geral. Trata-se, assim, de verdadeira condição da ação, na 
medida em que somente após a realização da assembléia é que o 
sindicato apresenta-se devidamente legitimado para instaurar o dis
sídio coletivo.
Nesse sentido, expressos são os termos do artigo 859 da CLT, ao 
dispor que, in verbis:
"Art. 859. A representação dos sindicatos para a instauração da ins
tância fica subordinada à aprovação de assembléia, da qual participem 
os associados interessados na solução do dissídio coletivo, em pri
meira convocação, por maioria de 2/3 (dois terços) dos mesmos, ou, 
em segunda convocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes".
De outra parte, dispõe o artigo 612 da CLT que:
"Art. 612. Os sindicatos só poderão celebrar Convenções ou Acordos 
Coletivos de Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral espe
cialmente convocada paia esse fim, consoante o disposto nos res
pectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do compare- 
cimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos 
associados da entidade, se tratar de Convenção, e dos interessados, no 
caso de Acordo, e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos membros". 
De tais dispositivos legais, extrai-se que a autorização concedida ao 
sindicato em assembléia geral tem sua eficácia subordinada à ob
servância de requisitos previamente estabelecidos, dentre os quais 
sobressai, pela sua importância, o quorum, que é o verdadeiro in
dicativo de que a deliberação representa, efetivamente, a vontade da 
categoria.
Nesse contexto, ao instaurar a instância, o sindicato deve demonstrar, 
de forma efetiva, que o quorum legal restou observado, sob pena de 
extinção do dissídio coletivo sem julgamento do mérito, em razão de 
sua ilegitimidade ativa ad causam.
No caso dos autos, o suscitante acostou à fl. 35 declaração de que 
possui 753 (setecentos e cinqüenta e três) associados. Na lista de 
presença da asscmbléia-geral constam 54 (cinqüenta e quatro) as
sinaturas.
Ora, tem-se como não observado o quorum legal, uma vez que a 
presença de 54 participantes representa menos de 8% (oito por cento) 
dos associados.
Ademais, não há como se ter por comprovada a representatividade do 
suscitante, na medida em que a referida lista não demonstra que os 
assinantes, efetivamente, pertenciam à categoria profissional por ele 
representada, não havendo como se aferir se os participantes ali re
lacionados são trabalhadores com poder de voto.
Destaque-se para a completa entrega da prestação jurisdiciona! a 
Orientação Jurisprudência] n” 13 da SDC:
"Mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, su
bordina-se a validade da assembléia dc trabalhadores, que legitima a 
atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus interesses, à 
observância do quorum estabelecido no art. 612 da CLT”
Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso ordi
nário.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso ordinário.
Brasília, 26 de abri! de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : ROA A -730.037/2001.1 - 6" REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE©

ADVOGADO
RECORRIDO©
PROCURADOR
RECORRIDO©
ADVOGADA

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE
CELAGEM, MALHARIA E MEIAS, 
CORDOALHOS E ESTOPAS, CAPA
CHOS, ACABAMENTO DE CONFEC
ÇÃO EM MALHAS. TINTURARIA E 
ESTAMPARIA DE TECIDOS, FIBRAS 
VEGETAIS E ESPECIALIDADES TÊX
TEIS DE PAULISTA, ABREU E LIMA 
E IGARASSU E OUTRO 
DR. JOSÉ CARLOS SIQUEIRA DE AS
SUNÇÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 6a REGIÃO 
DR. ARTUR RODRIGUES DE FARIAS 
F1BRASIL TÊXTIL S.A.
DRA. FERNANDA LUCCHESI CAR
NEIRO LEÃO

EMENTA:"CONTRIBUIÇÕES 
SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE 
PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. A
Constituição da República, em seus arts. 5°, 
XX e 8°, V, assegura o direito de livre 
associação c sindicalização. É ofensiva a 
essa modalidade de liberdade a existência 
de cláusula constante de acordo, convenção 
coletiva ou sentença normativa que esta
belece contribuição em favor de entidade 
sindical a título* de taxa para custeio do 
sistema confederativo, assistencial, revigo- 
ramento ou fortalecimento sindical e outras 
da mesma espécie, obrigando trabalhadores 
não sindicalizados. Sendo nulas as estipu
lações que inobservem tal restrição, tor
nam-se passíveis de devolução os valores 
irregularmente descontados”. Recurso or
dinário não provido.

O TRT da 6* Região julgou procedente a ação anulatória proposta 
pelo Ministério Público do Trabalho, para declarar a nulidade da 
cláusula 34 do acordo coletivo constante dos autos, que prevê a 
instituição dc descontos a título de contribuição assistencial. para 
trabalhadores não associados, firmados pelos Sindicatos do Traba
lhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem, Malharia e Meias, 
Cordoalhos e Estopas, Capachos, Acabamento de Confecção em Ma
lhas, Tinturaria e Estamparia de Tecidos, Fibras Vegetais e Espe
cialidades Têxteis de Paulistas, Abreu e Lima e Igarassu - Pernam
buco e Sindicato dos Oficiais, Costureiras e Trabalhadores nas In
dústrias de Confecções de Roupas no Estado de Pernambuco e a 
Fibrasil Têxtil S.A. (lis. 695/697).
Inconformados, os sindicatos acima citados interpõem recurso or
dinário nas fls. 702/704. Alegam que os descontos assistenciais foram 
firmados cm acordo coletivo de trabalho, com base nos arts. 7°, 
incisos VI, XII e XXIV, 8° da Constituição Federal e 462 da CLT, 
sendo inaplicável o Precedente Normativo n° 119 do TST. Sustentam, 
ainda, que foi dado aos não-associados o direito de oposição ao 
pagamento da taxa, além dos direitos dc voz e voto, nos termos da 
Cláusula 14, parágrafo único, dos Estatutos Sociais, constante da fl. 
146. Articulam, ainda, com a existência do termo de compromisso 
firmado com o Ministério Público do Trabalho, do direito de oposição 
à contribuição assistencial dos trabalhadores não-associados. 
Despacho de admissibilidade à fl. 713.
Contra-razões do Ministério Público do Trabalho da 6‘ Região nas fls. 
716/719.
O Órgão do Ministério Público do Trabalho asseverou, em situações 
semelhantes, que a defesa do interesse público, causa da sua in
tervenção no processo, está concretizada nas contra-razões do recurso 
interposto pelo representante da Procuradoria Regional do Trabalho. 
Em conseqüência, os autos não foram remetidos para emissão de 
parecer.
Relatados.
V O T O
O recurso é tempestivo (fls. 698 e 702), custas recolhidas a contento 
(fl. 706) e encontra-se subscrito por procurador habilitado. 
CONHEÇO.
NULIDADE DA CLÁUSULA DE CONTRIBUIÇÃO CONFEDE- 
RATIVA
Alegam os recorrentes que os descontos assistenciais foram firmados 
em acordo coletivo de trabalho, com base nos arts. 7°, incisos VI, XII 
e XXIV, 8° da Constituição Federal e 462 da CLT, sendo inaplicável 
o Precedente Normativo n° 119 do TST. Sustentam, ainda, que foi 
dado aos não-associados o direito de oposição ao pagamento da taxa, 
além dos direitos de voz c voto, nos termos da Cláusula 14, parágrafo 
único, dos Estatutos Sociais, constante da fl. 146. Articulam, ainda, 
com a existência do termo de compromisso firmado com o Ministério 
Público do Trabalho, do direito de oposição à contribuição assis
tencial dos trabalhadores não associados.
Sem razão
Depreende-se da redação da Cláusula 34 (fl. 21) que, embora esteja 
ressalvado o direito dc oposição (§ 6°), a contribuição afeta, in
distintamente, todos os trabalhadores, INCLUSIVE OS não-sindica- 
lizados, em flagrante inobservância ao Precedente Normativo n° 119 
desta Corte.
Se a entidade sindical tem o direito de fixar descontos, por meio de 
assembléia-geral, em seu favor (arts. 8o, inciso IV, da CF e 513, alínea 
"e”, da CLT), também é certo que não deve ser desconsiderado o 
direito do trabalhador à livre associação e sindicalização (arts. 5°, 
inciso XX, e 8°, inciso V, da CF).
A disposição contida na cláusula acarreta, ainda, afronta ao princípio 
da intangibilidade do salário, ante a imposição de desconto sem a 
expressa autorização do empregado (art. 545, caput, da CLT).
Esta Seção Especializada em Dissídios Coletivos firmou o enten
dimento de que a estipulação de contribuição assistencial alcança, 
exclusivamente, os trabalhadores filiados ao sindicato da respectiva 
categoria profissional, sendo nula em relação aos não-associados, 
consoante sedimentado no Precedente Normativo n° 119, de seguinte 
teor:
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“CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS. INOBSERVÂNCIA DE PRE
CEITOS CONSTITUCIONAIS. A Constituição da República, em 
seus arts. 5°, XX e 8°, V, assegura o direito de livre associação e 
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula 
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa es
tabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de 
taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigora- 
mento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obri
gando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações 
que inobservem tal restrição, tomam-se passíveis de devolução os 
valores iiTeguIarmente descontados".
Forçoso, pois, reconhecer a nulidade de cláusula que estipula con
tribuição assistencial a ser suportada, por trabalhadores não filiados 
ao sindicato da categoria profissional.
Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso ordinário.
Brasília, 26 de abril de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente. REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE©
ADVOGADA
RECORRIDO©
PROCURADORA
RECORRIDO! S)

ADVOGADO

R E L A T Ó R I O

ROAA-661.722/2000.0 - 1" REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SINDICATO DOS MÉDICOS DO RIO DE JANEIRO
DRA. ADRIANA M ALHEIRO ROCHA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DRA. MÔNICA SILVA VIEIRA DE 
CASTRO
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI 
NAMGE
DR. SÉRGIO AUGUSTO FONTENELE 
LIMA

EMENTA .-CONTRIBUIÇÕES 
SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE 
PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - A
E. SDC desta Corte firmou jurisprudência 
no scntfdo de que as cláusulas coletivas que 
estabeleçam contribuição em favor de en
tidade sindical, a qualquer título, obrigando 
trabalhadores não sindicalizados, são ofen
sivas ao direito de livre associação e sin
dicalização, constitucionalmente assegura
do, e, portanto, nulas, sendo passíveis de 
devolução, por via própria, os respectivos 
valores eventualmente descontados. Recur
so Ordinário conhecido e não provido.

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região, por intermédio do 
v. Acórdão de fls. 104/112, apreciando a Ação Anulatória proposta 
pelo Ministério Público do Trabalho cm face do Sindicato dos Mé
dicos do Rio dc Janeiro e Sindicato Nacional das Empresas de Me
dicina de Grupo - SINAMGE, entendeu por rejeitar as preliminares 
dc ilegitimidade ativa “ad causam", incompetência da Justiça do Tra
balho c ilegitimidade passiva "ad causam” e acolher a preliminar de 
incompetência daquela Seção Normativa para apreciar o pedido de 
devolução dos descontos. No mérito, julgou procedente, em parte, o 
pedido constante da peça exordial, para declarar a nulidade da cláu
sula 29 da Convenção Coletiva firmada entre os Réus. 
Inconformado, recorre ordinariamente o Sindicato dos Médicos do 
Rio de Janeiro, pelas razões de fls. 113/118, com fulcro no art. 895, 
"b", da CLT, objetivando seja provido o seu recurso para que se 
declare a validade da cláusula em questão.
Despacho de admissibilidade á fl. 124.
Contra-razões oferecidas às fls. 124/125.
Tendo em vista o disposto na RA n° 322/96, os presentes autos não 
foram enviados à D. Procuradoria-Geral do Trabalho para a emissão 
dc parecer.
V O T O
1 - CONHECIMENTO
O Recurso é próprio, tempestivo e subscrito por advogado regu
larmente habilitado.
2 - MÉRITO
O D. Ministério Público do Trabalho propôs Ação Anulatória contra 
o Sindicato dos Médicos do Rio de Janeiro e Sindicato Nacional das 
Empresas de Medicina de Grupo - SINAMGE, visando a declaração 
de nulidade da cláusula 29 - Desconto Assistencial -, cumulada com 
pedido de devolução dos valores descontados.
A cláusula continha a seguinte redação:
"CLÁUSULA VIGÉSIMA-NONA - DESCONTO ASSISTEN- 
CIAL: Será descontado em folha de pagamento a importância 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o salário base do 
mês de agosto de 1997, a título de contribuição assistencial em 
favor do Sindicato dos Médicos do Rio de Janeiro, conforme 
decisão da assembléia da categoria, podendo apresentar oposição 
na forma do Precedente Normativo n“ 74. O referido desconto 
deverá ser repassado ao SinMed, até 15 de outubro de 1997, 
através de guia a ser expedida pelo SinMed diretamente na Te
souraria do Sindicato dos Médicos do Rio de Janeiro, com sede 
na Av. Churchill n” 97, 9° andar, Centro, Rio de Janeiro. Após 
referida data os valores serão cumulados com juros simples de 
1% (um por cento) ao mês, além de atualização monetária, em 
caso de inadimplemento, a serem pagos pela empresa." 
Consignou o E. Regional que, no tocante à cláusula 29, o pedido tem 
inteira pertinência, e nesse sentido vem se orientando a maioria es
magadora da doutrina e jurisprudência trabalhistas.
Aduz que o estabelecimento de cláusula determinante de contribuição
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assistencial em favor de sindicato, tjue não preveja direito de opo
sição e obrigue, indistintamente, sócios e não sócios, não apenas afronta o princípio constitucional de livre associação sindical, como 
também extrapola o âmbito próprio das negociações coletivas, a teor do disposto no art. 611 da CCT, por tratar de matéria estranha às condiçoes de trabalho.Em suas razões, sustenta o Recorrente que o desconto assistencial, inserido em convenções e acordos coletivos e, também, em sentenças normativas de dissídios coletivos, se assemelha à quota de solida
riedade, s qual vem sendo admitida pela jurisprudência, desde que o trabalhador não se oponha ao desconto, perante o seu empregador. 
Requer, portanto, que se declare a validade da cláusula 29, pois observados os princípios da livre sindicalização, bem como o da igualdade.Á condição, tal como estabelecida pelo Tribunal "a quo", harmoniza- se com o entendimento pacificado no Precedente Normativo n” 119/TST, cjue assim dispõe:
"A Constituição da República, em seus arts. 5o, XX e 8o, V, assegura o direito de livre associação e sindicalização. E ofensiva 
a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio 
do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não-sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que 
inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os va
lores irregularmcnte descontados."Dessa forma, mantenho a r. decisão recorrida por se sintonizar com o entendimento desta Corte em relação à matéria, e nego provimento ao Recurso.
I S T O P O S T O:ACORDAM os Ministros da Seçao Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer do recurso e negar lhe provimento.Brasília, 26 de abril de 2001.ALM1R PAZZIANOTTO PINTO Presidente JOSE LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator Ciente: LÉLIO BENTES CORRÊA - Representante do Ministério Público do Trabalho

S U B S E Ç Ã O  I ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
ADITAMENTO ESPECIALAditamento à Pauta de Julgamento para a 14* Sessão Ordinária da Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais marcada para o dia 28 de maio de 2001 às 13h, na sala de Sessões do 3”andar do Anexo I, com a formação do “quorum” especial previsto na RA 608/99.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

E-RR - 349624 / 1997-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
PAULO DONIZETE DA SILVA 
DR(A). NILTON CORREIA 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR - 402514 / 1997-6 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR
LUIZ ANTONIO MENDES CINTRA 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR - 582533 / 1999-2 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. VANTUIL ABDALA 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). ROBINSON NEVES FILHO 
SANDRO JOSÉ SURETTI PIRES 
DR(A). MAGUI PARENTONI MAR
TINS

Brasília, 21 de maio de 2001. Deianira Greff Teixeira Diretora da Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais

EMBARGADOÍA) : BANCO DO ESTADO. DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

Processo: E-RR - 287435 / 1996-2 TRT da 10a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADOÍA)
PROCURADOR

MIN. VANTUIL ABDALA 
ADEMIR LIMA E SILVA E OUTROS 
DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL
DR(A). DENISE MINERVINO QUINTIE- 
RE

Processo: E-RR - 289368 / 1996-2 TRT da la. Região
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADOÍA)

ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
UNIÃO FEDERAL - (EXTINTO 
INAMPS)
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
SINDICATO DOS TÉCNICOS E AUXI
LIARES EM RADIOLOGIA DO ESTA
DO DO RIO DE JANEIRO 
DR(A). JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER

Processo: E-RR - 294626 / 1996-3 TRT da 21a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR(A). PEDRO LUCAS LINDOSO 
ANTÔNIO ALD1VAN GOMES 
DR(A). PAULO DE MEDEIROS FER
NANDES

Processo: E-RR - 297666 / 1996-7 TRT da 4a Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
OCTAVIO DE FREITAS TORRES 
DR(A). MARIA LÚCIA V. BORBA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS

Processo: E-RR - 306770 / 1996-7 TRT da la. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)
ADVOGADA

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
WILSON COELHO DE ARAUJO 
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA 
DE ALMEIDA

Processo: E-RR - 310105 / 1996-6 TRT da 2a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
PROCURADOR 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR(A). SANDRA LIA SIMÓN 
MARIA CLÁUDIA BENTO FERREIRA 
DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

Processo: E-RR - 317751 / 1996-3 TRT da 4a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

PROCURADOR

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
RUTH BORGES FORTES DE OLIVEI
RA E OUTROS
DR(A). MILTON CARRIJO GALVÃO 
FUNDAÇÃO FACULDADE FEDERAL 
DE CIÊNCIAS MÉDICAS DE PORTO 
ALEGRE/RS
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA

Processo: E-RR - 319251 / 1996-1 TRT da 9a. Região

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento para a 15" Sessão Ordinária da Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais a realizar-se no dia 04 de 
junho de 2001 às 13h, na sala de Sessões do 3°andar do Anexo I. 
Processo: E-RR - 178156 / 1995-6 TRT da 4a. Região

RELATOR MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)
PROCURADOR

ANTERIO DANERIS GONÇALVES FI
LHO
DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO 
CALDAS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR(A). SELDA MARI NUNES PINTO

Processo: E-RR - 263374 / 1996-8 TRT da 4a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
JOSÉ LUIZ FONTOURA DE OLIVEI
RA
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO.PEREIRA 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
ENRIQUE BOSARCZUK
DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA
JÚNIOR

Processo: E-RR - 325050 / 1996-4 TRT da 21a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
UNIÃO FEDERAL 
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
ELIANE ALVES DE SOUZA E OU
TROS
DR(A). ALEXANDRE JOSÉ CASSOL

Processo: E-RR - 326724 / 1996-6 TRT da 2a. Região
RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A. E OUTRA

ADVOGADO . DR(A). CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
EMBARGADOÍA) : HERMANO ZAGHI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
Processo: E-RR - 327702 / 1996-2 TRT da 4a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA

: AFONSO IGLESIAS JÚNIOR 
: DR(A). GENUÍNO DALLAGNOL

Processo: E-RR - 327706 / 1996-2 TRT da 10a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)
PROCURADOR

MIN. VANTUIL ABDALA 
MARIA ODETE FURTADO DE OLIVEI
RA
DR(A). RONALDO FELDMANN HER- 
METO
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL 
DR(A). JOSUE C. VILELA FILHO

Processo: E-RR - 338540 / 1997-7 TRT da la. Região
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
UNIÃO FEDERAL - FUNDAÇÃO EDU
CAR
DRÍA). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
CLÁUDIO TOURINHO SARAIVA 
DR(A). JORGE SYLVIO RAMOS DE 
AZEVEDO

Processo: E-RR - 338553 / 1997-2 TRT da la. Região
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
UNIÃO FEDERAL 
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4" REGIÃO 
DR(A). CARLOS ALBERTO D. F. COS
TA COUTO
JORGE MÁRIO FREIRE BRASIL CA- 
TUNDA DA CRUZ
DR(A). WAGNER MANOEL BEZERRA

Processo: E-RR - 345347 / 1997-0 TRT da 9a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ANITA LONGEN
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
ESTADO DO PARANÁ
DR(A). CESAR AUGUSTO BINDER

Processo: E-RR - 347757 / 1997-9 TRT da 3a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO) A)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO ABN AMRO S.A.
DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ANTÔNIA CRISTINA SANTOS DE FA
RIA
DR(A). CARLOS ROBERTO DE FARIA

Processo: E-RR - 348828 / 1997-0 TRT da 17a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - TELEST 

: DR(A). NILTON CORREIA 
: JOSÉ MARIA DA SILVA E OUTROS 
: DR(A). HUDSON CUNHA

Processo: E-RR - 349973 / 1997-7 TRT da 9a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

MIN. VANTUIL ABDALA 
SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR
JOÃO ADAIR FERRAS
DR(A). JOÃO DENIZARD MOREIRA
FREITAS

Processo: E-RR - 358910 / 1997-0 TRT da la. Região

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

MIN. VANTUIL ABDALA 
UNIÃO FEDERAL 
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
CRISTINA MARIA BASTOS SOUZA E 
OUTROS
DR(A). SIDNEY DAVID PILDERVAS- 
SER

Processo: E-RR - 359023 / 1997-2 TRT da 10a. Região
RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTA EBTU 
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 

LETTA
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EMBARGADO(A) : MARIA DE LOURDES LOPES MON
TEIRO

ADVOGADO : DR(A). CARLÚCIO CAMPOS RODRI
GUES COELHO

Processo: E-RR - 359045 / 1997-9 TRT da 8a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - 
CDP
DR(A). MARIA DE LOURDES GUR- 
GEL DE ARAÚJO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8a REGIÃO 
DR(A). RITA PINTO DA COSTA DE 
MENDONÇA 
JOSÉ BARROS LEITE 
DR(A). ALDENOR DE SOUZA BOHA- 
DANA FILHO

Processo: E-RR - 360103 / 1997-9 TRT da 2a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO( A) 
ADVOGADA

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR
ROSEMARY ARMILIATO KLIZAS 
DR(A). JUREMA SCHECKE DOS SAN
TOS

Processo: E-RR - 360740 / 1997-9 TRT da 21a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
LUIZ ALVES NETO
DR(A). JOSÉ ESTRELA MARTINS

Processo: E-RR - 361609 / 1997-4 TRT da 8a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS
EDUARDO DA SILVA PORTO 
DR(A). RAIMUNDO NIVALDO SAN
TOS DUARTE

Processo: E-RR - 386420 / 1997-6 TRT da 12a. Região
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA 
DR(A), HUGO GUEIROS BERNARDES 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS DE IM- 
BITUBA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO

Processo: E-RR - 394890 / 1997-4 TRT da 9a. Região

KCLAILIK
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ROSILDA MONTEIRO DE ANDRADE 
DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
Processo: E-RR - 402224 / 1997-4 TRT da 5a. Região

K c L A l U K
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MARIA ÂNGELA COSTA DE CASTRO 
: DR(A). ISIS MARIA BORGES RESEN
DE

: DR(A). LÚCIA SOARES LEITE CAR
VALHO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS

: DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO

Processo: E-AIRR - 420566 / 1998-5 TRT da II a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

MIN. VANTUIL ABDALA 
CITROSUCO PAULISTA S.A.
DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
JOSÉ FAUSINO SEVERO 
DR(A). CLÁUDIO STOCHI

Processo: E-RR - 459523 ! 1998-5 TRT da la. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
JEAN CLAUDE ANDRE NIGER 
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR
SISAL RIO HOTÉIS TURISMO S.A. 
(HOTEL MERIDIEN COPACABANA) 
DR(A). HUMBERTO CARTIER

Processo: E-RR - 460688 / 1998-6 TRT da 9a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

MIN. VANTUIL ABDALA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS 
CONCELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ RODRIGUES GOUVEIA NETO 
DR(A). VALDIR JUDAI

Processo: E-RR - 472046 / 1998-8 TRT da 20a. Rpgião

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

MIN. VANTUIL ABDALA 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
ANTÔNIO SOTERO BARBOSA 
DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

Processo: E-RR - 479880 / 1998-2 TRT da 15a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

MIN. VANTUIL ABDALA 
UNIÃO FEDERAL 
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
MARIO LUIZ FURLANETTO E OU
TROS
DR(A). ROSELI ROSA DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA

Processo: E-RR - 501228 / 1998-8 TRT da 3a. Região

RELATOR 
EMBARGANTE • 
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

MIN. VANTUIL ABDALA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
CARLOS ALBERTO CAMILO 
DR(A). RENATO SANTANA VIEIRA

Processo: E-RR - 501430 / 1998-4 TRT da 12a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ADELINO WOLLICK 
DR(A). UBIRACY TORRES CUOCO 
COMPANHIA TÊXTIL KARSTEN 
DR(A). VALKIRIO LORENZETTE

Processo: E-RR - 513758 / 1998-9 TRT da 3a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)
ADVOGADA

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
GALENO BARBOSA RESENDE 
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA 
DE ALMEIDA

Processo: E-AIRR - 547699 / 1999-0 TRT da la. Região

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADOÍA)
ADVOGADA

MIN. VANTUIL ABDALA
UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DO
LLOYDBRÁS
DRfA). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
JOSÉ CARLOS DA SILVA
DR(A). MARIA DAS NEVES SANTOS

Processo: E-RR - 550423 / 1999-8 TRT da 3a. Região
RELATOR MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE

PROCURADORA
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

: ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO
NAS - SUSAM

: DR(A). SANDRA M. DO COUTO E 
SILVA

: MARILZA QUEIROZ DA SILVA 
: DR(A). MARCELO AUGUSTO DA 
COSTA FREITAS

Processo: E-RR - 425453 / 1998-6 TRT da 15a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

MIN. VANTUIL ABDALA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
DRÍA). JULIANO RICARDO DE VAS-
CONCELLOS COSTA COUTO
NARCISO DE ARRUDA
DR(A). REINALDO DE ANDRADE PE-
RILLO

Processo: E-RR - 443605 / 1998-3 TRT da 15a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CONSTRUTORA TRATEX S.A.
: DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI- 
LHENA

: AILTON COSTA FERREIRA 
: DR(A). CLÁUDIO A. F. PENNA FER
NANDEZ

Processo: E-RR - 552186 / 1999-2 TRT da 3a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

MIN. VANTUIL ABDALA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
RICARDO DONIZETE DA COSTA 
DR(A). FRANCISCO FERNANDO DOS 
SANTOS

Processo: E-RR - 572653 / 1999-0 TRT da I3a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRÍA). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
ARGEMIRO VIEIRA DE FREITAS 
DR(A). JOSUÉ ROQUE FERNANDES

Processo: E-RR - 578608 / 1999-3 TRT da 15a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)
ADVOGADA

MIN. VANTUIL ABDALA 
SHELL BRASIL S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
VALDEVINO SANTOS DA SILVA 
DR(A). MARIA HELENA BONIN

Processo: E-RR - 579905 / 1999-5 TRT da 15a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CITROSUCO PAULISTA S.A.
DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
FRANCISCO DE PAULA VITOR 
DR(A). JOSÉ GERALDO FAGGIONI 
CECCHETO

Processo: E-RR - 591715 / 1999-2 TRT da 12a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
T1JO

: SCHEILA FANTINI 
: DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGE- 
RING

Processo: E-RR - 594064 / 1999-2 TRT da 5a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

MIN. VANTUIL ABDALA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). DANIELLA GAZZETTA DE CA
MARGO
EDUARDO FREITAS FILHO 
DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE
DO

Processo: E-AIRR - 604379 / 1999-4 TRT da 8a. Região
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
EMBARGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS 
DA EMPRESA COPALA - INDÚS
TRIAS REUNIDAS S.A.
DR(A). RAIMUNDO JORGE S. MATOS 
COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS 
S.A.
ROSIVALDO CARIDADE DA SILVA

Processo: E-AIRR - 604904 / 1999-7 TRT da I7a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

MIN. VANTUIL ABDALA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR(A). VALÉRIA REISEN SCARDUA 
NEIDIMAR GOMES DE SOUZA 
DR(A). FLAVIO GALIMBERTI

Processo: E-AIRR - 609780 / 1999-0 TRT da 17a. Região
REI.ATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADOÍA)
ADVOGADA

MIN. VANTUIL ABDALA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR(A). VALÉRIA REISEN SCARDUA 
CARLOS ROBERTO RAMOS DOS 
SANTOS E OUTROS 
DR(A). MARIA JOSÉ LUCINDO DE 
ALMEIDA BARBOSA

Processo: E-AIRR - 624882 / 2000-2 TRT da 9a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
WILSON ROBERTO DO AMARAL 
DR(A). ELITON ARAÚJO CARNEIRO 
FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCO
LAS LTDA.

Processo: E-AIRR - 627567 / 2000-4 TRT da 6a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). NILTON CORREIA 
BANORTE - FUNDAÇÃO MANOEL 
BAPTISTA DA SILVA DE SEGURIDA
DE SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTONIO G. ARAU
JO

EMBARGADO(A) : ROBERTO JOSÉ PAIVA DE ARAÚJO 
ADVOGADA : DR(A). MARJA DO CARMO PIRES

CAVALCANTI
Processo: E-AIRR - 653740 / 2000-7 TRT da 9a. Região
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RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEI
RA MARTINS 
CLÓV1S DA SILVA
DR(A). VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA 
FILHO

Processo: E-AIRR - 654769 / 2000-5 TRT da 6a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
EMBARGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR(A). LUSINETE LEITE DE ESPÍN
DOLA
MOISÉS RAIMUNDO DA SILVA 
VERDE MAR VEÍCULOS S.A.

Processo: E-AIRR - 657104 / 2000-6 TRT da I5a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

MIN. VANTUIL ABDALA 
USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.
DR(A). WINSTON SEBE 
AUGUSTINHO FERREIRA LUIZ 
DR(A). JOSÉ ALBÉRICO DE SOUZA

Processo: E-AIRR - 658039 / 2000-9 TRT da 6a. Região

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

VILMA MARIA DE OLIVEIRA 
DR(A). ISIS MARIA BORGES RESEN
DE
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
DR(A). JOSÉ NAUTO REI PROCESSO. 
AG-RR - 361812 / 1997-4 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
ADILSON JOSÉ DE MELLO E OUTRO 
DR(A). ANTÔNIO CARLOS BIZARRO

Processo: AG-E-RR - 470443 / 1998-6 TRT da 9a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). CARMEN FRANCISCA W. DA 
SILVEIRA
DR(A). ANGELO AURÉLIO GONÇAL
VES PARIZ
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A.
DR(A). MÁRIO DE FREITAS OLIN- 
GER
VILMAR BREVINSKI
DR(A). ANA CRISTINA DE SOUZA
DIAS FELDHAUS

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADAE M B A R G A D O ( A )
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.
DR(A). VERA LUCIA GILA PIEDADE 
GILMAR PEREIRA DA SILVA 
DR(A). LUIZ PANDOLFT

Processo: E-AIRR - 661629 / 2000-0 TRT da 5a. Região
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S.A. - BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ANTÔNIO SANTOS FONSECA 
DR(A). ANDRÉ LIMA PASSOS

Processo: E-AIRR - 676795 / 2000-1 TRT da 5a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

JUÍZA DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADA)
JORGE DA CRUZ
DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). MARIA DE FÁTIMA VIEIRA 
DE VASCONCELOS

Processo: E-AIRR - 677013 / 2000-6 TRT da 5a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

MIN. VANTUIL ABDALA
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.
DR(A). ALBERTO R. RICARDI NETO 
MARIA CÉLIA MAGALHÃES MO
RAES
DR(A). JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI
LHO

Processo: E-AIRR - 716164 / 2000-6 TRT da 4a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

JUÍZA DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADA)
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). NILTON CORREIA 
JORGE LUIZ DOS SANTOS PEREIRA 
DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHA- 
MANN MAINERI

Processo: AG-E-RR - 251093 / 1996-9 TRT da la. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: NEWTON MARINHO 
: DR(A). LUCIANA MARTINS BARBO
SA

: DR(A). MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO

: BANCO REAL S.A. E OUTRA 
: DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

Processo: AG-E-RR - 319458 / 1996-3 TRT da la. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

Processo: AG-E-RR

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA

: PAULO ARTHUR MONETTO 
: DR(A). ALBERTO LÚCIO MORAES 
NOGUEIRA

339786 / 1997-4 TRT da 5a. Região
RELATOR MIN. VANTUIL ABDALA

Processo: AG-E-AIRR - 484230 / 1998-2 TRT da 20a. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
MIGUEL RODRIGUES DÓRIA 
DR(A). NILTON CORREIA

Processo: AG-E-AIRR - 531043 / 1999-7 TRT da'17a. Região

RELATOR
AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

MIN. VANTUIL ABDALA 
ELZA DE PAULA E OUTROS 
DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES 
MUNICÍPIO DE CARIACICA

Processo: AG-E-AIRR - 532826 / 1999-9 TRT da la. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁ
RIOS - CVM
DR(A). ANTÔNIO CARLOS COELHO 
PALADINO
FRANCISCO CARLOS SILVA DOS 
SANTOS
DR. RONALDO IVANIR DANIEL

Processo: AG-E-AIRR - 616546 / 1999-0 TRT da 8a. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS 
DA EMPRESA COPALA - INDÚS
TRIAS REUNIDAS S.A.
DR(A). RAIMUNDO JORGE S. MATOS 
TEOBALDO GOES NERY E OUTROS 
DR(A). SELMA LÚCIA LOPES LEÃO

Processo: AG-E-AIRR - 624744 / 2000-6 TRT da 3a. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
HAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
E OUTROS
JOSÉ INÁCIO DA SILVA 
DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

Processo: AG-E-AIRR - 636308 / 2000-0 TRT da la. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA
NEIRO

: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: EDSON ALBINO CAVALCANTI E OU
TROS

: DR(A). FERNANDO DE JESUS CAR- 
RASQUEIRA

Processo: AG-E-AIRR - 658113 / 2000-3 TRT da 2a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 
DR(A). BENJAMIN CALDAS BESER- 
RA
DR(A). MARCIA GOMES DE SOUZA 
GENTIL CARDOSO 
DR(A). AUGUSTO HENRIQUE RODRI
GUES HLHO

Processo: AG-E-AIRR - 662008 / 2000-0 TRT da 15a. Região
RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) : ONOFRE DONIZETE MARIANO 
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO SODERO VIC-

TÒRIO

AGRAVADO(S) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADO : DR(A). ADHERBAL RIBEIRO ÁVILA
Processo: AG-E-AIRR - 675398 / 2000-4 TRT da 15a. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO 
MERCIAL LTDA.
DR(A). WINSTON SEBE
JOSÉ CARLOS VIEIRA
DR(A). WLADEMIR FLÁVIO BONO-
RA

Esta sessão será automaticamente adiada para o dia seguinte, terça feira, às 13h. na ocorrência de eventual motivo relevante que impeça a sua realização, ou prosseguirá no mencionado dta na hipótese de não esgotada a pauta. Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão a que sc referem Ficam automaticamente adiados para as próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação. Dcianira Greff Teixeira Diretora da Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais

PROC. N" TST-ED-E-RR-360.941/97.3 - 9* REGIÃO

EMBARGANTES
ADVOGADOS

EMBARGADA
ADVOGADO

JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS E OU
TROS
DRS. JOSÉ TORRES DAS NEVES E 
SANDRA MÁRCIA C. T0k#ÉS DAS 
NEVES , : J1
ADMINISTRAÇÃO DOS PÔflTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA.1 - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN DK LARA JÚ
NIOR
D E S P A C H O  ,í;l‘

Tratando-se de Embargos de Declaração tom Çjzoido de atri
buição de efeito modificativo no julgado (Énunciado Z78/TST), e 
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário 
decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos 
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo à Embargada o prazo de 05 (cinco) 
dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos De
claratórios.

Intimcm-se. O
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N” TST-ED-E-RR-462.897/98.0 - 4“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: JÚLIO CÉSAR BRAGA MACHADO 
: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 
: CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO 
BRASIL S/A - GERASUL 

: DR. FELISBERTO VILMAR CARDOSO 
D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri
buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) noajulgado e, 
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário 
decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe,. Embargos 
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade ppra a parte 
contrária se manifestar", concedo à Embargada o prazo óe 05 (cinco) 
dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos De
claratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULARelator
PROC. N” TST-ED-E-RR-519.472/98.8 - 10“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

RAIMUNDO DOS SANTOS 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR" SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA.
D E S P A C H O

TRATANDO-SE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
COM PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO MODIFICATI- 
VO (ENUNCIADO 278/TST) NO JULGADO, E TENDO EM 
VISTA A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N" 142 DA 
EGRÉGIA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDI
VIDUAIS DO TST, QUE EM PLENÁRIO DECIDIU "QUE É 
PASSÍVEL DE NULIDADE DECISÃO QUE ACOLHE EMBAR
GOS DECLARATÓRIOS COM EFEITO MODIFICATIVO SEM 
OPORTUNIDADE PARA A PARTE CONTRÁRIA SE MANI
FESTAR", CONCEDO AO EMBARGADO O PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS PARA APRESENTAR, QUERENDO, SUAS 
CONTRA-RAZÕES AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 
INTIMEM-SE.

INTIMEM-SE. PUBLIQUE-SE.
BRASÍLIA, 21 DE MAIO DE 2001.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RELATOR

PROC. N° TST-ED-E-RR-252.840/96.9 - 1* REGIÃO
EMBARGANTE : OLAIR SÉRGIO DA COSTA LAGE 
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
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EMBARGADA - : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
f v REIOS E TELEGRÁFOS - ECT

ADVOGADOS : DRS .LUIZ GOMES PALHA, ÁLVARO
DE LIMA OLIVEIRA E ADELMO DA 
SILVA EMERENCIANO 
D E S P A C H OTratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição dc efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e. tendo em vistara Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte contrária se manifestar", concedo à Embargada o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar, querendo, suas contra razões aos Embargos Declaratórios.Intimcm-s.e. Publique-se.Brasília, 21 dc maio de 2001.CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA Relator

PROC. N° TST-ED-E-RR-487.907/1998.1 - 4" REGIÃO
EMBARGANTES
ADVOGADAS
EMBARGADA
ADVOGADO

: EUCLIDES DOLESQUE SAICOSQUE E 
OUTROS

: DRAS. PAULA FRASSINETTI VIANA 
ATTA E ÉRYKA FARIAS DE NEGRI 

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. ALEXANDRE CHEDID.D E S P A C H OTRATANDO-SE DE EMBARGOS DE DECLARAÇAO COM PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO MODIFICATT- VO (ENUNCIADO 278/TST) NO JULGADO. E TENDO EM VISTA A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 142 DA EGKEGIA SEÇAO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DO TST, QUE EM PLENÁRIO DECIDIU "QUE E PASSÍVEL DE NULIDADE DECISÃO QUE ACOLHE EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM EFEITO MODIFICATIVO SEM OPORTUNIDADE PARA A PARTE CONTRARIA SE MANIFESTAR", CONCEDO A EMBARGADA O PRAZO DE (»5 (CINCO) DIAS. PARA APRESENTAR, QUERENDO, SUAS CONTRA-RAZOES AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.Intimem-se. Publique-sc.Brasília, 21 de maio de 2001.CARLOS ALBERTO REIS DE PAULARelator
PROC. N° TST-ED-E-RR-284.761/96.6 - TRT - 9“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: CLÓVIS JOSÉ FERREIRA DE FREI
TAS

: DR. NILTON CORREIA 
: INSTITUTO BRASILEIRO DF. GEO
GRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA D E S P A C H OConsiderando que os presentes Embargos Declaratórios objetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária para que, querendo, se manifeste-se. A providência se impõe em respeito ao princípio do contraditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, em sua composição plena.Após, conclusos.Publique-se.Brasília, 16 de maio de 2001.DEOCLECIA AMORELLI DIAS Relatora

PROCESSO N° TST-E-RR - 475.074/98.3 - TRT - 1* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. ( EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL ) E OUTRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: DRA. JULIANA RODRIGUES D. NO
GUEIRA

: JOSÉ ANGELO VILELA 
: DR. FERNANDO RIBEIRO COELHO

Despacho exarado pela Ex.ma Juíza Convocada Deoclécia 
Amorclli Dias. relatora, em face da petição de fls. 719, pela qual os 
patronos do Reclamante requerem vista dos autos: “ Defiro a "vista" 
requerida, pelo prazo legal. ”

Brasília, 28 de março de 2001
Dejanira Greff Teixeira 

Diretora Da Secretaria Da Subseção I Especializada Em Dissídios Individuais
PROC. N° TST-E-RR-564.087/99.0 - 3” REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADOS

FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
E JOSÉ RAFAEL DE FARIA 
DRS. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO E EL
MER FLÁVIO FERREIRA MATEUS, 
RESPECTIVAMENTE
D E S P A C H O

A reclamada interpôs embargos ã SDI às fls. 490/497 contra 
decisão proferida pela 4a Turma desta Corte, às fls. 467/478.

A Rede Ferroviária Federal S.A., mediante petição de fls. 
501/502, informou a composição amigável entre as partes, inclusive 
abrangendo parcelas de responsabilidade da outra reclamada, Ferrovia 
Centro Atlântica.

Foi conferido o prazo de 05 (cinco) dias à embargante, a fim 
de que se manifestasse sobre a petição, bem como esclarecesse se 
desistia do recurso interposto.

A Ferrovia Centro Atlântico S.A., às fls. 508/509, juntou 
petição, afirmando que, ante os termos do acordo celebrado no pro
cesso, desiste dp recurso de fls. 490/497.

Homologo, pois, a desistência para todos os fins de direito, 
determinando a remessa dos autos à Vara do Trabalho de origem, para 
a apreciação da petição de acordo.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RA-741.032/01.7 - - 12* REGIÃO
INTERESSADA
ADVOGADOS

INTERESSADO
ADVOGADO

. COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN

: DRS. DANIELLE STEFL1 BORTOLUZ- 
ZI E RICARDO ADOLPHO B. DE AL
BUQUERQUE

: RONALDO LUIS DE SOUZA 
: DR. ÉRICO MENDES DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de restauração de autos determinada ex officio por 

este Ministro Relator, cm razão do desaparecimento do primeiro vo
lume dos autos do Processo n” TST-E-RR-215.637/95.9.

Nos termos do artigo 1.068, § 1°, do CPC, os autos foram 
remetidos ao e. TRT da 12a Região, a fim de que a restauração tivesse 
curso no tocante aos atos praticados no primeiro e segundo graus de 
jurisdição.

Considerando o retorno dos autos a esta Corte, na forma do 
artigo 1.068, § 2°, do CPC, manifestem-se as partes, no prazo su
cessivo de dez dias. a começar pelo reclamante, juntando eventuais 
peças que porventura tenham interesse.

Após, retomem os autos conclusos para julgamento.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-462.693/98.5 - 3a REGIÃO

EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO

PROCURADOR : CARLOS ALBERTO D. DA F. C. COU
TO

Despacho exarado pelo Ex.mo Sr. Ministro Rider Nogueira 
de Brito, relator, no rosto da petição de fl. 181, pela qual a União 
requer desistência do recurso de Embargos: ” I - Juntar aos autos. II
- Homologo a desistência do recurso para todos os fins de direito. III
- Publique-se. IV - Após, baixem os autos. ”

Brasília, 16 de maio de 2001
Dejanira Greff Teixeira 

Diretora Da Secretaria Da Subseção I 
Especializada Em Dissídios Individuais

PROCESSO N° TST-E-RR - 329.914/96.5 - TRT - 10a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
Em b a r g a n t e
PROCURADOR
EMBARGADO

ELZENI AMARAL DA MOTA 
DR. NILTON CORREIA 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
OS MESMOS

Considerado o impedimento declarado pelo Ex.mo Sr. Mi
nistro João Batista Brito Pereira, constante da Certidão de fl. 710, 
redistribuo o processo ao Ex.nto Sr. Ministro Rider Nogueira de 
Brito, nos termos do parágrafo único do art. 387 do RITST.

Brasília, 15 de maio de 2001Almir Pazzianotto Pinto
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST - E-RR 557161/99.7 TRT - 3a Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
CARMO BASÍLIO DA TRINDADE 
DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MA
TEUS

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO
EMBARGADO

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 

: JOSÉ LUIZ ROCHA
ADVOGADA DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Examinando-se os autos, constata-se que há erro na autuação 

do feito no que diz respeito à embargante e à Ia embargada.
Determino à Secretaria que proceda a retificação do feito, a 

fim de que fique constando como embargante FERROVIA CENTRO 
ATLÂNTICA S.A. e como Ia embargada REDE FERROVIÁRIA 
FEDERAL S.A. (em Liquidação).

A seguir, intimem-se os embargados para apresentar impug
nação.

Após, voltem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

D E S P A C H O
1. Tomo sem efeito o despacho de fl. 595.
2. Pela petição de fls. 595-96, a Embargante Rede Ferro

viária Federal S.A. (em Liquidação) e o Embargado Carmo Basfiio da 
Trindade comunicam a celebração de acordo, razão pela qual concedo 
à Embargante, Ferrovia Centro Atlântica S.A., o prazo de 5 (cinco) 
dias para, querendo, manifestar-se, ficando ciente de que o silêncio 
implicará na desistência do recurso.

3. Não havendo manifestação, baixem os autos à origem.
Publique-se.

Brasília, II de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator
PROC. N° TST - E-RR-562017/99.6TRT - 3a Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
ALDERICO OCTAVIANO VIEIRA 
DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MA
TEUS

PROCESSO N“ TST-E-RR-390.174/97.6 - 5a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADA

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- , 
TROBRÁS
DR. PEDRO LUCAS LINDOSO
LUIZ CARLOS SALOMÃO CORRÊA E
OUTROS
DRa. MARIA CRISTINA 1RIGOYEN PE- 
DUZZI
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Considerando o fato de o Exmo. Sr. Ministro José Luiz 

Vasconcellos, por estar exercendo o cargo de Vice-Presidente do TST. 
não participar da distribuição (artigo 124 do RITST), c de não mais 
existir a figura do revisor no âmbito da SBDI-1, RECONSIDERO o 
r. despacho de fl. 1.253.

À pauta.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-E-RR - 333.981/96.1 - TRT - Ia REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
PROCURADOR
EMBARGADO
ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL
: DRA. TEREZINHA DE SOUZA OLIVEI
RA

: WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARCOS AUGUSTO BASTOS DIAS E 
OUTROS

: DR. LUIZ WALDECK DE A. MASSA

D E S P A C H O
1. Tomo sem efeito o despacho de II. 476.
2. Pela petição de fls. 476-78, os Embargados Rede Fer

roviária Federal S.A. (em Liquidação) e Alderico Octaviano Vieira 
comunicam a celebração de acordo, razão pela qual concedo à Em
bargante, Ferrovia Centro Atlântica S.A., o prazo de 5 (cinco) dias 
para, querendo, manifestar-se, ficando ciente de que o silêncio im 
plicará na desistência do recurso.

3. Não havendo manifestação, baixem os autos à origem.
Publique-se.

Brasília, 11 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

MINISTRO RELATOR
PROC. N” TST - E-RR-582.770/99.0 TRT - 3“ Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
NILSON ROQUELINO DA SILVA 
DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MA
TEUS

D E S P A C H O
1. Tomo sem efeito o despacho de fl. 460.
2. Pela petição de fls. 460-61, os Embargados Rede Fer

roviária Federal S.A. (em Liquidação) e Nilson Roquelino da Silva 
comunicam a celebração de acordo, razão pela qual concedo à Em
bargante, Ferrovia Centro Atlântica S.A., o prazo de 5 (cinco) dias
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para, querendo, manifestar-se, ficando ciente de que o silêncio im
plicará na desistência do recurso.

3. Não havendo manifestação, baixem os autos à origem. 
Publique-se.

Brasília, 11 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA

MINISTRO RELATOR
PROC. N° TST -E-RR-588.497/99.7 TRT - 3" Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
ANTÔNIO NUNES VASSALO 
DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MA
TEUS

D E S P A C H O
1. Torno sem efeito o despacho de fl. 595.
2. Peia petição de fls. 595-96, os Embargados Rede Fer

roviária Federal S.A. (em Liquidação) e Antônio Nunes Vassalo co
municam a celebração de acordo, razão pela qual concedo à Em- 
bargante, Ferrovia Centro Atlântica S.A., o prazo de 5 (cinco) dias 
para, querendo, manifestar-se, ficando ciente de que o silêncio im
plicará na desistência do recurso.

3. Não havendo manifestação, baixem os autos à origem.
Publique-se.

Brasília, 11 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA

.MINISTRO RELATOR

PROCESSO N° TST-E-RR - 337.800/97.9 - 3“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

DELVAIR ALVES MOREIRA 
DR. ADILSON LIMA LEITÃO 
BANCO DO BRASIL S/A 
DR. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE
TA DE ALMEIDA

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
PROC. N" TST-ED-AG-E-RR-538.761/99.1 - 3* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADO

: WAGNER ROBERTSON PRATES RI
BEIRO

: DRA. ADMA VIANA ARAÚJO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-ED-R-RR-509.489/98.0 - 20a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: NICEU BATISTA FILHO DOS SANTOS 
: DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, ém respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
derai, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator
Despacho exarado pelo Ex.mo Sr. Ministro Milton de Moura 

França, relator, no rosto da petição de fls. 762, pela qual o Em- 
bargante requer vista dos autos : ’ J. Sim, em termos. “

Brasília, 17 de maio de 2001
Dejanira Greff Teixeira 

Diretora da Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais

PROCESSO N” TST-E-AIRR - 633.538/2000.6 - 3* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINIS
TRAÇÃO S/A

: DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO 
: DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA 
FREITAS

: FÁBIO JOSÉ DE ABREU 
: DR. CLÉBER RODRIGUES BÁLBIO

Despacho exarado pelo Ex.mo Sr. Ministro Rider Nogueira 
de Brito, relator, no rosto da petição de fls. 142-3, pela qual MIL- 
BANCO S/A requer sejam reautuados os autos para fazer constar 
como Embargante AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRA
ÇÃO S/A : " I - Juntar aos autos. II - Diga a parte contrária, em 5 ( 
cinco ) dias, sobre o pedido. ”

Brasília, 17 de maio de 2001
Dejanira Greff Teixeira 

Diretora da Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios Indiv,juais

PROCESSO N° TST-E-RR - 664.488/2000.1 - TRT - 1* RE
GIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS 
LTDA
DR. CARLOS DE OLIVEIRA LIMA 
MOACYR GASPAR DA SILVA 
DR. ERWIN MARINHO FAGUNDES

Despacho exarado pelo Ex.mo Sr. Ministro Carlos Alberto 
Reis de Paula, relator, no rosto da petição de fls. 185, pela qual o 
patrono do Embargado requer sejam reautuados os autos em razão do 
falecimento do autor : " J. Vista à parte contrária por 5 (cinco) dias.

Brasília, 17 de maio de 2001
Dejanira Greff Teixeira 

Diretora da Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais

PROC. N° TST-ED-AG-E-RR-259.897/96.6 - 1* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA E 
DRA. ENEIDA DE VARGAS E BER- 
NARDES

: DAPHNIS STUSSI PEDROSO 
: DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN
DES
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-sc
Brasília, 10 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-AG-E-RR-353.465/97.1 - T REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADOS
EMBARGADA
ADVOGADO

BANCO COMERCIAL - BANCESA 
S.A.
DRA. CRIST1ANA RODRIGUES GON- 
TIJO E DR. ROBINSON NEVES FILHO 
ANA LUIZA BESSA DE PAULA BAR- 
ROS
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 10 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR - 393.407/97.0 - TRT - 4a REGIÃO PROC. N” TST-ED-E-RR-522.150/98.8 - 9a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: EDUARDO CEREJA MESSIAS 
: DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA 

: DR. GILBERTO STURMER
Despacho exarado pelo Ex.mo Ministro Milton de Moura 

França, relator, no rosto da petição de fls. 414-5, pela qua a Em
bargada requer vista dos autos : " J. Defiro. "

Brasília, 17 de maio 2001
Dejanira Greff Teixeira 

Diretora da Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais

EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADO

: LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA 
: DRS. PEDRO LOPES RAMOS, NILTON 
CORREIA E DRA. MIRIAN APARECI
DA GONÇALVES

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
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dcral, ratificada por decisão da Seção Especializada cm Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena. •,.

Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-R-RR-346.355/97J - 8a REGIÃO.
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A. j 
: DR. ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES 
PARIZ

: CARLOS NASCIMENTO LEVY 
: DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator
PROC. N" TST-ED-AG-E-RR-341.894/97.3 - 3a REGIÃO
EMBARGANTES
ADVOGADOS
EMBARGADO
ADVOGADO

ANGELA MARIA LOPES BARCELOS 
L. GRECO E OUTRAS , ,
DR. DÉCIO FLÁVIO G. TORRES FREI
RE E DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
BENEFICÊNCIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
DR. HAROLDO MONTEIRO DE SOU
SA LIMA
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 10 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N” TST-ED-R-RR-244.674/96.4 - 10a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
PROCURADOR

NAIM JOSÉ PEREIRA DA SILVA 
DR. NILTON ÇORREIA 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada cm Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator
PROC. N” TST-ED-E-RR-519.963/98.4 - TRT - 3a REGIÃO
EMBARGANTE
PROCURADORES
EMBARGADO
ADVOGADO

: ESTADO DE MINAS GERAIS (EXTIN
TA MINASCAIXA)

: DRS. RICARDO MILTON DE BARROS 
E VANESSA SARAIVA DE ABREU 

: PAULO ROBERTO DE SOUZA 
: DR. FÁBIO ANTÔNIO SILVA 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
Relatora

PROC. N” TST-ED-E-RR-523.734/98.2 - TRT - 9a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

ROMAN LYSKO
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JU
NIOR
TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S/A, - TELEPAR
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o



i(y\ >*>' f f ' f. Ÿ . V  V í  i>* -V • < i"
n° 95-E, quinta-feira, 24 de maio de 2001 
ESN 7475-1588

; f r I ,-i» »-*#■*«) f7* » , » # •  t * I t < I « ’Diário da justiça Seção 1 10 I
' !«>

prazo <ie 5 (cinco) dias à parte contrária para que. querendo, se 
manifeste. A providencia sc impõe em respeito ao princípio do con
traditório. de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
dera), ratificada por decisão da Seção Especializada cm Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Após, conclusos.
Publique:áe.
Brasília, 9 de maio de 2001.

DEOCLÉCIA AMORELL1 DIAS 
Relatora

Ante a oposição de Embargos de Declaração (fls. 345/348) 
peio reclamado, com pedido de concessão de efeito modificativo, e 
considerada a Orientação Jurisprudência! n" 142 da SD1, notifique-sc 
o reclamante, para querendo, aduzir razões de contrariedade, no pra
zo de 05 (cinco) dias, aja» o qual me voltem os autos conclusos.

Brasília, 26 abril de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 

Ministro Relator

S.A. para. querendo, se manifestar sobre a transação noticiada as tis. 
481/483 e suas condições (petição n" 46030/2001 9), ficando alertada 
dc que o silencio implica concordância.

3. Após, voltem conclusos.
Publique-sc.
Brasflia-DF, 09 dc maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. V  TST-E-RR-576.389/99.4TRT - 3* REGIÃO
PROC. N* TST-ED-E-RR-351.875/97.5 - TRT - 3* REGIÃO PROC. N° TST-ED-AG-E-RR-557.187/99.81 RT - 6* REGIÃO
EMBARGANTES
ADVOGADO
EMBARGADAS

ADVOGADOS

JOSÉ DO NASCIMENTO E OUTROS 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD E FUNDAÇÃO VALE DO RIO 
DO- CE DE SEGURIDADE SOCIAL 
VALIA

: DR. NILTON CORREIA E DR. ARY 
FERNANDO RODRIGUES NASC1MEN 
TO
D E S P A C H O

Considerando que os presentes Embargos Declaratórios oh- 
jedvam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo dc 5 (cinco) dias às partes para que, querendo, manifestem-se. 
A providência se impõe em respeito ao princípio do contraditório, de 
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada 
por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta 
Corte em sua composição plena

Após, conclusos.
Publiqàís-sé.
Brasília, 8 de maio de 2001.

DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
í ; Relatora

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADOS
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR.1 LUZIMAR DE SOUZA AZEVEDO 
BASTOS

: DILSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA GO
MES E OUTROS 

. DR ELY BATISTA DO RÉGO
D E S P A C H O

Ante a oposição de Embargos de Declaração (fls. 212/214) 
pelo reclamado, com pedido dc concessão de efeito modificativo, c 
considerada a Orientação Jurisprudencial n" 142 da SDI, notifiquem- 
se os reclamantes, para, querendo, aduzir razões dc contrariedade, no 
prazo de 05 (cinco) dias, após o qual me voltem os autos con
clusos.

Pubiique-se.
Brasília, 08 dc maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO TST - ED-E-RR-539.19I/99.9

PROC. N" TST-ED-E-RR-530.379/99.2 - 8“ REGIÃO
EMBARGANTE 
ADVOGADO ,h I 
EMBARGADq 
ADVOGADA)

mo

TRANSPORTES SÃO LUIZ i.TDA. 
DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA 
ROBERTO CORREA DA SILVA 
DRA. ERLIÉNE GONÇALVES LIMA 

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que. querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, dc acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fc 
deral ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília. 9 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-ED-E-RR-307.324/96.7TRT - 3" REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA.
EMBARGADO
ADVOGADA

BANCO REAL S.A.
DR.* MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
REINALDO MASSOTE PEREIRA 
DRA. ELLEN MARA FERRAZ HAZAN 

D E S P A C H O
Ante a oposição de Embargos dc Declaração (lis. 421/424) 

pelo reclamado, com pedido dc concessão de efeito modificativo, e 
considerada a Orientação Jurisprudência! n“ 142 da SDI, notifique-se 
o reclamante, para, querendo, aduzir razões de contrariedade, no pra
zo de 05 (cinco) dias, após o qual me voltem os autos conclusos. 

Publique-se.
Brasília, 08 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-ED-E-RR-311.460/96.1TRT - 15* REGIÃO
EMBARGANTES : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA E OU

TROS E BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADOS : DRS. CLÁUDIA SANTANNA VIEIRA.

MÁRIO UNT1 JÚINOR E SÔNIA MA
RIA R. COLLETA DE ALMEIDA 

EMBARGADOS : OS MESMOS
D E S P A C H O

Ante á Oposição de Embargos de Declaração (fls. 937/939 e 
941/944) por ambas as parles, com pedido de concessão de efeito 
modificativo, e considerada a Orientação Jurisprudcncial n° 142 da 
SDI, notifiquem-se o reclamado e os reclamantes, para, querendo, 
aduzir razões de contrariedade, no prazo de 05 (cinco) dias, após o 
qual me voltem os autos conclusos.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-ED-AG-E-RR-315.970/96.8TRT - 1* REGIÃO
EMBARGANTE 
ApVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADOS

BANCO DO BRASIL S.A.
DRS. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA E JORGE HUM
BERTO SAMPAIO CARDOSO 
OTTO TEIXEIRA DE CARVALHO 
DRS. ACRÍSIO DE MORAES REGO 
BASTOS E JOSÉ EYMARD LOGUÉR- 
CIO

D E S P A C H O

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S A 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 
RENATO BASÍLIO DA TRINDADE 
ELMER FLÁVIO FERREIRA MATEUS
No rosto da petição protocolizada cm 

18/4/2001 sob o no 46055/01.2, pela qual a Rede 
ferroviária Federal S.A. comunica a celebração de 
acordo, o Excelentíssimo Ministro Milton dc Moura
França, relator, exarou o seguinte despacho: "Junte- 
se. Vista à Embargante para, querendo, manifestar-se 
no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, baixem os 
autos à origem. Publique-se."

Brasília, 15 de maio de 2001.
DEJAN1RA GREFF TEIXEIRA

Diretora da Secretaria da Subseção J 
Especializada em Dissídios Individuais

PROCESSO TST - E-RR-592.U6/99.0

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
GILBERTO STÜRMER 
JOSÉ RAIMUNDO RODRIGUES 
LUCIAN A MARTINS BARBOSA 
OS MESMOS
No rosto da petição protocolizada em 

4/5/2001 sob o no 52066/01.1, pela qual a Recla
mada requer: juntada de procuração, vista dos autos 
e que todas as intimações sejam feitas em nome do 
Dr. Gilberto Stiírmer; o Excelentíssimo Ministro 
Carlos Alberto Reis dc Paula, relator, exarou o se
guinte despacho: "Junte-se. Dê-se ciência ao inte
ressado de que a petição não está assinada. Intime-sc 
e Publique-sc."

Brasília, 15 dc maio de 2001.
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA 

Diretora da Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais

SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVI
DUAIS
PROC. N” TST-E-RR-559.365/99.5TRT - 3" REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADOS

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO) E BENTO ALVES 
FERREIRA
DRS. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO E EL
MER FLÁVIO FERREIRA MATEUS

D E S P A C H O
1. Reconsidero o despacho de fls. 481;
2. Assino prazo de 10 (dez) dias à Ferrovia Centro Atlântica

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADOS

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO) E ILÍDIO COSTA 
DE OLIVEIRA
DRS. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO E ELMER 
FLÁVIO FERREIRA MATEUS

D E S P A C H O
1. Reconsidero o despacho de fls. 511;
2. Assino prazo dc Í0 (dez) dias à Ferrovia Centro Atlântica 

S A. para, querendo, sc manifestar sobre a transação noticiada às fls. 
511/512 e suas condições (petição n” 46068/2001-I). ficando alertada 
dc que o silêncio implica concordância.

3. Após, voltem conclusos.
Publique-se.
Brasflia-DF, 09 dc maio de 200!.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-E- RR-591.559/99.4TRT - 3* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADOS

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM L.1QU1DACÀO) H JOÃO BATISTA 
PRIMO
DRS. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO E DAL- 
MO DA FONSECA

D E S P A C H O
1. Reconsidero o despacho de fls. 548;
2. Assino prazo dc 10 (dez) dias à Ferrovia Centro Atlântica 

S.A. para, querendo, sc manifestar sobre a transação noticiada às fls. 
548/550 e suas condições (petição n" 46028/2001-0), ficando alertada 
de que o silencio jmplica concordância.

3. Após, voltem conclusos.
Publiquc-se.
Brasflia-DF, 09 de maio dc 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-E-AIRR-662.669/00.4 - 2" REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ELETROBUS CONSÓRCIO PAULISTA 
DE TRANSPORTES POR ÔNIBUS 
DR. LUÍS CARLOS MORO 
ANDERSON RODRIGUES DA SILVA 
DR. FERNANDO FERNANDES
D E S P A C  II O

Vistos, etc.
A c. 2a Turma deste Tribunal, por meio do acórdão de fls. 

125/126, não conheceu do agravo de instrumento interposto pela 
reclamada, por irregularidade na sua formação, dado que não veio 
instruído com a certidão dc publicação do v. acórdão do Regional, ü 
luz do disposto no artigo 897, § 5°, inciso I, da CLT

Contra essa decisão, a reclamada opôs embargos de decla
ração a fls. 138/140 (por fac-símile e 141/143 no original). Esses 
embargos foram acolhidos para prestar esclarecimentos, conforme 
fundamentação de fls. 146/150.

Ainda inconformada, interpõe recurso dc embargos à Sub
seção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, alegando, 
cm síntese, que instrução normativa que acrescenta obrigações não 
impostas por lei viola o princípio da legalidade, bem corno a letra da 
própria lei ilicitamente acrescida. Acrescenta que o seu agravo foi 
interposto em 26/8/99, antes da edição da Instrução Normativa n" 
16/99 do TST. Aponta violação dos artigos 5°, incisos II c XXXVI, 
22, inciso 1, e 48 da Constituição Federal, 897 da CLT e 6° da LICC 
(fls. 152/158).

Os embargos não merecem prosseguir.
O agravo de instrumento foi interposto cm 7/10/1999. já na 

vigência, portanto, da Lei n" 9.756, dc 17.12.98. que, acrescendo o § 
5“ ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus dc instruí-lo, de forma a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re
vista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5“ do artigo 897 
da CLT, visto que outras podem se fazer necessárias â verificação, 
pelo Juízo art quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de 
admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o agravo.

Não sc diga que o traslado da peça em questão somente sc 
tomou obrigatório após a Instrução Normativa n" 16/99, a qual, cm 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação da referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art 897 da CLT.

O disposto nos artigos 5°, inciso XXXVI, 22, inciso I, e 48 
da Constituição Federa) e 6“ da LICC não foi objeto de discussão no
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acórdão ora embargado, faltando, portanto, o prequestionamento das 
matérias neles contidas, conforme Enunciado n° 297 do TST.

Quanto ao inciso II do artigo 5o da Constituição Federal, que 
contempla o princípio da legalidade, pressuposto basilar do Estado 
Democrático de Direito, a lesão ao referido dispositivo depende de 
ofensa à norma infraconstitucional, de forma que somente após ca
racterizada esta última pode-se, indireta e reflexivamente, concluir 
que aquela igualmente foi desrespeitada. São as normas infracons- 
titucionais que viabilizam o referido preceito constitucional, empres
tando-lhe efetiva operatividade no mundo jurídico.

Nesse contexto, considerando-se que a certidão de publi
cação do acórdão do Regional constitui peça de traslado obrigatório, 
de forma a viabilizar o imediato julgamento do recurso denegado, no 
caso de provimento do agravo de instrumento, dúvida não subsiste de 
que o não-conhecimento do agravo pela e. Turma não pode ser im
putado como violador do supracitado dispositivo constitucional nem 
do art. 897, § 5o, I, da CLT.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6” da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-AIRR - 656.473/2000.4 - 3" REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

MILBANCO S/A ( EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL )
DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA 
FREITAS
CARLOS ALBERTO FONSECA DE 
CAMPOS
DR. CARLOS EDUARDO GUIMA
RÃES VIEIRA MARTINS

Despachos exarados pelo Ex.mo Sr. Ministro Rider Nogueira 
de Brito, relator, no rosto da petição de fls. 430-42, pela qual MIL
BANCO S/A requer juntada de substabeleeimento, a reautuação dos 
autos para fazer constar como Embargante AURORA PARTICIPA
ÇÃO E ADMINISTRAÇÃO S/A e vista dos autos: 11 I - Juntar aos 
autos. II - Proceda-se a alteração da autuação quanto ao nome da 
advogada. III - Defiro o pedido de vista tão logo os autos estejam 
disponíveis na Secretaria ” 1 - Diga a parte contrária em 5 ( cinco 
) dias sobre o pedido de modificação dos registros cadastrais do 
processo quanto à afirmação de incorporação da reclamada por Au
rora Participação e Administração S/A ."

Brasília, 22 de maio de 2001
Dejanira Greff Teixeira 

Diretora Da Secretaria Da Subseção I 
Especializada Em Dissídios Individuais

PROC. N° TST-E-RR-262.830/96.4TRT - 8* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - 
CDP
DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA 
MANOEL NASCIMENTO DE SOUSA 
FILHO
DR. JOSÉ OLIVAR DE AZEVEDO

D E S P A C H O
A Primeira Turma do TST, mediante acórdão de fls. 161/164, 

não conheceu do Recurso de Revista interposto pela reclamada, con
signando na ementa in verhi.i:

“RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL. ESPECIFICIDADE. Não alça o recurso de re
vista ao conhecimento o acórdão paradigma que, embora acos
tado aos autos na íntegra, não infirma o fundamento adotado pelo 
Eg. Regional em suas razões de decidir. Inteligência da Súmula n° 
296 do TST” (fls. 161).

Inconformada, a reclamada interpõe Recurso de Embargos 
(fls. 171/175), apontando como violado o art. 896, letra “a”, da CLT. 
Argumenta, cm síntese, que sua Revista merecia conhecimento, pois 
os arestos transcritos a fls. 87 a 90 eram específicos. Conclui que o 
não-conhecimento implicou violação ao art. 5“, LIV e LV, da Cons
tituição da República.

A Turma julgadora não conheceu do Recurso de Revista da 
reclamada, porque a xerocópia anexàda aos autos (fls. 87/90) não se 
encontra autenticada, mas tão-somente a última folha do paradigma, 
que traduz a sua parle dispositiva. O carimbo aposto na folha 90 não 
reconhece a autenticação das demais. Logo. o julgado acostado não se 
presta à finalidade do conhecimento do Recurso por divergência ju- 
risprudencial, incidindo o Enunciado 337 do TST. Ademais, não foi 
indicada a fonte oficial ou repositório autorizado de publicação.

O Recurso de Embargos da reclamada não prospera, ante o 
que assenta a Orientação Jurisprudencial n° 37 do TST, in verbis:

“EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. 
NÃO OFENDE O ART. 896, DA CLT, DECISÃO DE TURMA 
QUE, EXAMINANDO PREMISSAS CONCRETAS DE ESPE
CIFICIDADE DA DIVERGÊNCIA COLACIONADA NO APE
LO RKVISIONAL, CONCLUI PELO CONHECIMENTO OU 
DESCONHECIMENTO DO RECURSO. E-RR-88.559/93, Ac.
2009/96, Min. Ronaldo Leal, DJ 18/10/1996, Decisão por maioria; 
E-RR-13.762/90, Ac. 1929/95, Min. Vantuil Abdala, DJ 30/06/95, 
Decisão unânime; E-RR-31.92I/91, Ac. 1702/95, Min. Nev Doyle, 
DJ 23/06/95; Decisão por maioria, AG-E-RR-120.635/94, Ac. 
1036/1995, Min. Firmes P. Pedrassani, DJ 12/05/95, Decisão unâ
nime; E-RR-02.802/90 Ac. 0826/95, Min. Francisco Faasto, DJ 
05/05/95, Decisão por maioria; AG-AI-164.489-4-SP, STF - 2‘ T.,

Min. Carlos Velloso, DJ 09/06/95, Decisão unânime, AG-AI- 
157.937-5-GO, STF-U T., Min. Moreira Alves, DJ 09/06/95, De
cisão unânime.”

Incide, pois, o Enunciado n° 333 do TST.
Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896 da CLT, 

NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-RR-350J63/97.0TRT-2* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADA

DEJANE DE MORAES PAULINO 
DR. RUBENS LEAL SANTOS 
AMÉRICA LATINA COMPANHIA DE
SEGUROS
DRA. MARIA MASUM1 YANO

D E S P A C H O
Mediante o despacho de fls. 153/154, negou-se seguimento 

ao Recurso de Revista da reclamante, tendo em vista que a ju
risprudência dominante hoje nesta Corte, firmou-se no sentido de que 
a gestante, quando não dá ciência ao empregador de seu estado 
gravídico, conforme previsto em norma coletiva, não tem direito à 
estabilidade provisória.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamante, 
a fls. 165/174, indica violação ao art. 10, II, alínea “b”, do ADCT e 
trazendo arestos para confronto de teses.

O Recurso de Embargos não merece seguimento, tendo em 
vista que o despacho embargado encontra-se em conformidade com a 
jurisprudência dominante desta Corte, concentrada na Orientação Ju
risprudencial de n° 88 da Seção Especializada em Dissídios Indi
viduais.

Incide o Enunciado n° 333 do Tribunal Superior do Tra
balho.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 09 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-RR-523.715/98.7TRT-12* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADA

AIRES ANSELMO SERPA 
DR. UB1RACY TORRES CUOCO 
ARTEX S.A.
DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN 

D E S P A C H O
Mediante o acórdão de fls. 118/121, negou-se provimento ao 

Recurso de Revista do reclamante, sob o fundamento de que a multa 
do FGTS só é devida sobre os valores depositados após a apo
sentadoria espontânea.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclamante, 
a fls. 123/131, indicando violação à Lei n° 8.036/90 e trazendo ares
tos para confronto de teses.

Contudo, o Recurso de Embargos não merece seguimento, 
cm razão da incidência do Enunciado 333 do TST, pois a Subseção 
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, em reiteradas 
decisões, firmou entendimento no sentido de que a aposentadoria 
espontânea resulta da extinção de contrato. São os precedentes:

“APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A apo
sentadoria espontânea implica, necessariamente, a extinção do 
contrato de trabalho. Nas readmissões após a aposentadoria es
pontânea, ocorrendo a dispensa sem justa causa, a multa de 40% 
deverá ser calculada com base nos depósitos do FGTS efetuados 
no período pós-aposentadoria e não sobre a totalidade do período 
trabalhado na empresa. (E-RR-266.472/96, Min. Vantuil Abdala, 
DJ 25/02/00, unânime (multa 40% - FGTS); E-RR-316.452/96, 
Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 26/11/99, unânime (multa 40% - 
FGTS); AG-E-RR-169.761/95, Juiz. Conv. Levi Ceregato, DJ 
17/09/99, unânime (indenização); E-RR-303-368/96, Red. Min. 
Milton Moura França DJ 25/06/99, por maioria (multa 40% - 
FGTS).”

Transcrevo algumas decisões da SDI desta Corte:
“APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - LEVANTAMEN

TO DO FGTS. Da simples leitura do art. 453 da CLT, verifica-se 
que o legislador declarou que, no caso da aposentadoria espon
tânea, não há falar-se no cômputo dos períodos. Desta forma, a 
aposentadoria extingue naturalmente o contrato de trabalho, 
quando requerida pelo empregado, inexistindo a aludida unici
dade contratual. A continuidade da prestação laborai faz surgir 
um novo contrato de trabalho e, apenas com relação a este, ha
vendo dispensa sem justa causa, é que deve ser observada a multa 
de 40% do FGTS". (E-RR-352.688/1997, Rei. Min. José Luiz 
Vasconcellos, DJ DATA: 25/08/2000, Embargante: MANOEL 
GONZAGA DE SENA e Embargada: EMPRESA BAIANA DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO S/A - EMBASA).”

“APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTRATO DE 
TRABALHO. EXTINÇÃO. MULTA. FGTS. A aposentadoria es
pontânea requerida pelo empregado põe fim ao contrato de tra
balho, sendo que a continuidade na prestação dos serviços gera 
novo contrato. Havendo rcsilição deste último sem justa causa, a 
multa do FGTS somente é devida sobre os valores depositados 
após a aposentadoria. Recurso conhecido e provido (E-RR- 
330.111/96, DJ 12/05/2000, Embargante: EMPRESA BAIANA DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO S/A - EMBASA; Embargado AN
TÔNIO DE SANTANA; Rei. Min. Vantuil Abdala).”

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5”, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 2 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-RR-528.411/99.5 TRT - 3” Região
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

EMBARGADO : JORGE ASKANDER SIMÕES 
ADVOGADO : DR. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA

D E S P A C H O
Mediante o despacho de fls. 350, o Recurso de Revista da 

reclamada, teve seu prosseguimento obstado sob o fundamento de que 
é insuficiente a complementação do depósito recursal, ante os termos 
da Orientação Jurisprudencial de n° 139 da Subseção Especializada 
em Dissídios Individuais .

Inconformada com a decisão proferida no agravo regimental 
interpõe Recurso de Embargos a reclamada (fls. 372/375), apontando 
violação aos incisos XXXV c LV do art. 5o da Constituição da 
República, sustentando que efetuou o depósito recursal conforme es
tabelece a Instrução Normativa n° 03/93.

A decisão embargada foi proferida em consonância com a 
jurisprudência dominante nesta Corte, concentrada na Orientação Ju
risprudencial de n° 139 da Subseção Especializada em Dissídios In
dividuais. Incide o Enunciado n° 333 do TST.

A reclamada complementou até atingir o teto de R$ 5.419,71 
(cinco mil quatrocentos e dezenove reais e setenta e um centavos) e 
não recolheu de forma integral este valor.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 10 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-576.464/99.2 TRT - 3" REGIÃO
EMBARGANTES

ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
E FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO E DR. JOSÉ 
ALBERTO COUTO MACIEL 
ALCEBÍADES JOSÉ MATIAS 
DR. CARLOS ALEXANDRE DE PAU
LA MOREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela primeira 

reclamada contra acórdão proferido pela Quarta Turma, mediante o 
qual não se conheceu de seu Agravo de Instrumento por falta da 
contestação da Ferrovia Centro-Atlântica S.A.

Sustenta a embargante que a peça em questão não é essencial 
para o deslinde da controvérsia. Indica violação ao art. 5°, XXXV, LV, 
93, IX, da Constituição da República

Sem razão a reclamada.
A controvérsia gira em tomo de sucessão de empresas, nos 

termos dos artigos 10 c 448 da CLT. Ocorre que a Ferrovia Centro- 
Atlântica indica a ocorrência de um contrato de licitação e outras 
circunstâncias legais que, segundo defende, justifica sua exclusão da 
lide. Sendo assim, ante a complexidade da matéria, a defesa da 
Ferrovia Centro Atlântica constitui peça essencial à compreensão da 
controvérsia, além do que é exigência do art. 897, § 5°, I, da CLT.

Não há falar em violação aos artigos 5o, XXXV, LV e 93, IX, 
da Constituição da República, porque a prestação jurisdicional foi 
entregue nos termos da lei.

Incide o Enunciado n° 272 do TST.
Ante o exposto e na forma que possibilita o atl. 896, § 5o, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília-DF, 11 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator /

PROC. N° TST-E-RR-576.465/99.6 TRT - 3‘ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADOS

FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ALCEBÍADES JOSÉ MATIAS E REDE 
FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
D RS. CARLOS ALEXANDRE DE PAU
LA MOREIRA E JULIANO RICARDO 
DEVASCONCELLOS COSTA COUTO 

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamada 

contra acórdão proferido pela Quarta Turma, mediante o qual negou- 
se provimento ao seu Recurso de Revista, quanto à sucessão tra
balhista, com base nos artigos 10 e 448 da CLT.

Sustenta a embargante que a hipótese dos autos configura um 
contrato de concessão, por meio de licitação, sendo inaplicável a 
sucessão de empresas. Indica violação ao art. 5“, XXXVI, da Cons
tituição da República.

A jurisprudência dominante hoje na Corte firmou-se no sen
tido de que a Ferrovia Centro Atlântica S/A sucedeu, para todos os 
efeitos legais, a Rede Ferroviária Federal S.A., em razão do que 
responde pelas obrigações trabalhistas resultantes dos contratos que 
deu seqüêneia.

Eis alguns precedentes:
"E-RR-538.680/99, DJ 06/04/01, pg. 534, Relator: Ministro 

Milton de Moura França. E-RR-497.246/98. DJ 27/10/00, Relator: 
Ministro Milton de Moura França, E-RR-550.981/99, DJ 23/03/01, p. 
557, Relator: Ministro Wagner Pimenta, E-RR-537.793/99 DJ 
02/02/01, p. 476, Relator: Ministro Milton de Moura França.”

Portanto, o seguimento do Recurso de Embargos encontra o 
óbice da parte final alínea “b” do art. 894 da CLT (Enunciado n° 333 
do TST).

Ante o exposto c na forma que possibilita o art. 896. § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 11 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRK-624.96Ü/00.1 TRT - 8* REGIÃO
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EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS
DA EMPRESA COPALA - INDÚS
TRIAS REUNIDAS S.A.

ADVOGADÒ- Í : DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE 
>o: MATOS

EMBARGADOS : COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS
2 7 , S.A. E RAIMUNDO DOS SANTOS 
ml , CRUZ

ADVOGADO;:« ; DR. MÁRIO ROBERTO RAIOL FA- 
GUNDES
D E S P A C H O

A Segunda Turma, mediante o acórdão de fls. 43/45, não 
conheceu do Ãgravo de Instrumento da Associação, em face da au
sência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão de pu
blicação do acórdão regional atraindo a aplicação das disposições 
constantes do § 5o do art. 897 da CUT.

Sustenta a Associação que a exigência da peça violou o art. 
5", II, XXXV, LIV, LV e 93, IX, da Constituição da República, porque 
a única peça obrigatória para se aferir a tempestividade do Agravo de 
Instrumento foi traslada.

A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 
a peça em questão é indispensável ao exame de admissibilidade do 
Recurso de Revista, e o seu traslado, obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, § 5o), que refletem norma de ordem pública, insuscetível de 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção", tendo em vista as disposições legais específicas e 
cogentes, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Eis alguns precedentes da Subseção Especializada em Dis
sídios Individuais: “E-AIRR-598.025/99, julgado em 12/02/01, Re
lator: Ministro Vantuii Abdala, E-AIRR-637.913/00, DJ 15/12/00, Re
lator: Ministro: João Batista Brito Pereira, E-AIRR-589.881/99, DJ 
01/12/00, RHator: MihiStro: João Batista Brito Pereira, E-AIRR
617.343, DJ TO/U/OO, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, E- 
AIRR 598.087/99, DJ 18/08/00, Relator: Ministro Vantuii Abdala".

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5o, da CLT.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual ddbhp dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e ampla defesa, conforme precedente jurispmdencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rçl. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Incitítí o óbice do Enunciado n° 333 do TST.
NãdVé configura, portanto, a violação literal c direta a qual

quer dos disSositivos da Constituição da República.
Ante o exposto c na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília-DF, 04 dè maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-A1RR-633.933/00.0 TRT - 15* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADÁ

ai

JOSÉ SEREZA
DRA. ROSEMENEGILDA DA SILVA 
SIOIA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos (fls. 491/513) interposto 

pelo reclamúnte contra acórdão proferido pela Segunda Turma, que 
negou provimento ao seu Agravo de Instrumento, concluindo que 
concorriam contra o processamento do Recurso de Revista os Enun
ciados n°s 126 e 296 do TST.

O eróbargante reitera as razões de mérito aduzidas no Re
curso de Revista, sustenta que foram oferecidos arestos divergentes e 
que restou demonstrada a violação a preceito legal e constitucional, 
justificando, assim, o seu processamento.

O Recurso de Embargos, no entanto, não reúne condições de 
seguimento; porquanto se impõe o óbice do Enunciado n° 353 deste 
Tribunal, in vçrbis:

"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva. “

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n° 353 do TST 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5o, da CLT e 6o da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 8 de maio de 2001.
• JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 

Ministro Relator
PROC. N'VTS I-E-RR-639.879/00.2 TRT - 9a Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGAÚO
ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO
OLAIR RAMOS DA SILVA
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

D E S P A C H O
A Quarta Turma, mediante o acórdão de fls. 183/189, não 

conheceu do Recurso de Revista da reclamada quanto à integração do 
tíquete alimentação à remuneração e aos honorários de advogado.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
apontando violação aos artigos 5o, XXXV, LIV, LV e 93, IX, da 
Constituição da República, porque o reclamante percebia mais de que 
dois salários mínimos, e a ajuda alimentação era fornecida nos termos 
do Programa de Alimentação do Trabalhador, (fls. 220/222).

O Recurso de Embargos não merece seguimento,
Consideram-se desfundamentados os embargos quando o re

curso de revista não é conhecido e, nos embargos, o recorrente não
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aponta violação expressa ao art. 896 da CLT nem expõe os fun
damentos pelos quais seu recurso de revista merecia conhecimento, 
limitando-se a atacar o mérito, sequer apreciado pela Turma de ori
gem.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 09 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-647.051/00.5TRT-8“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

A. D. OLIVEIRA E CIA. LTDA.
DRA. CARLA NAZARÉ JORGE ME
LEM SOUZA
ANTÔNIO CARLOS DA COSTA 
DR. JORGE BENEDITO SILVA DE 
BRITO

D E S P A C H O
A Terceira Turma, mediante o acórdão de fls. 76/79, não 

conheceu do Agravo de Instrumento da reclamada, em face da au
sência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão de pu
blicação do acórdão regional atraindo a aplicação das disposições 
constantes do § 5o do art. 897 da CLT.

Sustenta a reclamada que a peça em questão só integra o 
elenco das peças essenciais se a discussão girar em torno da in- 
tempestividade do Recurso de Revista. Traz arestos para confronto de 
teses.

A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 
a peça em questão é indispensável ao exame de admissibilidade do 
Recurso de Revista, e o seu traslado, obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, § 5°), que refletem norma de ordem pública, insuscetível de 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção", tendo em vista as disposições legais específicas e 
cogentes, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Precedentes da Subseção Especializada em Dissídios Indi
viduais: “E-AIRR 598.025/99, julgado em 12/02/01, Relator: Ministro 
Vantuii Abdala, E-AIRR-637.913/00, DJ 15/12/00, Relator: Ministro: 
João Batista Brito Pereira, E-AIRR-589.881/99, DJ 01/12/00, Relator: 
Ministro João Batista Brito Pereira, E-AIRR-617.343, DJ 10/11/00, 
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, E-AIRR-598.087/99, DJ 
18/08/00, Relator: Ministro Vantuii Abdala”.

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5o, da CLT.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rcl. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Incide o óbice do Enunciado n° 333 do TST.
Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília-DF, 04 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-651.559/00.0TRT-5* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

UTC ENGENHARIA S.A.
DR. SÉRGIO DUTRA RIBAS 
EDVALDO LOPES DE OLIVEIRA 
DR. NATANAEL FERNANDES DE AL
MEIDA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos (fls. 113/117) interposto 

pela reclamada contra acórdão proferido pela Primeira Turma (fls. 
108/111), que negou provimento ao seu Agravo de Instrumento, con
cluindo que concorriam contra o processamento do Recurso de Re
vista o Enunciado n° 266 do TST e o § 2o do art. 896 da CLT, tendo 
em vista que o processo se encontra na fase de execução e não havia 
demonstração de violação literal à Constituição da República.

Sustenta a embargante que houve violação aos artigos 5°, 
XXXV, LV e 93, IX, da Constituição da República, porque a citação 
foi recebida pelo preposto da empresa que não tinha poderes para 
recebê-la. Afirma que não houve a plena entrega da prestação ju- 
risdicional.

Verifica-se que não foram opostos Embargos de Declaração 
para sanar alguma possível omissão no acórdão recorrido. Portanto, 
não há falar em negativa de prestação jurisdicíonal nesta Corte.

Por outro lado, o Recurso de Embargos, no entanto, não 
reúne condições de seguimento, porquanto se impõe o óbice do Enun
ciado n° 353 deste Tribunal, in verbis:

"Não cabem Embargos .para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva."

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n° 353 do TST 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5o, da CLT e 6° da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 3 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relatar

PROC. N” TST-E-AIRR-654.632/OO.OTRT-2“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: VENINA MATHEUS ROSA 
: DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP 

: DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Embargos (fls. 121/124) interposto 
pela reclamante contra acórdão proferido pela Primeira Turma (fls.
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118/119), que negou provimento ao seu Agravo de Instrumento, con
cluindo que concorriam contra o processamento do Recurso de Re
vista o Enunciado n° 126 do TST.

Sustenta a embargante que houve violação ao art. 5°, XXXV 
e LIV, da Constituição da República, porque o seu Recurso de Revista 
não poderia ter sido obstaculizado com a aplicação do Enunciado n° 
126 do TST.

O Recurso de Embargos, no entanto, não reúne condições de 
seguimento, porquanto se impõe o óbice do Enunciado n“ 353 deste 
Tribunal, in verbis:

"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva."

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n” 353 do TST 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5o, da CLT e 6o da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 04 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N* TST-E-AIRR-661.529/00.4 TRT-20* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
MARIA DE FÁTIMA SILVA FERREI
RA
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamada 

contra acórdão proferido- pela Segunda Turma, o qual negou pro
vimento ao seu Agravo de Instrumento para obstar o processamento 
do Recurso de Revista, quanto à incorporação da participação nos 
lucros, tendo em vista a aplicação dos Enunciados n°s 23 e 296 do 
TST aos arestos colacionados e a ausência de violação literal aos 
artigos 5°, II, XXXVI, LIV, LV, T. XI, XXVI, da Constituição da 
República e 1.090 do Código Civil.

Sustenta a embargante que houve negativa de prestação ju- 
risdicional, pois opôs os Embargos de Declaração de fls. 94/97 para 
sanar omissão quanto ao exame do acordo coletivo invocado no 
Recurso de Revista e não obteve resposta. Assevera que ofereceu 
arestos divergentes e que restou demonstrada a violação a preceito de 
lei, justificando, assim, o processamento do Recurso de Revista.

Em primeiro lugar, não há falar em negativa de prestação 
jurisdicíonal, porquanto o acórdão embargado prestou de forma sa
tisfatória a jurisdição. Com efeito, o acórdão de fls. 100/101 registrou 
que não havia violação literal aos artigos 7o, XXVI, da Constituição 
da República e 1.090 do Código Civil, cuja matéria envolve acordo 
coletivo e a interpretação restrita dos contratos benéficos .

Por outro lado, o Recurso de Embargos, no entanto, não 
reúne condições de seguimento, porquanto se impõe o óbice do Énun- 
ciado n° 353 deste Tribunal, in verbis:

"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva."

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n° 353 do TST 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5o, da CLT e 6o da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-670.12Ö/00.0 TRT - 2“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADO

: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 

: DR. JOÃO RICARDO CARVALHO DE 
SOUZA

: DEL RIO PEREIRA E OUTROS 
: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos (fls. 408/413) interposto 

pela reclamada contra acórdão proferido pela Segunda Turma, que 
negou provimento ao seu Agravo de Instrumento, por não demonstrar 
o atendimento dos pressupostos do Recurso de Revista.

Sustenta a embargante que o Recurso de Revista oferece 
arestos divergentes e que restou demonstrada a violação a preceito 
legal e constitucional, justificando, assim, o seu processamento.

O Recurso de Embargos, no entanto, não reúne condições de 
seguimento, porquanto se impõe o óbice do Enunciado n° 353 deste 
Tribunal, in verbis:

“Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Ins
trumento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pres
supostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva."

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n° 353 do TST 
c na forma que possibilitam os artigos 896, § 5o, da CLT e 6° da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 11 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-670.761/00.5 TRT - 12“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO

IVONE JULIETA NORA SCHEER E FI
LHOS LTDA.
DRA. VIVIANE F. PRUDÊNCIO DE 
CAMPOS LOBO 
NÁRIO ROSA
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ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BANDEIRA SILVÉ-
RIO
D E S P A C H O

A Primeira Turma, mediante o acórdão de fls. 86/89, não 
conheceu do Agravo de instrumento da reclamada, em face da au
sência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão de pu
blicação do acórdão regional atraindo a aplicação das disposições 
constantes do § 5o do art. 897 da CLT.

Sustenta a reclamada que a exigência da peça violou os 
artigos 5“. II, XXXV, LIV, LV, da Constituição da República e 897, § 
5°, I, II, da CLT, porque a peça em questão não se encontra elencada 
na lei. Traz arestos para confronto de teses.

A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 
a peça em questão é indispensável ao exame de admissibilidade do 
Recurso de Revista, e o seu traslado, obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, § 5°), que refletem norma de ordem pública, insuscetível de 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção", tendo em vista as disposições legais específicas e 
cogentes, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Eis alguns precedentes da Subseção Especializada em Dis
sídios Individuais: “E-AIRR 598.025/99, julgado em 12/02/01, Re
lator: Ministro Vantuil Abdala, E-AIRR-637.913/00, DJ 15/12/00, Re
lator: Ministro: João Batista Brito Pereira, E-AIRR-589.881/99, DJ 
01/12/00,' Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, E-AIRR-
617.343, DJ 10/11/00, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, E- 
AIRR-598.087/99, DJ 18/08/00, Relator: Ministro Vantuil Abdala”.

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5°, da CLT.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Incide o óbice do Enunciado n° 333 do TST.
Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual

quer dos dispositivos aos quais alude a embargante.
Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília-DF, 04 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-676.476/00.0 TRT - 1* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADO

: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 
SESI

: DRA. SYLVIA LORENA T. DE SOUSA 
ARCÍRIO

: CLEMAR NEIVA PINTO 
: DR. CUSTÓDIO DE OLIVEIRA NETO 
D E S P A C H O

A Quarta Turma, mediante o acórdão de fls. 63/64, não 
conheceu do Agravo de Instrumento do reclamado, em face da au
sência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão de pu
blicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das disposições 
constantes do § 5° do art. 897 da CLT

Sustenta o reclamado que a exigência da peça violou os 
artigos 5°, II, XXXV, LIV, LV, da Constituição da República e 897, § 
5°, I, II, da CLT, porque a peça em questão não se encontra elencada 
na lei.

A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 
a peça em questão é indispensável ao exame de admissibilidade do 
Recurso de Revista, e o seu traslado, obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, § 5°), que refletem norma de ordem pública, insuscetível de 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção", tendo cm vista as disposições legais específicas e 
cogentes, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Eis alguns precedentes da Subseção Especializada em Dis
sídios Individuais: “E-AIRR- 598.025/99, julgado em 12/02/01, Re
lator: Ministro Vantuil Abdala, E-AIRR-637.913/00, DJ 15/12/00, Re
lator: Ministro: João Batista Brito Pereira, E-AIRR-589.881/99, DJ 
01/12/00, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, E-AIRR-
617.343, DJ 10/11/00, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, E- 
AIRR-598.087/99, DJ 18/08/00, Relator: Ministro Vantuil Abdala.

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5°, da CLT.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Incide o óbice do Enunciado n° 333 do TST.
Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual

quer dos dispositivos aos quais alude o embargante.
Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília-DF, 9 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-679.324/00.3TRT-8“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADA

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA

: DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

: OLÍVIO VIEIRA LOPES 
: DRA. ROSANE BANGLIOLI DAMMS- 
Kl

D E S P A C H O
Trata-sc de Recurso de Embargos (fls. 108/111) interposto 

pela reclamada contra acórdão proferido pela Quarta Turma (fls. 
103/104), que negou provimento ao seu Agravo de Instrumento para 
obstar o processamento do Recurso de Revista quanto à integração de 
gratificação, tendo em vista a aplicação do Enunciado n° 126 do TST

e a Orientação Jurisprudencial de n° 45 da Subseção Especializada em 
Dissídios Individuais.

Sustenta a embargante qúe o Recurso de Revista merecia o 
seu processamento, porque havia demonstração de violação a preceito 
de lei. Aduz que ocorreu violação ao art. 5°, XXXV, LIV e LV, da 
Constituição da República.

Em primeiro lugar, não há falar em violação ao art. 5°, 
XXXV, LIV e LV, da Constituição da República, porquanto o acórdão 
embargado prestou de forma satisfatória a jurisdição pleiteada, não 
obstante o Recurso de Revista não merece o processamento.

Por outro lado, o Recurso de Embargos, no entanto, não 
reúne condições de seguimento, porquanto se impõe o óbice do Enun
ciado n° 353 deste Tribunal, in verbis:

"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva."

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n° 353 do TST 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5°, da CLT e 6° da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 04 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-685.739/00.0 TRT - 3“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS

: VILMA CASSEMIRO DOS SANTOS 
: DR. ENIO CALDEIRA SALES 
D E S P A C H O

A Quarta Turma, mediante o acórdão dc fls. 49/50, não 
conheceu do Agravo de Instrumento da reclamada, em face da au
sência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão de pu
blicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das disposições 
constantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Sustenta a reclamada que a exigência da peça violou os 
artigos 5°, II, XXXV, LIV, LV, 22, I, 49,. XI, da Constituição da 
República e 897, § 5°, I, II, da CLT, porque a peça em questão não se 
encontra elencada na lei. Traz arestos para confronto de teses.

A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 
a peça em questão é indispensável ao exame de admissibilidade do 
Recurso de Revista, e o seu traslado, obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, § 5“), que refletem norma de ordem pública, insuscetível de 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção", tendo em vista as disposições legais específicas e 
cogentes, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Eis alguns precedentes da Subseção Especializada em Dis
sídios Individuais: "E-AIRR 598.025/99, julgado em 12/02/01, Re
lator: Ministro Vantuil Abdala, E-AIRR-637 913/00, DJ 15/12/00, Re
lator: Ministro: João Batista Brito Pereira, E-AIRR 589.881/99, DJ 
01/12/00, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, E-AIRR-
617.343, DJ 10/11/00, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, E- 
AIRR-598.087/99, DJ 18/08/00, Relator: Ministro Vantuil Abdala."

Incide o óbice do Enunciado n° 333 do TST.
Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual

quer dos dispositivos aos quais alude a embargante.
Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília-DF, 03 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-687.781/00.6TRT - Ia REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

SUPERMERCADO ZONA SUL S.A.
DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
AMAURI SOARES CÂMARA 
DRA. MÁRCIA VALÉRIA RODRIGUES 
EVANGELISTA
D E S P A C H O

A Segunda Turma, mediante o acórdão de fls. 55/56, não 
conheceu do Ãgravo de Instrumento da reclamada, em face da au
sência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão de pu
blicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das disposições 
constantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Sustenta a reclamada que a exigência da peça violou os 
artigos 5°, LV, da Constituição da República e 525 do Código de 
Processo Civil.

A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 
a peça em questão é indispensável ao exame de admissibilidade do 
Recurso dc Revista, e o seu traslado, obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, § 5°), que refletem norma de ordem pública, insuscetível de 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção", tendo em vista as disposições legais específicas e 
cogentes, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Eis alguns precedentes da Subseção Especializada em Dis
sídios Individuais: “'E-AIRR- 598.025/99, julgado em 12/02/01, Re
lator: Ministro Vantuil Abdala. E-AIRR-637.913/00, DJ 15/12/00, Re
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, E-AIRR-589.881/99, DJ 
01/12/00, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, E-AIRR-
617.343, DJ 10/11/00, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, E- 
A1RR-598.087/99, DJ 18/08/00, Relator: Ministro Vantuil Abdala.

Incide o óbice do Enunciado n° 333 do TST.
Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília-DF, 3 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-A1RR-688.034/00.2 TRT-2" REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

SADIA S.A.
DR. EDMILSON GOMES DE OLIVEI
RA
OSCAR PASSOTO 
DR. SÉRGIO JOSÉ DE CARVALHO 

D E S P A C H O
Trata-sc de Recurso de Embargos (fls. 126/133) interposto 

pela reclamada contra acórdão proferido pela Primeira Turma (fls. 
122/124), que negou provimento ao seu Agravo de Instrumento, con
cluindo que o art. 5°, inciso II, da Constituição da República não dá 
azo ao cabimento do Recurso de Revista em fase de execução porque, 
se violação ao princípio da legalidade houvesse, seria aferível por via 
reflexa, o que não se coaduna com o disposto na alínea "c" do art. 
896 da CLT.

A embargante sustenta que todas' as razões do Recurso de 
Revista foram fundamentadas na violação ao art. 7°, X, da Cons
tituição da República, por ter o Regional determinado que o índice a 
ser aplicado a correção monetária dos débitos trabalhistas seria o do 
mês subsequente ao vencido, o que justifica o processamento do 
Recurso por violação literal a preceito constitucional.

O Recurso de Embargos, no entanto, não reúne condições de 
seguimento, porquanto se impõe o óbice do Enunciado n° 353 deste 
Tribunal, in verbis:

"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva."

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n° 353 do TST 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5°, da CLT e 6° da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 02 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-688.252/00.5 TRT-3a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

CELSO RAIMUNDO DOS ANJOS 
DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM 
ARNALDO DIAS DOS SANTOS 
DR. HÉLIO NACIF DE PAULA

D E S P A C H O
Trata-sc de Recurso de Embargos (fls. 229/233) interposto 

pelo reclamado contra acórdão proferido pela Primeira Turma (fls. 
225/227), que negou provimento ao seu Agravo de Instrumento, con
cluindo que não havia na decisão atacada violação direta de dis
positivo constitucional, razão pela qual o processamento do Recurso 
estaria obstaculizado pelas disposições contidas no art. 896, § 2°, da 
CLT e no Enunciado n° 266 do TST.

O embargante sustenta que houve infringência direta dos 
dispositivos constitucionais indicados, uma vez que o bem penhorado 
é a residência da família do reclamado, o que justifica o proces
samento do Recurso de Revista.

O Recurso de Embargos, no entanto, não reúne condições de 
seguimento, porquanto se impõe o óbice do Enunciado n° 353 deste 
Tribunal, in verbis:

"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva."

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n° 353 do TST 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5°, da CLT e 6° da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 8 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-688.867/00.0 TRT - 15a REGIÃO
EMBARGANTE : BRASWEY S.A. INDUSTRIA E CO

MÉRCIO
ADVOGADO : DR. PAULO AUGUSTO DE C. TEIXEI

RA DA SILVA
EMBARGADOS : YASMIN D’ANGELO SAMPAIO E OU

TROS
ADVOGADO : DR. PLÍNIO DE AQUINO GOMES

D E S P A C H O
A Primeira Turma, mediante o acórdão de fls. 101/103, não 

conheceu do Agravo de Instrumento da reclamada, em face da au
sência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão de pu
blicação do acórdão regional proferido em sede de Embargos de 
Declaração -, atraindo a aplicação das disposições constantes do § 5° 
do art. 897 da CLT.

Sustenta a reclamada que a exigência da peça violou o art. 
5°, II, LIV, LV e 93, IX, da Constituição da República, porque a peça 
não se encontra elencada na lei.

A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 
a peça em questão é indispensável ao exame de admissibilidade do 
Recurso dc Revista, c o seu traslado, obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, § 5°), que refletem norma de ordem pública, insuscetível de 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção”, tendo em vista as disposições legais específicas e 
cogentes, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Eis alguns precedentes da Subseção Especializada em Dis
sídios Individuais: "E-AIRR 598.025/99, julgado em 12/02/01, Re
lator: Ministro Vantuil Abdala, E-AIRR-637.913/00, DJ 15/12/00, Re
lator: Ministro: João Batista Brito Pereira, E-AIRR-589.881/99, DJ 
01/12/00, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, E-AIRR-
617.343, DJ 10/11 /CX). Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, E- 
AIRR-598.087/99, DJ 18/08/00, Relator: Ministro Vantuil Abdala." 

Incide o óbice do Enunciado n° 333 do TST.
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Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qualquer do» dispositivos da Constituição da República.
Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
BÍasfiia-DF, 03 de maio de 2001.
8 ;> JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
>.r I Ministro Relator

PROC.iN“ TST-E-AIRK-692.547/00.4 TRT-1* REGIÃO
il a ) i

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADA

TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCA
DOS
DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS
MARIA LÚCIA DE SÁ PAD1LHA 
DRA. DAYSE VALÉRIA GOMES DE 
OLIVEIRA

D E S P A C H O
A Segunda Turma, mediante o acórdão de fls. 49/53, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em 
face da ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão 
de publicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das dis
posições constantes do § 5° do artigo 897 da CLT.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos (Os. 55/60) a 
reclamada sustentando que a decisão recorrida violou o seu direito de 
defesa. Indica violação aos artigos 5o, LV, da Constituição da Re
pública e 525 do Código de Processo Civil.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 

a peça em questão é indispensável ao exame de admissibilidade do 
Recurso dc Revista, e o seu traslado, obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, § 5"), que reflete norma de ordem pública, insuscetível dc 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção”, tendo em vista as disposições legais específicas e 
cogcntcs, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo dc Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n" 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem as disposições do art. 897, § 5°, da CLT.

Ademais, a Turma chegou à conclusão contida no acórdão 
recorrido interpretando o art. 897, § 5°, da CLT, atraindo o Enunciado 
n° 221 do TST. Com efeito, inexiste no referido dispositivo de lei 
comando expresso para que a certidão de publicação do acórdão 
regional não seja trasladada aos autos.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual 
quer dos dispositivos aos quais alude a embargante.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 2 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-692.554/00.8TRT- I" REGIÃO
EMBARGANTE : SENSO CORRETORA DE CÂMBIO E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
ADVOGADO : DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR

TINS
EMBARGADO : JOÃO CATARINO

D E S P A C H O
A Segunda Turma, mediante o acórdão dè fls. 110/114, não 

conheceu do Agravo de Instrumento da reclamada, cm face da au
sência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão de pu
blicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das disposições 
constantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Sustenta a reclamada que a exigência da peça violou os 
artigos 5o, LV, da Constituição da República e 525 do Código de 
Processo Civil.

A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 
a peça em questão é indispensável ao exame de admissibilidade do 
Recurso de Revista, e o seu traslado, obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, § 5°), que refletem norma de ordem pública, insuscetível de 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção", tendo em vista as disposições legais específicas e 
cogentcs, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Precedentes da Subseção Especializada em Dissídios Indi
viduais: “E-A1RR-598.025/99, julgado em 12/02/01, Relator: Ministro 
Vantuil Abdala, E-AIRR-637.913/00, DJ 15/12/00, Relator: Ministro 
João Batista Brito Pereira, E-AIRR-589.881/99, DJ 01/12/00, Relator: 
Ministro João Batista Brito Pereira, E-AIRR-617.343, DJ 10/11/00, 
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, E-AIRR-598.087/99, DJ 
18/08/00, Relator: Ministro Vantuil Abdala.”

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5°, da CLT.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Incide o óbice do Enunciado n° 333 do TST.
Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.

Brasília-DF, 3 dc maio de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Relator
PROC. N” TST-E-AIRR-707.403/00.0 TRT - I" Região
EMBARGANTES
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADA

TOP MEALS ALIMENTAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA. E OUT RO 
DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS
MARIA LUI7.A GOULART DA CU
NHA
DRA. KARINE RIBEIRO RODRI
GUES

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos (fls. 44/49) interposto pe

los reclamados contra acórdão (fls. 41/42) proferido pela Quarta Tur
ma, mediante o qual não se conheceu de seu Agravo de instrumento 
por incidência do art. 897, § 5°, da CLT - ausência de traslado do 
depósito recursai e das custas.

Sustentam os reclamados ocorrência de violação aos artigos
525,1 e II, do Código de Processo Civil e 5”, LV, da Constituição da 
República.

O Recurso dc Embargos não merece seguimento, porquanto 
encontra-se desfundamentado. Com efeito, o Agravo de Instrumento 
foi interposto em 27/07/00, quando já cm vigor a Lei n° 9.756/98, que 
deu nova redação ao art. 897 da CLT. Assim, não basta a reclamada 
afirmar que houve violação aos artigos 525, 1 e II, do Código de 
Processo Civil e 5°, LV, da Constituição da‘República sem indicar 
expressamente as razões do inconformismo, é preciso apresentar fun
damentos em tomo do combate à decisão que pretende ver refor
mada.

Ademais, consigna o acórdão embargado "... que as cópias 
das peças que acompanham o Agravo não estão autenticadas o 
que também constituiria óbice ao conhecimento do Recurso.”

Contra esse fundamento a embargante não traz qualquer re
ferência, em manifesta ausência de fundamentação.

Por fim, lembre-se que se trata de Agravo de Instrumento 
interposto com o objetivo dc processar Recurso de Revista aviado 
contra acórdão proferido em Agravo de Instrumento, hipótese em que 
incide o óbice do Enunciado 218 da Súmula do TST.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-sc.
Brasília-DF, 09 dc maio dc 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-709.618/00.7 TRT - 2* Região
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

CAIXA BENEFICENTE DOS FUN
CIONÁRIOS DO BANCO DO ESTA
DO DE SÃO PAULO - CABESP
DR. ANTÔNIO MANOEL LEITE
MÁRIO SÉRGIO REPLE
DR. EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO

D E S P A C H O
A Terceira Turma, mediante o acórdao de fls. 73/74, nao 

conheceu do Agravo de Instrumento da reclamada, com base no art, 
897 da CLT e Instrução Normativa n° 16/99 do TST, sob o argumento 
de que o protocolo do Recurso de Revista encontra-se ilegível, o que 
impossibilitaria a aferição de sua tempestividade

Inconformada, interpõe Recnrso de Embargos a reciamada, 
sustentando que o problema ocorreu por falha técnica do equipamento 
que opera a Secretaria de Protocolo do Regional. Traz o original do 
Recurso de Revista com o protocolo legível e indica violação ao art. 
5°, II e LV, da Constituição da República.

Em primeiro lugar, cumpre registrar que cabe à parte “pro
videnciar a correta formação do instrumento”, a teor do item X, da 
Instrução Normativa n“ 16 do TST, não havendo falar na culpa da 
Secretaria do Regional.

Em segundo lugar, o momento processual para a apresen
tação do protocolo legível do Recurso de Revista consumou-se na 
formação do Agravo de Instrumento. Assim, ocorreu a preclusão, 
com a impossibilidade de novamente a reclamada exercer o seu di
reito de defesa. Portanto, não há falar em violação ao art. 5°, II e LV, 
da Constituição da República.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 9 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-370.081/97.0 - 10” REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: SUZANA MARIA PINHEIRO LUSTO- 
SA

: DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR 
D E S P A C H O

A 2a Turma, por intermédio do acórdão de fls. 303/305, não 
conheceu do Recurso dc Revista da Reclamante, pelos seguintes fun
damentos: Iniciaimente, no que se refere ao reenquadramento, tem-se 
que a decisão regional encontra-se em harmonia com a Orientação 
Jurisprudencial n“ 125 da Eg. SDI:

•125. DESVIO DE FUNÇÃO. QUADRO DE CAR
REIRA. O simples desvio funcional do empregado não gera 
direito a novo enquadramento, mas apenas às diferenças sa
lariais respectivas.’

Também não prospera o apelo com relação às di
ferenças salariais decorrentes do suposto desvio funcional, 
pois, o Eg. TRT, com base nas provas dos autos, consignou

que a reclamante não se desincumbíu suficientemente dc 
provar que estava desviada de função.

E não há como modificar esta decisão sem rever as 
provas dos autos, pelo que incide o óbice do Enunciado 126 
do TST, impedindo o conhecimento da revista.

Ademais, não restou prequestionada a matéria dc 
que tratam os art.s. 302 e 372 do CPC” (11. 304). 
Inconformada com a decisão embargada, a Reclamante in

terpôs Recurso de Embargos, pleiteando a reforma do acórdão da 
Turma e sustentando violação dos arts. 5°, incisos V e XXXV, 7° e 
37, inciso II, da Constituição da República, e 461, § 2°, da CLT, e 
trouxe arestos a confronto.

Impugnação, às fls. 317/323.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
Quanto à violação aos 5°, incisos V e XXXV, e 7° da Lei 

Maior e 461, § 2°, da CLT, não há como acolher a pretensão da parte, 
visto que tratam de matérias que não foram objeto de análise do 
julgado atacado. Pertinência do Enunciado n” 297 do TST.

Quanto à ofensa ao art. 37, inciso II, da Nova Carta Magna, 
improspera o inconformismo, visto que a decisão da Turma foi clara 
em decidir que o referido texto constitucional não autoriza a in
vestidura cra cargo público em decorrência de reenquadramento.

Quanto aos arestos trazidos a confronto, esses desservem 
para o fim pretendido, pois a Turma não apreciou o mérito da ques
tão.

Por outro lado, correta a decisão da Turma em não conhecer 
da revista com fundamento no Enunciado n° 126 do TST, porque para 
se chegar a decisão diversa do Regional necessário seria o reexame 
de matéria fático-probatória.

Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4° e 5° da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V, e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
dc Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-RR-378.751/97.5 - 2“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. JOÃO MARMO MARTINS 
: JOSÉ MARTINS VIEIRA FILHO 
: DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI 
D E S P A C H O

A Ia Turma, por intermédio do Acórdão de fls. 528/529, não 
conheceu do Recurso de Revista do Reclamado com fundamento na 
Orientação Jurisprudencial n° 87.

Irresignada, interpõe Recurso de Revista a Reclamada, pos
tulando a reforma do Acórdão da Turma, acostando arestos que en
tende divergentes e alegando violação dos arts. 5°, inciso II e LIV, 
100, § 1° e 165, § 5o da Lei Maior; 730 e 731 do CPC. 

Impugnação, às fls. 563/575.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
Em que pese aos argumentos da parte, não há como acoiher 

sua pretensão, visto que a decisão da Turma encontra-se em perfeita 
harmonia com a jurisprudência predominante desta Casa, na Orien
tação Jurisprudencial n” 87, que dispõe: ENTIDADE PÚBLICA. 
EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE EMINENTEMENTE ECONÔ
MICA. EXECUÇÃO. ART. 883, DA CLT. É DIRETA A EXE
CUÇÃO CONTRA A APPA, CAIXA ECONÔMICA DO ESTA
DO DO RIO GRANDE DO SUL, ECT e MINASCAIXA (§ 1° DO 
ART. 173, DA CF/I988)".

Ademais, não bá que se falar em ofensa ao art. 5°, incisos II 
e LIV da Constituição Federal de 1988, em face do entendimento da 
Suprema Corte, que tem firmado, verbis:

"Para se chegar a conclusão contrária à que chegou 
o acórdão recorrido quanto ao denominado "atropelo pro
cessual’, seria mister o exame prévio da legislação processual 
infraconstitucional, o que implica dizer que as alegações de 
ofensa aos incisos 11, XXXVI, LIV e LV do art. 5o da Carta 
Magna são alegações de ofensa indireta ou reflexa, não dan
do margem, assim, ao cabimento do recurso extraordinário. 
Em face do exposto, nego seguimento ao presente agravo" 
(AI 222.587-8 - rcl. Min. Moreira Alves - DJ 04.02.99).
Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 

4° e 5° da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-482.555/98.3 - 2 “ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADA

MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR* CLÁUDIA GRIZI OLIVA 
PAULO CÉSAR DOS SANTOS 
DR‘ RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
D E S P A C H O

Vistos, ctc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo munícípio- 

reclamado, contra o v. acórdão de fls. 307/311, que não conheceu 
integralmente do seu recurso de revista, sob o fundamento de ines- 
pecificídade dos arestos colacionados ao confronto de teses, bem 
como por não fundamentado o recurso de revista na violação do 
artigo 798 da CLT.

Nos embargos, sustenta que o não-conhecimento do recurso



106 Seçao 1 Diário da Justiça n° 95-E, quinta-feira, 24 de maio de 2001
ISSN 1415-1588

de revista, quanto à preliminar de incompetência da Justiça do Tra
balho, importou em violação do artigo 896 da CLT. Diz que o recurso 
de revista está devidamente fundamentado em divergência jurispru- 
dencial específica, satisfazendo, assim, a condição imposta na alínea 
"a" do artigo 896 da CLT. Isso porque, segundo afirma, os arestos 
cotejados além de tratarem de casos idênticos ao presente, cm relação 
à incompetência da Justiça do Trabalho para dirimir e julgar o caso 
em tela, tendo cm vista o regime de contratação do reclamante pela 
Lei n° 1.770/84, editada nos lermos do artigo 106 da Constituição 
pretérita, não subsistindo vínculo de emprego entre as partes, mas 
apenas e tão-somente uma relação jurídica sob o manto do Regime 
Administrativo, têm como parte o próprio município-reclamado. Afir
ma que a revista está, igualmente, embasada na violação do artigo 
798 da CLT. Requer seja decretada a incompetência desta Justiça 
Especializada para apreciar e julgar o feito em razão da matéria.

Não obstante tempestivos (fls. 312/317) e subscritos por pro
curadora judicial, os embargos não alcançam processamento.

Com efeito, a e. Turma, ao examinar a preliminar de in
competência da Justiça do Trabalho, não conheceu do recurso de 
revista medianíe aplicação do Enunciado rí* 296 do TST, quanto à 
divergência jurisprudencial colacionada no recurso. Para tanto, exarou 
os fundamentos de inespecifícidade dos arestos cotejados, salientando 
que "os paradigmas colacionados para o cotejo de teses não infirmam 
a tese do Regional, no sentido de que a competência da Justiça 
Trabalhista funda-se na natureza do pedido, qual seja, reconhecimento 
de vínculo emprcgatício". Asseverou, ademais, que "o primeiro de fl. 
244 exige tão-somente a parte dispositiva de decisão do Regional, 
logo, prescinde de tese capaz de ensejar conflito jurisprudencial; o 
segundo de fl. 244 e o segundo de fl. 247 são oriundos de Turma do 
TST; o de fl. 246 c o primeiro de fi. 247 aludem ao tema à luz do 
artigo 106 da Constituição Federal de 1969 e dá Súmula 123 do TST; 
o de fl. 248 afirma a incompetência da Justiça do Trabalho, ante a 
instituição do RJU pela Irei Municipal n° 1.770/84". Nos embargos, a 
reclamada limita-se a impugnar genericamente os fundamentos de 
não-conhecimento do recurso de revista, no tema, de modo que não 
se pode aferir das razões recursais o acerto ou desacerto da Turma no 
exame da especificidade da divergência paradigma.

Registre-se, ademais, que, em consonância com a Orientação 
Jurisprudencial n° 37 da e. SDÍ, não OFENDE O ART. 896 DA CLT 
DECISÃO DE TURMA QUE, EXAMINANDO PREMISSAS CON
CRETAS DE ESPECIFICIDADE DA DIVERGÊNCIA COLACIO
NADA NO APELO REVISIONAL, CONCLUI PELO CONHECI
MENTO OU DESCONHECIMENTO DO RECURSO (INSERIDO 
EM r.2.95). Precedentes; E-RR 88559/93. Ac.2009/96. Min. Ro
naldo Leal, DJ 18.10.96, decisão por maioria; E-RR 13762/90, 
Ac. 1929/95, Min. Vantuil Abdala, DJ 30.6.95, decisão unânime; E- 
RR 31921/91, Àc. 1702/95, Min. Ney Doyle, DJ 23.6.95, decisão por 
maioria; AGERR 120635/94, Ac. 1036/95, Min. Ermes P. Pedrassani, 
DJ 12.5.95, decisão unânime; E-RR 02802/90, Ac.0826/95, Min. 
Francisco Fausto, DJ 5.5.95, decisão por maioria.

Nesse mesmo sentido, já se pronunciou o excelso Supremo 
Tribunal Federal, nos seguintes julgados: AGAI 164489-4-SP, STF- 
2*T., Min. Carlos Velloso, DJ 9.6.95, decisão unânime; AGAI 
157937-5-GO, STF-IT, Min. Moreira Alves, DJ 9.6.95, decisão unâ
nime.

O artigo 798 da CLT não foi mencionado no acórdão em
bargado, que, ao contrário, consignou que o recurso de revista no 
tema afigura-se fundamentado exclusivamente em divergência juris
prudencial. A alegação do ora embargante de que o recurso de revista, 
também, encontra-se fundamentado na violação deste dispositivo não 
constituiu objeto de embargos declaratórios, afigurando-se preclusa, 
já que formulada somente em sede de embargos à SDI.

Incólume, portanto, o artigo 896 da CLT.
Com esses fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos em

bargos.
Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-499.102/98.0 - 20* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
FRANCISCO SOARES DE MELO 
DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

A Eg. 5* Turma desta Corte, mediante o v. acórdão de fls. 
155/157, negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada, 
quanto ao tema 'Gratificação por tempo de serviço. Natureza salarial" 
, "diferenças de horas extras" e "intervalo intrajomada”, em face do 
óbice contido nos Enunciados nos 126, 221, 296 e 297 do TST.

Irresignada, interpõe a reclamada os presentes embargos à 
SBD11, às fls. 175/182, articulando preliminarmente a nulidade do 
julgado por negativa de prestação jurisdicional, e defendendo a ad
missibilidade de seu recurso de revista quanto aos temas em epí
grafe.

Em que pesem os argumentos expendidos, não há como 
prosperar o presente recurso, eis que. nos termos do Enunciado n° 353 
desta Corte "não cabem embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Ins
trumento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pres
supostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva", que 
não é a hipótese dos autos.

Destarte, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-E-RR-501.629/98.3 - IT REGIÃO
EMBARGANTE : EDVINO BATISTA DE FREITAS

ADVOGADO : DR. JASSET DE ABREU DO NASCI
MENTO

EMBARGADA : CREMER S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO

D E S P A C H O
A 4* Truma, por intermédio do acórdão de fls. 98/100, ao 

analisar a matéria assim decidiu: Segundo a jurisprudência iterativa c 
atual deste Tribunal, consubstanciada na Orientação n° 177, é in
devida a multa de 40% do FGTS, em relação ao período anterior à 
aposentadoria espontânea, uma vez que extingue o contrato de tra
balho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa, 
após a concessão do benefício previdenciário” (fl. 98).

Inconformado com a decisão da Turma, o Reclamante in
terpôs Recurso de Embargos, pleiteando a reforma do acórdão em
bargado e sustentando que a decisão violou os arts. 5o, inciso II, da 
Lei Maior; 54 e 57 da Lei 8.213/91; 477, §§ 1° e 2° da CLT, bem 
como divergiu dos arestos trazidos a confronto.

Impugnação não foi apresentada.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
Em que pese aos argumentos da parte, não há como acolher 

a sua pretensão, visto que a decisão da Turma encontra-se em perfeita 
harmonia com a jurisprudência predominante nesta Corte na Orien
tação Jurisprudencial n° 177, que prevê; A aposentadoria espontânea 
extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado con
tinua a trabalhar na empresa após a concessão do benefício pre
videnciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em 
relação ao período anterior à aposentadoria".

Desta forma, não há que se falar cm violação ao texto cons
titucional e aos dispositivos legais invocados c nem divergência ju
risprudência].

Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4° e 5° da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V, e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-194.026/95.0 - 1" REGIÃO
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADA
ADVOGADA

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
DORILEIA MATA GONÇALVES 
DRA. GISELDA CAMARGO DUQUE 
ESTRADA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos, interposto pela União Fe

deral, na qualidade de sucessora da reclamada, contra o v. acórdão de 
fls. 179/180, prolatado pela c. 3" Turma, que não conheceu de seu 
recurso de revista, versando sobre a URP de fevereiro de 1989, sob o 
fundamento de que não preenchidos os pressupostos do artigo 896 da
CLT.

Sustenta o cabimento do recurso, aduzindo que articulou 
com o cancelamento do Enunciado 317 do TST, bem como com a 
inexistência de direito adquirido ao aludido reajuste. Diz violado o 
artigo 5o, incisos II, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Cons
tituição Federal. Indica divergência jurisprudencial e colaciona ares
tos.

Os embargos são tempestivos (fls. 251 e 252) e estão subs
critos por procurador.

Em que pese a argumentação articulada pela embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

A c. Turma não conheceu da revista da reclamada, sob o 
fundamento de que não foram preenchidos os requisitos de admis
sibilidade previstos no artigo 896 da CLT, porquanto a recorrente não 
indica violação legal ou constitucional, tampouco traz arestos à di
vergência ou alega contrariedade a enunciado desta Corte, encon
trando-se, pois, o apelo, desfundamentado (fls. 179/180).

Diante dos expressos termos do artigo 896 da CLT, a ale
gação de cancelamento de enunciado de súmula do TST, efetiva
mente, não viabiliza o conhecimento da revista.

De outra parte, destinando-se o recurso de revista a res
tabelecer a norma federal ou constitucional violada, é imprescindível 
a sua indicação expressa nas razões de revista, sob pena de não- 
conhecimento, consoante jurisprudência uniforme desta Corte, con
solidada em sua Orientação Jurisprudencial n° 94, o que não ocorreu 
na hipótese dos autos, como admite a própria embargante.

Nesse contexto, não se vislumbram as violações constitu
cionais indicadas.

Por outro lado, não tendo a revista ultrapassado a fase de 
conhecimento, e, conseqüentemente, não tendo adentrado ao mérito 
da controvérsia, não há como se aferir a violação constitucional e a 
divergência jurisprudencial indicadas, ante a inexistência de tese para 
confronto, atraindo a incidência do Enunciado 297 do TST, como 
óbice ao conhecimento dos embargos.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-358.430/97.1TRT - 15 * REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LUIZ DONIZETT1 DIAS BAPTISTA 
DR. LEANDRO MELONI

D E S P A C H O
A Quarta Turma, por meio da decisão de fls. 725/729, não 

conheceu do Recurso de Revista do reclamado, sob o fundamento de 
que inaplicáveis ao caso em tela o Enunciado 331 do TST é o art, 37, 
II, da Constituição da República, uma vez que a contratação do 
reclamante ocorreu em período anterior à promulgação da nova or
dem constitucional.

Inconformado, interpõe o reclamado Recurso de Êmbargos 
para a SDJ (fls. 731/733). Sustenta que, "mesmo antes da novd Carta, 
a contratação por interposta pessoa não gerava vínculo de emprego 
direto com órgão da administração pública indireta, caso dos autos, 
visto que o ingresso no Banco exigia prévia seleção e avaliação que. 
à época, substituta o concurso público hoje exigido" (fls. 732). Aduz, 
ainda, que existe previsão constitucional neste sentido desde de 1934, 
art. 168. Aponta violação ao art. 896 da CLT, porquanto entende que 
o Recurso de Revista alcança conhecimento por violação ao art. 37, 
II, da Constituição da República e contrariedade ao Enunciado 331 do 
TST.

Por violação ao art. 37, II, da Constituição da República, de 
fato não alcança conhecimento o Recurso de Revista, porquanto o 
Regional, soberano na análise de fatos e provas, consignou que o 
reclamante foi admitido antes de 1988. Também não se vislumbra 
contrariedade ao Enunciado 331, item II, do TST, que foi formado 
com base na Constituição de 1988. Intacto, pois, o art. 896 da 
CLT.

Ademais, o Recurso de Embargos não merece prosperar, 
porquanto a decisão da Turma está em consonância com o enten
dimento atual e pacífico da SDI. Vale citar os seguintes preceden
tes;

“VÍNCULO DE EMPREGO. CONTRATAÇÃO POR 
EMPRESA INTERPOSTA. SITUAÇÃO ANTERIOR A 05-10-88. 
Reconhecida pelas instâncias ordinárias a relação de emprego 
entre o obreiro e o tomador de serviços (Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos), nos termos do art. 3” da CLT, em data 
anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, hão há 
que se falar em vulneração do art.37, II, da Constituição Federal 
(que sequer foi prequestionado) e nem sc vislumbra afroqta ao 
Enunciado n” 331 do TST, que diz respeito a situações posteriores 
a 05-10-88. Embargos não conhecidos.” (ERR-339.805/97 , DJ de: 
10/11/00 p. 530, Relator: MINISTRO VANTUIL ABDALA).

“VÍNCULO EMPREGATÍCIO - EMPREGADO ADMI
TIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INA- 
PLICABILIDADE DO ARTIGO 37, INCISO II, DA CF/88 E 
DOENUNCIADO N" 331 DO TST. A ofensa ao art. 37, inciso II 
da Lei Maior, bem como a contrariedade ao Enunciado n" 331, 
item II, do TST, não ficaram caracterizadas, uma vez que, em se 
tratando de empregado admitido antes da promulgação da nova 
Constituição Federal, o referido preceito constitucional, assim co
mo o verbete referido, que dele se originou, a ele não se aplica, 
devendo ser reconhecido o vínculo empregatício. Embargos não 
conhecidos.” (ERR-333.94/96, DJ de 10/11/2000 PG 518, Rei. Mi
nistro Carlos Àlberto Reis de Paulo).

No mesmo sentido, os seguintes precedentes: - "AG-E-RR- 
303.685/96, DJ de 31/03/00, p. 14, Relator: Ministro Milton dc Mou
ra França; - E-RR 191.180/95, DJ de 01/12/00 p. 583, Relator: Mi
nistro Rider Nogueira de Brito."

Ressalte-se, por fim, que a discussão acerca do art 168 da 
Constituição de 1934 carece de prequestionamento, visto que não foi 
objeto de discussão na Turma.

Ante o exposto, na forma que autoriza o art. 896 , §5°, da 
CLT e com base nos Enunciados 221, 297 e 333 do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-565.208/99.5TRT - 3* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
MIGUEL ELIAS DA SILVA (ESPÓLIO 
DE)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 

D E S P A C H O
A Quarta Turma do TST não conheceu do Recurso de Re

vista do reclamado quanto aos temas: preliminar de nulidade do 
acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional, prescrição 
total e multa por atraso na rescisão. Conheceu c deu provimento no 
que diz respeito aos honorários advocatícios, por violação ao art. 11, 
§ 1°, da Lei 1060/50, para que tais honorários incidam sobre o valor 
líquido apurado em execução (fls. 293/298).

Òs Embargos de Declaração opostos a fls. 300/301 foram 
acolhidos tão-somente para sanar a contradição, retirando da parte 
dispositiva do julgado (fls. 293/298) a Lei n° 8060/50 e fazendo 
constar a Lei n° 1060/50 (fls. 304/306).

Inconformado, o reclamado interpõe Recurso de Embargos 
apontando violação ao art. 896 da CLT.

1 - Violação ao art. 896 da CLT.
1.1 - Prescrição total
Entendeu o Regional (fls. 243/245) que a reclamação tra

balhista. ainda que arquivada, interrompe a prescrição. Aduziu, ainda, 
que a trocar referida pelo reclamado e a de que se cuida tinham os 
mesmos titulares do direito material, sendo também idêntico o direito 
perseguido em ambas. Ponderou, ainda, que a lei, para fim de apli
cação do Enunciado 268 do TST, atinente ao arquivamento, não faz 
qualquer exigência à indicada identidade de partes.

No Recurso de Revista, o recorrente apontou como violado o 
art. 7o, XXIX, “a”, da Constituição da República e ressaltou a ina- 
plicabilidade do Enunciado 268 do TST.

A Turma desta Corte não conheceu do Recurso neste as
pecto, ao entendimento de que o citado dispositivo da Constituição 
não faz previsão expressa relativamente à hipótese dos autos (fls.
296).

No Recurso de Embargos, o embargante afirma haver sido
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violado o art. 896 da CLT, pois está demonstrada a violação ao art. 7°, XXIX, “a”, da Constituição da República..
Sem razão. Correta a decisão da Turma, uma vez que não 

demonstrada a violação literal e direta ao texto constitucional, que 
trata dos prazos prcscricionais para ajuizamento de ações que visem 
buscar créditos trabalhistas.

Intacto, pois, o art. 896 da CLT.
1.2. Multa por atraso na rescisão.
A decisão regional (fls. 248/149) esclareceu que as cláusulas 

convencionais concernentes à homologação das verbas rescisórias dis
punham que o Banco deveria comparecer perante o órgão competente 
e homologar a rescisão contratual dos empregados, pagando as par
celas decorrentes até o primeiro dia útil imediato ao término do 
contrato ou até o décimo dia contado da notificação da demissão, no 
caso de ausência de aviso prévio, sob pena de, excedido o prazo, 
pagar o Banco ao empregado, até a sua apresentação para homo
logação, importância igual a que este receberia se vigorasse o con
trato de trabalho. Salientou-se no decisório que o reclamado assim 
não procedeu, descumprindo o convencionado.

O recorrente, no Recurso de Revista, indicou violação aos 
artigos 475 e 477 da CLT, que foram afastadas no acórdão proferido 
pela Turma. Daí, no presente Recurso, a ponderação de afronta ao art. 
896 da CLT.

Sem razão. Correta a decisão embargada, pois, conforme se 
pode verificar do julgado regional, a matéria, in ca.su, não foi tratada 
do prisma da inexistência de rescisão contratual e caracterização de 
suspensão contratual. Logo, não se vislumbra ter sido demonstrada a 
apontada violação ao art. 475 da CLT.

No que concerne à ofensa ao art. 477 da CLT, também não a 
enxergo demonstrada, pois a instância a quo asseverou ser cabível a 
multa com fulcro em cláusulas convencionais do dissídio da categoria 
e não com base no dispositivo da CLT. Logo, não há que se falar em violação ao art. 477 da CLT.

Ileso o art. 896 da CLT.
1.3. Honorárias Advocatícios
O Regional (fls. 245/246) atestou a existência dc declaração 

(te pobreza da inventariante do espólio e a existência de assistência 
sindical. Em sede dc Embargos dc Declaração, o Tribunal assentou 
que os honorários de advogado constituem verba própria, convertida 
em prol do sindicato assistente, devendo o percentual correspondente 
recair sobre o valor integral da execução, sendo certo que a Lei n° 
5.584/70, que rege a matéria, não estabelece qualquer ressalva quanto 
ao valor dos honorários advocatícios.

No Recurso de Revista, o recorrente insurge-se quanto a doispontos:
a) os honorários não são devidos porque o de eujus percebia 

mais de dois salários mínimos, juntando arestos nesse sentido; e
b) os honorários são cabíveis, mas não podem incidir sobre o 

valor total resultante da execução, sob pena de afronta ao art. 11, § Io, 
da Lei n° 1.060/50).

A Turma conheceu do Recurso por violação ao art. 11, § T, 
da Lei 1060/50 e, no mérito, deu-lhe provimento, para determinar que 
os honorários incidirão sobre o valor líquido apurado em execução, 
porque já deduzidos os descontos legais abordados (fls. 304/306).

Sustenta o embargante que tal decisão viola o art. 896, alínea 
“c”, da CLT, ante a demonstrada violação ao art. 14 da Lei 5.584/70 
e a contrariedade aos Enunciados 219 e 329 do TST.

O embargante inova trazendo argumentos não abordados pela 
Turma. Incide, pois, o Enunciado 297 do TST.

Ante omtposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o. da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publiqrié-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-RR-577.317/99.1 TRT - 3a REGIÃO

PROC. N° TST-E-RR-324.349/96.5TRT - 12" REGIÃO
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EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
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ADVOGADOS ir

FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
OLAVO DA COSTA ESTRELA E OU- 
TRÓ E REDE FERROVIÁRIA FEDE
RAL S.A.
DRS. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO 
ARMANDO E JULIANO RICARDO DE 
VASCONCELLOS COSTA COUTO 

) H h  D E S P A C H O
Mediante o. despacho de fls. 685/687, negou-se seguimento 

ao Recurso de Revista das reclamadas por deserção, sob o fun
damento de que nenhuma tinha efetuado integral mente o depósito 
recursal e não era aproveitável a soma dos dois depósitos, tendo em 
vista que os interesses eram opostos

No julgamento do Ágravo Regimental, a Quarta Turma 
(acórdão de fls. 700/702), aplicou à ora embargante a multa do art. 
557, § 2°, do Código de Processo Civil, no percentual de 10% sobre 
o valor corrigido da causa, por considerar protelatório o recurso.

Inconformada, intefoõe Recurso de Embargos a reclamada, 
apontando violação aos artigos 5°, XXXV, LIV e LV, 93, IX. da 
Constituição da República e 832 da CLT, por entender inaplicável a 
multa. Defende que havendo, como no caso, um litisconsórcio pas
sivo, e os depósitos efetuados por ambas as reclamadas satisfaziam a 
legislação vigente, (fls. 704/715).

A jurisdição entregue pela Tunna foi satisfatória, porque 
todos os argumentos expostos no Agravo Regimental de fls. 689/693 
foram examinados no acórdão de fls. 700/702.

A multa foi aplicada dentro dós limites da lei, e o Juízo 
utilizou-se de seu poder discricionário. Portanto, não há falar em cerceio do direito de defesa.

Finalmcntc, a decisão embargada foi proferida em harmonia 
com a jurisprudência dominante nesta Corte, no sentido de que o 
depósito de uma reclamada aproveita o da outra quando a condenação 
sc dá dc forma solidária, e numa delas não se pleiteia sua exclusão da 
lide. Incide o Enunciado n° 333 do TST.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 10 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADO
PROCURADORA

MAURO CÉSAR JACINTO 
DR. NILTON CORREIA 
COMPANHIA CATARINENSE DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO E MINISTÉ
RIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DR. RUBENS JOÃO MACHADO 
DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO

D E S P A C H O
A Terceira Turma desta Corte, mediante acórdãos de fls. 

237/240 e 256/260, conheceu e deu provimento ao Recurso de Re
vista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, pelos seguintes 
fundamentos, in verbis:

"Nos termos da Orientação Jurisprudencial n" 85 da SD1 
do TST ’A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, APÓS 
A CF/88, SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚ
BLICO ENCONTRA ÓBICE NO ART. 37, II, DA CF/88, SEN
DO NULA DE PLENO DIREITO, NÃO GERANDO NENHUM 
EFEITO TRABALHISTA, SALVO QUANTO AO PAGAMENTO 
DO EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS EFETIVA- 
MENTE TRABALHADOS’. Ou seja, os efeitos da nulidade de
corrente do dcscumprimento do art. 37, inciso II da Constituição 
são ex tunc e não ex nunc. Logo, a nulidade contamina o ato 
jurídico a partir do seu nascimento, sendo devidos, apenas, os 
salários dos dias efetivamente trabalhados. Recurso de revista 
conhecido e provido para excluir da condenação todas as verbas 
rescisórias e considerar devidos, tão-somente, os salários corres
pondentes aos dias efetivamente trabalhados" (fls. 237).

Inconformado, o reclamante interpôs Recurso de Embargos, 
suscitando a nulidade do acórdão que examinou os Embargos de 
Declaração, apontando como violados os artigos 832 da CLT, 535 do 
CPC, 5°, XXXV, e 93, IX, da Constituição da República. Quanto à 
preliminar de ilegitimidade do Ministério Público, indica violação aos 
artigos 127 da Constituição da República e 83. inciso IV, da Lei 
Complementar n° 75/83. Suscita, ainda, a intempestividade do Re
curso de Revista (fls. 262/273).

1. PRELIMINAR DE NULIDADE - NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A Terceira Turma reconheceu a tempestividade do Recurso 
de Revista c a ilegitimidade do Ministério Público do Trabalho, con
signando no acórdão que examinou os Embargos de Declaração opos
tos pelo reclamante, in verbis:

A tese do Embargante não encontra apoio na legislação 
processual. Não há dispositivo de lei ou da Constituição que au
torize considerar cientificado o Ministério Público a partir da 
data constante do acórdão regional recorrido, a qual nem sempre 
corresponde à data do julgamento (no caso, esclarece o próprio 
acórdão, que registra como representante do MPT o Chefe da 
PRT-12“ Região, datado de 29 de abril de 1996, que o julgamento 
fora realizado em Sessão do dia 20 de março de 1996, quando 
comparecera o Dr. Leonardo Baierle, Procurador do Trabalho) 
(fl.202).

Assim, a tese do Embargante importaria em que, para os 
advogados presentes aos julgamentos nos Tribunais e que fizes
sem sustentação oral, daquela data tivesse início a contagem do 
prazo recursal, o que tampouco encontra eco na legislação.

Com efeito, embora não tenha tomado ciência da decisão 
pessoalmente, o MPT recorreu dentro do prazo legal de oito dias 
contados da publicação da decisão recorrida, ou seja: a decisão 
recorrida foi publicada no DJ-SC em 03/07/96 (fl.202 v.) c o 
Recurso de Revista do MPT foi protocolizado em 11/07/96 
(fl.206)” (fls. 257/258).

Conforme asseverou a Turma julgadora, o Ministério Público 
do Trabalho, ao interpor Recurso de Revista, invocou em. seu favor o 
disposto nos artigos 93, inciso VI, da Lei Complementar ,n° 75, de 
20/5/93, 499, § 2°, do CPC e 746, alínea "f, da CLT (fl.216). 
Suscitou a modificação da decisão regional com fundamento em que 
os efeitos do contrato de trabalho nulo, em decorrência do sjes- 
cumprimento do disposto no art. 37, inciso II, da Constituição da 
República, são ex tunc e não ex nunc, pois a nulidade contamina o ato, 
desde o seu nascedouro, não gerando qualquer efeito, à exceção do 
direito ao salário correspondente aos dias efetivamente trabalhados, 
(fls. 258/259)

Ademais, a decisão regional não reconheceu o vínculo em- 
pregatício, mas é expressa no tocante ao reconhecimento de irre
gularidade envolvendo a administração pública.

Por outro lado, concluiu, in verbis:
"...cuidando-se de contratação reconhecidamente irregu

lar, com afronta ao art. 37. inciso II, da Constituição, e tendo 
havido condenação em parcelas que ultrapassaram a contrapres
tação pelos dias efetivamente trabalhados, afigura-se-me carac
terizada a legitimidade recursal do Ministério Público do Tra
balho." (fls. 260).

Como se está a ver, não assiste razão ao reclamante.
A jurisdição foi entregue de forma devida, porquanto ine

xistente no particular a violação aos artigos 832 da CLT, 535 do CPC, 
5°, XXXV, e 93, IX, da Constituição da República.

2. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO

Correta a decisão recorrida.
A legitimidade e o interesse recursal do Ministério Público 

do Trabalho estão presentes nestes autos, para os efeitos do disposto 
nos artigos 127 da Constituição da República de 1988 e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75/93.

3. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA 
INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO

Argumenta o embargante que o Recurso de Revista do Mi 
nistério Público do Trabalho estaria intempestivo, porque não ob
servado o prazo legal. Afirma que o Ministério Público do Trabalho 
"tomou ciência do venerando acórdão recorrido em 20/04/96, segundo 
consta à fl.202, quando assinou o seu inteiro teor, mas somente em

11/07/96, ou seja, oitenta dias após, foi que interpôs o recurso de 
Revista" (fls.245).

Assim, como qualquer prazo, em qualquer foro ou tribunal, 
inicia-se a contar da ciência da decisão, o prazo recursal teria se 
iniciado com a ciência do acórdão (quando da assinatura deste) pelo 
representante do Ministério Público do Trabalho, ciência esta que, 
como tem que ser, teria sido pessoal.

Efetivamente, não foi providenciada, pelo TRT, a intimação 
pessoal do Ministério Público do Trabalho, conforme determina a 
legislação em vigor (artigos 6° da Lei n° 9.028/95; 35, inciso II, da 
Lei Complementar n° 73, de 10/2/93).

Entendeu o acórdão embargado a fls. 257/258, que a tese do 
embargante não encontra apoio na legislação processual. Não há 
dispositivo de lei ou da Constituição que autorize considerar cien
tificado o Ministério Público a partir da data constante do acórdão 
regional recorrido, a qual nem sempre corresponde à data do jul
gamento (no caso, esclarece o próprio acórdão, que registra como 
representante do MPT o Chefe da PRT-12* Região, datado de 29 de 
abril de 1996, que o julgamento fora realizado em Sessão do dia 20 
de março de 1996, quando comparecera o Dr. Leonardo Baierle, 
Procurador do Trabalho) (fl.202).

Assim, o argumento do embargante importaria em que, para 
os advogados presentes aos julgamentos nos Tribunais e que fizessem 
sustentação oral, daquela data tivesse início a contagem do prazo 
recursal, o que tampouco encontra respaldo na legislação.

Por fim concluiu que, embora não tenha tomado ciência da 
decisão pessoalmente, o MPT recorreu dentro do prazo legal de oito 
dias contados da publicação da decisão recorrida, ou seja: a decisão 
recorrida foi publicada no DJ-SC em 03/07/96 (fl.202 v.) e o Recurso 
de Revista do MPT foi protocolizado em 11/07/96 (fl.206).

Correta a decisão embargada, não se vislumbrando violação 
aos artigos 896 da CLT e 1°, inciso III, do Decreto-Lei n° 779/69, 
nem configurada a divergência jurisprudencial, diante da aplicação 
dos Enunciados n°s 221 e 296 do TST.

Ante o exposto e na forma que possibilita o § 5° do art. 896 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-524.771/99.3TRT - 3* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADOS

FERROVIA CENTRO ATLANTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTONIO ELIAS DA COSTA, MINIS
TÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 
3* REGIÃO E REDE FERROVIÁRIA 
FEDERAL S.A.
DRS. WELLTNGTON QUEIROZ DE 
CASTRO, JOSÉ DIAMIR DA COSTA E 
JOSÉ LEOPOLDINO DA SILVA

D E S P A C H O
Mediante o acórdão de fls. 570/575, não se conheceu do 

Recurso de Revista da reclamada por deserção, tendo em vista a 
jurisprudência dominante hoje nesta Corte, assente no sentido de que 
está a parte obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em 
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin
gido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para 
qualquer recurso.

Inconformada, interpõe • Recurso de Embargos a reclamada 
(fls. 578/579), queixando-se de violação aos artigos 5“, II e LV, da 
Constituição da República e 896 da CLT.

Verifica-se que a reclamada ao recorrer ordinariamente, efe
tuou o depósito de forma a satisfazer o limite legal da época, no valor 
de RS 2.447,00 (fls. 308). Sobrevindo o acórdão do Regional, (fls. 
373/384 e 409/414). Quando da interposição do Recurso de Revista 
(fls. 417/454), a recorrente comprovou o deposito no valor de R$ 
2.973,00 (fls. 455), efetuado, em setembro de 1998. Naquela data, o 
limite legal para depósito de recurso de revista era de R$ 5.419,27. 
Logo, o valor depositado pela reclamada foi inferior ao valor devido 
na ocasião.

Assim, o Recurso de Embargos não merece seguimento, ten
do em vista que o acórdão embargado encontra-se em conformidade 
com a jurisprudência dominante desta Corte, consubstanciada na 
Qrientação Jurisprudencial de n° 139 da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais.

Incide o Enunciado n° 333 do Tribunal Superior do Tra
balho.

■Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 18 de maio de 2001.

Jo ã o  batista brito pereira
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-590.775/99.3 TRT - 11a REGIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO
NAS - SUSAM
DR. RICARDO AUGUSTO DE SALES 
ANAZ1LDE MOREIRA DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos (fls. 137/156) interposto 

pelo Estado do Amazonas contra acórdão proferido pela Terceira 
Turma (fls. 132/135). que não conheceu do seu Recurso de Revista no 
tocante à incompetência da Justiça do Trabalho e nulidade da con
tratação, concluindo que não foram preenchidos os requisitos de ad
missibilidade previstos no art. 896 da CLT.

O embargante insiste nas teses da incompetência da Justiça 
do Trabalho para o julgamento do feito e da nulidade da contratação 
da autora por ausência de concurso público. Aponta violação aos 
artigos 106 da Constituição da República de 1967, 114, 37, incisos II, 
IX, § 2°, 39 e 173, § Io, inciso II, todos da vigente Constituição da 
República. Indica o embargante. enfim, contrariedade ao Enunciado

PROCURADOR
EMBARGADA
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Os Embargos, no entanto, não reúnem condições de segui
mento, porquanto, não tendo sido conhecido o Recurso de Revista, no 
tocante à incompetência da Justiça do Trabalho e à nulidade da 
contratação, por ausência de seus pressupostos intrínsecos, o único 
fundamento capaz de ensejar o Recurso de Embargos seria o de 
violação ao art. S96 da CLT, que não foi apontada expressamente pelo 
embargante, estando, pois, desfundamentado o presente Recurso. Tra
ta-se de requisito indispensável para que esta SDI possa rever os 
fundamentos expostos no acórdão recorrido, considerando-se que so
mente o descumprimento desse preceito legal viabilizaria o conhe
cimento do Recurso interposto.

Ademais, além de não ter invocado o art. 896 da CLT, o 
embargante sequer combate os fundamentos que alicerçaram o não- 
conhecimcnlo do Recurso de Revista, quais sejam a imprestabilidade 
e inespecificidade dos arestos apresentados para comprovação da di
vergência jurisprudencial e a inocorrència de violação dos preceitos 
de lei apontados.

A indicação expressa do art. 896 da CLT constituí requisito 
elementar do recurso de embargos no combate ao não conhecimento 
da revista. A propósito, vejam-se os seguintes precedentes: “E-RR- 
677.86/93. Ac. 0602/97. Min. Cnéa Moreira, DJ de 04/04/97; E-RR- 
100.189/93, Ac. 2593/96, Min. Francisco Fausto, DJ de 13/12/96; E- 
RR-54.273/92, Ac. 4667/95, Min. Vantuíl Abdalu, DJ 01/03/96.

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n° 333 do TST 
ç na forma que possibilita o § 5° do art. 896 da CLT, NEGO SE
GUIMENTO ao Recurso de Embargos do reclamado.

Publique-se.
Brasíiia-DF, 18 de maio de 2001.JOÃO BATISTA BRITO, PEREIRA Ministro RelatorPROC. N" TST-E-RR-592.469/99.0TRT - 8“ Região

EMBARGANTE ; COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARÁ - COSANPA

ADVOGADA : DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL
DE ARAÚJO

EMBARGADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO

ESTADO DO PARÁ -
STIUPA

ADVOGADO : DR. JOÀO JOSÉ SOARES GERALDO
D E S P A C H O

A Segunda Turma, mediante o acórdão de fls. 312/317, não 
conheceu tio Recurso de Revista da reclamada quanto às preliminares 
processuais de cerceio do direito de defesa e negativa de prestação 
jurisdicional.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos (fls. 319/323) 
a reclamada, sustentando que a negativa de prestação jurisdicional 
autorizava o conhecimento do Recurso de Revista, ante os termos do 
art. 896 da CLT, porque argüiu violação ao art. 818 da CLT no 
Regional, e não houve emissão de tese expressa sobre a prov a da 
pcriculosidade. Traz arestos para confronto de teses e indica violação 
aos artigos 5°, XXXV, LIV, LV, 93, IX, da Constituição da República 
e 832 da CLT.

A jurisdição pleiteada por intermédio dos Embargos de De
claração de fls. 247/249 foi entregue de maneira satisfatória, porque a 
intenção da reclamada era rediscutir tese jurídica não acatada pelo 
Regional, que foi claro ao afirmar que não importava se o reclamante 
era associado ou não do seu sindicato da categoria, porque a subs
tituição era ampla para toda a categoria, e não se podia reexaminar a 
prova produzida pela via dos Embargos de Declaração (fls. 252). 
Correta a decisão do Regional, pois verifica-se que.no acórdão re
gional embargado, restou registrado ter havido laudo pericial, que 
constatou as condições periculosas, em conformidade com a Lei n” 
7.369/85 (fls. 242).

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 8%. § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N“ TST-E-RK-596.339/99.6TRT - 2* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

RIO NEGRO COMÉRCIO E INDÚS
TRIA DE AÇO S.A.
DRA. DIRCE BEATO 
CÍCERO AMARO DA SILVA 
DR. SAMUEL SOLOMCA

D E S P A C H O
Mediante o acórdão de fls. 551/556, a Terceira Turma deste 

Tribunal deu provimento ao Recurso de Revista da reclamada para 
excluir da condenação o pagamento de 45 minutos diários como hora 
extra, em face da restrição do horário de descanso e alimentação, 
convertendo-o em multa administrativa e determinando fosse oficiado 
à autoridade administrativa competente.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, a 
ris. 573/582, indicando violação aos artigos 71 da CLT e 93, inciso 
IX, da Constituição da República. Sustenta que o descumprimento do 
intervalo intrajornada . sob a égide do Enunciado 88 do TST, gera 
apenas infração dc natureza administrativa e não a reversão da di
ferença de horas extras cm multa administrativa.

Contudo, o Recurso dé Embargos encontra-se deserto.
Verifica-se que a reclamada, ao interpor Recurso Ordinário, 

efetuou o depósito dc forma a satisfaz.er o limite legal da época, no 
valor de CrS 505.000,00 (quinhentos e cinco mil cruzeiros reais - fls. 
402). Sobrevindo o acórdão do Regional (fls. 419), houve alteração 
do valor da condenação, passando a ser de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais). Quando da interposição do Recurso de Revista, a recorrente 
demonstrou a efetivação do pagamento de R$ 4.207.84, (quatro mil, 
duzentos e sete reais e oitenta e quatro centavos - fls. 459). referentes

mais uma vez ao mínimo legal. Somando-se os valores dos dois 
depósitos efetuados nos autos, constata-se que não foi alcançado o 
valor dado a condenação, e, quando da interposição do Recurso de 
Embargos, nada foi recolhido a título de depósito recursal.

Conforme dispõe a Orientação Jurisprudencial n° 139 desta 
Casa, para cada novo recurso interposto há de ser recolhido, in- 
tegralmcmc, o depósito legal, a menos que o valor limite relativo ao 
novo recurso, somado à importância anteriormente depositada, atinja 
aquele arbitrado à condenação.

Com eleito, esta Corte, movida pela edição da Lei 8.542/92, 
expediu a Instrução 3/93, consignando, na alínea ”b" do seu item II, 
que a interposição de um novo recurso, quando o primeiro depósito 
fosse inferior ao valor da condenação, condicionar-se-ia à comple- 
mentação desse depósito, observado "o valor nominal remanescente 
da condenação c/ou os limites legais para cada novo recurso.”

Referido texto, conquanto tenha gerado divergentes acep
ções, conduz o intérprete, após atenta leitura, à ilação de que o novo 
depósito é exigido integralmente quando o seu valor, somado à im
portância anteriormente depositada, não atingir aquele arbitrado à 
condenação; e a tal conclusão é possível chegarmos ao atentarmo-nos 
para o fato de que o termo "remanescente" apenas jungiu-se à hi
pótese em que o recorrente opta pelo depósito do valor da con 
denação. visto que não se poderia obrigá-lo a garantir o juízo com 
quantia superior à que fora, ao menos provisoriamente, condenado.

Não obstante, quando o valor da condenação excede à soma 
do depósito já efetuado com o valor fixado como limite para a 
interposição do novo recurso, este é exigido integralmente.

Assim, o Recurso dc Embargos não merece seguimento por
que deserto, conforme a jurisprudência dominante desta Corte, con
substanciada na Orientação Jurisprudencial de n° 139.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-RR-600.781/99.6 TRT - 3“ Região
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CR1STIANA RODRIGUES GON-

T1JO
EMBARGADA ; ROSE MARY ESTEVÃO TOLENT1NO
ADVOGADA : DRA. MAGU1 PARENTONI MARTINS

D E S P A C H O
A Primeira Turma, mediante o acórdão dc fls. 387/395. não 

conheceu do Recurso de Revista do reclamado, com relação às horas 
extrxs - cargo de confiança, com base no Enunciado n° 126 do TST. 
porque a controvérsia foi dirimida em função do depoimento das 
testemunhas e do preposto. As multas previstas em cada um dos 
instrumentos coletivos foram mantidas com base na Orientação Ju 
risprudencial n° 150 da Subseção Especializada em Dissídios In
dividuais, porque houve o descumprimento de convenção coletiva de 
trabalho, por desrespeito ao pagamento de horas extras.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclamado 
(fls. 390/406), sustentando a desnecessidade dc amplos poderes dc 
mando e gestão e representação para o enquadramento no art. 224, § 
2°. da CLT, que restou violado. Afirma que havia divergência válida 
para o conhecimento do Recurso de Revista quanto às multas, e que 
restaram contrariados os Enunciados n°s 166, 204 c 232 do TST.

Em primeiro lugar, cumpre registrar que não há contrarie
dade ao Enunciado n° 166 do TST, lendo em vista que a sua con
junção aditiva “e” implica o preenchimento de dois requisitos, quais 
sejam exercer a função do parágrafo 2” do art. 224, da CLT, c receber 
o empregado gratificação não inferior a um terço do seu salário 
Ocorre que concluiu a Turma que as testemunhas demonstraram que 
faltava o preenchimento do primeiro requisito.

Também não há falar em contrariedade aos Enunciados n°s 
204 c 232 desta Corte, porque a Turma afirmou que as testemunhas 
provaram que a reclamante não exercia cargo de confiança, um dos 
pressupostos do parágrafo 2o do art. 224 da CLT, que não restou 
violado literalmente por ausência dc configuração de cargo dc con
fiança.

O exame das multas encontra o óbice do Enunciado n” 333 
do TST, porque a decisão proferida foi em conformidade com a 
Orientação Jurisprudencial de n° 150 da Subseção Especializada em 
Dissídios Individuais.

A aplicação do Enunciado n° 126 desta Corte dever ser 
mantida, porquanto a decisão regional julgou com base nas provas 
dos autos (fls. 310).

Esta Corte firmou jurisprudência dominante no sentido de 
que cm sede de Embargos não mais se discute a especificidade da 
divergência colacionada no Recurso de Revista (Orientação dc n° 37 
da Subseção Especializada cm Dissídios Individuais).

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 11 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-628.il3/00.1TRT - 2" REGIÃO
EMBARGANTE : SERAL DO BRASIL S.A. - INDUS

TRIA METALÚRGICA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
EMBARGADO : ERNAN1 TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. LÁZARO DE CAMPOS JÚNIOR

D E S P A C H  O
A Terceira Turma, mediante o acórdão de fls. 116/119, não 

conheceu do Agravo dc Instrumento da reclamada, em face da au
sência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão de pu
blicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das disposições 
constantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Sustenta a reclamada, preliminarmente, nulidade por nega

tiva de prestação jurisdicional. lendo em vista qttotópôs os Embargos 
de Declaração de fls. 121/127 para prequestionar a matéria contida no 
art. 154 do Código de Processo Civil e não obteve resposta. AfirniJ 
que a exigência da peça violou os artigos 5”, II, LIV. LV, da Cons
tituição da República e 897, § 5", 1, II, da CLT. porque a peça em 
questão não se encontra elencada na ici.

Em primeiro lugar, cumpre afastar a negativa dc prestação 
jurisdicional, porque o acórdão recorrido é claroquundo registra que 
a peça é essencial para se aferir a tempestividade do Recurso dc 
Revista. Ademais, a alusão ao art. 154 do CPC não tem pertinência 
com o caso em exame, na medida em que o não-conhecimento do 
Agravo de Instrumento resultou da deficiência do traslado, consis
tente nu falta de certidão de publicação do acórdão regional, cuja 
obrigação de juntada está a cargo da agravante e esta não indicou, a 
tempo, outro elemento nos autos que possa permitir o exame seguro 
da tempestividade do recurso que pretende processar.

A jurisprudência da SDI-1 do TST é firme ao exigir o tras
lado da certidão de publicação do acórdão recorrido como elemento 
essencial à regularidade do instrumento, especialmente tendo em vista 
que na hipótese de provimento do Agravo, a Revista (cuja tem- 
pestividade deve ser examinada) será julgada nos autos do Agravo 
(ar!. 897, § 5°, da CLT).

Eis alguns precedentes da Subseção Especializada em Dis
sídios Individuais; “E-AIRR-598.025/99, julgado em 12/02/01, Re
lator: Ministro Vantuíl Abdala, E-AIRR-637.913/00, DJ 15/12/00, Re
lator: Ministro: João Batista Brito Pereira, E-AIRR-589.881/99. DJ 
01/12/00, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, E-A1RR-
617.343. DJ 10/11/00. Relator Ministro João Batista Brito Pereira. E- 
AIRR-598.087/99, DJ 18/08/00. Relator: Ministro Vantuíl Abdala.

A exigência contida na norma referida, representa obrigação Ç 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le 
galidade e da ampla defesa.

Incide o óbice do Enunciado n° 333 do TST.
Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual

quer dos dispositivos aos quais alude a embargante.
Ante o exposto c na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se. -v tjy
Brasília-DF, 18 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-644.087/00.1 TRT - 17" REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- 
PEMIRÍM
DR. JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS 
JOÃO CARVALHO DE OLIVEIRA E 
OUTROS
DR. FRANCISCO AZEVEDO AMORIM
D E S P A C H O

A Terceira Turma, mediante o acórdão de fls. 76/77, não 
conheceu do Agravo de Instrumento do reclamado, em face da au
sência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão de pu
blicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das disposições 
constantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Sustenta o reclamado que a exigência da peça violou os 
artigos 5°, 11, da Constituição da República. 5“, da L1CC e 897, § 5o, 
I , II. da CLT, porque a peça em questão não se encontra elencada em 
lei.

A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 
a peça cm questão é indispensável ao exame de admissibilidade do 
Recurso de Revista, e o seu traslado, obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, § 5°), que refletem norma dc ordem pública, insuscetível dc 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção", tendo em vista as disposições iegais específicas c 
cogentes, constantes do dispositivo consolidado menéionado.

Eis alguns precedentes da Subseção Especializada em Dis
sídios Individuais: “E-AIRR-598.025/99, julgado éní 12/02/01, Re
lator: Ministro Vantuil Abdala, E-AIRR-637.913/00, DJ 15/12/00, Re
lator: Ministro: João Batista Brito Pereira, E-AIRR-589.881/99, DJ 
01/12/00, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, E-AJRR
617.343, DJ 10/11/00, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, E- 
A1RR-598.087/99, DJ 18/08/00, Relator: Ministro Vantuil Abdala.

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5°, da CLT.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-I52.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Conca, votação unânime).

Incide o óbice do Enunciado n° 333 do TST.
Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual

quer dos dispositivos aos quais alude o embargante.
Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília-DF, 14 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRK-661.530/00.6 TRT - 2(1" REGIÃO

ã

A.,

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ANTÔNIO DE SOUZA CARDOSO 
DR. NiLTON CORREIA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos (fls. 117/125) interposto 

pela reclamada contra acórdão mediante o qual a Segunda Turma 
negou provimento ao seu Agravo de Instrumento para obstar o pro
cessamento do Recurso de Revista quanto à incorporação da par
ticipação nos lucros, tendo em vista a aplicação dos Enunciados n°s 
23 e 296 do TST aos arestos colacionados e a ausência de violação 
literal aos artigos 5", II, XXXVI, LIV, LV, 7°, XI, XXVI, da Cons
tituição da República e 1.090 do Código Civil.
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Sustenta a cmbargante que houve negativa de prestação ju- 
risdicional; esclarqce que opôs os Embargos de Declaração de fls. 
108/111 para sanar omissão quanto ao exame do acordo coletivo 
invocado no Recurso de Revista e não obteve resposta. Assevera que 
ofereceu arestos divergentes e que restou demonstrada a violação a 
preceito de lei. com o que entende justificado o Recurso de Re
vista.

Em primeiro lugar, não há falar em negativa de prestação 
jurisdicional, porquanto o acórdão embargado prestou de forma com
pleta a jurisdição. Com efeito, o acórdão de fls. 114/115 registrou que 
não havia violação literal aos artigos 7”, XXVI. da Constituição da 
República c 1.090 do Código Civil e as matérias destes dispositivos 
de lei e da Constituição da República envolvem acordo coletivo e a 
interpretação restrita dos contratos benéficos.

Por outro lado, o Recurso dc Embargos, no entanto, não 
reúne condições de seguimento, porquanto se impõe o óbice do Enun
ciado n° 353 deste Tribunal, in verbis:

'Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida cm Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva."

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n" 353 do TST 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5o. da CLT c 6o da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 18 dc maio de 2001.

JOÃO BATISTA 11 RITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-669.197/00.8 TRT - 2" REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADO

: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ME
TALURGIA E MATERIAIS 

: DRA. CARLA FREITAS NASCIMENTO 
: IDACYLDA CYRA DA CRUZ 
: DR. AGENOR BARRETO PARENTE 

D E S P A C H O
Trata-se dc Recurso de Embargos (fls. 140/144) interposto 

pela reclamada contra acórdão proferido pela Segunda Turma (fls. 
134/136), que negou provimento ao Agravo de Instrumento, con
cluindo que o acórdão regional não cerceou seu direito de defesa, não 
foram demonstradas violação legal ou divergência aptas a viabilizar o 
Recurso de Revista, e os arestos transcritos eram inservíveis, porque 
de Turma deste Tribunal, e/ou inespecíficos à hipótese dos autos, 
aplicando o óbice do Enunciado 296 do TST.

A cmbargante reitera as razões de mérito aduzidas no Re
curso de Revista e sustenta que foram oferecidos arestos divergentes 
e restou demonstrada a violação a preceito legal e constitucional, 
justificando, assim, o seu processamento.

O Recurso de Embargos, no entanto, não reúne condições dc 
seguimento, porquanto se impõe o óbice do Enunciado n" 353 deste 
Tribunal, in verbis:

"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva."

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n° 353 do TST 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5o. da CLT e 6o da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 10 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-675.384/00.5 TRT - 15a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

SADIA S.A.
DR. ANTÔNIO CARLOS DE BRITO 
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 
DR. ANTÔNIO DE CARVALHO

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos (fls. 108/119) interposto 

pela reclamada contra acórdão proferido pela Segunda Turma, o qual 
afastando as preliminares de negativa de prestação jurisdicional e 
julgamento extra petita, negou provimento ao seu Agravo de Ins
trumento. (acórdão dc fls. 103/106).

O Recurso de Embargos, no entanto, não reúne condições de 
seguimento, porquanto se ante o óbice do Enunciado n° 353 deste 
Tribunal, in verbis:

"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva."

Pelo exposto, com respaldo no Enunciado n° 353 do TST e 
na forma que possibilitam os artigos 896, § 5°, da CLT e 6° da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 18 de maio de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-AIRR-322.155/96.4 - 2a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADOS

ADVOGADAS

: LILIAN CORREIA SANTOS 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO E MUNICÍPIO 
DE OSASCO

: DRA. SANDRA LIA SIMÓN (PROCU
RADORA) E DRA. LILIAN MACF.DO 
CHAMPI GALLO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamante, 

contra o v. acórdão de fls. 225/229, complementado pelo de fls. 
248/250, que conheceu do recurso do reclamado quanto ao tema 
"nulidade de contratação - efeitos" e. no mérito, deu-lhe provimento 
para julgar improcedenle a reclamalória.

Sustenta a embargante o cabimento do recurso, arguindo 
preliminar de nulidade do julgado, por negativa de prestação ju- 
risdicional. Alega que, não obstante a interposição de embargos de- 
claratórios objetivando pronunciamento acerca do disposto nos arts. 
2°, 457, § 1°, da CLT. 7°. inciso III. da Constituição Federal e 1°, 
incisos I e II, do ADCT. relevante para o deslinde da controvérsia, a 
Turma nada esclareceu a esse respeito. Diz que foram violados os 
arts. 832 da CLT e 5°. inciso XXXV, da Constituição Federal. No 
mérito, sustenta que incide na espécie o disposto no art. 19 da EC n° 
19, dc 4.6.97. Assevera que o entendimento agasalhado pela Turma, 
quanto à ilicitudc da contratação e o não-pagamento das verbas res
cisórias, por indevidas, v ulnera a iíteralídade dos arts. 2° e 457, § 1“, 
da CLT e 7°. inciso III, 5°, inciso XXII. da Constituição Federal. 
Afirma que a EC n° 19/98 reconhece o vínculo mantido com a 
administração pública, em razãò do que não se pode ter como nulo o 
contrato firmado sem concurso.

Os embargos são tempestivos (fls. 251 e 253) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 15, 220 e 221).

Em que pese a argumentação usada pela embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

Não assiste razão à embargante quanto à preliminar de nu
lidade por negativa de prestação jurisdicional.

A c. Turma, após reproduzir os fundamentos fáticos adotados 
pelo Regional de que, declarada a inconslitucionalidade das leis mu
nicipais que autorizaram a contratação, em caráter temporário ou por 
prazo certo c a sua prorrogação c. assim afastada tal modalidade de 
contratação, bem como a admissão na condição de estatutário, ante a 
ausência de concurso público, dúvidas não pairam quanto à efetiva 
existência de contrato de trabalho pelo regime da CLT. concluiu por 
conhecer da revista por violação do art. 37. inciso II, da Constituição 
Federal.

Asseverou a c. Turma que:
"Segundo o regramento disposto na Constituição Fe

deral de 1988, as exceções previstas para o preenchimento de 
cargos públicos resumem-se a duas: nomeações em cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração e 
as contratações por tempo determinado condicionada à ne
cessidade temporária de excepcional interesse público. Fora 
dessas duas hipóteses, nada se é permitido sob pena de ferir- 
se o ordenamento constitucional.” (fl. 227).
Destacou que:

"No caso dos autos, uma vez não cumprida a exi
gência de aprovação em concurso público e não havendo 
justificativa para a contratação temporária, não se pode. data 
vénia, reconhecer como celetista a natureza do pacto ile
galmente celebrado. Trata-se. em verdade, de contrato eivado 
de nulidade absoluta, não tendo repercussão alguma no mun
do jurídico." (fl. 227).
Firmou, a seguir, a tese de que a nulidade decorrente do não- 

atendimento dos pressupostos previstos no art. 37, inciso II. da Cons
tituição Federal produz efeitos ex Ume. Assim, o efeito primeiro da 
declaração de nulidade do contrato, formalizado fora das exigências 
constitucionais, é a inexistência do ato. por vício de forma, já que 
praticado sem o implemento dos requisitos que dispõem sobre a 
investidura em emprego ou cargo público.

Ao responder aos declaratórios, a c. Turma prestou escla
recimentos, afastando a aplicabilidade na hipótese dos autos do dis
posto no art. 33 da EC. n° 19/98, sob o fundamento de que a con
tratação da reclamante se deu após o advento da Constituição Federal 
de 1988, enquanto o texto da emenda considera serem servidores não 
estáveis somente aqueles contratados sem concurso público, após o 
dia 5 de outubro de 1983.

Reputou impertinentes os preceitos da CLT indicados como 
violados, em face do reconhecimento da nulidade da contratação 
havida. Quanto aos preceitos constitucionais citados, consignou que o 
art. 5“, inciso XXII, não se relaciona com a controvérsia dos autos. 
Por sua vez, os incisos 1 e II do art. 7° somente são aplicáveis aos 
contratos válidos e regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho.

Como se vê, a prestação jurisdicional foi entregue, de forma 
completa, estando a decisão embargada devidamente fundamentada, 
não se configurando, portanto, o vício apontado.

Registre-se, por relevante, que os pontos tidos como omissos 
nos declaratórios constituem inovação recursal, posto que a matéria 
não foi oportunamente abordada nas contra-razões ao recurso de re
vista, não estando o órgão julgador obrigado a examinar matéria não 
suscitada, pela parte, no recurso.

Nesse contexto, não há que se cogitar de nulidade por ne
gativa de prestação jurisdicional, razão pela qual ficam afastadas as 
violações legais e constitucionais indicadas.

No mérito, a decisão embargada encontra-se em perfeita sin
tonia com a jurisprudência desta Corte, cristalizada na Orientação 
Jurisprudenciãl n° 85 da c. SDI.

Registre-se, por relevante, que a c. SDI, apreciando caso 
idêntico, envolvendo o município de Osasco (E-RR 329.254/96, Rei. 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 4.5.2000), firmou tese no 
mesmo sentido, concluindo que a declaração de inconstitucionalidade 
da lei em que se embasou o administrador para prorrogar o contrato 
de trabalho temporário enseja a nulidade do ajuste de prorrogação, 
não sendo devidas as parcelas rescisórias decorrentes de extinção do 
contrato.

Assim, o processamento dos embargos encontra óbice no 
Enunciado 333 do TST.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-325.084/96.2 - - Ia REGIÃO

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADA
ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. WALTER BARLETTA 
: DENIZE FERREIRA GARC IA 
: DR. ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A e. 3a Turma desta Corte deu parcial provimento ao recurso 

de revista interposto pela reclamada, no tocante à URP de abril e 
maio de 1988, para limitar a condenação ao pagamento de 7/30 (sete 
trinta avos) do reajuste de 16,19%. a ser calculado sobre o salário de 
março e incidente sobre os salários dos meses de abril e maio, com 
reflexos nos meses dc junho e julho, não cumulativamente, e cor
rigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento (fls. 
112/114).

Aos embargos declaratórios opostos a fls. 117/122, pela re
clamada. foi negado provimento pelo v. acórdão de fis. 135/137.

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de embargos (fls. 
140/143). Diz que o v. acórdão embargado, ao estender a condenação 
relativa à URP de abril e maio de 1988 aos meses de junho e julho, 
violou o artigo 5°, incisos II, XXXVI, LIV e LV, da Constituição 
Federal, bem como dissentiu da jurisprudência emanada de outras 
Turmas desta Corte. Sustenta que. de acordo com a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, o referido reajuste somente é devido sobre 
os meses de abril e maio.

Sem razão.
A atual jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido 

de determinar a incidência do reajuste salarial em exame apenas nos 
meses de abril e maio de 1988, sendo que nos meses de junho e julho 
devem ser computados apenas os reflexos (c não incidência) dali 
decorrentes. Realmente, a referida orientação jurisprudenciãl foi ado
tada pela Seção de Dissídios Individuais deste Tribunal, nos seguintes 
termos: URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. Decreto-Lei 2.425/88. 
Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre 
o salário de março e incidente sobre o salário dos meses dc abril e 
maio. não cumulativamcnte e corrigido desde a época própria aié a 
data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho." (Pre
cedentes: AGERR 19.870/95, julg. em 22.9.98. Rei. Min. Nelson 
Daiha; E-RR 40.115/91, DJ 21.8.98. Rei. Min. Cnéa Moreira).

Registre-se. por outro lado. que a questão relativa aos re
flexos do reajuste salarial sobre os meses de junho e julho de 1988 
não guarda nenhuma relação com o instituto do direito adquirido. Na 
realidade, os reflexos em exame são mera decorrência da aplicação da 
norma infraconstitucional. ou seja, o Decreto-Lei n° 2.335/87, que 
instituiu os reajustes com base na URP. De fato, as referidas re
percussões operam-se até o mês de julho porque o Decreto-Lei n° 
2.453/88 dispôs sobre a reposição, no mês de agosto de 1988 (art. 1°), 
dos reajustes com base nas URPs. até então suspensas, deixando, 
entretanto, sem a devida recomposição os salários pertinentes aos 
meses de abril, maio, junho e julho daquele ano (art. 4°). Assim 
sendo, não se constata a invocada afronta ao inciso XXXVI do artigo 
5° da Constituição.

De outra parte, o provimento parcial da revista, nos moldes 
deferidos, não vulnera o direito à ampla defesa, ao contraditório e ao 
devido processo legal, razão pela qual deve ser repelida a alegação de 
ofensa ao artigo 5°, incisos LIV c LV, da Constituição Federal.

Quanto ao inciso II do artigo 5° da Constituição Federal, que 
contempla o princípio da legalidade, que deve emanar de um poder 
legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e, 
portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal 
Federal, em voto do douto ministro Marco Aurélio, veio de proclamar 
a impossibilidade fática de sua violação literal e direta (AG-AI- 
157.990-1-SP, DJU 12.5.95, p. 12.996).

Realmente, a lesão ao referido dispositivo depende de ofensa 
a norma infraconstitucional, de forma que somente após caracterizada 
esta última pode-se, indireta e reflexivamente, concluir que aquela 
igualmente foi desrespeitada. São as normas infraconstitucionais que 
viabilizam referido preceito constitucional, emprestando-lhe efetiva 
operatívidade no mundo jurídico.

Neste contexto, encontrando-se o v. acórdão recorrido em 
sintonia com jurisprudência da e. SDI deste Tribunal (Enunciado n° 
333/TST). e não se configurando as violações legais e constitucionais 
apontadas, os embargos não merecem ser processados.

Com estes fundamentos. NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-328.720/96.1 - * REGIÃO
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADOS

ADVOGADOS

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ESTRADA DE FERRO PARANÁ OES
TE S.A. - FERROESTE E JOSÉ ALEN
CAR FARIA

: DRA. SUZANA BELLEGARD DANIE- 
LEWICZ E DR. SEBASTIÃO DOS 
SANTOS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada, 

contra o v. acórdão de fls. 392/396, complementado pelo de fls. 
408/409, que não conheceu de seu recurso de revista quanto ao tema 
"nulidade do contrato de trabalho" e negou-lhe provimento quanto ao 
tema "incompetência absoluta da Justiça do Trabalho".

Sustenta a embargante que, ao não conhecer da revista em 
relação ao vínculo empregatício, o v. acórdão embargado importou 
ofensa ao artigo 896 da CLT, pois o recurso merecia conhecimento 
por violação do artigo 5°, incisos II e XXXVI, da Constituição Fe
deral.

Os embargos são tempestivos (fls. 411 e 412) e estão subs
critos por procurador.
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O recurso interposto pela União Federal quanto ao tema 
"vínculo de emprego", revela-se desfundamcntado e equivocado por
que não há sucumbência no particular, uma vez que o liame em- 
pregatício foi reconhecido direta e exclusivamentc com a Ferroeste 
bem como foi proclamada a nulidade do contrato de trabalho rea
lizado entre o reclamante e a União Federal, consoante decidido pelo 
Regional, tendo esta decisão transitado em julgado em face do não- 
conhecimento da revista da Ferroeste e de não interposição de em
bargos à SDI por parte desta última.

Nesse contexto, não há como constatar-se as violações cons
titucionais indicadas.

Incólume o artigo 896 da CLT.
Com estes fundamentos e com base no artigo 6° da Re

solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília. 15 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-RR-344.751/97.8 - 2* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADA

: ELIAN PALMA ZACARI IBRAHIM 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DRA. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL
LO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamante, 

contra o v. acórdão de fls. 290/293, complementado pelo de fls. 
307/308, que conheceu do recurso do reclamado quanto ao tema 
"nulidade de contratação - efeitos" e, no mérito, deu-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamatória.

Sustenta a embargante o cabimento do recurso, arguindo 
preliminar de nulidade do julgado, por negativa de prestação ju- 
risdicional. Alega que, não obstante a interposição de embargos de- 
claratórios objetivando pronunciamento acerca do disposto nos arts. 
2°, 457, § 1°, da CLT, T, inciso III, da Constituição Federa! e 1°, 
incisos I e II, do ADCT, relevante para o deslinde da controvérsia, a 
Turma nada esclareceu a esse respeito. Diz que foram violados os 
arts. 832 da CLT e 5°, inciso XXXV, da Constituição Federal. No 
mérito, sustenta que incide na espécie o disposto no art. 19 da EC n° 
19, de 4.6.97. Assevera que o entendimento agasalhado pela Turma 
quanto à ilicitude da contratação e o não-pagamento das verbas res
cisórias, por indevidas, vulnera a literalidade dos arts. 2° e 457, § 1°, 
da CLT e 7o, inciso III, 5°, inciso XXII, da Constituição Federal. 
Afirma que a EC n° 19/98 reconhece o vínculo mantido com a 
administração pública, em razão do que não se pode ter como nulo o 
contrato firmado sem concurso.

Os embargos são tempestivos (fls. 309 e 310) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 17 e 287).

Em que pese a argumentação usada pela embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

A c. Turma, após reproduzir os fundamentos do Regional de 
serem devidas as verbas oriundas da relação empregatícia, mesmo 
diante da nulidade da contratação porque sem concurso público pré
vio, conheceu do recurso de revista por divergência jurisprudencial. 

Como se extrai da respectiva ementa, fixou a c. Turma a tese
de que:

"A nulidade decorrente do não-atendimento dos 
pressupostos previstos no art. 37, inciso II, da Constituição 
Federal produz efeitos ex tunc. Assim o efeito primeiro da 
declaração de nulidade de contrato de trabalho, formalizado 
com pessoa jurídica de direito público fora dos parâmetros 
constitucionais, é a inexistência do ato, por vício de forma, já 
que praticado sem o implemento dos requisitos que dispõem 
sobre a investidura em emprego ou cargo público." (fl. 
290).
Acrescentou, outrossim, que:

"Sem a configuração do vínculo empregatício, em 
face do efeito ex tunc da declaração de nulidade da con
tratação, só se reconhece o direito ao pagamento de salários 
pelos serviços prestados, nada sendo devido a título de ver
bas rescisórias. Assim sendo, transgride literalmente o texto 
do art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, de
cisão que declara a nulidade do contrato de trabalho pelo 
não-cumprimento do requisito concurso público e, mesmo 
assim, determina o pagamento de verbas rescisórias.” (fl. 
290).
Ao responder aos declaratórios a c. Turma prestou escla

recimentos, afastando a aplicabilidade, na hipótese dos autos, dos 
dispositivos legais e constitucionais indicados, em face de nulidade 
constitucional perpetrada. Reafirmou, então, que o contrato havido 
sem o atendimento da exigência prevista no art. 7o, inciso II, da CF é 
nulo de pleno direito, diante da não-observância de exigência cons
titucional necessária à sua formação e perfeição, nulidade essa que 
gera efeitos e\ tunc, ou seja, a inexistência do ato, pelo que, ca
racterizada apenas uma relação dc fato, só existe direito ao paga
mento de salários strictu sensu pelos serviços prestados, isto é, saldo 
de salários, nada mais sendo devido.

Como se vê, a prestação jurisdicional foi entregue, de forma 
completa, estando a decisão embargada devidamente fundamentada, 
não se configurando, portanto, o vício apontado.

Registre-se, por relevante, que os pontos tidos omissos nos 
declaratórios constituem inovação rccursal, posto que a matéria não 
foi oportunamente abordada nas contra-razões ao recurso de revista, 
não estando o órgão julgador obrigado a examinar matéria não sus
citada, pela parte, no recurso.

Nesse contexto, não há que se cogitar de nulidade por ne
gativa de prestação jurisdicional, razão pela qual ficam afastadas as 
violações legais e constitucionais indicadas.

No mérito, a decisão embargada encontra-se em perfeita sin
tonia com as jurisprudência desta Corte, cristalizada na Orientação 
Jurisprudencial n° 85 da c. SDI.

Registre-se, por relevante, que a c. SDI, apreciando caso 
idêntico, envolvendo o município de Osasco (E-RR 329.254/96, Rei. 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 4.5.2000), firmou tese no 
mesmo sentido, concluindo que a declaração de inconstitucional idade 
da lei em que se embasou o administrador para prorrogar o contrato 
de trabalho temporário enseja a nulidade do ajuste dc prorrogação, 
não sendo devidas as parcelas rescisórias decorrentes de extinção do 
contrato.

Assim, o processamento dos embargos encontra óbice no 
Enunciado 333 do TST.

Por fim, não se aplica na hipótese dos autos o disposto no 
art. 33 da EC n° 19/98, uma vez que a contratação da reclamante se 
deu após o advento da Constituição Federal de 1988, enquanto o texto 
da emenda considera serem servidores não estáveis somente aqueles 
contratados sem concurso público após o dia 5 de outubro de 1983.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-357.627/97.7 - 1“ REGIÃO
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO
ADVOGADO
EMBARGADO
PROCURADOR

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 
: DR. WALDERI VILELA DOS SANTOS 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 

: DR. MÁRCIO OCTAVIO VIANNA 
MARQUES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão de fls. 133/135, complementado pelo de fls. 
149/151, que não conheceu de seu recurso de revista quanto ao tema 
"diferenças salariais - IPC de junho de 1987 c URP de fevereiro de 
1989", por aplicação do Enunciado 297, do TST, uma vez que o 
Regional não emitiu tese sobre referidos reajustes, circunstância esta 
que impede a apreciação da matéria, em sede de recurso de revista, 
sob pena de não se observar o duplo grau de jurisdição.

Sustenta a embargante que a decisão embargada incorreu em 
violação dos artigos 896 da CLT, 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, e 93, 
inciso IX, da Constituição Federal, visto que alegou a fls. 95/100, isto 
é, nas razões de revista, violação do Decreto-Lei n° 2.335/88,em 
relação ao Plano Bresser”, da Medida Provisória n° 32/89, do De
creto-Lei 2.335/87 e da Lei n° 7.730/89 no que concerne à URP de 
fevereiro de 1989, bem como colacionou jurisprudência pacífica so
bre a matéria, estandq a revista apta ao conhecimento. Indica di
vergência jurisprudencial e colaciona aresto.

Os embargos são tempestivos (fls. 153 e 155) e estão subs
critos por procurador.

Em que pese a argumentação articulada pela embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

A c. Turma deixou expressamente registrado que o Regional 
não se pronunciou sobre os reajustes decorrentes do IPC de junho de 
1987 e da URP de fevereiro de 1989, não emitindo tese explícita 
sobre tal matéria. Concluiu, outrossim, que, diante do indispensável 
prequestionamento sobre o lema em comento, deveria a parte in
teressada ter provocado o Órgão Jurisdicional, por intermédio de 
embargos declaratórios, para que suprisse a omissão e, em assim não 
procedendo, resta precluso o exame da matéria, atraindo, assim, o 
óbice do Enunciado n° 297 do TST.

Contra tal assertiva não se insurge a embargante, limitando- 
se a sustentar que a matéria foi veiculada nas razões de revista.

O instituto do prequestionamento, insculpido no Enunciado 
n° 297 do TST, significa que não é passível de recurso matéria que 
não foi analisada e, portanto, prequestionada pela decisão judicial 
impugnada. Não se configura ele a partir da mera arguição da matéria 
constitucional pela parte, no recurso, mas sim quando tal matéria 
tenha sido debatida e seja objeto de análise efetiva e explícita da 
decisão recorrida, o que não ocorreu na hipótese dos autos.

Nesse contexto, não há como se aferir a violação c a di
vergência indicadas, ante a inexistência de tese para confronto, re- 
veiando-se acertada a observância do óbice do Enunciado 297 ao 
conhecimento da revista.

Assim sendo, não se vislumbram, no caso, as violações le
gais e constitucionais apontadas.

Por fim, o aresto colacionado à fl. 158, além de não autorizar 
o processamento dos embargos, visto que oriundo do c. STF, é con
vergente, na medida em que adota a tese de que configura-se o 
prequestionamento quando a matéria impugnada foi decidida no acór
dão impugnado.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publiqué-se.
Brasília, 21 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-370.073/97.2 - Ia REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
WALD1R SOARES DOS SANTOS 
DR. WALDO SILVA FLORENTINO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada, 

contra o v. acórdão de fls. 123/125, complementado pelo de fls. 
1327133, que não conheceu de seu recurso de revista quanto à pres

crição, por desfundamentado. e quanto à URP de fevereiro de 1989, 
por aplicação do óbice do Enunciado 297 do TST.

Sustenta a embargante o cabimento dos embargos, aduzindo 
que o julgado embargado, em relação à URP de ftvereiro dc 1989, ao 
não conhecer da revista que preenche todos os> requisitos legais, 
estando, inclusive, embasada no cancelamento do Enunciado 317 do 
TST, violou não só a pacífica jurisprudência deste Tribunal, bem 
como do STF, e, ainda, o artigo 5°, incisos XXXV e LV, da Cons
tituição Federal. Argumenta que as verbas devidas pm decorrência de 
planos econômicos não constituem direito adquirido. Em relação à 
ausência de prequestionamento, ressalta que inexiste qualquer or
denamento legal que exija a necessidade de se mencionar expres
samente o dispositivo legal ou constitucional tido por violado. Indica 
divergência jurisprudencial e colaciona arestos (fls. 135/138).

Os embargos são tempestivos (fls. 134 e 135) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 119/121).

Em que pese a argumentação usada pela embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

A c. Turma, ao analisar o conhecimento da revista quanto ao 
tema "URP de fevereiro de 1989", após consignar que o Regional 
limitou-se a abordar aspectos relativos à data-base da categoria e a 
registrar que o "acordo coletivo juntado, de fl. 30, não tem o condão 
de reparar as alegadas lesões aos direitos dos autores desde o mo
mento de sua exigibilidade" (fl. 124), bem como após reproduzir as 
alegações da reclamada, deduzidas nas razões da revista, em que 
postulou a exclusão das mencionadas diferenças salariais, defendendo 
sua tese apenas sob o enfoque da inexistência de direito adquirido ao 
reajuste em questão, indicando ofensa às disposições da Lei n° 
7.730/89 e mencionando o cancelamento de enunciado, concluiu que 
a reclamada suscitou matéria não apreciada no acórdão dü Regional e 
acerca da qual não solicitou pronunciamento pela via recursal que 
estava a seu alcance, o que impedia o exame da violação legal, 
conforme preconizado no Enunciado 297 do TST.

Ao responder aos declaratórios, a c. Turma reafirmou que o 
"motivo do não-conhecimento não fora a inexistência de menção 
expressa de dispositivo legal, mas o fato de a reclamada, no recurso, 
ter suscitado matéria não apreciada no acórdão do Regional" (fl. 
132).

Contra ta! assertiva da c. Turma não se insurge a embargante, 
limitando-se a sustentar a prescindibilidade da indicação do dispo
sitivo legal ou constitucional indicado como violado.

Ora, o instituto do prequestionamento, insculpido no Enun
ciado n° 297 do TST, significa que não é passível de recurso matéria 
que não foi analisada e, portanto, prequestionada pelâ decisão judicial 
impugnada. Não se configura ele a partir da mera argíiição da matéria 
constitucional pela parte, no recurso, mas, sim, quando tal matéria 
tenha sido debatida e objeto de análise efetiva e explícita da decisão 
recorrida, o que não ocorreu na hipótese dos autos. .Registre-se, por 
relevante, que são nesse mesmo sentido os paradigmas colacionados à 
fl. 137.

Nesse contexto, não há como aferir-se a violação e a di
vergência indicadas, ante a inexistência de tese para confronto, re- 
velando-se acertada a observância do óbice do Enunciado 297 ao 
conhecimento da revista.

Assim sendo, não se constatam, no caso, as violações legais 
e constitucionais apontadas. r

Por fim, o aresto colacionado à fl. 788, além de não autorizar 
o processamento dos embargos, posto que oriundo do c. STF, é 
convergente, na medida que adota a tese de que se configura o 
prequestionamento quando a matéria impugnada foi 'decidida no acór
dão impugnado. O paradigma de fl. 787, igualmenlé, não atende ao 
disposto no artigo 894, “b", da CLT, porque proferido pelo STF.

Acrescente-se, ainda, que, não tendo sido ultrapassada a fase 
de conhecimento da revista, e, consequentemente, não tendo a c. 
Turma emitido tese quanto ao mérito dos reajustes decorrentes da 
URP de fevereiro, não há como estabelecer-se o confronto com o 
paradigma de fl. 136. Incide, pois, na espécie, o disposto no Enun
ciado 297 do TST.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se. it
Brasília, 18 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-373.525/97.3 - Ia REGIÃO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADA : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE

RAIS S.A - BEMGE •
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANÓ JÚNIOR

D E S P A C H O  ,,
Vistos, etc. .
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamante, 

contra o v. acórdão dc fls. 626/629, que não conheceu de seu recurso 
de revista, quanto ao tema "cerceamento de defesa", jcom fulcro no 
artigo 245 do CPC. em face da preclusão ocorrida e pór aplicação do 
óbice do Enunciado 296 do TST, e, quanto ao tema "auxílio-ali
mentação", por não configurada nenhuma violação legal ou cons
titucional e em razão da incidência do Enunciado 296 do TST.

Sustenta a embargante que o não-conhecimento da revista, 
devidamente fundamentada, importou a violação dos artigos 896 da 
CLT e 5°, incisos XXXV e LV, da Constituição. Afirma que os arestos 
colacionados, quanto à ajuda-alimentação, revelam divergência es
pecífica. Argumenta que, sendo obrigação legal da reclamada a ma
nutenção de folhas de ponto, que consiste em prova pré-constituída, 
não poderia deixar de juntá-las, sob pena de ofensa ao artigo 74, § 2°, 
da CLT. A ausência de referidos documentos, acarreta a presunção de 
veracidade da jornada inicial, ponsoante se extrai dos precedentes 
indicados, ensejando o pagamento do auxílio-alimentação. Colaciona 
arestos. :

>*‘V
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Os embargos são tempestivos (fls. 630 e 631) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fl. 621).

Em que pese a argumentação usada pelo embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

A c. Turma, ao analisar a preliminar de cerceamento de 
defesa, registra o quadro fático definido pelo Regional, de que, à fl. 
558, requereu o autor que o reclamado juntasse aos autos os controles 
de freqüência. A decisão interlocutória de fls. 565/566, implicita
mente, rejeitou tal determinação por deferir, tão-só, depoimento pes
soal, sob pena de confissão, e que nesse momento o sindicato-autor 
não registrou o seu protesto, encerrando-se a instrução processual em 
face da afirmação das partes de que não possuíam mais provas a 
produzir, precluindo o seu direito de alegar cerceamento de defesa.

De outra parte, a c. Turma, ao apreciar o conhecimento da 
revista quanto ao auxílio-alimentação, reproduz os fundamentos fá- 
ticos e jurídicos adotados pelo Regional, de que o direito à percepção 
do auxílio-alimentação pretendido, embasado cm norma coletiva, está 
condicionado ao fato de que os substituídos processualmente pelo 
sindicato reclamante exerçam jornada superior a 6h55, e que não se 
desincumbiu ele de tal prova, acrescentando que, ao admitir a não- 
juntada dos controles de freqüência, já que não registrou o seu pro
testo pela sua não-juntada, permaneceu consigo o ônus da prova.

Diante desse quadro registrado pelo Regional, concluiu a c. 
Turma que foi observado o artigo 818 da CLT, afastando qualquer 
violação legal ou constitucional, bem como que, quanto à divergência 
colacionada, incidia na espécie o óbice do Enunciado 296 do TST, 
uma vez que os arestos indicados não enfrentam o fato de que ocor
reu a preclusão no tocante ao cerceamento de defesa por indefe
rimento do requerimento para apresentação dos cartões de ponto pela 
reclamada.

Em suas razões de embargos, o reclamante não argumenta 
com a má-aplicação do Enunciado 296 do TST à hipótese dos autos, 
limitando-se a afirmar genericamente a especificidade da divergência 
colacipHnda.

n Já está pacificado nesta Corte, através da jurisprudência se
dimentada na Orientação Jurisprudencial n° 37 da c. SÜI,_ o en
tendimento de que não ofende O ART. 896 DA CLT DECISÃO DE 
TURMA QUE, EXAMINANDO PREMISSAS CONCRETAS DE 
ESPECIFICIDADE DA DIVERGÊNCIA COLACIONADA NO re
curso , CONCLUI PELO CONHECIMENTO OU não do recurso. 
Precedentes: E-RR 88559/93, Ac.2009/96, Min. Ronaldo Leal, DJ 
18.10.96, decisão por maioria; E-RR 13762/90, Ac. 1929/95, Min. 
Vantuil Abdala, DJ 30.6.95, decisão unânime; E-RR 31921/91, 
Ac. 1702/95, Min. Ney Doyle, DJ 23.6.95, decisão por maioria; 
AGERR 120635/94, Ac. 1036/95, Min. Ermes P. Pedrassani, DJ 
12.5.95, decisão unânime; E-RR 02802/90, Ac.0826/95, Min. Fran
cisco Fausto, DJ 5.5.95, decisão por maioria; AGAI 164489-4-SP, 
STF-2"T., Min. Carlos Velloso, DJ 9.6.95, decisão unânime; AGAI 
157937-5-GO,STF-l“T., Min. Moreira Alves, DJ 9.6.95, decisão unâ
nime.

Nesse contexto, os embargos não se viabilizam por afronta 
ao artigo 896 da CLT. Da mesma forma, não há que se cogitar de 
afronta aos incisos XXXV e LV do artigo 5o da Constituição Fe
deral.

O artigo 74 da CLT não foi objeto de prequestionamento 
pela Turma, circunstância que atrai a incidência do Enunciado 297 do 
TST.

Por fim, não tendo a revista ultrapassado a fase de co
nhecimento e, assim, não tendo a c. Turma emitido tese de mérito 
acerca do onus prohandi. não há como aferir-se a divergência in
dicada nas razões de embargos, ante a inexistência de tese para 
confronto, o que leva à aplicação do óbice do Enunciado 297 do TST 
ao conhecimento dos embargos.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n” 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-379.829/97.2 - 9a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. JOÃO MARMO MARTINS 
: JOÃO AURÉLIO TIZOT 
: DR. ROGÉRIO DANGUY CLETO 
D E S P A C H O

Insurge-se a Reclamada contra a decisão da 1* Turma, que 
não conheceu do Recurso de Revista por ela interposto.

Insiste na alegação de que, em se tratando de empresa pú
blica, exercente de atividade própria de Estado, monopólio da União, 
e tendo seu patrimônio constituído de bens públicos, está sujeita aos 
princípios constitucionais da universalidade e da anualidade orça
mentária, assim como do precatório, como forma de execução de 
títulos judiciais, devido à impenhorabilidade de seus bens.

Aponta violação dos artigos 5°, inciso II e 100, da Cons
tituição Federal, além do artigo 730 do CPC e invoca jurisprudência 
da eg. SDI desta Corte e do Supremo Tribunal Federal.

A decisão da Turma, entretanto, está em consonância com a 
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada 
no item 87 da Orientação Jurisprudencial da SDI, cujo entendimento 
é no sentido de que a execução contra entidade pública que explora 
atividade econômica se processa nos moldes do disposto no artigo
883 da CLT.

Assim, incidindo à hipótese o Enunciado n° 333/TST, fica 
obstado o seguimento dos Embargos, quer por divergência, quer por 
violação de preceito de lei, uma vez que a consonância da decisão 
recorrida com a Súmula jurisprudencial desta Corte constitui requisito 
negativo à admissibilidade do referido recurso, nos termos da alínea 
"b" do artigo 894 consolidado.

Em face do exposto, com fulcro no artigos 896, parágrafo 5° 
da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada pela 
Lei n° 9.756/98, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos da 
Reclamada.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-391.249/97.2 - 9* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO REAL S.A.
: DR1 MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: MARIA SILVA SANTANA SILVINO 
: DR' CLAIR DA FLORA MARTINS 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. 2* Turma, no v. acórdão de fls. 399/402, não conheceu 

do recurso de revista do reclamado relalivamente ao vínculo de em
prego, sob o fundamento de que a decisão do TRT está em con
sonância com o item III do Enunciado 331 do TST, uma vez que 
presentes a pessoalidade e a subordinação, e de que incidente o 
Verbete 126 do TST quanto à alegação da reclamada de que não 
comprovada a existência das referidas pessoalidade c subordinação.

Nos embargos ü SDI de fls. 404/408, o reclamado assevera 
que o pacto laborai se deu com empresa prestadora dc serviços, que 
o registrou na CTPS da reclamante, e que não há nenhum dos ele
mentos do artigo 3° da CLT a caracterizar o vínculo diretamente 
consigo, em especial no que tange à pessoalidade e à subordinação. 
Indica ofensa ao artigo 3o e 896 da CLT e atrito com o Verbete 331 
do TST, contesta a aplicação do óbice do Enunciado 126 do TST e 
transcreve os precedentes aduzidos na revista.

Os embargos, contudo, não merecem prosseguimento.
A c. Turma, ao registrar o conteúdo e teor da decisão pro

ferida pelo TRT, deixa claro que o reclamado não negou a alegação 
do reclamante, de pessoalidade da prestação de serviços com o banco. 
Asseverou, ainda, que a prova oral demonstrou a existência de su
bordinação direta entre as partes (cf. fls. 399/400).

Diante desse contexto, a alegação de que não foram sa
tisfeitos os requisitos do artigo 3° da CLT, apontado como violado, 
em especial a pessoalidade e a subordinação, efetivamente depende, 
para sua comprovação, de revisão da conclusão fática a que chegou o 
TRT e, consequentemente, a Turma. Portanto, realmente, incide na 
espécie o Enunciado 126 do TST.

Se é verdade que a pessoalidade é fato incontroverso e a 
subordinação está demonstrada pela prova colhida, então não há co
mo, de fato, reconhecer o alegado atrito com o Enunciado 331 do 
TST. Ao contrário, o Verbete 331, em seu item III, assevera que não 
se reconhece o vínculo de emprego nos casos de contratação de 
serviços de vigilância, conservação e limpeza e de serviços ligados à 
atividade-meio do tomador de mão-de-obra, exceto quando presentes 
a pessoalidade e a subordinação. Portanto, a decisão proferida pelo 
TRT está em consonância com o Verbete 331 do TST, o que afasta a 
possibilidade de configuração da divergência dos arestos trazidos na 
revista e transcritos, novamente, a fl. 407 dos embargos.

Portanto, não ficou configurada a violação do artigo 896 da 
CLT, sendo irrepreensível o juízo de inadmissibilidade proferido pela 
decisão ora embargada.

Com fulcro nos artigos 894 e 896, § 3o, da CLT c/c 78, V, 
RITST, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇAMinistro Relator

PROC. N” TST-E-RR-435.518/98.9 - 4* REGIÃO

EMBARGANTE
PROCURADORA
EMBARGADA
ADVOGADA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR' ROSELAINE ROCKENBACH 
MARIA REGINA ASSIS DUARTE 
DR' FLÂVIA DAMÉ
D E S P A C H O

A 4' Turma, por intermédio do Acórdão de fls. 538/546, não
conheceu do Recurso de Revista do Reclamado no tocante à pres
crição de depósitos do FGTS, pelos seguintes fundamentos: Como a 
Autora permanece prestando serviços ao Reclamado, ou seja, não 
houve extinção do pacto laborai, a decisão recorrida encontra arrimo 
no Enunciado n° 95 do TST, que reza ser trintenária a prescrição do 
direito de reclamar contra o não recolhimento da contribuição para o
FGTS”.

Irresignado, interpõe Recurso de Revista o Reclamado, pos
tulando a reforma do Acórdão Regional, acostando um aresto que 
entende divergente e alegando violação do art. 7“, inciso XXIX, da 
Lei Maior.

Impugnação não foi apresentada.
Em que pese aos argumentos da parte, não há como acolher 

a sua pretensão, visto que correta a decisão embargada ao aplicar o 
Enunciado n° 95 do TST, que convive com o novo texto cons
titucional, uma vez que a Reclamante segundo o Regional permanece 
prestando serviços ao Reclamado, não compondo a lide a ocorrência 
de extinção do contrato.

Assim, mantenho a decisão da Turma e NEGO SEGUI
MENTO ao recurso, com apoio no § 5°, do art. 896 da CLT.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 15 dc maio dc 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-RR-437.232/98.2 - 9“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
WINSTON LEÃO WITHERS (ESPÓLIO 
DE)

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E
ROBERTO PINTO RIBEIRO 
D E S P A C H O

A 1' Turma, por intermédio do acórdão de fls. 486/488, não 
conheceu do Recurso de Revista do Reclamado, pelos seguintes fun
damentos: ...o Regional concluiu que, apesar de receber gratificação 
de função, o Autor não se enquadrava na exceção prevista no artigo 
224 consolidado, sendo-lhe devido o pagamento das 7' e 8' horas 
como extras. Dessa forma, resta clara a incidência do Enunciado n° 
126 como óbice intransponível ao conhecimento da Revista.

Somente com o revolvimento do conjunto fático- 
probatório dos autos seria possível concluir de forma diversa, 
procedimento vedado nesta esfera recursal, a teor do disposto 
no Enunciado n° 126. Assim, não há que se falar na pre
tendida divergência jurisprudencial” (fls. 487/488). 
Inconformado com a decisão da Turma, o Reclamado in

terpôs Recurso de Embargos, pleiteando a reforma do acórdão em
bargado, sustentando, quanto ao cargo de confiança, que foram con
trariados os Enunciados n°s 204 e 232 do TST, bem como violado o 
art. 224, § 2° da CLT.

Impugnação, às fls. 493/497.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
Do exame dos autos, verifica-se que o Regional entendeu 

devidas as horas extras, vez que não-existentes os elementos de con
vicção que demonstrassem tivesse o empregado qualquer parcela sig
nificativa dc poderes de mando, fiscalização ou gestão, no período em 
tela. A SDBI-1 já se pronunciou no sentido de que:

"A mera denominação do cargo de chefe sem que 
haja poder de chefia e, principalmente, chefiados, não per
mite o enquadramento da função na hipótese do § 2°, do Art. 
224, da CLT e nem do Enunciado 233/TST, ainda que per- 
céba gratificação superior a 1/3 do salário do cargo efetivo. 
É necessário que o Regional mencione as atribuições exer
cidas".
Desta forma, não há que se falar em contrariedade aos Enun

ciados n°s 204 e 232 do TST e nem violação do art. 224, § 2o da 
CLT.

Portanto, correta a decisão da Turma em não conhecer do 
Recurso de Revista com base no Enunciado n° 126 do TST, pois 
somente com o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos 
seria possível concluir de forma diversa do Regional.

Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4° e 5° da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-442.738/98.7 - 5" REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 

: EDTON RIBEIRO DE SANTANA 
: DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos, interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão de fls. 263/267, complementado pelo de fls. 
273/274, que não conheceu integralmente do seu recurso de revista, 
sob o fundamento de que não ficou configurada a nulidade por ne
gativa de prestação jurisdicional, bem como quanto ao tema "turno 
ininterrupto de revezamento", por não demonstrada afronta ao artigo 
7o, inciso XIV, da Constituição Federal, ante o quadro definido pelo 
Regional, e por aplicação dos óbices dos Enunciados 126 e 296 do 
TST e do disposto no § 5° do artigo 896 da CLT, quanto à divergência 
colacionada.

Sustenta a embargante, em síntese, que a decisão embargada, 
ao não conhecer da revista que preenchia todos os requisitos legais, 
violou o artigo 5o, incisos XXXV, XXXVI e LV, da Constituição 
Federal. Afirma que a condenação na forma imposta afronta o dis
posto no artigo 7°, inciso XIV, da CF. O trancamento da revista sem 
apreciação do mérito impede o acesso ao Supremo Tribunal Federal, 
a quem cabe a uniformização da matéria constitucional, e afronta as 
garantias do devido processo legal e da ampla defesa, bem como a 
regra de competência estabelecida pela alínea "a" do inciso III do 
artigo 102 da Constituição Federal. Àduz que a norma do artigo 896, 
§ 5°, da CLT deve ser interpretada conforme a Constituição e não 
pode ser levada a cabo ao arrepio das garantias constitucionais men
cionadas.

Os embargos são tempestivos (fls. 275 e 276 ) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 258/260).

Em que pese a argumentação usada pela embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

Registre-se, inicialmente, que a embargante não impugna, 
especificamente, o conhecimento de cada um dos temas abordados na 
revista. Os motivos pelos quais a revista não foi conhecida encon
tram-se devidamente explicitados na decisão embargada, estando ela 
devidamente fundamentada.

A. c. Turma, em relação aos turnos ininterruptos de re
vezamento, após reproduzir os fundamentos fáticos e jurídicos fi
xados pelo Regional, de que não há dúvida quanto à existência de 
turno ininterrupto de revezamento, como comprovado nas folhas de 
ponto dos reclamantes, juntadas pela reclamada, concluiu pela ine
xistência de violação do artigo 7°, inciso XIV, da Constituição Federal 
"uma vez que o e. Regional deixou claro que os autores laboravam 
em turnos ininterruptos de revezamento" (fl. 266).

Como se vê, a Turma, no particular, não obstante não tenha 
conhecido da revista com fulcro na alínea "c” do artigo 896 da CLT, 
emitiu tese quanto ao dispositivo constitucional tido por violado, 
razão pela qual não se configura o apontado óbice ao acesso ao 
STF.
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Por outro lado. diante do quadro fatico registrado pela Tur
ma. não impugnado nas razões dc embargos, não sc constata nenhuma 
afronta à norma do indigitado artigo 7o, inciso XIV, da CF de 88.

Dc outra parte, estando a decisão do Regional, como re
gistrado pela Turma, em consonância com a jurisprudência desta 
Corte, sedimentada no Enunciado 360 do TST. no sentido dc que a 
concessão dc intervalos para repouso e alimentação e para repouso 
semanal não descaracterizam o turno de revezamento previsto no 
artigo 7o, inciso XIV, da CF. a revista, efetivamente, não se via
bilizava por divergência jurisprudcncial. ante o disposto no parágrafo 
5° do artigo 896 da CLT.

Na realidade, a argumentação declinada revela mero incon- 
foimismo com o posicionamento adotado, o que não caracteriza ofen
sa aos incisos XXXV, L1V e LV do art. 5o do texto constitucional.

Importa mencionar que o não-conhecimento da revista, por 
falta de pressuposto de cabimento estabelecido no ordenamento pro
cessual, não implica ofensa ao artigo 5°, inciso XXXV. da Cons
tituição Federal, princípio garantidor da inafastabilidade da aprecia
ção, pelo Poder Judiciário, de lesão ou ameaça a direito.

Esse preceito, um dos pilares do princípio maior da lega
lidade, assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões sub
metidas ao crivo da autoridade judiciária, como modo de garantir a 
eficácia das leis c, conseqüentemente. a efetividade da ordem jurídica. 
A análise da pretensão, por sua vez., deve ser desenvolvida com 
obediência aos procedimentos traçados no ordenamento processual.

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim dc regular o curso do processo, não pode ser confundido 
com a exclusão dc direitos à apreciação judicial, vedada pelo art. 5o. 
inciso XXXV, da Constituição Federal, sob pena de sc estar situando 
o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, invo
cando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmente, 
foram editadas para garantir-lhe operatividade. Somente sc demons
trado desacerto quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais 6 
que sc pode, indirctamente, cogitar de lesão ao dispositivo em aná
lise.

E, nesse contexto, igualmente, deve ser repelida a alegação 
de ofensa ao artigo 5o, L1V e LV, da Constituição da República. O 
não-conhccimcnto da revista não vulnera o direito à ampla defesa, ao 
contraditório e ao devido processo legal.

O devido processo legal, que compreende os direitos à ampla 
defesa, com os meios e recursos a cia inerentes, e à observância do 
contraditório, tem sua operatividade disciplinada pela legislação in
fraconstitucional, como, por exemplo, a que regula o procedimento 
recursal com seus pressupostos genéricos e específicos, objetivos c 
subjetivos, a serem satisfeitos peio recorrente.

Com efeito, o parágrafo 5” do art. 896 da CLT, com a nova 
redação dada pela Lei n" 9.756/98, autoriza o relator a negar se
guimento ao recurso de revista, quando a decisão recorrida estiver cm 
consonância com enunciado da súmula da jurisprudência do TST, 
como ocorre na hipótese dos autos, razão pela qual o acordão em
bargado não pode ser imputado como violador ao princípio cons
titucional em exame. Acrescente-se. ainda, que o Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho é competente para aprovar os enun
ciados da súmula da jurisprudência predominante em dissídios in
dividuais, como estatuído no artigo 4“, alínea "b", da Lei n° 
7.701/98.

Nesse sentido, oportuno citar decisão proferida pelo Supre
mo Tribunal Federal, no julgamento do AGRAG n° 152.676-0/PR. 
Relator Ministro Maurício Corrêa, in verhis:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. 
INADMISSÃO DO RECURSO DE REVISTA. 
ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DE
FESA E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS
DICIONAL,

1. Os princípios constitucionais que ga
rantem o livre acesso ao Poder Judiciário, o 
contraditório e a ampla defesa, não são abso
lutos e hão de ser exercidos, pelos jurisdicio- 
nados, por meio dos normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa 
de prestação jurisdicional e cerceamento dc de
fesa a inadmissão de recursos quando não ob
servados os procedimentos estatuídos nas nor
mas instrumentais.

2. Recurso de Revista inadmitido, por
que a solução da lide implicaria no reexame das 
provas carreadas para os autos, porque não de
monstrada a divergência jurisprudcncial. Con
trovérsia a ser dirimida à luz da legislação or
dinária que disciplina a matéria, e não viabiliza 
a instância extraordinária. Agravo regimental 
improvido" (DJU 03/11/95).

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST- E-RR-443.834/98.4 - 1“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADO
PROCURADOR

: PETRÓLEO BRASILEIRO S. A. - PE- 
TROBRAS

: DR. CLÁUDIO ALBERTO FE1TOSA 
PENNA FERNANDEZ 

: JOSÉ LUQUECl E UNIÃO FEDER '\L 
(SUCESSORA DA PETROBRÁS MINE
RAÇÃO S.A. - PETROMISA)

: DR. RICARDO ANDRÉ DO AMARAL 
LEITE

: DR. JOEL S1MÃO BAPTISTA 
D E S P A C H O

Vistos, etc,
Á c. 3* Turma, nos termos do v. acórdão dc fls. 306/310, 

entendeu ser a Petrobras a real sucessora da Petromisa, por deter o 
capital majoritário da empresa extinta e por ter absorvido todos os 
seus bens móveis e imóveis, e deu provimento ao recurso de revista 
do reclamante para determinar a condenação solidária da Petrobras 
aos débitos trabalhistas assumidos pela União.

Seguiram-se os embargos declaratórios de tis. 322/324, os 
quais foram acolhidos a fls. 341/342.

Inconformada, interpõe a Petrobras recurso de embargos a 
fls. 342/351. Alega que a Petromisa foi extinta com base em au
torização legislativa específica, nos termos do art. 4°, da Lei n° 
8.029/90, em que foi determinada a sua sucessão pela União, e des
tinados os seus ativos à Petrobras. Argumenta, então, que houve 
sucessão atípica, fora da regra prevista nos arts. 10 e 448 da CLT, 
Indica violação dos arts, 5o, inciso II, da Constituição da República; 
4o e 20 da Ui n° 8.029/90; T, § 1° da LICC e 2o, § 2”, 10 c 448 da 
CLT e pretende configurar divergência jurisprudencial.

O recurso, no entanto, não merece prosperar.
Com efeito, o c. Regional, ao concluir haver-se operado a 

sucessão da Petromisa pela Petrobras, proferiu decisão em harmonia 
com a iterativa jurisprudência desta e. Corte, que, interpretando os 
arts. 4“ c 20 da Lei n° 8.029/90, entendeu que, em virtude da decisão 
tomada em assembléia, a Petrobras recebeu todos os bens móveis e 
imóveis da extinta Petromisa, pelo que se configurou a sucessão de 
empregadores, nos moldes dos arts. 10 e 448 da CLT. Precedentes 
(Orientação Jurisprudencial n° 202): E-RR 253.622/96, Min. José L. 
Vasconccllos, DJ 17.12.99, Decisão unânime; E-RR 246.469/96. Min, 
José L. Vasconccllos, DJ 11.6.99, Decisão unânime; AGERR 
252.182/96, Min. Vantuii Abdala, DJ 14.5.99, Decisão unânime; E- 
RR 273.195/96, Min. Ronaldo Leal, DJ 5.3.99, Decisão unânime; E- 
RR 142,423/94, Ac. 4.211/97, Min. Vantuii Abdala, DJ 3.10.97, De
cisão unânime; RR 319.538/96, 1*T Min. Ronaldo Leal, DJ 19.3.99, 
Decisão unânime; RR 287.834/96, 3*T , Min. Francisco Fausto, DJ
30.4.99, Decisão unânime; RR 273.145/96, Ac. 4T 7.224/96, Min. 
Cnéa Moreira, DJ 13.12.96, Decisão unânime.

Quanto aos arts. 5o, II, da Carta Magna e 2°, § 1°, da LICC, 
não ensejam a admissibilidade do recurso, por não terem sido objeto 
dc exame pela Turma, carecendo do necessário prequestionamento, 
nos termos do Enunciado n” 297 do TST.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de embargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-446.889/98.4 - - I* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 

; IVAN DOS SANTOS 
: DRA. LUDMILA SCHARGEL MAIA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão de fls. 253/255 complementado pelo de fls. 
267/264, que não conheceu do seu recurso de revista, versando sob o 
tema "URP de fevereiro de 1989 - acordo coletivo" - , sob o fun
damento de que a tese sustentada no recurso não foi enfrentada pelo 
Regional, atraindo a incidência do óbice do Enunciado 297 do TST, 
em face da preclusão da matéria, afastando em consequência as vio
lações indicadas. Em relação à quitação da parcela, entendeu que a 
revista esbarrava no Enunciado 126 do TST.

Sustenta a embargante, em síntese, que a decisão embargada, 
ao não conhecer da revista que preenchia todos os requisitos legais, 
violou o artigo 5o, incisos XXXV. XXXVI e LV, da Constituição 
Federal. Afirma que não foi devidamente analisada u divergência 
colacionada em relação ao cancelamento de Enunciados desta Corte, 
bem como que há no acordão do Regional prequestionamento em 
relação ao decreto-lei que instituiu o Plano Verão e sobre o Enun
ciado 323 desta Corte. Diz que referido julgado discrepa da Re
solução n° 38/94 do TST. Assevera que a matéria já se encontra 
pacificada no âmbito desta Corte, consoante aresto colacionado, e que 
a decisão embargada é omissa quanto à análise da divergência, ar
ticulando com o artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Aduz 
que não é necessária a indicação expressa do dispositivo legal tido 
por violado, como se infere da norma do artigo 126 do CPC.

Os embargos são tempestivos (fls. 265 e 267) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 250/252).

Em que pese a argumentação articulada pela embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

Registre-se, inicialmente, que os motivos pelos quais a re
vista não foi conhecida encontram-se devidamente explicitados na 
decisão embargada, estando ela devidamente fundamentada, razão 
pela qual fica afastada a apontada afronta ao artigo 93. inciso IX, da 
Constituição Federal.

Á. c. Turma, após registrar que o Regional firmou o en
tendimento de que a reclamada não comprovou o pagamento da URP 
de fevereiro de 1989, que nos termos do acordo coletivo deveria ter 
sido efetivado em 171/90, valendo-se, inclusive, das fichas finan
ceiras acostadas aos autos, e após consignar os fundamentos que 
embasam a revista da reclamada, no sentido de que a jurisprudência 
desta Corte sufraga o entendimento de que não há direito adquirido 
ao aludido reajuste e que, apesar da não obrigatoriedade do seu 
pagamento, o referido plano encontra-se totalmcntc quitado, concluiu 
que, no que sc refere à inexistência do direito adquirido, não al
cançava ela conhecimento por sustentar tese não enfrentada pelo 
Regional, configurando inovação recursal. Ressaltou que, na ausência 
do indispensável prequestionamento, incidia à espécie o óbice do 
Enunciado 297 do TST.

Nesse contexto, não tendo o Regional apreciado a questão 
sob a ótica veiculada na revista, não tendo emitido tese acerca da 
existência ou não de direito adquirido ao reajuste da URP dc fe

vereiro de 1989, uma vez que a defesa da reclamada cingiu-se à 
alegação dc pagamento, revela-se acertada a obscrvâncjiíjilto Enun
ciado 297 do TST, como obstáculo ao conhecimento da rcvísla, ante 
a inexistência de tese para confronto, circunstância exuLijtic efe
tivamente impede a aferição da divergência jurisprudcnciabciida vio
lação indicadas. , on

De outra parte, a análise das alegações da embargante quanto 
à existência dc prequestionamento da matéria, pelo Regibürfl, diante 
do quadro delineado pela c. Turma, esbarra no óbice do Erttinciado 
126 do TST. T ub

Incólume, portanto, o artigo 896 da CLT.
Na realidade, a argumentação declinada revela mero incon- 

formismo com o posicionamento adotado, o que não caracteriza ofen
sa aos incisos XXXV, LfV e LV do art. 5” do texto constitucional.

Importa mencionar que o não-conhecimento da revista, por 
falta de pressuposto de cabimento estabelecido no ordenamento pro
cessual, não implica ofensa ao artigo 5°, inciso XXXV, da Cons
tituição Federal, princípio garantidor da inafastabilidade da aprecia
ção, pelo Poder Judiciário, de lesão ou ameaça a direito.

Esse preceito, um dos pilares do princípio maior da lega
lidade, assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões sub
metidas ao crivo da autoridade judiciária, como modo de garantir a 
eficácia das leis e, conseqüentemente, a efetividade da ordem jurídica. 
A análise da pretensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com 
obediência aos procedimentos traçados no ordenamento processual.

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parle, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim de regular o curso do processo, não pode ser confundido 
com a exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada pelo art. 5o, 
inciso XXXV, da Constituição Federal, sob pena de se estar situando 
o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, invo
cando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmenle, 
foram editadas para garantir-lhe operatividade. Somente se dèmons- 
trado desacerto quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é 
que se pode, indiretamente, cogitar de lesão ao dispositivo erft aná
lise. Oi

E, nesse contexto, igualmenle deve ser repelida a alegação dc 
ofensa ao artigo 5o. LIV e LV, da Constituição da República. Ó não- 
conhecimento da revista não vulnera o direito à ampla defesa, ao 
contraditório e ao devido processo legal.

O devido processo legal, que compreende os direitos à ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, e à observâtícia do 
contraditório, tem sua operatividade disciplinada pela legislação in
fraconstitucional, como. por exemplo, a que regula o procedimento 
recursal com seus pressupostos genéricos e específicos, objetivos e 
subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente.

Nesse sentido, Oportuno citar decisão proferida pelo Supre
mo Tribunal Federal, no julgamento do AGRÀG n° 152.676-0/PR, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, in verhis:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. 
INADMISSÃO DO RECURSO DE REVISTA. 
ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DE
FESA E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS
DICIONAL.

1. Os princípios constitucionais que ga
rantem o livre acesso ao Poder Judiciário, o 
contraditório e a ampla defesa, não são pbso- 
lutos e hão de ser exercidos, pelos jurtsdicio- 
nados, por meio dos normas processuais que 
regem a matéria, não sc constituindo negativa 
de prestação jurisdicional e cerceamento de de
fesa a inadmissão de recursos quando não ob
servados os procedimentos estatuídos naS nor
mas instrumentais.

2. Recurso de Revista inadmitido, por
que a solução da lide implicaria no reexame das 
provas carreadas para os autos, porque não de
monstrada a divergência jurisprudencial. Con
trovérsia a ser dirimida à luz da legislação or
dinária que disciplina a matéria, e não viabiliza 
a instância extraordinária. Agravo regimental 
improvido" (DJU 03/11/95).

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília. 14 de maio dc 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-E-AIRR-679.048/00.0 - 8” REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADA

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA

: DR“. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

: EDIL LOUREIRO COELHO 
: DR“. MARIA TEREZA PANTOJA RO
CHA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A e. 3“ Turma desta Corte négou provimento ao agravo de 

instrumento interposto pela reclamada. Para lanto, asseverou que o e. 
Regional, ao consignar como válidos, para fim de caracterização da 
insalubridade, os laudos periciais emprestados, conferiu razoável in
terpretação ao artigo 195, § 2°, da CLT e aplicou o disposto no 
Enunciado n° 221 desta Corte. Salientou, outròssim, com fulcro no 
Enunciado n” 296 do TST, que os arestos colacionados na revista 
revelam-se imprestáveis à configuração da divergência jurispruden- 
cial, dado que inespecíficos (fls. 301/304).

Inconformada, a reclamada mterpõe recurso de embargos 
(fls. 306/308). Tem como violados os artigos 5o, incisos 11. XXXV, 
LIV c LV, da CF, 195, § 2°, 818 da CLT e 533, inciso ,1. 4o, CPC.
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Insurge-se contra a condenação ao pagamento do adicional de in
salubridade, com fundamento em prova pericial emprestada.

O recurso, embora tempestivo (fls. 305/306) e subscrito por 
advogada habilitada (fl. 311), não merece prosseguimento, na medida 
em que esbarra no óbice previsto no Enunciado n° 353 desta Corte.

Com efeito, referido verbete sumular é expresso ao afirmar 
que são cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
contra decisão dc Turma, proferida em agravo de instrumento, salvo 
para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da 
revista respectiva.

Verifica-se que os embargos interpostos pela reclamada não 
se enquadram na ressalva contida no citado verbete sumular, uma vez 
que procura rebater os fundamentos da decisão da Turma, que negou 
provimento a seu agravo de instrumento. Por isso, seu inconformismo 
encontra óbice na parte final da alínea "b" do artigo 894 da CLT.

Com estes fundamentos, e, com fulcro nos artigos 894, 896, 
S 5o, da CLT e 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-686.320/00.7 - 1“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: AUGUSTO CÉSAR MEDEIROS RICCI 
: DR. VALDIR TAVARES TEIXEIRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-sc de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão de fls. 92/94, que negou provimento ao seu 
agravo de instrumento, sob o fundamento de que, quanto ao tema 
"estabilidade provisória - suplente da CIPA”, a decisão recorrida en
contra-se em consonância com o Enunciado 339 do TST, e, em 
relação aos "honorários advocatícios", por aplicação do óbice do 
Enunciado 126 do TST, quanto à alegação de que não foram com
provados os requisitos do artigo 14 da Lei n° 5.584/70, afastando, 
ainda, a divergência colacionada, por estar o julgado revisando em 
consonância com os Enunciados 219 e 329 do TST.

Em seus embargos, a embargante renova a matéria de mérito 
deduzida nas razões de revista. Argumenta que os referidos Enun
ciados não podem servir de óbice ao processamento do recurso. Diz 
violados os artigos 896 da CLT e 5°, incisos II, XXXV e LV, da 
Constituição Federal.

Sem razão.
O Enunciado n° 353 desta Corte é expresso no sentido de 

não serem cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
contra decisão de Turma proferida em agravo de instrumento, salvo 
para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da 
revista respectiva.

Verifica-se que os embargos interpostos pela reclamada não 
se enquadram na ressalva contida no citado verbete sumular, razão 
pela qual o seu prosseguimento encontra óbice na parte final da alínea 
"b" do artigo 894 da CLT.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-688.793/00.4 - 15a REGIÃO
EMBARGANTES
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: JOSÉ CARLOS MORAES E OUTROS 
: DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU- 
• LO S/A - TELES P
: DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA- 
NO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A e. Ia Turma desta Corte negou provimento ao agravo de 

instrumento interposto pelo reclamante. Para tanto, aplicou o disposto 
nos Enunciados n°s 221, 297 e 333 do TST. Ressaltou, outrossim, que 
o e. Regional, ao declarar a prescrição do direito de ação, decidiu em 
conformidade com o Enunciado n° 326 desta Corte (fls. 942/944).

Inconformado, o reclamante interpõe recurso de embargos 
(fls. 946/951). Diz que não se consumou, na hipótese, a prescrição e 
aponta como violado o artigo 7°, inciso XXIX, da CF. Argumenta que 
o Enunciado n° 326 desta Corte é contrário ao referido dispositivo 
constitucional, bem como que é inviável a aplicação do Enunciado n° 
221 do TST, quando se examina texto constitucional. Por fim, tem 
como vulnerado o artigo 5°, inciso XXXV, da CF, e traz arestos a 
confronto.

O recurso, embora tempestivo (fls. 945/946) e subscrito por

advogado habilitado (fls. 14 e 40), não merece prosseguimento, na 
medida em que esbarra no óbice previsto no Enunciado n° 353 desta 
Corte.

Com efeito, referido verbete sumular é expresso ao afirmar 
que não são cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão dc Turma, proferida em agravo de instru
mento, salvo para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio 
agravo ou da revista respectiva.

Verifica-se que os embargos interpostos pelo reclamante não 
se enquadram na ressalva contida no citado verbete sumular, uma vez 
que procura rebater os fundamentos da decisão da Turma, que negou 
provimento a seu agravo dc instrumento. Por isso, seu inconformismo 
encontra óbice na parte final da alínea "b" do artigo 894 da CLT.

Com estes fundamentos e com fulcro nos artigos 894, 896, § 
5°, da CLT e 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-688.839/00.4 - 6“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADA

ESPOSENDE CALÇADOS LTDA. 
DRA. SELMA MORAES LAGES 
JOSÉ DIAS CABRAL 
DRA. MARIA FRANCISCA DO CAR
MO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. Ia Turma deste Tribunal, pelo acórdão de fls. 62/63, 

negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela recla
mada, sob o fundamento de que a análise da matéria relativa às horas 
extras implicaria o reexame dc fatos e provas, o que é vedado em 
sede de recurso de revista pelo Enunciado n° 126 do TST.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos à 
SDI, sob a alegação de que o Regional violou os artigos 5°, incisos II 
e LV, 7°, incisos XIII c XVI, da Constituição Federal e contrariou o 
Enunciado n° 340 do TST. Assevera que a c. Turma deste Tribunal 
não poderia ter-se limitado a aplicar o Enunciado n° 126 do TST, 
ignorando as apontadas violações e contrariedade (fls. 68/74).

O recurso, no entanto, não reúne condições de prosseguir.
Isso porque, segurido o Enunciado n° 353 deste Tribunal, 

"não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra 
decisão de Turma proferida em agravo de instrumento e em agravo 
regimental, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos 
agravos ou da revista respectiva.".

O presente recurso não se enquadra na exceção prevista no 
citado enunciado, tendo em vista que o acórdão ora embargado ul
trapassou a fase de conhecimento e apreciou o mérito do agravo dc 
instrumento. Assim, inviável o prosseguimento destes embargos, por
que não está em exame nenhum pressuposto extrínseco de admis
sibilidade do agravo ou da respectiva revista.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de embargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-690.057/00.9 - Ia REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

JOÃO PEREIRA AZEVEDO 
DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
COMPENSADOS FORMICOL LTDA. 
DR. EUNICIO RIBEIRO PEREIRA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. Ia Turma deste Tribunal, pelo acórdão de fls. 82/83, 

negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo recla
mante, por entender correto o acórdão do Regional que julgou inr 
tempestivo o seu recurso ordinário. Consignou que, se o recurso 
ordinário foi declarado intempestivo, igual sorte recairá sobre o re
curso de revista, podendo ser este considerado inexistente. Aduziu 
que, ainda que a revista fosse tempestiva, não lograria êxito, por 
envolver discussão relativa a reconhecimento de vínculo emprega- 
tício, o que remetería para análise de fatòs e provas, procedimento 
vedado a este Tribunal pelo Enunciado n° 126/TST.

Inconformado, o reclamante interpõe recurso de embargos à 
SDI, sob a alegação de que o despacho denegatório do Presidente do 
TRT da Ia Região violou o artigo 5°, inciso LV, da Constituição 
Federal (fls. 85/87).

O recurso, no entanto, não reúne condições sequer de co
nhecimento, porque intempestivo.

Verifica-se que o acórdão ora embargado foi publicado no 
Diário da Justiça do dia 9/2/2001 (sexta-feira), começando o prazo a 
fluir no dia 12/2/2001 (segunda-feira) e findando no dia 19/2/2001 
(segunda-feira). O recurso de embargos, no entanto, somente foi pro
tocolado no dia 20/2/2001 (terça-feira), uma dia após o término do 
prazo legal, previsto no artigo 894, "caput", da CLT, razão por que 
encontra-se irremediavelmente intempestivo.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
de embargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001. 
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-692.730/00.5 - 2a REGIÃO
EMBARGANTE : LUIZ CARLOS FÉLIX NUNES 
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU

LO S/A - TELESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A e. 5a Turma desta Corte negou provimento ao agravo de 

instrumento interposto pelo reclamante. Para tanto, aplicou o disposto 
no Enunciado n° 297/TST, tendo por não prequestionada a matéria 
atinente aos artigos 5°, incisos I, II, XXXVI, da CF, 468 da CLT, 115 
e 120 do Código Civil. Ressaltou, outrossim, que o e. Regional, ao 
declarar a prescrição do direito de ação, decidiu em conformidade 
com o Enunciado n° 326 desta Corte. Por fim, aplicou, na hipótese, o 
óbice previsto no Enunciado n° 126 deste Tribunal, sob o fundamento 
de ser inviável a solução da controvérsia, nos moldes em que im
pugnada no recurso de revista, dada a impossibilidade de se proceder 
ao reexame de fatos e provas (fls. 321/325).

Inconformado, o reclamante interpõe recurso de embargos 
(fls. 327/332). Diz que não se consumou, na hipótese, a prescrição e 
aponta como violado o artigo 7°, inciso XXIX, da CF. Argumenta que 
o Enunciado n° 326 desta Corte é contrário ao referido dispositivo 
constitucional. Por fim, tem como vulnerado o artigo 5°, inciso 
XXXV, da CF e traz arestos a confronto.

O recurso, embora tempestivo (fls. 326/327) e subscrito por 
advogado habilitado (fls. 9 e 319), não merece prosseguimento, na 
medida em que esbarra no óbice previsto no Enunciado n" 353 desta 
Corte.

Com efeito, referido verbete sumular é expresso ao afirmar 
que não são cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma, proferida em agravo de instru
mento, salvo para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio 
agravo ou da revista respectiva.

Verifica-se que os embargos interpostos pelo reclamante não 
se enquadram na ressalva contida no citado verbete sumular, uma vez 
que procura rebater os fundamentos da decisão da Turma, que negou 
provimento a seu agravo de instrumento. Por isso, seu inconformismo 
encontra óbice na parte final da alínea "b" do artigo 894 da CLT.

Com estes fundamentos e com fulcro nos artigos 894, 896, § 
5°, da CLT e 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-699.241/2000.0 - TRT - Ia REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: EMPRESA BRASILEIRA DE DISTRI
BUIÇÃO LTDA.

: DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
: JORGE LEMOS MALVEIRA 
. DR.a LUCI HELEN DE MELLO SAN
TOS
D E S P A C H O

A Reclamada interpõe embargos para a SDI contra despacho 
que não conheceu do seu agravo de instrumento (fls. 75-6).

Registre-se, de início, que é cabível o remédio utilizado, 
apenas na forma do art. 894 da CLT.

Na hipótese, nota-se, de plano, a impropriedade do apelo ora 
apresentado, pois desatendidas as exigências legais previstas no âm
bito desta Justiça Especializada e relativas ao cabimento do apelo.

Assinale-se que o princípio da fungibilidade não socorre a 
Agravante, ante a inafastável impropriedade da interposição do re
curso utilizado. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de 
dúvida plausível acerca do recurso adequado, quando inexiste no 
ordenamento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão 
desfavorável ao interessado. Assim é a orientação emanada do Pre
tório Excelso, como exemplifica o AG-A! n° 134.518-8-SP: "PRIN
CÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO IN
TERPOSTO COM FUNDAMENTO EM MATÉRIA INFRACONS- 
TITUCIONAL. RECEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBI
LIDADE ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A apli
cabilidade do princípio da fungibilidade limita-se aos casos de dúvida 
fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando 
se deduz espécie recursal imprópria e impertinente em substituição 
àquela expressamente indicada. Agravo regimental improvido" (Ia 
Turma, unânime, em 11/5/93, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 
28/5/93, pág. 10.386).

Dessarte, denego deguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.

DEOCLECIA AMORELLI DIAS 
Relatora

PROCESSO N° TST-E-AIRR-699.329/00.6 - Ia REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

SANECON CONSTRUTORA LTDA. 
DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
JOSÉ MARCIANO 
DR. JOSÉ HERALDO MOREIRA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão de fls. 64/65, que não conheceu de seu agravo de 
instrumento, por deficiência de traslado, uma vez que formado por 
peças não autenticadas e, ainda, por falta de peça obrigatória, qual 
seja, cópia da procuração outorgada a seu advogado.

Sustenta a embargante o cabimento do recurso, aduzindo ser 
infundada a conclusão do julgado embargado, transcrevendo como 
paradigmas despachos de admissibilidade desta Corte.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguimento, ante 
a irregular representação da parte, posto que persiste o vício apontado 
na decisão embargada.

O Dr. Ricardo Alves da Cruz, que subscreve as razões de 
embargos de fls. 67/70, não possui procuração nos autos, não estando, 
portanto, habilitado a procurar em juízo, nos termos do disposto no
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artigo 37 e § único do CPC e no Enunciado 164 do TST, devendo 
referido recurso ser tido por inexistente,

Com estes fundamentos e com base nos artigos 8%, pa
rágrafo 5“, da CLT e 6° da Resolução Administrativa n° 678/2000, 
NEGO SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-E-AIRR-712.0116/00.4 - 2” REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: BANCO ECONÔMICO S/A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. LEONARDO M. SANTANA 
: MARIDALVA REBOUÇAS SANTOS 
: DR. NILVALDO ROQUE 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos, interposto pelo reclamado, 

contra o v. acórdão da e. 5" Turma desta Corte (fls. 178/179), que não 
conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sua for
mação, dado que não veio instruído com a certidão de publicação do 
v. acórdão do Regional que apreciou o recurso ordinário e os em
bargos declaratórios.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 

26/6/2000, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5" ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elcncadas no inciso I do tj 5“ do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tornou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual. em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação da referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempeslividade. equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Assim sendo, não se constatam as violações constitucionais 
indicadas.

Quanto ao inciso ÍI do artigo 5o da Conslituição Federal, que 
contempla o princípio da legalidade, que deve emanar de um poder 
legítimo, pressupóslo basilar do Estado Democrático de Direito e, 
portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal 
Federal, cm volo do douto ministro Marco Aurélio, veio dc proclamar 
a impossibilidade fálica de sua violação literal e direta (AG-AI-
157.990-1-SP. DJU 12 5.95, p. 12.996).'

Importa mencionar que n não-conhecimento do agravo de 
instrumento por falta de pressuposto de cabimento estabelecido no 
ordenamento processual, não implica ofensa ao artigo .5°, inciso 
XXXV. da Constituição Federal, princípio garamidor da inafasla- 
bilidadc da apreciação, pelo Poder Judiciário, dc lesão ou ameaça a 
direito.

Esse preceito, um dos pilares do princípio maior da lega
lidade, assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões sub
metidas ao crivo da autoridade judiciária, como modo de garantir a 
eficácia d3s leis e, consequentemente, a efetividade da ordem jurídica. 
A análise da pretensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com 
obediência aos procedimentos traçados no ordenamento processual

0 provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a íiiri de regular o curso do processo, não pode ser confundido 
com a exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada pelo art. 5°, 
inciso XXXV, da Constituição Federal, sob pena dc se estar situando 
o instituto às avessas, dc modo grosseiramente equivocado invo
cando-o para justificar inobservância das normas que. verticalmente, 
foram editadas para garantir-lhe operalividade. Somente sc demons
trado desacerto quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é 
que sc pode, indiretamente, cogitar de lesão ao dispositivo em aná
lise.

E, nesse contexto, igualmcnte. deve ser repelida a alegação 
de ofensa ao artigo 5o. L1V e LV, da Constituição da República. O 
não-conhecimento do agravo de instrumento não vulnera o direito à 
ampla defesa, ao contraditório c ao devido processo legal.

O devido processo legal, que compreende os direitos à ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerenies, e a observância do 
contraditório, tem sua operalividade disciplinada pela legislação in- 
fraconstítuciomil, como, por exemplo, a que regula o procedimento 
recursal com seus pressupostos genéricos e específicos, objetivos e 
subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente.

Diante do exposto, não constitui cerceamento de defesa a 
inadmissão dc recursos quando não observados os procedimentos 
estatuídos nas normas instrumentais,

Com estes fundamentos e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publiquc-sc.
Brasília. 15 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N" TST- E-AIRR-447.937/98.6 - 4* REGIÃO

EMBARGADA : ANA MARIA SOARES MARTINS
ADVOGADOS . DRS. EVARISTO LUIZ HEIS E JOSÉ

AUGUSTO SCHMIDT GARCIA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. 1* Turma desta Corte negou provimento ao agravo de 

instrumento interposto pelo reclamado, com fulcro no Enunciado n° 
333 do TST (fis. 57/59).

Inconformado, o reclamado interpõe recurso de embargos à 
SDI, insistindo no processamento da revista (fls. 61/65).

O recurso, embora tempestivo (fls. 60/61) e subscrito por 
advogado devidamente habilitado nos autos (fl. 66), não merece pros
seguir.

Segundo o Enunciado n° 353 do TST, "não cabem embargos 
/tara a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma pro
ferida em Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, salvo 
para reexatne dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Re
vista respectiva".

Verifico, no entanto, que a hipótese não se enquadra na 
exceção acima prevista, porque o v. acórdão embargado, que ul
trapassou a fase dc admissibilidade, apreciou o mérito e. assim, in
viável o proseguimento dos embargos, porque não está em exame 
nenhum pressuposto extrínseco do agravo ou da revista.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Inclua-se o nonte dos advogados da embargada na autuação(fl. 11),
Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N* TST-E-AIRR-462.674/98.0 - 3“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

EMBARGANTE
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
DR. LUIZ MAXIMIL1ANO LEAL TE- 
LESCA MOTA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COS-TA COUTO 

: NELSON EUSTÁQUIO DE MELO 
: DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão de fls. 221/227, complementado pelo de fls. 
234/236, que não conheceu integralmente do seu recurso dc revista, 
sob o fundamento de que não ficou configurada a nulidade por ne
gativa de prestação jurisdicional, bem como por aplicação dos óbices 
dos Enunciados 126, 296 e 333 do TST quanto aos demais temas.

Sustenta a embargante, em síntese, que a decisão embargada, 
ao não conhecer da revista que preenchia todos os requisitos legais, 
violou o artigo 5”, incisos XXXV, XXXVI c LV, da Constituição 
Federal, visto que a aplicação do Enunciado 126 como óbice ao 
conhecimento, sem que fossem apreciados iodos os elementos dos 
autos, afronta as garantias do devido processo iegal c da ampla 
defesa. Argumania que o correto enquadramento jurídico não sig
nifica a apreciação de fatos e provas, devendo a Turma apresentar 
tese explícita e específica acerca das violações apontadas, sob pena de 
afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

. Os embargo, são tempestivos (fls. 237 e 238) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 219 e 220).

Em que pese a argumentação usada pela embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

Registre-se, inicialmente, que a embargante não impugna, 
especificamente, o conhecimento de cada um dos temas veiculados ria 
revista, não indicando os elementos que não teriam sido analisados 
por inteiro, ou os pontos que entende omissos de modo a configurar 
eventual nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Os motivos 
pelos quais a revista não foi conhecida encontram-se devidamente 
esclarecidos na decisão embargada, observando-se, por relevante, que 
os embargos declaratórios então opostos foram integralmente res
pondidos pela c. Turma, estando referida decisão devidamente fun
damentada.

Nesse contexto, não há que se cogitar de nulidade, por ne
gativa de prestação jurisdicional. razão pela qual ficam afastadas as 
violações iDdicadas.

De outra parte, embora sustente que a hipótese diz. respeito 
ao correto enquadramento jurídico dos fatos, a embargante não logra 
demonstrar que dos referidos fatos consignados é possível extrair-se 
subsunção jurídica diversa daquela constante da decisão impugnada, 
circunstância essa capaz de afastar o óbice do Enunciado 126 do 
TST.

Na realidade, a argumentação declinada revela mero incon- 
formismo com o posicionamento adotado, o que não caracteriza ofen
sa aos incisos XXXV. LIV e LV do art. 5o do Texto Constitucional.

Importa mencionar que o não-conhecimento da revista, por 
falta de pressuposto de cabimento estabelecido no ordenamento pro
cessual, não implica ofensa ao artigo 5o, inciso XXXV, da Cons
tituição Federal, princípio garantidor da inafastabilidade da aprecia
ção, pelo Poder Judiciário, de lesão ou ameaça a direito.

Esse preceito, um dos pilares do princípio maior da lega
lidade, assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões- sub
metidas ao crivo da autoridade judiciária, como modo dc garantir a 
eficácia das leis e. conseqiientementc. a efetividade da ordem jurídica. 
A análise da pretensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com 
obediência aos procedimentos traçados no ordenamento processual.

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim de regular o curso do processo, não pode ser confundido 
com a exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada pelo àrt. 5°. 
inciso XXXV. da Constituição Federal, sob pena de se estar situando 
o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, invo
cando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmente, 
foram editadas para garantir-lhe operalividade. Somente sc demons; 
trãdo desacerto quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é

que se pode, indiretamente, cogitar de lesão ao dispositivo em aná
lise. : •

E, nesse contexto, igualmente, deve ser rejtelida a alegação 
de ofensa ao artigo 5o, LÍV e LV, da Constituição dã República. O 
não-conhecimento da revista não vulnera o direitü à ártlbla defesa, ao 
contraditório e ao devido processo legal. ' -b

O devido processo legal, que compreende õs drféitos â ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, e a observância do 
contraditório, tem sua operatividade disciplinada péTaóUtgislação in
fraconstitucional, como, por exemplo, a que regula o-procedimento 
recursal com seus pressupostos genéricos c específicos, objetivos e 
subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente.

Nesse sentido, oportuno citar decisão proferida pelo Supre
mo Tribunal Federal, no julgamento do AGRAG n° 152.676-0/PR, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, in verbis:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRA
VO DE INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
TRABALHISTA. INADMISSÃO DO RECURSO DE RE
VISTA. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

1. Os princípios constitucionais que garantem o li
vre acesso ao Poder Judiciário, o contraditório e a ampla 
defesa, não são absolutos c hão de ser exercidos, pelos ju- 
risdicionados, por meio dos normas processuais que regem a 
matéria, não se constituindo negativa dc prestação jurisdi
cional e cerceamento de defesa a inadmissão de recursos 
quando não observados os procedimentos estatuídos nas nor
mas instrumentais.

2. Recurso dc Revista inadmitido, porque a solução
da lide implicaria no reexame das provas carréadas para os 
autos, porque não demonstrada a divergência jilfkprudcnci.il. 
Controvérsia a ser dirimida ft luz <ia'Vgif4açri<A(Minaria que 
disciplina a matéria, e não viaWfeà a ifiÉ(áiàí>sSF extraordi
nária. 1 »:n*l '

Agravo regimental i mpròvido" (DJU‘ 3MÒ /95).
Com estes fundamentos, e cotrt base nodirtlgtob“ da Re

solução Administrativa n° 678/2000. NEGO ShXit 4AIKPCTO aos em
bargos. ‘az.; tMmuémfm» i; ■».

Publique-se. oíxmiiítB.
Brasília, 14 de maio de 2001. ' r' « • ’• n  6*rMILTON DE MOURA FRANÇA "t v./: qii,.
Ministro Relator ... v .. m -H.i-j:

PROC. V  TST-E-RR-463.871/98.6 - 9" REGIÃO
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO : DR. JULIANO RlCARDÓUfc V.AS-

CONCELLOS COSTÀ COÜTO' 
EMBARGADOS : MÁRIO KOCHA.N E OUTROS
ADVOGADA : DR* SIONARA PEREIRA

D E S P A C H O
A 5* Turma, por intermédio do acórdão de fls, .'362/367, não 

conheceu do Recurso de Revista da Reciamada.no tocante ao adi
cional de periculosidade, com fundamento no Enunciados0 361 do 
TST. i-.l

Embargos Declaratórios, às fls. 369/371, os quujs fbram aco
lhidos tão-somente para prestar esclarecimentos pela aplicação por 
analogia do Enunciado n° 361 do TST. uma vez quê o (Objeto es
pecífico da controvérsia - exposição ao risco de forma periltanente ou 
ocasional - deve ser entendido como intermitente e nãounicntuai. às 
fls. 381/383. o?»

Inconformada com a decisão embargada, a RécVámada in
terpôs Recurso de Embargos, pleiteando a reforma do acórdão re
corrido e sustentando violação dos arts. 193 da CLT c 5o. »incisos 11, 
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal de 1988. > ■■•■b 

Impugnação não foi apresentada. ■ otr,.
O Recurso foi interposto tempestivamente, • •' ,'j 
Em que pese aos argumentos da ora Embargante. não há 

como acolher a sua pretensão, já que a decisão da Turma encontra-se 
em perfeita harmonia com a jurisprudência predominante nísta Corte, 
na Orientação Jurisprudencial n° 05 que dispõe: ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE € INTERMI 
TENTE. INFLAMÁVEIS E/OU EXPLOSIVOS. DíREISQáAO ADI
CIONAL INTEGRAL".

Desta forma, não vislumbro a alegada ofensa ao art. 193 da
CLT.

Ademais não há que se falar em violação ao art. 5°, incisos 
11. XXXV, LIV' e LV. da Constituição Federal de 1988. em face do 
entendimento da Suprema Corte, que tem firmado, verbis:

"Para se chegar a conclusão contrária à que chegou 
o acórdão recorrido quanto ao denominado atropelo pro
cessual’, seria mister o exame prévio da legislação processual 
infraconstitucional, o que implica dizer que as alegações de 
ofensa aos incisos II, XXXVI, LIV e LV do aro 5°; da Carta 
Magna são alegações de ofensa indireta ou reflexa, não dan
do margem, assim, ao cabimento do recurso extraordinário. 
Em face do exposto, neso seguimento ao presente agravo 
(AI 222.587-8 - rei. Mim Moreira Alves - DJ 04.02.99)." 
Em lace do exposto, com fulcro nos artigos 896! parágrafos 

4o e 5" da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78. inciso V c 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
•de Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília. 15 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROCESSO N" TST-E-RR-489.967/98.1 - 3* REGIÃO
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELOS COSTA COUTO 
■EMBARGADO ~ * : GERALDO" P1Õ (jÕNÇALVES

V

■ç

í-C
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ADVOGADO : DR. MANUEL OGANDO NETO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão de fls. 345/347, complementado pelo de fls. 
356/357, que negou provimento ao seu agravo regimental, mantendo 
o r despacho de fl. 327, que negou seguimento ao seu recurso de 
revista, com fulcro no art. 896, § 5o, da CLT, por deserto.

Sustenta a embargante, em síntese, que a decisão embargada, 
ao negar seguimento ao recurso de revista que preenchia todos os 
requisitos legais, sob o fundamento de deserção, violou os incisos 
XXXV, LIV e LV do artigo 5o da Constituição Federal de 1988. por 
negativa de prestação jurisdicional e afronta às garantias do devido 
processo legal e da ampla defesa. Assevera que o trancamento da 
revista impede o acesso ao Supremo Tribunal Federai, a quem cabe a 
uniformização da matéria constitucional, e viola as mencionadas ga
rantias constitucionais.

Os embargos são tempestivos (fls. 358 e 359) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 341/343).

Em que pese a argumentação usada pela embargante. os 
embargos não merecem seguimento.

Registre-se, inicialmente, que a embargante não impugna, 
especificamenle, a conclusão quanto à deserção do recurso dc revista 
e não aponta pontos que entende omissos, de modo a configurar 
eventual nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Os motivos 
pelos quais a revista teve o seu seguimento denegado encontram-se 
devidamente esclarecidos na decisão embargada, que indica expres- 
samente o valor da condenação e o valor dos depósitos recursais 
efetuados por ocasião do recurso ordinário e do recurso de revista, de 
modo a configurar a deserção.

Afastou, outrossim, a decisão embargada, qualquer violação 
legal ou constitucional, sob o fundamento de que esta Corte tem 
rciteradanicnte decidido que a parte recorrente está obrigada a efetuar 
o depósito legal integralmente, em relação a cada novo recurso in
terposto, sob pena dc deserção. Atingido o valor da condenação, 
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso (Orientação 
Jurisprudencial de n" 139 da SD1 desta Corte).

Ao responder aos declaratórios então opostos, a c. Turma 
consignou que a embargante sequer indica qual o dispositivo que não 
teria sido examinado.

Como se vê, a prestação jurisdicional foi entregue, estando a 
decisão embargada devidamente fundamentada.

Nesse contexto, não há que se cogitar de negativa de pres
tação jurisdicional. razão pela qual ficam afastadas as violações in
dicadas.

Na realidade, a argumentação declinada revela mero incon- 
formismo com o posicionamento adotado, o que não caracteriza ofen
sa aos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5o do texto constitucional.

Importa mencionar que o não-conhecimento da revista, por 
falta de pressuposto dc cabimento estabelecido no ordenamento pro
cessual, não implica ofensa ao artigo 5". inciso XXXV, da Cons
tituição Federal, princípio garamidor da inafastabüidadc da aprecia
ção, peio Poder Judiciário, de lesão ou ameaça a direito.

Esse preceito, um dos pitares do princípio maior da lega 
lidade, assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões sub
metidas ao crivo da autoridade judiciária, como modo de garantir a 
eficácia das leis e, consequentemente, a efetividade da ordem jurídica. 
A análise da pretensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com 
obediência aos procedimentos traçados no ordenamento processual.

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim de regular o curso do processo, não pode ser confundido 
com a exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada pelo art. 5°, 
inciso XXXV, da Constituição Federal, sob pena de se estar situando 
o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, invo- 
cando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmente, 
foram editadas para garantir-lhe operalividade. Somente se demons
trado desacerto quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é 
que se pode, indirctameníe, cogitar de lesão ao dispositivo em aná
lise.

E. nesse contexto, igualmente deve ser repelida a alegação de 
ofensa ao artigo 5o, LIV e LV, da Constituição da República. O não- 
conhecimento da revista não vulnera o direito à ampla defesa, ao 
contraditório e ao devido processo legal.

O devido processo legal, que compreende os direitos à ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, e à observância do 
contraditório, tem sua operalividade disciplinada pela legislação in
fraconstitucional, como, por exemplo, a que regula o procedimento 
recursal com seus pressupostos genéricos e específicos, objetivos e 
subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente.

Com efeito, o parágrafo 5o do art. 896 da CLT, com a ncjva 
redação dada pela Lei n° 9.756/98, autoriza o Relator a negar se
guimento ao recurso de revista em caso de deserção, razão pela qual 
o acordão embargado não pode ser imputado como violador do prin
cípio constitucional em exame. Acrescente-se, ainda, que o Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho é competente para aprovar os enun
ciados da súmula da jurisprudência predominante em dissídios in
dividuais, como estatuído no artigo 4°, alínea "b”, da Lei n° 
7.701/98.

Nesse sentido, oportuno citar decisão proferida pelo Supre
mo Tribunal Federal, no julgamento do AGRAG n° 152.676-0/PR, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, in verhis:

"EMENTA: AGRAVO REGÍMENTAL 
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. 
IN ADMISSÃO DO RECURSO DE REVISTA. 
ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DE
FESA E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS
DICIONAL.

1. Os princípios constitucionais que ga
rantem o livre acesso ao Poder Judiciário, o 
contraditório e a ampla defesa, não são abso
lutos e hão de ser exercidos, pelos jurisdicio- 
nados, por meio dos normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa 
dc prestação jurisdicional e cerceamento de de

fesa a inadmissão de recursos quando não ob
servados os procedimentos estatuídos nas nor
mas instrumentais.

2. Recurso de Revista inadmitído, por
que a solução da lide implicaria no reexame das 
provas carreadas para os autos, porque não de
monstrada a divergência jurisprudencial. Con
trovérsia a ser dirimida à luz da legislação or
dinária que disciplina a matéria, e não viabiliza 
a instância extraordinária. Agravo regimental 
improvido" (DJU 03/11/95).

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6” da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília. 14 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N* TST-E-RR-489.975/98.9 - 3‘ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

Vistos, etc.

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
ALDERICO FRANCISCO MANOEL 
DR. RONALDO RESENDE DE MIRAN
DA
D E S P A C H O

Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 
contra o v. acórdão de fls. 453/456, complementado pelo de fls. 
466/468, que conheceu de seu recurso de revista apenas quanto à 
correção monetária; não o conhecendo quanto ao tema "adicional de 
insalubridade”, por aplicação dos óbices dos Enunciados 126, 23 e
296 do TST.

Sustenta o cabimento dos embargos, aduzindo que não foi 
dada à parte a completa entrega da prestação jurisdicional. sob o 
argumento de que a jurisprudência colacionada não foi devidamente 
analisada, assim como a invocada violação legal. Insiste que houve 
violação do art. 189 da CLT, no que diz respeito ao adicional de 
insalubridade. Assevera que colacionou divergência específica, apta a 
viabilizar o conhecimento da revista. Diz que foram violados os arts. 
5°, incisos II, XXXV e LV, e 93. inciso IX. da CF/88.

Os embargos são tempestivos (fls. 469 e 470) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 449/451).

A argumentação deduzida pela embargante. no entanto não 
viabiliza o seguimento dos embarges.

Não assiste razão à embargante quanto à alegação de ne
gativa de prestação jurisdicional. É de se salientar que, segundo se 
extrai do acórdão embargado, o recurso de revista, no que diz respeito 
ao tema "adicional de insalubridade”, veio embasado. tão-somente, 
em divergência jurisprudencial, falo este confirmado quando do jul
gamento dos declaratórios, razão pela qual não há que se cogitar de 
omissão por ausência de análise de violação legal, como sustentado, 
equivocadantente, nas razões de embargos. Os motivos pelos quais a 
revista não foi conhecida encontram-se devidamente explicitados na 
decisão embargada., tendo a c. Turma consignado, expressamente, as 
razões pelas quais reputava inespecíficos os paradigmas colacionados, 
entendendo aplicável à espécie os Enunciados 23 e 296 do TST. E, 
cm suas razões de embargos, a reclamada não articula com a má- 
aplicação dos referidos verbetes sumulares ou com a violação do 
artigo 896 da CLT.

Registre-se, por relevante, que os embargos declaratórios en
tão opostos pela reclamada foram integralmente respondidos pela 
Turma, que reafirmou que no recurso de revista não foi indicada 
vioiação legai e destacou que a matéria neles veiculada não guardava 
nenhuma pertinência com o decidido.

Nesse contexto, não há que se cogitar de nulidade, por ne
gativa de prestação jurisdicional, razão pela qual ficam afastadas as 
violações indicadas.

No que diz respeito ao mérito dos embargos, segundo re
gistrado pela c. Turma, a decisão do Regional, quanto ao adiciona! dc 
insalubridade, está embasada na prova pericial que revela que o re
clamante exercia seu trabalho em condições insalubres, jnantendo 
contato direto com dormentes banhados com o perigoso creosoto, 
causador de câncer, ressaltando que não lhe era fornecido equipa
mento de proteção individual.

Assim, demonstrado pela prova produzida que o trabalho 
executado pelo reclamante o expunha a contato permanente com
agentes nocivos à saúde, não se vislumbra a apontada afronta ao art.-
189 da CLT.

Acrescente-se, ainda, que, estando a decisão embargada em
basada na prova dos autos, os embargos encontram óbice no Enun-
ciado 126 do TST.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n'J 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Pubiique-se.
Brasília, 14 de maio dc 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-50Z583/98.0 - 2U REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE - UFRN 

: DR. GEORGE MACEDO HERONILDES 
: FRANCISCO RUFINO FERREIRA E 
OUTROS

: DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL 
D E S P A C H O

Vistos, etc,
A e. 1* Turma desta Corte negou provimento ao agravo de 

instrumento interposto pela reclamada. Para tanto, afastou a violação 
do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, sob o fundamento de 
que os reclamantes ingressaram no serviço público anteriormente à

Constituição Federal de 1988, sendo aplicável, na espécie, o artigo 
97, § 1°, da Constituição pretérita, que admitia o ingresso no emprego 
público sem aprovação em concurso Afastou, ademais, a violação 
dos artigos 3“, § 3“. da Lei n° 7.596/87, e 59 do Decreto n" 94.664/87, 
ante a constatação de que os reclamantes ingressaram no serviço 
público em data anterior à vigência dc tais normas. Quanto à di
vergência jurisprudencial, salientou que desserve ao fim coiimado 
visto que oriunda do excelso Supremo Tribunal Federal (fls. 53/55).

Os embargos de declaração que se seguiram (fi. 59) foram 
rejeitados pelo acórdão de íls. 63/64.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos à e. 
SDI. Sustenta que a c. Turma, ao apreciar o agravo de instrumento, na 
realidade, julgou o mérito da controvérsia somente passível de apre
ciação no julgamento do recurso de revista. Aponta violação do artigo 
5°, inciso LV, da Constituição Federal (fls. 66/68).

Não obstante tempestivo (fls. 65/66), e subscrito por pro
curador habilitado nos autos (fl. 60), o recurso de embargos não 
merece processamento.

Com efeito, a alegação do embargante de que a c. Turma, ao 
apreciar o mérito do agravo de instrumento, exauriu o exame da 
matéria de fundo versada no recurso de revista afigura-se inócua para 
o fim de reverter o não-provimento do referido agravo, tendo em vista 
que este recurso, como é sabido, tem por finalidade submeter a um 
segundo juízo de admissibilidade, em grau recursal, o cabimento do 
recurso principal, originalmente denegado pelo primeiro juízo de ad
missibilidade. Logo, a e. Turma, ao apreciá-lo, nada mais fez do que 
viabilizar o processamento do recurso de revista interposto pelo juízo 
a quo, mediante o exame do seu enquadramento nos termos do artigo 
896 da CLT.

Nesse contexto, inafastável a constatação de que os em
bargos, na realidade, foram aviados com o fito exclusivo de de
monstrar a irresignação da reclamada com a decisão que lhe foi 
desfavorável, pretensão essa não abarcada na ressalva contida no 
Enunciado n° 353- do TST.

Referido verbete sumular é expresso, ao afirmar não serem 
cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra 
decisão de Turma proferida em agravo de instrumento, salvo para o 
reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da revista 
respectiva.

Logo, uma vez que os embargos interpostos pela reclamada 
não se enquadram na ressalva contida no citado verbete sumular, seu 
inconformismo encontra óbice na parte fina! da alínea "b” do artigo 
894 da CLT.

Registre-se, por fim, que o artigo 5°, inciso LV, da Cons
tituição Federal, princípio garentidor do contraditório e da ampla 
defesa, um dos pilares do princípio maior da legalidade, que norteia 
o Estado Democrático de Direito, constitui direito individual do ci
dadão, como modo de garantir a eficácia das leis e, consequen
temente. a efetividade da ordem jurídica. A análise da pretensão, por 
sua vez, deve ser desenvolvida com obediência aos procedimentos 
traçados no ordenamento processual.

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observ ância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim de regular o curso do processo, não pode ser confundido 
com a não-observância do contraditório e da ampla defesa, sob pena 
de se estar situando o instituto às avessas, de modo grosseiramente 
equivocado, invocando-o para justificar inobservância das normas 
que, verticalmente, foram editadas para garantir-lhe operalividade.

Nesse contexto, demonstrado que o não-provimento do agra
vo dc instrumento observou os ditames do artigo 897 da CLT, não há 
como impular-lhe a violação do referido preceito constitucional.

Com estes fundamentos, c com fulcro nos artigos 894, 896, 
§ 5", da CLT e 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasíiia, 16 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇAMinistro Relator

PROC. V  TST-E-RR-514.711/98.1 - 1* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 

: PAULO HENRIQUE DE AZEVEDO 
VIANA E OUTROS 

: DR* MÔNICA HORTA CASTRO RO 
CHA
D E S P A C H O

A 2* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 375/378, não
conheceu do Recurso dc Revista da Reclamada no tocante ao adi 
cional de periculosidade, pelos seguintes fundamentos: Não há, po
rém. como prosperar a pretensão revisional, pois, conforme escla
recido linhas atrás, o deferimento do adicional de periculosidade foi 
mantido com base no fato de que os empregados lotados em quais
quer dos setores de oficina estavam expostos aos riscos decorrentes 
da existência de inflamáveis e explosivos, além de estarem também 
sujeitos a descarga elétrica dc alta voltagem. Não invocou o Regional 
a ocorrência dc similaridade com as situações previstas na letra T  do 
inciso 1 do Anexo 2 da Portaria n° 3.214/78 do Ministério do Tra
balho para manter o deferimento da parcela. Logo, estando a decisão 
recorrida embasada em laudo pericial que atestou o labor em situação 
perigosa, não há como se vislumbrar a apontada violação do art. 193 
da CLT” (fl. 376).

Embargos Declaratórios, às fls. 380/381, os quais foram re
jeitados, às fls. 387/388.

Inconformada com a decisão embargada, a Reclamada in
terpôs Recurso dc Embargos, pleiteando a reforma do acórdão re
corrido e sustentando violação do art. 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, 
da Constituição Federal de 1988.

Impugnação não foi apresentada.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
Em que pese aos argumentos da ora Embargante, não há 

como acolher a sua pretensão, já que a decisão da TUrma encontra-se 
em perfeita harmonia com a jurisprudência predominante nesta Corte, 
na Orientação Jurisprudencial n° 05, que dispõe: ADICIONAL DE
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PERICULOSIDADE EXPOSIÇÃO PERMANENTE E INTERMI
TENTE. INFLAMÁVEIS E/OU EXPLOSIVOS. DIREITO AO ADI
CIONAI. INTEGRAL"

Ademais, rãc há q;;e se falar cm violarão do art 5“, incisos 
II, XXXV, LIV c LV da Constituição Federal de 1988, cm face do 
entendimento da Suprema Corte, que tem firmado, verbis:

"Pato se chegar a conclusão contrária à que chegou 
o acórdão recorrido quanto ao denominado ’atropelo pro
cessual’, seria mister o exame prévio da legislação processual 
infraconstitucion.il. o que implica dizer que as alegações de 
ofensa aos incisos II, XXXVI. LIV e LV do art. 5“ da Carta 
Magna são alegações de ofensa indireta ou reflexa, mio dan
do margem, assim, ao cabimento do recurso extraordinário. 
Em face do exposto, nego seguimento ao presente agravo" 
(Al 222.587-8 - rcl. Min. Moreira Alves - DJ (M .02.99)." 
Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 

4“ e 5o da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
dada pela Lei ii° 9.756/98, 78, inciso V e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-516.383/98.1 - 2a REGIÃO
EMBARGANTE : ANTÔNIO SANTANA DE OLIVEIRA 
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
EMBARGADO . REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamante, 

contra o v. acórdão de fls. 587/590, complementado peio de fls. 
600/602, que não conheceu de seu recurso de revista quanto ao tenta 
"da aposentadoria - continuidade do contrato de trabalho", por apli
cação do Enunciado tf 333 do Tribunal Superior do Trabalho, uma 
vez. que a decisão do Regional encontra-se em consonância com a 
jurisprudência da c. SD1 desta Corte, hem como quanto aos ho
norários adv.Ogatícios, por aplicação dos óbices dos Enunciados n°s 
23. 126 e 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

-Sustenta o cabimento dos embargos, aduzindo que as ofensas 
apontadas ocorreram e foram devidamente demonstradas e preques- 
tionadas, assim como os arestos colacionados demonstram divergên
cia jurisprudencial, ensejando o conhecimento da revista com fulcro 
no artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Argumenta que 
o entendimento atual do Pretório excelso é dc que a aposentadoria 
não rompe o vínculo empregatício havido entre as partes, pelo que 
inviável é a concessão do pleito com referência apenas ao período 
posterior à aposentadoria do obreiro. A partir da edição da Lei n° 
8.213/91 a situação se alterou, passando a legislação a permitir ex
pressamente a aposentadoria sem ruptura do vínculo empregatício, 
como é o caso do reclamante. Tal conclusão decorre do disposto nos 
artigos 49 e 54 da Lei n° 8.213/91. Diz que foram violados os artigos 
9° e 468 da Consolidação das Leis do Trabalho, 5°, incisos II, XXXV, 
XXXVI, 7°, incisos III, XVII, XXIV, 37 e 173, § Io. da Constituição 
Federal. Indica divergência jurisprudencial e colaciona arestos.

Os embargos são tempestivos (fls. 603 e 604) c estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 22, 595 e 596).

Em que pese a argumentação usada pelo embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

Consoante registrado pela c. Turma, firmou o Regional a tese 
de que a concessão de aposentadoria acarreta naturalmcnte a extinção 
do contrato de trabalho, quando requerida pelo empregado, conforme 
preceitua o artigo 453 da Consolidação das Leis do Trabalho, que não 
foi derrogado pela Lei n° 8.213/91 (Plano de Benefícios da Pre
vidência Social), e que a possibilidade do trabalhador continuar no 
emprego dá ensejo a um novo contrato de trabalho pelas partes, sem 
o somatório do anterior, destacando que nesse sentido milita ma- 
joritarianiente a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

Realmente, referida decisão encontra-se em perfeita sintonia 
com a atual, notória e iterativa jurisprudência da c. SDI desta Corte, 
sedimentada em sua Orientação Jurisprudencial n° 177, vazada nos 
seguintes termos:

A aposentadoria espontânea extingue o contrato dc 
trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar 
na empresa após a concessão do benefício previdenciário. 
Assim sendo, indevida a multa dc 40% do FGTS em relação 
ao período anterior à aposentadoria. Precedentes: E-RR 
343.207/97, Min. Vantuil Abdala, DJ 20.10.00, Decisão unâ
nime; E-RR 330.111/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 12.5.00, 
Decisão unânime; E-RR 266.472/96, Min. Vantuil Abdala, 
DJ 25.2.00, Decisão unânime; E-RR 316.452/96, Min. José 
L. Vasconceilos, DJ 26.11.99, Decisão unânime; E-RR 
303.368/96, Red. Min. Moura França, DJ 25.6.99, Decisão 
por maioria; RR 374.975/97, 1*T, Min. João O. Dalazen, DJ
7.5.99, Decisão unânime; RR 290.447/96, 3"T, Min. Carlos 
A. Reis de Paula, DJ 12.2.99, Decisão unânime: RR 
286.986/96. 4*T, Min. Wagner Pimenta. DJ 12.6.98, Decisão 
unânime.

Nesse contexto, o conhecimento da revista, emba- 
sada em divergência jurisprudencial, efetivamente encontrava 
óbice no Enunciado n” 333 do Tribunal Superior do Tra
balho, como acertadamente decidido.

Por outro lado, ao responder aos deciaratórios, dei
xou a c. Turma assentado que não cuidou a recorrente de 
apontar, expressamente, violação de nenhum dispositivo le
gal ou constitucional, como lhe competia fazer, nos termos 
do artigo 896, "c", da Consolidação das Leis do Trabalho e 
Orientação Jurisprudencial n° 94 da SDI.

Tal assertiva da Turma não foi infirmada pela em
bargante. Ora, destinando-se o recurso de revista a resta
belecer a norma federal ou constitucional violada, é im-
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prescindível a indicação expressa do dispositivo legal tido 
por violado, quando embasada a revista na alínea V  do 
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, sob pena 
de não conticcimcnto do recurso, consoante entendimento já 
pacificado nesta Corte.

Nesse contexto, não se vislumbram, no caso, as vio
lações constitucionais indicadas, em face do não-conheci- 
nienlo da revista, por não atendidos os pressupostos de ca
bimento estabelecidos no ordenamento processual.

Por fim, não tendo sido ultrapassada a fase de co 
nhecimcr.to da revista e, consequentemente. não tendo a c. 
Turma emitido tese de mérito, não há como aferir-se a vio
lação e a divergência indicadas nas razões dc embargas, ante 
a inexistência dc tese para confronto, circunstancia essa que 
atrai a incidência do óbice do Enunciado n" 297 do Tribuna! 
Superior do Trabalho.
Com estes fundamentos e com base no artigo 6” da Re 

solução Administrativa n® 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-sc.
Brasília, 18 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N- TST-F.-KR-523.761/98.5 - 3* REGIÃO
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A
ADVOGADOS : DRS. GUSTAVO ANDÉRE CRUZ h JU

LIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO

EMBARGADOS : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA
S.A. - FCA E JOSÉ MARTINS ALVES 

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL E DARCILO DE MIRANDA FI
LHO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão de fls. 416/420, completado pelo de fls. 430/431, 
que não conheceu de seu recurso de revista quanto ao tema da 
"responsabilidade solidária” e negou-lhe provimento em relação ao 
tema "horas extras - acordo tácito dc compensação".

Sustenta a embargante que, ao não conhecer da revista 110 
que concerne á solidariedade, a decisão embargada revela-se omissa na apreciação da divergência colacionada, bem como violou os artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal 
de 1988 e dissentiu da jurisprudência desta Corte, consoante aresto 
colacionado. Argumenta que tendo ocorrido a sucessão, a respon
sabilidade será apenas do sucessor. No que diz respeito ao "acordo 
tácito de compensação - validade" - indica divergência jurisprudencial 
e colaciona arestos.

Os embargos são tempestivos (fls. 432 e 433) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 405/406).

Em que pese a argumentação articulada pela embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

A c. Turma não conheceu da revista da reclamada, em re
lação à solidariedade, por falta de prequestionamento da matéria pelo 
Regional, consignando expressamente que, "não obstante a solida
riedade resultar da sentença de primeiro grau e restar intocada pelo 
julgado recorrido, verifica-se inexistír, neste, qualquer traço de exame 
da questão, de modo preciso e específico” (fi. 417). Outrossim, ao 
responder os deciaratórios, esclareceu que, se não existe no acórdão 
regional abordagem da questão levantada no recurso de revista, não 
há como extrair tese que se possa entender lesiva à lei, ou contrária 
a algum julgado,

Como se vê, os motivos que ensejaram o não-conhecimento 
da revista, no particular, encontram-se explicitados na decisão em
bargada, ainda que de forma suscinta.

Nesse contexto, estando a decisão embargada devidamente 
fundamentada, não há que se cogitar da nulidade, por insuficiência de 
prestação jurisdicional, ficando, em eonseqiiência, afastada a alegação 
de afronta ao artigo 93, inciso DC, da Constituição Federal.

Acrescente-se, ainda, que a embargante não se insurge contra 
a assertiva da Turma de que a matéria não foi prequestionada no 
Regional.

O instituto do prequestionamento, insculpido no Enunciado 
n° 297 do TST, significa que não é passível dc recurso matéria que 
não foi analisada e, portanto, prequestionada pela decisão judicial 
impugnada. Não se configura ele a partir da mera argüição da matéria 
constitucional pela parte, no recurso, mas sim quando tal matéria 
tenha sido debatida e seja objeto de análise efetiva e explícita da 
decisão recorrida, o que não ocorreu na hipótese dos autos.

Nesse contexto, não há como se aferir a violação e a di
vergência indicadas, ante a inexistência de tese para confronto, re
velando-se acertada a observância do óbice do Enunciado 297 ao 
conhecimento da revista.

Assim sendo, não se vislumbram, no caso, as violações le
gais e constitucionais apontadas.

No que diz respeito ao tema "acordo tácito de compensação 
- validade" - os embargos, embasados em divergência jurisprudencial, 
não se viabilizam .

Registre-se, por relevante, que a embargante não articula 
com o Enunciado n® 85 do TST.

A c. Turma, analisando a questão à luz do disposto no artigo 
7°, inciso XIII, da Constituição Federal, firmou a tese de que, so
mente por acordo coletivo ou convenção coletiva, pode-se viabilizar a 
compensação de jornada, reputando inválido o acórdão individual 
tácito.

A embargante, no entanto, não logrou demonstrar divergên
cia jurisprudencial sobre o tema, uma vez que os arestos colacionados 
à fl. 435 sc mostram inespecíficos. Com efeito, o primeiro paradigma 
firma a tese de que os artigos 7°, inciso XIII, da Constituição Federal 
e 59, § 2°. da CLT admitem o regime de compensação de jornada 
semanal nos sábados, mediante prévio acordo entre empregado e 
empregador, não aceitando, entretanto, o ato realizado sem os re
quisitos legais, concluindo pela aplicabilidade do Enunciado n® 85. O

segunda adota o entendimento de que a higidez jurídica do regime de 
compensação está subordinada a sua previsão em acordo ou con
venção coletiva, cuja ausência afasta a possibilidade de se aceitar a 
juridicidade da tese de acordo tácito. Ambos, portanto, se mostram 
convergentes, não cnsejar.da o processamento dos embargos pelo 
fundamentos invocados.

Cora estes fundamentos, e com base no artigo 6® da Re
solução Administrativa n” 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 2! de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO V  TST-E-RR-537.973/99.8 - 3" REGIÃO
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDERE CRUZ
EMBARGADOS : ANTÔNIO ROBERTO DANIEL E OU

TROS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALEXANDRE DE PAU

LA MOREIRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada, 

contra o v. acórdão de fls. 351/354, complementado pelo de fls. 
366/368, que negou provimento ao seu recurso dc revista que versava 
sobre o tema "aposentadoria - multa do artigo 477 da CLT”.

Sustenta a embargante que a decisão embargada, ao deferir a 
multa do artigo 477 da CLT, em caso de aposentadoria voluntária, 
requerida pelo empregado, violou a norma do mencionado artigo 
consolidado, bem como do inciso II do artigo 5° da CF de 88. Afirma 
que a reforma do julgado se impõe, sob pena dc configurar negativ a 
de prestação jurisdicional e violação das garantias do devido processo 
legal e do acesso ao Poder Judiciário, assegurados pelo artigo 5°. 
incisos LIV e XXXV, da Constituição Federal (fls. 370/372).

Os embargos são tempestivos (fls. 369 e 370) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 358/360).

Em que pese a argumentação usada pela embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

A c. Turma, após destacar que o Regional deixou expresso 
que não foi negada pela reclamada a inobservância do prazo previsto no artigo 477, cnpnt da CLT, fixou a tese de que "com a apo
sentadoria espontânea, cessa o contrato de trabalho, nos moldes do 
artigo 453 da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que, nesta 
hipótese, o empregador deve quitar as verbas rescisórias no prazo 
preconizado na alínea ”a" do § 6® do art. 477 da CLT, sob pena de 
ser-lhe imposta a multa do § 8” do referido dispositivo consolidado" 
(fl. 351).

Nesse contexto, efetivamente, não se constata nenhuma 
afronta ao artigo 477 da CLT, visto que não se discute, no caso, o 
pagamento de verbas rescisórias, mas sim a inobservância do prazo 
previsto no § 6° do mencionado preceito, que deve ser observado no 
caso de extinção do contraio de trabalho em decorrência dc apo
sentadoria espontânea do empregado. Referida hipótese, como de
cidido. não se insere na restrição do mencionado artigo 477 da CLT, 
relacionado com a causa da extinção do contrato de trabalho, qual 
seja, o término de contrato a termo ou a dispensa por justa causa, 
hipótese essa que não se coaduna com o caso suh judiei-

Incide na espécie o óbice do Enunciado 221 do TST.
De outra parle, lendo a. decisão embargada adentrado o mé

rito do recurso e emitido tese à luz do disposto no artigo 477 da CLT, 
não há que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional.

Na realidade, a argumentação declinada revela mero incon- 
formismo com o posicionamento adotado, o que não caracteriza ofen
sa aos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5” do texto constitu
cional.

Quanto ao inciso II do artigo 5“ da Constituição Federal, que 
contempla o princípio da legalidade, que deve emanar de um poder 
legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático dc Direito e, 
portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal 
Federal, em voto do douto ministro Marco Aurélio, veio dc proclamar 
a impossibilidade fática de sua violação literal e direta (AG-AI-
157.990-1-SP, DJU 12.5.95, p. 12.996).

Realmente, a lesão ao referido dispositivo depende dc ofensa 
a norma infraconstitucional, de forma que, somente após caracte
rizada esta última, pode-se, indireta e reflexivamente, concluir que 
aquela igualmente foi desrespeitada. São as normas infraconstitu- 
cionais que viabilizam referido preceito constitucional, emprestando- 
lhe efetiva operalividade no mundo jurídico.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n® 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N* TST- E-AIRR-547.735/99.3 - - T  REGIÃO
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : CÉLIO GOULART MACHADO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A c. 2" Turma deste Tribuna], pelo acórdão de fls. 279/280, 

negou provimento ao agravo de instrumento interpostos pela recla
mada, com fundamento no que estabelecem os Enunciados n°s 126 e 
296 do TST, que, respectivamente, vedam o cabimento de recurso de 
revista que implique revolvimento de fatos e provas e exigem que a 
divergência capaz de viabilizar o conhecimento da revista seja es
pecífica, revelando a existência de teses diversas na interpretação de 
um mesmo dispositivo legal.

Contra essa decisão, a reclamada opôs embargos de decla-
i -La çor n o >
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ração a fls, 569/274, que foram acolhidos a fls. 277/278, tão-somente para prestar esclarecimentos.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos à 
SDI, alegando, em preliminar, a nulidade do acórdão, por negativa de 
prestação júri sdicional, apontando violação dos artigos 93, inciso IX. 
da Constituição Federal, 832 da CLT e 535 do CPC, e, ainda, dis- 
senso de julgados. No mérito, aponta violação dos artigos 22, 61 c 
102 da Constituição Federal, 126 do CPC e divergência jurispru
dência! (fls. 280/294).

O recurso, no entanto, não reúne condições de prosseguir.
Isso porque, segundo o Enunciado n° 353 deste Tribunal, 

"não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra 
decisão de Turma proferida em agravo de instrumento e em agravo 
regimental, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos 
agravos ou da revista respectiva".

O presente recurso não se enquadra na exceção prevista no 
citado enunciado, tendo em vista que o acórdão ora embargado ul
trapassou a fase de conhecimento e apreciou o mérito do agravo de 
instrumento. Assim, inviável o prosseguimento destes embargos, por
que não está em exame nenhum pressuposto extrínseco de admis
sibilidade do agravo ou da respectiva revista.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de embargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-559.144/99.1 - 3* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS

í <0̂
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
HÉLIO AVELINO DA SILVA E FERRO
VIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
(FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA)

D E S P A C H O
Vistos, etc.1 A  c. 5* Turma deste Tribunal, por meio do despacho de fl. 63, negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pela reclamada;1 por irregularidade na sua formação, dado que não veio instruída eoirt 9 certidão de publicação do v. acórdão do Regional, à 

luz do disposto no artigo 897, § 5”. da CLT e na Instmção Normativa 
n° 16/99.

Contra essa decisão, a reclamada interpôs agravo regimental 
a fls. 73/75, ao qual foi negado provimento, pelos fundamentos cons
tantes do v. acórdão de fls. 81/83.

Ainda inconformada, interpõe recurso de embargos à Sub
seção I Especializada cm Dissídios Individuais desta Corte, alegando 
negativa de prestação jurisdicional, com violação dos artigos 5°, in
cisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal, por 
ter a c. Turma impossibilitado a subida do recurso de revista in
terposto, o qual apresenta todos os pressupostos necessários para a 
sua admissibilidade (fls. 152/158).

0 recurso de embargos, entretanto, não reúne nenhuma con
dição de prosseguir.

Não tem qualquer pertinência as alegações da reclamada, ora 
embargante, quanto à negativa dc prestação jurisdicional porque a sua 
revista apresentava todos os pressupostos de admissibilidade, uma vez 
que o agravo nem sequer foi conhecido, por falta de peça essencial, 
ao passo que a embargante direciona os seus argumentos para a 
admissibilidade da revista, estando totalmente desfundamentado.

Além do mais, encontra-se perfeitamente correta a decisão 
ora embargada, uma vez que o agravo de instrumento foi interposto 
em 19/3/99, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, 
que, acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de 
instruí-lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato 
do recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Quanto aos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5o da Cons
tituição Federal, que contemplam os princípios relativos ao acesso ao 
judiciário, ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla de
fesa, que devem emanar dc um poder legítimo, pressuposto basilar do 
Estado Dehíocrático de Direito, a lesão aos referidos dispositivos 
depende de ofensa à norma infraconstitucional, de forma que somente 
após caracterizada esta última pode-se. indireta e reflexivamente, con
cluir que aquelas igualmqnte foram desrespeitadas. São as normas 
infraconstitucionais que viabilizam os referidos preceitos constitu
cionais, emprestando-lhe efetiva operatividade no mundo jurídico.

, Na realidade, o provimento jurisdicional contrário aos in
teressei da parte, mas resultante da observância da legislação in
fraconstitucional editada a fim de regular o curso do processo, não 
incorre em mácula ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa h° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AG-RR-569.617/993 - TRT - 3“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: JOSÉ GERALDO TEIXEIRA 
: DR.* MÁRCIA APARECIDA FERNAN
DES

t »'li ■ i*

Diário da Justiça
D E S P A C H O

Pelo r. despacho de fl. 283 foi denegado seguimento ao 
Recurso de Revista da Reclamada com base nos Enunciados n°s 296 
c 360 do TST.

Interposto Agravo Regimental, a colenda 4* Turma decidiu 
negar-lhe provimento, tendo em vista que a r. decisão regional en
contra-se afinada com o Enunciado n° 360 desta Corte (fls. 302-3).

Irresignada, a Reclamada interpõe Embargos para a SDI, 
pretendendo a reforma da r. decisão da Turma.

Entretanto, dc acordo com o Enunciado n° 353 do TST, ’não 
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra a de
cisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento e em Agravo 
Regimental, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos 
Agravos ou da Revista respectiva".

Pelo exposto, denego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
Relatora

PROCESSO N” TST-E-RR-614.371/99.2 - 6" REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 

: JOSÉ FAUSTINO DA SILVA 
: DR. AGEU’GOMES DA SILVA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada contra o v. acórdão de fls. 113/115, complementado pelo de fls. 

122/124, que não conheceu de seu agravo de instrumento, com base 
no Enunciado n° 272 do TST e no artigo 897, § 5°, da CLT, tendo em 
vista o fato de que não foram objeto de traslado peças indispensáveis 
à formação do instrumento, isto é, a decisão agravada e sua respectiva 
certidão de publicação e o comprovante da complcmentação do de
pósito recursal, bem como aplicou-lhe a multa prevista no artigo 538, 
parágrafo único, do CPC, por reputar protelatórios os embargos de- 
claratórios ofertados.

Sustenta a embargante que a parte contrária não articulou 
com a má-formação do instrumento, operando-se a preclusão sobre a 
matéria. Nesse contexto, aponta como violado o artigo 795 da CLT, 
alegando ser desnecessário o traslado das referidas peças, pois a sua 
ausência não acarreta nenhum prejuízo à parte contrária. Tem. ou- 
trossim, como violado o artigo 5°. incisos XXXV, LIV e LV, da 
Constituição Federal. Alega, ainda, que o não-conhecimento de seu 
agravo dc instrumento representa uma pena que lhe foi aplicada sem 
prévia cominação legal, afrontando a norma do artigo 5°, inciso 
XXIX, da Constituição. Por fim, insurge-se contra aplicação da multa 
prevista no parágrafo único do artigo 538 do CPC, argumentando que 
os declaratórios objetivavam aclarar obscuridades do acórdão, bem 
como obter pronunciamento acerca da apontada contrariedade aos 
dispositivos legais e constitucionais indicados, que não foram apre
ciados quando do julgamento do agravo de instrumento.

Sem razão.
Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em

26.7.99, posteriormente, portanto, ã vigência da Lei n° 9.756, de 
17.12.98, que acresceu o § 5° ao artigo 897 da CLT, em cujos termos 
exigiu que o agravo dc instrumento seja instruído dc modo a via
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista.

Consoante expressamente estatuído no inciso I do parágrafo 
5o do artigo 897 da CLT, constituem peças de traslado obrigatório à 
formação do instrumento as cópias da decisão agravada e da sua 
respectiva certidão de publicação. A sua ausência com a conseqiiente 
deficiência de formação do instrumento acarreta o não-conhecimento 
do agravo de instrumento, nos termos do Enunciado 272 do TST.

Acrescente-se, ainda, que não é taxativo o rol das peças 
obrigatórias elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 consolidado, 
na medida em que outras podem se fazer necessárias à verificação, 
pelo juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de 
admissibilidade da revista entre os quais figura o-comprovante de 
depósito recursal, destinado a comprovar o regular preparo do recurso 
de revista, caso provido o agravo de instrumento.

Nesse contexto, não há que se falar em ofensa ao artigo 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, da CF.

Registre-se, ainda, ser totalmentc impertinente a invocação 
do artigo 795 da CLT, porquanto não se discute, in casit. a existência 
ou não de qualquer nulidade, mas, sim, a não-observância pela em
bargante de pressuposto de admissibilidade inerente ao seu agravo dc 
instrumento.

De outra parte, o não-conhecimento do agravo de instru
mento com fundamento na ausência de traslado de peças essenciais 
nem de longe acarreta qualquer negativa de entrega da prestação 
jurisdicional. Na realidade, o que se tem, in casu. é a prestação 
jurisdicional contrária aos interesses da parte, de modo que não há 
como se concluir pela apontada lesão ao artigo 5”, incisos XXXV, 
LIV e LV, da CF.

Por fim, por razões óbvias, não há que se falar em nenhuma 
vulneração ao artigo 5°, inciso XXXIX, da CF. Realmente, referido 
dispositivo, ao fixar o princípio de que "não há crime sem lei anterior 
que o defina, nem pena sem prévia cominação legal'’, guarda per
tinência apenas com o âmbito do direito penal, em nada se rela
cionando, portanto, com o preenchimento ou não pela parte de pres
supostos de admissibilidade de recurso de índole trabalhista.

Em relação à multa aplicada, a embargante não logrou in
firmar a conclusão da Turma, quanto ao intuito protclatório dos em
bargos declaratórios ofertados, por não constatado qualquer dos vícios 
elencados do artigo 535 do CFG, razão pela qual não se vislumbram 
as violações indicadas.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
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Ministro Relator
PROCESSO N* TST-E-AIRR-617.678/99J - 8* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
MIGUEL BARBOSA MILHOMEM 
DR. LEVINDO ARAÚJO FERRAZ 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada, a 

fls. 137/141, contra o v. acórdão da e. 2* Turma desta Corte (fls. 
124/126 e 133/135), que não conheceu de seu agravo de instrumento 
porque irrégular a sua formação, dado que não veio instruído com a 
certidão de publicação do v. acórdão do Regional.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 

13/12/99, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5” ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo, dc forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
lomou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação de referida norma legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempeslividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Registre-se. outrossim. não ter qualquer pertinência a in
vocação da Orientação Jurisprudência! n° 90 da SDI, que preconiza 
ser desnecessário o traslado da certidão de inumação do acórdão do 
Regional. E isso porque a sua incidência somente guarda relação com 
os agravos de instrumento interpostos anteriormente u vigência da Lei 
n° 9.756/98, o que, efetivamente, não é o caso dos autos. O mesmo se 
diga em relação à IN-06/96-TST, editada antes da edição da Lei 
9.756/98, cuja eficácia, inclusive, cessou, por ter a IN-16/99, ex
pressamente a revogado.

Não se revela pertinente também a invocação dos artigos 525 
e 544 do GXT. Realmente, o agravo de instrumento, no âmbito do 
Processo do Trabalho, possui regulamentação própria (CLT, art. 897). 
razão pela qual não há que se falar em aplicação subsidiária do 
processo comum na hipótese, ex vi do artigo 769 consolidado.

Saliente-se que a mera menção do despacho denegatório da 
revista, de que essa preenche os requisitos de admissibilidade, não 
supre a necessidade da peça em questão, pois o juízo ad quem deve 
ter condições de, por si mesmo, aferir a tempestividade ou não do 
recurso trancado. Ilesos, pois, os arts. 5°, XXXV e LV, e 93, IX, da 
Carta Magna.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-E-AIRR-619.328/99.7 - 17* REGIÃO
EMBARGANTE
PROCURADORA
EMBARGADO
ADVOGADA

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DRA. CLARITA CARVALHO DE MEN
DONÇA

: JOZENI BARBALHO
: DRA. DIENE ALMEIDA LIMA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. 1’ Turma deste Tribunal, por meio do acórdão de fls. 

65/66, não conheceu do agravo de instrumento interposto pela re
clamada, por irregularidade na sua formação, porque ausente o tras
lado da certidão dc publicação do acórdão do Regional, peça es
sencial à aferição da tempestividade do recurso dc revista, caso pro
vido o agravo, à luz do disposto no artigo 897, § 5°, inciso I, da 
CLT.

Contra essa decisão, o reclamado opôs embargos de de
claração a fls. 68/70, sendo rejeitados a fls. 79/81.

Ainda inconformado, interpõe recurso dc embargos à Sub
seção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, sob o 
argumento de que o artigo 897, § 5°, inciso 1, da CLT não obriga a 
juntada da peça em questão. Aponta violação dos artigos 5”, incisos 
II, LIV e LV, da Constituição Federal c 897, § 5°, inciso I, da CLT e 
dissenso com a Orientação Jurisprudencial n° 90 da e. SDI (fls. 
83/89).

Os embargos não merecem prosseguir.
O agravo de instrumento foi interposto em 8/10/1999, já na 

vigência, portanto, da Lei n° 9.756, dc 17.12.98, que, acrescendo o § 
5° ao art. 897 da CLT, impôs à parle o ônus dc instruí-lo, de forma a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re
vista.

Não tem qualquer a alegação de contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial n° 90/SDI, que preconiza ser desnecessário o traslado 
da certidão dc intimação do acórdão do Regional. E isso porque a sua 
incidência somente guarda relação com os agravos de instrumento 
interpostos anteriormente à vigência da Lei n° 9.756/98, o que, efe
tivamente, não é o caso dos autos.

Ressalte-se que não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897
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da CLT, visto que outras podem se fazer necessárias à verificação, 
pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de 
admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o agravo.

Quanto aos incisos II, LIV e LV do artigo 5° da Constituição 
Federal, que contemplam os princípios da legalidade, do devido pro
cesso legal, do contraditório e da ampla defesa, que deve emanar de 
um poder legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de 
Direito, a lesão aos referidos dispositivos depende de ofensa à norma 
infraconstitucional, de forma que somente após caracterizada esta 
última pode-se, indireta e reflexivamente, concluir que aquelas igual- 
mente foram desrespeitadas. São as normas infraconstitucionais que 
viabilizam os referidos preceitos constitucionais, emprestando-lhes 
efetiva operatividade no mundo jurídico.

Nesse contexto, considerando-se que a certidão de publi-' 
cação do acórdão do Regional constitui peça de traslado obrigatório, 
de forma a viabilizar o imediato julgamento do recurso denegado, no 
caso de provimento do agravo de instrumento, dúvida não subsiste de 
que o não-conhecimento do agravo pela e. Turma não pode ser im
putado como violador dos supracitados dispositivos constitucionais 
nem do art. 897, § 5“, I, da CLT.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-E-AI RR-622.912/2000.3 - 2” REGIÃO

damentada a decisão embargada, nos termos do inciso IX do artigo 93 
da Constituição Federal.

O mesmo se diga quanto aos incisos XXXVI, LIV e LV do 
artigo 5° da Constituição Federa), que contemplam os princípios do 
direito adquirido, da coisa julgada e do ato jurídico perfeito, do 
devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, res
pectivamente. pois, somente se demonstrado o desacerto quanto à 
aplicação das regras infraconstitucionais é que se pode, indireta c 
reflexivamente, cogitar de lesão aos preceitos em análise.

Nesse contexto, considerando-se que o traslado da certidão 
de publicação do acórdão do Regional constitui peça de traslado 
obrigatório, de forma a viabilizar o imediato julgamento do recurso 
denegado, no caso de provimento do agravo de instmmento, dúvida 
não subsiste de que o não-conhecimento do agravo pela e. Turma não 
pode ser imputado como violador dos dispositivos constitucionais em 
comento.

Logo, o entendimento sufragado no Enunciado n° 272 do 
TST não se aplica aos agravos de instmmento interpostos na vigência 
da Lei n° 9.756/98, mostrando-se, pelo mesmo fundamento, superada 
a divergência jurisprudencial colacionada ao cotejo de teses.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-623.555/00.7 - 8* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

BANCO SANTANDER NOROESTE S.A 
DR. UB1RAJARA W. LINS JÚNIOR 
ROSANA PIRES MARTINS VENERO- 
SO
DR*. MÁRCIA BONASSA MACHADO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamado, 

contra o v. acórdão da e. 1* Turma desta Corte, de fls. 253/254. 
complementado pelo acórdão de fls. 262/265. que não conheceu de 
seu agravo de instrumento porque irregular a sua formação, dado que 
não veio instruído com a certidão de publicação do v. acórdão do 
Regional.

Nos embargos, sustenta que o não-conhecimento do agravo 
de instrumento viola o artigo 897, § 5o, da CLT, que em momento 
algum exige como obrigatório o traslado da certidão de publicação do 
acórdão do Regional. Aponta, ainda, violação dos artigos 832 da CLT, 
bem como dos artigos 458, 460 e 535 do CPC e dos incisos II. 
XXXV, LIV e LV do artigo 5o e do inciso IX do artigo 93, ambos da 
Constituição Federal. Colaciona arestos e tem como contrariado o 
Enunciado n° 272 do TST.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 

20/10/99, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo p § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elcncadas no inciso I do § 5o do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tomou obrigatório após a Instrução Normativa n” 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação de referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Quanto ao inciso II do artigo 5° da Constituição Federal, que 
contempla o princípio da legalidade, que deve emanar de um poder 
legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e, 
portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal 
Federal, cm voto do douto ministro Marco Aurélio, veio de proclamar 
a impossibilidade fálica dc sua violação literal e direta (AG-AI-
157.990-1-SP, DJU 12.5.95, p. 12.996).

Rcalmentc, a lesão ao referido dispositivo depende de ofensa 
a norma infraconstitucional, de forma que somente após caracterizada 
esta última pode-se, indireta e reflexivamente, concluir que aquela 
igualmentc foi desrespeitada. São as normas infraconstitucionais que 
viabilizam referido preceito constitucional, emprestando-lhe efetiva 
operatividade no mundo jurídico.

O artigo 5o, inciso XXXV, da Constituição Federal, princípio 
garantidor da inafastabilidade da apreciação, pelo Poder Judiciário, de 
lesão ou ameaça a direito, um dos pilares do princípio maior da 
legalidade, que norteia o Estado Democrático de Direito, assegura aos 
cidadãos o direito de ver suas pretensões submetidas ao crivo da 
autoridade judiciária, como modo de garantir a eficácia das leis e, 
consequentemente, a efetividade da ordem jurídica. A análise da pre
tensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com obediência aos pro
cedimentos traçados no ordenamento processual.

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim dc regular o curso do processo, não pode scr confundido 
com a exclusão de direitos da apreciação judicial, vedada pelo artigo 
5“, inciso XXXV, da Constituição Federal, sob pena dc se estar 
situando o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, 
invocando-o para justificar inóbsérVância das normas qde, vertical- 
mcnfcTToram editadas para lhe-garantir operatividade. Com efeito, 
mantém-se incólumes os artigos 832 da CLT, bem como dos artigos 
458, 460 e 535 do CPC, afigurando-se, ademais, plenamente fun

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: ADEMIR JOSÉ GONÇALVES DE SOU
ZA

: DR. JÚLIO CÉSAR SOUSA COSTA 
D E S P A  C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão da e. 1‘ Turma desta Corte (fls. 159/163), que não 
conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sua for
mação, dado que não veio instruído com os autos de penhora e 
tampouco com a certidão de publicação do v. acórdão do Regional.

A 1’ Turma, ao julgar os embargos de declaração de fls. 
165/168, confirmou a decisão de não-conhecimento do agravo, tendo 
em vista a deficiência na formação do instrumento. Ficou registrado, 
ainda, que o art. 5o, incisos LIV e LV, da Constituição Federal não foi 
afrontado, uma vez que não observado o cumprimento da legislação 
infraconstitucional que disciplina o processo judiciai. Por fim, afastou 
a infringência do art. 5°, inciso XXXV, da Constituição Federal e 5° 
da LICC.

Nos embargos, a reclamada sustenta que não consta do art. 
897, § 5o, I, da CLT a exigência do traslado da certidão de publicação 
do acórdão do Regional. Afirma que a apresentação da referida cer
tidão do recolhimento das custas e do depósito recursal só seriam 
necessários se o debate envolve a tempestividade ou a deserção do 
recurso, hipóteses essas que refogem à dos autos. Sustenta que o 
agravado não suscitou irregularidade no recurso e que constam outros 
elementos para comprovar os preenchimentos dos requisitos de rc- 
corribilidadc. Aponta violação dos arts. 5o, incisos XXXV e LV, e 93, 
inciso IX, da Constituição Federal.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em

10.6.99, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5o ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias elencadas no inciso I do § 5o do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tomou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação da referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada cm vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar dc juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instmmento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Quanto aos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5o da Cons
tituição Federal, que contemplam o princípio do devido processo 
legal, do contraditório e da ampla defesa, que deve emanar de um 
poder legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático dc Direito, 
a lesão ao referido dispositivo depende de ofensa a norma infra
constitucional, dc forma que somente após caracterizada esta última 
pode-se, indireta e reflexivamente, concluir que aquela igualmentc foi 
desrespeitada. São as normas infraconstitucionais que viabilizam re
ferido preceito constitucional, emprestando-lhe efetiva operatividade 
no mundo jurídico.

Na realidade, o provimento jurisdicional contrário aos in
teresses da parle, mas resultante da observância da legislação in
fraconstitucional editada a fim de regular o curso do processo, não 
incorre em mácula ao contraditório c à ampla defesa, vedada no 
mencionado dispositivo constitucional, sob pena de se estar situando 
o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, invo
cando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmente, 
foram editadas para garantir-lhe operatividade, mantendo-se incólume 
o artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Nesse contexto, considerando-se que o traslado da certidão 
de publicação do acórdão do Regional constitui peça de traslado 
obrigatório, de forma a viabilizar o imediato julgamento do recurso 
denegado, no caso de provimento do agravo dc instmmento, dúvida
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não subsiste de que o não-conhecimento do agravo pela & Turma não 
pode ser imputado como violador dos dispositivos constitucionais em 
comento.

Por fim, não comprovada a garantia do juízo, com o traslado 
do comprovante de pagamento das custas e do depósito recursal, tem- 
se como violado expressamente o art. 897, § 5o, I, da CÉT.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-624.961/00.5 - 8“ REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A - CAPAF 

: DR. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA DA SIL
VA

: ABDIAS SOARES DA COSTA 
: DR". PAULA FRASSINETTI COUTI- 
NHO DA SILVA MATTOS 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A e. 2“ Turma desta Corte negou provimento ao agravo de 

instrumento interposto pela reclamada. Para tanto, afastou a violação 
dos artigos 202, § 2°, e 114 da Constituição Federal, no tocante à 
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, e dos artigos 
128, 515 e 460 do CPC, quanto à preliminar de decisão extra petita. 
No mérito, afastou a violação do artigo 7o, incisos XI e XXVI, da 
Constituição Federal, quanto à participação nos lucros, ressaltando a 
sua natureza salarial , porquanto fundamentada no descumprimento 
pelo BASA do regramento contido na Medida Provisória n” 1.539- 
34/96. Quanto à div ergência jurisprudencial, afirmou a sua impres- 
tabilidade ao fim colimado, seja porque oriunda da mesma Turma do 
Tribunal Regional que proferiu a decisão, seja porque, quanto aos 
demais arestos, em razão da sua inespecificidade, não abordam todos 
os fundamentos da decisão recorrida, atraindo a incidênciá do Enun
ciado n” 23 do TST. (fls. 143/147).

Os embargos de declaração que sc seguiram (fl. 149/153) 
foram rejeitados peio acórdão de fls, 156/157.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos à e. 
SDI. Insurge-sc contra o não provimento do agravo de instrumento 
quanto à participação nos lucros. Insiste na violação do artigo 7°. 
inciso XXVI, da Constituição Federal, bem como na especificidade 
da divergência jurisprudencial colacionada ao cotejo de teses (fls.
159/168),

Não obstante tempestivo (fls. 158/159 ), e subscrito por 
procurador habilitado nos autos (fl. 140), o recurso de embargos não" 
merece processamento por encontrar óbice no Enunciado n° 353 desta
Corte.

Referido enunciado é expresso no sentido de não serem ca
bíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra 
decisão dc Turma proferida em agravo de instrumento, salvo para o 
reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da revista 
respectiva.

Verifica-se que os embargos interpostos pela reclamada não 
se enquadram na ressalva contida no citado verbete sumular, razão 
pela qual o seu prosseguimento encontra óbice na parte final da alínea 
"b" do artigo 894 da CLT.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NÊGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 16 dc maio dc 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-E-AIRR-626.385/00.9 - 1* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADOS

: JOSÉ ELIAS FELÍCIO 
: DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN
DES

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRS. RICARDO LEITE LUDUVICE E 
JOSÉ LUIZ GUIMARÃES JÚNIOR 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. 5* Turína desta Corte negou provimento ao agravo de 

instrumento interposto pelo reclamante, com fulcro na alínea "a" do 
art. 896 da CLT (fls. 260/262, complementado a fls. 276/278).

Inconformado, o reclamante interpõe rècurso de embargos à 
SDI, insistindo no processamento da revista (fls. 280/283).

O recurso, embora tempestivo (fls. 279/280) e subsbrito por 
advogado devidamente habilitado (fl. 20), não merece prosxéguir.

Segundo o Enunciado n° 353 do TST, "não cabem embargos 
para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão dc Turma pro
ferida cm agravo de instrumento e em agravo regimental, salvo para 
reexame dos pressupostos extrínsecos dos agravos ou da revista res
pectiva”.

Verifico, no entanto, que a hipótese não se enquadra na 
exceção acima prevista, porque o v. acórdão embargado, que ul
trapassou a fase de admissibilidade, apreciou o mérito e, assim, in
viável o prosseguimento dos embargos, porque não estú cm exame 
nenhum pressuposto extrínseco do agravo ou da revista.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2001. 
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-626.408/2000.9 - 3“ REGIÃO
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EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADA

Vistos, etc.

: MARIA ZÉLIA SOARES MARX 
: DR. EDWARD FERREIRA SOUZA 
: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNI
CA E EXTENSÃO RURAL DO ESTA
DO DE MINAS GERAIS - EMA- 
TER/MG

: DRA. ELIZABETH DE MATTOS SILVA 
D E S P A C H O

A c. 2* Turma deste Tribunal, pelo acórdão de fls. 159/160, 
não conheceu do agravo de instrumento interposto pela reclamante, 
porque apresentado fora do prazo legal.

Contra essa decisão, a reclamante opôs embargos de de
claração a fls. 162/166 (por fac-símile) c a fls. 167/168 (no original). 
O acórdão de fls. 176/178 deles não conheceu, com fundamento no 
disposto no artigo 4o da Lei n° 9.800/99, consignando que a em- 
bargante expediu cópia incompleta do recurso, não havendo fide
lidade do material transmitido via fac-símile.

Novos embargos foram opostos a fls. 181/182 - também via 
fax - e no original a fls. 183/184. sendo rejeitados pelos fundamentos 
de fls. 188/190.

Ainda inconformada, a reclamante interpõe recurso de em
bargos à SDI, sob a alegação de ofensa aos artigos 5°, incisos LIV e 
LV, da Constituição Federal, 894 da CLT, e 1" e 4" da Lei n” 9.800/99. 
Diz que fez a transmissão, via fac-símile, diretamente ao terminal 
deste Tribunal, e no equipamento transmissor não foi constatada ne
nhuma irregularidade, e que não pode ser prejudicada pela deficiente 
recepção, sobre a qual não tem nenhum controle (fls. 192/196 - via 
fac-símile e 197/202 - no original).

.O recurso, no entanto, não reúne condições sequer de co
nhecimento, porque também intempestivo.

d Verifica-se que o acórdão ora embargado foi publicado no 
Diário da Justiça do dia 23/2/2001 (sexta-feira), começando o prazo a 
fluir no. dia 28/2/2001 (quarta-feira) - cm virtude dos feriados de 
Carnaval nos dias 26 e 27 (segunda e terça-feira, respectivamente) - 
e findando no dia 7/3/2001 (quarta-feira). O recurso de embargos, no 
entanto, somente foi protocolado no dia 8/3/2001 (quinta-feira) - por 
fac-símile - um dia após o término do prazo legal previsto no artigo 
894, capul, da CLT, razão por que encontra-se irremediavelmente 
intempestivo.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de embargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-626.493/00.1 - 3“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: FELICIANO SOUZA BRANDÃO 
; DR*. EVA APARECIDA AMARAL CHE- 
LALA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão da e. 2* Turma desta Corte de fls. 126/128, 
complementado pelo acórdão de fls. 142/144, que não conheceu de 
seu agravo de instrumento porque irregular a sua formação, dado que 
não veio instruído com a certidão de publicação do v. acórdão do 
Regional.

Nos embargos, sustenta que o não-conhecimento do agravo 
de instrumento viola o artigo 897, § 5°, da CLT, que em momento 
algum exige como obrigatório o traslado da certidão de publicação do 
acórdão do Regional. Aponta, ainda, violação dos artigos 154, 162, § 
2o, 458 e 535 do CPC e dos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5o e 
do inciso IX do artigo 93, ambos da Constituição Federal. Tem como 
contrariada a Orientação Jurisprudcncial n° 90 da e. SDI.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 

20/10/99, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5" ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5o do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tomou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, cm 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação de referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-sc 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

O artigo 5o, inciso XXXV, da Constituição Federal, princípio 
garantidor da inafastabilidade da apreciação, pelo Poder Judiciário, de 
lesão ou ameaça a direito, um dos pilares do princípio maior da 
legalidade, que norteia o Estado Democrático de Direito, assegura aos 
cidadãos o direito de ver suas pretensões submetidas ao crivo da 
autoridade judiciária, como modo de garantir a eficácia das leis e, 
conseqüentemente, a efetividade da ordem jurídica. A análise da pre
tensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com obediência aos pro
cedimentos traçados no ordenamento processual.

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim de regular o curso do processo, não pode ser confundido
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com a exclusão de direitos da apreciação judicial, vedada pelo artigo 
5o, inciso XXXV, da Constituição Federal, sob pena de se estar 
situando o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, 
invocando-o para justificar inobservância das normas que, vertical
mente, foram editadas para lhe garantir operatividade. Com efeito, 
mantêm-se incólumes os artigos 154, 162, § 2”, 458 e 535 do CPC, 
afigurando-se, ademais, plenamente fundamentada a decisão embar
gada nos termos do inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

O mesmo se diga quanto aos incisos LIV e LV do artigo 5o 
da Constituição Federal, que contemplam os princípios do devido 
processo legal e do contraditório e da ampla defesa, respectivamente, 
pois, somente se demonstrado o desacerto quanto à aplicação das 
regras infraconstitucionais é que se pode, indireta e reflexivamente, 
cogitar de lesão aos preceitos em análise.

Nesse contexto, considerando-se que o traslado da certidão 
de publicação do acórdão do Regional constitui peça de traslado 
obrigatório, de forma a viabilizar o imediato julgamento do recurso 
denegado, no caso de provimento do agravo de instrumento, dúvida 
não subsiste de que o não-conhecimento do agravo pela e. Turma não 
pode ser imputado como violador dos dispositivos constitucionais em 
comento.

Logo, o entendimento sufragado na Orientação Jurispruden- 
cial n° 90 da e. SDI não se aplica aos agravos de instrumento in- 
tetpostos na vigência da Lei n° 9.756/98.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2.001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N- TST-E-A 1RR-628.135/00.8 - 17 * REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: JOSÉ LUIZ COSTA 
: DR. EDY COUTINHO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão da e. 2* Turma desta Corte (fls. 235/237), que não 
conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sua for
mação, dado que não veio instruído com a certidão de publicação do 
v. acórdão do Regional.

Os embargos, embora tempestivos (fls. 249/250) e subscritos 
por advogado devidamente habilitado (fl. 242), não merecem pros
seguir.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto cm 
27.10.99, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que. 
acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ónus de instruí- 
lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5o do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Admitir-se que possa o recorrente deixar de juntar peças 
indispensáveis ao exame de admissibilidade da revista, quando da 
interposição do agravo de instrumento, entre as quais, inequivoca
mente, se encontra aquela capaz de viabilizar a análise de sua tem
pestividade, equivale a negar eficácia à nova redação do art. 897 da 
CLT.

Por isso mesmo, não há como se qoncluir pela existência da 
apontada vulneração do artigo 5o, incisos XXXV e LV, da CF, na 
medida em que referido dispositivo tem sua materialização no mundo 
jurídico por intermédio das normas infraconstitucionais, que, na hi
pótese, restaram plenamcnte observadas. Incólume, também, o artigo 
93, IX, da CF, na medida em que os fundamentos que ensejaram o 
não-conhecimento do agravo de instrumento se encontram explici
tamente delineados nos autos, daí por que não se pode falar, in caso, 
em negativa de prestação jurisdicional.

Não tem qualquer pertinência, igualmente, a aplicação da 
Orientação Jurisprudência! n° 90/SDI, que preconiza ser desnecessário 
o traslado da certidão de intimação do acórdão do Regional. E isso 
porque a sua incidência somente guarda relação com os agravos de 
instrumento interpostos anteriormente à vigência da Lei n° 9.756/98, 
o que, efetivamente, não é o caso dos autos.

Nesse contexto, mostra-se irrelevante o fato de o r. despacho 
denegatório não haver negado seguimento à revista interposta pela 
reclamada com base em intempestividade. Realmente, sendo esta Cor
te competente para julgar o referido recurso, na hipótese de ser 
provido o agravo de instrumento, a ela cabe, ex officio. verificar a 
observância de todos os seus pressupostos extrínsecos, entre os quais, 
obviamente, figura a tempestividade.

Por derradeiro, cumpre esclarecer que o único aresto trans
crito a fls. 253/254 é inespecífico, por traduzir hipótese fática diversa, 
na medida em que trata da ausência de petição inicial, contestação e 
sentença, como peças dispensáveis ao conhecimento do agravo de 
instrumento interposto na fase de execução, ao passo que, no caso em 
tela, o e. Regional considerou indispensável a apresentação da cer
tidão de publicação do acórdão do Regional, necessária ao exame da 
tempestividade da revista, interposta na fase de conhecimento.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-AIRR-630.033/00.1 - 17* REGIÃO

Seção 1

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: ALEXANDRE DE MELO ELIAS E OU
TROS

: DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamado, 

contra o v. acórdão da e. I* Turma desta Corte, de fls. 119/120, 
complementado pelo acórdão de fls. 128/131, que não conheceu de 
seu agravo de instrumento porque irregular a sua formação, dado que 
não veio instruído com a certidão de publicação do v. acórdão do 
Regional.

Nos embargos, sustenta que o não-conhecimento do agravo 
de instrumento viola o artigo 897, § 5o, da CLT, que cm momento 
algum exige como obrigatório o traslado da certidão de publicação do 
acórdão do Regional. Aponta, ainda, violação dos incisos XXXV e 
LV do artigo 5o e do inciso IX do artigo 93, ambos da Constituição 
Federal. Colaciona um aresto ao cotejo de teses.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 

16.11.99, já na vigência, portanto, da Lei n” 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5" do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tornou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação de referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Quanto ao inciso LV do artigo 5“ da Constituição Federal, 
que contempla o princípio do contraditório e da ampla defesa, que 
deve emanar de um poder legítimo, pressuposto basilar do Estado 
Democrático de Direito, a lesão ao referido dispositivo depende de 
ofensa a norma infraconstitucional, de forma que, somente após ca
racterizada esta última, pode-se, indireta e reflexivamente, concluir 
que aquela igualmente foi desrespeitada. São as normas infracons
titucionais que viabilizam referido preceito constitucional, empres
tando-lhe efetiva operatividade no mundo jurídico.

O artigo 5o, inciso XXXV, da Constituição Federal, princípio 
garantidor da inafastabilidade da apreciação, pelo Poder Judiciário, de 
lesão ou ameaça a direito, um dos pilares do princípio maior da 
legalidade, que norteia o Estado Democrático de Direito, assegura aos 
cidadãos o direito de ver suas pretensões submetidas ao crivo da 
autoridade judiciária, como modo de garantir a eficácia das leis e, 
conscqüentemente, a efetividade da ordem jurídica. A análise da pre
tensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com obediência aos pro
cedimentos traçados no ordenamento processual.

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim de regular o curso do processo, não pode ser confundido 
com a exclusão de direitos da apreciação judicial, vedada pelo artigo 
5°, inciso XXXV, da Constituição Éederal, sob pena de se estar 
situando o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, 
invocando-o para justificar inobservância das normas que, vertical
mente, foram editadas para garantir-lhe operatividade.

Nesse contexto, considerando-se que o traslado da certidão 
de publicação do acórdão do Regional constitui peça de traslado 
obrigatório, de forma a viabilizar o imediato julgamento do recurso 
denegado, no caso de provimento do agravo de instrumento, dúvida 
não subsiste de que o não-conhecimento do agravo pela e. Turma não 
pode ser imputado como violador dos dispositivos constitucionais cm 
comento.

Registre-se, por fim, que o aresto de fls. 136/137, ao dis
correr entendi- mento sobre de que é desnecessário o traslado de 
peças que não guardam a mínima pertinência com a decisão agravada 
c muito menos com o grau de jurisdição onde tramita o processo, 
contrariamente ao alegado, corrobora o entendimento sufragado pela 
Turma para não-conhccer do agravo de instmmento, tendo em vista 
que, como asseverado, a constatada ausência da peça em questão nos 
autos torna inviável a aferição da tempestividade do recurso principal, 
aspecto que demonstra a sua imperiosa necessidade neste grau de 
jurisdição.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n” 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em- 
bargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2.001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-E-AIRR-633.096/00.9 - 8 * REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - 
CDP
DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA 
JAIR FERREIRA DA SILVA 
DR* PAULA FRASSINETTI COUTI
NHO DA SILVA MATTOS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada

■S
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contra o v. acórdão de fls. 165/168, que negou provimento ao seu 
agravo de instrumento, sob o fundamento de que a decisão que 
denegou seguimento a revista, em relação à preliminar de nulidade 
por negativa de prestação jurisdicional e à prescrição, revela-se cor
reta.

Nas razões de lis. 176/181, a reclamada procura demonstrar 
a ocorrência de ofensas legais e divergência de julgados, que via
bilizam sua revista.

O recurso, todavia, não merece prosseguimento.
O Enunciado n° 353 desta Corte é expresso ao afirmar que 

não são cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
contra decisão de Turma, proferida cm agravo de instrumento, salvo 
para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da 
revista respectiva.

Vcrifica-se que os embargos interpostos pela reclamada não 
se enquadram na ressalva contida no citado verbete sumular. Ao 
contrário, procuram rebater os fundamentos da decisão da Turma, que 
negou provimento a agravo de instrumento. Por isso, o referido re
curso encontra óbice na parte final da alínea "b" do artigo 894 da 
CLT.

Com estes fundamentos e com fulcro nos artigos 894, 896, § 
5o, da CLT e 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N" TST- E-AIRR-633.456/00.2 - - 2* REGIÃO
EMBARGANTES
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: IRINEU FALLÉIROS E OUTROS 
: DR* ANA PAULA MOREIRA DOS 
SANTOS

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. 3a Turma, nos termos do v. acórdão de fls. 121/122, não 

conheceu do agravo de instrumento dos reclamantes, por ausência do 
traslado da certidão de intimação do despacho agravado.

Seguiram-se os embargos declaratórios de fls. 124/125, os 
quais foram rejeitados a fls. 128/129.

Interpõem, então, os reclamantes, recurso de embargos à 
SDI. Argumentam com a desnecessidade do traslado da certidão de 
intimação do despacho agravado, tendo em vista a etiqueta lançada 
pelo e. TRT da 2a Região, que consigna ser tempestiva a interposição 
do agravo de instrumento. Indica violação do art. 5°, inciso LV, da 
Constituição da República.

O recurso, no entanto, não merece prosperar.
Com efeito, o art. 897, § 5°, da CLT, com a redação con

ferida pela Lei n° 9.756/98, dispõe expressamente sobre as peças que 
devem ser obrigatoriamente trasladadas para a formação do agravo de 
instrumento, e entre elas está a certidão de intimação do despacho 
agravado, que viabiliza a aferição da tempestividade do recurso.

Ora, a análise dos pressupostos extrínsecos do agravo de 
instrumento pelo juízo a quo não vincula o juízo ad quem, que, por 
isso mesmo, deve proceder a novo exame. Assim, a etiqueta aposta 
pelo e. TRT da 2a Região, à fl. 2, não tem o condão de suprir a 
ausência da referida peça. E isso porque, além não se encontrar 
subscrita por serventuário daquela e. Corte, não há nos autos nenhum 
elemento que certifique a veracidade das informações ali consignadas, 
o que inviabiliza a aferição, por esta e. Corte, da tempestividade do 
agravo.

Não há como se concluir, portanto, pela existência da apon
tada vulneração do artigo 5o, XV, da Constituição Federal, na medida 
em que referido dispositivo tem sua materialização no mundo jurídico 
por intermédio das normas infraconstitucionais, que foram plena- 
mente observadas.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de embargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N* TST-E-AIRR-634.024/00.6 - 8* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: AUTO POSTO NOGUEIRA LTDA.
: DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE 
MATOS

: WALMIR DA COSTA NEPOMUCENO 
: DR. NILSON RICARDO DE SOUZA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão da e. Ia Turma desta Corte (fls. 49/50), que não 
conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sua for
mação, dado que não veio instruído com os autos de penhora e 
tampouco com a certidão de publicação do v. acórdão do Regional.

A Ia Turma, ao julgar os embargos de declaração opostos, 
confirmou a decisão de não-conhecimento do agravo, tendo em vista 
a deficiência na formação do instrumento. Ficou registrado, ainda, 
que o art. 5“, incisos LIV e LV, da Constituição Federal não foram 
afrontados, uma vez que não observado o cumprimento da legislação 
infraconstitucional que disciplina o processo judicial. Por fim, afastou 
a infringência do art. 5°, inciso II. da Constituição Federal (fls. 
60/63).

Nos embargos, a reclamada sustenta que não consta do art. 
897, § 5”, I, da CLT, e tampouco da Instrução Normativa n° 16 do 
TST, a exigência do traslado da certidão de publicação do acórdão do 
Regional. Alega, de outra forma, que não foram trasladados os com
provantes do recolhimento das custas e do depósito recursal, uma vez 
que inexistente nos autos principais, pois o debate refere-se à in- 
constitucionalidade da sua exigência para a interposição de recurso

(fls. 68/70). Aponta violação dos arts. 5o, incisos II, XXXV, LIV e LV 
e 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em

23.9.99, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5o ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5o do artigo 897 
da CLT, na medida em qüe outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tomou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação da referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tornaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Quanto aos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5o da Cons
tituição Federal, que contempla o princípio do devido processo legal, 
do contraditório e da ampla defesa, que deve emanar de um poder 
legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito, a 
lesão ao referido dispositivo depende de ofensa a norma infracons
titucional, de forma que somente após caracterizada esta última pode- 
se, indireta e reflexivamente, concluir que aquela igualmente foi des
respeitada. São as normas infraconstitucionais que viabilizam referido 
preceito constitucional, emprestando-lhe efetiva operatividade no 
mundo jurídico.

Na realidade, o provimento jurisdicional contrário aos in
teresses da parte, mas resultante da observância da legislação in
fraconstitucional editada a fim de regular o curso do processo, não 
incorre em mácula ao contraditório e à ampla defesa, vedada no 
mencionado dispositivo constitucional, sob pena de se estar situando 
o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, invo- 
cando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmcnte, 
foram editadas para garantir-lhe operatividade, mantendo-se incólu
mes os artigos 5o, inciso II e 93, inciso IX, da Constituição Fe
deral.

Nesse contexto, considerando-se que o traslado da certidão 
de publicação do acórdão do Regional constitui peça de traslado 
obrigatório, de forma a viabilizar o imediato julgamento do recurso 
denegado, no caso de provimento do agravo de instrumento, dúvida 
não subsiste de que o não-conhecimento do agravo pela e. Turma não 
pode ser imputado como violador dos dispositivos constitucionais em 
comento.

Por fim, registre-se que o debate em tomo da apresentação 
dos comprovantes do recolhimento das custas e do depósito recursal 
não tem o condão de afastar o vício na formação do instrumento 
quanto à tempestividade da revista.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-634.652/00.5 - 18a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADA

: REDE INFORMÁTICA LTDA.
: DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
: ROSANA KEILE DA SILVA E COLÉ
GIO EMBRÁS LTDA.

: DR” CÁCIA ROSA DE PAIVA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela Rede In

formática Ltda., contra o v. acórdão da e. Ia Turma desta Corte (fls. 
72/76), que não conheceu de seu agravo de instrumento porque ir
regular a sua formação, dado que não veio instruído com os autos de 
penhora e tampouco com a certidão de publicação do v. acórdão do 
Regional.

A Ia Turma, ao julgar os embargos de declaração de fls. 
81/83, esclareceu que a comprovação do ato de penhora não impede 
o não-conhecimento do agravo, porque persiste a deficiência na for
mação do instrumento, quanto à impossibilidade de se comprovar a 
tempestividade do recurso de revista. Ficou registrado, ainda, que o 
art. 5°, incisos LIV e LV, da Constituição Federal não foi afrontado, 
uma vez que não observado o cumprimento da legislação infracons
titucional que disciplina o processo judicial.

Nos embargos, a Rede Informática Ltda. sustenta que a de
cisão que rejeitou os embargos declaratórios afronta o art. 5°, inciso 
LV, da Constituição Federal. Alega que seu direito encontra-se vio
lado desde da interposição dos Embargos de Terceiros e o não- 
conhecimento do agravo de instrumento, por "formalismo exagerado", 
não deve prevalecer, tendo em vista o princípio constitucional da 
ampla defesa (fls. 95/96).

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em

7.12.99, já na vigência, portanto, da Lei n” 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se

tomou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual. cm verdade, veio apenas uniformizar a interpretação da referida norma legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame de admissibilidade da revista, quando da interposição doiagravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela capaz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Quanto aos incisos LIV e LV do artigo 5° da Constituição Federal, que contemplam o princípio do contraditório e dá ampla 
defesa, que deve emanar de um poder legítimo, pressuposto bàsilar do Estado Democrático de Direito, a lesão ao referido dispositivo de
pende de ofensa a norma infraconstitucional, de forma que somente após caracterizada esta última pode-se, indireta e reflexivamente, concluir que aquela igualmente foi desrespeitada. São as normas infraconstitucionais que viabilizam referido preceito constitucional, em- prestando-lhe efetiva operatividade no mundo jurídico.

Na realidade, o provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, mas resultante da observância da legislação infraconstitucional editada a fim de regular o curso do processo, não 
incorre em mácula ao contraditório e à ampla defesa, vedada no mencionado dispositivo constitucional, sob pena de se estar situando 
o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, invo- cando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmcnte, foram editadas para garantir-lhe operatividade.Nesse contexto, considerando-se que o traslado da certidão 
de publicação do acórdão do Regional constitui peça de traslado obrigatório, de forma a viabilizar o imediato julgamento do recurso denegado, no caso de provimento do agravo de instrumento, dúvida não subsiste de que o não-conhecimento do agravo pela c. Turma não 
pode ser imputado como violador dos dispositivos constitucionais em comento.Com estes fundamentos e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n” 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-sc.Brasília, 16 de maio de 2001.MILTON DE MOURA FRANÇAMinistro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-635.351/00.1 - 8" REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA. 
: DR. NILTON CORREIA 
: FRANCISCO CARNEIRO DE MEN
DONÇA E OUTROS 

: DR. MARIA DULCE AMARAL MOU- 
SINHO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão da e. 5a Turma desta Corte (fls. 78/79), que não 
conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sua for
mação, dado que ausente o trasiasdo da cópia da certidão de pu
blicação do acórdão do Regional e ilegível o carimbo do protocolo do 
Tribunal Regional aposto no recurso de revista, impossibilitando a 
aferição da sua tempestividade (fl. 71).

Alega a reclamada que foram trasladadas todas as peças 
necessárias ao deslinde da controvérsia, nos termos do art. 897, § 5°, 
da CLT, o qual não menciona a presença das peças exigidas pelo e. 
Regional. Argumenta, ainda, que não foi arguida pela parte contrária 
a intempestividade do recurso de revista, que foi admitido pelo Re
gional. Aponta violação dos arts. 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, da 
Constituição Federal e 897, § 5°, da CLT.

Ós embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em

24.9.2000, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso 1 do § 5° do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Mostra-se, portanto, irrelevante o fato de não ter a parte 
argüido a intempestividade do recurso de revista. Realmente, con
siderando-se que o exame da admissibilidade pelo juízo a quo não 
vincula o juízo ad quem, e sendo esta Corte competente para julgar o 
referido recurso, na hipótese de ser provido o agravo de instrumento, 
a ela cabe, ex officio. verificar novamente a observância de todos os 
seus pressupostos extrínsecos, entre os quais, obviamente, figura a 
tempestividade.

Admitir-se que possa o recorrente deixar de juntar peças 
indispensáveis ao exame de admissibilidade da revista, quando da 
interposição do agravo de instrumento, entre as quais, inequivoca
mente, se encontra aquela capaz de viabilizar a análise de sua tem
pestividade, equivale a negar eficácia à nova redação do art. 897 da 
CLT.

Ora, além de não traladada a certidão de publicação do 
acórdão do Regional, o carimbo do protocolo, lançado à 11. 51 da 
petição da revista, mostra-se ilegível, o que inviabiliza a aferição da 
sua tempestividade.

Diante do exposto, não se constatam as violações consti
tucionais indicadas.

Quanto ao inciso II do artigo 5° da Constituição Federal, que 
contempla o princípio da legalidade, que deve emanar de um poder 
legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e, 
portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal 
Federal, em voto do douto ministro Marco Aurélio, veio de proclamar 
a impossibilidade fátíca de sua violação literal e direta (AG-AI- 
157.990-1-SP, DJU 12.5.95, p. 12.996).

Importa mencionar que o não-conhecimento do agravo de 
instrumento, por falta de pressuposto de cabimento estabelecido no 
ordenamento processual, não implica ofensa ao artigo 5°, inciso 
XXXV, da Constituição Federal, princípio garantidor da inafasta-
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bilidade da apreciação, pelo Poder Judiciário, de lesão ou ameaça a 
direito.

Esse preceito, um dos pilares do princípio maior da lega
lidade, assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões sub
metidas ao crivo da autoridade judiciária, como modo de garantir a 
eficácia das leis c, conscqüentemente, a efetividade da ordem jurídica. 
A análise da pretensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com 
obediência aos procedimentos traçados no ordenamento processual.

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim de regular o curso do processo, não pode ser confundido 
com a exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada pelo art. 5o, 
inciso XXXV, da Constituição Federal, sob pena de se estar situando 
o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, invo
cando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmente, 
foram editadas para garantir-lhe operatividade. Somente se demons
trado desacerto quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é 
que se pode, indiretamente, cogitar de lesão ao dispositivo em aná
lise.

E, nesse contexto, igualmente, deve ser repelida a alegação 
de ofensa ao artigo 5“, LIV e LV, da Constituição da República. O 
não-conhecimento do agravo de instrumento não vulnera o direito à 
ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal.

O devido processo legal, que compreende os direitos à ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, e a observância do 
contraditório, tem sua operatividade disciplinada pela legislação in
fraconstitucional, como, por exemplo, a que regula o procedimento 
recursal, com seus pressupostos genéricos e específicos, objetivos e 
subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente.

Diante do exposto, não constitui cerceamento de defesa a 
inadmissão do agravo de instrumento quando não observados os pro
cedimentos estatuídos nas normas instrumentais para a sua formação, 
cuja responsabilidade é das partes, nos termos do item X da Instrução 
Normativa n° 16/99.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-ÀIRR-636.161/00.1 - 17“ REGIÃO
EMBARGANTES
ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADOS

JOSÉ MARIA PEREIRA E OUTROS 
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO 
SANTO - CODESA E SINDICATO DOS 
TRABALHADORES PORTUÁRIOS, 
PORTUÁRIOS AVULSOS E COM VÍN
CULO EMPREGATÍCIO NOS PORTOS 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - 
SUPORT

; D RS. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA E JOSÉ FRAGA FILHO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A e. 2“ Turma desta Corte negou provimento ao agravo de 

instrumento interposto pelos reclamantes. Para tanto, afastou a ale
gada nulidade por cerceamento de defesa, sob o fundamento de que o 
e. Regional, ao apreciar o tema, consignou que as partes, quando do 
encerramento da instrução, declararam não ter outras provas a pro
duzir e deixaram de impugnar a perícia. Afastou, assim, as apontadas 
violações dos artigos 5°, incisos LIV e LV, da CF, 130 do CPC, 193 
e 195 da CF, bem como a especificidade dos arestos colacionados, 
mediante aplicação do Enunciado n° 296/TST. Rechaçou, outrossim, a 
invocada nulidade por ausência de fundamentação, tendo por não 
caracterizada a apontada violação dos artigos 832 da CLT e 93, inciso 
IX, da CF. Salientou, para tanto, que o fato de o e. Regional haver 
adotado os fundamentos do parecer do Ministério Público não toma o 
acórdão desfundamentado, na medida em que explicitadas as razões 
de decidir. No que tange ao adicional de risco portuário, aplicou o 
disposto nos Enunciados n° 126 e 296 desta Corte. Quanto aos ho
norários periciais, diante da inespecificidade dos arestos colacionados 
na revista, aplicou, mais uma vez, o óbice previsto no Enunciado n° 
296/TST. Por fim, no que se refere aos honorários advocatícios, fez 
incidir o disposto no Enunciado n° 297/TST, sob o fundamento de que 
o e. TRT, ao solucionar a controvérsia, não emitiu nenhum juízo a 
respeito do tema impugnado no recurso de revista (fls. 490/494).

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 496/501) 
foram acolhidos para sanar omissão quanto ao tema atinente à as
sistência judiciária, tendo a e. Turma, no particular, negado pro
vimento ao agravo mediante aplicação do Enunciado n° 297/TST.

Inconformados, os reclamantes interpõem recurso de em
bargos (fls. 510/527). Renovam as arguições de nulidade do processo 
por cerceamento de defesa e do v. acórdão do Regional por ausência 
de fundamentação. Insurge-se, outrossim, contra o não-deferimento 
do adicional de risco e da assistência judiciária.

O recurso, embora tempestivo (fls. 509/510) e subscrito por 
advogado habilitado (fls. 6/11), não merece prosseguimento, na me
dida em que esbarra no óbice previsto no Enunciado n° 353 desta 
Corte.

Com efeito, referido verbete sumular é expresso ao afirmar 
não serem cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
contra decisão de Turma, proferida cm agravo de instrumento, salvo 
para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da 
revista respectiva.

Verifica-se que os embargos interpostos pelo reclamante não 
se enquadram na ressalva contida no citado verbete sumular, uma vez 
que procura rebater os fundamentos da decisão da Turma, que negou 
provimento a seu agravo de instrumento. Por isso, seu inconformismo 
encontra óbice na parte final da alínea "b” do artigo 894 da CLT.

Com estes fundamentos e com fulcro nos artigos 894, 896, § 
5°, da CLT e 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2001. 
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-AIRR-637.863/00.3 - 2* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGI
TAL S.A.

: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

: JONAS RODRIGUES SIQUEIRA 
: DR. GILBERTO MOREZUELA GIME- 
NEZ
D E S P A C H OVistos, etc.

Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 
contra o v. acórdão da e. 5‘ Turma desta Corte (fls. 135/137), com
plementado a fls. 145/146, que não conheceu de seu agravo de ins
trumento porque irregular a sua formação, dado que não veio ins
truído com a certidão de publicação do v. acórdão do Regional.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Não assiste razão à embargante quanto à preliminar de nu

lidade, por negativa de prestação jurisdicional. As razões pelas quais 
o agravo não foi conhecido encontram-se explicitadas na decisão 
embargada, estando referida decisão devidamente fundamentada. A 
embargante sequer indica os pontos que entende omissos, obser
vando-se por relevante que os embargos declaratórios opostos foram 
respondidos pela Turma. Não se vislumbra, assim, o vício apontado, 
razão pela qual ficam afastadas as violações legais e constitucionais 
indicadas. Os embargos, sob este aspecto, não se viabilizam, igual
mente por divergência jurisprudencial, ante a inespecificidade dos 
arestos colacionados à luz do Enunciado 296 do TST, assentados nas 
premissas da existência de omissão e ausência de fundamentação, que 
não guardam identidade fálica com a hipótese dos autos.

Na questão de fundo, igualmente, os embargos não merecem 
seguimento.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
23.11.99, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tomou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação de referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tornaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-AIRR-638.097/00.4 - 1“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

Vistos, etc.

: PROTEC - PRESTAÇÃO DE SERVI
ÇOS LTDA.

: DR. SIDNEY JOSÉ VIEIRA 
: MANOEL XAVIER DA SILVA FILHO 
: DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR 
D E S P A C H O

Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 
contra o v. acórdão de fls. 79/80, que não conheceu de seu agravo de 
instrumento, dado que as peças que o instruem carecem de auten
ticação.

O recurso, entretanto, não merece seguimento, porquanto 
intempestivo.

Com efeito, o v. acórdão embargado foi publicado no DJ do 
dia 13/10/2000 (sexta-feira), conforme certificado à fi. 82. Nesse 
contexto, o prazo recursal teve seu início no dia 16/10/2000 (segunda- 
feira) e o seu término no dia 23/10/2000 (segunda-feira). Os em
bargos, entretanto, somente foram interpostos no dia 24/10/2000 (fl. 
84), um dia após o término do octídio legal.

Com estes fundamentos, e com fulcro no artigo 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-638.261/2000.0 - 1* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

ERASMO SZPOGANCZ 
DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN
DES
BANCO DO BRASIL S.A
DR*. LUZIMAR DE SOUZA AZEVEDO
BASTOS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A e. 2“ Turma desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo banco-reclamado. Para tanto, entendeu 
correta a decisão agravada que aplicou o Enunciado n° 326 do TST 
como óbice ao processamento do recurso de revista (fls. 548/553).

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 555/558) 
foram rejeitados, pelo acórdão de fls. 561/562.

Inconformado, o reclamado interpõe recurso de embargos à 
e. SDI. Insiste na admissibilidade do recurso de revista interposto, 
porquanto demonstrado nos autos que o pedido é de diferenças de 
complemcntação de aposentadoria, aplicando-lhe a prescrição parcial 
do direito de ação, tal como previsto no Enunciado n° 327 do TST, e 
não a prescrição total disciplinada no Enunciado n° 326 do TST, 
declarada pelas instâncias ordinárias (fls. 564/567).

Não obstante tempestivo (fls. 563/564) e subscrito por ad
vogado habilitado nos autos (fl. 18), o recurso de embaigos não 
merece processamento, por encontrar óbice no Enunciado n° 353 
desta Corte.

Referido enunciado é expresso ao afirmar que não são ca
bíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra 
decisão de Turma proferida em agravo de instrumento, salvo para o 
reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da revista 
respectiva.

Verifica-se que os embargos interpostos pela reclamada não 
se enquadram na ressalva contida no Citado verbete sumular, razão 
pela qual o seu prosseguimento encontra óbice na parte final da alínea 
"b” do artigo 894 da CLT.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-638.954/00.4 - 8“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADA

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA

: DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

: EXPEDITO DE OLIVEIRA MACHADO 
: DRA. OLGA BAYMA DA COSTA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão de fls. 158/161, que negou provimento ao seu 
agravo de instrumento, sob o fundamento de que não restaram con
figuradas as violações legais e constitucionais indicadas em relação 
aos temas “preliminar de nulidade por negativa de prestação juris
dicional" e "validade da transação judicial", bem como por aplicação 
dos óbices dos Enunciados 297 e 296 quanto aos temas "presunção 
bienal" e "dois contratos de trabalho”, destacando que, quanto à 
matéria de fundo, versando sobre o "adicional de insalubridade", o 
recurso encontra-se totalmente desfundamentado.

Em seus embargos, a reclamada renova a alegação de que 
foram preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade da 
revista, autorizando o seu conhecimento. Insiste na alegação de "coisa 
julgada", decorrente de transação e afirma que o não-processamento 
do recurso importa em afronta ao artigo 5°, incisos XXXV, LlV e LV, 
da Constituição Federal.

Sem razão.
O Enunciado n° 353 desta Corte é expresso no sentido de 

não serem cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
contra decisão de Turma proferida em agravo de instrumento, salvo 
para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da 
revista respectiva.

Verifica-se que os embargos interpostos pela reclamada não 
se enquadram na ressalva contida no citado verbete sumular, razão 
pela qual o seu prosseguimento encontra óbice na parte final da alínea 
"b” do artigo 894 da CLT.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 896, § 5", da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-AIRR-643.624/00.0 - 3" REGLÃO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
JOSÉ GERALDO BASTOS 
DR* MÁRCIA APARECIDA FERNAN
DES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela o reclamada, 

contra o v. acórdão da e. 2“ Turma desta Corte (fls. 640/642 e 
655/657), que não conheceu de seu agravo de instrumento porque 
irregular a sua formação, dado que não veio instruído com a certidão 
de publicação do v. acórdão do Regional.

Sustenta a inviabilidade do óbice imposto ao conhecimento 
do agravo, pelo falo de não ter a parte contrária argiiido a ausência da 
referida certidão. Nesse contexto, sustenta estar preclusa a discussão 
da matéria e aponta como violados os artigos 795 da CLT e 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, da CF, sob o fundamento de não se 
tratar de matéria de cognição ex officio. Alega, outrossim, que o não- 
conhecimento de seu recurso implica violação do artigo 5°, inciso 
XXXIX, da CF. Por fim, afirma que o artigo 897, § 5°, da CLT e o 
Enunciado n° 272/TST não determinam o traslado da certidão de 
publicação do v. acórdão do Regional e argumenta com a Orientação 
Jurisprudencial n° 90/TST.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
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10.ll.99, já na vigência, portanto, da Lei n” 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5” ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso l do § 5° do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Nem se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tomou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, cm 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação de referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tornaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recoiTente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, encontra-se aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua lempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Registre-se, ainda, ser totaimente impertinente a invocação 
do artigo 795 da CLT, e do princípio pas de nullilé sans grief. 
porquanto não se discute, in ca.su. a existência ou não de qualquer 
nulidade, mas sim a não-observância pela embargante de pressuposto 
dc admissibilidade inerente ao seu agravo de instrumento.

Quanto aos incisos II, XXXV, LIV e LV do artigo 5o da 
Constituição Federal, que contemplam os princípios da legalidade, do 
devido processo legal, do contraditório e ampla defesa, que devem 
emanar de um poder legítimo, pressuposto basilar do Estado De
mocrático de Direito, a lesão aos referidos dispositivos depende de 
ofensa a norma infraconstitucional, de forma que, somente após ca
racterizada esta última, pode-se, indireta e reflexivamente, concluir 
que aquela igualmente foi desrespeitada. São as normas infracons- 
titucionais que viabilizam referidos preceitos constitucionais, empres
tando-lhe efetiva operatividade no mundo jurídico.

Na realidade, o provimento jurisdicional contrário aos in
teresses da parte, mas resultante da observância da legislação in
fraconstitucional editada a fim de regular o curso do processo não 
incorre em mácula, quer à legalidade, quer ao contraditório e à ampla 
defesa, vedada nos mencionados dispositivos constitucionais, sob pe
na de se estar situando o instituto às avessas, de modo grosseiraraente 
equivocado, invocando-o para justificar inobservância das normas 
que, vcrticalmente, foram editadas para garantir-lhe operatividade.

Não há que se falar, ainda, em nenhuma vulneração do artigo 
5o, inciso XXXIX, da CF. Realmente, referido dispositivo, ao fixar o 
princípio de que ”não há crime sem lei anterior que o defina, nem 
pena sem prévia cominação legal", guarda pertinência apenas com o 
Direito Penal, em nada se relacionando, portanto, com o preenchi
mento ou não pela parte dc pressupostos de admissibilidade de re
curso de índole trabalhista.

Por fim, ressalte-se que o entendimento sufragado na Orien
tação n° 90 da e. SDI não se aplica aos agravos de instrumento 
interpostos na vigência da Lei n° 9.756/98.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AI RR-643.625/00.3 - 3" REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: EDILSON MARTINS 
: DR* MÁRCIA APARECIDA FERNAN
DES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada, 

contra o v. acórdão da e. 2* Turma desta Corte (fls. 150/152 e 
165/167), que não conheceu de seu agravo de instrumento porque 
irregular a sua formação, dado que não veio instruído com a certidão 
de publicação do v. acórdão do Regional.

Sustenta a inviabilidade do óbice imposto ao conhecimento 
do agravo, pelo fato de não ter a parte contrária argiiido a ausência da 
referida certidão. Nesse contexto, sustenta estar preclusa a discussão 
da matéria e aponta como violados os artigos 795 da CLT e 5“, 
incisos II, XXXV, LTV e LV, da CF, sob o fundamento de não se 
tratar de matéria de cognição ex nfficio. Alega, outrossim, que o não- 
conhecimento de seu recurso implica violação do artigo 5°, inciso 
XXXIX, da CF. Por fim, afirma que o artigo 897, § 5o, da CLT e o 
Enunciado n° 272/TST não determinam o traslado da certidão de 
publicação do v. acórdão do Regional e argumenta com a Orientação 
Jurisprudencial n° 90/TST.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo dc instrumento foi interposto em

10.11.99, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5o ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5o do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Nem se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tomou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação de referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se

que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, encontra-se aquela ca
paz. de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Registre-se, ainda, ser totalmente impertinente a invocação 
do artigo 795 da CLT, e do princípio pas de nullité sans grief. 
porquanto não se discute, in easu. a existência ou não de qualquer 
nulidade, mas sim a não-observância pela embargante de pressuposto 
de admissibilidade inerente ao seu agravo de instrumento.

Quanto aos incisos II, XXXV, LIV e LV do artigo 5" da 
Constituição Federal, que contemplam os princípios da legalidade, do 
devido processo legal, do contraditório e ampla defesa, que devem 
emanar dc um poder legítimo, pressuposto basilar do Estado De
mocrático de Direito, a lesão aos referidos dispositivos depende de 
ofensa a norma infraconstitucional, dc forma que, somente após ca
racterizada esta última, pode-se, indireta e reflexivamente, concluir 
que aquela igualmente foi desrespeitada. São as normas infracons- 
titucionais que viabilizam referidos preceitos constitucionais, empres
tando-lhe efetiva operatividade no mundo jurídico.

Na realidade, o provimento jurisdicional contrário aos in
teresses da parte, mas resultante da observância da legislação in
fraconstitucional editada a fim de regular o curso do processo, não 
incorre cm mácula, quer à legalidade, quer ao contraditório c à ampla 
defesa, vedada nos mencionados dispositivos constitucionais, sob pe
na de se estar situando o instituto às avessas, de modo grosseiramente 
equivocado, invocando-o para justificar inobservância das normas 
que, vcrticalmente, foram editadas para garantir-lhe operatividade.

Não há que se falar, ainda, em nenhuma vulneração do artigo 
5o, inciso XXXIX, da CF. Realmente, referido dispositivo, ao fixar o 
princípio de que "não há crime sem lei anterior que o defina, nem 
pena sem prévia cominação legal", guarda pertinência apenas com do 
Direito Penal, em nada se relacionando, portanto, com o preenchi
mento ou não pela parte de pressupostos de admissibilidade, de re
curso de índole trabalhista.

Por fim, ressalte-se que o entendimento sufragado na Orien
tação n° 90 da e. SDI não se aplica aos agravos de instrumento 
interpostos na vigência da Lei n” 9.756/98.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6" da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 15 dc maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-E-AIRR-644.166/00.4 - 17" REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- 
PEMIRIM

: DR. JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS 
: ROSA ESCARPINI DE OLIVEIRA 
: DR. HÉLIO ALVES DA ROCHA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamado 

contra o v. acórdão da e. 3* Turma desta Corte (fls. 108/109), que não 
conheceu de seu agravo de instrumento, em execução, sob o fun
damento de que irregular a sua formação, dado que não veio instruído 
com a certidão de publicação do v. acórdão do Regional nem com 
cópias da petição inicial e contestação.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Apesar de efetivamente não prosperar a exigência de traslado 

da petição inicial e da contestação em processo de execução, con
forme, aliás, orientação da SBDI-1, inclusive com precedente da lavra 
deste relator (EAIRR 571.617/99, rei. Min. Moura França, DJ 
30.6.00, dec. unânime), remanesce como óbice intransponível ao co
nhecimento do agravo a ausência de traslado da certidão de intimação 
do acórdão do Regional objeto de recurso de revista.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
26.1.2000, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tomou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação de referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT, que permanece in
cólume.

Nesse sentido, firmou-se a orientação do TST, verbis: ’A 
certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para a 
regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque impres
cindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para 
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos 
autos houver elementos que atestem a tempestividade da revista." 
Precedentes: EAIRR 598.025/99, Rei. Min. Ví Abdala, julgado em 
12.2.01, por maioria (o despacho agravado mencionou expressa
mente a data da publicação da decisão regional e a data da in
terposição da revista. Havia, também, carimbo do protocolo geral): 
EAIRR 637.913/00, Min. B. Pereira, DJ 15.12.00, unânime; EAIRR 
589.881/99, Min. B. Pereira, DJ 1°.I2.00; unânime; EAIRR
617.343/99, Min. B. Pereira, DJ 10.11.00, unânime; EAIRR
598.087/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00, unânime; EAIRR
552.558/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00, unânime (havia certidão

comprovando o octidio legal d carimbo do protocolo geral revelando 
a data de interposição do Recurso de Revista).

Ante o exposto, não há que se cogitar de ofensa aos arts. 154 
do CPC e 5° da LICC, que sequer guardam pertinência com a con
trovérsia dos autos.

Cabe salientar, ainda, que não há como se concluir pela 
existência da apontada vulneração dos artigos 5°, incisos II, da Carta 
Magna, na medida em que o referido dispositivo tem sua mate
rialização no mundo jurídico por intermédio das normas itífritcons- 
titucionais, que, na hipótese, restaram plcnamente observadas, con
forme demonstrado anteriormente.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio dc 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-648.357/2000.0 - 2“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A 
(EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO VASCON- 
CELLOS DE COSTA COUTO 

: RUI JOSÉ DOS SANTOS E OUTROS 
: DR. HEITOR CARLOS PELEGRINI JÚ
NIOR
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interpostó pela rcclaiiiada, 

contra o v. acórdão da e. 1* Turma desta Corte (fls.75/76), 'quê não 
conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sda for
mação, dado que não veio instruído com a certidão de publicação do 
v. acórdão do Regional.

A reclamada opôs embargos de declaração a fls. 95/96, o 
qual foi rejeitado e aplicada multa de 1% sobre o yalor da Eausa, 
tendo em vista o seu caráter procrastinatório, nos termos do arj -538, 
parágrafo único, do CPC.

Nos embargos, a RFFSA sustenta que o não-conhecimento 
do agravo de instrumento viola o artigo 897 da CLT, que eih mo
mento algum exige como obrigatório o traslado da cértidão de pu
blicação do acórdão do Regional. Tem como contrariada a Orientação 
Jurisprudencial n° 90 da e. SDI, que fixou o entendimento da des
necessidade do traslado da referida peça processual. Aponta violação 
dos arts. 5°, incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Cons
tituição Federal. Afirma, ainda, ser inaplicável a multa prevista no art. 
538 do CPC, uma vez que a Turma emitiu tese em relação ao tema 
embargado.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 

13/1/2000, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5" do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos é in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo. ■ 11

Não se diga que o traslado da peça cm questão somente se 
tomou obrigatório após a Instrução Normativa n" 16/99, a quâl, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação da referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar dc juntar peças indispensáveis ao exame 
dc admissibilidade da revista, quando da interposição do agravd de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Quanto aos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5° da Cons
tituição Federal, que contempla o princípio do devido processo legal, 
do contraditório e da ampla defesa, que deve emanar de um poder 
legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito, a 
lesão ao referido dispositivo depende de ofensa a norma infracons
titucional, de forma que somente após caracterizada esta última pode- 
se, indireta e reflexivamente, concluir que aquela igualmente foi des
respeitada. São as normas infraconstitucionais que viabilizam referido 
preceito constitucional, emprestando-lhe efetiva operatividade no 
mundo jurídico.

Na realidade, o provimento jurisdicional contrário aos in
teresses da parte, mas resultante da observância da legislação in
fraconstitucional editada a fim de regular o curso do processo, não 
incorre em mácula ao contraditório e à ampla defesa, vedada no 
mencionado dispositivo constitucional, sob pena de se estar situando 
o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, invo
cando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmente, 
foram editadas para garantir-lhe operatividade, mantendo-se incólume 
o artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Nesse contexto, considerando-se que o traslado da certidão 
de publicação do acórdão do Regional constitui peça de traslado 
obrigatório, de forma a viabilizar o imediato julgamento do recurso 
denegado, no caso de provimento do agravo de instrumento, dúvida 
não subsiste de que o não-conhecimento do agravo pela e. Turma não 
pode ser imputado como violador dos dispositivos constitucionais em 
comento.

Logo, o entendimento sufragado na Orientação n° 90 da e. 
SDI não se aplica aos agravos de instrumento interpostos na vigência
da Lei n° 9.756/98.

Por fim, verifica-se que o acórdão que não conheceu do 
agravo de instrumento não contém vícios a impulsionar os embargos 
declaratórios, conforme registrado pela Turma, o que inviabiliza a 
tese da reclamada de que é incabível a multa prevista no art. 538, 
parágrafo único, do CPC.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6° i'a Rc-
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solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-E-AIRR-649.280/2000.9 - TRT - 1” REGIÃO
EMBARGANTE
PROCURADORA
EMBARGADOS
ADVOGADO

: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI
NENSE - UFF

: DR“. ANA MARIA ROCHA BASTOS 
: LÉA LABORINHA E OUTROS 
: DR. CARLOS ALBERTO BOECHAT 
RANGEL
D E S P A C H O

A Universidade Federal Fluminense interpõe embargos para 
a SDI contra despacho que não conheceu do seu agravo de ins
trumento (fls. 234-8).

Registre-se, de início, que é cabível o remédio utilizado, na 
forma do art. 894 da CLT.

Na hipótese, nota-se, de plano, a impropriedade do apelo ora 
apresentado, pois desatendidas as exigências legais previstas no âm
bito desta Justiça Especializada e relativas ao cabimento do apelo.

Assinale-se que o princípio da fungibilidade não socorre a 
Agravante, ante a inafastável impropriedade da interposição do re
curso utilizado. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de 
dúvida plausível acerca do recurso adequado, quando inexiste no 
ordenamento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão 
desfavorável ao interessado. Assim é a orientação emanada do Pre
tório Excelso, como exemplifica o AG-AI n° 134.518-8-SP: "PRIN
CÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO IN
TERPOSTO COM FUNDAMENTO EM MATÉRIA INFRACONS- 
TITUCIONAL. RECEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBI
LIDADE ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A apli
cabilidade do princípio da fungibilidade limita-se aos casos de dúvida 
fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando 
se deduz espécie recursal imprópria e impertinente em substituição 
àquela expressamente indicada. Agravo regimental improvido" (1’ 
Turma, unânime, em 11/5/93, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 
28/5/93, pág. 10.386).

Dessarte, indefiro o processamento do agravo.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS

Relator
PROCESSO N° TST-E-AIRR-651.812/00.3 - 3“ REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: COLÉGIO IBITURUNA - ORDEM RE
LIGIOSA DAS ESCOLAS PIAS PADES 
ESCOLÁPIOS

: DR. CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS 
: MARIA AUXILIADORA SILVA CAM
POS

: DR. ALUÍZIO CAPOBIANGO FILHO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamada 

contra o v. acórdão da e. 5" Turma desta Corte (fls. 218/220), que não 
conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sua for
mação, dado que o carimbo do protocolo do Tribunal Regional aposto 
no recurso de revista encontra-se ilegível, impossibilitando a aferição 
da sua tempestividade.

Provocada via embargos declaratórios, a 5* Turma esclareceu 
que a certidão de fl. 131 não tem o condão de comprovar a tem- 
pestividade da revista. Isso porque, segundo a Turma, no anverso do 
documento consta a certidão de publicação do acórdão do Regional e 
no verso o carimbo da juntada da petição do recurso de revista. 
Contudo, constatado pela Turma que apenas o anverso se encontra 
autenticado e, uma vez que se trata de documentos distintos, não foi 
dado autenticidade ao verso do documento (fls. 229/232).

Alega a reclamada que não pode ser responsabilizada pela 
falta da nitidez do carimbo do protocolo do TRT, pois cabería ao 
agravante apenas trasladar as peças dos autos principais. Afirma, 
ainda, que o art. 897 da CLT não faz referência à obrigatoriedade das 
peças trasladadas estarem autenticadas no verso e no anverso, mas 
sim altemativamente. Sustenta, ainda, que não foi alegada no des
pacho denegatório a intempestividade da revista. Sustenta que o agra
vo encontra-se devidamente instruído e aponta violação dos arts. 5o, 
inciso XXXV, LIV e LV, 93, inciso IX, da Constituição Federal , 897, 
"b", da CLT e contrariedade ao Enunciado n° 272 do TST, à Orien
tação Jurisprudencial n° 90 da SDI e à Instrução Normativa n° 16 do 
TST (fls. 234/243).

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 

24.4.2000, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5o ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5o do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tomou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, na 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação da referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca

paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Rcgistre-se, por relevante, que o carimbo do protocolo acos
tado à fl. 12 da petição da revista mostra-se ilegível, não se prestando 
ao fim colimado, posto que não permite aferir-se a data do inter
posição da revista c, consequentemente, inviabiliza a aferição da sua 
tempestividade.

Verifica-se ainda que à fl. 131 encontram-se documentos 
distintos, em que no anverso consta certidão de publicação do acór
dão do Regional e no verso da referida folha a informação de juntada 
do recurso de revista e que apenas o anverso desta folha encontra-se 
autenticado.

Nesse contexto, em que pese o entendimento deste Relator 
em sentido contrário, deve ser mantido incólume o v. acórdão em
bargado, uma vez que se encontra em absoluta consonância com a 
pacífica jurisprudência desta Corte, que se firmou no seguinte sen
tido: "AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTIN

TOS. VERSO E ANVERSO. NECESSIDADE: Distintos os 
documentos contidos no verso e anverso, é necessária a au
tenticação de ambos os lados. Precedentes jurisprudenciais: 
E-AIRR-389.607/97, Redator ministro José Luiz Vasconcel- 
los, julgado em 4/10/99; E-AIRR-326.396/96, Relator mi
nistro José Luiz Vasconcellos, DJ 1/10/99; E-RR-264.815/96, 
Relator ministro José Luiz Vasconcellos, DJ 25/6/99; E- 
AIRR-286.901/96, Relator ministro Vantuil Abdala, DJ 
26/3/99 e AG-E-ÀlRR-325.335/96, Relator ministro Ermes 
Pcdrassani, DJ 13/11/98".
Realmente, não obstante o fato de que a natureza instru

mental do processo impede a aplicação rigorosa das fórmulas em 
prejuízo da solução da controvérsia trazida ajuízo e de que o carimbo 
de autenticação destina-se, em princípio, a conferir autenticidade à 
totalidade do documento, abrangendo seu verso e anverso, mas atento 
à disciplina judiciária, que impõe o devido respeito a precedentes da 
Corte, como forma de preservar a jurisprudência e garantir aos ju- 
risdicionados a tranqiiil idade e a segurança na prática dos atos pro
cessuais e dos negócios jurídicos, não há como se ter por configurada 
a apontada ofensa legal, dado que não foi observado, na hipótese, o 
requisito previsto no art. 830 da CLT.

De fato, a necessidade de autenticação das peças que formam 
o agravo de instrumento constitui exigência da legislação infracons- 
titucional, razão pela qual a sua ausência tem por conseqüência a 
inviabilidade de conhecimento do agravo de instrumento.

Diante do exposto, não se constatam as violações consti
tucionais indicadas.

Quanto ao inciso II do artigo 5o da Constituição Federal, que 
contempla o princípio da legalidade, que deve emanar de um poder 
legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e, 
portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal 
Federal, em voto do douto ministro Marco Aurélio, veio de proclamar 
a impossibilidade fática de sua violação liiciai e direta (AG-AI- 
157.990-1 -SP, DJU 12.5.95, p. 12.996).

Importa mencionar que o não-conhecimento do agravo de 
instrumento, por falta de pressuposto de cabimento estabelecido no 
ordenamento processual, não implica ofensa ao artigo 5“, inciso 
XXXV, da Constituição Federal, princípio garantidor da inafasta- 
bilidade da apreciação, pelo Poder Judiciário, de lesão ou ameaça a 
direito.

Esse preceito, um dos pilares do princípio maior da lega
lidade, assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões sub
metidas ao crivo da autoridade judiciária, como modo de garantir a 
eficácia das leis e, consequentemente, a efetividade da ordem jurídica. A análise da pretensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com 
obediência aos procedimentos traçados no ordenamento processual, 

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim de regular o curso do processo, não pode ser confundido 
com a exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada pelo art. 5°, 
inciso XXXV, da Constituição Federal, sob pena de se estar situando 
o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, invo- 
cando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmente, 
foram editadas para garantir-lhe operatividade. Somente se demons
trado desacerto quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é 
que se pode, indiretamente, cogitar de lesão ao dispositivo em aná
lise.

E, nesse contexto, igualmente, deve ser repelida a alegação 
de ofensa ao artigo 5°, LIV e LV, da Constituição da República. O 
não-conhecimento do agravo de instrumento não vulnera o direito à 
ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal.

O devido processo legal, que compreende os direitos à ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, e a observância do 
contraditório, tem sua operatividade disciplinada pela legislação in
fraconstitucional, como, por exemplo, a que regula o procedimento 
recursal, com seus pressupostos genéricos e específicos, objetivos e 
subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente.

Diante do exposto, não constitui cerceamento de defesa a 
inadmissão de recursos quando não observados os procedimentos 
estatuídos nas normas instrumentais.

Para a completa entrega da prestação jurisdicional, registre- 
se que o Enunciado n° 272 do TST não foi contrariado e é inaplicável 
a Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, tendo em vista a nova 
norma processual em vigor.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.MILTON DE MOURA FRANÇA Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-652.196/00.2 - 16“ REGIÃO
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA

NHÃO S.A. - TELMA.
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

EMBARGADA ; PEDRO RAIMUNDO LOBATO DOS 
SANTOS

ADVOGADO . DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-
NHAS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão da e. 2‘ Turma desta Corte (fls. 94/96). que não 
conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sua for
mação, dado que o carimbo do protocolo do Tribunal Regional aposto 
no recurso de revista encontra-se ilegível, impossibilitando a aferição 
da sua tempestividade (fl. 71).

Alega a reclamada que foram trasladadas todas as peças 
necessárias ao deslinde da controvérsia, exigidas pelo art. 897, § 5“, 
da CLT, o qual não menciona a presença do carimbo do protocolo no 
recurso dc revista. Argumenta, ainda, que não pode ser transferida 
para as partes a responsabilidade por estar gasta a carga da tinta do 
carimbo do protocolo do Tribunal e que o despacho dengatório do 
recurso de revista atesta a sua tempestividade. Aponta violação dos 
arts. 5°, incisos XXXV e LIV e LV, da Constituição Federal.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 

1.2.2000, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo. Mostra-se irrelevante o fato de o r. despacho denegatório 
haver declarado a tempestividade do recurso de revista. Realmente, 
considerando-se que o exame da admissibilidade pelo juízo a quo não 
vincula o juízo .ad quem e sendo esta Corte competente para julgar o 
referido recurso, na hipótese de ser provido o agravo de instrumento, 
a ela cabe, ex nfficio. verificar novamente a observância de todos os 
seus pressupostos extrínsecos, entre os quais, obviamente, figura a 
tempestividade.

Admitir-se que possa o recorrente deixar de juntar peças 
indispensáveis ao exame de admissibilidade da revista, quando da 
interposição do agravo de instmmento, entre as quais, inequivoca
mente, se encontra aquela capaz de viabilizar a análise de sua tem
pestividade, equivale a negar eficácia à nova redação do art. 897 da 
CLT.

Ora, o carimbo do protocolo, lançado à fl. 71 da petição da 
revista, mostra-se ilegível, não se prestando ao fim colimado, posto 
que não permite aferir-se a data do interposição da revista e, con
sequentemente, inviabiliza a aferição da sua tempestividade.

Diante do exposto, não se constatam as violações consti
tucionais indicadas.

Importa mencionar que o não-conhecimento do agravo de 
instmmento, por falta de pressuposto de cabimento estabelecido no 
ordenamento processual, não implica ofensa ao artigo 5°, inciso 
XXXV, da Constituição Federal, princípio garantidor da inafasta- 
bilidade da apreciação, pelo Poder Judiciário, de lesão ou ameaça a 
direito. Esse preceito, um dos pilares do princípio maior da lega
lidade, assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões sub
metidas ao crivo da autoridade judiciária, como modo de garantir a 
eficácia das leis e, consequentemente, a efetividade da ordem jurídica. 
A análise da pretensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com 
obediência aos procedimentos traçados no ordenamento processual.

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim de regular o curso do processo, não pode ser confundido 
com a exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada pelo art. 5°, 
inciso XXXV, da Constituição Federal, sob pena de se estar situando 
o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, invo
cando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmente, 
foram editadas para garantir-lhe operatividade. Somente se demons
trado desacerto quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é 
que se pode, indiretamente, cogitar de lesão ao dispositivo em aná
lise. E, nesse contexto, igualmente, deve ser repelida a alegação 
de ofensa ao artigo 5°, LIV e LV, da Constituição da República. O 
não-conhecimento do agravo de instmmento não vulnera o direito à 
ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal.

O devido processo legal, que compreende os direitos à ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, e a observância do 
contraditório, tem sua operatividade disciplinada peia legislação in
fraconstitucional, como, por exemplo, a que regula o procedimento 
recursal, com seus pressupostos genéricos e específicos, objetivos e 
subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente.

Diante do exposto, não constitui cerceamento de defesa a 
inadmissão do agravo de instrumento quando não observados os pro
cedimentos estatuídos nas normas instrumentais para a sua formação, 
cuja responsabilidade é das partes, nos termos do item X da Instrução 
Normativa n° 16/99.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.MILTON DE MOURA FRANÇAMinistro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-664.258/00.7 - 1* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

AUTO PEÇAS JALEX LTDA.
DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS
SÉRGIO LUIZ MACIEL 
DR. JOÃO ARTHUR DENEGRI
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. 2* Turma desta Corte, pelo v. acórdão de fls. 49/50, não 

conheceu do agravo dc instrumento da reclamada, ante a inexistência 
de autenticação das peças obrigatórias à formação do instrumento, 
com fundamento no item X da Instrução Normativa n° 16/99 deste 
Tribunal c no artigo 830 da CLT.

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de embargos à e. 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, com fulcro no art. 
894 da CLT. Indica arestos para a divergência contendo a tese de que 
a exigência de certidão de veracidade para cada cópia trasladada 
implica a manutenção de formalidade incompatível com a economia e 
celeridade processual.

Sem razão, contudo,
Isso porque incumbe ao agravante, quando da interposição 

do agravo de instrumento, observar os pressupostos intrínsecos e 
extrínsecos inerentes ao seu cabimento e processamento. O art. 544, § 
Io, do CPC estabelece as peças que serão obrigatoriamente tras
ladadas para a formação do instrumento, determinando o art. 830 da 
CLT que os documentos deverão ser apresentados no original ou em 
cópias autenticadas. Dessa maneira, não pode a parte agravante abs- 
ter-se de sua responsabilidade, quando da formação do agravo, trans
ferindo esse encargo para a Secretaria do Tribunal.

Acrescente-se que a Instrução Normativa n° 16/99, ao dis
ciplinar o processamento do agravo de instrumento, no seu item IX, 
determina expressamente que as peças trasladadas conterão infor
mações que identifiquem o processo do qual foram extraídas, au
tenticadas uma a uma, no verso ou anverso. Ademais, de acordo com 
o item X daquela norma, constitui dever das partes providenciar a 
correta formação do instrumento, afastando a possibilidade de con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Não preenchidos os requisitos formais dc admissibilidade do 
recurso, verifica-se correta a decisão impugnada.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Relator

PROCESSO N" TST-E-A IRR-665.551/00.4 - 5" REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S/A. BBC - (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
NATALÍCIO FONSECA DOS SANTOS 
DR. ANDRÉ LIMA PASSOS 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos, interposto pelo reclamado, 

contra o v. acórdão da e. 1” Turma desta Corte (fls. 101/104), que não 
conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sua for
mação, dado que não veio instruído com a certidão dc publicação do 
v. acórdão do Regional.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em

3.2.2000, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, dc 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5o ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo dc forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5” do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tornou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação da referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Assim sendo, não se constatam as violações constitucionais 
indicadas.

Quanto ao inciso II do artigo 5° da Constituição Federal, que 
contempla o princípio da legalidade, que deve emanar de um poder 
legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e, 
portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal 
Federal, em voto do douto ministro Marco Aurélio, veio de proclamar 
a impossibilidade fática de sua violação literal e direta (A.G-AI-
157.990-1-SP, DJU 12.5.95, p. 12.996).

Importa mencionar que o não-conhecimento do agravo de 
instrumento por falta de pressuposto de cabimento estabelecido río 
ordenamento processual, não implica ofensa ao artigo 5°, inciso 
XXXV, da Constituição Federal, princípio garantidor da inafasta- 
bilidade da apreciação, pelo Poder Judiciário, de lesão ou ameaça a 
direito.

Esse preceito, um dos pilares do princípio maior da lega
lidade, assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões sub
metidas ao crivo da autoridade judiciária, como modo de garantir a 
eficácia das leis e, consequentemente, a efetividade da ordem jurídica. 
A análise da pretensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com 
obediência aos procedimentos traçados no ordenamento processual.

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim de regular o curso do processo, não pode ser confundido 
com a exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada pelo art. 5”, 
inciso XXXV, da Constituição Federal, sob pena de se estar situando 
o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, invo
cando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmente,

foram editadas para garantir-lhe operatividade. Somente se demons
trado desacerto quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é 
que se pode, indiretamente, cogitar de lesão ao dispositivo em aná
lise.

E, nesse contexto, igualmcntc, deve ser repelida a alegação 
de ofensa ao artigo 5o, LIV e LV, da Constituição da República. O 
não-conhecimento do agravo de instrumento não vulnera o direito à 
ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal.

O devido processo legal, que compreende os direitos à ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, e a observância do 
contraditório, tem sua operatividade disciplinada pela legislação in
fraconstitucional, como, por exemplo, a que regula o procedimento 
recursal com seus pressupostos genéricos c específicos, Objetivos e 
subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente.

Diante do exposto, não constitui cerceamento de defesa a 
inadmissão de recursos quando não observados os procedimentos 
estatuídos nas normas instrumentais.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 15 dc maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

sujeito o recurso de revista em sede de execução, nos termos do 
disposto no artigo 896, § 2“, da CLT. O

Em suas razões de embargos, a embargante renova a matéria 
de mérito deduzida nas razões de revista, alegando que houve cer
ceamento de defesa no processamento de seus embargos de terceiro, 
no que diz respeito à instrução probatória. Diz que foi violado o 
artigo 5o, inciso LV, da Constituição Federal.

O Enunciado n” 353 desta Corte é expresso ao afirmar não 
serem cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
contra decisão de Turma proferida em agravo de instrumento, salvo 
para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da 
revista respectiva.

Verifica-se que os embargos interpostos pela reclamada não 
se enquadram na ressalva contida no citado verbete sumular, razão 
pela qual o seu prosseguimento encontra óbice na parte final da alínea 
'V do artigo 894 da CLT.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-E-AIRR-667.524/2000.4 - 2* REGIÃO
PROCESSO N” TST-E-AIRR-666.174/00.9 - 1" REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

TRANSPORTES BEIJA-FLOR LTDA. 
DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
JOSÉ NEVES DA SILVA 
DR. JOSÉ CARNEIRO PINHEIRO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada , 

contra o v. acórdão da e. 1* Turma desta Corte (fls.58/61), que não 
conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sua for
mação, dado que não veio instruído com a certidão de publicação do 
v. acórdão do Regional e com cópia da petição do recurso dene
gado.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 

24.1.00, já na vigência, portanto, da Lei n° 9,756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5o ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5o do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tomou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, cm 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação de referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

De outra parte, como bem acentuado na decisão embargada, 
é elementar que a petição de interposição do recurso de revista de
negado constitui peça imprescindível à formação do agravo, tendo em 
vista a finalidade da lei, que é propiciar o imediato julgamento do 
referido recurso denegado.

Nesse contexto, não há que se cogitar, no caso, de ofensa ao 
inciso LV do artigo 5° da Constituição Federal, visto que o não- 
conhecimento do agravo de instrumento não vulnera o direito à ampla 
defesa, ao contraditório e ao devido processo legal. O devido pro
cesso legal, que compreende os direito à ampla defesa, com os meios 
e recursos a ela inerentes, e à observância do contraditório, tem a sua 
operatividade disciplina da pela legislação infraconstitucional, como, 
por exemplo, a que regula o procedimento recursal, com seus pres
supostos genéricos e específicos, objetivos e subjetivos, a serem sa
tisfeitos pelo recorrente. Assim sendo, não constitui cerceamento de 
defesa a inadmissão de recurso, quando não observados os proce
dimentos estatuídos nas normas instrumentais.

Com estes fundamentos, c com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-667.337/00.9 - 18” REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO
EMBARGADO

REDE INFORMÁTICA LTDA.
DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
RODRIGO MARTINS LOPES 
DR. RUI LUIZ DE SOUZA 
COLÉGIO EMBRAS LTDA. 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão de fls. 198/200, complementado a fls. 211/212, 
que negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fun
damento de que não ficou caracterizada a ofensa aos preceitos da 
Constituição indicados, uma vez que a decisão da Corte de origem 
está embasada nos documentos dos autos, acerca da ausência de 
prova sobre a tempestividade do agravo de petição apresentado, con
cluindo que referida decisão não atenta contra os princípios cons
titucionais denunciados, destacando os limites estreitos a que está

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: EVERSON POSSEBEM DA SILVA 
: DR. JORGE PINHEIRO CASTELO 
: VOITH S.A - MÁQUINAS E EQUIPA
MENTOS

: DR. HEITOR CARLOS PELEGRINI JÚ
NIOR
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos, interposto pelo reclamante 

contra o v. acórdão da e. 5" Turma desta Corte (fls.128/129 e 
138/13141), que não conheceu de seu agravo de instrumento porque 
irregular a sua formação, dado que não veio instruído com á cettidão 
de publicação do v. acórdão do Regional.

Nos embargos, o reclamante sustenta que o não-conheci- 
mento do agravo de instrumento viola o artigo 897 da CLT, que em 
momento algum exige como obrigatório o traslado da certidão de 
publicação do acórdão do Regional. Tem como contrariada a Orien
tação Jurisprudencial n° 90 da e. SDI, que fixou o entendimento da 
desnecessidade do traslado da referida peça processual. Aponta vio
lação dos artigos 763 e 832 da CLT, bem como dos artigos 2, 128, 
458, II e III, 460 e 535 do CPC e dos incisos XXXIV e LV do artigo 
5° e do inciso IX do artigo 93 ambos da Constituição Federal.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 

(14/10/99), já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, 
que, acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de 
instruí-lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato 
do recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tornou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação de referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Quanto ao inciso LV do artigo 5° da Constituição Federal, 
que contempla o princípio do contraditório e da ampla defesa, que 
deve emanar dc um poder legítimo, pressuposto basilar do Estado 
Democrático de Direito, a lesão ao referido dispositivo depende de 
ofensa a norma infraconstitucional, de forma que, somente após ca
racterizada esta última, pode-se, indireta e reflexivamente, concluir 
que aquela igualmente foi desrespeitada. São as normas infracons
titucionais que viabilizam referido preceito constitucional, empres
tando-lhe efetiva operatividade no mundo jurídico.

Na realidade, o provimento jurisdicional contrário aos in
teresses da parte, mas resultante da observância da legislação in
fraconstitucional editada a fim de regular o curso do processo, não 
incorre em mácula ao contraditório e à ampla defesa, vedada no 
mencionado dispositivo constitucional, sob pena de se estar situando 
o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, invo
cando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmente, 
foram editadas para garantir-lhe operatividade, mantendo-se incólu
mes os artigos 763 e 832 da CLT, bem como os artigos 2, 128, 458, 
II e III, 460 e 535 do CPC e inciso IX do artigo 93 da Constituição 
Federal.

Nesse contexto, considerando-se que o traslado da certidão 
dc publicação do acórdão do Regional constitui peça de traslado 
obrigatório, dc forma a viabilizar o imediato julgamento do recurso 
denegado, no caso de provimento do agravo de instrumento, dúvida 
não subsiste de que o não-conhecimento do agravo pela e. Turma não 
pode ser imputado como violador dos dispositivos constitucionais em 
comento.

Logo, o entendimento sufragado na Orientação n° 90 da c. 
SDI não se aplica aos agravos de instrumento interpostos na vigência 
da Lei n° 9.756/98.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2.001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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PROCESSO N* TST-E- A IR R -668.977/00.6 - 5" REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: BANCO ECONÔMICO S/A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
. ANIÓNIO CARLOS DA CONCEIÇÃO 
MARTINS

: DR. PEDRO NÍZAN GURGEL DE OLI
VEIRA
D E S P A C H OVistos, etc.Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamado, contra n v. acórdão da e. 3" Turma desta Corte (fls. 136/139), complementado pelo de fls. 148/149, que não conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sua formação, dado que não veio instruído com a certidão dc publicação do v. acórdão do Regional.Os embargos, entretanto, nao merecem prosseguir.Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto etn 8/2/2000. já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, acrescendo o § 5" ao art. 897 da CLT. impôs à parte o ônus dc instruí- lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista.Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5o do artigo 897 da CLT, na medida cm que outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo Juízo ad qnein. dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o agravo. Não se diga que o traslado da peça em questão somente se tornou obrigatório apos a Instrução Normativa n° 16/99. a qual. em verdade, veio apenas uniformizar a interpretação da referida norma legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tornaram-sc exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame (ie admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela capaz de viabilizar a análise de sua tempestividade. equivale a negar eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.Règistre-se, por relevante, que a certidão acostada à fl. 100 verso mostra-se ilegível, não se prestando ao fim colimado, posto que não permite aferir-se a data em que teria ocorrido a publicação do acórdão.Diante do exposto, não se constatam as violações constitucionais indicadas.QÜiánto ao inciso II do artigo 5" da Constituição Federal, que contemplá i> princípio da legalidade, que deve emanar dc um poder legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e,Portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribuna! êderal, etn voto do douto ministro Marco Atiréli), veio de proclamar a impossibilidade Tática de sua violação literal c direta (AG-A1-157.990-1-SP. DJ11 12.5.95, p. 12.996)Importa mencionar que o não-conbecimento do agravo de instrumento, por falta de pressuposto de cabimento estabelecido no 

ordenamento processual, não implica ofensa ao aitigo 5“, inciso XXXV, da Constituição Federal, princípio garamidor da inalásta- bilidade da apreciação, pelo Poder Judiciário, de lesão ou ameaça a direito.
Esse preceito, unt dos pilares do princípio maior da lega lidade, assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões submetidas ao eriço da autoridade judiciária, como mocio de garantir a eficácia das íeis e, cônseqübntemeníe, a efetividade da ordem jurídica. A análise da pretensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com obediência aos procedimentos traçados no ordenamento processual.Q provimento jurisdiciona! contrário aos interesses da parte, mas resultante da observância da legislação infraconstítucional editada a fim dc regular o curso do processo, não pode ser coníundido com a exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada pelo art. 5°, inciso XXXV, da Constituição Federal, sob pena dc se estar situando o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, invo- cando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmente, foram editadas para garantir-lhe operatividade. Somente se demonstrado desacerto quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é que se pode, indirctamente, cogitar de lesão ao dispositivo em análise. E, nesse contexto, igualmente, deve ser repelida a alegação de ofensa ao artigo 5o, LIV e LV, da Constituição da República. O não-conhCtimento do agravo dc instrumento não vulnera o direito à ampla defesa, ao contraditório e' ao devido processo legal.O devido processo legal, que compreende os direitos à ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, c a observância docontraditório, tem sua operatividade disciplinada pela legislação in fraeonstituçional, como. por exemplo, a que regula o procedimento recursal, com seus pressupostos genéricos e específicos, objetivos e subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente.Diante do exposto, nao constitui cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando não observados os procedimentos estatuídos nas normas instrumentais.Com estes fundamentos e com base no artigo 6o da Resolução Administrativa n° 678/2000. NEGO SEGUIMENTO aos embargos. Publique-se.Brasília, 15 de maio de 2001.MILTON DE MOURA FRANÇA Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-670.794/00.0 - 3“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

FLORESTAS RIO DOCE S.A.
DR. ARY FERNANDO RODRIGUES 
NASCIMENTO 
JOSÉ CORC1NO DOS REIS 
DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA RI
BEIRO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamada 

contra o v. acórdão da e. 5a Turma desta Corte (fls. 111/113. com
plementado pelo de fls. 126/128), que não conheceu de seu agravo de 
instrumento porque irregular a sua formação, dado que o carimbo do 
protocolo do Tribunal Regional aposto no recurso de revista encontra- 
se ilegível, impossibilitando a aferição da sua tempestividade (fi. 
78).

Alega a reclamada que não se discute nos autos a tem
pestividade da revista, sendo desnecessário o carimbo de protocolo no 
recurso, além de que foram trasladadas todos as peças necessárias ao

deslinde da controvérsia. Aponta violação dos art.s. 5o. incisos (l. 
XXXV. LIV e LV, da Constituição Federal e 897, § 5", da CLT.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo dc instrumento foi interposto etn

22.3.2000, já na vigência, porutmo, da Lei n° 9.756, de 17.12.98 que. 
acrescendo o § 5“ ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça èítr questão somente se 
tornou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, eín 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação da referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tornaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
dc admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Registre-se, por relevante, que o carimbo do protocolo acos- 
lado à 11. 78 da petição da revista mostra-se ilegível, não se prestando 
ao fim colunado, posto que não permite aferir-se a data do inler- 
posição da revista e, consequentemente, inviabiliza a aferição da sua 
tempestividade.

Diante do exposto, não se constatam as violações consti
tucionais indicadas.

Quanto ao inciso II do artigo 5o da Constituição Federal, que 
contempla o princípio da legalidade, que deve emanar dc um poder 
legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e, 
portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal 
Federal, cm voto do douto ministro Marco Aurélio, v eio de proclamar 
a impossibilidade fálica de sua violação literal e direta (AG-AI-
157.990-1-SP, DJU 12.5.95, p. 12.996).

Importa mencionar que o não-conhecimento do agravo de 
instrumento, por falta de pressuposto de cabimento estabelecido nó 
ordenamento processual, não implica ofensa ao artigo 5o, inciso 
XXXV, da Constituição Federal, princípio gaiamidor da inafasta- 
bilidadc da apreciação, pelo Poder Judiciário, de lesão ou ameaça a 
direito.

Esse preceito, um dos pilares do princípio maior da lega
lidade, assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões sub
metidas ao crivo da autoridade judiciária, como modo de garantir a 
eficácia das leis c, consequentemente, a efetividade da Ordem jurídica. 
A análise da pretensão, por sua yez,, deve ser desenvolvida com 
obediência aos procedimentos traçados no ordenamento processual.

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstítucional edi
tada a fim de regular o curso do processo, não pode ser confundido 
com a exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada pelo art. 5“, 
inciso XXXV, da Constituição Federal, sob pena dc se estar situando 
o instituto às avessas, dc modo grosseiramente equivocado, invo
cando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmente, 
foram editadas para garantir-lhe operatividade. Somente se demons
trado desacerto quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é 
que se pode. indiretamente, cogitar de lesão ao dispositivo em aná
lise.

E, nesse contexto, igualmente, deve ser repelida a alegação 
de ofensa ao artigo 5°, LIV e LV, da Constituição da República. O 
não-conhecimento do agravo de instrumento não vulnera o direito à 
ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal.

O devido processo legal, que compreende os direitos à ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, e a observância do 
contraditório, tem sua operatividade disciplinada pela legislação in- 
fraconstitucional, como, por exemplo, a que regula o procedimento 
recursal, com seus pressuposlos genéricos e específicos, objetivos c 
subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente.

Diante do exposto, não constitui cerceamento de defesa a 
inadmissão de recursos quando não observados os procedimentos 
estatuídos nas normas instrumentais.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST- E-AIRR-673.012/00.7 - - 1* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS

: GENTIL BATISTA DA COSTA 
: DR. OSÓRIO SERGIO DE SOUZA BAR- 
ROS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. Ia Turma deste Tribunal, por meio do acórdão de fls. 

54/57, não conheceu de agravo de instrumento interposto pela re
clamada, por irregularidade na sua formação, dado que não veio 
instruído com a certidão de publicação do v, acórdão do Regional, 
indispensável para a aferição da tempestividade do recurso de revista, 
caso provido o agravo, à luz do disposto no artigo 897, § 5°, inciso I,
da CLT.

Inconformada, interpõe recurso de embargos à Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, sob o argumento 
de que â exigência de traslado dc peça não prevista em lei como 
obrigatória viola nítida e diretamente os artigos 5°, incisos II, XXXV, 
LIV e LV, 22, inciso I, e 49, inciso XI, da Constituição Federal e 897, 
§ 5°, inciso I, da CLT. Diz também que o Poder Judiciário, por meio

de sua jurisprudência, não pode legislar, por não ser de sua com
petência (tis. 59/69).

Os embargos não merecem prosseguir.
O agravo de instrumento foi interposto em 14/3/2000, já na 

vigência, portanto, da l*i n° 9.756, de 17.12.98. que, acrescendo o § 
5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instmí-lo, de forma a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re
vista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso J do § 5° do artigo 897 
da CLT, visto que outras podem se fazer necessárias à verificação, 
pelo Juízo <ul quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de 
admissibilidade da revista denegada caso seja provido o agravo.

Não se diga que este Tribunal legislou sobre a matéria exi
gindo o traslado da peça não obrigatória, visto que a instrução Nor 
inativa ti” 16/99 veio apenas uniformizar a interpretação da supra
citada norma legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos 
tomaram-se exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. 
Admitir-se que possa o recorrente deixar de juntar peças indispen
sáveis ao exame de admissibilidade da revista, quando da interposição 
do agravo de instiumento, entre as quais,, inequivocamente, se en
contra aquela capaz de viabilizar a análise de sua tempestividade, 
equivale a negar eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

O disposto nos artigos 22, inciso 1, e 49, inciso IX, da 
Constituição Federal não foi objeto de discussão no acórdão ora 
embargado, faltando, portanto, o prequesúonamento das matérias ne
les contidas, conforme Enunciado n° 297 do TST.

Quanto aos incisos II, XXXV, LIV e LV do artigo 5” da 
Constituição Federal, que contemplam os princípios da legalidade, do 
livre acesso ao Judiciário, do devido processo legal, do contraditório 
e da ampla defesa, que deve emanar de um poder legítimo, pres
suposto basilar do Estado Democrático de Direito, a lesão aos re
feridos dispositivos depende de ofensa à norma infraconslilucional, de 
forma que somente após caracterizada esta última pode-se, indireta e 
reflexivamente, concluir que aquelas igualmente foram desrespeita
das. São as normas infraconstitucionais que viabilizam os referidos 
preceitos constitucionais, emprestando-lhes efetiva operatividade no 
mundo jurídico.

Nesse contexto, considerando-se que a certidão de publi
cação do acórdão do Regional constitui peça de traslado obrigatório, 
de forma a viabilizar o imediato julgamento do recurso denegado, tio 
caso dc provimento do agravo de instrumento, dúvida não subsiste de 
que o não-conhecimento do agravo pela e. Tunna não pode ser im
putado como violador dos supracitados dispositivos constitucionais, 
nem do art. 897, § 5”, f, da CLT.

Com estes fundamentos c com base no artigo 6" da Re
solução Administrativa n“ 678/2000, NLGÜ SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 16 dc maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N" rST-E-.AIRR-673.798/00J - - J* REGIÃO
EMBAKGANTES
ADVOGADO

EMBARGADA
ADVOGADO

: BANCO EXPR1NTER LOSAN S/A E 
OUTRO

: DRS. VANDA LÚCIA BATISTA GAR- 
CEZ E JOÃO EMÍLIO FALCÃO COS
TA NETO

: N1LCEA BARRETO CORRÊA 
. DR. CARLOS HENRIQUE SEGURASE 
DE ALMEIDA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. 5* Turma desta Corte, peio r. despacho de fl. 127, negou 

seguimento ao agravo de instrumento interposto pelos reclamados, 
sob o fundamento de que o acórdão de fl. 104, assim como o acórdão 
proferido em sede de embargos de declaração, à fl. 110, não se 
encontram autenticados, não havendo que se falar em autenticação no 
icrso du folha, ante a notória jurisprudência dcsla Corte e â luz do 
que preconizam o artigo 830 da CLT e a Instrução Normativa n° 16, 
item IX, do TST.

frresignados, os reclamados interpuseram agravo regimental 
a fls. 132/135, que foi negado provimento a fls. 138/139.

Ainda inconformados, interpõem recurso de embargos à Sub
seção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, alegando 
que a decisão do Regional é nula por ausência de fundamentação, 
bem como a da Turma, porque cerceou o seu direito de defesa, por 
não ter se pronunciado sobre a nulidade da decisão "a quo". Entende 
que a decisão do Regional e da Turma deste Tribunal afrontaram os 
artigos 5", inciso LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federai, 832 da 
CLT, ! 28 e 460 do CPC, bem como divergiram da jurisprudência que 
transcreve. Diz que o simples fato de as peças não estarem au
tenticadas não acarreta o não-conhecimento do agravo, conforme de
cisões desta Corte. Sustenta que a IN n° 6/96 não exige que as peças 
apresentadas em cópia reprográftea sejam autenticadas uma a uma. 
Sustenta que, se o documento fotocopiado não guardar fidelidade com 
o original, quem deverá denunciar é a parte contrária, o que não 
ocorreu (fls. 141/146).

Não lhe assiste razão.
Compulsando-se os autos, verifica-se que, na hipótese, cui

da-se dc documentos distintos, em que no anverso da fl. 104 consta o 
acórdão do Regional e no seu verso constam certidões, inclusive a de 
publicação do v. acórdão, da mesma forma que o anverso da fl. 110 
se trata de cópia do acórdão do Regional, proferido em embargos de 
declaração, e o seu verso, da certidão de publicação desse acórdão e 
outras, e que apenas os versos dos referidos documentos encontram- 
se autenticados.

Nesse contexto, devem ser mantidos incólumes tanto o r. 
despacho agravado como o acórdão proferido em agravo regimental, 
uma vez que se encontram em absoluto consonância com a pacífica 
jurisprudência desta Corte, que se firmou no seguinte sentido: "AU
TENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. VERSO E ANVER
SO. NECESSIDADE: Distintos os documentos contidos no verso e 
anverso, é necessária a autenticação de ambos os lados. Precedentes



. '•? r' > 1I Cr,' t-V.
Seção 1

v v.-v A'«:íDiário da justiça -r'# rvvx> . y
n° 95-E, quinta-feira, 24 de maio de 2001

ÍSSN 7475-75ÖÖ

jurisprudenciais: E-AIRR-389.607/97. Redator ministro José Luiz 
Vasconcellos. julgado em 4/10/99; E-AJRR-326.396/96, Relator mi
nistro José Luiz Vasconcellos, DJ 1/10/99; E-RR-264.8I5/96, Relator 
ministro José Luiz Vasconcellos. DJ 25/6/99; E-A1RR-286.901/96, 
Relator ministro Vantuil Abdala, DJ 26/3/99 e AG-E-AIRR- 
325.335/96, Relator ministro Ermes Pedrassani, DJ 13/11/98".

Diante desse quadro, não há como se ter por configuradas as 
apontadas ofensas legais e constitucionais, dado que não restou ob
servado, na hipótese, o requisito previsto no art. 830 da CLT.

Ressalte-se que, quando da interposição do agravo de ins
trumento, em 10/02/2000, já vigia a Instrução Normativa n° 16/99, 
que determina que as cópias rcprográficas devem ser autenticadas 
uma a uma.

Registre-se que os incisos XXXV e LV do artigo 5o da 
Constituição Federal, que contemplam, respectivamente, os princípios 
do livre acesso ao Judiciário e do contraditório e da ampla defesa, 
somente comportam violação indireta. E isso porque a sua concre
tização no mundo jurídico se faz por meio da legislação infracons- 
titucional, de modo que, somente após caracterizada a ofensa a esta 
última, pode-se concluir que os referidos preceitos igualmente foram 
desrespeitados.

A necessidade de autenticação das peças que formam o agra
vo de instrumento constitui exigência da legislação inffaconstitucio- 
nal, razão pela qual a sua ausência tem por consequência a in
viabilidade de conhecimento do agravo de instrumento, interposto 
com fundamento na alínea ”b” do art. 897 da CLT, circunstância essa, 
a toda a evidência, denunciadora da plena observância da legislação 
processual pertinente e da cláusula constitucional relativa ao devido 
processo legal.

Consigne-se, ainda, que a autenticação das peças formadoras 
do agravo de instrumento, na condição de pressuposto extrínseco do 
recurso, deve ser examinada ex nfficio pelo juiz, independentemente 
de qualquer arguição das partes, não havendo que se falar em afronta 
ao artigos 128 e 460 do CPC.

Por fim, saliente-se que, além de a decisão embargada en
contrar-se devidamente fundamentada, a observância dos óbices pro
cessuais atinentes ao processamento e admissibilidade dos recursos 
nem de longe acarreta qualquer nulidade, daí por que se revela im
pertinente a invocação dos artigos 93, inciso IX, da Constituição 
Federal, 832 da CLT e 458 do CPC.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de embargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST- E-RR-674.068/2000.8 - - 1* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A - TELERJ 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

; SANDRA MARIA SANTOS 
; DR. JAIR DOS REIS VIEIRA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão da e. 5* Turma desta Corte (fls. 64/65), que não 
conheceu de seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que 
ausente a autenticação da certidão de intimação da decisão agravada, 
fotocopiada no verso da fl. 48 dos autos. Salientou o Colegiado que 
a autenticação feita no anverso não serve para autenticar o verso do 
documento, pois refere-se, tão-somente, ao despacho indeferitório do 
recurso de revista, por se tratar de documentos distintos.

Nas razões de embargos de fls. 67/73. a reclamada sustenta 
que a autenticação é abrangente e envolve a totalidade da peça tras
ladada, isto é, o verso e o anverso. Assevera que a autenticação das 
peças deve ser uma a uma, no verso ou anverso. Diz que as au
tenticações foram feitas em conformidade com o artigo 7o, inciso V, 
da Lei n° 8.935/94, que não exige a autenticação em ambas as faces 
da mesma folha, sejam documentos diversos ou não. Colaciona ares- 
tos. Aponta ofensa ao art. 897, § 5o, inciso I, da CLT, 525, inciso I, 
e 154 ambos do CPC.

Não obstante tempestivos (fls. 66/67) e subscritos por pro
curador devidamente habilitado nos autos (fls. 58/59 e 74), os em
bargos não merecem processamento.

A e. 5* Turma desta Corte não conheceu do agravo de ins
trumento interposto pela reclamada, tendo em vista o fato de a cer
tidão de intimação do r. despacho denegatório do recurso de revista 
não se encontrar autenticado (fl. 48), na forma prevista no artigo 830 
da CLT.

Compulsando-se os autos, verifica-se que, na hipótese, cui
da-se de documentos distintos, em que no anverso da folha 48 consta 
o despacho denegatório do recurso de revista e no verso da referida 
folha 48 a respectiva certidão de publicação e que apenas o anverso 
desta folha encontra-se autenticado.

Nesse contexto, em que pese o entendimento deste Relator 
em sentido contrário, deve ser mantido incólume o v. acórdão em
bargado, uma vez que se encontra em absoluta consonância com a 
pacífica jurisprudência desta Corte, que se firmou no seguinte sen
tido:

"AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTIN
TOS. VERSO E ANVERSO. NECESSIDADE: Distintos os 
documentos contidos no verso e anverso, é necessária a au
tenticação dc ambos os lados. Precedentes jurisprudenciais: 
E-AIRR-389.607/97, Redator ministro José Luiz Vasconcel
los, julgado cm 4/10/99; E-AIRR-326.396/96, Relator mi
nistro José Luiz Vasconcellos, DJ 1/10/99; E-RR-264.815/96, 
Relator ministro José Luiz Vasconcellos, DJ 25/6/99; E- 
AIRR-286.901/96, Relator ministro Vantuil Abdala, DJ 
26/3/99 e AG-E-AIRR-325.335/96, Relator ministro Ermes 
Pedrassani, DJ 13/11/98*.
Realmcnte, não obstante o fato de que a natureza instru

mental do processo impede a aplicação rigorosa das fórmulas em 
prejuízo da solução da controvérsia trazida a juízo e de que o carimbo

de autenticação destina-se, cm princípio, a conferir autenticidade à 
totalidade do documento, abrangendo seu verso e anverso, mas atento 
à disciplina judiciária, que impõe o devido respeito a precedentes da 
Corte, como forma de preservar a jurisprudência e garantir aos ju- 
risdicionados a tranquilidade e a segurança na prática dos atos pro
cessuais e dos negócios jurídicos, não há como se ter por configurada 
a apontada ofensa legal, dado que não foi observado, na hipótese, o 
requisito previsto no art. 830 da CLT.

De fato, a necessidade de autenticação das peças que formam 
o. agravo de instrumento constitui exigência da legislação infracons- 
titucional, razão pela qual a sua ausência tem por conseqüência a 
inviabilidade de conhecimento do agravo de instrumento, permane
cendo incólumes os arts. 897, § 5o, inciso I, da CLT, 525, inciso J, e 
154, ambos do CPC. O mesmo se diga quanto ao artigo 7o, inciso V, 
da Lei n° 8.935/94, que, por regulamentar o art. 236 da Constituição 
Federal, dispondo sobre os serviços notariais e de registro, não têm o 
condão de afastar a exigência legal de autenticação das peças tras
ladadas, que decorre do artigo 830 da CLT.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-F.-AIRR-676.373/00.3 - 1* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: PAULO ROBERTO RODRIGUES FER
REIRA

; DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCON
CELLOS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. Ia Turma, a fls. 162/164, não conheceu do agravo de 

instrumento do reclamante, sob o fundamento de que ausente a cer
tidão de publicação do acórdão que apreciou o recurso ordinário, peça 
considerada indispensável para se aferir a tempestividade de em
bargos dcclaratórios e que "compõem o juízo de admissibilidade do 
próprio recurso de revista" (fl. 163).

Nos embargos à SDI de fls. 166/168, o reclamado destaca 
que a fl. 125 consta a certidão de publicação do acórdão de TRT que 
julgou os deciaratórios. Assevera que os embargos declaratórios in
terrompem o prazo recursal e que foram analisados regularmente, 
tendo o TRT registrado que foram preenchidos os requisitos intrín
secos. Por isso, defende ser desnecessário o traslado da certidão a que 
se refere a Turma . Aponta, unicamente, ofensa ao artigo 897 da 
CLT.

Apesar de serem tempestivos, os embargos não merecem 
prosseguimento, ante a falta de representação de seu subscritor.

Dos instrumentos de mandato juntados com os embargos a 
fls. 169/171 não consta o nome do Dr. Victor Russomano Júnior 
como representante do reclamado. O mesmo se diga em relação às 
procurações e substabelecimentos juntados a fls. 13, 21/24, 81/84 e 
139/141.

Por outro lado, não se configura a hipótese de mandato 
tácito, uma vez que seu nome não foi mencionado nas atas das 
audiências de fls. 46/54 e 58/60.

Ante o exposto, carecendo o subscritor do recurso de poderes 
para representação do reclamado, com fulcro nos artigos 894 e 896, § 
5o, da CLT e 78, V, do RITST, e no Enunciado 164 do TST, NEGO 
SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST- E-RR-676.489/2000.5 - - 2“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: ZELITA CORREIA FREITAS 
: DR. SALÉM LIRA DO NASCIMENTO 
: PREVCOR SERVIÇOS MÉDICOS S/C 
LTDA.

: DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamante 

contra o v. acórdão da e. 1* Turma desta Corte (fls. 165/167), que 
negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento 
de que não indicou expressamente nenhum dispositivo legal que teria 
sido violado, mas limitou-se a argumentar de forma contrária ao 
decidido, razão pela qual lhe foi aplicada a Orientação Jurisprudencial 
n° 94 da e. SDI.

A fls. 169/171, a reclamante protocolizou petição de recurso 
de embargos via fac-símile, e não trouxe o respectivo original até o 
dia 23 de novembro de 2000, consoante certificado à fl. 172.

Realmente, a Lei n° 9.800/99 autoriza a utilização do sistema 
de transmissão de dados para a prática de atos processuais, mas é 
certo, igualmente, que prescreve, em seu artigo 2°, que a validade do 
ato depende de apresentação dos originais, necessariamente, até cinco 
dias da data da recepção do material.

Nesse contexto, constatado que não consta dos autos a pe
tição original do recurso dc embargos, tem-se pela sua inexistência.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST- E-AIRR-677.362/00.I 1" REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

VIAÇÃO NOVACAP LTDA.
DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
CÉSAR LUIZ MARQUES DA SILVA 
DR. FRANCISCO DIAS FERREIRA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 60, que denegou seguimento ao 

seu agravo de instrumento por não terem sido autenticadas as peças 
trasladadas, interpõe a reclamada recurso de embargos a fls. 62/66.

Ocorre que, nos termos do artigo 338, alínea ”f, do Re
gimento Interno deste TST, o despacho de relator que nega segui
mento a recurso deve ser impugnado pela via do agravo regimental. 
Nesse contexto, mostra-se totalmcnte equivocada a oposição do re
curso de embargos, que, à luz do artigo 894 da CLT, somente' se 
afiguram cabíveis conlra decisão proferida pela Turma, como órgão 
colegiado. Registre-se, ainda, a impossibilidade de se aplicar o prin
cípio da fungibilidade quando, nas razões do recurso, a parte postula 
com a sua admissibilidade à luz do art. 894 da CLT e se dirige, 
claramente, contra "Decisão que negou provimento ao Agravo dc 
Instrumento interposto” (fl. 63), em evidente equívoco na utilização 
do meio processual para demonstrar sua irresignação com a decisão 
que lhe foi desfavorável. Referido equívoco não reside apenas na 
denominação do recurso, mas estende-se aos seus intrínsecos pres
supostos, o que toma inviável seu processamento como agravo re
gimental, que, como se sabe, tem finalidades e pressupostos espe
cíficos e diversos dos embargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AI RR -678.413/00.4 - 3" REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADOS
ADVOGADA

; USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS 
GERAIS S.A.

: DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE 
ALENCAR

: ANTÔNIO MARTINS SIQUEIRA E OU
TROS

: DRA. KELLY REJANE COSTA SAN
TOS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamada 

contra o v. acórdão da e. 1" Turma desta Corte (fls. 151/153), que não 
conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sua for
mação, dado que o carimbo do protocolo do Tribunal Regional, apos
to no recurso de revista, encontra-se ilegível, impossibilitando a afe
rição da sua tempestividade (fl. 124).

Alega a reclamada que o vice-presidente do TRT da 3° Re
gião, ao examinar o recurso de revista, consignou no despacho de fl. 
138 que foram atendidos os pressupostos instrínsecos e extrínsecos de 
admissbilidade, o que afastaria a necessidade da comprovação da 
tempestividade da revista Afirma que não deve ser imputada à parte 
erro da Secretaria do Tribunal. Sustenta que o agravo encontra-se 
devidamente instruído e aponta violação dos arts. 5°, inciso XXXV, 
LIV e LV, da Constituição Federal , 897, "b”, da CLT e contrariedade 
à Instrução Normativa n° 16 do TST (fls, 155/161).

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo dc instrumento foi interposto em 

24.4.2000, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, dc 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5o ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tomou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação da referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Registre-se, por relevante, que o carimbo do protocolo acos
tado à fl. 78 da petição da revista mostra-sc ilegível, não se prestando 
ao fim colimado, posto que não permite aferir-se a data da inter
posição da revista e, consequentemente, inviabiliza a aferição da sua 
tempestividade.

Diante do exposto, não se constatam as violações consti
tucionais indicadas.

Importa mencionar que o não-conhecimento do agravo dc 
instrumento, por falta dc pressuposto de cabimento estabelecido no 
ordenamento processual, não implica ofensa ao artigo 5°, inciso 
XXXV, da Constituição Federal, princípio garantidor da inafasta- 
bilidade da apreciação, pelo Poder Judiciário, de lesão ou ameaça a 
direito.

Esse preceito, um dos pilares do princípio maior da lega
lidade. assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões sub
metidas ao crivo da autoridade judiciária, como modo dc garantir a 
eficácia das leis c, consequentemente, a efetividade da ordem jurídica. 
A análise da pretensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com 
obediência aos procedimentos traçados no ordenamento processual.

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim de regular o curso do processo, não pode ser confundido 
com a exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada pelo art. 5° 
inciso XXXV. da Constituição Federal, sob pena de se estar situando
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o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, invo
cando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmente, 
foram editadas para garantir-lhe operatividade. Somente se demons
trado desacerto quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é 
que se pode,, indiretamente, cogitar de lesão ao dispositivo em aná
lise, <

E, nesse contexto, igualmente, deve ser repelida a alegação 
de ofensa ao artigo 5o, LIV e LV, da Constituição da República. O 
não-conhecimento do agravo de instrumento não vulnera o direito à 
ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal.

!;Ü devido processo legal, que compreende os direitos à ampla 
defesa, çóm os meios e recursos a ela inerentes, e a observância do 
contraditório, tem sua operatividade disciplinada pela legislação in- 
fraconstitucional, como, por exemplo, a que regula o procedimento 
recursal, com seus pressupostos genéricos e específicos, objetivos e 
subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente.

Diante do exposto, não constitui cerceamento de defesa a 
inadmissão de recursos quando não observados os procedimentos 
estatuídos nas normas instrumentais.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.MILTON DE MOURA FRANÇAMinistro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-654.661/00.0 - 3a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA

OÃIDüJi

WÁLTER DA SILVA CAMPOS 
DR. ADILSON LIMA LEITÃO 
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNI
CA E EXTENSÃO RURAL DO ESTA
DO DE MINAS GERAIS - EMA- 
TER/MG

ADVÇJPADA PR* ELIZABETH DE MATTOS SILVA 
D E S  P A C H O

IStOS;
desta Corte negou provimento ao agravo de

instrumentp interposto pela reclamada. Para tanto, registrou que a 
decisão uo Regional ericontra-se em harmonia com a Orientação Ju- 
risprudcnçial n° 177 da SDI, de que a aposentadoria espontânea ex
tingue o contrato dc trabalho, mesmo quando o empregado continua a 
trabalhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário, 
sendo indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período 
anterior à aposentadoria. Afastou, assim, as violação apontadas e a 
divergência jurisprudencial colacionada, com base no Enunciado n”
333 do TST.

Inconformado, a reclamante interpõe recurso de embargos 
(fls. 147/152). Alega, em síntese, que o contrato de trabalho não 
sofreu solução de continuidade, sendo devida a multa de 40% do 
FGTS. Aponta violação dos arts. 5°, incisos XXXV, LIV e LV, da 
Constituição Federal, 10, inciso I, do ADCT, 49 e 54, da Lei n° 
8.213/91 e 18, 1°, da Lei n° 8.036/90.

Ds embargos, contudo, não se viabilizam.
/mSegundo o Enunciado n° 353 do TST, "não cabem embargos 

para ã,Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma pro- 
feridaitgtn, Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, salvo 
para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Re
vista respectiva".

Verifica-se que os embargos interpostos pela reclamada não 
se enquadram na ressalva contida no citado verbete sumular, razão 
pela qual 0 seu prosseguimento encontra óbice na parte final da alínea 
"b” do artigo 894 da CLT.,1 ,Com estes fundamentos e com base no artigo 6° da Re- 
soluçãçi,Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
m .Brasília, 16 de maio de 2001.MILTON DE MOURA FRANÇAMinistro Relator

PROCESSO N” TST- E-AIRR-655.604/00.0 - - 3“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: EUFRÁSIO LÚCIO SILVA AGUIAR 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamado 

contra ó v. acórdão de fls. 132/134, que negou provimento ao seu 
agrayp de inspumentp. Entendeu correto o r. despacho que denegou 
seguimento ao recurso de revista por irregularidade de representação, 
tendOj ém vista que a suá subscritora, Dr* Vera Lúcia Nonato, recebeu 
poderes pof meio de mandato que foi posteriormente revogado pelo 
reclamado, nos termos do art. 1.319 do Código Civil, ante a outorga 
de procuração a outros advogados.

Alega o reclamado, a fls. 137/139, que a procuração dc fl. 
75, outorgada à subscritora do recurso de revista, foi anexada aos 
autos posteriormente à de fl. 63, em que constam os nomes dos novos 
procuradores. Indica violação dos arts. 896 e 897 da CLT e 37 do 
CPC e contrariedade ao Enunciado n° 164 do TST.

O recurso, no entanto, não merece prosperar.
Com efeito, conforme registrado pela Turma, a procuração 

(fl. 75) por meio da qual foram outorgados poderes à advogada que 
subscreveu o recurso dc revista, lavrada cm 18.6.98, foi tacitamente 
revogada pelo reclamado com a nomeação de novos procuradores 
para o mesmo ato, nos termos do art. 1.319 do Código Civil, segundo 
o qual "tanto que for comunicada ao mandatário a nomeação de outro, 
para o mesmo negócio, consíderar-se-á revogado o mandato ante
rior".

Nesse sentido, revela-se irrelevante que o mandato revogado 
tenha sido juntado aos autos antes da juntada da nova procuração que 
o revogou, considerando-se que, para a aplicação da revogação tácita.

importa apenas o animiis da parte em constituir novo representante 
processual.

Não viabiliza a admissibilidade do recurso de revista, por
tanto, a indicação de ofensa aos arts. 896 e 897 da CLT e 37 do CPC 
e contrariedade ao Enunciado n° 164 do TST, pois nenhum se refere, 
especificamente, à matéria debatida nos autos, ou seja, à hipótese de 
revogação tácita de mandato.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recur
so.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001. MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-655.784/00.2 - 1” REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ELETROCENTRO SERVIÇOS DE ELE
TRICIDADE LTDA.

: DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS

: MÁRIO RODRIGUES DA COSTA 
: DR. WILLIANS BELMOND DE MO
RAES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada, 

contra o v. acórdão da e. 3a Turma desta Corte (fls. 588/589), que não 
conheceu de seu agravo de instrumento, sob o fundamento de estar 
irregularmente formado, dado que não veio instruído com a certidão 
de publicação do v. acórdão do Regional nem com a procuração 
outorgada ao advogado da agrav.ante.

Sustenta que a e. Turma, ao não conhecer de seu agravo de 
instrumento, incorreu em frontal violação do artigo 5°, inciso LV, da 
CF, uma vez que todas as peças necessárias à formação do agravo 
foram devidamente trasladadas (fls. 592/593).

Os embargos, embora tempestivos (fls. 590/592) e subscritos 
por advogado habilitado (fls. 17), não merecem prosseguir.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 
19/11/99, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo, entre as quais a certidão de publicação do acórdão do Re
gional, peça indispensável à aferição de sua tempestividade.

Registre-se que referida certidão não foi objeto de traslado 
por ocasião da formação do instrumento, daí por que se revela in- 
censurável o v. acórdão proferido pela e, 3a Turma desta Corte, que 
não conheceu do agravo interposto pela reclamada.

Tampouco foi objeto de traslado a procuração outorgada ao 
advogado da agravante, peça essencial e obrigatória, ex vi do artigo 
897, § 5°, inciso I, da CLT, cuja ausência inviabiliza o conhecimento 
do agravo de instrumento.

Nesse sentido, por sinal, expressos são os termos da Ins
trução Normativa n° 16 desta Corte, que, em seu item III, assim 
dispõe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não 
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso 
denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da 
comprovação de satisfação de todos as pressupostos ex
trínsecos do recurso principal." (destacou-se).
Incólume, portanto, o artigo 5°, inciso LV, da CF.
Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re

solução Administrativa n” 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001. MILTON DE MOURA FRANÇAMinistro Relator

PROCESSO N" TST-E-AIRR-656.105/2000.3 - 17* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADOS

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DRa. KÁTIA BIONA 
RENILDA DO CARMO PEREIRA 
DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A e. 3a Turma desta Corte negou provimento ao agravo de 

instrumento interposto pelo reclamado. Para tanto, afastou a pre
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por en
tender que todos os aspectos relevantes para o deslinde da con
trovérsia foram devidamente esclarecidos no acórdão que apreciou os 
embargos de declaração. No mérito, entendeu irreparável o r. des
pacho agravado que consignou incidir na espécie o item IV do Enun
ciado n° 331 do TST, tendo em vista ser pacífico o entendimento de 
subsistir a responsabilidade subsidiária da administração pública, nos 
casos de condenação em face da contratação de prestação de serviços, 
por empresa interposta (fls. 223/226).

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos à e. 
SDI. insiste na admissibilidade do recurso de revista interposto, por
quanto cabalmeníe demonstrada a violação dos artigos 71, § 1°, da 
Lei n° 8.666/93, 896 da Código Civil e 37, inciso II, da Constituição 
Federal, os quais afastam a responsabilidade subsidiária do ente pú
blico na contratação por interposta pessoa (fls. 228/231).

Não obstante tempestivo (fls. 227/228) e subscrito por pro
curadora estadual, o recurso de embargos não merece processamento, 
por encontrar óbice no Enunciado n° 353 desta Corte.

Referido enunciado é expresso ao afirmar que não são ca
bíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra 
decisão de Turma proferida em agravo de instrumento, salvo para o

reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da revista 
respectiva.

Verifica-se que os embargos interpostos pela reclamada não 
se enquadram na ressalva contida no citado verbete sumular, razão 
pela qual o seu prosseguimento encontra óbice na parte final da alínea 
"b" do artigo 894 da CLT.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-E-AIRR-656.765/00.3 - 2a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADA

: DROGARIA SÃO PAULO LTDA.
: DR. HAROLDO CHRISTIAN MASSA- 
RO SANTOS

: SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FAR
MÁCIA E DOS EMPREGADOS NO CO
MÉRCIO DE DROGAS, MEDICAMEN
TOS E PRODUtOS FARMACÊUTICOS 
DE SANTO ANDRÉ E REGIÃO 

: DR* GIOVANA OTTATI 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada, 

contra o v. acórdão da e. Ia Turma desta Corte (fls. 162/165), que não 
conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sua for
mação, dado que não veio instruído com a certidão de publicação do 
v. acórdão do Regional e com a comprovação do pagamento de custas 
e porque se apresenta ilegível a data do protocolo da revista.

Nas razões de embargos de fls. 170/172, assevera a recla
mada que o recurso foi trancado com base no Enunciado 126 do TST, 
e, por isso, destaca que não está sendo discutida a deserção ou 
intempestividade da revista. Salienta que o acórdão do Regional re
gistra o pagamento das custas e que foi juntada uma certidão que 
atesta a data de publicação do referido acórdão. Sem apontar nenhum 
dispositivo como ofendido, aduz que a denegação fere os princípios 
constitucionais da ampla defesa e do duplo grau de jurisdição. Não 
traz julgados ao confronto.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Verifica-se que em nenhum momento apontou a reclamada 

especificamente o dispositivo constitucional que entende violado, 
tampouco colacionou dissenso interpretativo, razão pela qual revela- 
se desfundamentado o recurso, à luz do disposto no art. 894 da CLT. 
Saliente-se que a mera citação de princípios não é suficiente a atender 
o citado permissivo consolidado, posto que esse é claro ao dispor 
sobre o cabimento dos embargos, quando a decisão recorrida for 
contrária ”à letra de lei federal".

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.MILTON DE MOURA FRANÇAMinistro Relator

PROCESSO N” TST-E-AIRR-656.873/00.6 - 6a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: BR BANCO MERCANTIL S.A.
: DR. MARCELO CAVALCANTE P. DE 
FARIAS

: SILAS LINO DO NASCIMENTO 
: DR. RICARDO MAGALHÃES LÊDO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. 2a Turma deste Tribunal, pelo acórdão de fls. 142/144, 

negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo recla
mado, por entender correta a decisão que homologou renúncia ma
nifestada pelo reclamante, afastando a possibilidade de afronta aos 
artigos 1.295, § 1°, do Código Civil e 38 do CPC. Também não 
constatou a alegada negativa de prestação jurisdicional, entendendo 
incólumes os artigos 794 da CLT, 535 do CPC e 5°, inciso II, da 
Constituição Federal. Quanto à matéria de mérito, o agravo não lo
grou provimento, em face dos óbices contidos nos Enunciados n°s 
296 e 297 do TST.

Contra essa decisão, o reclamado opôs embargos de de
claração a fls. 146/150, que foram rejeitados por inexistír os vícios 
elencados no artigo 535 do CPC (fls. 161/168).

Inconformado, o reclamado interpõe recurso de embargos à 
SDI, alegando em preliminar a nulidade do acórdão, por negativa de 
prestação jurisdicional, apontando violação dos artigos 93, inciso IX, 
da Constituição Federal e 832 da CLT e, ainda, dissenso de julgados. 
No mérito, aponta violação do artigo 896 da CLT, má-aplicação do 
Enunciado n° 239 do TST c divergência jurisprudencial (fls. 161/168 
- por fac-símile - e 169/176 - no original).

O recurso, no entanto, não reúne condições de prosseguir.
Isso porque, segundo o Enunciado n° 353 deste Tribunal, 

"não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra 
decisão de Turma proferida em agravo de instrumento e em agravo 
regimental, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos 
agravos ou da revista respectiva.".

O presente recurso não se enquadra na exceção prevista no 
citado Enunciado, tendo em vista que o acórdão ora embargado ul
trapassou a fase de conhecimento e apreciou o mérito do agravo de 
instrumento. Assim, inviável o prosseguimento destes embargos, por
que não está em exame nenhum pressuposto extrínseco de admis
sibilidade do agravo ou da respectiva revista.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de embargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.MILTON DE MOURA FRANÇA
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Ministro Relator
PROCESSO N° TST-E-AIRR-658.247/00.7 - 9“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO 
LTDA.

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 

: JORGE ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
: DR. JOSÉ NAZARENO GOULART 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada, 

contra o v. acórdão da e. I* Turma desta Corte (fls. 283/286), que 
negou provimento a seu agravo regimental, mantendo o r. despacho 
que negou seguimento ao seu agravo de instrumento, sob o fun
damento de estar irregularmente formado, dado que não veio ins
truído com a certidão de publicação do v. acórdão do Regional.

Sustenta que a e. Turma, ao obstar o seguimento de seu 
agravo de instrumento, incorreu em negativa de prestação jurisdi- 
cional, violando os artigos 795 da CLT, 5o, incisos, II, XXXV. LIV e 
LV, da CF. Diz que a ausência da certidão de intimação do acórdão do 
Regional não foi argüida expressamente pelo reclamante. Argumenta, 
outrossim, que o debate não se centra na tempestividade da revista 
denegada e que a ausência de traslado da certidão em questão é 
matéria cujo exame não pode se dar ex officio. Alega que contra si 
foi aplicada penalidade sem previsão legal e, por isso mesmo, afron
tosa ao disposto no artigo 5o, inciso XXXIX, da CF. Afirma que o 
artigo 897, § 5°, da CLT e o Enunciado n° 272 desta Corte não 
incluem a certidão de intimação do acórdão do TRT dentre as peças 
de traslado obrigatório. Colaciona despacho de admissibilidade de 
recurso de embargos em reforço de sua tese (fls. 288/292).

Os embargos, embora tempestivos (fls. 287/288) e subscritos 
por advogado habilitado (fls. 264/266), não merecem prosseguir.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 
17/1/2000, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5o ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5" do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo, entre as quais a certidão de publicação do acórdão do Re
gional.

Realmente, não tendo o primeiro juízo de admissibilidade 
eficácia vinculante, a análise de todos os pressupostos pertinentes ao 
recurso interposto deverá ser novamente efetivada por ocasião de seu 
julgamento, sobretudo por se tratar de matéria de cognição ex officio. 
Nesse contexto, mesmo que a tempestividade da revista não tenha 
sido questionada pelo despacho denegatório ou pela parte contrária, 
revela-se obrigatório o traslado-das peças que viabilizem a sua afe
rição, caso provido o agravo de instrumento, e, entre elas figura a 
certidão de publicação do acórdão do recorrido.

Nesse sentido, por sinal, taxativos são os termos da Instrução 
Normativa n° 16/99, editada por esta Corte com vistas a uniformizar 
a interpretação dos dispositivos da Lei n° 9.756/98, pertinentes ao 
agravo de instrumento, que, em seu item III, assim dispõe:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não 
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso 
denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da 
comprovação de satisfação de todos ns pressupostos ex
trínsecos do recurso principal." (destacou-se).
Nesse contexto, não há que se falar em nenhuma ofensa ao 

artigo 5o, incisos 0, XXXV, LIV e LV, da CF.
Registre-se, ainda, ser totalmente impertinente a invocação 

do artigo 795 da CLT, porquanto não se discute, in casu. a existência 
ou não de qualquer nulidade, mas sim a não-observância pela em- 
bargante de pressuposto de admissibilidade inerente ao seu agravo de 
instrumento.

Por fim, por razões óbvias, não há que se falar em vul- 
neração do artigo 5o, inciso XXXIX, da CF. Realmente, referido 
dispositivo, ao fixar o princípio de que "não há crime sem lei anterior 
que o defina, nem pena sem prévia cominação legal", guarda per
tinência apenas com o Direito Penal, em nada se relacionando, por
tanto, com o preenchimento ou não pela parte de pressupostos de 
admissibilidade de recurso de índole trabalhista.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-658.629/00.7 - 17" REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- 
PEMIRIM
DR^ JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS 
JOÃO BATISTA VIEIRA COUTO 
DR. JEFFERSON PEREIRA PATRICE 
L. SABINO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamado, 

contra o v. acórdão da e. 1" Turma desta Corte (fls. 99/101), que não 
conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sua for
mação, dado que não veio instruído com a certidão de publicação do 
v. acórdão do Regional.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em

29.2.2000, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5o ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí-

lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5o do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tomou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação da referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.MILTON DE MOURA FRANÇAMinistro Relator

PROCESSO N” TST-E-AI RR-658.645/00.1 - 17* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- 
PEMIRIM

: DR. JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS 
: MARCIANO GOMES DA SILVA 
: DR. JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamado, 

contra o v. acórdão da e. 1* Turma desta Corte (fls. 69/72), que não 
conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sua for
mação, dado que não veio instruído com a certidão de publicação do 
v. acórdão do Regional e cópias da petição inicial e contestação.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
A obrigatoriedade do traslado da petição inicial e da con

testação, para a regular formação do instrumento, está expressamente 
prevista no art. 897, § 5o, inciso I, da CLT.

A par disso, remanesce como óbice intransponível ao co
nhecimento do agravo a ausência de traslado da certidão de intimação 
do acórdão do Regional, objeto de recurso de revista.

Com efeito, o. agravo de instrumento foi interposto em
30.3.2000, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5o ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tomou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação de referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Ante o exposto, não há que se cogitar de nenhuma ofensa ao 
art. 154 do CPC, que sequer guarda pertinência com a controvérsia 
dos autos.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-659.750/00.0 - - 3“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADA

MARCOS LADEIRA TEIXEIRA 
DR. ALUÍSIO SOARES FILHO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR” MARY CARLA SILVA RIBEIRO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamante 

contra o v. acórdão de fls. 103/105 proferido pela c. 2* Turma, que 
não conheceu do seu agravo de instrumento, por não ter sido tras
ladada a contestação nem devidamente autenticada a cópia da certidão 
de publicação do despacho agravado. Entendeu que a autenticação do 
despacho agravado constante no anverso não aproveita à certidão de 
publicação que se encontra no seu verso, por se tratarem de do
cumentos distintos. Considerou, ainda, inválido à autenticação do 
documento o carimbo do cartório do 4“ ofício que não contém ne
nhuma assinatura e é diferente dos carimbos de autenticação usados 
nas outras fotocópias.

Pretende o reclamante, a fls. 107/112, ver reconhecida a 
validade do carimbo aposto pelo cartório do 4o ofício na cópia da 
certidão de publicação do despacho agravado (11. 99, v). Indica vio
lação dos arts. 136, 137, 138 e 139 do CPC. Alega, ainda, não ser a 
contestação peça fundamental para a formação do agravo de ins
trumento. Indica violação do art. 5o, inciso XXXV, da Constituição da 
República.

O recurso, no entanto, não merece prosperar.
Com efeito, a e. Turma, ao não conhecer do agravo de 

instrumento do reclamante, utilizou-se de dois fundamentos: ausência 
do traslado da contestação e da autenticação da certidão de publicação 
do despacho agravado. Nesse sentido, a admissibilidade do agravo de 
instrumento depende, necessariamente, da reforma da decisão da Tur
ma quanto a ambos os fundamentos.

Nesse sentido, mesmo que se entendesse pela violação dos 
arts. 136, 137, 138 e 139 do CPC, quanto à validade do carimbo 
aposto pelo Cartório do 4o Ofício sem a assinatura do escrivão, o 
recurso de embargos não atinge a sua finalidade com relação à ad
missibilidade do agravo de instrumento, considerando-se que a ques
tão relativa à desnecessidade do traslado da contestação está fun
damentada apenas na violação do art. 5o, inciso XXXV, da Cons
tituição da República.

Ora, a lesão ao referido dispositivo depende de ofensa à 
norma infraconslitucional, de forma que, somente após caracterizada 
esta última, pode-se, indireta e reflexivamente, concluir que aquela 
igualmente foi desrespeitada. São as normas infraconstitucionais que 
lhe emprestam efetiva operatividade no mundo jurídico.

Na realidade, o provimento jurisdicional contrário aos in
teresses da parte, mas resultante da interpretação da legislação in- 
fraconstitucional editada a fim de regular o curso do processo, não 
incorre cm mácula à inafastabilidade de apreciação da violação legal 
pelo Poder Judiciário, assegurada no referido preceito constitucional, 
sob pena de se estar situando o instituto às avessas, de modo gros
seiramente equivocado, invocando-o para justificar inobservância das 
normas que, vertícalmentc, foram editadas para garantir-lhe opera
tividade.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de embargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.MILTON DE MOURA FRANÇAMinistro Relator

PROCESSO N” TST-E-AIRR-662.492/00.1 - 2* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: GILBERTO PEREIRA 
: DR” RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRAS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamante, 

contra o v. acórdão da e. 2” Turma desta Corte (fls. 83/85), que não 
conheceu de seu agravo de instmmento porque irregular a sua for
mação, dado que não veio instruído com a certidão de publicação do 
v. acórdão do Regional.

Nos embargos, o reclamante sustenta que o não-conheci
mento do agravo de instrumento viola o artigo 897 da CLT, que em 
momento algum exige como obrigatório o traslado da certidão de 
publicação do acórdão do Regional. Tem como contrariada a Orien
tação Jurisprudencial n° 90 da e. SDI, que fixou o entendimento da 
desnecessidade do traslado da referida peça processual. Aponta vio
lação dos incisos II e LV do artigo 5° da Constituição Federal e 
pretende configurar divergência jurisprudencial.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em

10.12.99, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5o do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tomou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação da referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tornaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Quanto aos incisos II e LV do artigo 5° da Constituição 
Federal, que contemplam os princípios da legalidade e do contra
ditório e ampla defesa, que devem emanar de um poder legítimo, 
pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito, a lesão aos 
referidos dispositivos depende de ofensa a norma infraconstitucional, 
de forma que somente após caracterizada esta última pode-se, indireta 
e reflexivamente, concluir que aquela igualmente foi desrespeitada. 
São as normas infraconstitucionais que viabilizam referidos preceitos 
constitucionais, emprestando-lhe efetiva operatividade no mundo ju
rídico.

Na realidade, o provimento jurisdicional contrário aos in
teresses da parte, mas resultante da observância da legislação in
fraconstitucional editada a fim de regular o curso do processo, não 
incorre em mácula quer à legalidade, quer ao contraditório e à ampla defesa, vedada nos mencionados dispositivos constitucionais, sob pe
na de se estar situando o instituto às avessas, de modo grosseiramcnlc 
equivocado, invocando-o para justificar inobservância das normas 
que, vertical mente, foram editadas para garantir-lhe operatividade.

Nesse contexto, considerando-se que a certidão de publi
cação do acórdão do Regional constitui peça de traslado obrigatório, de forma a viabilizar o imediato julgamento do recurso denegado, no 
caso de provimento do agravo de instmmento, dúvida não subsiste de 
que o não-conhecimento do agravo pela e. Turma não pode ser im
putado como violador dos ilispositivos constitucionais cm comento.
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0,. Logo, o entendimento sufragado na Orientação n° 90 da e. 
SUj/bem como no aresto paradigma de fl. 89, não se aplica aos 
agfayos de instrumento interpostos na vigência da Lei n° 9.756/98.
..., Com estes fundamentos, c com base no artigo 6° da Re

solução Administrativa n" 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos era- 
baçgps.

i , Publiquc-sc.
I Brasília, 15 de maio de 2.001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-E-AIRR-662.626/00.5 - 3“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADOS
ADVOGADO

Vistos, etc.

: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A

: DRA. VERA LÚCIA GILA PIEDADE 
: ROSA MÉLIA SOARES E LATICÍNIO 
RABELO E ALMEIDA LTDA.

: AMARILDO RODRIGUES VIEIRA 
D E S P A C H O

Trata-se de recurso de embargos interposto pelo terceiro em- 
bargante, cm processo de execução, contra o v. acórdão da e. 2a 
Turma desta Corte (fls. 60/61), que negou provimento a seu agravo de 
instrumento, sob o fundamento de que, ao teor do art. 896, § 2o, da 
CLT, não há como se aferir ofensa direta e literal a dispositivo da 
Constituição Federal, cm face da determinação de penhora de crédito 
garantido por hipoteca cedular. Para tanto, registrou que a contro
vérsia cinge-se ã interpretação de norma de índole infraconstitucio- 
nal.

Nas razões de fls. 65/69, a reclamada procura demonstrar a 
ocorrência de ofensa ao art. 5o, XXXVI, da Carta Magna, citando, 
inclusive, precedente do Supremo Tribunal Federal. Traz aresto ao 
confronto e aduz que, a exemplo da cédula industrial, é impenhorável 
a cédula de crédito rural, ao teor do art. 69 do DL 167/67.

O recurso, todavia, não merece prosseguimento.
O Enunciado n° 353 desta Corte é expresso ao afirmar que 

não são cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
contra decisão de Turma, proferida em agravo de instrumento, salvo 
para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da 
revista respectiva.

Os presentes embargos, no entanto, não se enquadram na 
ressalva contida no citado verbete sumular, uma vez que a insurgência 
da embargante é em relação aos referidos pressupostos, mas sim 
contra os fundamentos do v. acórdão da Turma, que conheceu e 
negou provimento ao seu agravo de instrumento.

Nesse contexto, por certo que a pretensão encontra óbice na 
alínea "b" do art. 894 da CLT.

Com estes fundamentos e com fulcro nos artigos 894 e 896, 
§ 5o, da CLT e 78, V, do R1TST, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N" TST- E-AIRR-663.491/00.4 - - 2“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: MARIA DO SOCORRO SILVA JOVINO 
: DR. RUI JOSÉ SOARES 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. SÉRGIO ALVES DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. 5a Turma, no v. acórdão de fls. 183/186, negou pro

vimento ao agravo de instrumento da reclamante, sob o fundamento 
de que incidentes os Enunciados 126 e 221 do TST relativamenle à 
configuração do cargo de confiança de bancário, discutida na revista 
Obstada pelo r. despacho de fl. 166.

Nos embargos de fls. 188/189, a reclamante insiste cm sus
tentar que o TRT incorreu em má-aplicação da prova, afrontando o 
artigo 131 do CPC. Não traz arestos ao confronto.

Não há como, todavia, dar prosseguimento aos embargos 
porque, além de serem incabíveis, à luz do Enunciado 353 do TST, 
são manifestamente intempestivos.

De falo, a publicação do acórdão da Turma dcU-se na sexta- 
feira 2.2.2001 (cf. lí. 187), iniciando o prazo recursal de oito dias na 
segunda-feira 5.2.2001 e findando no dia 12.2.2001. O recurso, en
tretanto, só foi protocolizado em 15.2.2001, extemporaneamente, por
tanto.

Com fulcro nos artigos 896, § 5°, da CLT, e 78, V, do RITST, 
NEGO SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 21 dc maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-E-AIRR-664.159/00.9 - 2a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: NASA LABORATÓRIO BIO CLÍNICO 
S/C LTDA.

: DRA. ADRIANA ROMERO RODRI
GUES MUSTARO

: NEUSA FONSECA DA CONCEIÇÃO 
: MANOEL J. BERETTA LOPES 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso dc embargos interposto pela reclamada, a 

fls. 83/87, contra o v. acórdão da e. 2“ Turma desta Corte (fls. 80/81), 
que não conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a 
sua formação, dado que não veio instruído com a certidão de pu
blicação do v. acórdão do Regional.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em

(13/12/99), já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, 
que, acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de 
instruí-lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato 
do recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5“ do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tornou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação da referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tornaram-se 
exigíveis desde sua entrada cm vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Cabe registrar, ainda, que a decisão da Turma apresenta-se 
em consonância com a orientação jurisprudência) desta Corte, que, 
igualmentc, considera a certidão de publicação do v. acórdão do 
Regional como peça de traslado obrigatório. Precedentes: EAIRR 
598.025/99, Min. V. Abdala, julgado em 12.2.01, por maioria;
EAIRR 637.913/00, Min. B. Pereira, DJ 15.12.00, unânime; EAIRR
589.881/99, Min. B. Pereira, DJ 1.12.00, unânime; EAIRR
617.343/99, Min. B. Pereira, DJ 10.11.00, unânime; EAÍRR
598.087/99. Min. V. Abdala, DJ 18.8.00, unânime; EAIRR
552.558/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00, unânime; EAIRR
549.281/99, Min. Ridcr de Brito, DJ 09.3.01, unânime; EAIRR 
635.308/00, Min. Carlos Alberto, DJ 15.12.00, unânime; EAIRR 
611.715/99, Min. Moura França, DJ 1°.I2.00, unânime e AGEA1RR 
538.096/99, Min. Moura França, DJ 18.8.00, unânime.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-A1RR-664.232/00.6 - 8* REGIÃO
EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS 

DA EMPRESA COPALA - INDÚS
TRIAS REUNIDAS S.A.

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE
MATOS

EMBARGADOS : JUCENIL BORGES DOS SANTOS E 
COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS
S.A.
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada, 

contra o v. acórdão da e. 5a Turma desta Corte (fls. 40/43), que não 
conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sua for
mação, dado que não veio instruído com a certidão de publicação do 
v. acórdão do Regional que julgou o recurso ordinário (fls. 20/23) e 
os embargos declaratórios (fls. 26/28), bem como com a cópia da 
procuração outorgada ao advogado do agravado.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em

28.2.2000, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5o ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não é taxativo o rol das peças obrigatórias, elencadas no 
inciso I do § 5o do artigo 897 consolidado, na medida em que outras 
podem se fazer necessárias à verificação, pelo juízo ad quem, dos 
pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da revista.

Por fim, não tendo o primeiro juízo de admissibilidade efi
cácia vinculante, a análise de todos os pressupostos pertinentes ao 
recurso interposto deverá ser novamente efetivada por ocasião de seu 
julgamento, sobretudo por se tratar de matéria de cognição ex officio. 
Nesse contexto, mesmo que a tempestividade da revista não tenha 
sido questionada pelo despacho denegatório ou peia parte contrária, 
revela-se obrigatório o traslado das peças que viabilizem a sua afe
rição, caso provido o agravo de instrumento, e. entre elas, figura a 
certidão de publicação do acórdão do recorrido.

Acrescente-se, ainda, que a alegação de que a aludida cer
tidão foi trasladada esbarra no óbice do Enunciado 126 do TST, ante 
a assertiva feita pela Turma, sendo relevante salientar que o em
bargante não cuidou de prequestionar tal matéria perante a c. Turma, 
o que atrai a incidência do óbice do Enunciado 297 do TST.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6” da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-RR-318.428/96.6 - TRT - 4* REGIÃO
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

- EXTINTA COMPANHIA RIOGRAN- 
DENSE DE LATICÍNIOS E CORRE- 
LATOS - CORLAC

PROCURADOR . DR. YASSODARA CAMOZZATO

EMBARGADOS : SINDICATO DOS TRABALHADO
RES NAS INDÚSTRIAS DA ALI
MENTAÇÃO

ADVOGADO . DR. ANTÔNIO ROBERTO DA SILVA
PINTO

D E S P A C H O .A colenda 3a Turma não conheceu do recurso de revista do reclamado por entender que a decisão regional apresentou-se em estrita consonância com os termos do Enunciado n° 310 do TST, depreendendo-sc daquela decisão que o pedido visa a satisfação dc reajuste salarial com base em lei de política salarial editada pelo governo,- sendo certo que o sindicato tem legitimidade para propor a presente demanda.O reclamado opôs embargos de declaração que foram providos para prestarem os seguintes esclarecimentos: "No acórdão em
bargado, o conhecimento dt> tema referente à substituição processual restou obstaculizado nos termos da alínea ’a’, parte final, do art. 896 da CLT, ppr estar a decisão regional em consonância com o item IV do Enunciado n° 310. Em relação ao primeiro ponto, tem-se que o Regional nada manifestou a respeito oe ter sido ou não proposta a demanda anteriormente à Lei n° 8.073/90, limitando-se a afirmar que a Lei n° 7.788/89 assegurava legitimidade do sindicato para atuar como substituto processual nos pleitos de diferenças salariais e que a Lei n° 8.073/90 reafirmou esse entendimento. Logo, carece de pre- questionamento a matéria sob o enfoque pretendido nela parte, po- dendo-se concluir, da mesma maneira posta no acórdão embargado, que a decisão regional, nos termos em que proferida, está sim em consonância com o item IV do Enunciado n° 310 desta Corte. Quanto à última questão, referente ao fato de terem sido vetados dispositivos da Lei n° 8.073/90, além de inexistir prequestionamento por parte do Regional a este respeito, tal questão está superada pela edição do Enunciado n° 310 que dispõe que a Lei n° 8.073/90 assegura a autorização do sindicato para pleitear, como substituto processual, reajustes salariais decorrentes de lei de política salarial editada pelo Governo" (fls. 273-4).Inconformado, o demandado interpõe os presentes embargos, suscitando, preliminarmente, a nulidade da decisão embargada por negativa de'prestação jurisdicional. articulando com a violação aos arts. 832 da CLT, 5°. XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal e 131, 165 c 458. II, do CPC. No mais, argumenta que seu recurso de revista estava fundamentado na alínea a do art. 896 da CLT. Todavia, razão não lhe assiste.

Sobre a questão que vem aos autos sob o manto de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, na realidade, a parte está investindo contra a decisão regional que, no seu entender, deixou de prestar os esclarecimentos requeridos, muito embora não tenha vei
culado a nulidade daquela decisão nas razões do recurso de revista. Não cabe agora pretender aquela decisão regional por meio dos embargos à SDI.Não há, portanto, que se falar em violação dc dispositivo de lei ou da Constituição Federal.Ademais, a r. decisão proferida pela colenda Turma encontra-se em perfeita harmonia com o Enunciado n° 310 do TST. Na hipótese dos autos, então, não estava a revista embasada por di
vergência jurisprudcncial superada, sendo perfeitamente aplicável o verbete sumular referido. Não restou demonstrada, portanto, a alegada violação do art. 896 da CLT, única hipótese de cabimento dos presentes embargos.Ante o exposto, denego seguimento aos embargos, com base no § 5“ do artigo 896 da CLT.Publique-se.Brasília, 16 de maio de 2001.DEOCLECIA AMORELLI DIAS 

Relatora

SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

E-RR-117.734/1994.3 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
VERA PORTICH
DR. UB1RAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. CARLOS HENRIQUE KAIPPER

DECISÃO:Por unanimidade, não 
conhecer integralmente do Recurso de Em
bargos.

EMENTA:ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. ISONOMIA 
SALARIAL. ASSISTENTE JUDICIÁRIO. A isonomia pretendida 
não se viabiliza juridicamente, ante a existência dc regimes jurídicos 
distintos e consequentes direitos diversos, eis que a Reclamante era 
celetista, e os paradigmas submetidos ao regime estatutário. Cada 
regime possui normas próprias, há institutos do regime estatutário que 
não se aplicam ao celetista e vice versa, não havendo como es
tabelecer a isonomia pretendida. A isonomia de vencimentos, de que 
trata o § 1° do art. 39, da CF/88, refere-se a servidores enquadrados 
em regime jurídico único. Tanto é que o art. 37, inciso XIII, da CF/88 
veda a equiparação de vencimentos para efeito de remuneração de 
pessoal do serviço público. A exceção que se abre no § 1° do art. 39 
é no sentido de garantir isonomia de vencimentos para cargos de 
atribuições iguais ou assemelhadas, pertencentes ao mesmo regime. 
Recurso de Embargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-3I4.232/1996.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MUNICÍPIO DE OS ASCO 
DR. FÁBIO SÉRGIO NEGRELLl 
JOÃO MARIA FERREIRA DE ARAÚJO 
DR. EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO

DECISÃOrPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. DO VÍN
CULO EMPREGATÍCIO. ESTABILIDADE PREVISTA NO 
ART. 19/ADCT. Os servidores públicos civis da União, dos Estados.
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do Distrito Federal e dos Municípios, da administração direta, au
tárquicas e das fundações públicas, em exercício na data da pro
mulgação da Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, e 
que não tenham sido admitidos na forma regulada no art. 37 da 
Constituição, são considerados estáveis no serviço público. Recurso 
de Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

E-RR-336.773/1997.0 - TRT DA 10* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC 
DR. A MAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO
OSWALDIR BORBOREMA DE OLIVEI
RA
DR. NILTON CORREIA 
OS MESMOS

DECISÃO:I - Por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Embargos do 
Reclamante quanto à preliminar de nuli
dade por negativa de prestação jurisdicio- 
nal, mas deles conhecer, por divergência 
jurisprudencial, quanto aos temas "Estabi
lidade Contratual" e "Horas Extras Incor
poradas. Prescrição" e, no mérito, negar-lhe 
provimento; II - Por unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Embargos da Re
clamada no tocante aos temas "Preliminar 
de nulidade por negativa de prestação ju- 
risdicional", "Devolução a título de Seguro 
de Vida" e "Das Horas Extras", mas deles 
conhecer, por divergência jurisprudencial, 
quanto ao tópico "Diferenças de março/88. 
Équiparação com o Banco do Brasil S.A." 
e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar a exclusão da equiparação de ta
belas com o Banco do Brasil S.Á. 

EMENTA tRECURSO DE EMBARGOS DO RECLAMANTE. 
DA ESTABILIDADE CONTRATUAL. O artigo 122 do Regula
mento de Pessoal do ex-BNCC, apenas e tão-somente impunha ao 
Banco, quando da despedida por justa causa de empregado contando 
com tempo de serviço superior a dez anos, observar procedimentos 
com vistas a resguardar direito de ampla defesa. Não concedeu aos 
seus empregados estabilidade após dez anos de serviços prestados ao 
BNCC, não havendo estabilidade, quer legal quer regulamentar, não 
se podendo falar na dobra do art. 497 da CLT. DAS HORAS EX
TRAS INCORPORADAS. PRESCRIÇÃO. O Recurso obreiro en
contra óbice no art. 896, alínea a, parte final, da CLT, uma vez que a 
Turma decidiu a controvérsia em harmonia com o Enunciado 
294/TST. Além do que, a jurisprudência atual, notória e iterativa 
desta Casa, tem se firmado no sentido de que a prescrição aplicável 
na hipótese de ato único do empregador que ocasione alteração do 
pactuado é a total, ainda que a demanda envolva pedido de prestações 
sucessivas. Assim, o direito de reclamar diferenças pela incorporação 
de horas extras, realizadas por meio de ato único do empregador, 
deve ser exercido dentro do biênio legal, sob pena de restar ir
remediavelmente prescrito. Recurso dc Embargos obreiro ao qual se 
nega provimento. RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO FEDE
RAL (SUCESSORA LEGAL DO EXTINTO BNCC). DA EQUI
PARAÇÃO AO BANCO DO BRASIL. A Cláusula 43% da decisão 
proferida pelo TST no Proc. DC 020/87 prevê apenas a extensão, aos 
empregados do Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A - BNCC, 
da elevação salarial concedida ao Banco do Brasil S/A, para mar
ço/88, na forma convencionada no parágrafo único da Cláusula Ia, do 
Àcordo Coletivo de Trabalho de 01/09/87. Recurso de Embargos 
provido no particular.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADA

E-RR-343.114/1997.1 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 
PÚBLICA - IESP
DR. AIDES BERTOLDO DA SILVA 
SANDRO JOSÉ PANCIERI 
DR. HELCIAS DE ALMEIDA CASTRO 
DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 
ATTA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos quanto ao tèma 
"Ilegitimidade Passiva Ad Causam. Autoria 
do Dano Moral”, mas deles conhecer, por 
divergência jurisprudencial, quanto ao tema 
"Competência da Justiça do Trabalho Para 
Apreciar o Dano Moral" e, no mérito, por 
maioria, negar-lhes provimento, vencido o 
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira. 

EMENTA:DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO. APLICAÇÃO DE NORMAS DE DIREITO CIVIL. 
IRRELEVÂNCIA. Constando dos autos que o Reclamante, em de
pendências do empregador, sofreu agressão moral, vexatória e cons
trangedora por parte de autoridade policial, isso à época em que se 
desenvolviam investigações para apuração dc irregularidades na sua 
conduta (do Reclamante) no desempenho das atividades desenvol
vidas decorrentes do vínculo de emprego, exsurge a competência da 
Justiça do Trabalho para apreciar a demanda. Irrelevante se, para 
dirimir a controvérsia, se tenha de utilizar normas de direito civil. 
Precedente do Supremo Tribunal Federal. Embargos parcialmente co
nhecidos e desprovidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADORA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-404.194/1997J - TRT DA II* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
IVANETE DA SILVA LEOCÁDIO 
DRA. LIA TORRES DIAS BARBOSA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTA-.EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABI-
MENTO. Contra as decisões proferidas em Agravo de Instrumento, 
somente cabem Embargos à SDI para o reexame dos pressupostos 
extrínsecos do Agravo ou da Revista Respectiva, o que não se ve
rifica na hipótese dos autos, onde pretende o Embargante rediscutir 
matéria relativa à competência da Justiça do Trabalho. Inteligência do 
Enunciado 353 do TST.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

E-RR-498.119/1998.3 - TRT DA 18“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ESTADO DE GOIÁS

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

DRA. ANA PAULA DE GUADALUPE 
ROCHA
VALDIR DA COSTA MUNIZ (ESPÓLIO 
DE)
DR. JURANDIR REG1NALDO DE OLI
VEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos. 

EMENTAtEMBARGOS - CONHECIMENTO - ARTIGO 
896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO -Configurado o acerto da 
Decisão da Turma quanto à afirmação de não preenchimento dos 
pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista, não há que sc 
falar em violação do artigo 896 consolidado. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-550.198/1999.1 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

; MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ESTADO DO PARANÁ 
: DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER 
: JOÃO MIGUEL TOLEDO TOSATO E 
OUTROS

: DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL
DECISÃOtPor unanimidade, co

nhecer dos embargos e, no mérito, dar-lhes 
provimento para, ultrapassada a preliminar 
de nulidade do Acórdão regional, determi
nar o retomo dos autos à Turma de origem, 
a fim de que analise o mérito do Recurso 
de Revista, como entender de direito, in
clusive no que diz respeito aos pressupos
tos de cabimento do apelo.

EMENTA;VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896/CLT - CONFIGURA
ÇÃO - Negativa de prestação jurísdicional não configurada. Ausência 
de violação do artigo 832 da CLT. Violação do artigo 896 con
solidado. Embargos providos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

E-AIRR-643.606/2000.8 - TRT DA 22* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. 
- TELEPISA
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
RITA DE CÁSSIA VILARINHO SOUSA 
AVELINO

ADVOGADO DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SI
QUEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, não
conhecer dos Embargos.

EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFI
CIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS. Não
se conhece do Agravo para subida de Recurso de Revista quando 
faltar no traslado cópia da certidão de publicação do acórdão Re
gional. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-670.510/2000.8 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
VERA LÚCIA DE MELLO CANUTOS 
TINOCO
DR. DIOGENES RODRIGUES BARBO
SA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFI
CIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS. Não

se conhece do agravo para subida de Recurso de Revista, quando 
faltar no traslado cópia da certidão de publicação do acórdão regional, 
ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia. Embargos 
não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOíA)
ADVOGADO

: E-RR-362.129/I997.2 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: JOSÉ ROBERTO ARRUDA SILVEIRA 
: DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO 
: FINANCIADORA DE ESTUDOS E 
PROJETOS - FINEP

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTAtEMBARGOS - RECURSO DE REVISTA - DIVER
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 
DA CLT - INOCORRÊNCIA. À luz da Orientação Jurisprudencial 
n° 37/SDI, não viola o artigo 896 da CLT a decisão de Turma que, 
examinando premissas concretas da divergência colacionada, conclui 
pelo conhecimento ou não do recurso de revista. Recurso de em
bargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

EMENTAtEMBARGOS

E-RR-371.831/1997.7 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
ROBERTO ODIER MASTECK COR 
REIA
DR. IGUARACI APARECIDA DE CAR 
VALHO . ■ aDECISÃOtPor unanimidade, nãp 
conhecer dos Embargos. ,
- NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JUR1S-

DICIONAL - NAO-CONFIGURAÇAO. Quando a Turma não 
nhece do recurso de revista, sob explícito fundamento dc não serem
específicos os acórdãos paradigmas para efeito do Enunciado n° 296 
do TST, inviável juridicamente a imputação de existência de negativa 
de prestação jurísdicional, a pretexto de ofensa aos arts. 5°, XXXV e 
LV, e 93, IX, ambos da Constituição Federal e 162 e 458 do Código
de Processo Civil. Recurso de embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

; AG-E-RR-352.059/1997.3 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
; ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR

: JOÃO DE SOUZA PEIXOTO 
: DR. JOSÉ MARIA GONÇALVES JÚ
NIOR

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao agravo regimental e con
denar a agravante ao pagamento da multa 
no importe de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor corrigido da causa, na forma do ar
tigo 557, § 2°, do Código de Processo Ci
vil.

EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL - CARÁTER PROCRAS- 
TINATÓRIO - ARGUMENTAÇÃO INFUNDADA - MULTA -
ARTIGO 557, § 2°, DO CPC - APLICAÇAO. Configurado o in
tuito de procrastinar o andamento do feito, mediante insurgência com 
base em argumentação superada pela notória jurisprudência do TST, 
tem pertinência a aplicação da penalidade prevista no artigo 557, § 2°, 
do Código de Processo Civil, que visa justamente coibir o abuso das 
partes no exercício do direito de recorrer. Agravo regimental não 
provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

E-RR-316.423/1996.6 - TRT DA 10" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
JEANE DE SOUZA ARAÚJO NUNES E 
OUTRO
DR. MARCO ANTÔNIO BILÍBIO CAR
VALHO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. IVAN FERREIRA DE SOUZA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtMUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTA
TUTÁRIO - EXTINÇÃO DO CONTRATO - PRESCRIÇÃO 
BIENAL. A transferência do regime jurídico de celetista para es
tatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da 
prescrição bienal a partir da mudança de regime (Item n“ 128 da 
Orientação Jurisprudencial da SDI). Émbargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

E-RR-331.035/1996.4 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ELIO JULIÃO DE SOUZA 
DR. CARLOS ALBERTO DELGADO 
ARMANDO
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
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ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
;í; DECISÃO:Por unanimidade, não

conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - PROFESSOR - REMU
NERAÇÃO DAS AULAS EXCEDENTES ÀS CONTRATUAIS - 
IMPOSSÍVEL REVER DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
A Turma é soberana na apreciação da divergência apresentada na 
Revista, não cabendo à SDI o seu reexame. Ofensa ao art. 896 da 
CLT não caracterizada. Embargos não conhecidos.

: E-RR-334.407/1996.1 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SBDH)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: GERALDO DA SILVA 
: DRA. DÉBORA MARIA DE SOUZA 
MOURA

: DR. AURO VIDIGAL DE OLIVEIRA 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, não 

conhecer dos Embargos.
EMENTA tSERPRO. PREVALÊNCIA DA SENTENÇA NORMA
TIVA SOBRE DISPOSIÇÃO REGULAMENTAR DA EMPRE
SA. A concessão, por meio de sentença normativa, de aumento em 
valores nominais e por faixas salariais, caracteriza a superveniência 
de norma nova entre as partes e a consequente inaplicabil idade, du
rante a sua vigência, de normas regulamentares da Empresa com as 
quais seja ela incompatível, hipótese do dispositivo atinente à ob
servância do interstício de 10% (dez por cento) entre as referências 
(Item n° 212 da Orientação Jurisprudencial desta Corte). Embargos 
não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-337.628/1997.6 - TRT DA I" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: JÚLIO CÉSAR SILVA E OUTROS 
: DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃOtPor unanimidade, co-

nhecer dos Embargos por violação do art. 
832 da CLT e, no mérito, dar-lhes provi
mento para, anulando a decisão de fls. 
422/423, determinar o retomo dos autos à 
Turma para que examine os arestos trans
critos no Recurso de Revista de forma cir
cunstanciada.

EMENTAtRECURSO DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL - ANÁLISE FUNDAMENTADA DOS ARESTOS 
APRESENTADOS AO CONFRONTO. A declaração de especi
ficidade, ou de inespecificidade dos arestos apresentados para o con
fronto, deve se dar de forma fundamentada (Item 37 da Orientação 
Jurisprudencial desta Corte). Embargos providos.

PROCESSO
-2/RELATOR 

EMBARGANTE 
ADVOGADO . 
EMBARGÀDO(A)'°c ö -;V
ADVOGADAoíin ícjric
ADVOGADA

E-RR-342.092/1997.9 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN, RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
KELLY CRISTINA MARIA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 
DRA. MÁRCIA CRISTINA PARANHOS 
CORDEIRO OLMOS 
DRA. NELI ADRIANA MATIAS DA 
SILVA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer integralmentc dos Embargos. 

EMENTArNULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇAO JU- 
RISDICIONAL - ART. 832 DA CLT. 'Embargos nãó conhecidos 
porque não caracterizada a negativa de prestação jurisdicional, na 
forma do art. 832 da CLT.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADOíA)
ADVOGADO

E-RR-343.285/1997.2 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. CLÁUDIA GRIZI OLIVA 
CRISTINA GUIMARÃES 
DR. MARCIZE GARCIA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos. 

EMENTA.RECURSO DE REVISTA - INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO - NULIDADE CONTRATUAL. O
não cumprimento dos pressupostos exigidos no art. 896, da CLT, 
implica o não conhecimento da Revista e, consequentemente, o não 
conhecimento dos Embargos. Embargos não conhecidos integralmen-
te.

PROCESSO

- - ::
RELATOR
EMBARGANTE

: E-RR-343.957/1997.4 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: IZILDA FERNANDES DE OLIVEIRA 
ESTE

ADVOGADA : DRA. RITA DE CASSIA B LOPES E
OUTROS

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADOR : DR. TERESA D ELIA GONZAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não 
conhecer integral mente dos Embargos. 

EMENTA:CONTRATO NULO - EFEITOS. A contratação de ser
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em 
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada (Enunciado 363/TST). Em
bargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-344.756/1997.6 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA CAMPOS 
SALLES

: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO

: LUIZ CARLOS FARIA DA SILVA 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtNULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU
RISDICIONAL - ART. 832 DA CLT. Embargos não conhecidos 
porque não caracterizada a negativa de prestação jurisdicional, na 
forma do art. 832 da CLT.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOíA)
ADVOGADO

E-RR-398.162/1997.5 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ ORLANDO ALVES DOS REIS 
DR. JOÃO BATISTA DE ALMEIDA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - CONHECIMENTO. A indicação de 
ofensa ao artigo 896 da CLT é pressuposto essencial à admissi
bilidade e conhecimento dos Embargos, quando o Recurso de Revista 
não é conhecido. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-465.471/1998.7 - TRT DA 6” RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 
VASCONCELOS

: RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A. 
: JOSÉ MILTON BERNARDINO DA SIL
VA

: DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB
DECISÃOtPor unanimidade, nqo 

conhecer dos Embargos.
EMENTAtCAIXA ECONÔMICA FEDERAL - EMPRESA PÚ
BLICA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA - RESPON
SABILIDADE SUBSIDIARIA. O ínadimplemento das obrigações 
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive 
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia 
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem 
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93). 
Item IV do Enunciado 331/TST. Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOíA)
ADVOGADA

E-RR-466.398/1998.2 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
TEREZINHA ROCHA 
DR. ADILSON LIMA LEITÃO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA E OUTROS

DECISÃOtPor unanimidade, re
jeitar a preliminar de não-conhecimento 
dos Embargos porque inexistentes, arguida 
na impugnação e, ainda por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos.

EMENTAtRECURSO APRESENTADO VIA FAC-SÍMILE - 
PRAZO DE CINCO DIAS PARA APRESENTAR O ORIGINAL 
- PRORROGAÇÃO DO PRAZO NA HIPÓTESE DE O ÚL
TIMO DIA CAIR NUM SÁBADO. Havendo o Recurso sido apre
sentado via fac-símile, e caindo num sábado o último dia do prazo de 
cinco dias estabelecido pela Lei n° 9.800/99 para a entrega da petição 
original, considera-se este prorrogado para o primeiro dia útil se
guinte, com apoio no art. 184, § 1°, do CPC. Preliminar de in- 
tempestividade dos Embargos arguida na impugnação rejeitada. RE
VISTA NÃO CONHECIDA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO
VA - OFENSA AO ART. 896 DA CLT NÃO CARACTERIZA
DA
Não lendo o Tribunal Regional examinado a matéria relativa às horas 
extras sob a ótica da inversão do ônus da prova, não havia como a 
Revista ser conhecida, em face do óbice contido no Verbete 297/TST. 
Ofensa ao art. 896 da CLT não configurada. Embargos não conhe
cidos.
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PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

ED-AG-AIRR-581.472/1999.5 - TRT 
DA 2“ REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ROCA ORGANIZAÇÃO CONTABILI
DADE ASSISTÊNCIA S.C. LTDA.
DR. NÉLSON SANTOS PEIXOTO 
JOSÉ CARLOS RODRIGUES PANDE- 
LÓ
DR. FLAVIO LAMBIASI

DECISÃOtPor unanimidade, re-
jeitar os Embargos Declaratórios e, em face 
da reiteração de embargos protelatórios, 
elevo a multa a 10% (dez por cento) sobre 
o valor da causa, nos termos do artigo 538, 
parágrafo único, do CPC, ficando condi
cionada a interposição de qualquer outro 
recurso ao depósito do valor respectivo. 

EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REITERAÇÃO 
DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS. ELEVAÇÃO DA MULTA. 
Na reiteração de embargos protelatórios, a multa é elevada a até 10% 
(dez por cento) sobre o valor da causa. Embargos Declaratórios re
jeitados.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-334.709/1996.1 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ESPÓLIO DE LUIZ JOSÉ SERRA 
DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

DECISÃOtPor maioria, não co
nhecer dos Embargos, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula. 

EMENTAtEMBARGOS. IRREGULARIDADE DE REPRESEN
TAÇÃO PROCESSUAL. A outorga de nova procuração, sem res
salva ou reserva de poderes, indica a revogação de mandato anterior, 
configurando hipótese de revogação tácita. A insistência do advogado 
que figurou no mandato anterior, em patrocinar em favor do ou
torgante mesmo sem figurar no novo mandato configura, por essa 
razão, vício insanável consubstanciado na prática de ato processual 
por quem não possui poderes para representar a parte em juízo.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-342.283/1997.9 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
NILCE NATEL DE NAVARRO MAR
TINS
DRA. RAIMUNDA APARECIDA FER
NANDES

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTAtRECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI 
8.666/93. À Administração Pública aplica-se a orientação do Enun
ciado 331, IV, do TST, tendo em vista recente decisão do Tribunal 
Pleno, no julgamento do Incidente de Uniformização de Jurispru
dência suscitado no RR-297.751/96, realizado no dia 11/09/00, que 
modificou o referido verbete, atribuindo-lhe nova redação nos se
guintes termos: “IV - O Ínadimplemento das obrigações trabalhistas, 
por parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto 
abs órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações 
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, 
desdd .que hajam participado da relação processual e constem também 
do título executivo judicial (art. 71 da Lei n° 8.666/93)". Recurso de 
Embargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

: E-RR-344.849/1997.8 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN, JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: KLABIN - FÁBRICA.DE PAPEL E CE
LULOSE S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO
: Ra u l garcia moreira
: DR. JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOA
QUIM

DECISÃOtPor unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS. Não ofende o art. 896 da
CLT decisão de Turma que conclui pelo não-conhecimento de recurso 
de revista quando efetivamente não demonstrados seus pressupostos 
intrínsecos. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

I E-RR-348.815/1997.5 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE MATERIAL 
PLÁSTICO E NAS INDÚSTRIAS DE 
PRODUÇÃO DE LAMINADOS PLÁSTI
COS DE SÃO PAULO E CAIEIRAS 

: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
: ENDUPLAR INDÚSTRIA E COMÉR
CIO DE PLÁSTICOS LTDA.

: DR. ARI POSSIDONIO BELTRAN
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DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTA tSUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. RECURSO DE 
EMBARGOS. E incontestável a existência de Enunciado do TST (n" 
271) que regula expressamente a matéria dos autos. Recurso de Em
bargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
E.MBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR 349.636/1997.3 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MARIA CRISTINA MIRANDA DE MA
CEDO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUHRCIO 
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS. VIOLAÇÃO AO ART. 
896 DA CLT. ENUNCIADO N" 126 DO TST. REVISÃO DE 
FATOS E PROVAS. Não implica revisão de fatos c provas (Enun
ciado n° 126 da Corte) o reexame do enquadramento jurídico da tese 
expendida pelo Regional. Recurso de Embargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-350.445/1997.3 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SBD11)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ATAÍDE GARCIA DA SILVA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA La 
PES
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTAtEMBARGOS - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. 
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A jurisprudência 
dominante hoje na SDI tem se firmado, por intermédio de reiteradas 
decisões, no sentido de que a aposentadoria espontânea implica, ne
cessariamente. a extinção do contrato de trabalho (Orientação ju
risprudência! n° 177 do TST). Recurso dc Embargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-351.999/1997.4 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ANTÔNIO CARPENEDO FIORJO 
: DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 
ATTA

: COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE 
DE SANEAMENTO - CESAN 

: DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
DECISÃOtPor unanimidade, não 

conhecer do Recurso de Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS. CONTRATO NULO. CONTRARIEDA
DE AO ENUNCIADO N” 126 DO TST. Não há falar em má 
aplicação do Enunciado n" 126 do TST quando o fato não foi o único 
fundamento para adoção da tese. O Regional adotou lese acerca da 
nulidade do contrato de trabalho, por ausência dc concurso público e 
simulação de contratação de empresa pela utilização da Lei n° 
8.666/93. Portanto, satisfeita a exigência do prequestionamento, tal 
como previsto no Enunciado n” 297, para a aplicação do Enunciado n° 
363 do TST. Ofensa ao art. 896 da CLT não configurada. Recurso de 
Embargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR

E-RR-355.571/1997.0 - TRT DA 8“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)
PROCURADOR
HMBARGADO(A)
ADVOGADO

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8* REGIÃO 
DR. RITA PINTO DA COSTA DE MEN
DONÇA
MARIA DA PAIXÃO CUNHA DE SOU
SA BATISTA
DR. JOSÉ WILSON MENDES SAM
PAIO

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAiRECURSO DE EMBARGOS. TEMPEST1VIDADE
DO RECURSO DE REVISTA. Não ofende o art. 896 da CLT, 
decisão de Turma que conclui pelo não-conhecimento de Recurso de 
Revista quando efetivamente não demonstrados seus pressupostos in
trínsecos. Recurso de Embargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-357.646/1997.2 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. - BEMGE 
DR. NORMANDO A. CAVALCANTE 
JÚNIOR
LUIZ PEREIRA PINTO E OUTROS 
DR. HAROLDO DE CASTRO FONSE
CA

DECISÃOtPor unanimidade, co
nhecer dos Embargos por violação ao art. 
896 da CLT e dar-lhes provimento, a fim 
de, acolhendo a preliminar de nulidade do 
acórdão que julgou os Embargos de De-

claração do reclamado (fls. 397/401) sus
citada no Recurso de Revista, determinar o 
retorno dos autos ao TRT de origem, para 
que julgue os Embargos dc Declaração co
mo entender de direito, ficando prejudicado 
os demais itens do Recurso.

EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS - PRELIMINAR DE 
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE EXAMINOU OS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NEGATIVA DE PRESTA
ÇÃO JURISDICÍONAL. Levando-se em consideração que o Re
gional é soberano na apreciação dos fatos e provas, competia-lhe, ao 
julgar os Embargos de Declaração, explicitar os contornos fáticos da 
matéria cm debate, de forma a viabilizar seu enquadramento jurídico 
A rejeição dos Embargos dc Declaração opostos pela parte implicou 
negativa de prestação jurisdicíonal. Embargos à SDI conhecidos e 
providos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-372.578/1997.0 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: CARMEM LIA STEFAN 
: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO

: HERING TÊXTIL S.A.
: DR. EDEMIR DA ROCHA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtEMBARGOS - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. 
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A jurisprudência 
dominante hoje na SDI tem se firmado, por intermédio dc reiteradas 
decisões, no sentido de que a aposentadoria espontânea implica, ne
cessariamente, a extinção do contrato dc trabalho. Nas readniissõcs 
após a aposentadoria espontânea, ocorrendo a dispensa sem justa 
causa, a multa dc 40% deverá ser calculada com base nos depósitos 
do FGTS efetuados no período pós-aposentadoria e não sobre a to
talidade do período trabalhado na empresa (Orientação Jurisprudên
cia! n" 177 do TST). Recurso de Embargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-414.040/1998.5 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. PEDRO LUIZ LEAO VELLOSO 
EBERT
JOSÉ CARLOS FARIAS E OUTRO 
DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS. Não ofende o art. 896 da
CLT decisão de Turma que conclui pelo não-conhecimento de Re
curso de Revista quando efetivamente não demonstrados seus pres
supostos intrínsecos. Recurso de Embargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-439.045/1998.0 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
GRACE DO COUTO GARCIA 
DR. CELSO MENDONÇA MAGA
LHÃES

DECISÃOtPor unanimidade, dei
xando de apreciar a preliminar dc nulidade 
com base no § 2° do art. 249 do CPC, 
conhecer dos Embargos por violação aos 
artigos 538, parágrafo único, do CPC e 896 
da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento 
para excluir da condenação a multa de 1% 
aplicada aos Embargos dc Declaração c pa
ra restabelecer a decisão regional, que jul
gou procedente a reclamação, convertendo 
a reintegração em indenização e deferindo 
os pedidos das letras b e c da petição ini
cial, até a cessação da garantia.

EMENTAtESTABILIDADE PROVISÓRIA - PERÍODO ESTA- 
BILITÁRIO EXAURIDO. REINTEGRAÇÃO. Exaurido o período 
estabilitário não está assegurada a reintegração, sendo devido apenas 
o pagamento dos salários desde a data da despedida até o prazo final 
da garantia de emprego (Orientação Jurisprudência! n° 116 da SDI). 
Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
KMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-493.569/1998.6 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
ALEXANDRE SANTOS DOS SANTOS 
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTAtEMBARGOS - VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT - 
PRELIMINAR DE NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICÍONAL - PREQUESTIONAMENTO - INCOMPE
TÊNCIA DA JUSTIÇA 1)0 TRABALHO. Constitui dever da pane 
renovar todos os pontos que pretende ver discutida em sede ordinária, 
seja nas razões rccursais ou nas contra-razões, ainda que a matéria 
seja de incompetência absoluta. O órgão julgador não está obrigado a

enfrentar as questões suscitadas pela primeira vez nos Embargos de 
Declaração. Recurso de Embargos a que se não conhece.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E- RR-507.984/1998.7 - TRT ÒA 12“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
VALMOR OLIVO 
DR. PEDRO LOPES RAMOS 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. MARCELO ROGÉRIO MARTINS

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso dc Embargos. 

EMENTAiRECURSO DE EMBARGOS. Não ofende o art. 896 da
CLT decisão dc Turma que conclui pelo não-conhecimento de Re
curso de Revista quando efclivaniente não demonstrados seus pres
supostos intrínsecos. Recurso de Embargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

ED-E-RR-514.915/1998.7 - TRT DA 8“ 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
LAURO LUIS SOUSA SANTOS 
DRA. AURENICE PINHEIRO BOTE
LHO

DECISÃOtPor unanimidade, aco
lher os Embargos de Declaração para pres
tar os esclarecimentos constantes do tolo 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Rela-
tor.

EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem se Embar
gos de Declaração para prestar esclarecimentos, a fim de que seja 
entregue a prestação jurisdicíonal de forma plena.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-523.694/I998.4 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ERICA DAHLKE 
: DR. UBIRACY TORRES CUOCO 
: COMPANHIA TÊXTIL KARSTEN 
: DR. FÁBIO NOIL KALINOSKI

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTAtEMBARGOS - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. 
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A jurisprudência 
dominante hoje na SDI tem se firmado, por intermédio de reiteradas 
decisões, no sentido dc que a aposentadoria espontânea resulta na 
extinção de contrato de trabalho (Orientação Jurisprudência) n° 177 
do TST). Recurso de Embargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RK-523.708/19983 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ELIAS GILLI
DR. UBIRACY TORRES CUOCO 
CREMER S.A.
DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTAtEMBARGOS - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. 
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A jurisprudência
dominante hoje na SDI tem se firmado, por intermédio de reiteradas 
decisões, no sentido de que a aposentadoria espontânea implica, ne
cessariamente. a extinção do contrato de trabalho. Nas íCadmissões 
após a aposentadoria espontânea, ocorrendo a dispensa sem justa 
causa, a multa de 40% deverá ser calculada com base nos depósitos 
do FGTS efetuados no período pós-aposentacjpria c não sobre a to
talidade do período trabalhado na empresa (Orientação Jurispruden- 
cial n° 177 do TST). Recurso de Embargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

E-RR-524.451/1998.0 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
TERESA BERTI SCHMITT
DR, JASSET DE ABREU DO NASCI
MENTO
HERING TÊXTIL S.A.
DR. EDEMIR DA ROCHA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTAtEMBARGOS - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. 
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A jurisprudência 
dominante hoje na SDI, tem se firmado, por intermédio de reiteradas 
decisões, no sentido de que a aposentadoria espontânea resulta na 
extinção de contrato de trabalho (Orientação Jurisprudencial n° 177 
do TST). Recurso de Embargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-551.176/1999.1 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JURACI DE VARGAS LAMBERTS 
DR. VÍTOR ALCEU DOS SANTOS

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTAtRECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI
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8.666/93. À Administração Pública aplica-se a orientação do Enun
ciado 331, IV, do TST, tendo em vista recente decisão do Tribunal 
Pleno, no julgamento do Incidente de Uniformização de Jurispru
dência suscitadp no RR-297751/96, realizado no dia 11/09/2000, que 
modificou o 'referido verbete, atribuindo-lhe nova redação nos se
guintes termos.: "IV - O inadimplememo das obrigações trabalhistas, 
por parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto 
aos órgãos da: administração direta, das autarquias, das fundações 
públicas, das:crtipresas públicas e das sociedades de economia mista, 
desde que hajam participado da relação processual e constem também 
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n” 8.666/93)”. Recurso 
de Embargos não conhecido.

EMBARGADO(A) : CISPER - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S.A.

ADVOGADA : DRA MÁRCIA MONF1LIER FARIAS
PERES

ADVOGADO : DR. LUIZ VICENTE DE CARVALHO
DECISÃOiPor unanimidade, não 

conhecer dos Embargos.
EMENTAiRECURSO DE EMBARGOS. ADICIONAL DE IN
SALUBRIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. Não
ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma que conclui pelo não- 
conhecimento de recurso de revista quando efetivamente não de
monstrados seus pressupostos intrínsecos. Recurso de Embargos não 
conhecido.

PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

E-RR-563.335/1999.0 - TRT DA 7" RE
GIÃO - (AC. SBDfl)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CARLOS ALBERTO ELEUTÉRIO GO
MES EOUTROS
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 
VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTAiRECURSO DE EMBARGOS. ADIANTAMENTO DO 
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO - CONVERSÃO DA MOEDA. 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N” 187 DO TST. Não en
seja Recurso de Embargos decisões superadas por iterativa, notória e 
atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Inteligência do 
Enunciado rí’ 333 do TST. Recurso de Embargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

EMENTAiRECURSO

E-RR-574.473/1999.0 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
DEISE APARECIDA RAMA 
DR. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
HANTKE

DECISÃOiPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos quanto à 
preliminar de nulidade por negativa de 
prestação jurixdicional. mas dele conhecer 
no tocante aos temas "Descontos Previden- 
ciários” e “Multa", por violação aos artigos 
896 da CLT e 538 do CPC, respectiva- 
meníe, e dar-lhe provimento para autorizar 
os descontos previdenciários e, ainda, para 
absolver o reclamado da condenação no pa
gamento da multa prevista no art. 538 do 
CPC.

DE EMBARGOS. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS. São devidos os descontos previdenciários nos termos 
da Lei n” 8.212/91, art. 22 (Orientação Jurisprudencial n° 32 do TST). 
MULTA - EMBARGOS DF, DECLARAÇÃO - VIOLAÇÃO AO 
ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. Não cabe aplicação 
de multa quando os embargos de declaração não forem manifes- 
tamente protelatórios. Recurso de Embargos conhecido c provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-589.108/1999.0 - TRT DA T RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MARIA MARIANO TEIXEIRA RODRI
GUES E OUTROS 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. FRANCISCO DAS CHAGAS AN
TUNES MARQUES

DECISÃOiPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAiRECURSO DE EMBARGOS. CONVERSÃO DO 
ADIANTAMENTO DO 13” SALÁRIO PARA URV. Não ensejam 
Recurso de Embargos decisões superadas por iterativa e notória ju
risprudência dominante do Tribunal Superior do Trabalho. Inteligên
cia do Enunciado n° 333 do TST. Recurso de Embargos não co
nhecido.
PROCESSO 1 E-RR-591.010/1999.6 - TRT DA 5“ RE

GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CARLOS ALBERTO MATOS 
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. 
DRA. MARIA VITÓRIA B. TOURINHO 
DANTAS

DECISÃOiPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos. 

EMENTAiRECURSO DE EMBARGOS. REINTEGRAÇÃO - 
MEMBRO DA CIPA. VIOLAÇÃO DE LEI E DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADAS. Não se conhece 
de Recurso de Embargos, quando não atendidos os pressupostos do 
art. 894 da CLT.

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AG-E-AIRR-593.155/1999.0 - TRT 
DA 3“ REGIÃO - (AC.SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA
DE
JOÃO BATISTA DOS SANTOS .
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

DECISÃOiPor unanimidade, re
jeitar os Embargos de Declaração. 

EMENTAiEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De
claração que se rejeitam, uma vez não demonstrada a existência de 
omissão na decisão.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-RR-642.344/2000.6 - TRT DA 8* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FACEPA - FÁBRICA DE CELULOSE E 
PAPEL DA AMAZÔNIA S.A.
DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO
PAULO SÉRGIO ALVES SILVA
DR. MANOEL GATINHO NEVES DA
SILVA

DECISÃOiPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTAiRECURSO DE EMBARGOS. TURNOS ININTER
RUPTOS DE REVEZAMENTO. RECURSO DE REVISTA NÃO 
CONHECIDO. De acordo com a jurisprudência atual c iterativa 
desta Corte, não ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma que, 
examinando premissas concretas de especificidade da divergência co
lacionada no recurso revisional. conclui pelo conhecimento ou des
conhecimento do Recurso (Orientação Jurisprudencial n” 37 da SDI). 
Recurso de Embargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

i AG-E- RR-300.186/1996.1 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT
DA.

: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: DR. AREF ASSREUY JÚNIOR 
: JONAS SANTANA 
: DR. ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA 
FREIRE

DECISÃOiPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTAiÀGRAVO REGIMENTAL. A prescrição quinquenal, 
alusiva ao FGTS, aplica-se tão-somente quanto ao seu não-recolhi
mento relativo a parcelas não recebidas pelo empregado durante a 
vigência do contrato de trabalho. Todavia, quanto aos créditos re
cebidos durante o contrato de trabalho, hipótese dos autos, a pres
crição a incidir quanto ao não-recolhimento do FGTS é a trintenária. 
Ressalte-se, ainda, que o Órgão Especial desta Corte, após se pro
nunciar sobre a revisão do Enunciado 95 do TST, concluiu pela sua 
manutenção, mesmo após o advento da atual Constituição da Re
pública. Recurso a que se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-RR-342.607/1997.2 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
JORGE GRAVINA JEREMIAS 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃOiPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTAiAGRAVO REGIMENTAL. DESPROVI MENTO. IN
CIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS 333 E 296 DO TST. A decisão 
que nega seguimento ao Recurso de Embargos com fundamento nos 
Énunciados 333 e 296 do TST não contraria os princípios da le
galidade, do devido processo legal ou da ampla defesa, porquanto 
amparada no art. 896, § 5°, da CLT. Agravo Regimental a que se nega 
provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

E-RR-592.121/1999.6 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
GERALDO APOLÔNIO 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AG-E-RR-350.875/1997.9 - TRT DA 5" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ANTÔNIO JUSTIN1ANO DOS SANTOS 
E OUTROS
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

AGRAVADO(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. V1CTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. EMENTAiAGRAVO REGIMENTAL. DESPROVL\fÉNTO. INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS 277, 221 F. 333 DO TST. Não merece provimento o Agravo Regimental, quando as razões apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no 

despacho que negou seguimento ao Recurso de Embargos. Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

i AG-E-RR-356.006/1997.5 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDIl)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: DARCI MiCELI DOURADO E OU
TROS

: DR. ALJNO DA COSTA MONTEIRO 
: DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEF.E 

: DR. ALEXANDRE CÉSAR CARVALHO 
CHEDID

DECISÃOiPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTAiAGRAVO REGIMENTAL. DESPROVI MENTO. IN- 
CIDÊNCIA DO ENUNCIADO 333 DO TST. Não merece pro
vimento o Agravo Regimental, quando as razões apresentadas não 
conseguem invalidar os fundamentos expendidos no despacho que 
negou seguimento ao Recurso de Embargos. Agravo Regimental a 
que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR 
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

AG-L-R R-361.838/1997.5 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
WALDEMIRO FLORIAM 
DR. ADAILTO NAZARENO DEGE- 
RING
DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO
FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RE- 
NAUX S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
DR. ANTÔNIO ALFREDO HARTKE

DECISÃOiPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTAiAGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. IN
CIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS 221 E 333 DO TST. Não merece
provimento o Agravo Regimental, quando as razões apresentadas não 
conseguem invalidar os fundamentos expendidos no despacho que 
negou seguimento ao Recurso de Embargos. Agravo Regimental a 
que se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-E-RR-536.142/1999.0 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. SBDIl)

I MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÂ

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: DRA. CLÉA GONTIJO CORRÊA DE 
BESSA

: RAIMUNDO BEZERRA DA SILVA 
: DR. RAIMUNDO NILVALDO SANTOS 
DUARTE

DECISÃOiPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTAiAGRAVO REGIMENTAL. Não tendo a agravante apre
sentado em seu Agravo Regimental razões de direito suficientes a 
infirmar o despacho agravado, não há de ser provido o recurso in
terposto.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AG-E-RR-557.877/1999.1 - TRT DA 4” 
REGIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MÁRIO FERNANDO RAMOS MAR
QUES E OUTROS
DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO E 
OUTROS
DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. DANIELA BARBOSA BARRETO

DECISÃOiPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTAiAGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. IN
CIDÊNCIA DO ENUNCIADO 333 DO TST. Não merece pro
vimento o Agravo Regimental, quando as razões apresentadas não 
conseguem invalidar os fundamentos expendidos no despacho que 
negou seguimento ao Recurso de Embargos. Agravo Regimentai a 
que se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-597.532/1999.8 - TRT DA 
11a REGIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MOORE FORMULÁRIOS DO NORDES
TE S.A.
DR. EUCLIDES JUNIOR CASTELO 
BRANCO DE SOUZA
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AGRAVADO(S) : JOÃO GERVÁSIO SOARES PICANÇO 
ADVOGADA : DRA. ZULMA SOARES CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. As razões de Agravo Re 
gimentai devem buscar infirmar os fundamentos do despacho agra
vado. A discussão acerca da ausência da certidão de publicação do 
acórdão regional esgota-se no art. 897, § 5o, 1, da CLT e na Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST. Recurso a que se nega pro
vimento.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-E-AIRR-603.902/1999.3 - TRT DA 3' REGIÃO - (AC. SBDI1)
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: EUCLIDES JORGE RODRIGUES E OU
TRO

: DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO 
ARMANDO

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA INDISPENSÁVEL. Correta 
a decisão que nega seguimento ao agravo de instrumento quando não 
comprovada, no traslado, a tempestividade do recurso principal. A 
certidão de publicação do acórdão recorrido é peça obrigatória a 
constar do instrumento, de modo a permitir o exame da tempes
tividade do recurso de revista. Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT, 
com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo Re
gimental a que se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-604.210/1999.9 - TRT DA 
3* REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
WILSON FELÍCIO SOARES 
DR. ALCIDES TAVARES TEIXEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. As razões de Agravo Re
gimental devem buscar infirmar os fundamentos do despacho agra
vado. A discussão acerca da ausência da certidão de publicação do 
acórdão regional esgota-se no art. 897, § 5°, I, da CLT e na Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST. Recurso a que se nega pro
vimento.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AG-E-AIRR-612.909/1999.0 - TRT DA 
3a REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO 
JOÃO BATISTA (ESPÓLIO DE)
DRA. MARIA DAS GRAÇAS CARREI
RA ALVIM P. ARMANDO

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. As razões de Agravo Re
gimental devem buscar infirmar os fundamentos do despacho agra
vado. A discussão acerca da ausência da certidão de publicação do 
acórdão regional esgota-se no art. 897, § 5o, I, da CLT e na Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST. Recurso a que se nega pro
vimento.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-642.626/2000.0 - TRT DA 
18“ REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COLÉGIO EMBRAS LTDA.
DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
CARMENCI GONÇALVES COSTA 
DR. ANDRÉ LUIZ IGNÁCIO DE AL
MEIDA

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. EM
BARGOS À SDI INCABÍVEIS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 
N" 353 DO TST. A decisão que nega seguimento aos Embargos com 
fundamento no Enunciado 353 do TST não viola dispositivo de lei, 
tampouco contraria os princípios da legalidade, do devido processo 
legal ou da ampla defesa, porquanto o art. 896, § 5°, da CLT autoriza 
o Relator a negar seguimento ao Recurso de Embargos quando a 
decisão recorrida estiver cm consonância com enunciado da Súmula 
da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AG-E-AI RR -645.888/2000.5 TRT DA 
15” REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CELPAV - CELULOSE E PAPEL LTDA. 
DR. ALBERTO GRIS 
JOSÉ ANTÔNIO CÁFARO 
DR. EPAMINONDAS M. V. NOGUEI
RA

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental.

EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. EM
BARGOS À SDI INCABÍVEIS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 
N" 353 DO TST. A decisão que nega seguimento ao Recurso de 
Embargos com fundamento no Enunciado 353 do TST não viola 
dispositivo de lei. tampouco contraria os princípios da legalidade, do 
devido processo legal ou da ampla defesa, porquanto o art. 896. § 5°. 
da CLT autoriza o relator a negar seguimento ao recurso de embargos 
quando a decisão recorrida estiver em consonância com enunciado da 
Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AG-E-AIRR-648.380/2000.8 - TRT DA 
17* REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
PAULO CÉZAR RIBEIRO E OUTROS 
DRA. ADÉLIA DE SOUZA FERNAN
DES

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA INDISPENSÁVEL. 1. Cor
reta a decisão que nega seguimento ao agravo de instrumento quando 
não comprovada, no traslado, a lempestividade do recurso principal. 
2. A certidão de publicação do acórdão recorrido é peça obrigatória a 
constar do instrumento, de modo a permitir o exame da tempes
tividade do recurso de revista. Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT, 
com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo Re
gimental a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A G-E-AIRR-666.179/2000.7 - TRT DA 
1” REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CASAS- CHAMMA -TECIDOS EMMA 
S.A.
DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS
SIDILENE SOUZA DOS SANTOS 
DR. PEDRO FARIAS

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Agravo Regimental.

EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. INTEMPESTIVIDADE.
Não se conhece do Agravo Regimental interposto fora do octídio 
legal.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-300.551/1996.5 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO ABN AMRO S/A (SUCESSOR 
DO BANCO REAL S/A)
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
JURANDIR JUVENAL DE SOUZA 
DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer integralmente do Recurso de Em
bargos.

EMENTA t EMBARGOS - CONHECIMENTO - ARTIGO 
896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - Configurado o acerto da 
decisão da Turma, quanto à afirmação de não preenchimento dos 
pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista, não há que se 
falar em violação do artigo 896 consolidado. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-315.786/1996.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
DRA. CRISTINA PERETTI MARA
NHÃO SCHILLE
ITAMON - CONSTRUÇÕES INDUS
TRIAIS LTDA.
DR. ALAISIS FERREIRA LOPES 
VALDECIR FRANCISCO PEREIRA 
DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃOtPor unanimidade, não
conhecer dos Embargos.

EMENTA:'VIOLAÇÃO 1)0 ART. 896 DA CLT - INOCORRÊN- 
CIA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ELETRICITÁ- 
RIOS - PROPORCIONALIDADE - Não cabimento do Recurso de 
Revista, interposto com apoio em divergência, porque contrários os 
arestos indicados ao Enunciado n" 361/TST. Ausência de arguição de 
afronta a dispositivos de Lei ou da Constituição no Recurso dc Re
vista. Tentativa, nos Embargos, de suplememaçáo daquele Apelo. 
Inovação à lide quanto à necessidade de perícia, pcis não constante a 
afirmação do Recurso de Revista. Embargos não conhecidos.

PROCESSO I E-RR-318.321/1996.0 - TRT DA 18” RE
GIÃO - (AC. SBDII)
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RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA
ADVOGADA

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
EDMAIR TEIXEIRA RAMOS
DR. HÉLIO CARVALHO SÀNTANA
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
- BEG
DRA. ANA MARIA MORALS
DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAiOFENSA AO ART. 896 DA CLT - INOCORRÊNCIA -
Não há afronta à literalidade do art. 830 da CLT, porque a im-
proccdência das horas cxlras não decorreu da aceitação de documcnio 
sem autenticação, mas, sim, da ausência dc prova de fato constitutivo 
do direito gelo Reclamante. HORAS EXTRAS - CARTÕES DE 
PONTO - ONUS DA PROVA - Arguição, nos Embargos, de afronta 
a normas sequer mencionadas no Recurso de Revista. Impossibilidade 
ante a natureza não-suplementar dos Embargos. Divergência não con
figurada. Aplicação dos Enunciados n°s 333 e 296/TST. Embargos
não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-331.344/1996.5 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
DAVI VENTURA OLIVEIRA 
DR. ADEMAR NYIKOS

DECISÃOtPor unanimidade, não
conhecer dos Embargos.

EMENTAtNULJDADE DA DECISÃO DA TURMA - NEGATIVA 
DA PRESTAÇÃO JUR1SDICIONAL - Não nega a prestação ju- 
risdicional decisão dc Turma do TST que rejeita Embargos de De
claração dada a impossibilidade de enquadramento em qualquer das 
hipóteses previstas no art. 535 do CPC. Impossível o conhecimento 
dos Embargos, por violação do art. 5°, inciso LV, da Constituição, 
ante o teor da Orientação Jurisprudencial n° 115 da SDI do TST. 
VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - INOCORRÊNCIA Equí 
voco na arguição da afronta pretendida, no Recurso de Revista (arts. 
43 e 44 da Lei n° 8.620/93 ao invés de arts. 43 e 44;-da Lei n” 
8.212/91, com a redação da Lei n° 8.620/93). Embargos não co
nhecidos.
PROCESSO E-RR-338.742/1997.5 - TRT DA 4* RE

GIÃO - (AC. SBDII) 17 W
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
ADVOGADA

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
LUIZ EDUARDO PONTES DOS SAN
TOS
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI • /;
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
IPERGS
DR. LAÉRCIO CADORE
DRA. ROSELAINE ROCKENBACK

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos. 

EMENTAtPRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDAO RE
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO- 
NAL. A matéria suscitada pelo Reclamante foi devidamente apre
ciada c fundamentada pelo acórdão do Regional, ou seja, á prestação 
jurisdicional buscada foi entregue de maneira plena» istq.é, segundo 
os limites previstos no art. 535 do CPC, porém pm desacordo com as 
pretensões do Embargante, o que afasta as alegadás virttações dos 
dispositivos da Carta Magna e de lei citados. Recúrsp <jé:Embargos 
não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-341.820/1997.7 - TRT DA 6” RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BANORTE S.A.
DR. NILTON CORREIA
JOSÉ CARLOS MAGNO JÚNIOR
DR. JOSÉ GOMES DE. MELO flLHO

DECISÃOtPor unaninjidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtNULIDADE DA DECISÃO DA TURMA - NEGATIVA 
DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Tese defendida pelo Re
clamado que não espelha a realidade dos autos. Embargos de De
claração que não pediram a análise dos arestos transcritos no Recurso 
de Revista. Preclusa, portanto, a pretensão, mesmo põtque consi
derados superados os arestos ante a incidência do Enunciado n° 
357/TST. Ausência de negativa da prestação jurisdicional.'SUSPEl- 
ÇÃO DA TESTEMUNHA - Violação do art. 896 da CLT não 
configurada. HORAS EXTRAS - Correta aplicação do Enunciado n° 
I26/TST. Tese recursal apoiada em afirmações fáticas não admitidas 
como verdadeiras pela decisão do Tribunal Regional do Trabalho. 
Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR

E-RR-341.851/1997.4 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO • 
CAMPO
DR. DOUGLAS EDUARDO PRADO
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EMBARGADO(A) : NESTOR DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. VALDETE DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.EMENTA:DESVIO DE FUNÇÃO - Este Tribunal, por intermédio 

da SDI, (Orientação Jurisprudencíal n° 125), sedimentou jurispru
dência no sentido de que "o simples desvio funcional do empregado 
não gera direito a novo enquadramento, mas apenas às diferenças 
salariais respectivas". Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-RR-349.653/1997.1 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO 1TAÚ S.A. E OUTRA 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: WILSON EVANDRO DE OLIVEIRA 
: DR. JOÃO BAPTISTA MIGLIORINI

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtPRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO POR 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL ARTIGO 
832/CLT - Não se configura violação do artigo 832 da CLT quando 
a decisão embargada explicitou e analisou integralmente a matéria 
dita omissa tanto no acórdão do Recurso de Revista, quanto na de
cisão dos Embargos de Declaração, concedendo a devida prestação 
jurisdicional. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO DO DIREITO 
DE AÇÃO - DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 327/TST 
- INCIDÊNCIA DA ALÍNEA "A" DO ARTIGO 896 DA CLT 
Wtacto o artigó 896 da CLT, quando a decisão de Turma do TST 
aplica o disposto na alínea "a” do artigo 896 da CLT, em razão da 
decisão regional se encontrar baseada em Enunciado de Súmula deste 
Tribunal. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO
SENTADORIA - O Regimento Interno vigente à época da admissão 
do empregado incorporou-se ao contrato de trabalho, pelo que sua 
alteração não poderá prejudicar o direito adquirido, até mesmo em 
virtude da edição da Lei n" 6.435/77. Consequentemente, intactos o 
inciso XXXVI do artigo 5° da Constituição da República, o artigo 
896 da CLT, bem como os Enunciados 51 e 288/TST. Embargos não 
conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

E-RR-350.843/1997.8 - TRT DA 4‘ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
HILDO RIBEIRO DA CRUZ E OU
TROS

ADVOGADA DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER
DECISÃOtPor unanimidade, não

conhecer dos Embargos.
EMENTAtPRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. As matérias suscitadas pela Re
clamada, em seus declaratórios, foram devidamente apreciadas e fun
damentadas, quando do julgamento do Recurso de Revista, isto é, a 
prestação jurisdicional buscada foi entregue de maneira plena, o que 
afasta as alegadas violações dos dispositivos da Carta Magna e de lei 
citados, tendo em vista que o que pretendiam os ora Embargantes, em 
declaratório, era modificar o julgamento do feito. ADICIÓNAL DE 
PERICUI.OSIDADE - INTEGRAÇÃO - CÁLCULO DAS HO
RAS EXTRAS. Configurado o acerto da Decisão da Turma, quanto 
à afirmação de não preenchimento dos pressupostos de admissibi
lidade do Recurso dc Revista, não há que se falar em violação do 
artigo 896 consolidado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO( A) 
ADVOGADO
ADVOGADO

E-RR-352.585/1997.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA- 
RACU S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSEFA EMÍDIA DOS SANTOS 
DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 
VAZ DA SILVA
DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAiVIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - INOCORRÊN-
CIA - Não contraria o art. 896 da CLT a decisão de Turma que, 
examinando premissas concretas de especificidade da divergência, 
conclui no sentido do conhecimento ou não do Recurso de Revista 
(Orientação Jurisprudencíal n° 37 da SDI do TST). Embargos não 
conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

E-RR-357.309/1997.9 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ODAIR ANTÔNIO DE CAMARGO 
LONGHI
DR. NELSON EDUARDO KLAFKE

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer integralmente do Recurso de Em
bargos.

EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS. CONHECIMENTO.
Concluindo a Turma do TST, após examinar as premissas concretas 
de especificidade pelo não conhecimento do recurso de revista, a teor 
da diretriz traçada pelo Enunciado n” 296 do TST, inviável o co
nhecimento do Recurso de Embargos, nos termos da Orientação Ju- 
risprudencial n° 37 da SDI. Recurso de embargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

t E-RR-358.679/I997.3 - TRT DA II* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CAROLINA INDÚSTRIA E COMÉR
CIO DE MADEIRAS TROPICAIS LT
DA.

: DR. CLÁUDIO BONATO FRUET 
: IVONY MARTINS BRAGA 
: DR. JOAQUIM LOPES FRAZÃO

DECISÃOtPor. unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAiINTERVALO INTRAJORNADA SUPERIOR A DUAS 
HORAS - RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO - VIO
LAÇÃO DO ART. 71 DA CLT - INOCORRÊNCIA - Hipótese em 
que inaplicável o Enunciado n° 126/TST, por constar do acórdão do 
TRT afirmação quanto à existência de cláusula contratual relativa à 
extrapolação do intervalo máxífno intraturno previsto no art. 71 da 
CLT. Impossibilidade, contudo, de reconhecimento de afronta ao art. 
71 da CLT. Motivo: tese do Tribunal Regional - apoiada na nulidade 
da cláusula contratual, porque imposta no momento da admissão, 
atraindo a incidência do art. 9° da CLT - não infirmada no Recurso de
Revista, nem nos Embargos. Impossibilidade de afastar o Enunciado 
n° 118/TST como óbice ao conhecimento do Recurso de Revista.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-358.899/1997.3 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
LUÍSA AZEVEDO PEREIRA DE MEN
DONÇA
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO

DECISÃOlPor unanimidade, não 
conhecer integralmente do Recurso de Em
bargos.

EMENTAtNULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS
DICIONAL. Sendo examinadas todas as questões apresentadas no 
Recurso de Revista e estando a decisão recorrida devidamente fún-
damentada, não há se falar em negativa de prestação jurisdicional. 
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-360.888/1997.1 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
LUIZ HENRIQUE PINEDO 
DR. JORGE LUIZ WEISSHEIMER

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtCRÉDITOS TRABALHISTAS. ATUALIZAÇÃO M O 
NETÁRIA. ÍNDICE DE 8442% REFERENTE AO MÊS DE 
MARÇO/90. Não existe identidade entre a hipótese de ausência de 
direito adquirido ao Plano Collor e a da aplicação do IPC de mar- 
ço/90 para correção dos débitos judiciais trabalhistas, embora sejam 
elas aparentemente semelhantes. Átravés do Comunicado n° 2067, de 
30 dc março de 1990, o Banco Central do Brasil reconheceu que os 
saldos das cadernetas de poupança com aniversário no mês de 
abril/90 deveriam ser atualizados com base no IPC de janeiro, fe
vereiro e março, no percentual de 84,32%. Embargos não conhe
cidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-360.901/1997.5 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ANTENOR GLIEDERT DE AZAMBUJA 
DR. LEO MARCOS PAIOLA

DECISÃOtPor unanimidade, não
conhecer integralmente dos Embargos. 

EMENTAtCOMISSÃO DE CAIXA E AJUDA-ALIMENTAÇÃO 
- VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - Não viola o artigo 896 da 
CLT decisão de Turma que, após analisar as premissas concretas de 
especificidade da divergência colacionada, conclui pelo não-conhe- 
cimento do recurso. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-361.114/1997.3 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: NORMA PAULA BECKER 
: DRA. LUCILA ABDALLAH

DECISÃOtPor unanimidade, co
nhecer dos Embargos, por divergência ju- 
risprudencial e, no mérito negar-lhes pro
vimento.

EMENTAtCOMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - 
BANCO MERIDIONAL - Considerando que a norma regulamentar 
do banco dispõe que, sempre que houver aumentos coletivos a seus 
funcionários, será reajustado, nas mesmas bases, o valor das com- 
plementações de modo que o associado perceba, na inatividade, o que 
perceberia se estivesse na ativa, com exclusão apenas das parcelas 
expressamente ressalvadas na referida norma, e ainda o caráter geral 
do aludido reaiinhamento salarial, como evidenciado em circular, 
deve mencionado reajuste refletir-se no cálculo do valor da com- 
plementação de aposentadoria, de modo a assegurar a paridade entre 
ativos e inativos, como previsto no artigo 12 e parágrafo único do 
Regulamento. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-361.116/1997.0 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CORNÉLIO KUHN 
DR. LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FAL
CÃO
COOPERATIVA CENTRAL GAÚCHA 
DE LEITE LTDA.
DR. PAULO MÁRCIO GEWEHR

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTA:VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ASSESSOR JURÍDI
CO - ENUNCIADO 126/TST - Os elementos probatórios carreados 
aos autos, não evidenciaram os requisitos que caracterizam o vínculo, 
quais sejam, a pessoalidade e a subordinação. Por conseguinte, esta 
Corte Superior para chegar a entendimento contrário teria que re
examinar o quadro fático probatório carreados aos autos, mas que 
nesta fase processual encontra-se veementemente obstado pelo en
tendimento contido no Enunciado 126 desta Corte. Violação do artigo 
3° da CLT não configurada. Intacta a alínea "c” do artigo 896 da CLT. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-362.154/1997.8 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
PEDRO CAMARGO TRODO 
DRA. MARIA LÚCIA VITORINO BOR
BA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL- 
LETA DE ALMEIDA

DECISÃOtPor maioria, vencidos 
os Exmos. Srs. Ministros Milton de Moura 
França e José Luiz Vasconcellos, conhecer 
dos Émbargos por divergência jurisprudên
cia! e, no mérito, dar-lhes provimento para 
condenar o Reclamado ao pagamento das 
sétima e oitava horas diárias, como extras, 
no período em que se verificou o paga
mento de gratificação inferior a 1/3 do car
go efetivo.

EMENTAtBANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. PAGAMEN
TO A MENOR DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - O art. 224, 
§ 2°, da CLT dispõe sobre a gratificação mínima exigível para a 
exclusão do bancário da jornada normal de seis horas. Assim, a 
circunstância de o empregador conceder a gratificação de função ao 
bancário em valor inferior ao determinado por lei, em verdade, pos
sibilita ao empregado situar-se na exceção legal e beneficiar-se da 
jornada reduzida. Na hipótese dos autos, observa-se que, em de
terminados períodos, a respectiva gratificação teria sido paga com 
valores inferiores ao terço do salário do cargo efetivo, conforme 
estipulado em norma legal, pelo que a insuficiência gerada assegura o 
direito à percepção das 7* e 8“ horas como extras, descabendo falar- 
se em ser devida apenas a diferença de gratificação, porque des- 
configurados os requisitos exigidos pelo art. 224, § 2° da CLT, para 
inclusão do empregado na exceção ali prevista. Recurso conhecido e 
provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-367.000/1997.7 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ALUIR MEGER E OUTROS 
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtEMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. PRELI
MINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. Cada matéria suscitada foi devidamente apre
ciada e fundamentada pelo acórdão impugnado, ou seja, a prestação 
jurisdicional buscada foi entregue de maneira plena, mesmo que con
trária à pretensão do Reclamante, o que afasta, igualmente, as ale-
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gadas violações dos dispositivos da Carta Magna. Recurso de Fitn- 
bargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGAIXXA)
ADVOGADA

E-KR-412.112/1997.4 - TRT DA 9* REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALM1R HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR
ROBERTO FERNANDES 
DRA. JOSÉ MARIA GONÇALVES JÚ
NIOR

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos. 

EMENTAtALÇADA - A decisão do Regional encontra-se cm per
feita harmonia com a jurisprudência desta Casa no Enunciado n" 356; 
portanto, correta a decisão embargada em não conhecer do Recurso 
de Revista, em face do disposto no art. 896, alínea "a", da CLT. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - Não há que se falar cm vio
lação ao art. 896 da CLT. uma ve/, que o acórdão da Turma não 
conheceu da revista com base na Orientação Jurisprudencial n° 13 da 
SBDI-1. REENQUADRAMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT - PREQUESTIO- 
NAMENTO - 0 Regional entendeu inaplicável o art. 37, inciso II, da 
Constituição da República, uma vez que o Obreiro foi admitido em 
07.05.79, não apreciando a questão relativa ao reenquadramento do 
Reclamante a partir de 1990. O prequestionamento é o pressuposto de 
recorribilidade em apelo de natureza extraordinária. É necessário, 
ainda que a matéria seja de incompetência absoluta - OJ n° 62. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E- RR-462.853/1998.8 - TRT DA 9a REGIÃO - (AC. SBDI1)
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: ALTEVIR RIBEIRO 
; DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos. EMENTAtEMBARGOS - CONHECIMENTO - ARTIGO 

896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - Configurado o acerto da 
decisão da Turma, quanto à afirmação dc não preenchimento dos 
pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista, não há que se 
falar em violação do artigo 896 consolidado. Embargos não conhe
cidos.
PROCESSO
I

RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-AIRR-48S.024/1998.8 - TRT DA 2” REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
LUIZ DE FRANÇA RIBEIRO 
DR. SÉRGIO PALOMARES 
ANTÔNIO FERNANDES GALLO 
DR. WILSON R. GUIMARÃES

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtEMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CA
BIMENTO - EXECUÇÃO - São incabíveis os Embargos cm Agra
vo de Instrumento em Recurso de Revista quando o objetivo é a 
rediscussão quanto à matéria de mérito, no caso vinculada à atri
buição de responsabilidade pelos créditos trabalhistas a ex-sócio da 
Reclamada que detinha a qualidade de sócio na vigência do pacto 
laborai, embora não mais detivesse essa qualidade quando do ajui- 
zamento da reclamação. Restrito o cabimento dos Embargos em 
Agravo de Instrumento em Recurso dc Revista quando em discussão 
o preenchimento de pressuposto comum e/ou extrínseco de admis
sibilidade do Agravo de Instrumento ou do Recurso de Revista. Hi
pótese em que a contrariedade a normas da CLT e da Constituição 
não se refere a pressuposto comum de admissibilidade, mas sim ao 
preenchimento de pressuposto específico de admissibilidade (enqua
dramento do Recurso de Revista no § 4” do art. 896 da CLT, em sua 
redação anterior à da Lei n° 9.756/98). Incidência do Enunciado 353 
do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO( A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-486.012/1998.2 - TRT DA 6“ REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA 
RICARDO JOSÉ VIEIRA DE ALMEI
DA
DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. GERALDO AZOUBEL

DECISÃO:Por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DA TURMA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
- Os Embargos de Declaração não é o Recurso cabível para de
monstrar inconformismo em relação ao fundamento e à conclusão do 
acórdão proferido. Intactos os artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI e 
LV e 93, inciso IX, da Constituição da República, 535, inciso I, do 
CPC e 832 da CLT. Preliminar não conhecida. HORAS EXTRAS - ANALISTA DE SISTEMAS - BANCÁRIO - ARTIGO 224, § 2“, DA CLT - ENUNCIADO 221/TST - O exercício de cargo de con
fiança pressupõe, além do recebimento de gratificação superior a um 
terço do salário do cargo efetivo, a existência de função de direção, 
comando, fiscalização, chefia, ou equivalente, conforme dispõe o § 2° 
do artigo 224 da CLT. Incidência do Enunciado 221/TST - Embargos 
não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-491.742/1998.0 - TRT DA 2“ REGIÃO - (AC. SBDI1)
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: JP CONSTRUÇÕES E MONTAGENS 
LTDA.

: DR. EUTÁLIO JOSÉ PORTO DE-OLI- 
VE1RA

: JAIR GONÇALVES DE FREITAS 
; DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABI

MENTO. “Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida cm Agravo dc Instrumento 
e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos ex
trínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva” - Enunciado n° 353, 
desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-496.913/1998.2 - TRT DA 20” REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO
JOSÉ PEDRO DE FREITAS E OUTRO
DR. NILTON CORREIA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos quanto à prelimi
nar de nulidade, mas deles conhecer no to
cante ao tema "Participação nos Lucros - 
Incorporação ao Salário por Força dc Acor
do Coletivo - Direito Adquirido - Diferen
ças dos Títulos Postulados", por divergên
cia jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes 
provimento.EMENTAiPARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO POR FORÇA DE ACORDO COLETIVO - DIREITO ADQUIRIDO - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5“, INCISO XXXVI, DA CF/88 - DIFERENÇAS DOS TÍTULOS POSTULADOS - Incontroverso que a verba denominada "Incorporação da 

PL" foi incorporada ao salário do Reclamante, anteriormente à Cons
tituição Federal/88, quando vigente o Enunciado n° 251 do TST, que 
consignava a natureza salarial da referida parcela, não há que se falar 
em incidência do artigo 7°, inciso XI, da Constituição Federal/88, que 
desvincula da remuneração a participação nos lucros, sob pena de 
afronta ao direito adquirido inserto no patrimônio jurídico do tra
balhador (artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal/88). Em
bargos desprovidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADORA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-485.950/1998.6 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DE- 
TRAN/RJ
DRA. CHRISTINA AIRES CORRÊA LI
MA
TEODORICO DA SILVA 
DR. ALDO LUZ PEREIRA

DECISÃOtPor unanimidade, nao
conhecer dos Embargos.

EMENTAtEMBARGOS - CONHECIMENTO - ARTIGO 
896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - Configurado o aceno da 
decisão da Turma, quanto à afirmação de não preenchimento dos 
pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista, não há que se 
falar em violação do artigo 896 consolidado. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: E-AIRR-500.437/1998.3 - TRT DA 10" REGIÃO - (AC. SBDII)
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REINALDO PErXOTO PEREIRA E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

; FUNDAÇAO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 

; OR. DENISE MINERVINO QUIN HERE
DECISÃO: Por unanimidade, não 

conhecer dos Embargos.
EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN- 
TEMPESTTVIDADE. DIVERGÊNCIA ENTRE A DATA CONS
TANTE DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO E CÓPIA DO DIÁ
RIO DA JUSTIÇA. OPORTUNIDADE DA ARGUIÇÃO. A con
trovérsia devolvida à essa SD1 consiste na divergência cnlre a data 
aposta na certidão de publicação do despacho agravado c aquela
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indicada pela parte como sendo a da real publicação no Diário da 
Justiça. Ócorre que a parte não demonstrou a tempesíividade do 
presente Agravo de Instrumento, nem mesmo na petição do rqçmso 
mencionou o erro da certidão de publicação. Foi a inérciâdíripPIOÃIc 
demonstrar, no prazo assinado pelo artigo 897 da CLT. aMfemff»- 
tividade do seu Agravo de Instrumento que levou ao nãôfiotíJie- 
cimento do apelo. u* i; mel
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

i /.obiiani
E-RR-503.764/1998.1 - TRT DA V REGIÃO - (AC. SBDII) . ovi
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE ' 
PAULA
PAULATEC ENGENHARIA E CONS
TRUÇÕES LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZ1
REGINALDO BATISTA ALVES 
DR. SÉRGIO LUIZ J. TABANEZ

DECISÃOtPor unanimidade, co
nhecer do Recurso dc Embargos quanto à 
preliminar de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional por violação do ar
tigo 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para. anulando a decisão de fis. 
155/158, determinar o retomo dos autos à 
Turma de origem a fim de que julgue os 
Embargos de Declaração de fls.135/138, in
clusive quanto ao dissenso de julgados. EMENTAtNULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇAO J1JR1S- DICIONAL. Ocorre nulidade por negativa dc prestação jurisdicional 

decisão que, apesar de provocada por meio de Embargos de De
claração, não emite tese explícita sobre os julgados , oferecidos ,no 
confronto. Recurso dc Embargos a que se dá provimento.

:tvi;:ij J rtVT .(<?'
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADOfA)
ADVOGADO

;,y, c; >b uijjg
E-AIRR-526.837/1999.5 - TRT DA I* 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DR 
ALMEIDA
EPAMINONDAÇ MATTOS ANTUNES 
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃOtPor unanimidade, não
conhecer dos Embargos.EMENTAtNULIDADE DA DECISÃO DA TURMA - NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - A decisão de Turma do 

TST, que rejeita Embargos de Declaração, em face da impossibilidade 
dc enquadramento nas hipóteses previstas no art. 535 do CPC, não 
nega a prestação jurisdicional. TRASLADO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDADE - Decisão de Turma do TST
que converge com a atual, notória e iterativa jurisprudência da SDI do 
TST, quanto à necessidade de autenticação de ambos os lados da 
cópia, quando distintos os documentos contidos no verso (certidão de 
publicação) e no anverso (despacho denegatório). Ausência de base 
em dispositivo de lei no sentido de considerar desnecessária a au
tenticação de cópia de Diário Oficial Estadual por constituir do
cumento público e notório. Enquanto não revogado, impõe-se a ob
servância ao art. 830 da CLT. Émbargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-542.123/1999.7 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO ABN AMRO S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ADENILDO FERREIRA BARRETO 
DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO

DECISÃOtPor unanimidade, co-
nhecer dos Embargos por violação do ar
tigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes pro
vimento para excluir da condenação a com- 
plementação de aposentadoria.

EMENTAtCOMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 
FUNDAÇÃO CLEMENTE DE FARIA. BANCO REAL. Dc acor
do com a Orientação Jurisprudencial n° 157 deste Tribunal, é válida a 
cláusula do Estatuto da Fundação Clemente dc Faria que condicionou 
o direito à complementação dc aposentadoria à existência de recursos 
financeiros, e também previa a suspensão, temporária ou definitiva, 
da referida complementação. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-571.753/1999.9 - TRT DA 1” REGIÃO - (AC. SBDII)
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: HELAINE DOS SANTOS LIMA 
: DRA. DANIELA VALLE DA ROCHA 
MÜLLER

DECISÃOtPor unanimidade, co
nhecer do Recurso dc Embargos por vio
lação do artigo 5°, inciso LV, da Consti
tuição da República e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastando a irregularidade 
de representação processual, determinar o 
retomo dos autos à Turma, a fim dc que 
aprecie o Agravo de Instrumento da União, 
como entender dc direitp.
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EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS. UNIÃO FEDERAL. 
CAPACIDADE POSTULATÓRIA. A Reclamada, União Federal - 
Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro, é pessoa jurídica de direito 
público, pelo que dispensável o mandato, uma vez que, em tais 
hipóteses, tem a sua representação judicial promovida por procu
radores, nomeados por ato administrativo, e a quem incumbe a defesa 
da União. Ante a publicidade e legitimidade de que se reveste o ato 
administrativo acima mencionado, cabe à parte contrária o ônus de 
demonstrar, se for de seu interesse, que os signatários do recurso não 
integravam os quadros da Advocacia Geral da União à época em que 
interposto o Agravo de Instrumento. Recurso de Embargos a que se 
dá provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-581.374/1999.7 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. GUSTAVO ANDERE CRUZ 
: WALDEMAR SOBRINHO 
: DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU
MENTO. AUSÊNCIA DO TRASLADO DAS CUSTAS E DO DE
POSITO RECURSAL. Esta Corte pacificou o entendimento de que 
após a edição da Lei n" 9.756/98, para a formação do Agravo de 
Instrumento, não é necessária a juntada de comprovantes de reco
lhimento de custas e de depósito recursai relativamente ao Recurso 
Ordinário, desde que não seja objeto de controvérsia no Recurso de 
Revista a validade daqueles recolhimentos (IUJ - EAIRR- 
593.131/99). Na hipótese, entretanto, o Agravante sequer trasladou a 
cópia da guia dc depósito recursai garantidor do juízo para inter
posição do Recurso de Revista. Essa peça é imprescindível para 
consumar o preparo do Recurso de Revista. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

E- RR-582.486/1999.0 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
GILMAR TESCH
DR. GLADEMIR LOPES CABEZUDO 
DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer integral mente dos Embargos. 

EMENTAtPRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO EM
BARGADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL - Não se conhece da preliminar de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional com base nos artigos 832 da CLT, 535, incisos 
I c II, 128 c/c 460 do CPC, 93, inciso IX c/c 5o, inciso II c XXXV, 
da Constituição da República, quando as matérias ditas omissas foram 
explicitamente analisadas pela decisão embargada. VIOLAÇÃO DO 
ART. 896 DA CLT - INOCORRÊNCIA - Não contraria o art. 896 
da CLT a decisão de Turma que, examinando premissas concretas de 
especificidade da divergência, conclui no sentido do conhecimento ou 
não do Recurso de Revista (Orientação Jurisprudencial n° 37 da SDI 
do TST). Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-589.139/1999.7 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
IVO ARNALDO NAVARRO DE AN
DRADE
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
COMPANHIA QUÍMICA METACRIL 
S.A.
DR. ANTÔNIO MENEZES DO NASCI
MENTO FILHO

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTAtEMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. PRELI
MINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. A matéria suscitada foi devidamente apreciada e 
fundamentada pelo acórdão impugnado, ou seja, a prestação juris
dicional buscada foi entregue de maneira plena, mesmo que con
trariamente à pretensão do Reclamante, o que afasta, igualmente, as 
alegadas violações dos dispositivos da Magna Carta, da CLT e do 
CPC. Recurso de Embargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-590.134/1999.9 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
JOSELITA MARIA COIMBRA ZU- 
CHELLO
DR. DARCI JOSÉ LEGNANI

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtEMBARGOS - PRELIMINAR DE NULIDADE POR 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - VIOLAÇÕES

NÃO CONFIGURADAS - Não se conhece da preliminar de nu
lidade por negativa de prestação jurisdicional quando a matéria foi 
expressamente analisada pela decisão da Turma, não se configurando, 
assim, violação dos artigos 832 da CLT, 535, inciso II, do CPC c 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV e 93, inciso IX, da Constituição da Re
pública e 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-590.820/1999.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
EDSON ALVES CRUZ DE LIMA 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES 
PEREIRA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos. 

EMENTAtEMBARGOS - PRELIMINAR DE NULIDADE POR 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - VIOLAÇÕES 
NÃO CONFIGURADAS - Não se conhece da preliminar de nu
lidade por negativa de prestação jurisdicional quando a matéria foi 
expressamente analisada pela decisão da Turma, não se configurando, 
assim, violação dos artigos 832 da CLT, 458, incisos II e III, ao CPC, 
5°, incisos XXXV e LV e 93, inciso IX, da Constituição da Re
pública. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-592.369/1999.4 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. MARTA BUFAIÇAL ROSA CO- 
BUCCI
HAMILTON FERNANDO ALVES COR
DEIRO
DR. ABELARDO DA SILVA CARDO
SO

DECISÃOtPor unanimidade, nao 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTAtRESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚ
BLICO. ENUNCIADO N° 331, INCISO IV/TST - "O inadim- 
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im
plica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto 
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e cpnstem também do título executivo judicial 
(artigo 71 da Lei n° 8.666/93)". Embargos não conhecidos.
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ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE 
MATOS

EMBARGADO( A) : ANTÔNIO CARLOS BARBOSA DE LI
MA

ADVOGADA : DRA. OLGA MARIA FONTOURA 
LINS

DECISÃOtPor unanimidade, não
conhecer dos Embargos.

EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABI
MENTO. Não se conhece de Embargos em Agravo de Instrumento 
em Recurso de Revista para nova discussão quanto ao preenchimento 
de pressuposto específico de admissibilidade do Recurso de Revista, 
interposto de decisão proferida em Agravo de Petição (art. 896, § 2“, 
parte final, da CLT e Enunciado n° 266/TST). Incidência do Enun
ciado 353 do TST.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-618.312/1999.4 - TRT DA 11a 
REGIÃO - (AC. SBD11)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SOLTUR - SOLIMÕES TRANSPORTE 
E TURISMO LTDA.
DR. RAUL QUEIROZ NEVES 
JOSÉ ANTONIO NUNES NOGUEIRA 
DR. ALEXANDRE MORAES DA SIL
VA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU
MENTO. INTEMPESTIVIDADE. Embargos Declaratórios não co
nhecidos por irregularidade de representação, reputa-se como ine
xistentes, o que faz retroagir o prazo para interposição dos presentes 
Embargos à data da publicação do acórdão do Agravo de Instru
mento. Recurso de Embargos não conhecidos por intempestivos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-618.640/1999.7 - TRT DA 10* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB 
DRA. DANIELA MACHADO FERNAN
DES MOREIRA
ANTÔNIO RIBEIRO DE SOUSA 
DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABI
MENTO. Não se conhece de Embargos em Agravo de- Instrumento 
em Recurso de Revista para nova discussão quanto ao mérito da 
controvérsia. Incidência do Enunciado 353 do TST.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

E-AIRR-615.563/1999.2 - TRT DA 1“ 
REGIÂO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
JOSÉ ÔGENES PINHEIRO DE LUCE- 
NA
DRA. NEUSA RODRIGUES DE SABA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtAGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PE
ÇA ESSENCIAL (CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
DO DESPACHO AGRAVADO) - Recurso de Embargos cujos fun
damentos não infirmam aqueles utilizados pela Turma do TST para 
não conhecer do Agravo de Instrumento em Recurso de Revista e 
para rejeitar - ante a intempestividade - os Embargos de Declaração. 
Argüição de afronta, apenas, aos arts. 894, "b”, da CLT e 37 da 
Constituição. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-616.786/1999.0 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO ABN AMRO S.A.
DR. FRANCISCO EFFTING
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI
HÉLIO GASPAR FILHO
DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtEMBARGOS - CONHECIMENTO - ARTIGO 
896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - Configurado o acerto da 
Decisão da Turma, quanto à afirmação de não preenchimento dos 
pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista, não há que se 
falar em violação do artigo 896 consolidado. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO i E-AIRR-617.444/1999.4 - TRT DA 8a
REGIÃO - (AC. SBDII)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : TRANSPORTE BRASILEIRO LTDA.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-619.064/1999.4 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ROBERTO MAGALHÃES DINIZ 
DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN
DES
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI
DA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embatgos.

EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABI
MENTO. Não se conhece de Embargos em Agravo de Instrumento 
em Recurso de Revista para nova discussão quanto ao mérito da 
controvérsia. Incidência do Enunciado 353 do TST.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADORA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

t E-AIRR-619.402/1999.1 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DRA. MARIA MADALENA SELVATICI 
BALTAZAR 

: LUZIA ROSI
: DR. PEDRO MOTA DUTRA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFI
CIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS. 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL -
Após a edição da Lei n° 9.756/98, imprescindível o conhecimento da 
data da publicação do acórdão Regional para constatação da tem- 
pestividade do Recurso de Revista, na hipótese de provimento do 
Agravo de Instrumento, conforme determina o § 7° do art. 897 da 
CLT.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

E-AIRR-622.909/2000.4 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANKBOSTON N.A.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE FERREIRA CARVA
LHO
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EMBARGADOíA) . G1VALDO DE OLIVEIRA PINTO JÚ
NIOR

ADVOGADA : DRA. CYNTHIA GATENO
DECISÃOtPor unanimidade, não 

conhecer dos Embargos.
EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFI
CIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS. 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL -
Após a edição da Lei n° 9.756/98, imprescindível o conhecimento da 
data da publicação do acórdão Regional para constatação da tem- 
pestivtdade do Recurso de Revista, na hipótese de provimento do 
Agravo de Instrumento, conforme determina o § 7" do art. 897 da 
CLT.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

E-AIRR-625.074/2000.8 - TRT DA I* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADOíA)
ADVOGADO

AILTON CAMILO NUNES 
DR. MIRIAN MARIA CHAVES SOA
RES

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS. CÓPIA DE UM NO 
VERSO E DE OUTRO NO ANVERSO DA FOLHA. NECES
SIDADE DE AUTENTICAR AMBOS OS LADOS DA FOLHA
Tratando-se de documentos distintos xerocopiados na mesma folha, 
cada um de um lado, necessária a autenticação no verso e anverso da 
folha. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADOíA)
EMBARGADOÍA)

E-AI RR-627.543/2000.0 - TRT DA 18* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE INFORMÁTICA LTDA.
DRA. SILVANA MÁRCIA GUIMA
RÃES BRITO
CLÁUDIO LUIZ BEZERRA DOS SAN
TOS
COLÉGIO EMBRAS LTDA.

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU
MENTO. DEFICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ES
SENCIAIS. Após a edição da Lei n° 9.756/98, o traslado das cer
tidões de publicação do acórdão que apreciou os Embargos Decia- 
ratórios. bem como as procurações outorgadas aos advogados dos 
Agravados, são consideradas peças essenciais para o deslinde da 
controvérsia. Recurso dc Embargos não conhecido

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)
ADVOGADA

E-RR-629.498/2000.9 - TRT DA 10' RE
GIÃO - (AC. SBDI11 
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S.A - TELEBRASIL1A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTÔNIO ALMEIDA ALVES E OU
TROS
DRA. DEBORAH FERNANDES

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos 

EMENTAtEMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ADI
CIONAL DE PER1CULOSIDADE. CONCESSÃO. PROPOR
CIONALIDADE AO TEMPO DE EXPOSIÇÃO EM ÁREA DE 
RISCO. O trabalho exercido em condições perigosas, embora de 
forma intcrmilcnlc, dá direito ao empregado" a receber o adicional de 
pcriculosidade de forma integral, tendo em vista que a Lei n° 
7.369/85 não estabeleceu qualquer proporcionalidade em relação ao 
seu pagamento. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)
ADVOGADA

I E-AIRR-631.914/2000.1 - TRT DA 6* 
REGIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: TENDTUDO MATERIAIS PARA CONS
TRUÇÃO LTDA.

: DR. MÁRCIO GONTIJO 
: IRINEU MENDONÇA ALMEIDA 
: DRA. MAR1NEIDE PESSOA DOS 
SANTOS

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU
MENTO. PEÇAS ESSENCIAIS - AUTENTICAÇÃO - NECES
SIDADE. O art. 830 da CLT, bem como a Instrução Normativa n° 
16/99. em seu item IX. preceituam que as peças apresentadas, em 
cópias reprográficas, devem vir autenticadas, enquanto o item X, 
prevê que incumbe às partes veiar pela correta formação do ins
trumento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-636.221/2000.9 - TRT DA 8" 
REGIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. NILTON CORREIA 
: GERALDO BORGES DA SILVA 
: DRA. PAULA FRASSINETTI COUTI- 
NHO DA SILVA MATTOS

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU
MENTO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. O ad
vogado que substabeleceu seus poderes para o procurador subscritor 
das razões de Agravo de Instrumento não possui poderes para tanto, 
já que não existe nos autos o instrumento procuratório dando-lhe 
poderes para representar o reclamado em juízo. Recurso de Embargos 
não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

E-AIRR-637.142/2006.2 - TRT DA 4' 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ODENEI DA FONSECA PIRES 
DR. UB1RAJARA W. LINS JÚNIOR 
EXPRESSO VITÓRIA DE TRANSPOR
TES LTDA.
DR. PAULO ODIR DA.SILVA BRAGA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFI
CIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS. 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 1)0 ACÓRDÃO REGIONAL -
Após a edição da Lei a0 9.756/98, imprescindível o conhecimento da 
data da publicação do acórdão Regional para constatação da tem- 
pestividade do Recurso dc Revista, na hipótese de provimento do 
Agravo de Instrumento, conforme determina o § 7o do art. 897 da 
CLT.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOíA)
ADVOGADO

E-AIRR-644.113/2000.0 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
TELECOMUNICAÇÕES DO RiO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
JAIME FERREIRA DOS SANTOS 
DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MO
REIRA

DECISÃOtPor unanimidade, não
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

t E-AI RR-630.382/2000.7 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SBDII)

. MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

. TRANSERP- EMPRESA DE TRANS
PORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRE
TO S.A.

conhecer dos Embargos.
EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU
MENTO. PEÇAS ESSENCIAIS. AUTENTICAÇÃO. DOCU
MENTO UNICO. Em se tratando de um só documento, desne
cessária se toma a autenticação em todas as folhas. Embargos co
nhecidos e providos.

ADVOGADO DR JOÃO GARCIA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JAIR ANTÔNIO LEIRA E OUTRO 
ADVOGADO : DR. JORGE MARCOS SOUZA

DEClwSÃOrPor unanimidade, não 
conhecer dos Embaruos.

EMENTAiAGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL (CÓPIA DO RECURSO 
DE REVISTA DENEGADO) - Inaplicabiiidade do art. 385 do CPC 
ante a existência de norma específica na CLT (art. 897 da CLT) 
relativamente ao traslado do Agravo de Instrumento, conforme art. 
769 da CLT. Traslado efetivamente incompleto. Discussão quanto à 
possibilidade de processamento do Agravo dc Instrumento nos autos 
principais não submetida à apreciação da decisão da Turma do TST, 
não provocada pela via dos Embargos de Declaração. Embargos não 
conhecidos: ’ . . . .

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-RR-645.543/2000.2 - TRT DA 2“ RE- 
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZ1MAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS
VANDERLI GIBIN
DR. EDUARDO WATANABE MA-
THEUCCI

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTAtEMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. CONHE
CIMENTO - ARTIGO 896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - 
Configurado o acerto da decisão embargada, quanto à afirmação de 

-- hão precrrchimcmo dos' pressupostos'dCtRlmrsSibifidaTJe ‘do Recurso'

- - - a
de Revista, não há que se falar em violação do artigo 896 con
solidado. Recurso de Etnbargos não conhecido. • VA.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

E-AIRR-645.788/2000.0 - TRT t>Ã 8' 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO RtílŜ DE 
PAULA
ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS 
DA EMPRESA COPALA - INDÚS
TRIAS REUNIDAS S.A.
DR. RAIMUNDO JORGE S. MATOS 
MANOEL RAIMUNDO SERRÃO DE 
FREITAS
DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABI
MENTO. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento 
e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos ex
trínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva” - Enunciado n° 353, 
desta Colenda Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTÓ/d EFI- 
CIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS. AL
CANCE DO § 5" E SEUS INCISOS DO ARTIGO 897 DA CLT. 
Interpretação ideológica do § 5° e seus incisei! do artigo 897 da CLT. 
acrescentado pela Lei n° 9.756/98. leva ao entendimento dc que nem 
sempre é necessário, para a formação do instrumento, o traslado da 
petição imeial, da contestação ou da sentença da Vara do Trabalho. O 
dispositivo cm questão aplica-se a lodos os recursos de Agravo dc 
Instrumento interpostos no processo do trabalho, "pelo' tjbe manifes
tado esse recurso contra a sentença de primeiro gPaú? ijliase sêmpre 
será necessário o traslado dessas peças processuais. SÍKíaçâ.õ dflfetente 
é a interposição de Agravo dc Instrumento cotkrí: dcsfíich<r*üene- 
gatório dc admissibilidade de Recurso dc Revista, pois, dependendo 
da matéria discutida, desnecessário será o traslado dessas peças pro
cessuais, já que não serão úteis ou imprescindíveis para o dckMdc da 
controvérsia. Embargos conhecidos c prov idos

,-). V.
: E-A I RR-654.954/2000Í3 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDII) "‘8

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS Dft 
PAULA . r ,;l

: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA SrAl 
: DRA. HELOÍSA HELENA PUGLIEZI 
DE BESSA

; AGUJNALDO Ff.Rl&KN»W>vtHvSf Jl!- 
ZA E OUTROS . a. o .O

. DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR iniíi
DECISÃOtPof' uftániiVriáatfé; não 

conhecer do Recurso de Embargos. 
EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE INS
TRUMENTO. Recurso dc Revista interposto fora do octfdíó ’legal, 
logo, extemporâneo. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR’
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADOíA)
ADVOGADO

: E-AIR R -646.776/2000.4 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: INSTITUTO NACIONAI DO SBGÜkO SOCIAL INSS fl/:
: DR. LEONARDO-JÚÚÉ-EJfíJ-Mèim 
: RÉGIS NUNÉ<?rCÔkLHÔ '
: DR. RAFAEL"TÒkRES DOS

DECISÃOtPor unanimidade, co
nhecer dos Embargos por violação do ar
tigo 897 daCUze.daráhes pro\ irngfò para 
determinar o rejpunç dos autos à Turma de 
origem para quq prossiga no julgando do 
Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastada a ̂eficiência df „mslfjtmen-

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-658.086/2000.0 - TRT DA 4' RE- 
GLÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-'CEF 
DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 
VASCONCELOS
FRANCISCO CESAR BRANDOLT SOA
RES
DR. TEL.MO MIRANDA COSTA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTAtALÇADA. \ALOR DA CAUSA. Uma vez. que a decisão 
da Turma está em conformidade com o entendimento desta Corte 
Superior, consubstanciado nos Enunciados n°s 71 e 356 do TST, pelo 
que. se o valor da causa não foi impugnado, não pode ser alterado no 
curso do processo, bem como o artigo 2°. § 4°, da Lei n° 5.584/70. foi 
recepcionado pela Constituição Federal de 1988. sendo lícita a fi
xação do valor da alçada com base no salário mínimo, além da 
matéria constante dos autos não versar sobre questão constitucional, o 
Recurso de Embargos não alcança conhecimento. Recurso de em
bargos não conhecido.

PROCESSO t E-AIRR-658.726/2000.1 - TRT DA 9*
------- REGIÃO- (AC.-SBDII)

V
*
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' r«»»
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
LM B A RGADO< A) 
ADVOGADO

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
ERONILDA SENEGAGLIA DA SILVA 
DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
coulicccr dos Embargos.

E,MENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFI
CIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS. 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL -
Após a edição da Lei n° 9.756/98, imprescindível o conhecimento da 
data da publicação do acórdão Regional para constatação da tem- 
pestividade do Recurso de Revista, na hipótese de provimento do 
Agravo de Instrumento, conforme determina o § 7° do art. 897 da CLT.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADOÍA)

E-A IR R -663.568/2(8)0.1 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
DR. ANTÔNIO DIAS MARTINS NETO 
DILMA GASPAR DE SOUZA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFI
CIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS. Não
se conhece do agravo para subida dc Recurso de Revista, quando 
faltar no traslado cópia da procuração outorgada ao procurador da 
Agravada, ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)

E-AIRR-663.957/2000.5 - TRT DA 9* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
VIAÇÃO GARCIA LTDA.
DR. ARY CHIMENTÃO 
VALDIR BRUNHEROTO

Advogada: Dr. Maximiliano N.
Garcez

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EM ENTA: RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU
MENTO. CONHECIMENTO - ARTIGO 896/CLT - AUSÊNCIA 
DE VIOLAÇÃO - Configurado o acerto da decisão da Turma, quan
to ao não preenchimento dos pressupostos de admissibilidade do 
Recurso de Revista, não há que se falar em violação do artigo 8%  
consolidado. Recurso de Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
/ADVOGADO
EMBARGADOÍA)
ADVOGADA

: E-AIRR-664.254/2000.2 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. SBD1I)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: SUPERMERCADO ZONA SUL S.A.
: DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
: BALTAZAR DE LIMA PORTO 
: DRA. PAULETE GINZBARG

DECISAO:Por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS - CABI
MENTO. Segundo o disposto no art. 338 do RI/TST, só cabe Agravo 
Regimental quando a decisão recorrida se constitui em despacho ou 
decisão monocrática. Agravo não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E- A IRR -667.512/200«. 2 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO 
LUIZ CARLOS BARREIROS 
DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISAO:Por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRLMENTO. DEFI
CIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS. AU
SÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 
REGIONAL - Após a edição da Lei n“ 9.756/98, a certidão de 
publicação do acórdão regional é considerada peça essencial para o 
deslinde da controvérsia. Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: E-AIRR-673.155/2000.1 - TRT DA 15" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADO RA DA FEPASA)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: RODRIGO GIAROLLA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA FABIANA RABELLO RANDÉ
DECISÃOtPor unanimidade, não 

conhecer do Recurso de Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - RECURSO DE REVISTA - DEPÓSI
TO RECURSAL - COMPLEMENTAÇÃO - O entendimento con 
solidado na SDI 6 no sentido dc que, sc o depósito efetuado na 
oportunidade da interposição do Recurso Ordinário não expressou o 
valor total da condenação, quando da interposição do Recurso dc 
Revista, deveria o Recorrente ter observado a quantia nominal re
manescente da condenação ou obedecido o limite legal para o recurso 
interposto, isto conforme o item II, alínea "b" da Instrução Normativa 
3/93. Intacto o art. 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO( A) 
ADVOGADO

E-AIRR-687.785/2000.0 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
PENSIONATO NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO LTDA.
DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS
RAQUEL STOFFEL VIEIRA DAMAS- 
CENO
DR. LUIZ ANDRÉ DE BARROS VAS 
SERSTEIN

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTA:RF.CURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. Recurso de Embargos não conhecido, por não atender aos 
pressupostos de admissibilidade.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADCHA)
ADVOGADO
EMBARGADCHA)
PROCURADOR

E-RR-273.738/1996.3 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBÜI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. FÁBIO SÉRGIO NEGRELLI 
SEVERINO BARRETO DA SILVA 
DR. BENEDITO L. DE MORAES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR. SANDRA LIA SIMON

DEClSAO:Por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMF,NTA:EMBARGOS - CONHECIMENTO. O conhecimento 
dos Embargos está adstrito ao preenchimento dc determinados re
quisitos, dentre eles. o prequesttonamento da matéria recorrida e a 
configuração de ofensa direta aos dispositivos indicados como vul
nerados. O seu não cumprimento importa em não conhecimento dos 
Embargos. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADCHA)
PROCURADOR

: E-RR-351.302/1997.5 - TRT DA 2‘ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. CLÁUDIA GRIZI OLIVA 
. ROBERTO FERREIRA DE ALMEIDA 
: DR. MARCIZE GAROA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 

: DR. SANDRA LIA SIMÓN
DECISÃOtPor unanimidade, não 

conhecer integralmente dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - PREQUESTTONAMENTO - ENUN
CIADO 297/TST. O conhecimento dos Embargos está adstrito ao 
preenchimento de determinados requisitos, dentre eles o preques- 
tionamento do dispositivo entendido violado. O seu não cumprimento 
importa em não conhecimento dos Embargos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMB ARGADO(A) 
ADVOGADO

E-RR-360.088/1997.8 - TRT DA 3' RE
GIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
VERA SIMONE DF. OLIVEIRA ALVES 
DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES 
VIÉGAS

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer inlegralmente dos Embargos. 

EMENTA tEQLTPA RAÇÃO SALARIAL - DECISÃO JUDICIAL 
Presentes os pressupostos do art. 461 da CLT, é irrelevante a cir
cunstância de que o desnívej salarial tenha origem em decisão judicial 
que beneficiou o paradigma, exceto quando decorrente de vantagem 
pessoal ou de tese jurídica superada pela jurisprudência de Corte 
Superior (Enunciado 120/TST com alteração introduzida pela Re
solução n° 100/2000). Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

E-RR-236.575/1995.5 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MARCELO JIRAN QUEIROZ 
DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS
DECISÃOtPor unanimidade, não 

conhecer dc ambos os Embargos.
EMENTAtESTABII.il)ADE - ART. 122 DO REGULAMENTO 
DE PESSOAL DO BNCC. Precedentes da SDI desta Corte, pa
cificando a matéria, têm orientado a jurisprudência no sentido dc que 
"o Regulamento do BNCC não garante a estabilidade ao empregado 
nos moldes daquela prevista na CLT, tnas apenas a garantia no em
prego, ou seja, a garantia contra a despedida imotivada. Decorre da 
orientação pacificada, não se configurar como direito do reclamante a 
estabilidade no emprego, ra/ão pela qual não lhe é aplicável o art. 
497 da CLT. norma inserida no capítulo referente à estabilidade, que 
dispõe sobre o pagamento em dobro para as demissões imotivadas”. 
Incidência do Ênunciado n° 333 do TST. Recurso a que não se 
conhece.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

E-RR-264J79/1996.1 - TRT DA 10" RE
GIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
GLÓRIA DE FÁTIMA VIANA TELLES 
DR. NILTON CORREIA

DECISÃOtPor unanimidade, co
nhecer do Recurso de Embargos em relação 
ao adicional previsto no Decreto-Lei n° 
1971/82, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para limitar 
seu pagamento ao prazo de vigência do 
acordo coletivo celebrado pelo BNCC em 
1986.

EMENTA tBNCC. ADICIONAL. DECRETO-LEI N” 1971/82. 
PRAZO DE EFICÁCIA DO ACORDO COLETIVO DE TRA
BALHO. As cláusulas previstas em norma coletiva têm seus efeitos 
limitados no tempo, não integrando dc forma definitiva o contrato de 
trabalho. Inteligência do art. 614 da CLT. Recurso de Embargos 
parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)

E-RR-289J88/1996.9 - TRT DA HP RE
GIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A.BNCC
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ANTONIA MOURÃO GUTIERREZ 
DR. NILTON CORREIA 
OS MESMOS

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer de ambos os Recursos de Em
bargos.

EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS DA RECLAMANTE. A
jurisprudência dominante hoje no âmbito da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais desta Corte é no sentido de que o direito de 
reclamar diferenças de adicional de horas extras incorporadas ao 
salário, em face de alteração ocorrida no percentual, decorrente de ato 
único do empregador, deve ser exercido dentro do prazo de dois anos, 
sob pena de resultar totalmente prescrito, nos termos do Enunciado n° 
294 do TST. Incidência do Enunciado n° 333 do TST. RECURSO 
DE EMBARGOS DA RECLAMADA. Decisão de Turma que se 
encontra cm consonância com Enunciado do TST encontra o óbice da 
parte final da alínea “b” do art. 894 da CLT à sua reforma. Recursos 
dc Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

E-RR-319.440/1996.1 - TRT DA 9* RE- 
GLÃO - (AC. SBDIl)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
EDSON JOSÉ RODRIGUES 
DR. SEBASTIÃO DOS SANTOS

DECISÃOtPor unanimidade, co
nhecer do Recurso de Embargos por di
vergência jurisprudencial e violação ao ar
tigo 114 da Constituição da República e. no 
mérito, dar lhe provimento, para declarar a 
incompetência da Justiça do Trabalho e de
terminar a remessa dos autos a uma das 
Varas da Justiça Federal da Seção Judiciá
ria do Estado do Paraná.

EMENTA:FERROESTE - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO - CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO - 
ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EX
CEPCIONAI. INTERESSE PÚBLICO (ART. 37, IX, DA CONS
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988). A Constituição da Re
pública, no art. 39, inciso IX, ao tratar expressamente "de contratação 
por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público", relegando à lei a definição de sua 
hipótese, por certo que objetivou criar forma distinta c, portanto, fora 
dos limites da legislação trabalhista. Nesse mesmo sentido, por rei
teradas vezes a Seção de Dissídios Individuais desta Corte declarou a 
incompetência da Justiça do Trabalho para julgar litígios referentes a 
contrato celebrado com base no art. 37, inciso IX, da Constituição da 
República de 1988, regulamentado pela Lei 8.745/93, cujos artigos 8° 
e 11” determinam a aplicação dos dispositivos da Lei n° 8.112/90. 
Recurso de Embargos conhecido e provido.
PROCESSO : E-RR-331.208/1996.6 - TRT DA 3* RE

GIÃO - (AC. SBDIl)
RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
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FMRARG4NTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA RHGO-
MINE1RA

ADVOGADO . DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
HMBARGADO(A) : HFXVEC10 PLACED1NO MARTINS
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO DR CASTRO

DEClSÃOiPor unanimidade. co
nhecer dos Embargos por violação aos arts. 
789. § 4", e 899, § P, da CLT c/c art. 40 da 
Lei 8.177/91 e 5°, incisos II e L!V. da 
Constituição da República e dar-lhes pro
vimento para determinar o retorno dos au
tos ao cg. Tribunal Regional do Trabalho 
de origem a tini de que, superada a questão 
da deserção, julgue o Recurso Ordinário, 
como entender de direito, ficando em con
sequência, prejudicado o exame de qual
quer outro tema dos embargos.

EMENTA:DESERÇÃO SUPERADA. EVIDÊNCIA DE NEGA
TIVA DF PRESTAÇÃO JURISDICIONAE. PROVIMENTO DA 
REVISTA. Decisão da SD1 em Agravo de Instrumento proclamando 
que o Recurso Ordinário não se encontra deserto, implica no pro
cessamento e provimento do Recurso de Revista para acolher a pre
liminar de nulidade por negativa dc prestação jurisdicional nele sus
citada e viabilizar a apreciação do Recurso Ordinário. Recurso de 
Embargos conhecido e provido.
PROCESSO : E-RR-337.196/1997.3 - TRT DA 6* RE

GIÃO - (AC. SBDI1)
RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTF. . BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO«A) : CARLOS DE SANTANA ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. MARIA DO CARMO PIRES CA

VALCANTI
DECISÃOrPor unanimidade, não 

conhecer do Recurso de Embargos. 
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. CABIMENTO. RE
CURSO DE REVISTA. ENUNCIADO N” 126 DO TST. Con
figura-se a hipótese prevista nos termos do Enunciado n" 126 do TST. 
A controvérsia não atrai exame de dissenso pretoriano, porque possui 
suas premissas fáticas particulares. Também não atrai o exame de 
violação a dispositivo de lei, porque estritamente fática. Ofensa ao 
art. 896 da CLT não configurada e não preenchidos os requisitos do 
art. 894 da CLT. Recurso de Embargos não conhecido.
PROCESSO : E-RR-337.763/1997.1 - TRT DA 10* RE

GIÃO - (AC. SBDI1)
RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MARIA JOSÉ GUTIERREZ E OUTROS 
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS -SERPRO 
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não 
conhecer do Recurso dc Embargos. 

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. CONHECIMENTO. 
SERPRO - NORMA REGULAMENTAR - REAJUSTES - SU- 
PERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NORMATIVA. Não ensejam 
recurso de embargos decisões superadas por iterativa, notória e atual 
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Inteligência do 
Enunciado n" 333 do TST. Recurso de Embargos não conhecido. -

sejariim o processamento daquele P.ccurso. Recurso de Embargos não 
conhecido.

o empregado à estabilidade prevista no art. 19 do ADCT. Recurso de 
Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-RR-630.702/2000.2 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
DOMINGOS GARCIA TEIXEIRA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO ESTADO DO IUO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR ROGÉRIO AVELAR

OTA
PROCESSO

E-RR-341.424/1997.0 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SAINT CLAIR BATISTA RABELO NE
TO E OUTROS
DR. DÉCIO FLÁVIO G. TORRES FREI
RE
BENEFICÊNCIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
DR. HAROLDO M. DE S. LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTA:REAJUSTE SALARIAL - LEI N° 5.673/89. ENTE PÚ
BLICO - CONTRATAÇÃO PELA CLT - Segundo a jurisprudência 
pacífica desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, o ente público, 
seja ele a União, o Estado, o Município ou o Distrito Federal, con
tratando servidores sob as regras previstas na CLT, equipara-se ao 
empregador comum e deve submeter-se á legislação salarial federal, 
sendo inválida a lei local que defere reajustes salariais inferiores. 
Indevidos, portanto, os reajustes salariais decorrentes da Lei n° 
5.673/89, porque a Lei n° 8.030/90 revogou a sistemática até então 
vigente de reajuste salarial com base no IPC. Recurso de Embargos 
não conhecido, por aplicação do Enunciado 333 do TST.
PROCESSO : E-RR-592.459/1999.5 - TRT DA T RE

GIÃO - (AC. SBDI1)
RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO 
EMBARGADO(A) : RAIMUNDO TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA ROCHA NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS DESFUNDAMENTA- 
DO. Não se conhece do Recurso de Embargos quando o embargante 
apenas se insurge genericamente quanto ao não-conhecimento de seu 
Recurso de Revista, não declinando quais os fundamentos que en-

DECISÃO:Por unanimidade, não 
conhecer do Recurso dc Embargos. 

EMENTA:EMBARGOS - SOCIEDADE DE ECONOMIA MIS
TA - DISPENSA IMOITVADA - ESTABILIDADE DO ARTIGO 
41 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988 - INAPL1- 
CABILIDADE. O empregado público, ainda que admitido mediante 
concurso público, de ingresso (art. 37. II, da Constituição da Re
pública de 1988) sob o regime da legislação trabalhista, não sc be
neficia da estabilidade assegurada no art. 41 da Constituição da Re
pública, destinada apenas aos servidores públicos civis, submetidos ao 
regime estatutário, e ocupantes de cargos públicos criados por lei. A 
expressa referência a "cargo" e a "nomeação", contida no caput do 
art. 41 da Constituição da República e em seu § 1°, exclui a aplicação 
do dispositivo para os servidores admitidos ou contratados para o 
desempenho de emprego ou função pública. O art. 173, § Io, da 
Constituição da República é categórico ao afirmar que a empresa 
pública e a sociedade de economia mista sujeitam-se ao regime pró
prio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações traba
lhistas. Da exegese do mencionado preceito constitucional, depre- 
ende-se que o reclamado, sociedade de economia mista, deve ob
servar, para a contratação e demissão de seus empregados, o que 
estabelecem a CLT e a legislação complementar, podendo, por essa 
razão, dispensá-los imotivadamente ou sem justa causa, no regular 
exercício do direito poteslativo. Recurso de Embargos não conhe
cido.

PROCESSO : E-RR-341.889/1997.7 - TRT DA 20“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : SILVANA MARIA SANTOS GOIS
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COS

TA
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DE BENEFICÊNCIA

HOSPITAL DE CIRURGIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

FARIA FERNANDES
DEClSÃO:Por unanimidade, não 

conhecer dos Embargos.
EMENTA :REGIME DE COMPENSAÇÃO HORÁRIA DE 
12x36. VALIDADE. Respeitado o limite de quarenta e quatro horas 
semanais, o sistema de compensação horária dc 12 horas'de trabalho 
por 36 de descanso é válido (art. 7°, inciso XIII, da CF/88). Embargos 
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-349.622/1997.4 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. MARIA ANGELINA BARONI DE 

CASTRO
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO
PROCURADOR : DR. SANDRA LIA SIMÓN
EMBARGADO«A) : CARMEM MACHADO DE AGUIAR
ADVOGADO : DR. PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA

FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não 

conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - CONHECIMENTO - ART. 894 DA 
CLT. O conhecimento dos Embargos está adstrito ao preenchimento 
de determinados requisitos, dentre eles, a configuração de violação 
direta à iiteralidade do dispositivo legal tido por ofendido. O seu não 
cumprimento importa em não conhecimento dos Embargos.
PROCESSO : E-RK-325.247/1996.2 - TRT DA 2* RE

GIÃO - (AC. SBDI1)
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PAULA
EMBARGANTE : EDINILTON MENDES DOS PASSOS 
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

SANTOS
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADOR : DR. TERESA D’ELI A GONZAGA

DECISÃO:Por unanimidade, re
jeitar a preliminar de não conhecimento do 
recurso por deserção, argiiida pelo Minis
tério Público e, ainda por unanimidade, não 
conhecer integralmenle dos Embargos. 

EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ESTA
BILIDADE PREVISTA NO ART. 19/ADCT. EMPRESA DE 
ECONOMIA MISTA SUCEDIDA PELO MUNICÍPIO Apenas 
aqueles que ostentavam a condição de servidores públicos civis da 
União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios, da ad
ministração direta, autárquicas e das fundações públicas, na data da 
promulgação da Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, 
e que não tinham sido admitidos na forma regulada no art. 37 da 
Constituição, podiam ser considerados estáveis no serviço público. O 
Município sucedeu a Reclamante, empresa de economia mista, após a 
promulgação da Constituição da República não fazendo jus, portanto,

RELATOR
EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EMBARGADO« A)
PROCURADORA 
PROCURADOR 
EMBARGADO« A) 
ADVOGADO

E-RR-325.269/1996-3 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DL 
PAULA
UNIÃO FLDERAL
DR. WALTER DO CARMO BAKLHTTA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DRA. MARIA HELENA LEÃO 
DR. GUILHERME MASTRICH1 BASSO 
EDILSON AMANCIO ALVES 
DR. NILTON CORREIA

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer integrahtientc dos Embargos. EMENTA:EQUIPARAÇAO SALARIAL - VTOLAÇAO DO ART. 896 DA CLT. A ofensa ao art. 461 da CLT não ficou caracterizada, uma vez que o acórdão Regional tomou como base para a sua decisão a Resolução CISE tt° 57/88. correta a decisão da Turma ao entender que não houve violação letral ao dispositivo legal invocado, nos lermos do art. 896. alínea V, da CLT. ABONO PONTUALIDADE - O recurso encontra óbice no Enunciado n" 221 do TST, quanto a alegada ofensa ao art. 461 da CLT. uma vez que a decisão da Turma deu razoável interpretação à matéria ao decidir que a norma interna contrariou direito do Reclamante que, naturalmcnte depois de ter rescindido o contrato, encontra-se juridicamente impossibilitado de usufruir do referido abono, sondo.a indenização a única forma viável de evitar prejuízo. INDENIZAÇÃO ADICIONAL - Decisão do Regional encontra-se em perfeita harmonia com a jurisprudência pacificada no Énunciado n° 306 do TST. SIJBSTITÚIÇAO EVENTUAL Não há como acolher a pretensão da Demandada, porque o que pretende via Recurso de Embargos é o reexame de matéria dc prova o que é vedado nesta esfera recursal em face do disposto no Enunciado n° 126 do TST.AJUDA DE TRANSPORTE E AUXILIO-ALIMENTAÇAO - Amatéria como discutida nas razões de Embargos não foram preques- tionadas pelo acórdão do Regional, conforme depreende-se da decisão da Turma. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-336.808/1997.1 - TRT DA 2' RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : HERALDO MENDES DE LIMA 
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. CLAUDIA GRIZI OLIVA
EMBARGADO«A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO
PROCURADOR : DR. SANDRA LIA SIMÓN

DECISÃOiUnaniinemcnte. não conhecer integralmcnte dos Embargos. EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DA TURMA POR NEGATIVA DE PRESTAÇAO JURISDICIONAL - ENUNCIADO 297/TST - Não se conhece da preliminar quando o Recorrente invoca matérias que sequer foram analisadas, pela Instância a quo. Incidência do Enunciado 297/TST. ENTE PÚBLICO - CONTRATAÇAO SEM CONCURSO PUBLICO - EFEITOS - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N” 85/TST - ENUNCIADO 333/TST - Quando a decisão embarcada decide em consonância com a Orientação Jurisprudencial deste Tribunal, in casu, a de n” 85, os Embargos ficam obstados em seu conhecimento, em razão do entendimento contido no Enunciado 333 desta Corte. Embargos não 
conhecidos.
SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO« A)
ADVOGADA

E-RR-170.978/1995.2 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. LUIZ HENRIQUE BORGES SAN
TOS
VILDA DE PAULA SOARES DOS 
SANTOS E OUTRA 
DRA. ERYKA ALBUQUERQUE FA
RIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não 
conhecer dos embargos.

EMENTA:Recurso de embargos não conhecido porque não demons
trado o preenchimento dos requisitos do art. 894 da CLT.

PROCESSO : E-RR-199.781/I995.3 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC SBDIl)

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : CARLOS BELTRAMINI
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não 
conhecer dos embargos.

EMENTA:BANCO DO BRASIL - COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA - TETO - NÃO INTEGRAÇÃO DO AP E 
ADI. Nos lermos da Circular FUNCI 540/70, no cálculo da com- 
piementação de aposentadoria há que ser observado o teto limite, 
correspondendo este aos proventos do cargo efetivo imediatamente 
superior, não se incluindo neste teto as parcelas oriundas do exercício 
de cargo comissionado. Recurso de embargos não conhecido.

,
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PROCESSO E-RR-291.098/1996.8 - TRT DA 1* 
GIÃO - (AC. SBDIl)
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RELATOR
F.MBARÇi/̂ TI;
PROCURADOR
e m b a r g a d o í a)
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)
ADVOGADA

MIN. VANTUIL ABDALA
UNIÃO FEDERAL
DR. A MAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
JACILEIA SARMENTO PEREIRA E 
OUTROS
DRA. ZULEIKA ROCHA DE REZEN
DE

DEClSÃO:Por unanimidade, não
conhecer dos Embargos.

EMENTA:EMBARC,OS - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - CON
TRATAÇÃO DOS EMPREGADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA 
ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O art. 37. inciso II, da 
Constituição Federal não obsta a formação de vínculo com ente pú
blico quando a contratação dos obreiros antecedeu a vigência da atual 
Carta Magna, que não exigia o requisito do concurso público para 
ingresso em emprego público. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO» A)
ADVOGADA
ADVOGADO

EMKNTAtÉmbafgps de 
clarecimento.v

ED-E-RR-306.279/1996.7 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
PAULO FRANKLIN FERREIRA LIMA 
DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER 
DR. RANIERI LIMA RESENDE

DECISÃOrPor unanimidade, aco
lher os embargos de declaração apenas para 
prestar esclarecimentos, 
declaração acolhidos apenas para prestar cs-

/.t/M ~KI r K  J /PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVQGADA

E-RR-309.573/1996.0 - TRT DA 4’ RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA 
LUIZ ALBERTO ZAMBRANO BARRE
TO
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANT’ANNA BOPP 
DRA. MARIA INÊS MOTTA

DECISÃOtPor unanimidade, deí-
xando de examinar a preliminar de nuli
dade, por força do disposôto no Art. 249, § 
2° do CPC, conhecer dos embargos por vio
lação do artigo 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e dar-lhes provimento pa
ra restabelecer a v. decisão regional. 

EMENTA:EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT 
CONTRARIEDADE AO ENUNCIADO 297 DO TST. Estabele
cendo a instância ordinária, com base nas provas dos autos, a ca- 
ractérização dos elementos caracterizadores da relação de emprego, 
não há como se modificar a decisão regional que reconheceu o vín
culo de- empregei entre o obreiro e o tomador de serviços, por en
tender que houve intermediação fraudulenta de mão-de-obra. Ao mo
dificar a conclusão do Regional, partindo de premissa não preques- 
tionada, ou seja, ausência de concurso público, a Eg. Turma acabou 
por contrariar o Enunciado 297 do TST e vulnerar o art. 896 con
solidado. Recprso conhecido e provido.

'üOO Pilíl/ ' PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
ADVQGADA , 
EMBAKUAQOcA)
ADVOGADO 
ADVQGADQ . f

ED-E-RR-318.375/1996.5 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA 
MARISOL TRINDADE DE DEUS 
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. PAULO ROBERTO SILVA 
DR. LUIZ GOMES PALHA

DECISÃO:Por unanimidade, aco 
lher os embargos dcclaratórios apenas para 
prestar esclarecimentos.

EMENTA:Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestar es
clarecimentos.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AG-E-RR-350.009/1997.8 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ELMIR CARNEIRO DE FRANÇA 
: DR. JOAQUIM LOPES DE VASCON
CELOS

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO

: DR. RITA PINTO DA C. DE MENDON- 
ÇA

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao agravo.

EMENTA:Agravo Regimental desprovido, uma vez que as razões 
apresentadas não desconstitucm os fundamentos do despacho ata
cado.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

AG-E-RR-356.053/1997.7 - TRT DA 10" 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA
MARIA APARECIDA NEVES E SILVA
E OUTROS
DR. MARCO ANTÔNIO BILÍBIO CAR
VALHO
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

DECISÃO:Por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo.

EMENTA:Agravo Regimental desprovido, uma vez que as razões 
apresentadas não ultrapassam o fundamento do despacho impugna
do.

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR. NILTON CORREIA 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CARAF 
DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
HAROLDO GÓES E OUTROS 
DR. OPHIR FILGUEIRAS CAVALCAN
TE JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não 
conhecer integralmente dos embargos da 
Capaf e do Basa.

EMENTA:ABONO. NORMA COLETIVA. BANCO DA AMA
ZÔNIA S.A. E CAPAF. Longe fica de vulnerar o art. 7o. XXVI, da 
Constituição Federal/88, decisão que condena as reclamadas ao pa
gamento de abono estabelecido em acordo coletivo de trabalho e 
considerando a natureza salarial da parcela, determinou a sua ex
tensão aos inativos. Até porque, segundo a decisão regional, a ex
tensão do referido abono aos inativos não decorreu de interpretação 
da norma coletiva, mas sim de determinação contida nos Estatutos da 
própria Capaf (Portaria n° 375/69). Recurso não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-360.897/1997.2 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA 
VÂNIA MARIA LEMOS 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não 
conhecer dos embargos.

EMENTArESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. O auxílio-acidente, 
nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91 é devido quando do acidente de 
trabalho ou doença profissional, resultar seqüela. A estabilidade pre
vista no art. 118 desta mesma lei independe da percepção do auxílio- 
acidente, bastando, pois, a existência do acidente do trabalho ou 
doença profissional, desde que tenha gerado a percepção do auxílio- 
doença pelo empregado. Recurso não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA
ADVOGADO

E-RR-366.703/1997.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA 1RIGOYEN 
PEDUZZI
LEONEL MARINHO DE OLIVEIRA 
DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. Não se conhece do re
curso de embargos quando ausentes as hipóteses do art. 894 da 
CLT.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-RR-482.697/1998.4 - TRT DA 9" 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO
DR. WAGNER RAGO DA COSTA
AMAURI CÉSAR TOSO
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo.

EMENTA:Agravo Regimental desprovido, uma vez que as razões 
apresentadas não ultrapassam o fundamento do despacho impugna
do.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-542.028/1999.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BÁNCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
TERESA CRISTINA DINIZ PÓVOA 
CARDOSO
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não 
conhecer integralmente dos embargos. 

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - CONHECIMENTO.
Não se conhece dos embargos quando ausentes as hipóteses do art. 
894 da CLT.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-344.655/1999.8 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
FREDERICO DIVINO DA SILVA 
DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não 
conhecer dos embargos.

EMENTA:FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA - ARRENDA
MENTO - REDE FERROVIÁRIA - SUCESSÃO - CARACTE
RIZAÇÃO. A Ferrovia Centro Atlântica S.A. assumiu o contrato de 
trabalho até então mantido com a Rede Ferroviária Federal S/A. Se o 
contrato de trabalho permanece após a entrada em vigor da concessão 
do serviço público, decorrente da licitação, surgiu aí, novo empre
gador, qual seja, a Ferrovia Centro Atlântica. Como o contrato é uno, 
nesta hipótese, assume essa a responsabilidade por todos os direitos 
decorrentes do contrato de trabalho. Apesar do disposto no Edital de 
Licitação, em relação aos trabalhadores cujos contratos permanece
ram após a licitação, suas cláusulas só tem validade no campo civil, 
ou seja, entre as partes para eventual direito de regresso, mas não no 
campo trabalhista, o qual tem regência legal própria, sendo irrelevante 
o vínculo entre sucedido e sucessor e a natureza do título que pos
sibilitava ao titular do estabelecimento a utilização dos meios de 
produção nele organizados. Na hipótese dos autos, não houve solução 
de continuidade do contrato de trabalho do reclamante, devendo ser 
preservada a unidade que lhe é peculiar. Forçosa a manutenção da 
condenação da Ferrovia Centro Átlântica ao pagamento dos débitos 
trabalhistas pleiteados, diante da sucessão, neste caso, configurada. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-488.738/1998.4 - TRT DA 8' RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA
PROMED - IMPORTAÇÃO COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÃO LTDA.
DR. ANTÔNIO OSCAR MOREIRA 
JOSÉ MARIA FERREIRA DAMASCE- 
NO
DRA. OLGA BAYMA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, co
nhecer dos embargos e, no mérito, dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos 
autos ao Juízo de 1° grau, a fim de que, 
afastada a deserção, prossiga no exame dos 
embargos à execução.

EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE PETIÇÃO - EXIGIBI
LIDADE DE DEPÓSITO RECURSAL - PENHORA DE BENS 
DO EXECUTADO. Fere o art. 5°, inciso II. da Constituição Federal 
a decisão regional que exige o recolhimento de depósito recursal em 
sede de agravo de petição, apesar de o juízo da execução já estar 
assegurado mediante a penhora de bens do executado. Embargos 
conhecidos e providos.
I. I -j . I I ‘ . I . I . , . . : t j . j J * - 1
PROCESSO : E-RR-530.087/1999.3 - TRT DA 8“ REGIÃO - (AC. SBDII)

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)

E-AIRR-552.738/1999.0 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA 
FUNDAÇÃO RIO ESPORTES 
DR. ANTÔNIO DIAS MARTINS NETO 
TEREZA CRISTINA COUTINHO DE 
ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, co
nhecer dos embargos e dar-lhes provimento 
para, afastada a deficiência de traslado, de
terminar o retomo dos autos à C. Turma de 
origem, a fim de que esta julgue o agravo 
de instrumento, como entender de direito. 

EMENTA:AUSÊNCIA DO TRASLADO DA PROCURAÇÃO 
DA AGRAVADA - MANDATO TÁCITO - VIOLAÇÃO DO ART. 
897 DA CLT. inexistindo nos autos principais procuração outorgada 
pela agravada, a juntada da ata de audiência inaugural onde consta o 
nome do advogado que acompanhou a reclamante, supre a ausência 
daquela peça, pois demonstrado o mandato tácito. Embargos conhe
cidos e providos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

E-A IRR-55S.738/1999.9 - TRT DA 8* 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - 
CDP
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ADVOGADA
EMBARGADO! A)
ADVOGADO
ADVOGADO

DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
SAMUEL CARVALHO DE SOUZA E 
OUTRO
DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA 
DR. RICARDO RABELLO SORIANO 
DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não 
conhecer dos embareos.

EMENTA: EM BA RGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N" 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - AUSÊNCIA DO PRO
TOCOLO IDENTIFICADOR DA DATA DA INTERPOSIÇÃO 
DO RECURSO DE REVISTA
Interposto o recurso de agravo de instrumento após a edição da Lei n° 
9.756/98, que imprimiu nova redação ao art. 897 da CUT, devem ser 
observadas as diretrizes fixadas no mencionado diploma legal a do
cumentos indispensáveis ao exame imediato do recurso de revista, na 
hipótese de provimento do agravo de instrumento. Embargos não 
conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-56I.508/1999.6 - TRT DA 17a
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
IRACILDA DE OLIVEIRA ASSIS 
DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos embargos. 

EMENTAtEMBARGOS - TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o recurso de 
agravo de instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado de 
peças, inclusive quanto à certidão de publicação da decisão regional, 
documento indispensável ao exame de imediato do recurso de revista, 
na hipótese de provimento do agravo de instrumento. Recurso não 
conhecido.

EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-RR-561.805/1999.1 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOVENTINO GONÇALVES DOS SAN
TOS E OUTRO
DR. ALEXANDRE NILZO ALVES PIN
TO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos embargos.

EMENTAtFERROVIA CENTRO ATLÂNTICA - ARRENDA
MENTO - REDE FERROVIÁRIA - SUCESSÃO - CARACTE
RIZAÇÃO. A Ferrovia Centro Atlântica S.A. assumiu o contrato de 
trabalho até então mantido com a Rede Ferroviária Federal S/A. Se o
contrato de trabalho permanece após a entrada em vigor da concessão 
do serviço público, decorrente da licitação, surgiu aí, novo empre
gador, qual seja, a Ferrovia Centro Atlântica. Como o contrato é uno, 
nesta hipótese, assume essa a responsabilidade por todos os direitos 
decorrentes do contrato de trabalho. Apesar do disposto no Edital de 
Licitação, em relação aos trabalhadores cujos contratos permanece
ram após a licitação, suas cláusulas só tem validade no campo civil, 
ou seja, entre as partes para eventual direito de regresso, mas não no 
campo trabalhista, o qual tem regência legal própria, sendo irrelevante 
o vínculo entre sucedido e sucessor e a natureza do título que pos
sibilitava ao titular do estabelecimento. a utilização dos meios de 
produção nele organizados. Na hipótese dos autos, não houve solução 
de continuidade do contrato de trabalho do reclamante, devendo ser 
preservada a unidade que lhe é peculiar. Forçosa a manutenção da 
condenação da Ferrovia Centro Atlântica ao pagamento dos débitos 
trabalhistas pleiteados, diante da sucessão, neste caso, configurada. 
Embargos não conhecidos.

: E-RR-567.031/1999.5 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: OSWALDO MAGELA DE MOURA 
: DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 
DA SILVEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos embargos.

EMENTAtFERROVIA CENTRO ATLÂNTICA - ARRENDA
MENTO - REDE FERROVIÁRIA - SUCESSÃO - CARACTE-
RIZAÇAO. A Ferrovia Centro Atlântica S.A. assumiu o contrato de 
trabalho até então mantido com a Rede Ferroviária Federal S/A. Se o 
contrato dá (riibhlho permanece ajxVs'a' entrada cm vtgbr da còhcessão 
do serviço público, decorrente da licitação, surgiu aí, novo empre
gador. qual seja, a Ferrovia Centro Atlântica. Como o contrato é uno, 
nesta hipótese, assunte essa a responsabilidade por todos os direitos

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

decorrentes do contrato dc trabalho. Apesar do disposto no Edital de 
Licitação, em relação aos trabalhadores cujos contratos permanece
ram após a licitação, suas cláusulas só tem validade no campo civil, 
ou seja, entre as partes para eventual direito de regresso, mas não no 
campo trabalhista, o qual tem regência legal própria, sendo irrelevante 
o vínculo entre sucedido e sucessor e a natureza do título que pos
sibilitava ao titular do estabelecimento a utilização dos meios dc 
produção nele organizados. Na hipótese dos autos, não houve solução 
de continuidade do contrato de trabalho do reclamante, devendo ser 
preservada a unidade que lhe é peculiar. Forçosa a manutenção da 
condenação da Pcrrovia Centro Atlântica ao pagamento dos débitos 
trabalhistas pleiteados, diante da sucessão, neste caso, configurada. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-RR-582.483/1999.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO ABN AMRO S.A.
DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO 
QUEIROGA
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
JOSÉ ROBERTO PUGEDO CORREA 
DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA 
BRAGA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer iníegralmente dos embargos. 

EMENTA.-RECURSO DE EMBARGOS. Não se conhece do re
curso de embargos quando ausentes as hipóteses do art. 894 da 
CLT.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-RR-588.092/1999.7 - TRT DA 16a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.
DRA. VERA LUCIA GILA PIEDADE 
LUÍS CARLOS DE FRANÇA ROCHA 
DR. JOSÉ ERALDO CRUZ RODRI
GUES

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer integraimente dos embargos. 

EMENTAtRecurso de embargos que não se conhece porque não 
demonstrada a alegada ofensa ao art. 896 da CLT.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-590.135/1999.2 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
SILVIA MARY MILLEZI BANISK1 
DR. VALDIR GEHLEN

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer integralmente dos embargos. 

EMENTAtHORAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL DE PRE
SENÇA INSTITUÍDA POR MEIO DE NORMA COLETIVA. 
PREVALÊNCIA DA PROVA ORAL. O simples fato de ter sido 
pactuada a adoção de folhas individuais dc presença, para registro da 
jornada dc trabalho dos empregados, não afasta a possibilidade de 
aferição, pelo Judiciário, da veracidade do conteúdo das informações 
lançadas nestes controles de freqüência. No caso dos autos, o Re
gional, com base em prova oral, concluiu pela invalidade das folhas 
de frequência. Inexistência de ofensa direta ao art. 7°, XXVI, da 
Constituição Federal/88. Recurso não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-591.897/1999.1 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
AGIPL1QUIGÁS S.A.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
MÍRIO SEDREZ (ESPÓLIO DE)
DRA. MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos embargos.

EMENTAtVIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. Conforme jurisprudência reiterada desta Cor
te, não ofende o artigo 896 consolidado a decisão de Turma que, 
examinando premissas concretas de especificidade da divergência co
lacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou des
conhecimento da revista (Enunciado 333/TST). Recurso não conhe
cido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

t E-RR-592.716/1999.2 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMPANHIA DE AÇOS ESPECIAIS 
ITABIRA - ACESITA 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ TADEU LOPES SOUTO 
: DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos embargos.

EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS. Não sc conhece de rc-
curso de embargos quando não preenchidos os requisitos clcncados 
no art. 894 da CLT. Recurso não conhecido.

u.b

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-RR-593.407/1999.1 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICÁS
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO
EDSON RODRIGUES
DR JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer integraimente dos embargos. 

EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS. Não se conhece de re
curso de embargos quando não preenchidos os requisitos elencados 
no art. 894, da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

E-RR-593Ü25/1999.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
SÔNIA DE FÁTIMA DIAS DA SILVA 
DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES 
VIAÇÃO AÉREA SAO PAULO S.A. - 
VASP
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer integraimente dos embargos. 

EMENTAtEMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. Não se co
nhece de recurso de embargos quanto não configurada a hifiótese do 
art. 894, alínea "b”, da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-595J71/1999.9 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA
ITAIPU BINACIONAL
DR. LYCURGO LEITE NETO
LEONIR ALVES RIBEIRO
DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃOtPor unanimidade, dei
xando de examinar a preliminar dc nuli
dade, por força do disposto no art. 249, § 
2°, do CPC, conhecer dos Embargos e dar- 
lhes provimento para determinar o retomo 
dos autos à c. Turma de origem a fim de 
que prossiga no exame do Agravo de Ins
trumento da Reclamada, afastado o óbice
da irregularidade no traslado de peças. 

EMENTAtAGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO - AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. Nao se caracteriza a deficiência de 
traslado se as fotocópias juntadas no agravo estavam devidamente 
autenticadas por certidão emitida por serventuário da Justiça do Tra
balho. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO t E-AIRR-595.853/1999.4 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : URBANIZA DORA MUNICIPAL S.A. - 

URBAM
ADVOGADO . DR. ROSI REGINA DE TOLEDO RO

DRIGUES
EMBARGADO! A) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAM

POS
PROCURADOR t DR. LEILA MARIA SANTOS DA COS

TA MENDES
EMBARGADO(A) : MÁRCIA GASTALDl DA CUNHA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MARQUES SILVEI

RA
EMBARGADO(A) : TVT - REDE DE COMUNICAÇÃO 

DOS TRABALHADORES
ADVOGADO : DR. NIRCLES MONTICELLI BREDA

DECISÃOtPor unanimidade, não
conhecer dos embargos.

EMENTAtEMBARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA UEI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o recurso de 
agravo de instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, qug im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado de 
peças, inclusive quanto à certidão dc publicação da decisão regional, 
documento indispensável ao exame de imediato do recurso de revista, 
na hipótese de provimento do agravo de instrumento. Recurso não 
conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-603.800/1999.0 - TRT DA 3a 
REGIÃO - ÍAC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
GILDO MARCELINO VILARINHO 
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI
LOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- CASEMG
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos embargos.
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EMENTA:AGRAV0 DE INSTRUMENTO. NECESSIDADE DE 
AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS. Não se tra
tando de ente público, o agravo de instrumento deve conter peças 
devidamente autenticadas, conforme exigem o art. 830 da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, IX, do TST. Recurso de embargos não 
conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-604.955/1999.3 - TRT DA 17" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
GISÉLIA CARVALHO DOS SANTOS 
DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos embargos.

EMENTAtEMBARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o recurso de 
agravo dc instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado de 
peças, inclusive quanto à certidão de publicação da decisão regional, 
documento indispensável ao exame imediato do recurso de revista, na 
hipótese de provimento do agravo de instrumento. Recurso de em
bargos não conhecido.

: E-AI RR-607.926/1999.2 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBD11)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. CLARITA CARVALHO DE MEN
DONÇA

: MARIA ELENA DOS SANTOS MO
RAES E OUTROS

: DR. ALFREDO ANGELO CREMASCHI
DECISÃOtPor unanimidade, não 

conhecer dos embargos. 
EMENTAtEMBARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o recurso de 
agravo de instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretriz,cs fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado dc 
peças, inclusive quanto à certidão de publicação da decisão regional, 
documento indispensável ao exame imediato do recurso de revista, na 
hipótese dc provimento do agravo dc instrumento. Recurso de em
bargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-607.927/1999.6 - TRT DA 17” 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. CLARITA CARVALHO DE MEN
DONÇA
ADRIANA ALVES DE FREITAS 
DR. DORIAN JOSÉ DE SOUZA

DECISÃOtPor unanimidade, não
conhecer dos embargos.

EMENTAtEMBARGOS - TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o recurso de 
agravo de instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado de 
peças, inclusive quanto à certidão de publicação da decisão regional, 
documento indispensável ao exame de imediato do recurso de revista, 
na hipótese de provimento do agravo de instrumento. Recurso não
conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-614.516/1999.4 - TRT DA 3’ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
ALENCAR DE SOUZA MACHADO 
DRA. MAURA LUCIENE DE ALMEI
DA BARBOSA

DECISÃOtPor unanimidade, não
conhecer dos embargos.

EMENTAtEMBARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o recurso de 
agravo de instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado de 
peças, inclusive quanto à certidão dc publicação da decisão regional, 
documento indispensável ao exame imediato do recurso de revista, na 
hipótese de provimento do agravo dc instrumento. Recurso de em
bargos não conhecido.
PROCESSO t ED-E-AIRR-616.656/1999.0 - TRT DA

10a REGIÃO - (AC. SBDI1)

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

MIN. VANTUIL ABDALA
JOÃO SOARES DE MELO
DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO
JÚNIOR
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA - FUB
DR. DORISMAR DE SOUSA NOGUEI
RA

DECISÃOtPor unanimidade, aco
lher os embargos dcclaratórios apenas para 
prestar esclarecimentos.

EMENTA tEmbargos de declaração acolhidos tão-somente para pres
tar esclarecimentos.

da tomadora de serviços se configura com o simples inadimplemcnto 
das obrigações trabalhistas por parle da prestadora. Isto porque a 
tomadora só pode vir, eventualmcntc, a se responsabilizar pelos dé
bitos trabalhistas da prestadora se tiver participado da relação pro
cessual e constar do título executivo judicial, com ampla possibi
lidade de defesa.
Agora, a responsabilidade subsidiária só gera efeitos sc, na fase dc 
execução, se verificar que a prestadora de serviços não tem bens 
capazes de garantir a execução. Aí, então, se confirma a inidoneidade 
econômica e financeira da prestadora de serviços. Assim, repete-se, a 
responsabilidade subsidiária, só tem efeito prático se frustrada a exe
cução contra a prestadora de serviços. Recurso dc embargos não 
conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-617.224/1999.4 - TRT DA 17* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
: THEOBALDO AMARAL 
: DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI
RA JORGE

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO( A) 
ADVOGADO

E-AIRR-624.806/2000.0 - TRT DA 17a 
REGLÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA 
LUIZ MIRRE
DR. EVANDRO ABDALLA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos embargos. *

EMENTAtEMBARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
agravo de instrumento após a edição da Lei na 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado de 
peças, inclusive quanto à certidão de publicação da decisão regional, 
documento indispensável ao exame de imediato do recurso dc revista, 
na hipótese de provimento do agravo de instrumento. Recurso não 
conhecido.

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos embargos.

EMENTAtEMBARGOS - TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o recurso de 
agravo de instrumento após a edição da Lei n" 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado de 
peças, inclusive quanto à certidão de publicação da decisão regional, 
documento indispensável ao exame imediato do recurso de revista, na 
hipótese de provimento do agravo de instrumento. Recurso de em
bargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-617.475/1999.1 - TRT DA 20a 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA
JOSÉ PEREIRA
DR. NILTON CORREIA
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer integralmcnte dos embargos. 

EMENTAtEMBARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
agravo de instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado de 
peças, inclusive quanto à certidão de publicação da decisão regional, 
documento indispensável ao exame de imediato do recurso de revista, 
na hipótese de provimento do agravo de instrumento. Recurso não 
conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-625.068/2000.8 - TRT ÜA 1* 
.REGIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CLUB COMERCIAL 
: DR. LAUDELINO DA COSTA MEN
DES NETO

: VALDETE FERNANDES DE SOUZA 
r DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos embargos.

EMENTAiFOTOCÓPIA - DOCUMENTO ÚNICO - CARIMBO 
DE AUTENTICAÇÃO APENAS NO VERSO - VALIDADE. Vá
lida a autenticação constante apenas no verso da fotocópia, salvo se 
se tratar de documentos distintos em cada lado da folha, quando então 
ambas as faces devem ser autenticadas. EMBARGOS - AGRAVO 
DE INSTRUMENTO - TRASLADO DEFICIENTE. Os documen
tos fotocopiados no verso e no anverso dc uma folha, quando au
tônomos, devem conter autenticação individualizada dc ambas as pe
ças, ou então, que o carimbo aposto em um dos documentos faça 
expressa menção ao outro; sob pena de não-conhecimento do agravo 
de instrumento, nos moldes do art. 830 da CLT e da Instrução Nor
mativa 06/96 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO
RELATOR

E-AIRR-623.532/2000.7 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO! A)
ADVOGADA

ELZA ALVES DA SILVA
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR
CONTINENTAL DO BRASIL PRODU
TOS AUTOMOTIVOS LTDA.
DRA. IVONETE GUIMARÃES GAZZI 
MENDES

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer integralmente dos embargos. 

EMENTA.-EMBARGOS - TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o recurso de 
agravo de instrumento após a edição da Lei n” 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma lega! quanto ao traslado de 
peças, inclusive quanto à certidão de publicação da decisão regional, 
documento indispensável ao exame de imediato do recurso de revista, 
na hipótese dc provimento do agravo de instrumento. Recurso não 
conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-623.686/2000.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO ABN AMRO S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI
JOSÉ N1COLOSSI
DR. DIOCLÉCiO ALVES DE OLIVEI
RA

DECISÃOrPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMA
DORA DE SERVIÇOS - INIDONEIDADE ECONÔMICA E FI
NANCEIRA DA PRESTADORA - EFEITO PRÁTICO SÓ APÓS 
FRUSTRADA A EXECUÇÃO DESTA. A legitimidade ad causam

PROCESSO : E-A IRR-625.757/2000.8 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDII)

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUV1CE
EM B ARGADO(A) ; GLEIDE LOURENÇO DE OLIVEIRA 

NEVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃOtPor unanimidade, co
nhecer dos Embargos e dar-lhes provimento 
para determinar o retomo dos autos à c. 
Turma de origem a fim de que prossiga no 
exame do Agravo de Instrumento do Re
clamado, afastado o óbice da irregularidade 
no traslado de peças.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE 
PEÇAS ESSENCIAIS REALIZADO PELO AGRAVADO - VA
LIDADE. Na dicção do art. 897 da CLT, em sua mais recente re
dação, incumbe às partes promover a formação do instrumento do 
agravo, cabendo tanto ao agravante como ao agravado instruir com as 
peças que considerar necessárias ao julgamento de ambos os recursos, 
vale dizer, do agravo de instrumento e do recurso de revista. Nesse 
contexto, não se justifica desconsiderar o traslado do instrumento 
procuratório da agravada por ter sido acostado por esta última. Em
bargos conhecidos e providos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-630.577/2000.1 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA 
MAURÍCIO EUSTÁQUIO CALIXTO 
DR. PEDRO LÚCIO DOS S. SCARPEL- 
LI
MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
DR. RENATO MOREIRA FIGUEIREDO

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos embargos.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. NECESSIDADE DE
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AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS. Não se tra
tando de ente público, o agravo de instrumento deve conter peças 
devidamente autenticadas, conforme exigem o art. 830 da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16 do TST. Recurso de embargos não co
nhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-631.979/2000.7 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ENGEVIX ENGENHARIA S.C. LTDA. 
DR. MARCO ANTONIO OLIVA 
FRANCISCO DA SILVA MORAES E 
OUTROS
DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do embargos.

EMENTA:EMBARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - SENTENÇA - Interposto o 
agravo de instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado de 
documento indispensável ao exame imediato do recurso de revista, na 
hipótese de provimento do agravo de instrumento. Além do mais, o 
recurso de revista encontra-se intempestivo, impossibilitando o seu 
exame. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-633.106/2000.3 - TRT DA 18* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COLÉGIO EMBRAS LTDA.
DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
MÁRCIO BRUNO TEIXEIRA DE OLI
VEIRA
DR. NOÉ RESENDE DE MORAIS

DECISÃOtPor unanimidade, nao 
conhecer dos embargos.

EMENTAtEMBARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o recurso de 
agravo de instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado de 
peças, inclusive quanto à certidão de publicação da decisão regional, 
documento indispensável ao exame imediato do recurso de revista, na 
hipótese de provimento do agravo de instrumento. Recurso de em
bargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-635.276/2000.3 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA
CLÍNICA DENTÁRIA SÃO PAULO S/C
LTDA.
DR. LEONARDO GARCIA DE MAL- 
TOS
SILVANA DE SOUZA JUNQUEIRA 
DR. MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO 
PORTES

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos embargos.

EMENTAtAGRAVO DE INSTRUMENTO. NECESSIDADE DE 
AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. Não se tratando de ente público, 
o agravo de instrumento deve conter peças devidamente autenticadas, 
conforme exigem o art. 830 da CLT e a Instrução Normativa n” 16 do 
TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO t E-AIRR-638.559/2000.0 - TRT DA 12“ 
REGIÃO - (AC. SBDIl)

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : BATTISTELLA INDÚSTRIA E COMÉR

CIO LTDA.
ADVOGADO : DR. LIBÂNIO CARDOSO
EMBARGADO(A) : EMÍDIO LISBOA
ADVOGADO : DR. RUBENS COELHO

DECISÃOtPor unanimidade, co
nhecer dos Embargos e, no mérito, dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos 
autos à Turma de origem a fim de que 
prossiga no exame do Agravo de Instru
mento da Reclamada, como entender dc di
reito, afastada a deficiência de traslado.

EMENTArDESNECESSIDADE DO TRASLADO DA CERTI
DÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REFERENTE AO RE
CURSO ORDINÁRIO - TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE 
REVISTA VERIFICADA PELO TRASLADO DA CERTIDÃO
de Publ ic a çã o d o  a c ó r d ã o  r eg io n al p r o l a t a d o
EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Desnecessário o traslado 
da certidão de publicação do v. acórdão regional quando a parte 
instrui o agravo de instrumento com a cópia da certidão de publicação 
do v. acórdão regional prolatado em embargos declaratórios, que 
foram conhecidos. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AIRR-641.220/2000.0 - TRT DA 4*
REGIÃO - (AC. SBDI1)

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

: DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH
DECISÃOrPor unanimidade, não 

conhecer dos embargos.
EMENTAtEMBARGOS - TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o recurso de 
agravo de instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado de 
peças, inclusive quanto à certidão de publicação da decisão regional, 
documento indispensável ao exame imediato do recurso de revista, na 
hipótese de provimento do agravo de instrumento. Recurso de em
bargos não conhecido.

: E-RR-642.022/2000.3 - TRT DA 20" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: PEDRO NORBERTO DOS SANTOS E 
OUTRO

: DR. STELA PENALVA 
: SERMART - SERVIÇOS TÉCNICOS 
EM MAR E TERRA LTDA.

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos embargos.

EMENTAtRESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTIDADE 
PÚBLICA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. O
sistema da terceirização de mão-de-obra, em sua pureza, é importante 
para a competitividade das empresas e para o próprio desenvolvi
mento do Pafs. Exatamente para a subsistência deste sistema de ter
ceirização é que é fundamental estabelecer a responsabilidade sub
sidiária do tomador de serviços, quando a prestadora de serviços é 
inidônea economicamente. Naturalmente, estabelecendo-se a respon
sabilidade subsidiária do tomador de serviços, este se acautelará, 
evitando a contratação de empresas que não têm condições de bem 
cumprir suas obrigações. Isto evitará a proliferação de empresas fan
tasmas ou que já se constituem, mesmo visando a lucro fácil e 
imediato às custas de direitos dos trabalhadores. Os arts. 27 a 56 da 
Lei n° 8.666/93 asseguram à Administração Pública uma série de 
cautelas para evitar a contratação de empresas inidôneas e para se 
garantir quanto a descumprimento de obrigações por parte da empresa 
prestadora de serviços, inclusive a caução. Se, no entanto, assim não 
age, emerge clara a culpa in eiigendo e in vigilando da Admi
nistração Pública. E, considerando o disposto no § 6° do art. 37 e no 
art. 193 da Constituição Federal, bem poder-se-ia ter como incons
titucional o § 2° do art. 71 da Lei n° 8.666/93 se se considerasse que 
afastaria a responsabilidade subsidiária das entidades públicas, mes
mo que houvesse culpa in eiigendo e in vigilando na contratação de 
empresa inidônea para a prestação de serviços. Por isto, a conclusão 
no sentido de que o § 1° do art. 71 da Lei n° 8.666/93 refere-se à 
responsabilidade direta da Administração Pública, ou mesmo à so
lidária, mas não à responsabilidade subsidiária, quando se vale dos 
serviços de trabalhadores através da contratação de uma empresa 
inidônea em termos económicos-financeiros, e ainda se omite em bem 
fiscalizar. Neste sentido se consagrou a jurisprudência desta Corte, 
tendo o item IV do Enunciado 331 explicitado que "o inadimple- 
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica 
na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto 
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicial 
(artigo 71 da Lei n° 8.666/93)". Recurso de embargos não conhe
cido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

E-AIRR-644.146/2000.5 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
HÉLCIO DE SÁ LEITE 
DR. WILSON ROBERTO PAULISTA 
VALE DO PARAÍBA COMÉRCIO DE 
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 
DR. DIB ANTÔNIO ASSAD

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos embargos.

EMENTAtRecurso de embargos não conhecido porque desfunda- 
mentado à luz do art. 894 da CLT, haja vista que a parte não indicou 
ofensa a algum preceito de lei e tampouco citou divergência ju
risprudência!.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-646.969/2000.1 - TRT DA 8’ 
REGIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARIA DE LOURDES VIEIRA TEIXEI
RA
DR. ARMANDO FERREIRA R. FILHO 

DECISÃOtPor unanimidade, co-

nhecer dos Embargos e, no mérito, dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos 
autos à Turma de origem a fim de que 
prossiga no exame do Agravo dc Instru
mento do Reclamado, como 6016000/ dc di
reito, afastada a deficiêocia dc traslado. 

EMENTAtDESNECESSIDADE DO TRASLADO DA CERTI
DÃO DE PUBLIÇAÇÃO DO ACÓRDÃO REFERENTE AO RE
CURSO ORDINÁRIO - TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE 
REVISTA VERIFICADA PELO TRASLADO DA CERTIDÃO 
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL PROLATADO 
EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Desnecessário o traslado 
da certidão dc publicação do v. acórdão regional quando a parte 
instrui o agravo dc instrumento com a cópia da certidão de publicação 
do v. acórdão regional prolatado em embargos declaratórios, que 
foram conhecidos. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO t E-AIRR-652.434/2000.4 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. SBDIl)

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : RESTAURANTE TOP BEER LTDA.

AdvogadotDr. João Cançado Fi
lho

Embargado(a)tVera Lúcia Alves 
dc Andrade

AdvogadotDr. Mêrcks Paulo Fer
reira Silva

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o recurso de 
agravo de instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado de 
peças, inclusive quanto à certidão de publicação da decisão regional, 
documento indispensável ao exame imediato do recurso de revista, na 
hipótese de provimento do agravo de instrumento. Recurso de em
bargos não conhecido.
PROCESSO i E-AIRR-659.691/2000.6 - TRT DA 15“

REGIÃO - (AC. SBDIl)
RelatortMin. Vantuil Abdala
EmbargantetGilberto Aparecido

Gugliotti
AdvogadotDr. David da Silva
Embargado(a)iTransportadora 

Contatto Ltda.
AdvogadotDr. Humberto Jacomin 

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do recurso de em
bargos quando a decisão recorrida deixou de conhecer do agravo de 
instrumento por dois fundamentos distintos, e o recorrente apenas se 
insurge quanto a um deles. Embargos não conhecidos.

PROCESSO t E-AIRR-661557/2000.0 - TRT DA 16"
REGIÃO - (AC. SBDIl)

RelatortMin. Vantuil Abdala 
EmbargantetBanco do Nordeste 

do Brasil S.A.
AdvogadatDra. Vera Lucia Gila

Piedade
Embargado(a)tFrancisco Xavier 

de Sousa Filho
AdvogadotDr. losé Ribamar San

tos
DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTAtEMBARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL Interposto o recurso de 
agravo de instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado da 
certidão de publicação da decisão regional, documento indispensável 
ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de provimento 
do agravo de instrumento.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-670.413/2000.3 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. SBDIl)

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : HAMILTON SOUZA DE JESUS
ADVOGADO : DR. VALDIR TAVARES TEIXEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, co
nhecer dos Embargos e dar-lhes provimento 
para determinar o retomo dos autos à c. 
Turma de origem a fim de que prossiga no 
exame do Agravo de Instrumento da Re
clamada, afastada a irregularidade de tras
lado quanto à certidão de publicação do 
acórdão regional.

EMENTAtEMBARGOS - TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N° 
9.756/98 - PEÇAS DE TRASLADO ESSENCIAL AO DESLINDE 
DA CONTROVÉRSIA. O art. 897, § 5°, da CLT dispõe que as
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partes promoverão a formação do instrumento de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. Desta 
forma, tendo a agravante trasladado a certidão de publicação do 
acórdão que acolheu os embargos de declaração opostos perante o 
Regional, é possível a averiguação da tempestividade do recurso de 
revista denegado, haja vista que o prazo recursal reinicia-se desta 
intimação (CPC, art. 538). Logo, desnecessário, in casu, o traslado da 
certidão de publicação do acórdão regional, haja vista que trasladada 
a certidão de publicação do acórdão subsequente, possibilitando, re
pita-se. o exame da tempestividade da revista denegada. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO( A) 
ADVOGADO

E-AIRR-671.682/2000.9 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
AMOCO DO BRASIL LTDA.
DRA. SELMA EL1ANA DE PAULA AS
SIS
MANOEL XAVIER DE SOUZA 
DR. CÁSSIO LUÍS CASAGRANDE

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos embargos.

EMENTA tEMBARGOS. TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N” 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - MÁ REPRODUÇÃO DO 
PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. Interposto o recurso 
de agravo de instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que 
imprimiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma lega! a documentos in
dispensáveis ao exame imediato do recurso de revista, na hipótese de 
provimento do agravo de instrumento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-672.194/2000.0 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BRB - CONSTRUÇÕES LTDA.
DR. GUSTAVO JUCHEM 
SÉRGIO ROBERTO PEREIRA COUTO 
DR. COSME DAMIÃO ROSA DE 
AVEIRO

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos embargos.

EMENTAtEMBARGOS - TRASLADO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI N° 
9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Interposto o recurso de 
agravo de instrumento após a edição da Lei n° 9.756/98, que im
primiu nova redação ao art. 897 da CLT, devem ser observadas as 
diretrizes fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado de 
peças, inclusive quanto à certidão de publicação da decisão regional, 
documento indispensável ao exame imediato do recurso de revista, na 
hipótese de provimento do agravo de instrumento. Recurso de em
bargos não conhecido.

E-RR-540.692/1999.0 - TRT DA 3’ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
JOEL SILAS SILVA 
DR. GERCY DOS SANTOS

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos, com 
ressalvas, quanto à fundamentação dos Ex- 
mos. Ministros Milton de Moura França e 
Carlos Alberto Reis de Paula. 

EMENTAiDEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO. 
Nos termos do art. 899 da CLT e da Instrução Normativa n° 03/93 do 
TST, item II, "b”, para cada recurso interposto, a parte deve efetuar o 
depósito recursal no valor equivalente ao da condenação ou teto- 
limite fixado legalmente, sob pena de deserção. A pretensão de somar 
os depósitos realizados no recurso ordinário com o valor recolhido na 
interposição do recurso de revista é absolutamente inaceitável, já que 
a Instrução Normativa n° 3/93 do TST estabelece que o limite legal 
ou o valor da condenação deveria ser depositado para cada novo 
recurso. Embargos não conhecidos. -

rKuctaau
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PROCESSO
RELATORA
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-E-RR-284.754/1996.5 • TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
(JUÍZA CONVOCADA)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
LIMGER - EMPRESA DE LIMPEZAS 
GERAIS E SERVIÇOS LTDA.
DR. RUDY ANTONIO THOMAS 
ENADI MARTA BORTOLUZ 
DR. VITOR ALCEU DOS SANTOS

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento aos Embargos Declarató- 
rios.

EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos De- 
claratórios têm suas estritas hipóteses de cabimento arroladas por 
texto de lei (artigo 535 do CPC). Não se verificando nenhuma delas, 
inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se, por seu in
termédio, pretende o Embargante o debate acerca do acerto da de
cisão embargada. Embargos de Declaração não providos.

PROCESSO
RELATORA
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-E-RR-291.099/1996.5 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
(JUÍZA CONVOCADA)
ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ENGETEST - SERVIÇOS DE ENGE
NHARIA S.C. LTDA.
DRA. MÁRCIA AGUIAR SILVA
VERALDO BALDIN
DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento aos Embargos Declarató- 
rios.

EMENTAtEMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS - O
excelso STF já firmou jurisprudência expressando o entendimento de 
que são incabíveis os Embargos de Declaração quando inexistentes os 
vícios que caracterizam os pressupostos de admissibilidade previstos 
no art. 535 do CPC, sendo eles empregados com flagrante desvio de 
sua função jurídico-processual de completar e esclarecer o conteúdo 
da decisão. Embargos Declaratórios desprovidos.
PROCESSO
RELATORA
EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-E-RR-361.156/1997.9 - TRT DA 9* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
(JUÍZA CONVOCADA) 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PEDRO ROSSETO 
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ

NIOR
DECISÃOtPor unanimidade, ne- 

gar provimento aos Embargos Declarató
rios.

EMENTAtEMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS - O
excelso STF já firmou jurisprudência expressando o entendimento de 
que são incabíveis os Embargos de Declaração quando inexistentes os 
vícios que caracterizam os pressupostos de admissibilidade previstos 
no art. 535 do CPC, sendo eles empregados com flagrante desvio de 
sua função jurídico-processual de completar e esclarecer o conteúdo 
da decisão. Embargos Declaratórios desprovidos.
PROCESSO
RELATORA
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-E-RR-557.291/1999.6 - TRT DA 19a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
(JUÍZA CONVOCADA)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
CARLOS ANTONIO LIMA 
DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS 
COSTA

DECISÃOtPor unanimidade, aco
lher os Embargos Declaratórios para, sa
nando omissão, não conhecer do recurso de 
embargos quanto ao tema das horas extras, 
conforme fundamentação do voto da Exma. 
Juíza Relatora.

EMENTAtEMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS. Evi
denciada a omissão alegada, acolhem-se os Embargos Declaratórios, 
aperfeiçoando-se a prestação jurisdicional.
PROCESSO
RELATORA
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-E-AIRR-626.402/2000.7 - TRT DA 3a REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
(JUÍZA CONVOCADA)
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
S.A.
DR. NILTON CORREIA 
ADEMAR MOREIRA PINTO E OU
TROS
DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento aos Embargos Declarató
rios.

EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Os embargos de
claratórios têm suas estritas hipóteses de cabimento arroladas por 
texto de lei (artigo 535 do CPC). Não se verificando qualquer delas, 
inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se, por seu in
termédio, pretende a embargante o debate acerca do acerto da decisão 
embargada. Embargos de declaração não providos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-E-RR-334.621/1996.3 - TRT DA 3“ 
REGLÃO - (AC. SBDI1)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUZIMAR DE S. A. BASTOS
JOSÉ LUIZ SOARES
DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento aos Embargos Declarató
rios.

EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos De
claratórios têm suas estritas hipóteses de cabimento arroladas por 
texto de lei (artigo 535 do CPC). Não se verificando nenhuma delas, 
inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se. por seu in
termédio, pretende o Embargante o debate acerca do acerto da de
cisão embargada. Embargos de Declaração não providos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-235.917/1995.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
VILSON RAMOS RICHTER E OU
TROS
DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTAtEMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NÃO CO
NHECIDO. PRESCRIÇÃO DO FGTS. AUXÍLIO PARA DIFE
RENÇAS DE CAIXA - INCIDÊNCIA DO FGTS. ART. 896 DA 
CLT. Incabível o recurso de revista ou de embargos para reexame de 
fatos e provas. Enunciado 126 do TST. Recurso de Embargos não 
conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

t ED-E-RR-272.516/1996.4 - TRT DA 9' 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: TRANSPORTADORA ALEXANDRA 
LTDA.

: DR. MÁRCIO GONTUO 
: WILSON WURMEISTER 
: DR. ROBERTO OLIVEIRA SOUZA JÚ
NIOR

DECISÃOtPor unanimidade, re
jeitar os Embargos de Declaração. 

EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Recurso rejeitado, 
uma vez que inocorre a apontada omissão no acórdão.

PROCESSO : ED-E-RR-299.301/1996.0 - TRT DA 4*
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ERICO KILLMANN 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
MÁQUINAS SEIKO LTDA.
DR. EDSON MORAIS GARCEZ

DECISÃOtPor unanimidade, re
jeitar os Embargos de Declaração. 

EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De
claração rejeitados, uma vez que não demonstrada a existência de 
omissão no julgado.

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-349.694/1997.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO MERCANTIL DE SÂO PAULO 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃOtPor unanimidade, co
nhecer do Recurso de Embargos por vio
lação ao art. 896 da CLT e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para, apreciando desde lo
go a matéria objeto do Recurso de Revista, 
com apoio no art. 260 do Regimento In
terno do TST, determinar a retenção da im
portância devida a título de contribuição 
previdenciária do montante a ser pago ao 
reclamante, nos termos da Lei n° 8212/91 e 
do Provimento n° 01/96 da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho.

EMENTAtEMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO 
À LEI. INDICAÇÃO EXPRESSA. A SDI já tem decidido que, se 
nas razões recursais a matéria e o dispositivo legal ou constitucional 
pertinente são articulados de modo a que se possa extrair da ar
gumentação a pretensa violação, não há a obrigatoriedade de se uti
lizar de expressões como "violou”, “feriu” ou "ofendeu”. Recurso de 
Embargos conhecido e provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-350.103/1997.1 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. LUIZ HENRIQUE BORGES SAN
TOS
EDSON INÁCIO FERNANDES CA
BRAL
DRA. ALEXANDRA CARVALHO DA 
ROCHA

DECISÃOtPor unanimidade, nao 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS. Não ofende o art. 896 da
CLT decisão de Turma que conclui pelo não-conhecimento de recurso 
de revista quando efetivamente não demonstrados seus pressupostos 
intrínsecos. Recurso de Embargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

E-RR-361.963/1997.6 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ALDACIRA DE OLIVEIRA LIMA 
DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE



Seção 1
í:Jh tU ll;K) 

Diário da Justiça
I J ;fr

'/ \ 146

3 >i 11 I In! ■c2̂
nQ 95-E, quinta-feira, 24 de maio de 2001

ISSN 1415-1589

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)

PROCURADOR . DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
DECISÃO:Por unanimidade, não 

conhecer dos Embargos.
EMENTAtEMBARGOS - PRESCRIÇÃO BIENAL - MUDAN
ÇA DE REGIME JURÍDICO - RECURSO DE REVISTA NÃO- 
CONHECIDO. Não restou demonstrado que o não-conhecimento do 
Recurso de Revista, com base no Enunciado n° 333 do TST. per
petrou violação ao artigo 896 da CLT. Recurso de Embargos não 
conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-375.875/1997.5 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
EDIE HECHT
DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO
CREMER S.A.
DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - APOSENTADORIA 
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
A jurisprudência dominante hoje na SDI tem se firmado, por in
termédio de reiteradas decisões, no sentido de que a aposentadoria 
espontânea implica, necessariamente, a extinção do contrato de tra
balho. Nas readmissões após a aposentadoria espontânea, ocorrendo a 
dispensa sem justa causa, a multa de 40% deverá ser calculada com 
base nos depósitos do FGTS efetuados no período pós-aposentadoria 
e não sobre a totalidade do período trabalhado na empresa. Recurso 
de Embargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-375.903/I997.1 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
KARIN PROBS KUHNEN 
DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO
CREMER S.A.
DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS - APOSENTADORIA 
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
A jurisprudência dominante hoje na SDI tem se firmado, por in
termédio de reiteradas decisões, no sentido de que a aposentadoria 
espontânea implica, necessariamente, a extinção do contrato de tra
balho. Nas readmissões após a aposentadoria espontânea, ocorrendo a 
dispensa sem justa causa, a multa de 40% deverá ser calculada com 
base nos depósitos do FGTS efetuados no período pós-aposentadoria 
e não sobre a totalidade do período trabalhado na empresa. Recurso 
de Embargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-383.810/1997.4 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
: AFRÂNIO MANHÃES BARRETO
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN

: DR. FRANCISCO EDUARDO GOMES 
TEIXEIRA

: SINDICATO NACIONAL DA INDÚS
TRIA DA EXTRAÇÃO DO CARVÃO - 
SNIEC

: DR. LUIZ EDUARDO CAVALCANTI 
CORRÊA

: COMPANHIA CARBONÍFERA DE 
URUSSANGA

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MI
NERAÇÃO - CRM

: DR. JOSÉ CLÁUDIO DE C. CHAVES
EMBARGADO( A)
ADVOGADO
ADVOGADO

COMPANHIA DE PESQUISAS E LA
VRAS MINERAIS - COPELMI 
DR. CYRO AURÉLIO DE MIRANDA 
DR. JOÃO CARLOS GARCIA DE SOU
SA

DECISÃO:Por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS - VIOLAÇÃO AO ART. 
896 DA CLT - EMBARGOS DE DECLARAÇAO - EFEITO 
MODIFICATIVO - ALCANCE - Só excepcionalmente se pode 
atribuir aos Embargos de Declaração efeito modificativo dentro da 
construção jurisprudencial de interpretação do disposto no art. 463 do 
CPC, que permite ao julgador alterar a decisão mediante Embargos de 
Declaração, quando for omitida a matéria sobre a qual deveria se 
manifestar na decisão, o mesmo princípio adotado no inciso II do art. 
535 do CPC. Recurso de Embargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-E-RR-426.722/1998.1 - TRT DA 17“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST

: DR. CARLOS FERNANDES GUIMA
RÃES

: JOSÉ EDIVALDO NUNES GONÇAL
VES

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
DECISÃO:Por unanimidade, re

jeitar os Embargos.de Declaração. 
EMENTAtEMBARGOS DE DECLARÃÇÃO - Recurso rejeitado 
por inexistir omissão no acórdão embargado, visto que foi emitido 
juízo explícito a respeito das questões suscitadas pela embargante, 
embora não tenha sido favorável aos seus interesses.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-452.824/1998.0 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ROBERTO MIRANDA DA SILVA E OU
TROS
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer, in totum, do Recurso de Embar-
gos.

EMENTA:EMBARGOS - VIOLAÇAO AO ART. 896 DA CLT - 
FUNDAMENTAÇÃO. Para a admissibilidade e o conhecimento do 
Recurso de embargos, dada a sua natureza de recurso especial, ne
cessário se faz que a parte recorrente apresente fundamentação ob
jetiva capaz de desconstituir os fundamentos do acórdão atacado, não 
bastando argumentar genericamente que o recurso de revista merecia 
ser provido ou desprovido, ou, ainda, que merecia conhecimento por 
divergência jurisprudencial, ou por violação legal ou constitucional, 
simplesmente citando os artigos reputados violados. Recurso de que 
não se conhece.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADA
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ED-E-AIRR-455.955/1998.2 - TRT DA 
1“ REGIÃO - (AC. SBPII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO ABN AMRO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI
NHEIRO
FÁBIO CARVALHO FERREIRA MA
TOS
DR. MAURO ORTIZ LIMA 
DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, aco
lher os Embargos de Declaração do recla
mado (fls. 166/170), para declarar a nu
lidade do acórdão de fls. 158/161, e de
terminar que a Secretaria proceda à inti
mação do reclamado para, querendo, ofe
recer resposta aos Embargos de Declaração 
de fls. 136/142 e fls. 153/154, no prazo de 
05 (cinco) dias. Prejudicado o exame dos 
demais temas dos Embargos, bem assim o 
julgamento dos Embargos de Declaração 
do reclamante de fls. 163/165.

EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se os Em
bargos de Declaração do reclamado para declarar a nulidade da de
cisão de fls. 158/161, tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 
142 do SDI.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-E-RR-479.818/1998.0 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SABESP
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
MAURO SÉRGIO FORTUNATO 
DR. CARLOS PEREIRA VIVA

DECISÃO:Por unanimidade, aco
lher os Embargos de Declaração para, su
prindo as omissões, declarar que os arts. 5°, 
XXXIX, 37, § 2°, 114 da Constituição da 
República e 267, inciso VI, do CPC, não 
restaram vulnerados.

EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO acolhidos para, su
prindo as omissões suscitadas, declarar que os artigos 5°, XXXIX, 37, 
§ 3° e 114 da Constituição da República e 267, inciso VI, do CPC não 
restaram violados.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: E-RR-487.836/1998.6 - TRT DA 20* RE- 
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: PEDRO FERREIRA BRANDÃO 
: DR. NILTON CORREIA 
: OS MESMOS

DECISÃOtPor unanimidade, co
nhecer parcialmente o Recurso de Embar
gos do reclamante e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para determinar o pagamento 
das diferenças decorrentes da integração da 
parcela “Participação nos Lucros” na base 
de cálculo do adicional de periculosidade e

não conhecer do Recurso de Embargos da 
reclamada.

EMENTAtENERGIPE. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. IN
CORPORAÇÃO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DA REPÚ
BLICA DE OUTUBRO DE 1988. NATUREZA SALARIAL. É
pacífica a jurisprudência do TST no sentido de que "a parcela par
ticipação nos lucros, incorporada ao salário do empregado ante
riormente à CF/88, possui natureza salarial e gera reflexos em todas 
as verbas salariais.'’ Incidência do Enunciado 333 do TST. Recurso 
de Embargos do reclamante parcialmente conhecido e provido. Re
curso de Revista da reclamada não conhecido.
PROCESSO : E-RR-523.692/1998.7 - TRT DA 12“ RE

GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
LUIZ POSSAMAI NETO 
DR. UBIRACY TORRES CUOCO 
ARTEX S.A.
DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN 

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTAtEMBARGOS - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. 
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A jurisprudência 
dominante hoje na SDI tem se firmado, por intermédio de reiteradas 
decisões, no sentido de que a aposentadoria espontânea implica, ne
cessariamente, a extinção do contrato de trabalho. Nas readmissões 
após a aposentadoria espontânea, ocorrendo a dispensa sem justa 
causa, a multa de 40% deverá ser calculada com base nos depósitos 
do FGTS efetuados no período pós-aposentadoria e não sobre a to
talidade do período trabalhado na empresa. Recurso de Embargos não 
conhecido.

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-523.693/1998.0 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MAGRIT KWIRANT GUENTHER 
DR. UBIRACY TORRES CÚOCO 
HERING TÊXTIL S.A.
DR. EDEMIR DA ROCHA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dó Recurso de Embargos.

EMENTAtEMBARGOS - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. 
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A jurisprudência
dominante hoje na SDI tem se firmado por intermédio, de reiteradas 
decisões, no sentido de que a aposentadoria espontânea resulta na 
extinção de contrato de trabalho. Recurso de Embargos não conhe-
cido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO( A)
ADVOGADO

E-RR-556.002/1999.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA
CÂNDIDO RODRIGUES ALVES JÚ
NIOR
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃOtPor unahijnidade, co
nhecer do Recurso de Embafgbs, quanto à 
nulidade do acórdão regional por negativa 
de prestação jurisdicional, por: violação ao 
art. 832 da CLT e, no mérito, 'dar-lhe pro
vimento, para, anulando a decisão de fls. 
445/449, determinar o retomo dos autos ao 
Tribunal de origem, a fim de <que profira 
novo julgamento dos embargos de decla
ração emitindo juízo explícito acerca da ba
se de cálculo das horas extras.

EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS. NEGATIVA DE PRES
TAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE. EMBARGQS DE DE- 
CLÁRAÇÃO. As matérias de direito articuladas no , Recurso Or
dinário devem ser examinadas, sob pena de violação aos artigos 832 
e 896 da CLT. Revela-se suficiente que nos Embargos de Declaração 
a parte requeira, para uma única matéria, o pronunciamento de tese 
expressa, de modo que se possa inferir que houve omissão no exame 
daquele tema. Na hipótese sob exame não seria exigível a utilização 
das expressões contidas no inciso I do art. 535 do Código de Processo 
Civil, até porque o inciso II do referido dispositivo de lei dispõe: “II 
- for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal.” Verifica-se que o reclamado usou a expressão "requer que 
se pronuncie”. Recurso de Embargos conhecido e provido.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-RR-331.041/1996.8 - TRT DA 16" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO MARANHÃO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO
BANCO BANDEIRANTES DO BRASIL 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que a decisão agravada encontra-se em consonância com atual, 
iterativa e notória Jurisprudência do TST.
PROCESSO : AG-E-RR-331.178/1996.3 - TRT DA 1"REGIÃO - (AC. SBDI1)
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RELATOR Mi 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S)
ADVOGADO-,/ '

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
WILMA TURANO 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SAN
TA URSULA 
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. Recurso a que se nega pro
vimento. visto que a decisão agravada encontra-se em consonância 
com a Orientação Jurisprudência! n° 37 do TST.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-RR-331.355/1996.5 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SINDICATO DOS METALÚRGICOS 
DO ABC
DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 
ATTA
DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
MULTIBRÁS S.A. ELETRODOMÉSTI
COS
DR. MARCELO COSTA MASCARO 
NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. Recurso a que se nega pro
vimento, visto que o agravante não conseguiu ultrapassar os fun
damentos do despacho agravado.
PROCESSO
RELATOR 
AGRAVANTEfS )

ADVOGADQ
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ti í;

AG-E-RR-350.446/1997.7 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS -DIRETORIA 
REGIONAL DE MINAS GERAIS 
DR. LUIZ GOMES PALHA 
PEDRO PAULO DA ROCHA NOGUEI
RA
DR. CARLOS ALBERTO DE ALBU
QUERQUE PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. Recurso a que se nega pro
vimento tendo em vista a matéria objeto do Recurso de Embargos se 
encontrar pacificada pela Orientação Jurisprudencial n° 87 do TST.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
AGRAVADÓ(S)
ADVOGADO

: AG-E-RR-373.090/1997.0 - TRT DA V 
REGIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: IVALDO BAPTISTA 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO 
: DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, ne-
/ gar provimento ao Agravo Regimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. IN- 
CIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS 221 E 333 DO TST. Não merece 
provimento o. Agravo Regimental, quando as razões apresentadas não 
conseguem invalidar os fundamentos expendidos no despacho que 
negou seguimento aos Recurso de Embargos. Agravo Regimental a 
que se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-RR-503.000/1998.1 - TRT DA 20a 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
UBALDO RANULFO LOBO NETTO 
DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. ENERGIPE. PARTICIPA
ÇÃO NOS LUCROS. INCORPORAÇÃO ANTERIOR À CONS
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. NATUREZA SALA
RIAL. É pacífica a jurisprudência do TST no sentido de que “a 
parcela participação nos lucros, incorporada ao salário do empre
gado anteriormente à CF/88, possui natureza salarial e gera reflexos 
em todas as verbas salariais." Incidência do Enunciado 333 do TST.
Agravo Regimental a que se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-575.632/1999.6 - TRT DA 
3“ REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
DR. WAGNER RAGO DA COSTA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
VERA LÚCIA OLIVEIRA QUEIROGA 
DR. CARLOS ALEXANDRE DE PAU
LA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL As razões de Agravo Re-

Diário da justiça
gimental devem buscar infirmar os fundamentos do despacho agra
vado. A discussão acerca da ausência da certidão de publicação do 
acórdão regional esgota-se no art. 897. § 5°, I, da CLT e na Instrução 
Normativa n° 16. item III, do TST. Recurso a que se nega pro
vimento.
PROCESSO
RELATOR 
AGRAVANTE) S) 
ADVOGADO 
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AG-E-RR-589.308/1999.0 - TRT DA 7“ 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FRANCISCA FÉLIX VIEIRA BRAZ 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
DR. MARTH1US SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 
VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. Recurso a que se nega pro
vimento, uma vez que as razões apresentadas não ultrapassam os 
fundamentos do despacho agravado.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-597.718/1999.1 - TRT DA 
3* REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO 
DR. WAGNER RAGO DA COSTA 
AFONSO JOSÉ DE CASTRO 
DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO 
ARMANDO

DECISÃOiPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. As razões de Agravo Re
gimental devem buscar infirmar os fundamentos do despacho agra
vado. A discussão acerca da ausência da certidão de publicação do 
acórdão regional esgota-se no art. 897, § 5°, I. da CLT e na Instrução 
Normativa n° 16, item III. do TST. Recurso a que se nega pro
vimento.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-E-AIRR-597.816/1999.0 - TRT DA 
3a REGIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: JOSÉ EUSTÁQUIO ELIAS 
: DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO 
ARMANDO

DECISÃO: Por unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. As razões de Agravo Re
gimental devem buscar infirmar os fundamentos do despacho agra
vado. A discussão acerca da ausência da certidão de publicação do 
acórdão regional esgota-se no art. 897, § 5°, I. da CLT e na Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST. Recurso a que se nega pro
vimento.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AG-E-AIRR-603.879/1999.5 - TRT DA 
3a REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
OSMAR PAULINO DE ALMEIDA 
DRA. LINDÁURIA SILVA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA INDISPENSÁ
VEL. Correta a decisão que nega seguimento ao recurso de embargos 
interpostos em Agravo de instrumento quando não comprovada, no 
traslado, a tempestividade do recurso principal. A certidão de pu
blicação do acórdão recorrido é peça obrigatória a constar do ins
trumento, de modo a permitir o exame da tempestividade do recurso 
de revista. Inteligência do art. 897, § 5°. da CLT. com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo Regimental a que se nega 
provimento.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-612.706/I999.8 - TRT DA 
3a REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI
LOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- CASEMG
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
MARLI MARIA MARTINS
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL

DECISÃOrPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. As razões de Agravo Re
gimental devem buscar infirmar os fundamentos do despacho agra
vado. A discussão acerca da ausência da certidão de publicação do 
acórdão regional esgota-se no art. 897, § 5°, I, da CLT e na Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST. Recurso a que se nega pro
vimento.
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PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-618.702/1999.1 - TRT DA 
4a REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
DR. LEONARDO MIRANDA SANTA
NA
MARIA NOELI KUHN 
DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Por unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA INDISPENSÁ
VEL. Correta a decisão que nega seguimento ao Recurso de Em
bargos interpostos em agravo de instrumento quando não compro
vada, no traslado, a tempestividade do recurso principal. A certidão 
de publicação do acórdão recorrido é peça obrigatória a constar do 
instrumento, de modo a permitir o exame da tempestividade do re
curso de revista. Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo Regimental a que se nega 
provimento.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-618.998/1999.5 - TRT DA 
2* REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
DR. LEONARDO MIRANDA SANTA
NA
SIMONE CEZAR LETTIERI
DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA INDISPENSÁ
VEL. Correta a decisão que nega seguimento ao recurso de embargos 
interposto em agravo de instrumento quando não comprovada, no 
traslado, a tempestividade do recurso principal. A certidão de pu
blicação do acórdão recorrido é peça obrigatória a constar do ins
trumento, de modo a permitir o exame da tempestividade do recurso 
de revista. Inteligência do art. 897, § 5“, da CLT. com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo Regimental a que se nega 
provimento.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AG-E-AIRR-619.215/1999.6 - TRT DA 
2a REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
ALEX DE ASSUMPÇÃO 
DRA. ORQUÍDEA PAOLA MALFATTO 
MARQUES CAETANO

DECISÃO:Por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EM£NTA:AGRAVO REGIMENTAL. ENUNCIADO N° 272 DO 
TST. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO OBRIGATÓ
RIO. A cópia da certidão de intimação do acórdão regional é peça 
essencial para a formação do Agravo de Instrumento, segundo o 
critério do Enunciado 272 do TST, porquanto ao Juízo ad quem 
cumpre proceder de ofício, e a partir de elementos objetivos, à afe
rição dos pressupostos intrínsecos do Recurso de Revista, tanto quan
to dos extrínsecos do Agravo de Instrumento, independentemente, 
portanto, de provocação das partes ou de debate anterior a respeito. 
Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

AG-E-AIRR-622.986/2000.0 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - 
RFFSA

Advogado:Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcelos Costa Couto e outro

Agravado(s):José Maria Moreira
Leite

Advogado:Dr. Newton Colenci
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen
tal.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. As razões de Agravo Re
gimental devem buscar infirmar os fundamentos do despacho agra
vado. A discussão acerca da ausência da certidão de publicação do 
acórdão regional esgota-se no art. 897, § 5°, I, da CLT e na Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST. Recurso a que se nega pro
vimento.
PROCESSO : AG-E-AIRR-628.293/2000.3 - TRT DA

2a REGIÃO - (AC. SBDII)
ReIator:Min. João Batista Brito

Pereira
Agravante(s):Manoel Serpa Pinto

Neto
Advogada:Dra. Rita de Cássia 

Barbosa Lopes
Agravado(s):Petróleo Brasileiro 

S.A. - PETROBRÁS
Advogado:Dr. Eduardo Luiz Safe

Carneiro
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen
tal.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. As razões de Agravo Re
gimental devem buscar infirmar os fundamentos do despacho agra
vado. A discussão acerca da ausência da certidão de publicação do 
acórdão regional esgota-se no art. 897, § 5°, I, da CLT e na Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST. Recurso a que se nega pro
vimento.

PROCESSO : AG-E-AIRR-633.035/2000.8 - TRT DA
15“ REGIÃO - (AC. SBDI1)

RelatoriMin. João Batista Brito
Pereira

Agravante(s):Citro Maringá Agrí
cola e Comercial Ltda.

AdvogadotDr. Wínston Sebe 
Agravado(s):Fernando José de

Paula
AdvogadotDr. Wilson Pedro Mon

teiro
DECISAOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen
tal.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. Nega-se provimento ao 
Agravo Regimental que não logra desconstituir os fundamentos adu
zidos pelo despacho agravado. Na hipótese, correta a incidência do 
Enunciado 218 do TST, que assenta, in verbis: "RECURSO DE RE
VISTA CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INS
TRUMENTO. É incabível o recurso de revista contra acórdão re
gional prolatado em agravo de instrumento."
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-633.260/20ÍXI.4 - TRT DA 
3“ REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ WALTER LOURENÇO DE QUEI
ROZ
DR. NÍVIO DE SOUZA MARQUES

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. As razões de Agravo Re
gimental devem buscar infirmar os fundamentos do despacho agra
vado. A discussão acerca da ausência da certidão de publicação do 
acórdão regional esgota-se no art. 897, § 5°, I, da CLT e na Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST. Recurso a que se nega pro
vimento.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-A1RR-633.823/2000.0 - TRT DA 6* REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO E OUTRO 
DILSON MARCELO DO NASCIMEN
TO CARNEIRO
DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 
VELLOSO

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. CERÍIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA INDISPENSÁ
VEL. Correta a decisão que nega seguimento ao recurso de embargos 
interpostos em agravo de instrumento quando não comprovada, no 
traslado, a tempestividade do recurso principal. A certidão de pu
blicação do acórdão recorrido é peça obrigatória a constar do ins
trumento. de modo a permitir o exame da tempestividade do recurso 
de revista. Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo Regimental a que se nega 
provimento.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

t AG-E-AIRR-634.395/2000.8 - TRT DA 
6a REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. NILTON CORREIA 
: PAULO FRANCISCO DA SILVA 
: DR. FABIANO GOMES BARBOSA

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. As razões de Agravo Re
gimental devem buscar infirmar os fundamentos do despacho agra
vado. A discussão acerca da ausência da certidão de publicação do 
acórdão regional esgota-se no art. 897, § 5°, I, da CLT e'na Instrução 
Normativa n° 16. item III, do TST. Recurso a que se nega pro
vimento.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

t AG-E-AIRR-635.312/2000.7 - TRT DA 
Ia REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: RONALDO DE OLIVEIRA COLIN 
. DR. FERNANDO T. FERNANDES 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. Os Embargos para a Seção 
de Dissídios Individuais desta Corte contra acórdão proferido em 
Agravo de Instrumento são cabíveis tão-somente se a controvérsia se
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referir a pressupostos extrínsecos do próprio Agravo ou do Recurso 
de Revista respectiva. A matéria ventilada nas razões de Recurso de 
Embargos não se coaduna com a exceção prevista no Enunciado 353 
do TST, pois a natureza da pretensão não diz respeito aos pres
supostos extrínsecos do Agravo ou do Recurso de Revista respectivo. 
O processamento da via recursal eleita inviabiliza-se, ante a ausência 
de previsão que a autorize. Agravo Regimental a que se nega pro
vimento.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

AG-E-AIRR-638.019/2000.5 - TRT DA 
2a REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
LOURIVAL BARROS MEIRA 
DRA. ÍSIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JOSÉ LUIZ BICUDO PEREIRA 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. As razões de Agravo Re
gimental devem buscar infirmar os fundamentos do despacho agra
vado. A discussão acerca da ausência da certidão de publicação do 
acórdão regional esgota-se no art. 897, § 5°, I, da CLT e na Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST. Recurso a que se nega pro
vimento.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

i AG-E-AIRR-675.399/2000.8 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.

: DR. WINSTON SEBE 
: VANDERLEI DOS SANTOS 
: DR. WLADEMIR FLÁVIO BONORA

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. IN
CIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS 221 E 333 DO TST. Não merece 
provimento o Agravo Regimental, quando as razões apresentadas não 
conseguem invalidar os fundamentos expendidos no despacho que 
negou seguimento ao Recurso de Embargos. Agravo Regimental a 
que se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

t E-RR-291.327/1996.4 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
t DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: VALDOMIRO VARELA 
: DR. LUIZ TRYBUS

DECISÃOiPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtMUNICÍPIO DE CURITIBA - ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. "O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicial 
(artigo 71 da Lei n° 8.666/93). Item IV do Enunciado 331/TST. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)

E-RR-524.382/1998.2 - TRT DA IIa RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. RICARDO AUGUSTO DE SALES 
WALDIZA DE SOUZA COSTA

DECISÃOtPor unanimidade, co
nhecer dos Embargos quanto ao tema "In
competência da Justiça do Trabalho" por 
violação do art. 896 da CLT e, julgando de 
imediato o mérito do referido Apelo, com 
apoio no art. 260 do RITST, dar-lhes pro
vimento para, declarando a incompetência 
da Justiça do Trabalho, anular todos os atos 
decisórios e determinar a remessa dos autos 
à Justiça Comum do Estado do Amazonas, 
restando prejudicado o exame do tema "nu
lidade contratual".

EMENTAtINCOMPETÊNCTA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - 
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO. O art. 106 da 
Constituição Federal 1969 possibilitava à administração pública con
tratar servidores em caráter temporário ou para o exercício de funções 
técnicas especializadas, cuja regulamentação seria feita por lei es
pecial estadual ou municipal. Ã relação jurídica, nesse caso. é de 
natureza administrativa, conforme orientação cristalizada no Enun
ciado n° 123 do TST. Ainda que os termos da lei especial não tenham 
sido observados pela Administração Pública, ante o injustificável pro
longamento por mais de nove anos da contratação realizada ini
cialmente a título precário, não há como se reconhecer a competência 
da Justiça do Trabalho para examinar a lide. Com efeito, a Justiça 
Comum Estadual, no caso. é que há de primeiramente examinar os 
termos da lei dita não observada, em face da natureza administrativa

da norma, bem como definir os efeitos de seu descumprimento na 
relação ocorrida entre as partes. Embargos conhecidos e providos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

PROCURADOR

E-RR-443.710/1998.5 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN, VANTUIL ABDALA 
DARCIMERES DANTAS DE LIMA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC 
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO

DECISÃOiPor unanimidade, nãoconhecer dos. Embargos.EMENTAiEMBARGOS - VIOLAÇAO DO ART. 896 DA CLT.
Não basta que a parte fundamente seus embargos em violação do art. 896, da CLT. quando a Turma não conhece de seu recurso de revista. Nas razões de embargos, a parte deve se insurgir contra os fundamentos expendidos pela v. decisão turmária para obstar o conhecimento do recurso de revista. Recurso não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

E-RR-229.828/1995.9 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
VICTOR HUGO SARAIVA JACQUES 
DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 
ATTA
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. SELDA MARI NUNES PINTO

DECISÃOiPor unanimidade, nãoconhecer integralmente do Recurso de Embargos.EMENTAiRECURSO DE EMBARGOS - PRELIMINAR DE NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇAO JURISDICIONAL.Decisão contrária ao interesse da parte, não significa negativa de prestação jurisdicional. NULIDADE DÀ DISPENSA - NÒRMA REGULAMENTAR - VIOLAÇAO AO ART. 896 DA CLT. Re
curso de Embargos a que não se conhece, visto que não caracterizada a contrariedade aos Énunciados 23 e 296 do TST e, consequentemente, incólume o art. 896 da CLT.

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

PROCESSO : E-AIRR-547.508/1999.0 - TRT DA Ia
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. PEDRO WANDERLEI VIZÚ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM SAÚDE, TRABALHO E PREVIDÊN
CIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - SINDSPREV/RJ 
DRA. MÁRCIA.MARÍLIA DOERING

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem, a fim de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento, como entender de direito, afastado o óbice da deficiência de traslado.EMENTAtAGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. CONTESTAÇÃO E DECISÃO ORIGINARIA - UTILIDADE - Ainda que a norma legal indique a petição inicial, a contestação e a sentença originária como obrigatórias à formação do agravo de instrumento, verificando-se, no exame do caso concreto, nao serem essas indis-pensáveis ao exato conhecimento e compreensão das questões suscitadas, no agravo, nem ao julgamento do recurso principal no agravo, não se justifica sua exigência para o conhecimento do apelo. Recurso de Embargos conhecido e provido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E- RR-492.114/1998.7 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
TARCÍSIO LUIZ DE MESQUITA 
DR. JOAQUIM FELÍCIO DO CARMO 
VALE

DECISÃOiPor unanimidade, nãoconhecer do Recurso de Embargos, EMENTAiEMBARGOS - RECURSO DE REVISTA NAO CONHECIDO POR DESERÇÃO - LIMITE DO DEPOSITO - INTACTO O ART. 896 DA CLT. Não tem procedência jurídica a tese de que seja possível efetuar o preparo do recurso de revista mediante a soma dos depósitos efetuados no recurso ordinário e na fase extraordinária, uma vez que. ao recorrer de revista, tendo a parte optado por depositar o mínimo legal, deveria observar o valor integral do depósito recursal vigente à época da interposição do recurso e não depositar apenas a diferença entre citado valor e o montante recolhido ao recorrer ordinariamente. Recurso de Embargos não conhecido.
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento para a 15a Sessão Ordinária da Sub

seção II Especializada em Dissídios Individuais a realizar-se no dia 
5 de junho de 2001, terça-feira, às 13.00 horas, na sala de sessões 

do 3° andar do Anexo I.

PROCESSO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE

ADVOGADO

i RXOFROAR - 397718 / 1997-0 TRT 
DA 4A. REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - UFRGS 

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL

: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO
Wt } ?.C . ̂  v 1 ? ! . ’ • V iT v1! 'J.C. . W J */*?*!VT.» - . V r: jY/rí j v r
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RECORRENTES
ADVOGADO 
RECORRIDOS 
REMETENTE Kl 
PROCESSO

v r
) 01

RECORRENTE

MARLI DE JESUS RODRIGUES DOS
SANTOS E OUTROS
DR AL1N0 DA COSTA MONTEIRO
OS MESMOS
TRT DA 4' REGIÀO
ROMS - 605043 / 1999-9 TRT DA 6A.
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
PRONTO SOCORRO DE TRAUMATO- 
LOGIA DE OLINDA LTDA.

ADVOGADOS

RÉU

ADVOGADO
PROCESSO

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA
AUTORIDADE COA-
TORA
PROCESSO

REVISOR
AUTOR
ADVOGADOS

RÉ
PROCESSO

RECORRENTE I 
ADVOGADO 
RECORRIDO ( 
ADVOGADO >
PROCESSO

y\

o r
RECORRENTE )( 
ADVOGADA I”

DR. IRAPUAN J. EMERENCIANO 
GUILHERME FERRO DA SILVA 
DR.* ANA MARIA S. DE ARANDAS 
JUIZ PRESIDENTE DA 2* JCJ DE OLIN
DA
AR - 617687 / 1999-4
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
RODRIGUES DA CONCEIÇÃO 
DR. FÁBIO ANTÔNIO DE MAGA
LHÃES NÚVOA E DR.* RITA DF. CÁS
SIA BARBOSA LOPES 
LEMOS MONTAGENS LTDA.
ROAR - 618301 / 1999-6 TRT DA 
15A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MÁRIO SARTOR E FILHOS LTDA.
DR. JOSÉ EDUARDO HADDAD 
CLEBF.R BENEDITO JAMAS 
DR CLÓVIS DE AVELLAR PIRES FI
LHO
ROAR - 620922 / 2000-5 TRT DA 
18A. REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS 
S.A, - CELG
DR.* MARIA XAVIER DE ALMEIDA E 
SILVA

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO
REMETENTE
PROCESSO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO
PROCESSO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDOS
ADVOGADO

RECORRENTE 
ADVOGADO1 '' 
RECORRIDOS 
PROCESSO

RECORRENTE
') o ■

ADVOGADOS

JOSÉ BATISTA SEABRA
DR. WILIAN FRAGA GUIMARÃES
OS MESMOS
ROAR - 625168 / 2000-3 TRT DA 
17A. REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - BANESTES
DR. GILMAR ZUMAK PASSOS E DR.“

PROCESSO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO/.

1/ < ! MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-
CA PROCESSORECORRIDO, : DOMINGOS SÁVIO C.OMES DE BRI-

) .íí TO
ADVOGADO J| : DR. PAULO LUIZ PACHECO
PROCESSO : RXOFROAR - 632413 / 2000-7 TRT RECORRENTE'■*; DA 23A. REGIÃO

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI- ADVOGADO
0 LHO

RECORRENTE : ESTADO DE MATO GROSSO RECORRIDO
PROCURADOkA : DR.“ ORLETE LOPES VIDAURRE
RECORRIDA* 
ADVOGADO '

: IRACENI ALVES DE ARAÚJO
: DR. CLÁUDIO CÉZAR FIM ADVOGADOREMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 23* REGIÃO PROCESSOPROCESSO : A-ROAR - 637732 / 2000-0 TRT DA
2A. REGIÃO

: JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)

AGRAVANTE . : RONALDO LUIZ BENVINDO DE OLI-
VEIRA RECORRENTE

ADVOGADOS DR. ELI ALVES DA SILVA E DR.* DE
NISE FONSECA RODRIGUES DE SOU-

ADVOGADA
ZA RECORRIDO

AGRAVADA ,í : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE PROCURADOR

OLIVEIRA RECORRIDOS
PROCESSO ; AG-ROMS - 653320 / 2000-6 TRT DA ADVOGADO

15A. REGIÃO
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI-

PROCESSO
II N í LHO

AGRAVANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM RECORRENTE
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BAURU

ADVOGADO
ADVOGADOS : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E RECORRIDA

DR. EDUARDO SURIAN MATIAS ADVOGADO
AGRAVADO : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 

S.A. PROCESSO
ADVOGADOS : DR.* GABRIELA CAMPOS RIBEIRO E 

DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
PROCESSO : AR - 656042 / 2000-5

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
RECORRENTE

PEREIRA ADVOGADO
REVISOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AUTOR : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE RECORRIDO

DO BRASIL S.A. - ELETRONOKTE ADVOGADA

DR. ROMILTON MARINHO VIEIRA.
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO, DR. CLAUDIO ALBERTO FEITO- 
SA PENNA FERNANDEZ E DR. RUY 
JORGE CALDAS PEREIRA 

; SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DE 
ÁGUA E ENERGIA DO ESTADO DO 
ACRE
DR. NEÓRICO ALVES DE SOUZA 
RXOFROAR - 664042 / 2000-0 TRT 
DA 7A. REGIÃO
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)
IJF - INSTITUTO DOUTOR JOSÉ FRO
TA
DR. MOACYR NYC1TON MARTINS 
JOSÉ OLÍMPIO DE ALBUQUERQUE E 
ARRAES E OUTROS 
DR. FRANCISCO SANDRO GOMES 
CHAVES
TRT DA 7“ REGIÃO
ROAR - 670254 / 2000-4 TRT DA 4A.
REGIÃO
MIN JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PERF.IRA 
ARNO KUMPEL 
DR. RÔMULO JOSÉ ESCOUTO 
INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL RIO- 
GRANDENSE DE EDUCAÇÃO E AS
SISTÊNCIA SOCIAL 
DR. OTACILIO LINDEMEYER FILHO 
ROAR - 671236 / 2000-9 TRT DA 7A. 
REGIÃO
MIN. ANTÓNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO DO CEARÁ - CODECE 
DR.* ANA ANGÉLICA MOREIRA FER
NANDES VIEIRA
BENEDITO JOVIANO ARAÚJO E OU
TROS
DR. ANTÔNIO CÉZAR ALVES FERREI
RA
ROAR - 676321 / 2000-3 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
(CONVOCADO)
BANCO BMC S.A.
DR. ARISTIDES JOSÉ CAVALCANTI 
BATISTA
RAIMUNDO JOSÉ SAAVEDRA CAY'- 
RES
DR. VOKTON JORGE RIBEIRO AL
MEIDA
ROAR - 679197 / 2000-5 TRT DA 
17A. REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE 
DE SANEAMENTO - CESAN 
DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBE- 
LI
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM ÁGUA. ESGOTO E MEIO AMBIEN
TE NO ESTADO DO ESPÍRITO SAN- . 
TO - SINDAEMA

: DR. FERNANDO COELHO MADEIRA 
DE FREITAS

: ROAR - 680476 / 2000-9 TRT DA 2A. 
REGIÃO

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CARMEN SANZ YÉBOLES CAMANO 
DR.“ LUCILE ANDRÉA FITTIPALDI 
MORADE
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2“ REGIÃO 
DR. S1DNEI ALVES TEIXEIRA 
ANITA DE OLIVEIRA E OUTROS 
DR. ADEMIR DE MENEZES 
ROAR - 683756 / 2000-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. GELSON DF. AZEVEDO 
GERALDO AUGUSTO FAGUNDES 
DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO 
RÁDIO CITY LTDA.
DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES 
ROMS - 685395 / 2000-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
TREZE LISTAS SEGURANÇA E VIGI
LÂNCIA LTDA.
DR. WALTER AUGUSTO BECKER PE- 
DROSO
JOSÉ EDUARDO PEREIRA DA SILVA 
DR * CRISTIANE FROES DE CAMPOS

AUTORIDADE COA- . 
TORA
PROCESSO
AUTOR
ADVOGADOS
RÉ
PROCESSO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADA 
AUTORIDADE COA- 
TORA 
PROCESSO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
AUTORIDADE COA- 
TORA
PROCESSO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
PROCESSO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
AUTORIDADE COA- 
TORA
REMETENTE
PROCESSO

AUTOR
PROCURADOR
INTERESSADAS
ADVOGADO
REMETENTE
PROCESSO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO
REMETENTE
PROCESSO

AUTOR
PROCURADOR
INTERESSADA
ADVOGADO
REMETENTE
PROCESSO

SUSCITANTES
ADVOGADA
SUSCITADO

JUIZ PRESIDENTE DA 3“ VARA DO 
TRABALHO DE GLARLLHOS 
AC - 689931 / 2000-7 
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ROMEU DE AQUINO NUNES E 
DR. HELVÉCIO ROS A DA COSTA 
CLARICE ZIMMERMANN SALDA 
NHA
ROMS - 697145 / 2000-7 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN 
LUTZ CÉSAR MILANI 
DR. ROGÉRIO VERDADE 
CÁSSIA DENISE FRANZÓI E OU
TROS
DR • CARMEM FEDALTO SARTORI 
JUIZ PRESIDENTE DA 2* JCJ DE MA
RINGÁ
ROMS - 698082 / 2000-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E 
REGIÃO METROPOLITANA 
DR. ANTÔNIO CARLOS PENZIN NE
TO
LE SCARPE CALÇADOS E ACESSÓ
RIOS LTDA.
JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 3* RE
GIÃO
ROAR - 705511 / 2000-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)
CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO 
BRASIL S.A. - ELETROSUL 
DR. RICARDO DE QUEIRÓZ DUARTE 
FLÁVIO HERMELING 
DR. CELSO HAGEMANN 
RXOFROMS - 708328 / 2000-9 TRT 
DA 4A. REGIÃO
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR MIGUEL ARCANJO C DA RO
CHA
JORGE RONALDO CAMPELO RIBEI
RO
DR. FELIPE NF.RI DRESCH DA SIL
VEIRA
JUIZ TITULAR DA 4’ VARA DO TRA
BALHO DE PORTO ALEGRE 
TRT DA 4" REGIÃO 
RXOFAR - 709764 / 2000-0 TRT DA 
10A. REGIÃO
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)
FUNDO NACIONAL DE DESENVOL
VIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
DR. NILO CÉSAR BAHIA CARDOSO 
MARINETE DE JESUS SOUSA NASCI
MENTO E OUTRAS 
DR JOSÉ PASSOS DA SILVA 
TRT 10* REGIÃO
RXOFROAR - 713932 / 2000-0 TRT 
DA 16A. REGIÃO
JUIZ HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOL1S 
DR. JOÃO BATISTA ERICEIRA 
FRANCISCA FREITAS VENÂNCIO 
DR. ANTÔNIO FLORÊNCIO NETO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 
RXOFAR - 715318 / 2000-2 TRT DA 
10A. REGIÃO
MIN. ANTÓNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
FUNDO NACIONAL DE.DESENVOL 
VIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
DR. JOSÉ ROBERTO DA CUNHA PEI
XOTO
CLÁUDIA NUNES DE ALBUQUER
QUE
DR. PEDRO LOPES RAMOS 
TRT 10“ REGIÃO 
CC - 715327 / 2000-3 
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
SEVERINO MIGUEL DOS SANTOS E 
OUTROS
DR.“ MÁRCIA VIEIRA DE MELO 
MALTA
JUIZ TITULAR DA 3“ VARA DO TRA
BALHO DE JABOATÃO DOS GUARA- 
RAPES DO TRT 6* REGIÃO
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SUSCITADO JUIZ TITULAR DA 8a VARA DO TRA
BALHO DE GOIÂNIA DO TRT 18a RE
GIÃO

PROCESSO ROAR - 717213 / 2000-1 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO SUL FLUMINENSE

ADVOGADOS DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E 
DR." SAYONARA GRILLO COUTINHO 
LEONARDO DA SILVA

RECORRIDO BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO DR. JOSÉ MARIA RIEMMA '
PROCESSO ROAR - 717790 / 2000-4 TRT DA 

19A. REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTES MARIA IVANILDA DOS SANTOS E 
OUTROS

ADVOGADO DR. MARCOS PLÍNIO DE SOUZA 
MONTEIRO

RECORRIDO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAGE
ADVOGADO DR. GALBA ROSA GOMES CAMÊLO
PROCESSO ROMS - 721820 / 2001-4 TRT DA 

ISA. REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE FUNDAÇÃO SÃO PAULO
ADVOGADO DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
RECORRIDO LAURO BENTO PIMENTEL
ADVOGADO DR. MARCELO GREGOLIN
AUTORIDADE COA- JUIZ TITULAR DA 3a VARA DO TRA-
TORA BALHO DE SOROCABA
PROCESSO AIRO - 724842 / 2001-0 TRT DA 17A. 

REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

AGRAVANTES ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA

AGRAVADOS JOVIA AMÉLIA VITOR E OUTROS
ADVOGADO DR. ÂNGELO RICARDO LATORRACA
PROCESSO ROAR - 727728 / 2001-6 TRT DA 

12A. REGIÃO
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
(CONVOCADO)

RECORRENTE BARTOLAMEI FILHOS E COMPA
NHIA LTDA.

ADVOGADA DR.a JÚLIA MERCEDES CURY FIGUEI
REDO

RECORRIDO ROBERTO SALGADO DOS SANTOS
ADVOGADA DR.a MARIA APARECIDA DOS SAN

TOS
PROCESSO CC - 728351 / 2001-9

MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

SUSCITANTE 6a VARA DO TRABALHO DE FLORIA
NÓPOLIS - SC

SUSCITADO 25a VARA DO TRABALHO DE PORTO 
ALEGRE - RS

PROCESSO AIRO - 742051 / 2001-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

AGRAVANTE OCTÁVIO MOURGUES OTERO VIL- 
LAR

ADVOGADA DR.a ALINE DELIAS DE SOUZA
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 4a REGIÃO
PROCURADORA DR." MARLISE SOUZA FONTOURA
PROCESSO ROMS - 746061 / 2001-9 TRT DA 9A. 

REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

RECORRENTE COOPERATIVA DOS TRABALHADO
RES DO ESTADO DO PARANÁ - CO- 
TEPAR

ADVOGADO DR. ROBERTO DE MELLO SEVERO
RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 9a REGIÃO
PROCURADOR DR. LUERCY LINO LOPES
RECORRIDOS ASK! CALL CENTER TELEMARKE

TING, COMPANHIA NACIONAL DE 
CALL CENTER ASK!, EMPRESA JOR
NALÍSTICA FOLHA DE LONDRINA 
LTDA., MARACAJU VEÍCULOS LT
DA., GROSS EMPREENDIMENTOS 
LTDA., UNIÃO ADMINISTRADORA 
DE CONSÓRCIOS S.C. LTDA., P.B. LO
PES & CIA., TIL TRANSPORTES CO
LETIVOS LTDA. E G. L. PNEUS

AUTORIDADE COA- JUIZ TITULAR DA 2a VARA DO TRA-
TORA BALHO DE LONDRINA
PROCESSO ROAG - 747584 / 2001-2 TRT DA 3A. 

REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

RECORRENTE DÁRIO GOMES NETO
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ADVOGADO : DR. ADILSON LIMA LEITÃO
RECORRIDAS : FLORESTAS RIO DOCE S.A. E OU

TRA
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados 

na sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as 
próximas sessões que se seguirem, independentemente de nova pu
blicação.

Brasflia-DF, 22 de maio de 2001 
Sebastião Duarte Ferro 

Diretor da Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais

PROCESSO N° TST-ROAR-340.747/97.0 - 1" REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. LUIZ FERNANDO C. V. ANDRA

DE
RECORRIDOS : ADYR FERNANDES COELHO E OU

TROS
ADVOGADO : DR. GIBRAN MOYSÉS FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
1 - Os autos retomam a esta Corte, por força do ofício de fl. 

2S3, tendo em vista o oferecimento dos embargos declaratórios de fls. 
286/294, acompanhados dos documentos de fls. 295/299, por José 
Mauro de Araújo Machado, que figurou como requerente, com outros 
37, na ação rescisória movida por União Federal, perante o TRT da 1* 
Região, julgada procedente pela Subseção II Especializada em Dis
sídios Individuais do TST, conforme acórdão de fls. 251/255, que 
transitou em julgado.

2 - Alega, em síntese, que jamais participou da relação pro
cessual estabelecida na referida ação rescisória, por não haver sido. 
citado, conforme certidão anexada. Afirma que em relação a sua 
pessoa, o julgado embargado é inexistente, ineficaz, e não transitou 
em julgado. Assevera também que, à falta de sua exclusão na con
dição de litisconsorte, no relatório do acórdão embargado, constitui 
erro material corrigível até de ofício, nos termos do artigo 463 do 
CPC e jurisprudência colacionada. Diz que a inexistência de regular 
citação decorre de culpa exclusiva da União, posto que a notificação 
inicial foi devolvida com a anotação de que o destinatário mudou-se 
(fl. 159) e não obstante constatado tal fato, pelos procuradores da 
União Federal, que requereram a sua citação por edital (fl. 204), não 
diligenciaram eles para a efetivação da medida. Acrescenta que a 
alteração do seu endereço já era do conhecimento da autora, que não 
o informou ao Juízo. Sustenta que não tendo participado regularmente 
da relação processual, em virtude da inexistência da citação, não pode 
ser alcançado pelos efeitos do julgado, que, em relação à sua pessoa, 
é nulo de pleno direito, podendo ser invalidado de ofício. Pretende 
que seja suprida a omissão apontada, com a declaração de que não foi 
parte na relação processual estabelecida na ação rescisória, não sendo 
atingido pelos efeitos da decisão embargada.

3 - Constata-se, efetivamente, que o requerente, JOSÉ MAU
RO DE ARAÚJO MACHADO, não foi regularmente citado para 
responder aos termos da rescisória. Realmente, o respectivo mandado 
para sua citação foi devolvido pelo Correio, como se verifica do aviso 
de fl. 153, com a observação ''mudou-se” em seu verso, e embora a 
autora tenha requerido, em preliminar de suas razões finais, que a 
citação fosse feita por edital (fl. 204), não cuidou para que a mesma 
se efetivasse. Tais fatos encontram-se devidamente certificado nos 
autos (fl. 295).

4 - No entanto, os embargos declaratórios não constituem 
meio processual adequado para a defesa do alegado direito do re
querente, posto que já transitada em julgado a decisão embargada e. 
ressalte-se, inclusive tendo os autos, há mais de dois anos, retomado 
ao Tribunal Regional onde estavam devidamente arquivados.

Considerando, pois, que esta Corte já exauriu sua função 
jurisdicional no processo, que, repita-se, transitou em julgado e já está 
no arquivo do Regional há mais de dois anos, com precisa definição 
dos elementos objetivos e subjetivos da res jndieata. compete ao 
requerente, ante sua afirmativa de que está sendo compelido a de
volver, aos Cofres da União, valores que a Coordenadoria-Geral de 
Recursos Humanos do Ministério de Minas e Energia proclama te
nham sido recebidos indevidamente, utilizar-se de medida judicial que 
julgue adequada à defesa de seu direito.

Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do pedido.
Devolvam-se os autos ao egrégio TRT.
Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro

PROC. N° TST-ED-ROAR-355085/97.1
EMBARGOS DF;CI.ARATÓRIOS 

EM RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO 
RESCISÓRIA

EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADO

NARCISO HERMAN 
DRS. ALCI NICOLAU DA SILVA E 
SOUZA E NILDA SENA DE AZEVE
DO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
12“ Região 

D E S P A C H O
Em observância ao atual posicionamento desta Corte, con

cedo ao Embargado o prazo de 5 (cinco) dias para se manifestar 
acerca dos Embargos de Declaração opostos por Narciso Herman, em 
face do pedido de atribuição de efeito modificativo (Enunciado n° 
278/TST) à decisão de fls. 238/246 da colenda SBDI-2, conforme 
explicitado na peça embargatória.

Brasília, 17 dè maio de 2001.
MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
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PROC. N° TST-E-RXOFMS-397.323/97.5 TRT - 4“ REGIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL ÉEGIONAL DO TRABA
LHO DA 4a REGIÃO

IMPETRANTE : ASSOCIAÇÃO DO HOSPITAL E MA
TERNIDADE SÃO FRANCISCO 

ADVOGADO : DR. ANDRÉ DUARTE GANDRA
INTERESSADOS : ANA LÚCIA VIEIRA DE SÁ BIELEN- 

KI E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DUARTE LIN-

DERNMAYER
AUTORIDADE : JUIZ PRESIDENTE DA 2a JCJ DE RIO 
COATORA GRANDE

D E S P A C H O
Ana Lúcia Vieira Bielenki e Outros opõem embargos con

tra acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais que deu provimento à remessa de ofício, para, reformando a 
v. decisão recorrida, conceder a segurança impetrada e liberar os 
créditos da executada provenientes do Sistema Único de Saúde, blo
queados junto ao Banco do Brasil S/A, suspendendo a execução até 
que se encontrem bens a serem penhorados.

A teor do artigo 356 do Regimento Interno deste Tribunal, 
com a redação dada pela Resolução Administrativa n° 740, de 5 de 
outubro de 2000, publicada no DJU de 3 de novembro de 2000 - que 
também revogou o artigo 309 do citado regimento interno -, apenas 
das decisões não unânimes proferidas pela Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos cabem embargos infringentes.

Com a prolação do aresto em referência, ê auriu-se a com
petência desta Corte para deliberar sobre a demanda em referência, 
desafiando a espécie, e tão-somente, recurso extraordinário, acaso o 
apelo se enquadre no permissivo constitucional.

O princípio da fungibilidade dos recursos não socorre os 
embargantes, visto que a sua aplicação restringejse à hipótese de 
dúvida plausível acerca do recurso adequado, quando inexiste no 
ordenamento jurídico medida judicial específica para contestar de
cisão desfavorável ao interessado. Nesse sentido ,é a orientação da 
Suprema Corte como exemplifica o Ag.AI n° 134.518-SP. Ministro 
limar Galvão, 1* Turma em 11/5/93, DJU de 28/5/93, p. 10.386.

Não estando a espécie abrigada pelas razões indicadas pelos 
embargantes e ante a falta de respaldo legal que embase a pretensão, 
não admito.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Tra

balho
PROC. N° TST-ROAC-482.884/98.0TRT - 14a REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO ACRE 
DR. FLORIANO EDMUNDO POERSCH 
BANCO DO BRASIL S/A- 
DRS. HERBERT LEITE DUARTE E 
HELVÉCIO ROSA DA COSTA

D E S P A C H O
O Banco do Brasil S/A propôs a presente adão cautelar 

inominada incidental à ação rescisória tombada nesta' corte com o 
n° TST-ROAR-492.349/98.0, visando suspender, até ç julgamento 
final da rescisória, a execução da sentença concessiva de diferenças 
salariais decorrentes da aplicação das URPs de abril ne maio de 
1988.

A Secretaria da SBDI2, mediante a informação de fl. 352, 
aduz que o processo principal (TRT-AR-18/97 e TST-ROAR- 
492.349/98.0), a que se refere a presente cautelar, foi julgado pela 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, na sessão do 
dia 24 de maio de 1999, que decidiu: “por unanimidade, não co
nhecer do recurso ordinário”, nos termos do acórdão publicado no 
Diário da Justiça do dia 6 de agosto de 1999. Informou, ainda, que 
não houve interposição de nenhum recurso por parte dos interes
sados no decurso do prazo legal, tendo os autos baixado ao TRT 
da 14a Região em 14 de setembro de 1999.

Diante dos dados oportunamente trazidos à baila, verifica- 
se que o pedido estampado na presente ação é inócuo, em face do 
trânsito em julgado da ação principal.

Por esse motivo, julgo extinto o processo sem apreciação 
do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. Custas já 
recolhidas.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-

PROCESSO N° TST-ROMS-500.545/1998.6 - TRT - 5" REGIÃO

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADOS

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABA
LHO DA 5a REGIÃO 
DRA. CLÁUDIA MARIA R. PINTO R. 
COSTA
COOTRAB - COOPERATIVA DOS TRA
BALHADORES DE BONITO LTDA. 
DRA. TELMA SANTOS PADRE 
JUIZ-PRESIDENTE DA 1* JCJ DE IRE- 
CÊ
D E C I S Ã O

A Cooperativa dos Trabalhadores de Bonito Ltda. impetrou 
mandado de segurança contra ato do Juiz Titular da Ia Vara do 
Trabalho de Irecê, que, em ação civil pública promovida pelo Mi
nistério Público do Trabalho da 5a Região, concedeu liminar de
terminando que a impetrante sustasse de imediato a prática de in
termediação de mão-de-obra em favor das empresas relacionadas na
quela ação.
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Concedida a segurança, o Ministério Público interpõe re
curso ordinário mediante as razões deduzidas às fls. 280/291.

Em que pese a legitimidade de parte do Ministério Público 
do Trabalho para patrocinar a ação civil, impõe-se a conclusão sobre 
a abusividade da decisão impugnada na ação mandamental, que sub
traiu. liminarmente, o direito de a Cooperativa fornecer mão-de-obra 
às empresas relacionadas na inicial daquela ação, sobretudo porque só 
o poderia ser na* esteira do acolhimento do pedido de que fosse 
dissolvida comfiulsoriamente a cavaleiro da assinalada ilicitude de 
suas atividadésÃM

Isso porque a intermediação estaria ocorrendo com o intuito 
de a colocar a salvo dos encargos oriundos da relação de emprego, 
cuja verificação demanda ampla dilação probatória incondizente com 
a cognição sumária inerente à liminar concedida na ação civil pú
blica.

No mais, depõe ainda contra a higidez do ato atacado a 
ausência do requisito do perigo da demora, considerando não só que 
o reconhecimento de direitos trabalhistas perante as empresas é re
fratário à pretensão cominatória, mas sobretudo a ilação de eles serem 
dedutíveis em ação própria a ser ajuizada pelos trabalhadores en
volvidos na terceirização de mão-de-obra que se reputou precipi- 
tadamenie irregular.

Além disso, o inciso XIX do.art. 5° da Constituição Federal 
deve ser interpretado em consonância com o inciso XVIII, que trata 
da criação de associações e cooperativas, sendo enfático aos assinalar 
que a dissolução compulsória dessas entidades deve ser objeto de 
decisão judiciai com trânsito em julgado, ficando, assim, afastada, de 
vez, a possibilidade de ela o ser precariamente em sede de an
tecipação da tutela.

De qualquer modo, convém registrar a circunstância de a 
ação civil pública a que se reporta o mandamus já haver sido julgada 
pelo Regional, cuja decisão foi no sentido de não conhecer do recurso 
ordinário interposto pela Cooperativa contra a sentença que a julgara 
procedente. '

Concfui-se, dessa forma, não estar mais em discussão a exe
cução da liminar concedida na ação civil pública, objeto do mandado 
de segurança, mas sim a execução da própria decisão de mérito ali 
proferida, enSpntrando-se prejudicado o exame do presente recurso 
ordinário. " j

Do éxposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 
nego seguimento ao recurso ordinário por prejudicado.

Pubud úe-se e intime-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

PROC. N” TST-A-ROAR-500.583/98.7
AGRAVANTES
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: ARMANDO FERRARI E OUTRO 
: DR. ALZIR COGORNI 
: COOPERATIVA VINÍCOLA AURORA 
LTDA.

: DR. JOSÉ LEONARDO BOPP MEIS
TER

D E C I S Ã O
ARMANDO FERRARI E OUTRO interpõem agravo re

gimental contra o v. acórdão proferido pela Eg. SBDI2, que deu 
provimento lio recurso ordinário para, julgando procedente em parte 
a ação rescisória, desconstituir parcialmente a r. sentença de fls. 
64/72 no tocante à validade do regime compensatório e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da condenação o pa
gamento do tjdicional de horas extras (fls. 209/217).

Sucede que o agravo regimental constitui recurso admis
sível para atacar decisão monocrática, a teor dos arts. 3o, inciso 
III, alínea "c'Ú.da Lei n° 7.701/88 e 338, do Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho. Nada disso se dá na espécie.

Assim, tendo em vista o não-cabimento do presente recur
so contra acórdão proferido pela Eg. Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais desta Eg. Corte, denego seguimento ao agra
vo regimenta1...com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, com as 
alterações ccmferidas pela Lei n° 9.756, de 17.12.98, e na Instrução 
Normativa n, 17, de 1999, com redação dada pela Resolução n° 
93/2000 iDJ dç 24.04.2000).

Pubhque-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
, Ministro

PROC. N° TST-ED-ROAR-551.281/99.3 - 2a REGIÃO
EMBARGANTE : HIDROSERVISE - ENGENHARIA LT

DA.
ADVOGADO. : DR. EMMANUEL CARLOS
EMBARGADOS : RUY MARQUES DA SILVA E OU

TROS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

D E S P A C H O
Os embargos de declaração contêm pretensão modificativa 

do acórdão embargada Por tal razão, determino a notificação dos 
embargados para contraminutarem os embargos, querendo, no prazo 
lc8al- Publique-se.

Brasília, 16 de maio de 2001.
GELSON DE AZEVEDO 

Ministro-
PROCESSO N° TST- R OMS-556.918/1999.7 - TRT - 24a RE
GIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 24a REGIÃO 

: DR. EMERSON MARIM CHAVES 
: DEPARTAMENTO DE SISTEMA PENI
TENCIÁRIO

: DR. JOSÉ SEBASTIÃO DE ANDRADE

AUTORIDADE COA- : COLEGIADO DA 3* JCJ DE CAMPO 
TORA GRANDE

D E C I S Ã O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Ministério 

Público do Trabalho da 24a Região contra a decisão que indeferiu o 
pedido de antecipação de tutela, formulado na Ação Civil Pública n° 
922/98, para que o Departamento de Sistema Penitenciário se abs
tivesse de efetuar novas contratações sem o requisito do concurso 
público.

Denegada a segurança, o impetrante interpõe recurso or
dinário mediante as razões deduzidas às fls. 137/145.

Considerando que a impetração do mandamus ocorreu há 
longa data. a Secretaria da SBDI2 procedeu à diligência no sentido de 
averiguar, no Juízo de origem, o atual andamento do processo prin
cipal.

A 3a Vara do Trabalho de Campo Grande informa, pelo 
ofício n° 2053/2000 (fl. 154), já ter sido proferida sentença naqueles 
autos, com trânsito em julgado no dia 23/06/99.

Atento à informação, julgo o processo extinto, sem jul
gamento do mérito, por falta de interesse de agir superveniente, nos 
termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

Publique-se e intime-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

PROC. N* TST-ROAR-557.654/99.0TRT - 2a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
PROCURADOR

MARIA FERNANDES LINS
DR.a LENYR DE SOUZA AGUIAR
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
DR. DANTE MASSEI SOBRINHO
D E S P A C H O

A reclamante, com fundamento no artigo 896, alíneas a e 
b, da CLT, interpõe recurso de revista contra acórdão da c. Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provi
mento ao seu recurso ordinário em ação rescisória originária do 
TRT da 2a Região.

A teor do artigo 896 consolidado, a revista destina-se, ape
nas, a impugnar decisões de última instância proferidas pelos Tri
bunais Regionais do Trabalho, desde que atendidos os pressupostos 
enumerados pelo preceito legal em referência.

Com a proiaçâo do aresto pela citada Subseção II, exauriu- 
se a instância trabalhista, desafiando a espécie, e tão-somente, o 
recurso extraordinário, acaso demonstrada afronta direta à Carta Po
lítica (Lei n° 7.701/88, artigo 3°, inciso III, letra a; RITST, artigo 
32, inciso II, letra a).

O principio da fungibilidade do recurso não socorre a re
corrente, visto que a sua aplicação restringe-se à hipótese de dúvida 
plausível acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordena
mento jurídico medida judicial específica para contestar decisão des
favorável ao interessado. Nesse sentido é a orientação da Suprema 
Corte, como exemplifica o Ag.AI n° 134.518-8-SP, Ministro limar 
Galvão, 1* Turma em 11/5/93, DJU de 28/5/93, p. 10.386.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Tra
balho

PROC. N° TST-E-AC-571.223/99.8 TRT - 7a REGIÃO

EMBARGANTES
ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADOS

ANTÔNIA SOUSA DE ABREU E OU
TROS
DR. JOSÉ CARNEIRO FERNANDES 
BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S/A 
E SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ
RIOS NO ESTADO DO CEARÁ - SE- 
EB/CE
DRS. MARIA CLARA LEITE MACHA
DO E JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

D E S P A C H O
Os embargantes, com base no artigo 3o, inciso III, da Lei 

7.701/88, opõem embargos contra acórdão da c. Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais, que julgou procedente a Ação 
Cautelar proposta pelo Banco do Estado do Ceará S/A para de
terminar a suspensão da execução da sentença proferida na recla
mação trabalhista n° 97/89, em curso perante a MM. 5a Vara do 
Trabalho de Fortaleza-CE, no que concerne às diferenças salariais 
decorrentes do IPC de junho de 1987. até o trânsito em julgado da 
decisão proferida na Ação Rescisória TST-ROAR-525.181/99.1.

A teor do artigo 356 do Regimento Interno deste Tribunal, 
com a redação dada pela Resolução Administrativa n° 740, de 5 de 
outubro de 2000, publicada no DJU de 3 de novembro de 2000 - que 
também revogou o artigo 309 do citado regimento interno -, apenas 
das decisões não unânimes proferidas pela Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos cabem embargos infringentes.

Com a proiaçâo do aresto em referência, exauriu-se a com
petência desta Corte para deliberar sobre a demanda em referência, 
desafiando a espécie, e tão-somente, recurso extraordinário, acaso o 
apelo se enquadre no permissivo constitucional.

O princípio da fungibilidade dos recursos não socorre os 
embargantes, visto que a sua aplicação restringe-se à hipótese de 
dúvida plausível acerca do recurso adequado, quando inexiste no 
ordenamento jurídico medida judicial específica para contestar de
cisão desfavorável ao interessado. Nesse sentido é a orientação da 
Suprema Cone como exemplifica o Ag.AI n° 134.518-SP. Ministro 
limar Galvão, Ia Turma em 11/5/93, DJU de 28/5/93, p. 10.386.

Não estando a espécie abrigada pelo artigo indicado pelos 
embargantes e ante a falta de respaldo legal que embase a pretensão, 
não admito.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Tra

balho
PROC. N* TST-RXOFROAC-574.969/99.5TRT - 11a REGIÃO
REMETENTE
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

TRT DA 11a REGIÃO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
DR. JOÃO PEREIRA NETO
CARMÉLIA DE SÁ PEREIRA
DR. CARLOS PEDRO CASTELO BAR-
ROS

D E S P A C H O
O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS propôs a 

presente ação cautelar inominada incidente sobre a ação rescisória 
tombada nesta corte com o n° TST-RXOFROAR-582.665/99.9, vi
sando suspender, até o julgamento final da rescisória, a execução 
da sentença concessiva de diferenças salariais decorrentes da apli
cação dos Planos Brcsser, Verão e Collor.

A Secretaria da SBDI2, mediante a informação de fl. 77, 
aduz que o processo principal (TRT-AR-25/98 e TST-RXOFROAR- 
582.665/99), a que se refere a presente cautelar, foi julgado pela 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, na sessão de 
30 de maio de 2000, que decidiu: “por unanimidade, decretar a 
extinção do processo com julgamento do mérito, ante a decadência, 
nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil”, 
nos termos do acórdão publicado no Diário da Justiça do dia 23 de 
junho de 2000. Informou, ainda, que não houve interposição de ne
nhum recurso por parte dos interessados no decurso do prazo legal, 
tendo os autos baixado ao-TRT da 11a Região em 30 de agosto de 2000.

Diante dos dados oportunamente trazidos à baila, verifica- 
se que o pedido estampado na presente ação é inócuo, em face do 
trânsito em julgado da ação principal.

Por esse motivo, julgo extinto o processo sem apreciação 
do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. Custas 
sobre o valor da causa, RS 1.500,00, no importe de RS 30,00.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-

PROC. N” TST-ROMS-580.559/99.0 TRT - Ia REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADOS

DEISE DE AZEVEDO CHAVES 
DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA 
ALFONSO
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DRS. IVO LOPES CAMPOS FERNAN
DES E JOSÉ ALBERTO COUTO 

Maciel
AUTORIDADE : JUIZ-PRESIDENTE DA 61a JCJ DO 
COATORA RIO DE JANEIRO
D E S P A C H O

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Banco 
do Estado de São Paulo S/A. - BANESPA contra sentença pro
ferida pela 61a JCJ do Rio de Janeiro-RJ (fls. 53/62), que, ante
cipando a tutela requerida na petição inicial da reclamação traba
lhista n° 1.628/96, determinou a expedição de mandado de read- 
missão da obreira, ora recorrente, no emprego, com base na Con
venção n° 158 da OIT.

Tendo em vista a petição de fls. 189/190, que noticiou a 
perda de objeto do mandamus, determinei a realização de diligência 
na 61a JCJ do Rio de Janeiro-RJ, para receber informação sobre o 
estado do processo principal (fl. 212).

Em atenção à diligência solicitada, a Junta informou, à fl. 
214, o trânsito em julgado da sentença de mérito proferida nos au
tos da reclamação trabalhista n° 1.628/96.

Regularmente intimado (fl. 221), o impetrante, ora recor
rido, à fl. 223, informa que não tem interesse no prosseguimento 
da demanda.

Destarte, em face do perecimento do objeto do mandado 
de segurança, declaro extinto o processo sem exame do mérito, nos 
termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

Custas pela recorrente, já recolhidas (fl. 145).
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2001.

Ronaldo Leal
Ministro-

PROC. N° TST-ROAR-582.682/99.7
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

KODAK BRASILEIRA - COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA LTDA.
DR. VICENTE DE PAULO DOMICIA- 
NO
MÁRIO TASCA

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR- 
TELLA

D E C I S Ã O
KODAK BRASILEIRA - COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

LTDA. ajuizou ação rescisória, com fulcro no inciso V, do art. 485, 
do CPC, buscando desconstituir o v. acórdão n° 029800111478, pro
ferido pelo Eg. TRT da 2a Região que, negando provimento a agra
vo de petição (fls. 137/139), manteve a r. sentença que julgou im
procedentes os embargos à execução (fl. 117).

Sustentou a Autora que o v. acórdão rescindendo teria afron
tado o disposto nas Leis n°s 8.212/91, 8.620/93, 8.218/91, e 
8.541/92, bem como ao art. 46 do Provimento 001/93 do TST, ao 
não autorizar os descontos fiscal e previdcnciário. Quanto à alegada
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incidência da correção monetária para os débitos trabalhistas, a Re
querente não apontou nenhuma violação.

O Eg. TRT da 2a Região julgou improcedente o pedido de 
rescisão, no que se refere à incidência da correção monetária para 
os débitos trabalhistas, sob o argumento de que, ao tempo em que 
foi proferida a r. decisão rescindenda, tal matéria era de interpre
tação controvertida nos tribunais.

No tocante aos descontos previdenciário e fiscal, o Eg. Re
gional julgou improcedente o pedido de rescisão, sob fundamento 
de que “o acórdão rescindendo lem apoio na coisa julgada, da 
fase de conhecimento, motivo porque improcedente a pretensão”
(fls. 176/177).

Inconformada, a Autora interpôs recurso ordinário, reiteran
do os argumentos expendidos na petição inicial (fls. 184/189).

Inicialmente, reputo inadmissível o presente recurso ordi
nário quanto ao tema pertinente aos descontos previdenciário e fis
cal, visto que manifestamente desfundamentado.

De fato, entendo que a fundamentação constitui pressupos
to de admissibilidade de qualquer recurso, cumprindo à Recorrente 
não apenas declinar as razões de seu inconformismo como também, 
e sobretudo, atacar precisa e objetivamente á motivação da decisão 
impugnada.

Na espécie, verifica-se que o Eg. Tribunal a quo julgou 
improcedente o pedido de rescisão, sob o único fundamento de que 
“o acórdão rescindendo tem apoio na coisa julgada, da fase de 
conhecimento, motivo porque improcedente a pretensão.”

Assim, tal fundamento é que deveria ter sido combatido 
mediante o presente recurso ordinário interposto pela Requerente.

Sucede que em suas razões a Requerente não infirma os 
fundamentos exarados no v. acórdão recorrido, tendentes a conven
cer o órgão judicante acerca da inexistência de decisão no processo 
de conhecimento, em que se discutiu os descontos previdenciário e 
fiscal. Limita-se a reiterar a argumentação expendida na petição ini
cial quanto à violação ao disposto nas Leis n°s 8.212/91, 8.620/93, 
8.218/91, e 8.541/92, bem como ao art. 46 do Provimento n°
001/93 do TST.

Vê-se, portanto, que o recurso ordinário da Requerente ape
nas repete os argumentos lançados na petição inicial da ação res
cisória, não demonstrando, todavia, a pertinência com os fundamen
tos lançados no v. acórdão recorrido.

No que se refere à incidência da correção monetária para 
os débitos trabalhistas, essa matéria, como posta a petição inicial 
da ação rescisória, não se apresenta formalmente apta ao exame do 
mérito da postulação.

Com efeito, a petição inicial não se exibe formalmente ap
ta porque, embora tenha a Autora fundamentado o pedido no inciso 
V, do art. 485, do CPC, não indicou violação a nenhum dispo
sitivo legal.

A jurisprudência deste Eg. TST, mediante a Orientação Ju- 
risprudencial n° 33, firmou entendimento no sentido de que ‘fun- 
dando-se a Ação Rescisória no art. 485, inciso V, do CPC, é in
dispensável expressa indicação na petição inicial da Ação Resci
sória do dispositivo legal violado, não se aplicando, no caso, o 
princípio iura novit curia.

Figuram como exemplo os seguintes julgados: Proc. TST- 
ROAR-389.794/97, Min. Luciano Castilho, DJ 26.11.99, decisão 
por maioria; TST-EAR-275.437/96, Min. Luciano Castilho, DJ
24.09.99, decisão por maioria; TST-ROAR-268.213/96, Min. Moura 
França, DJ 13.08.99, decisão unânime; TST-ROAR-348.449/97,
Min. João O. Dalazen, DJ 26.03.99, decisão unânime; TST-ROAR- 
295.972/96, Min. Ronaldo Leal, DJ 04.12.98, decisão unânime.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do 
CPC, com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e 
na Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário da Autora, visto que manifestamente contrário à 
jurisprudência dominante no Eg. TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro

PROCESSO N° TST-ROAR-585172/99.4 - 15a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

TECIDOS JOSÉ FAÉ LTDA. 
DR. JOSEMAR ESTIGARIBIA 
JOSÉ FILHO DE OLIVEIRA 
DR. CARLOS ROSENBERGS 
D E S P A C H O

Pede o Recorrido a republicação da intimação do Acórdão de 
fls. 230/233, já que o nome do advogado foi aposto em local não 
usualmente utilizado na diagramação, impossibilitando a parte su- 
cumbente de exercer seu direito de defesa. Invoca o art. 164 do 
RI/TST.

Pelo que se infere da cópia de fl. 240, da intimação consta o 
nome do Recorrido e, logo abaixo, o nome do seu advogado.

O fato de não ter sido observada a diagramação usual não 
caracteriza prejuízo manifesto à parte.

Vale ainda ressaltar a observação aposta na referida cópia, 
feita pela Associação dos Advogados de São Paulo, no sentido de que 
o serviço de informação de intimações e despachos é prestado pelo 
Órgão de forma supletiva, cabendo a fiscalização direta do andamento 
das causas aos associados.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator
PROC. N° TST-ROHC-606.567/99.615a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
PACIENTE
AUTORIDADE
COATORA

JOÃO BATISTA ROQUE JÚNIOR 
DR. JOÃO BATISTA ROQUE JÚNIOR 
PAULO ROBERTO RAGAZZO 
JUIZ-PRESIDENTE DA Ia JCJ DE SÃO 
CARLOS/SP

D E S P A C H O
Trata-se de habeas corpus preventivo impetrado em favor 

de Paulo Roberto Ragazzo, em face de o juízo da Ia JCJ de São 
Carlos/SP ter-lhe determinado, na reclamação trabalhista n° 
2.172/96-9, que colocasse à disposição de Agenor Gomes e Outros 
os bens constritos ou o equivalente em dinheiro, devidamente atua
lizado, no prazo de 10 dias, sob pena de prisão na qualidade de 
depositário infiel.

A pretensão já foi analisada no julgamento do ROHC- 
606.568/99.0, que contém as mesmas partes, o mesmo objeto e a 
mesma causa de pedir do presente feito, decisão transitada em jul
gado em 27/11/2000, com a concessão do salvo-conduto ao pacien
te Paulo Roberto Ragazzo.

Destarte, em face do exposto, julgo extinto o processo nos 
termos do artigo 267, inciso V, e § 3°, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-606.936/99.0 TRT - Ia REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

: CASA DA MOEDA DO BRASIL - 
CMB

: DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE 
PINHO

: ACIR RIBEIRO VELOSO E OUTROS 
: DR. EDEGAR BERNARDES 
: JUIZA PRESIDENTE DA 22a JCJ DO 
RIO DE JANEIRO/RJ

D E S P A C H O
A Casa da Moeda do Brasil - CMB impetrou mandado 

de segurança, com pedido liminar, contra a decisão interlocutó- 
ria (fls. 109/110) proferida pela juíza da 22a Vara do Trabalho do 
Rio de Janeiro-RJ, que, nos autos da reclamação trabalhista n° 
679/95, determinou a expedição de mandado de readmissão ime
diata dos empregados, ora recorridos, dando cumprimento ao co
mando emanado da sentença (fls. 89/93), que determinou a read
missão dos reclamantes no emprego com apoio na Lei n° 8.878/94 
(Lei da Anistia).

O Tribunal da Ia Região, pelo acórdão de fls. 197/198, 
denegou a segurança requerida, sob o fundamento de não carac
terizar o ato atacado violação de direito líquido e certo da impe
trante, já que a autoridade considerada coatora limitou-se “a de
terminar providência que assegurasse o resultado prático equivalen
te ao do adimplemento da obrigação fixada pela sentença.”

A impetrante interpõe recurso ordinário a fls. 201/217. 
postulando a reforma da decisão proferida pelo Tribunal de origem 
ao argumento de que a ordem de imediata reintegração dos em
pregados nos seus quadros fere-lhe direito líquido e certo, uma vez 
que não existe nenhuma razão juridicamente consistente para apoiar 
o retomo dos litisconsortes ao emprego.

O despacho de admissibilidade do recurso está a fls. 201, 
as razões de contrariedade foram apresentadas a fls. 338/344 e o 
Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fls. 349/350, opi
nou pelo desprovimento do recurso.

Em atenção à diligência determinada por este relator a fls. 
352, o Tribunal da Ia Região informou a fls. 354 que os autos 
principais encontram-se naquele Tribunal aguardando julgamento do 
recurso ordinário n° 10.859/98.

Na hipótese sub judice, é tranquila a jurisprudência do 
TST: "a antecipação da tutela conferida na sentença não com
porta impugnação pela via do mandado de segurança, por ser 
atacável através de recurso ordinário. A ação cautelar é o meio 
próprio para se obter efeito suspensivo a recurso". Precedentes: 
ROAG-525.170/98, relator Ministro Luciano de Castilho, DJ de 
19/5/00; ROMS-413.606/97, relator Ministro Francisco Fausto, DJ 
de 12/5/00; ROMS-416.417/98, relator Ministro Francisco Fausto,
DJ de 28/4/00 e ROMS-456.910/98, relator Ministro João O. Da
lazen, DJ de 31/3/00.

Assim, considerando a prerrogativa inserta no art. 557, ca
put, do CPC e na Instrução Normativa n° 17/2000, item III, do 
TST, nego seguimento ao recurso ordinário, por revelar-se em 
manifesto confronto com a jurisprudência dominante neste Tri
bunal.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AR-608091/99.3TST
AUTORA
PROCURADORES

RÉUS
ADVOGADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 
DR. EDUARDO MARCELO DE LIMA 
SALES E DR. WALTER DO CARMO 
BARLETTA
ÂNGELA MONNERAT HABERFELD E 
OUTROS
DR. HERMANN ASSIS BAETA 
D E S P A C H O

Tendo em vista o requerimento de citação por edital feito 
pela Autora às fls. 146-150 e 152, em razão da impossibilidade de 
localizar o domicílio atual do ex-funcionário REGINALDO M A 
RINHO FONTES, cite-se. mediante edital, com prazo de 30 (trin
ta) dias. o Réu supracitado, cujo endereço é ignorado, em confor
midade com o disposto no art. 231, II, do CPC.

Em face da informação prestada pela Autora à <1. 152. ci
te-se o Réu PAULO CÉSAR CÀRDOSO. no endereço fornecido, 
para. querendo, apresentar sua defesa, no prazo de 20 (vinte) dias.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ED-A-ROAR-616.436/1999.0 - 10 a RE
GIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

JORLAN S.A. - VEÍCULOS AUTOMO
TORES IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 
DR. ARNALDO ROCHA MUNDIM JÚ
NIOR
DORIVAL CHAVES DA ROCHA 
DR. THEODORO HILDEBRANDO 
GARCIA
D E S P A C H O

Os Embargos Declaratórios foram opostos pela Agravante, 
com pedido de concessão de efeito modificativo, pelo que, con
siderando a Orientação Jurisprudencial n° 142 da egrégia Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, concedo vista à 
parte contrária pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, certifique-se e voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2001.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-619931/99.9 - 2a REGIÃO

RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDOS 
ADVOGADA 
AUTORIDADE COA
TORA

RENATO MARQUES DA SILVA FILHO ̂  
DR. CHRISTIANO JANEIRO BONILHA 
SYLVIO FERRAZ E OUTRA >
DRA. MARIA JOSÉ DE MIRANDA 
JUIZ PRESIDENTE DA 15a JCJ DE 
SÃO PAULO/SP
D E S P A C H O

Em contra-razões, os Litisconsortes alegam a perda do objeto 
do Mandado de Segurança, pelo fato de já terem levantado o nu
merário depositado para garantia da execução. 4̂

Manifestam a falta de interesse processual no prossegui
mento do feito, pois, intimado, o Impetrante não se pronunciou sobre 'V 
o registrado.

Encaminhem-se os autos ao TRT de origem, para as pro
vidências necessárias.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator
PROC. N° TST-ac-620914/00.8 tst
AUTOR
ADVOGADA
RÉU

ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI 
LEÓN
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE URUGUAIANA 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
D E S P A C H O

Tendo em vista tratar-se de matéria unicamente de direito, 
declaro encerrada a fase instrutória.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem razões 
finais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos supra-referidos, independentemente de 
manifestação das partes, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral 
do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-625139/00.3 - 17a REGIÃO

ADVOGADOS
RECORRIDO
ADVOGADO
AUTORIDADE COA
TORA

RECORRENTE : BANESTES S/A - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DRS. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ E 
MARIA C. C. FONSECA 
CARLOS ALBERTO ROCHA 
DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM
PAIO JÚNIOR
JUIZ PRESIDENTE DA Ia JCJ DE VI- 
TÓRIA/ES ,
D E S P A C H O

BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO impetrou Mandado de Segurança contra ato do Exmo. Juiz 
Presidente da Ia JCJ de Vitória/ES, que, nos autos de Carta de Sen
tença, teria cominado a multa de 1/30 da remuneração bruta do então 
Reclamante, ora Litisconsorte Passivo, a ser disponibilizada men
salmente, no dia 30 (trinta), bem como nomeado como depositário o 
gerente, com o dever de disponibilizar os recursos correspondentes.

Sustenta o Impetrante ilegal a reintegração, antes do trânsito 
em julgado da Decisão, e os desdobramentos levado a efeito pela 
Autoridade Coatora, máxime quando não observado o ofício juris- 
dicional do Juízo, após prolatada a Sentença.

Sucede que a r. Sentença, ao ser prolatada, já determinara a 
reintegração imediata do Empregado e, em sede de embargos de
claratórios, acrescera a cominação de multa pelo inadimplemento. da 
obrigação de reintegrar, na ordem de um Salário Mínimo por dia de 
atraso, reversível para o Autor, tudo nos termos do art. 729 da CLT 
c/c os arts. 287, 461, 644 e 645 do CPC.

Logo, verifica-se que o ato hostilizado tem origem na Sen
tença, que deferira a tutela antecipativa de mérito contemplada no art. 
461 do CPC.

Note-se que o E. Regional já mitigou o rigor da medida, 
concedendo em parte a ordem para determinar que o dinheiro cor- 
repondente à multa fixada seja objeto de depósito mensalmente, sen-
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do apenas repassado ao Reclamante após o trânsito em julgado da 
decisão .êSéqüenda.

Nada há, portanto, a ser reformado, uma vez que a juris
prudência desta Corte sequer admite mandado de segurança contra 
tutela aijti|cjpativa de mérito concedida na sentença (Verbete n° 51 da 
Oríentaçqs Jurisprudência) da SBDI2).

hjêse contexto, o Recurso Ordinário apresenta-se manifes
tamente improcedente, o que autoriza a aplicação do art. 557 do CPC. 
com a redação dada pela Lei n° 9.756/98 e na Instrução Normativa n° 
17/200QTjtem 111. deste Tribunal.

ror Conseqüência, nego seguimento ao Recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator
PROC. N° TST-RXOF-ROAR-627254/2000.2

KF.viF.ssA r>F. ofício f RF.rim- 
SO ORDINÁRIO EM AÇAO RESC ISÓRI A

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23* REGIÃO 

: ESTADO DE MATO GROSSO 
; DR. ORLETE LOPES VIDAURRE 
: MARIA KRIGER
: DRA. ROSEMARY ALCARAZ ORTA 
COUTINHO
23* Região 

D E S P A C H O
0 Estado do Mato Grosso ajuizou Ação Rescisória, com 

pedido de antecipação de tutela, objetivando desconstituir o acórdão 
TP n° 3272/96, proferido pelo egrégio Tribunal Regional da 23* Re
gião nos autos do Processo n° RO-DE-OF-2615/96 (fls. 74/78), que, 
embora tenha excluído da condenação a dobra prevista no art. 467 da 
CLT. manteve' a r. sentença de Primeiro Grau (fls. 47/54) no tocante 
ao reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes e ao pa
gamento de verbas rescisórias e indenízatórias, bem como entendeu 
correta a determinação no sentido da liberação das guias para mo
vimentação da conta do FGTS e seguro-desemprego. Sustentou o 
Autor que a decisão rescindenda violou o disposto na Lei n° 5.958/73, 
que trata da retroatividade da opção pelo regime do FGTS, e também 
na Lei n° 7.998/90, que regula o programa de seguro-desemprego. 
Invocou, ainda, a obtenção de documento novo capaz.de demonstrar 
a verdadeira remuneração percebida pela obreira e o pagamento do 
saldo de salários deferido. Registrou que os documentos não tiveram 
condições de ser apresentados à época em decorrência de desor
ganização e falta de estruturação administrativa. A Ação Rescisória 
veio embasada nos incisos V e VII do artigo 485 do CPC, por 
violação de literal disposição de lei e também por obtenção pelo 
Autor de documento de que não pode fazer uso no momento pro
cessual próprio (fls. 02/17).

O E. Tribuna! Regional do Trabalho da 23* Região, mediante 
o acórdão de fls. 196/206, julgou improcedente o pedido rescisório, 
assim ementando a sua decisão: AÇÃO RESCISÓRIA - DOCU
MENTO NOVO (ART. 485, VH, DO CPC). O documento novo a 
que se refere o preceito legal é aquele já existente à época da 
decisão rescindenda, ignorado pelo interessado ou de impossível 
obtenção quando da sua utilização no processo. Se a parte possuía 
documento, mas, por razão que lhe possa ser atribuída, deixa de 
juntá-lo aos autos, tal fato não constitui fundamento à hipótese de 
ação rescisória, pois, ’a parte que age com incúria, não pro
cedendo a todas as diligências necessárias para obter o docu
mento, carece de ação rescisória’ (Alfredo Buzaid)" - fl. 196.

Irresignado, o Autor interpõe Recurso Ordinário, às fls. 
208/212, pretendendo a reforma do v. acórdão, reiterando os fun
damentos constantes da inicial e renovando a tese de que a decisão 
rescindenda contrariou o disposto no artigo 14, § 4°, c/c o artigo 15, 
§ 2°, da Lei n° 8.036/90, que veda a opção retroativa do FGTS após 
o desligamento do empregado, sem anuência do empregador. Alega 
que o pedido de desconstituição com espeque no inciso VII do artigo 
485 dó Código de Processo Civil permite que a parte produza, em 
sede de rescisória, a prova que não pôde produzir quando da prolação 
da decisão rescindenda. Postula a isenção do pagamento das custas 
processuais com fundamento no artigo 4°, inciso I, da Lei n° 
9.289/96.

Admitido o apelo mediante o despacho de fl. 214, não foram 
oferecidas contra-razões (certidão de fl. 217), tendo a douta Pro
curadoria-Geral, por meio do parecer circunstanciado de fls. 220/222, 
opinado no sentido do conhecimento e não-provimento do Recurso 
Voluntário e da Remessa Necessária.

Registre-se, primeiramente, na hipótese, que a decisão foi 
desfavorável ao ente público, motivo pelo qual, nos termos do artigo 
1°, inciso V, do Decreto-Lei n° 779/69, cabível a Remessh Oficial (fls. 
205/206). Tem-se, ainda, que o Recurso Ordinário (fls. 208/212) é 
próprio e tempestivo e merece ser examinado em conjunto com a 
Remessa de Ofício.

Sem razão, porém, o Recorrente.
O primeiro aspecto meritório a ser apreciado é concernente à 

conversão da obrigação de fazer relativa ao seguro-desemprego em 
obrigação de dar. Ocorre que, com relação ao aludido tópico, a inicial 
tece apenas considerações genéricas acerca da matéria (fls. 09/10), 
sem indicar, contudo, precisamente, qual dispositivo da Lei n° 
7.998/90 teria sido supostamente violado, a ftnt de autorizar o Corte 
Rescisório, com fulcro no artigo 485, inciso V. do Diploma Pro
cessual Civil.

Em relação ao recolhimento do FGTS acrescido da multa de 
40%, a alegação exordial é no sentido de que a decisão rescindenda 
vulnerara o disposto no artigo 1° da Lei n° 5.958/73. ante a ine
xistência de anuência do empregador à opção retroativa da Ré pelo 
regime do FGTS. Nas razões recursais. aduz, também, a inobser
vância do disposto no artigo 14, § 4°. c/c o artigo 15, § 2°, da Lei n° 
8.036/90. Tem-se, entretanto,, que as violações ora suscitadas não 
possuem o condão de autorizar o corte rescisório, haja vista que a 
matéria, na decisão rescindenda, foi decidida sob o prisma da va
lidade do contrato de trabalho mantido entre as partes, inexistindo

REMETENTE
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADA

qualquer discussão acerca da inexistência de opção, de forma a in
viabilizar a percepção das parcelas do FGTS pleiteadas, incidindo, 
assim, inequivocamente na hipótese, o Enunciado n° 298 do C. TST. 
Por outro lado. a alegação de violação ao artigo 14, § 4°, c/c o artigo 
15, § 2o, da Lei n° 8.036/90 não pode ser analisada na presente fase 
processual, por constituir inovação recursal. na medida em que sequer 
foi abordada na exordial da Rescisória.

No que concerne à alegação de existência de documento 
novo, de igual forma não assiste razão ao Recorrente, porquanto a 
assertiva de que. em virtude da grande demanda de processos tra
balhistas que lhe foram movidos no mesmo período, tenha ficado 
impedido de apresentar a sua contestação acompanhada de todos os 
documentos comprobatórios do valor da remuneração e do pagamento 
do saldo de salários, não se enquadra na hipótese do inciso VII do 
artigo 485 do CPC, eis que se trata de mera falha administrativa. 
Nesse sentido, inclusive, assim já se pronunciou esta Corte Tra
balhista, por meio do acórdão da lavra do Exmo. Min. Ronaldo Lopes 
Leal, TST-RXOF-ROAR-616412/99.7, publicado no DJ de 30 de 
junho de 2000. in verhis:

T) DO RECURSO ORDINÁRIO DO ESTADO 
DO 3LVTO GROSSO.

a) AÇAO RESCISÓRIA - DOCUMENTO NO
VO - A impossibilidade da utilização de documento na 
reclamação trabalhista justificada em acúmulo de serviço 
da Procuradoria Estadual de Mato Grosso não condiz 
com a definição de ’novo’ prevista no artigo 485, inciso 
VII, do Código de Processo Civil, considerando: que o 
não-uso decorreu de culpa de quem alegotó os privilégios 
processuais inerentes aos entes públicos; e a negligência 
da máquina administrativa do Éstado..."
Por fim, o pedido de isenção do pagamento das custas pro

cessuais, com fundamento no artigo 4o, inciso I. da Lei n° 9.289/96, 
é improcedente, na medida em que tal dispositivo legal não tem 
pertinência na hipótese dos autos, porquanto a regra dirigida aos entes 
públicos, no processo do trabalho, encontra-se insculpida no Decreto- 
lei n° 779/69, que não isenta o Estado da quitação das custas, na 
verdade só lhe permitindo o devido pagamento ao final do pro
cesso.

Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
Recurso Ordinário, NEGO-LHE SEGUIMENTO, assim como à Re
messa Oficial efetivada nos autos, EM CONFOrmidade com o item 
III da Instrução Normativa n° 17/2000 do Colendo TST e ainda com 
base no artigo 557. capnt. do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N° TST-AG-ROAR-631.494/2000.0 - TRT - 18“ RE
GIÃO

: AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO 
(EXTINTA COMPANHIA DE HABITA
ÇÃO DE GOIÁS)

: DRA. ANA PAULA DE GUADALUPE 
ROCHA

: ARGENÁRIO FERREIRA DOS SAN
TOS

: DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA 
DOS SANTOS
D E S P A C H O

Em atenção ao agravo regimental de fls. 455/461, esclareça o 
Estado de Goiás, em 10 (dez) dias, se absorveu a Agência Goiana de 
Habitação ante a circunstância de o recurso ter sido interposto em seu 
nome.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-RXOF-ROAR-632412/2000.3
REMESSA DE OFÍCIO E RF.ÇUR- 

SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA

AGRAVANTE

ADVOGADA
RECORRIDOS
ADVOGADO

REMETENTE
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23* REGIÃO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
DR. DEUSDETE PEDRO DE OLIVEI
RA
HILDA DE LIMA
DR. WALTER ROSEIRO COUTINHO
23“ Região 

D E S P A C H O
O Estado do Mato Grosso ajuizou Ação Rescisória, com 

pedido de antecipação de tutela, objetivando desconstituir o acórdão 
TP n° 2309/96, proferido pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
da 23* Região nos autos do Processo n° RO-DE-OF-1382/96 (fls. 
61/67), que. embora tenha excluído da condenação as férias pro
porcionais e a indenização substitutiva do seguro-desemprego. man
teve a r. sentença de Primeiro Grau (fls. 37/43) no tocante ao re
conhecimento do vínculo empregatício entre as partes e ao pagamento 
de verbas contratuais e rescisórias, bem como entendeu correta a 
determinação no sentido da liberação das guias para movimentação da 
conta do FGTS. Sustentou o Autor que a decisão rescindenda violou 
o disposto na Lei n° 5.958/73, que trata da retroatividade da opção 
pelo regime do FGTS, e também na Lei n° 7.998/90, que regula o 
programa de seguro-desemprego. Invocou, ainda, a obtenção de do
cumento novo capaz de demoastrar a verdadeira remuneração per
cebida pela obreira e o pagamento do saldo de salários deferido. 
Registrou que os documentos não tiveram condições de ser apre
sentados à época em decorrência de desorganização e falta de es
truturação administrativa. A Ação Rescisória veio embasada nos in
cisos V e VII do artigo 485 do CPC, por violação de literal disposição

de lei e também por obtenção pelo Autor de documento de que não 
pode fazer uso no momento processual próprio (fls. 02/12).

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 23* Região, mediante 
o acórdão de fls. 245/254. julgou improcedente o pedido rescisório, 
assim ementando a sua decisão: AÇÃO RESCISÓRIA - A ação 
rescisória não é um ’recurso à avessas’, tendo possibilidades legais 
restritas, elencadas no artigo 485 do Códex Processual, a fim de 
que não abale a segurança jurídica estabelecida pela res judicata. 
Dessa forma não se presta ao reexame de fatos e provas, já 
tratados, por ocasião do processo originário. Rescisória que se 
julga improcedente" (fl. 245).

Irresignado, o Autor interpõe Recurso Ordinário, às fls. 
256/260, pretendendo a reforma do v. acórdão, reiterando os fun
damentos constantes da inicial e renovando a tese de que a decisão 
rescindenda contrariou o disposto no artigo 14, § 4°, c/c o artigo 15, 
§ 2°, da Lei n° 8.036/90. que veda a opção retroativa do FGTS após 
o desligamento do empregado, sem anuência do empregador. Requer, 
também, a exclusão da condenação de 19 dias do saldo de salários, 
eis que quitados antecipadamente, apontando como vulnerados os 
artigos 37, inciso X, da Constituição Federal e 14, incisos I e II, do 
CPC. Finalmente, requer a isenção do pagamento das custas pro
cessuais. com fundamento no artigo 4°, inciso I, da Lei n° 
9.289/96.

Admitido o apelo mediante o despacho de fl. 262, não foram 
oferecidas contra-razões (certidão de fl. 264), tendo a douta Pro
curadoria-Geral, por meio do parecer circunstanciado de fl. 267, opi
nado no sentido do conhecimento e não-provimento do Recurso Vo
luntário e da Remessa Necessária.

Registre-se, primeiramente, na hipótese, que a decisão foi 
desfavorável ao ente público, motivo pelo qual, nos termos do artigo 
1°, inciso V, do Decreto-Lei n° 779/69, cabível a presente Remessa 
Oficial (fl. 254). Tem-se. ainda, que o Recurso Ordinário (fls. 
256/260) é próprio e tempestivo e merece ser examinado em conjunto 
com a Remessa de Ofício.

Sem razão, porém; o Recorrente.
O primeiro aspecto meritório a ser apreciado é concernente à 

conversão da obrigação de fazer relativa ao seguro-desemprego em 
obrigação de dar. Õcorre que. com relação ao aludido tópico, a inicial 
tece apenas considerações genéricas acerca da matéria (fl. 07), sem 
indicar, contudo, precisamente, qual dispositivo da Lei n° 7.998/90 
teria sido supostamente violado, a fim de autorizar o Corte Res
cisório, com fulcro no artigo 485, inciso V, do Diploma Processual 
Civil.

Em relação ao recolhimento dos depósitos do FGTS com o 
acréscimo da multa indenizatória de 40%, a alegação exordial é no 
sentido de que a decisão rescindenda vulnerara o disposto no artigo 1° 
da Lei n° 5.958/73, ante a inexistência de anuência do empregador à 
opção retroativa da Ré pelo regime do FGTS. Nas razões recursais, 
aduz, também, a inobservância do disposto no artigo 14, § 4°, c/c o 
artigo 15, § 2“, da Lei n° 8.036/90. Tem-se. entretanto, que as vio
lações ora suscitadas não possuem o condão de autorizar o corte 
rescisório, haja vista que a matéria, na decisão rescindenda, foi de
cidida sob o prisma da validade do contrato de trabalho mantido entre 
as parles, inexistindo qualquer discussão acerca da inexistência de 
opção, de forma a inviabilizar a percepção das parcelas do FGTS 
pleiteadas, incidindo, assim, na hipótese, o Enunciado n° 298 do C. 
TST.

Por outro lado, a alegação de violação ao artigo 14, § 4°, c/c 
o artigo 15, § 2°, da Lei n° 8.036/90, bem como aos artigos 37, inciso 
X, da Constituição Federal e 14, incisos I e II. do CPC. não pode ser 
analisada na presente fase processual, por constituir inovação re- 
çursal, na medida em que sequer foi abordada na exordial da Res
cisória.

No que concerne à alegação de existência de documento 
novo, de igual forma não assiste razão ao Recorrente, porquanto a 
assertiva de que, em virtude da grande demanda de processos tra
balhistas que lhe foram movidos no mesmo período, tenha ficado 
impedido de apresentar a sua contestação acompanhada de todos os 
documentos comprobatórios do valor da remuneração e do pagamento 
do saldo de salários, não se enquadra na hipótese do inciso VH do 
artigo 485 do CPC, eis que se trata de mera falha administrativa. 
Nesse sentido, inclusive, assim já se pronunciou esta Corte Tra
balhista, por meio do acórdão da lavra do Exmo. Min. Ronaldo Lopes 
Leal, TST-RXOF-ROAR-616412/99.7, publicado no DJ de 30 de 
junho de 2000, in verhis:"Ti DO RECURSO ORDINÁRIO DO FSTADO 

DO MATO GROSSO.
a) AÇAO RESCISÓRIA - DOCUMENTO NO

VO - A impossibilidade da utilização de documento na 
reclamação trabalhista justificada em acúmulo de serviço 
da Procuradoria Estadual de Mato Grosso não condiz 
com a definição de ’novo’ prevista no artigo 485, inciso 
VII, do Código de Processo Civil, considerando: que o 
não-uso decorreu de culpa de quem alegou; os privilégios 
processuais inerentes aos entes públicos; e a negligência 
da máquina administrativa do Éstado..."
Por fim, o pedido de isenção do pagamento das custas pro

cessuais, com fundamento no artigo 4°, inciso I, da Lei n° 9.289/96, 
é improcedente, na medida em que tal dispositivo legal não tem 
pertinência na hipótese dos autos, porquanto a regra dirigida aos entes 
públicos, no processo do trabalho, encontra-se insculpida no Decreto- 
lei n° 779/69, que não isenta o Estado da quitação das custas, na 
verdade só lhe permitindo o devido pagamento ao final do pro
cesso.

Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
Recurso Ordinário, NÉGO-LHE SEGUIMENTO, assim como à Re
messa Oficial efetivada nos autos, EM CONFOrmidade com o item 
III da Instrução Normativa n° 17/2000 do Colendo TST e ainda com 
base no artigo 557, rnnnt do Código de Processo Civil.

Publique-sc.
Brasília, 21 de maio de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N” TST-ROMS-638514/00.4 - 2° REGIÃO
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RECORRENTE
ADVOGADO

: NEIDE APARECIDA RODRIGUES EO- 
GENIO

: DR. ANTÔNIO CARLOS NOBRE LA-
CERDA

RECORRIDA : LANCHES JEWEL LTDA.
ADVOGADO : DR. OCTACÍLIO GOUVEIA
AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 2* JCJ DE SÃO 
TORA PAULO

D E S P A C H O
NEIDE APARECIDA RODRIGUES EOGENIO impetrou 

Mandado de Segurança contra ato do Juiz Presidente da 2‘ JCJ de São 
Paulo, que indeferira o pedido de expedição de alvará judicial para 
levantamento do seguro-desemprego. sob o fundamento de que as 
guias de tal benefício já haviam sido entregues.

O E 2° Regional denegou a Segurança. Asseverou, para 
tanto, que a guia do benefício seguro-desemprego fora entregue pelo 
ora Lítisconsorte-Passivo na data aprazada. Consignou, outrossim, 
que o envio de tal documento pela via postal decorreu da inércia da 
Interessada em comparecer à Secretaria da Junta, para o levantamento 
respectivo.

Contra essa decisão, recorre a Impetrante, reiterando os fun
damentos elencados na petição inicial.

Nesse contexto, veriftea-se que o Recurso da Impetrante não 
veio fundamentado devidamente, já que não enfrentou ela os fun
damentos que lhe foram desfavoráveis.

Ademais, se cabível o Mandado de Segurança, na espécie, 
deveria a Impetrante ter feito prova pré-constituída do seu alegado, 
sendo certo que os documentos por ela juntados não se coadunam 
com a pretensão deduzida.

O Recurso Ordinário, portanto, é manifestamente improce
dente, o que autoriza a aplicação do art. 557, "caput”, do CPC c/c a 
Instrução Normativa n° 17 deste C. Tribunal.

Por conseguinte, nego seguimento ao Recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator
PROC. N° TST-AC-638.890/2000.2
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADOS

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DO 
SÃO FRANCISCO - FRANAVE 
DR. MARCO TÚLIO FONSECA FUR
TADO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES FLUVIAIS 
DR. AUGUSTO SÉRGIO DO DESTER
RO SANTOS E ULISSES RIEDEL
de Resende 
D E S P A C H O

Em sendo a matéria eminentemente de direito, declaro en
cerrada a instrução.

Assino o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que as par
tes apresentem razões finais, querendo, inicialmente o Autor. 

Publique-se.
• Brasília, 04 de maio de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RXOF-ROA R-641383/2000.4RE^IESSA D E  OFÍCIO E R E C U R 
SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA

REMETENTE
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23a REGIÃO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
DR. ORLETE LOPES VTDAURRE 
AMARILDO RODRIGUES DOS SAN
TOS
DR. CLÁUDIO CÉZAR FIM
23* Região 

D E S P A C H O
O Estado do Mato Grosso ajuizou Ação Rescisória, com 

pedido de antecipação de tutela, objetivando desconstituir o acórdão 
TP n° 2371/96 proferido pelo egrégio Tribunal Regional da 23* Re
gião nos autos do Processo n° RO-DE-OF-1033/96 (fls. 67/76), que, 
embora tenha excluído da condenação a multa prevista no art. 467 da 
CLT e a indenização substitutiva do seguro-desemprego, manteve a r. 
sentença de Primeiro Grau (fls. 44/50) no tocante ao reconhecimento 
do vínculo empregatício entre as partes e ao pagamento de verbas 
rescisórias e indenizatórias, bem como entendeu correta a determi
nação no sentido da liberação das guias para movimentação da conta 
do FGTS e seguro-desemprego. Sustentou o Autor que a decisão 
rescindenda violou o disposto na Lei n° 5.958/73, que trata da re
troatividade da opção pelo regime do FGTS, e também na Lei n° 
7.998/90. que regula o programa de seguro-desemprego. Invocou, 
ainda, a obtenção de documento novo capaz de demonstrar a ver
dadeira remuneração percebida pelo obreiro e o pagamento do saldo 
de salários deferido. Registrou que os documentos não tiveram con
dições de ser apresentados à época em decorrência de desorganização 
c falta de estruturação administrativa. A Ação Rescisória veio em- 
basada nos incisos V e VII do artigo 485 do CPC, por violação de 
literal disposição de lei e também por obtenção pelo Autor de do
cumento de que não pode fazer uso no momento processual próprio 
(fls. 02/13).

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 23* Região, mediante 
o acórdão de fls. 230/251. julgou improcedente o pedido rescisório, 
assim ementando a sua decisãô AÇ VO RESCISÓRLI VIOLA
ÇÃO Á LITERAL DISPOSIÇÃO DF. LEI.

Só é possível a rescisão de julgado com fincas em 
malferimento de literal disposição de lei, mesmo que se 
entenda desnecessária a existência de pronunciamento ex

plícito a respeito no decisum rescindendo, se as partes 
alegaram na demanda principal fatos que atraíssem a 
regência da norma invocada.

In casu, como no processo principal não foi ar
guida a ausência de opção da empregada pelo regime do 
FGTS no período anterior à Constituição Federal de 1988, 
não veio a lume hipótese que desse azo à aplicação do 
dispositivo legal que regula a opção retroativa, alegação 
que não pode ser apresentada somente em sede de res
cisória, que não é via adequada à complementação da de- 

' fesa" - fl. 230.
Irresignado, o Autor interpõe Recurso Ordinário, às fls. 

254/258, pretendendo a reforma do v. acórdão, reiterando os fun
damentos constantes da inicial e renovando a tese de que a decisão 
rescindenda contrariou o disposto no artigo 14, § 4°, c/c o artigo 15, 
§ 2°, da Lei n° 8.036/90, que veda a opção retroativa do FGTS após 
o desligamento do empregado, sem anuência do empregador. Alega 
que o pedido de desconstituição com espeque no inciso VII do artigo 
485 do Código de Processo Civil permite que a parte produza, em 
sede de rescisória, a prova que não pôde produzir quando da prolação 
da decisão rescindenda. Postula a isenção do pagamento das custas 
processuais com fundamento no artigo 4°, inciso I, da Lei n° 
9.289/96.

Admitido o apelo mediante o despacho de fl. 260, não foram 
oferecidas contra-razões (certidão de fl. 263). tendo a douta Pro
curadoria-Geral, por meio do parecer circunstanciado de fls. 266/267, 
opinado no sentido do conhecimento e não-provimento do Recurso 
Voluntário e da Remessa Necessária.

Registre-se, primeiramente, na hipótese, que a decisão foi 
desfavorável ao ente público, motivo pelo qual, nos termos do artigo 
Io, inciso V, do Decreto-Lei n° 779/69. cabível a presente Remessa 
Oficial (fl. 250). Tem-se, ainda, que o Recurso Ordinário (fls. 
254/258) é próprio e tempestivo e merece ser examinado em conjunto 
com a Remessa de Ofício.

Sem razão, porém, o Recorrente.
O primeiro aspecto meritório a ser apreciado é concernente à 

conversão da obrigação de fazer relativa ao seguro-desemprego em 
obrigação de dar. Ocorre que, com relação ao aludido tópico, a inicial 
tece apenas considerações genéricas acerca da matéria (fls. 07/08), 
sem indicar, contudo, precisamente, qual dispositivo da Lei n° 
7.998/90 teria sido supostamente violado, a fim de autorizar o Corte 
Rescisório, com fulcro no artigo 485, inciso V, do Diploma Pro
cessual Civil.

Em relação ao recolhimento e levantamento do FGTS de 
todo o vínculo com a multa de 40%, a alegação exordial é no sentido 
de que a decisão rescindenda vulnerara o disposto no artigo 1° da Lei 
n° 5.958/73, ante a inexistência de anuência do empregador à opção 
retroativa do Réu pelo regime do FGTS. Nas razões recursais, aduz, 
também, a inobservância do disposto no artigo 14, § 4°, c/c o artigo 
15, § 2°, da Lei n° 8.036/90. Tem-se, entretanto, que as violações ora 
suscitadas não possuem o condão de autorizar o corte rescisório, haja 
vista que a matéria, na decisão rescindenda, foi decidida sob o prisma 
da validade do contrato de trabalho mantido entre as partes, ine- 
xistindo qualquer discussão acerca da inexistência de opção, de forma 
a inviabilizar a percepção das parcelas do FGTS pleiteadas, incidindo, 
assim, inequivocamente na hipótese, o Enunciado n° 298 do C. TST. 
Por outro lado, a alegação de violação ao artigo 14, § 4°, c/c o artigo 
15, § 2°, da Lei n° 8.036/90 não pode ser analisada na presente fase 
processual, por constituir inovação recursal, na medida em que sequer 
foi abordada na exordial da Rescisória.

No que concerne à alegação de existência de documento 
novo, de igual forma não assiste razão ao Recorrente, porquanto a 
assertiva de que, em virtude da grande demanda de processos tra
balhistas que lhe foram movidos no mesmo período, tenha ficado 
impedido de apresentar a sua contestação acompanhada de todos os 
documentos comprobatórios do valor da remuneração e do pagamento 
do saldo de salários, não se enquadra na hipótese do inciso VII do 
artigo 485 do CPC, eis que se trata de mera falha administrativa. 
Nesse sentido, inclusive, assim já se pronunciou esta Corte Tra
balhista, por meio do acórdão da lavra do Exmo. Min. Ronaldo Lopes 
Leal, TST-RXOF-ROAR-616.412/99.7, publicado no DJ de 30 de 
junho de 2000, in verbis:"ii no r e c u r s o ordinário no FSTAnO 

DO MATO GROSSO.
a) AÇÃO RESCISÓRIA - DOCUMENTO NO

VO - A impossibilidade da utilização de documento na 
reclamação trabalhista justificada em acúmulo de serviço 
da Procuradoria Estadual de Mato Grosso não condiz 
com a definição de ’novo’ prevista no artigo 485, inciso 
VII, do Código de Processo Civil, considerando: que o 
não-uso decorreu de culpa de quem alegou; os privilégios 
processuais inerentes aos entes públicos; e a negligência 
da máquina administrativa do Estado...”
Por fim, o pedido de isenção do pagamento das custas pro

cessuais, com fundamento no artigo 4o, inciso I, da Lei n° 9.289/96, 
é improcedente, na medida em que tal dispositivo legal não tem 
pertinência na hipótese dos autos, porquanto a regra dirigida aos entes 
públicos, no processo do trabalho, encontra-se insculpida no Decreto- 
lei n° 779/69, que não isenta o Estado da quitação das custas, na 
verdade só lhe permitindo o devido pagamento ao final do pro
cesso.

Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
Recurso Ordinário. NEGO-LHE SEGUIMENTO, assim como à Re
messa Oficial efetivada nos autos. EM CONFOrmidade com o item 
III da Instrução Normativa n° 17/2000 do Colendo TST c ainda com 
base no artigo 557, caput. do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-643883/00.4 - 15* REGIÃO
RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO : DR. MARCO CEZAR CAZALI

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE RIO CLARO

ADVOGADA : DRA. RACHEL VERLENGIA BERTA-
NHA
D E S P A C H O

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou Ação Res
cisória com vistas à rescisão do v. Acórdão de fls. 45/48, proferido 
pelo 15° Regional, no julgamento do Recurso Ordinário n° 6385/92.3, 
que incluiu na condenação as diferenças salariais decorrentes do IPC 
de junho de 1987, mantendo a URP de fevereiro de 1989, ante
riormente deferida.

Sustentou a Autora violação do art. 5°, XXXVI, da Cons
tituição Federal, dentre outros preceitos legais.

Indeferido o pedido de rescisão pelo Regional, em face da 
controvérsia da matéria, interpõe a Autora Recurso Ordinário.

Afasta-se, de pronto, a aplicação do Enunciado n” 83 desta 
Corte, dado que a matéria em debate é de natureza constitucional.

De outro modo, a jurisprudência desta Corte já firmou en
tendimento de que não há direito adquirido às diferenças salariais 
postuladas, sendo procedente o pedido de rescisão do julgado por 
ofensa ao art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal, devidamente in
vocado, na espécie.

O v. Acórdão recorrido encontra-se em manifesto confronto 
com a jurisprudência desta Corte, conforme se vê dos Verbetes n°s. 29 
e 34 da Orientação Jurisprudencial da SBDI2, o que autoriza a apli
cação do art. 557, § 1°, do CPC.

Por conseguinte, dou provimento ao Recurso para rescindir 
em parte o v. Acórdão de fls. 45/48, proferido pelo 15“ Regional, e, 
em juízo rescisório, julgo improcedente os pedidos da Reclamatória, 
invertendo-se o ônus da sucumbência. Na presente Ação Rescisória, 
custas pelo Réu no importe de RS 20.00 (vinte reais), calculadas 
sobre o valor dado à causa. Dispensadas.

Publique-se. 1
Brasília, 11 de maio de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator
PROC. N° TST-ED-ROAR-645.051/2000.2 - 3* REGIÃO
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO 
ADVOGADOS

MARCOS ANTÔNIO CAMILO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO CIDADE S.A.
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES E LÚCIA HELENA DE SOUZA 
FERREIRA
D E S P A C H O

Os embargos de declaração contêm pretensão modificativa 
do acórdão embargado. Por tal razão, determino a notificação do 
embargado para contraminutar os embargos, querendo, no prazo le
gal.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-649.429/2000.5TRT - 24* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
ROZELI OLIVEIRA DE OLIVEIRA 
DR. DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA 
JUIZ-PRESIDENTE DO GABINETE ES
PECIALIZADO DE EXECUÇÃO INTE
GRADA DAS JUNTAS DE CONCILIA
ÇÃO E JULGAMENTO DA CAPITAL

D E S P A C H O
1 - O BANCO DO BRASIL S.A. impetrou mandado de 

segurança, com pedido liminar, ao despacho exarado nos autos 
da Carta de Sentença n° 893/96, que determinou a constrição 
judicial em dinheiro, não obstante a nomeação de bens à penhora, 
preterida pela credora.

2 - O TRT da 24* Região, em Acórdão de fls. 94/97, 
denegou a segurança, porquanto a determinação de penhora em 
dinheiro não implica violação de direito líquido e certo do impe
trante.

No apelo ordinário (fls. 103/112), o banco vem alicer
çado na transgressão das normas contidas nos artigos 882 da 
CLT, 620 e 648 do CPC, 4“ e 10 da Lei n” 4.595/64, 68 da Lei 
n” 9.069/95 e 5°, inciso II, da Carta Magna, registrando ser hi
pótese de execução provisória.

O despacho de admissibilidade está à fl. 113 e as contra- 
razões às fls. 115/119.

O Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fls. 
124/126, opinou pelo conhecimento e provimento do recurso or
dinário interposto pelo banco.

3 - Em atenção à diligência determinada, o Tribunal de 
origem informou à fl. 130 que os autos principais estão aguardando 
o julgamento do agravo de petição interposto na fase cognitiva.

4 - Na hipótese dos autos, o ato da autoridade coatora é 
um típico incidente do processo de execução, de natureza interio- 
cutória (artigo 893. § 1°, da CLT), que somente poderia ser atacado 
quando surgisse a possibilidade de agravo de petição, tendo em vis
ta que. na Justiça do Trabalho, os incidentes do processo são jul
gados pelo próprio juízo ou Tribunal e são irrecorríveis até o sur
gimento da possibilidade de recorrer da decisão definitiva, em face 
da ausência da figura do aeravo retido, do artigo 522, § 1°. do 
CPC.

Dentro desse contexto, a lei impõe ao inconformado o si
lêncio e a omissão, vale dizer, a aceitação pro tempore da decisão 
do incidente e o gravame temporário, q que resulta na ilação de 
que, no processo do trabalho, não se dará o mandado de segurança 
não só quando exista recurso disponível nas leis processuais, mas 
também quando a possibilidade recursal seja diferida a um outro



momento processual, impondo à parte a conformidade temporária 
com a decisão.

Sabe-se qüe, não obstante a Súmula n" 267, o STF vem 
admitindo o mandado de segurança quando a decisão, embora com
porte recurso sem efeito suspensivo, acarrete dano de difícil repa
ração.

5 - ln cusu, em se tratando de execução provisória, o 
bloqueio de numerário na conta corrente do impetrado, que com
promete quase sempre capital de giro, acarreta dano de difícil re
paração ao litigante. Havendo oferecimento de bem a ser penhorado 
e considerando que o processo de cognição, ainda pendente de re
curso, é passível de modificação, deve-se fazer a execução pelo mo
do menos gravoso ao executado.6 - Diante das ponderações anteriores, o TST considera 
que, "em se tratando de execução provisória, fere direito líqui
do e certo do impetrante a determinação de penhora em di
nheiro, quando nomeados outros bens à penhora, pois o exe
cutado tem direito a que a execução se processe da forma que 
lhe seja menos gravosa, nos termos do artigo 620 do CPC": 
ROMS- 431.362/98, Relator Ministro José O. Dalazen, DJ, 
16/6/2000; ROMS- 614.680/99, Relator Ministro Barros Levenha- 
gen, DJ, 25/5/2000 e ROMS-328.694/96, Redator Designado João 
O. Dalazen, DJ, 3/9/99.

7 - Destarte, com fundamento no artigo 557. § Io, do CPC 
e na Instrução Normativa n° 17/2000, item III, do TST, dou pro
vimento ao apelo ordinário para, reformando o acórdão do Re
gional, conceder a segurança na forma do pedido, na medida 
em que a decisão recorrida está em manifesto confronto com a 
jurisprudência dominante do TST, invertendo a sucumbência 
quanto às custas.8 - Publique-se.

Brasília, 18 de maio de 2001.
RONALDO LEAL

Ministro Relator
PROCESSO N° TST-RO-MS-653.855/2000.5 - TRT - 5" RE
GIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO

FERNANDA DE ARRUDA CHAGAS 
(MENOR ASSISTIDA)
DR. DJALMA SILVA 
MANOEL PEDRO ARGOLO 
DR. UB ALDINO DE SOUZA PINTO 
JENNIOS DE SERVIÇOS GERAIS E AS- 
SITÊNCIA TÉCNICA LTDA.

AUTORIDADE COA- : JUIZ-PRESIDENTE DA 6a VARA DO 
TORA TRABALHO DE SALVADOR/BA

D E S P A C H O
Traía-se de recurso ordinário interposto por Fernanda de Ar

ruda Chagas contra decisão monocrática do relator que indeferiu a 
inicial do mandado de segurança a teor do art. 5o, II, da Lei n°
1.533/51.

O Ministério Público, pelo parecer de fls. 43, assinala a 
impossibilidade de conhecimento do recurso ante a necessidade de 
interposição de agravo regimental contra a decisão recorrida e a 
ausência de pagamento de custas.

Ressalvada a posição pessoal deste magistrado de a decisão 
monocrática desafiar desde logo a interposição do recurso ordinário, 
não só à sombra dos artigos 490, I, e 295, ambos do CPC, mas 
sobretudo com o intuito de prestigiar o princípio da celeridade pro
cessual, o certo, éi que a Subseção já firmou orientação no sentido de 
o receber como agravo regimental.

E não Jqbstante seja de duvidosa juridicidade a aplicação do 
princípio da fuijjjibilidade em relação ao agravo regimental, em razão 
dele não ter sidõ contemplado na legislação processual mas no Re
gimento Internet jàa Corte local, até porque o estarîe-ia erigindo em 
pressuposto de admissibilidade do Recurso Ordinário, convém seguir 
a orientação consolidada nos precedentes RO-MS-298.605/96, DJ de 
24.04.98; RO-ÃÓ-180.770/95, Ac. 3.538/97. DJ 31.10.97 e RO-MS- 
180.728/95, AcU'í .231/96, DJ 29.11.96, por injunçâo do princípio da 
disciplina judiciária. •

De reSSOp cumpre frisar que para a aplicação do princípio da 
fungibilidade é irrelevante a constatação de as custas processuais não 
terem sido recolhidas porquê'o agravo regimental não está sujeíto a
preparo.

Do exíposto, recebo o recurso como agravo regimental é 
determino o retomo dos autos ao TRT de origem para que o processe 
e julgue como de direito.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RELATOR

PROC. N“ TST-RXOF-ROAR-656678/2000.3
REMESSA.DE OFÍCIO E RECUR

SO ORDINÁRIO EM  AÇÃO RESCISÓRIA
REMETENTE
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADA

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23* REGIÃO 

: ESTADO DE MATO GROSSO 
: DR. ORLETE LOPES VIDAURRE 
: CÍCERA SOARES DE MELO 
: DRA. ROSEMARY ALCARAZ ORTA 
COUTINHO
23a Região 

D E S P A C H O
O Estado do Mato Grosso ajuizou Ação Rescisória, com 

pedido de antecipação de tutela, objetivando desconstituir o acórdão 
TP n° 2824/96, proferido pelo egrégio Tribunal Regional da 23a Re
gião nos autos do Processo n° RO-DE-OF-2186/96 (fls. 64/69) que,
embora tenha limitado o saldo de salário da Reclamante (ora Ré) ao
período correspondente a 22 dias de forma simples e excluído da 
condenação a indenização substitutiva do seguro-desemprego, man
teve a r. sentença de Primeiro Grau (fls. 35/46) no tocante ao re
conhecimento do vínculo empregatício entre as partes e ao pagamento

de verbas rescisórias, bem como entendeu correta a determinação no 
sentido da liberação das guias para movimentação da conta do FGTS. 
Sustentou o Autor que houve vulneração ao art. Io da Lei n° 5.958/73, 
pois em nenhum momento concordou com a opção retroativa da Ré 
ao regime do FGTS. uma vez que a mesma não efetuou, à data de sua 
admissão, a opção peio sistema fundiário. Invocou, ainda, a obtenção 
de documento novo capaz de demonstrar a verdadeira remuneração 
percebida pela obreira e o pagamento do saldo de salários deferido. 
Registrou que os documentos não tiveram condições de ser apre
sentados à época em decorrência de desorganização e falta de es
truturação administrativa. A Ação Rescisória veio embasada nos in
cisos V e VII do artigo 485 do CPC, por violação de literal disposição 
de lei e também por obtenção pelo Autor de documento de que não 
pode fazer uso no momento processual próprio (fls. 02/12).

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, mediante 
o acórdão de fls. 211/219, admitiu a Ação Rescisória e, no mérito, 
julgou improcedente o pedido rescisório, assim ementando a sua 
decisão: AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO CABIMENTO PARA RE- 
VOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. Não cabe Ação Res
cisória quando se pretende, através desse meio processual, re
volver fatos e provas, cm face de sua natureza peculiar de exa
minar a sentença passada em julgado nos aspectos elencados 
pelos incisos do art. 485 do CPC, não se prestando, por certo, à 
discussão de pretensão de direito material" (fl. 211).

Irresignado, o Autor interpõe Recurso Ordinário, às fls. 
221/225, pretendendo a reforma do v. acórdão, reiterando os fun
damentos constantes da iniciai e renovando a tese de que a dpcisão 
rescindenda contrariou o disposto no artigo 14, § 4°, c/c o artigo 15, 
§ 2“, da Lei n° 8.036/90, que veda a opção retroativa do FGTS após 
o desligamento do empregado, sem anuência do empregador. Alega 
que o pedido de desconstituição com espeque no inciso VII do artigo 
485 do Código de Processo Civil permite que a parte produza, em 
sede de rescisória, a prova que não pôde produzir quando da instrução 
do feito rescíndendo.

Admitido o apelo mediante o despacho de fl. 227, não foram 
oferecidas contra-razões (certidão de fl. 231), tendo a douta Pro
curadoria-Geral, por meio do parecer circunstanciado de fl. 234, opi
nado no sentido da integral manutenção do v. acórdão hostilizado.

Registre-se, primeiramente, na hipótese, que a decisão foi 
desfavorável ao ente público, motivo pelo qual, nos termos do artigo 
Io, inciso V, do Decreto-Lei n° 779/69, cabívei a presente Remessa 
Oficial (fls. 217/218). Tem-se, ainda, que o Recurso Ordinário (fls. 
221/225) é próprio e tempestivo e merece ser examinado em conjunto 
com a Remessa de Ofício,

Sem razão, porém, o Recorrente.
Em relação ao aspecto meritório do levantamento do FGTS 

com a multa de 40%, a alegação exordial é no sentido de que a 
decisão rescindenda vulnerara o disposto no artigo 1° da Lei n° 
5.958/73, ame a inexistência de anuência do empregador à opção 
retroativa da Ré pelo regime do FGTS. Nas razões recursais, aduz, 
também, a inobservância do disposto no artigo 14, § 4o, c/c o artigo 
15, § 2o, da Lei n° 8036/90: Tem-se, entretanto, que as violações ora 
suscitadas não possuem o condão de autorizar o corte rescisório, haja 
vista que a matéria, na decisão rescindenda, foi decidida sob o prisma 
da validade do contrato de trabalho mantido entre as partes, ine- 
xistindo qualquer discussão acerca da inexistência de opção, de forma 
a inviabilizar a percepção das parcelas do FGTS pleiteadas, incidindo, 
assim, na hipótese, o Enunciado n° 298 do C. TST. Por outro lado, a 
alegação de violação ao artigo 14, § 4°, c/c o artigo 15, § 2°, da Lei 
n° 8.036/90 não pode ser analisada na presente fase processual, por 
constituir inovação recursal, na medida em que sequer foi abordada 
na exordial da Rescisória.

No que concerne à alegação de existência de documento 
novo, de igual forma não assiste razão ao Recorrente, porquanto a 
assertiva de que em virtude da grande demanda de processos tra
balhistas que lhe foram movidos no mesmo período tenha ficado 
impedido de apresentar a sua contestação acompanhada de todos os 
documentos comprobatórios do valor da remuneração e do pagamento 
do saldo de salários, não se enquadra na hipótese do inciso VII do 
artigo 485 do CPC, eis que se trata de mera falha administrativa. 
Nesse sentido, inclusive, assim já se pronunciou esta Corte Tra
balhista, por meio do acórdão da lavra do Exmo. Min. Ronaldo Lopes 
Leal, TST-RXOF-ROAR-616412/99.7, publicado no DJ de 30 de 
junho de 2000, in verhis:"11 no RECURSO ORDINÁRIO DO ESTADO DO MATO GROSSO.

a) AÇÃO RESCISÓRIA - DOCUMENTO NO
VO - A impossibilidade da utilização de documento na 
reclamação trabalhista justificada em acúmulo de serviço 
da Procuradoria Estadual de Mato Grosso não condiz 
com a definição de ’novo’ prevista no artigo 485, inciso 
VII, do Código de Processo Civil, considerando: que o 
não-uso decorreu de culpa de quem alegou; os privilégios 
processuais inerentes aos entes públicos; e a negligência 
da máquina administrativa do Estado..."
Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 

Recurso Ordinário, NEGÓ-LHE SEGUIMENTO, assim como à Re
messa Oficial efetivada nos autos, EM CONFOrmidade com o item 
III da Instrução Normativa n° 17/2000 do Colendo TST e ainda com 
base no artigo 557, caput. do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-ar-663653/00.4TST
AUTORA
ADVOGADA
RÉU
ADVOGADOS

UNIPETRO DISTRIBUIDORA DE PE
TRÓLEO LTDA.
DRA. ILANA MURICI AYRES 
JOSÉ GABRIEL SOBRINHO 
DR. ALEXANDRE IUNES MACHADO 
E DR. ROGÉRIO DIAS BARBOSA
D E S P A C H O

Em face do pedido de desistência da ação formulado pela

Autora à fl. 737, por meio de sua Procuradora iegalmente habi
litada (fl. 12), e tendo em vista que a ação foi devidamente con
testada pelo Réu às fls. 665-677, determino a citação do referido 
Réu, nos termos do art. 267, § 4o, do CPC, para que se manifeste 
acerca do pedido supramencionado.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001. 

ives gandra martins filho
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AC-664819/00.5tSr
AUTORA
ADVOGADA
INTERESSADOS

AUTORIDADE
COATORA

GABR1ELA APARECIDA REZENDE 
AZEVEDO
DRa. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
MÁRCIO GERALDO MONICO E MUL- 
TICRED FOMENTO MERCANTIL LT
DA.
JUIZ-PRESIDENTE DA 5a VARA DO 
TRABALHO DE VITÓRIA-ES
D E S P A C H O

Determino à Secretaria da Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais que proceda ao apensamento dos autos da pre
sente ação cautelar aos do processo principal que lhe é correspon
dente, qual seja, o ROMS-671248/2000.Ü, nos termos do art. 809 
do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AR-664.820/2000.7
AUTORES : ATENILDES GREGÓRIO SANTANA E

OUTROS
ADVOGADOS : DRS. MARCELO PIMENTEL E NAPO- 

LEÃO TOMÉ DE CARVALHO 
RÉU : BANCO CENTRAL DO BRASIL

D E C I S Ã O
Atenildes Gregório Santana e outros ajuizaram ação res

cisória com o objetivo de desconstituir o acórdão proferido pela 2a 
Turma desta Corte nos autos do Recurso de Revista n° 155.478/95.5 
(fls. 11/12).

Considerando a deficiente instrução da ação, foi concedido 
aos Autores o prazo de 10 (dez) dias para que juntassem aos autos o 
acórdão dos embargos declaratórios interpostos contra a decisão 
rescindenda.

Pela petição de fls. 79/83, os autores apresentaram, via fac- 
símile, decisão proferida pelo TRT da Ia Região em embargos de 
declaração manifestados contra o acórdão que julgara seu recurso 
ordinário.

Concedido novo prazo para que cumprissem o determinado, 
mediante despacho publicado no DJU de 13/11/2000, foi apresentada 
extemporaneamente petição acompanhada de outra cópia da decisão 
proferida nos embargos declaratórios interpostos perante o Regio
nal.

Não atendida, portanto, a determinação de regularização do 
feito na conformidade do art. 284 do CPC, indefiro liminarmente a 
inicial nos termos do parágrafo único do referido dispositivo legal.

Custas pelos autores, no importe de RS 2.000,00 (dois mil 
reais), dispensado o recolhimento na forma da Lei n° 1.060/50.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-ROAR-665.990/2000.0 - 4a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

TECFIL FILTROS E PEÇAS LTDA.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOÃO CARLOS BRANCHELLI 
DR. CRISTIANO PERUZZO 
D E S P A C H O

Tecfii Filtros e Peças Ltda. ajuizou a presente Ação Res
cisória, objetivando desconstituir o Acórdão Regional de fls. 24/3!, 
que, reformando Sentença da 23a Vara do Trabalho de Porto Alegre, 
julgou procedente a Reclamação proferida por João Carlos Branchelli, 
reconheceu o vínculo empregatício entre os litigantes e determinou o 
retomo dos autos à instância de origem para julgar o mérito da 
questão. A Requerente invoca como fundamento legal para a pro- 
positura da Ação o disposto nos artigos 485 usque 495 do CPC.

O Regional, ao apreciar a rescisória pelos fundamentos con
tidos no Acórdão de fls. 208/211, decidiu pela extinção do processo, 
sem julgamento do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, con
siderando que a pretensão fora dirigida contra decisão ainda não 
transitada em julgado.

Inconformada, recorre a Autora às fls. 213/217, com base no 
art. 895, b, da CLT, e arts. 203 e 204 do Regimento Interno. Alega, 
em resumo, que, não tendo sido interposto Recurso de Revista contra 
o acórdão rescindendo, ocorreu o trânsito em julgado da decisão que 
reconheceu o vínculo empregatício. Daí o equívoco da decisão re
corrida, que. além de negar a tutela jurisdicional pretendida, aplicou 
inadequadamente o disposto no art. 267, IV, do CPC. Ressalta que, 
em tese. caberia Recurso de Revista da decisão a ser proferida qo 
Recurso Ordinário proposto contra a Sentença, entretanto, tal ilação 
consiste em equívoco, já que não mais se discute, via Recurso Or
dinário, a existência do vínculo de emprego, mas somente as verbas 
rescisórias e consectárias. Assevera que, diante dos fatos narrados, a 
sua tese, sustentando o trânsito em julgado, está respaldada pelo art. 
467 do CPC.

Comra-razões às fls. 223/226. Parecer do Ministério Público



\ N
156 Seçao 1

-iiDiário da Justiça
ISSN 1415-1588

n° 95-E, auinta-feira, 24 de maio de 2001

do Trabalho, à fl. 230. opinando pelo conhecimento e não provimento 
do recurso.

Examinados. Decido.
CONHECIMENTO
Conheço do recurso, visto que atendidos os requisitos le

gais.
MÉRITO
Pretende a Recorrente, em Ação Rescisória, desconstituir 

decisão considerada pela doutrina e por esta egrégia Corte como 
interlocutória, vez que ateve-se à questão prejudicial, identificada pela 
indagação de existência ou não de relação empregatícia. Desta forma, 
tendo o Regional concluído pela existência do vínculo e devolvido os 
autos à instância de origem para julgar os demais aspectos meritórios, 
procedeu regularmente, sem supressão de instância.

A controvérsia não tem consistência, pois o eg. Tribunal 
Superior do Trabalho tem entendimento firmado no sentido de que 
não cabe recurso contra decisão interlocutória, como a que ora se ■ 
identificou nos autos, na conformidade do que consta do Enunciado 
214: Decisão interlocutória. Irrecorribilida.de - Redação dada pela 
Res. 43/1995 DJ 17.02.1995

Ás decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, 
só são recorríveis de imediato quando terminativas do feito, 
podendo ser impugnadas na oportunidade da interposição de 
recurso contra decisão definitiva, salvo quando proferidas em 
acórdão sujeito a recurso para o mesmo Tribunal."
Por outro lado, consta dos autos que, contra a nova sentença 

prolatada às fls. 105/114, a Requerente interpôs Recurso Ordinário 
(fls. 133/142), o qual à época do ajuizamento da presente Ação ainda 
se encontrava pendente de julgamento.

Em resumo, a Ação Rescisória visa a desconstituir decisão 
de mérito transitado em julgado, e diante dos fatos que se nos apre
sentam. tal requisito ainda não se implementou, como consta da tese 
adotada pelo Acórdão recorrido: AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊN
CIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOL
VIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. Hipótese e 
que a decisão rescindenda não transitou em julgado. Extinção do feito 
sem julgamento do mérito, ex vi do disposto no art. 267. IV, do CPC." 
(fl. 208).

Pelo exposto, valendo-me da faculdade conferida pelo art. 
557 do CPC, nego provimento ao Recurso.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília. 11 de maio de 2001.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-AG-AC-666336/00.9 tSt

AGRAVANTE : INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ -
ITERPA

PROCURADOR : DR. IBRAIM JOSÉ DAS MERCÊS RO
CHA

AGRAVADO : FRANCISCO CARLOS DA SILVA LI
MA
D E S P A C H O D E R E C O N S I  

D E R A Ç Ã O
Trata-se de pedido de reconsideração de despacho que 

indeferiu liminar em ação cautelar incidental em ação rescisória. 
Na ação rescisória principal, discute-se a violação do art. 7o, IV, da 
Constituição Federal, por lei que estabelece salário-base da cate
goria dos_ engenheiros e arquitetos indexado em salários-mínimos.

A época da apreciação da liminar em ação cautelar 
(15/06/00). a matéria encontrava-se suspensa nesta Corte, em vir
tude de incidente de uniformização de jurisprudência, de forma 
que não existia real possibilidade de êxito da ação rescisória prin
cipal, motivo, pelo qual o pedido liminar foi indeferido (fl. 44). Su
cede que o incidente foi julgado improcedente, na sessão de 
11/09/00, determinando-se o retomo do autos ao órgão fracionário 
de origem, que deu provimento ao recurso de revista do Recla
mado. por entender que norma de natureza obrigacional vincu
lada ao salário mínimo afronta o disposto no art. 7”, IV, da 
Constituição Federal de 1988 (TST-RR-255729/96.5. Ia Turma.
Rei.- Min. João Oreste Dalazen. DJ 27/04/01).

Considerando as razões de fls. 60-71, nas quais o Autor 
sustenta a presença do fumus boni jttris, sob o argumento de que a 
jurisprudência do STF e do próprio TST tem reconhecido a incons- 
titucionalidade das diferenças salariais decorrentes da aplicação da 
Lei Federai n° 4950-A/66, bem como as decisões prolatadas nos 
processos TST-RR-255729/96, Rei. Min. João Oreste Dalazen. DJ 
27/04/01; TST-RXOFROAR-605059/99. Rei. Min. Ives Gandra Fi
lho, DJ 20/04/01; e STF-RE-235302-R.i. Rei. Min. Marco Aurélio, 
reconheço a procedência do pedido de reconsideração formulado 
pelo Autor, louvando-me na faculdade disciplinada no art. 807 do 
CPC.

Vale registrar que a jurisprudência do TST tem mitigado a 
incidência da Súmula n° 83 quando a controvérsia interpretativa gi
rar em tomo de dispositivo constitucional, sob o argumento de que 
não pode haver divergência de interpretação sobre dispositivos cons
titucionais, uma vez que a última palavra sobre a interpretação das 
normas constitucionais cabe ao Supremo Tribunal Federal, devendo 
ser seguida pelos demais tribunais pátrios (ante a sua missão cons
titucionalmente definida de guardião e intérprete da Constituição).

Ora. como na hipótese dos autos, a ação rescisória prin
cipal discute a questão da possibilidade de vinculaçâo do piso sa
larial dos engenheiros e arquitetos ao salário mínimo, nos termos 
do disposto na Lei n° 4950-A/66, e o entendimento que tem pre
valecido no TST é no sentido de que merece desconstituição (por 
violação direta do'art. 7°, IV. da Constituição Federal) decisão que 
reconhece direito à fixação de salários com vinculaçâo ao salário 
mínimo, verifico, que no atual momento, está presente o fumus bo
ni juris, ante a real possibilidade de êxito do pedido rescisório 
da ação principal.

Outrossim. vislumbra-se a presença do periculum in mo
ra, tendo em vista que se forem pagas as verbas da condenação, 
dificilmente o Empregado terá condições de restituí-las.

Pelo exposto, defiro a liminar requerida, determinando a

suspensão da execução da decisão final proferida no processo pri
mitivo, RT 6852/92 - 6a Vara do Trabalho de Belém-PA, até o trân
sito em julgado da AR-570789/99.8.

Dè-se ciência, com urgência, ao Exmo. Sr. Juiz Titular da 6a Vara do Trabalho de Belém-PA, para que tome as providências 
cabíveis.

Após, sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral do 
Trabalho para a emissão de parecer, nos termos do que dispõem os 
arts. 83 da Lei Complementar n° 75/93 e 113, II, do Regimento 
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RXOFROAR-670.615/2000.1 TRT —  15a REGIÃO
REMETENTE
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 15a REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL
DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEI
DA
EVERTON SANDOVAL GIGLIO E OU
TROS
DRA. ROSELI ROSA DE OLIVEIRA
TEIXEIRA
D E C I S Ã O

UNIÃO ajuizou ação rescisória, com fulcro no artigo 485, 
inciso V, do CPC. postulando a desconstituição da r. sentença pro
ferida pela MM* então Junta de Conciliação dc Marília/SP. que a 
condenou ao pagamento das diferenças salariais decorrentes da apli
cação do IPC de junho de 1987 (fls. 11/12).

Apontou a Autora, entre outros, violação ao art. 5o. incisos 
II e XXXVI, da Constituição Federal.

O Eg. 15° Regional declarou extinto o processo, com jul
gamento do mérito, nos termos do art. 269. inciso IV. do CPC, em 
razão da decadência do direito de rescisão do julgado (fls.
141/142).

Aos embargos de declaração interpostos pela Requerente 
(fls. 147/149). deu-se provimento para sanar a contradição existen
te. porquanto o voto vencedor na sessão de julgamento não havia 
sido corretamente transcrito no processo. Assim, decidiu a Eg. Se
ção Especializada do TRT da 15a Região julgar improcedente o pe
dido de rescisão, ante a incidência das Súmulas 83, do TST, e 343. 
do STF. à espécie (fls. 154/157).

Inconformada, interpôs a Autora recurso ordinário, reiteran
do a argumentação expendida na petição inicial da ação rescisória, 
sustentando a inaplicabilidade das Súmulas n° 83, do TST, e 343, 
do STF, ao caso cm tela (fls. 171/177).

Assiste-lhe razão.
O Supremo Tribunal Federal e o Tribunal Superior do Tra

balho sedimentaram jurisprudência no sentido de inexistir direito ad
quirido dos empregados às diferenças salariais derivantes do IPC de 
junho de 1987, entendendo haver apenas mera expectativa de di
reito em obter tal correção salarial.

Sufraga a Suprema Corte o posicionamento seguro de que 
o acolhimento das aludidas diferenças salariais vulnera o manda
mento constitucional que tutela o direito adquirido, por aplicá-lo 
onde era inaplicável (CF/88, art. 5o, inciso XXXVI).

Nesse sentido os seguintes precedentes: ROAR-95.540/93, 
Ac. 1998/95, Rei. Min. Armando de Brito, DJ 10.08.95; ROAR- 
61.502/92, Ac. 1522/95, Rei. Min. Francisco Fausto, DJ 23.06.95; 
AR-142.914/94, Rei. Min. Vantuil Abdala. julgado em 29.10.96; 
AR-177.666/95. Ac. 646/96, Rei. Min. Luciano de Castilho, DJ de 
29.11.96; entre outros.

Percebe-se, na hipótese dos autos, que o v. acórdão res- 
cindendo vulnerou a Constituição Federal ao dar guarida ao pleito 
em tela.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1°-A, do 
CPC, com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98. e 
na Instrução Normativa n° 17, de 1999, publicada no DJ de 
24.04.2000, dou provimento aos recursos de ofício e ordinário da 
Requerente para desconstituir a r. sentença rescindenda (fls. 11/12) 
e, em juízo rescisório, julgar improcedentes os pedidos formulados 
no processo trabalhista n° 1643/92-4. Custas, pelos Requeridos, cal
culadas sobre o valor de RS 2.562,00 (dois mil quinhentos e ses
senta e dois reais) dado à causa, no valor de RS 51,24 (cinqüenta e 
um reais e vinte e quatro centavos), dispensadas.

Publique-se.
Brasília. 11 de maio dc 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-675.563/2000.3 - 4“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: SIDINEI SILVA ROCHA 
: DRa JOSCELIA BERNHARDT CARVA
LHO

: SOCIEDADE RÁDIO CULTURA RIO- 
GRANDINA LTDA.

: DR. SAAD AMIM SALIM 
D E S P A C H O

Sociedade Rádio Cultural Rio Grandina Ltda. ajuizou Ação 
Rescisória embasada no art. 485, IX, do CPC, para desconstituir a r. 
Sentença prolatada pela MM. 1“ JCJ de Rio Grande/RS, nos autos da 
Reclamação Trabalhista n° 1555921/95.7. proposta por Sidinei Silva 
Rocha. A alegação é de erro de fato, consistente na condenação da 
Reclamada ao pagamento, como extras, das horas excedentes a sexta 
diária, durante a vigência do contrato de trabalho, desconsiderando o 
período em que o Reclamante desempenhou cumulativamente duas 
funções, e, ainda, sem levar em conta os valores da hora normal 
pagos quando do exercício da função de operador de transmissão.

O Regional julgou a Ação procedente, para desconstituir a 
Sentença, no tocante à condenação ao pagamento de horas extras e 
adicional noturno, e. em novo julgamento, condenou a Autora a pagar

horas extras prestadas além da sexta diária, com-wlicionais previstos 
em norma coletiva, bem como adicional noturno durante o pacto 
laborai, compensando o valor percebido pelo exercício da função de 
operador de transmissão no período de outubro/93 a fevereiro/95. cuja 
jornada era das 12 às 18 horas. Mandou observar durante todo o 
período contratual, a jornada das 18 às 24 horas.

Inconformado, recorre o Reclamante às fls. 706/716. reba
tendo os fundamentos da Rescisória e do Acórdâp regional. Alega 
desrespeito à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Em que pese a motivação deduzida pelo Recorrente, sua 
irresignação não encontra respaldo na prova dos áútos sobre fato que 
efetivamente existiu, qual seja, o trabalho realizado no período de 
outubro/93 a fevereiro/95, em jornada de doze horas e, apenas nesse 
período, quando acumulou funções, e laborou, por via de conse
quência, em sobrejornada.

Ora, nesse fato consistiu o equívoco hav ido na percepção da 
realidade da causa, restando patente que o Juiz, ao fixar as horas 
extras, não viu o que estava nos autos, referentemente ao período 
contratual transcorrido entre outubro/93 e fevereiro/95, em conso
nância com a própria inicial da Reclamação Trabalhista.

Logo, verificando-se. ademais, que o erro de fato foi de
terminante da Decisão rescindenda, não prospera o apelo do Re
clamante.

Com fulcro, pois. no art. 557, caput. do CPC, nego se
guimento ao Recurso Ordinário sub judice.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - rELATOR

PROCESSO N° TST-ROMS-675.587/2000.7 - 9 a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADORA
AUTORIDADE COA-
TORA

AÍRTON MEIRA E OUTROS
DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL
ESTADO DO PARANÁ
DR3. ANNETTE MACEDO SKARBEK
JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 9a RE-
GIÃO/PR
D E S P A C H O

I - Junte-se a Petição de n° 54314/2001-9.
II- Os autores do Mandado de Segurança noticiam, às fls. 101, o cumprimento da condenação ditada nos autos da ação principal 

(RT n° 19237/94). em que é Reclamado Instituto Ambiental do Paraná 
- Estado do Paraná, ora Litisconsorte, requerendo em consequência, a 
declaração de extinção do processo, em face do perecimento de seu 
objeto.

Demonstrada, assim, a ausênsia de interesse no julgamento 
do recurso interposto, declaro extinto o processo, para todos os 
efeitos legais, determinando a devolução dos autos ao eg. Tribunal de 
origem.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - rELATOR

PROC. N° TST-ROAR-676067/00.7trt - 2a região
RECORRENTE : MONTICELLI CORONEOS - INSTITU

TO DE BELEZA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE P. FREITAS MOREI

RA
RECORRIDA : ROSIMEIRE ANTUNES VIEIRA SILVA
ADVOGADO : DR. RUI JOSÉ SOARES

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no inciso V do art. 485 do CPC. 

indicando como violados os arts. 5°, LV, da Constituição Federal e 
214 e seguintes do CPC, ajuizou ação rescisória, btiscando des
constituir a sentença n° 3941/96 (fls. 27-28), prolatada pela JCJ 
dc Cotia-SP, sob a alegação de que houve falta de citação válida 
para a audiência inaugural, tendo sofrido injustaméníe pena de re
velia (fls. 2-6).

O 2° Regional julgou extinta a ação, com julgamento do 
mérito, sob o fundamento de que operou-se a decadência do di
reito de ação (fls. 113-116).

Inconformada, a Autora-Reclamada interpõe recurso or
dinário, alegando que a ação foi proposta dentro do' prazo deca- 
dencial, nos termos do art. 495 do CPC (fls. 117-123).

Admitido o recurso (fl. 125), foram apresentadas contra- 
razões (fls. 126-127), sendo que o Ministério Público do Trabalho, 
em parecer da lavra da Dra. Maria Guilhermina Vieira Camargo, 
opinou pelo seu provimento (fls. 130-132).

O recurso ordinário é tempestivo, tem representação re
gular (fl. 07) e encontra-se devidamente preparado (fl. 124). me
recendo, assim, conhecimento.

A decisão rescindenda transitou em julgado em 09/05/97 
(fl. 97). A ação rescisória foi ajuizada em 05/05/99. portanto, den
tro do prazo decadencial estabelecido no art. 495 do CPC.

Com efeito, a Súmula n° 100 do TST indjea que o prazo 
decadencial para ajuizamento da ação rescisória só.cómeça a fluir a 
partir do trânsito em julgado da última decisão do processo, seja 
ela de mérito ou não. Pois bem, na hipótese dos autos, a decisão 
que se pretende desconstituir é a sentença que julgou parcialmente 
procedente a reclamação trabalhista à revelia da Reclamada.

Contra tal decisão, foi interposto recurso ordinário, o qual 
não foi conhecido por deserção, não tendo sido interposto agravo 
de instrumento desta decisão. Verifica-se, portanto, que a decisão 
apontada como rescindenda só transitou em julgado em 09/05/97 
(certidão de fl. 97).

Ademais, pacificou-se o entendimento nesta Corte, consubs
tanciado na Orientação Jurisprudencial n° 14 da SBDI-2 do 
TST, no sentido de que ”havendo recurso, o termo inicial do prazo 
decadencial para a ação rescisória conta-se do trânsito em julgado 
da última decisão proferida, seja de mérito, ou não, ressalvada a 
hipótese de recurso manifestamente intempestivo, em que flui do
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exaurímento do prdzo em que devería ler sido interposto, quando 
se tem por transitada em julgado a decisão rescindenda”.

Pelo exposto: louvando-me no art. 557. § 1°-A, do CPC. 
tendo em vista que*:a decisão recorrida encontra-se em manifesto 
confronto com a Súmula n" 100 do TST e com a OJ 14 da SB- 
Dl-2 desta Corte, dou provimento ao recurso ordinário, para, afas
tada a decadência, determinar o retorno dos autos ao TRT de ori
gem. a fim de que.’jnlgue o mérito da ação rescisória como en
tender de direito. J 

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ED-ROAR-681.002/2000.7 - 15‘ REGIÃO
EMBARGANTE : MIGUEL CARDOSO
ADVOGADOS : DR. MÁRIO DE MENDONÇA NETTO

E DR" RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S.A 
ADVOGADOS : DR NELSON JORGE DE MORAES JÚ

NIOR E DR. HELVÉCIO ROSA DA 
COSTA
D E S P A C H O

Embargos de Declaração são opostos pelo Reclamante ao 
despacho de fls. 414/415, sob o fundamento de omissão, no que 
concerne ao item Imposto de Renda.

In casu, o Embargante se insurge contra a determinção de 
observância do disposto no art. 46 da Lei n° 8541/92, de acordo com 
a tabela vigente à época do recebimento, sustentando que tal decisão 
não levou em conta o disposto no art. 5°, caput, 145 , í> i° e 150, II 
e 152, l, todos da Carta Magna, porquanto, se tivesse recebido a 
comptemenlação de aposentadoria corretamente e na época própria, 
estaria sujeito a alíquota menor ou isento da tributação.

Pede o acolhimento, para que a matéria seja examinada a luz 
dos preceitos constitucionais indicados.

Examinados.
Afigura-se imprório o pedido declaratório, quando, a pre

texto de sanar omissão, a via processual dos embargos esta sendo 
utilizada para satisfazer a irresignaçâo da parte, como, no caso ver
tente, em que o Embargante suscita matéria nova, que não integrou as 
contra-razões de fls. 393/401.

Por conseguinte, não prosperam os Embargos Declaratórios 
do Reclamante, por não se enquadrarem nos requisitos legais de 
cabimento, a teor do disposto no art. 535 do CPC..

Nego-lhes seguimento, destarte, com supedâneo no art. 557, 
caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-AC-681016/00.6tst
AUTOR : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO : DR. REGINALDO CAGINI
RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

ADVOGADA : DRA. EKATERINE NICOLAS PANOS
D E S P A C H O

Determino à Secretaria da Subseção II Especializada em 
Dissídios individuais que proceda ao apensamento dos autos da pre
sente ação cautelar aos do processo principal que lhe é correspon
dente, qual seja, o ROAR-689954/00.7. nos termos do art. 809 do 
Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROAG-694993/00.7trt - 3a região

r

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

MARIA SILVIA BRITO DAMM
DR. LEONARDO GERALDO BAETA
DAMASCENO
JOSÉ CÉSAR RODRIGUES
DR. JOSÉ CUNHA CAMPOS
JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE CA-
XAMBU-MG
D E S P A C H O

A Recorrente impetrou mandado de segurança, com pe
dido de liminar, contra ato praticado pelo Juiz Presidente da JCJ 
de Caxambu - MG que determinou a penhora incidente em bem 
comum de casal, pertencente ao Reclamado, seu cônjuge, e a Im
petrante, requerendo a nulidade da penhora e a arrematação do 
bem, alegando ilegalidade por falta de intimação, em afronta ao art. 
669 do CPC (fls. 2-7).

Indeferida a inicial do wrít (fl. 37), a Impetrante, ora Re
corrente, interpôs recurso ordinário em mandado de segurança,
que foi recebido como agravo regimental, tendo em vista o prin
cípio da fungibilidade recursal, nos termos do art. 173. II, do Re
gimento Interno do 3° TRT, renovando os argumentos do vvrit, pon
derando que não mais dispõe do recurso de embargos de terceiro, 
uma vez que o prazo para oposição de referido recurso estabelecido 
no art. 1.048 do CPC. teria expirado, o que viabiliza a impetração 
de mandado de segurança, por ser flagrante a ofensa a seu direito 
líquido e certo (fls. 38-44).

O 3" Regional negou provimento ao agravo, por entender 
ser incabível o mandado de segurança contra ato de autoridade ju
dicial que não praticou a ilegalidade pretendida, qual seja, o ato 
impugnado, além de que tal impugnação deveria, ser feita por in
termédio de remédio processual próprio (fls. 71-75).

Inconformada, a Impetrante interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando:

a) o cabimento do manda mus. em virtude da ilegalidade 
por falta de intimação, e posterior penhora de bem de sua pro
priedade: e

bjque a oposição de embargos de terceiro só é possível em 
prazo de cinco dias depois da arrematação, razão pela qual. tendo 
expirado referido prazo, configura-se. pois, ferimento a direito lí
quido e certo seu (fls. 77-85).

Admitido o apelo (fl. 86), não foram apresentadas contra- 
razões. tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer de la
vra da Dr. Jorge Eduardo de Sousa Maia. opinado pelo provi
mento do apelo, para que seja determinada a remessa ao Regional 
de origem com o fim de apreciação do mérito do mandamusífls. 
91-92).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 9) 
e encontra-se devidamente preparado (fl. 45), merecendo, assim, 
conhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na ju
risprudência dos tribunais pátrios (Súmula n" 267 do STF) que 
descabe mandado de segurança quando a hipótese comportar im
pugnação por instrumento processual específico previsto em lei. Es
ta. aliás, é a disposição do art. 5“, II, da Lei n" 1.533/51. a qual 
preceitua que não se concederá a segurança quando houver recurso 
previsto na legislação processual. •

Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo 
a coibir ato ofensivo ao direito da Impetrante, pois o princípio re
gente da ação mandamentai é o da inoponibilidade do mandado de 
segurança contra atos judiciais passíveis de correção eficaz, por qual
quer meio processual admissível. Portanto, o fato de ter expirado o 
prazo para oposição dos embargos de terceiro, quando da interpo
sição do wrít, em nada altera a contrariedade ao preceito sumular, 
como ocorre nó caso dos autos.

Registre-se ainda que, mesmo que o entendimento fosse di
verso do supramencionado e o ato impugnado fosse aquele que de
terminou a expedição do mandado de citação e penhora de bens 
de terceiro, há instrumento processual específico para sua impug: 
nação, qual seja, os embargos de terceiro, previstos no art. 1.046 
do CPC. Como os embargos de terceiro podem ser opostos a qual
quer tempo no processo de conhecimento ou no processo de exe
cução, nos termos do art. 1.048, bem como suspendem a execu
ção, consoante o disposto no art. 1.052 do CPC, constituem, dessa 
forma, a medida eficaz para evitar eventual lesão ao direito da Im
petrante, eis que se prestam exatamente a impedir a constrição de 
bens de quem não figure como parte no processo principal. Desta 
forma, acompanho os seguintes precedentes desta Corte: ROMS- 
200081/95, Rei. Min. Manoel Mendes; ROMS-268589/96, Rei.
Min. José Zito; ROMS-412701/97, Rei. Min. João Oreste Dala- 
zen.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e 
no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordi
nário, tendo em vista que o recurso está em confronto com a 
Súmula n° 267 do STF e com a jurisprudência dominante desta 
Corte.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-ED-ROAR-695.785/2000.5 - 3 “ REGIÃO
EMBARGANTE : JOSÉ RAIMUNDO V1EGAS LOPES 
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DR. LUIZ CARLOS PEREIRA ROCHA

E DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
D E S P A C H O

Os Embargos Declaratórios foram opostos pelo Reclamante- 
Recorrente, com pedido de concessão de efeito modificativo, pelo 
que, considerando a Orientação Jurisprudencial n° 142 da egrégia 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, con
cedo vista à parte contrária pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, certifique-se e voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2001.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-AC-700.598/2000.0
REQUERENTE
ADVOGADO
REQUERIDOS
ADVOGADO

: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO 
ESTADO DO PARÁ - DETRAN 

: DR. RICARDO RABELLO SORIANO 
DE MELLO

:. ALCINDO FERNANDES BRITO E OU
TROS

: DR. JOAQUIM LOPES VASCONCELOS 
D E C I S Ã O

O Requerente deixou de atender à determinação judicial con
tida no despacho de fl. 156 para que fornecesse o endereço correto 
da Requerida SELMA MARTINS MONTEIRO.

Em decorrência, com fuiero nos arts. 283 e 284 c/c o art. 
267, I, todos do CPC, indefiro a petição inicial, extinguindo o pro
cesso, sem exame do mérito, no particular.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. N° TST-RXOFAG-704.926/2000.9 TRT —  16a REGIÃO
REMETENTE TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 16a REGIÃO

AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ
ADVOGADO : DR. JOÃO FERREIRA CALADO NETO
INTERESSADA : ANA LÚCIA MARINHO CARVALHO 
ADVOGADO : DR. MICHEL IZAR FILHO

D E C I S Ã O
MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ ajuizou “ação declaratória 

de nulidade”, por v iolação a literal disposição de lei. com fulcro no 
art. 794 da CLT. contra o v. acórdão n° 1900/95, que manteve a r. 
sentença prolatada pela MM*, então JCJ de Imperatriz/MA, julgan
do procedentes os pedidos formulados no processo trabalhista n° 
623/93 para deferir ao então Reclamante as verbas salariais decor
rentes da dispensa sem justa causa ífls. 23/25).

Alegou o Autor ofensa aos arts. 97, §§ 1° e 2o, da Cons
tituição Federa! de 1967/69, visto que a então Reclamante ingres
sou no serviço público sem aprovação prévia em concurso público.

Mediante decisão monocrática, o Exmo. Juiz Relator jul
gou o processo extinto, sem exame do mérito, com fulcro nos arts. 
295, inciso I, parágrafo único, inciso III. e 267, inciso I, ambos do 
CPC. porquanto entendeu que "o meio processual escolhido pelo 
autor é absolutamente incompatível com o ordenamento jurídico vi
gente, pois os únicos remédios jurídicos seriam, se os prazos não 
estivessem esgotados, o recurso de revista ou a ação rescisória."
(fl. 36)

Irresignado, o Autor interpôs agravo regimental, a que o 
Eg. Regional negou provimento, sob o entendimento de que “nos 
estritos limites fixados no art. 486 da Lei Instrumental Civil ‘os 
atos judiciais, que não dependem de sentença ou em que esta for 
meramente homologalória. podem ser rescindidos, como os atos ju
rídicos em geral, nos termos da lei‘civil’. Logo, uma vez que o 
autor pretendeu valer-se de ação anulatóría para rescindir acórdão 
regional, correta a decisão do relator ao reconhecer a impossibi
lidade jurídica do pedido e extinguir o processo, sem julgamento 
do mérito, nos temos do art. 267, inciso / e VI, do CPC“( fls. 
69/71).

Os autos foram remetidos a este Eg. TST, tendo em vista 
o disposto no art. 1°, inciso V, do Decreto-Lei n° 779/69.

Merece ser mantido o v. acórdão regional.
Com efeito, em face do disposto no caput do art. 485 do 

CPC, apenas por intermédio de ação rescisória permite-se descons- 
tituir a sentença de mérito transitada em julgado. Por outro lado, 
revela-se juridicamente impossível a anulação de julgado que efe
tivamente contenha análise do mérito da causa.

Exemplificam o entendimento desta Eg. Corte os seguintes 
precedentes, no mesmo sentido: ROAA-35I.216/1997, Acórdão: 
351216, Data da Decisão: 14-12-1998. DJ 26-02-1999. PG: 00066, 
RELATOR MINISTRO VALDIR RIGHETTO; ROAA- 
115.385/1994, Acórdão: 3807, Data da Decisão: 25-09-1995, DJ 
03-11-1995, PG: 37392, RELATOR MINISTRO ALOISIO CARNEI
RO.

Na espécie, o v. acórdão que se pretende anular manteve a 
condenação da então Reclamada ao pagamento das verbas salariais 
decorrentes da dispensa sem justa causa.

Incensurável, portanto, o v. acórdão que consigna a extin
ção do processo, sem julgamento do mérito, por impossibilidade 
jurídica do pedido.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do 
CPC, com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756, de 
17.12.1998, e na Instrução Normativa n° 17. de 1999, com redação 
dada pela Resolução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000). denego se
guimento ao recurso de ofício em agravo regimental.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. N° TST-ROMS-70833 l/00.8trt - 9a região
RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
ADVOGADA : DRA. STELA MARLENE SCHWERZ
RECORRIDO : JOÃO JOCELITO DO AMARAL
ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH
AUTORIDADE : JUIZ TITULAR DA 7a VARA DO TRA- 
COATORA BALHO DE CURITIBA

D E S P A C H O
A Companhia Brasileira de Distribuição (Extra Hiper

mercado) impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, 
contra despacho (fl. 102) que determinou a penhora em dinheiro, 
diretamente na "boca do caixa”, após a recusa pela Exeqüente ao 
bem imóvel oferecido em garantia (fls. 2-19).

Deferida ã liminar pleiteada (fls. 113-114), com a deter
minação de suspensão da ordem de penhora, o 9° TRT denegou a 
segurança, sob o fundamento de que a obediência à ordem pre
ferencial estabelecida pelo art. 655 do CPC não fere direito lí
quido e certo da Impetrante, além do que não restou comprovado 
que o numerário penhorado possa vir a causar prejuízos à Execu
tada, dada a sua notória suficiência económica (fls. 138-143).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando:

a) a ilegalidade na determinação de penhora em dinheiro, 
tendo em vista que se trata de execução provisória;

b) ofensa ao direito à execução menos gravosa, nos termos 
do art. 620 do CPC ; e

c) que a decisão recorrida não se coaduna com o enten
dimento desta Corte, consubstanciado na Orientação Jurispruden- 
cial n° 56 da SBDI-2 (fls. 155-169).

Admitido o apelo (fl. 173), não foram apresentadas contra- 
razões. tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da la
vra do Dr. Flávio Nunes Campos, opinado pelo seu desprovimento 
(fl. 176).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl.20) e encontra-se devidamente preparado (fl. 170). merecendo, as
sim, conhecimento.

Quanto ao mérito, primeiramente, tem-se que, conforme o 
disposto no art. 899 da CLT. a execução provisória prossegue
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até a penhora. A execução definitiva por sua vez, só é possível 
após o trânsito em julgado da decisão exeqüenda (arts. 876, 896, § 
2o, e 899 da CLT e art. 587 do CPC) ou se pendente, a decisão, do 
julgamento de recurso extraordinário (art. 893, § 2o, da CLT). As
sim. a OJ invocada, na hipótese, confirma o teor da OJ 62 da SB- 
DI-2, uma vez que o agravo de instrumento interposto terá seu jul
gamento suspenso até o trânsito em julgado do decisum, tendo em 
vista que tal julgamento pode se tornar inútil se a sentença for mo
dificada por meio de recurso.

Desta forma, como os recursos previstos,na legislação (em
bargos à penhora ou embargos à execução) revelam-se inoperantes, 
não sendo capazes de obstar os efeitos do ato impugnado, por se 
tratar de execução provisória, considera-se cabível o mandado de 
segurança para o fim colimado.

Além disso, temos como pacífico na jurisprudência desta 
Corte (Orientação Jurisprudencial n° 62 da SBDI-2) que, "em se 
tratando de execução provisória, fere direito líquido e certo do Im
petrante a determinação de penhora em dinheiro, quando nomeados 
outros bens à penhora, pois o Executado tem direito a que a exe
cução se processe da forma que lhe seja menos gravosa, nos ter
mos do art. 620 do CPC". Neste sentido, temos os seguintes pre
cedentes: ROMS-431362/98, Rei. Min. João Oreste Dalazen, in 
DJU de 16/06/00, p. 361; ROMS-407828/97, Rei. Min. Francisco 
Fausto, in DJU de 04/08/00, p. 481; ROMS-468065/98, Rei. Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, in DJU de 05/05/00, p. 387.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC e 
no item III da IN 17/99, tendo em vista que a decisão recorrida 
está em manifesto confronto com a jurisprudência dominante des
ta Corte, dou provimento ao recurso ordinário para, reformando 
o acórdão recorrido, conceder a segurança pleiteada, liberando a pe
nhora em dinheiro e determinando que esta recaia sobre o bem imó
vel oferecido em garantia.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.IVEfi fiA N U R A  M A R T I N S  FII.HO

Mimstro-ftelator
PROC. N° TST-ROAR-709145/00.2trt - 2aregião

RECORRENTE : NEWMAC EQUIPAMENTOS E CONS
TRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

RECORRIDO ; ARTHUR DE VASCONCELLOS NETO
ADVOGADO : DR. PAULO CAMARGO PRANDINI

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no inciso V do art. 485 do CPC, 

indicando como violados os arts. 5o, LV, da Constituição Federal,
131 do CPC e 831 da CLT, ajuizou ação rescisória, buscando des- 
constituir a sentença n° 2146/94 (fls. 20-21), prolatada pela 19“
JCJ de São Paulo, sob a alegação de que lhe foi aplicada in
justamente pena de confissão (fls. 2-13).

O 2° Regional julgou extinta a ação, com julgamento do 
mérito, sob o fundamento de que se operou a decadência do di
reito de ação (fls. 98-101). Os embargos declaratórios foram re
jeitados (fl. 110).

Inconformada, a Autora-Reclamada interpõe recurso or
dinário, alegando que a ação foi proposta dentro do prazo deca- 
dencial. com fundamento na Súmula n° 100 do TST (fls. 111-130).

Admitido o recurso (fl. 133), foram apresentadas contra- 
razões (fls. 134-145), sendo que o Ministério Público do Trabalho, 
em parecer da lavra da Dra. Maria Christina Dutra Fernadez, 
opinou pelo seu desprovimento (fls. 148-149).

O recurso ordinário é tempestivo, tem representação re
gular (fl. 14) e encontra-se devidamente preparado (fl. 131), me
recendo, assim, conhecimento.

A Súmula n° 100 do TST indica que o prazo decadencial 
para ajuizamento da ação rescisória só começa a fluir a partir do 
trânsito em julgado da última decisão do processo, seja ela de 
mérito ou não.

Não obstante, pacificou-se o entendimento nesta Corte, con
substanciado na Orientação Jurisprudencial n° 14 da SBDI-2 do 
TST, no sentido de que "havendo recurso, o termo inicial do prazo 
decadencial para a ação rescisória conta-se do trânsito em julgado 
da última decisão proferida, seja de mérito, ou não, ressalvada a 
hipótese de recurso manifestamente intempestivo, em que flui do 
exaurimento do prazo em que deveria ter sido interposto, quando 
se tem por transitada em julgado a decisão rescindenda”.

Pois bem, na hipótese dos autos, a decisão que se pretende 
desconstituir é a sentença que julgou parcialmente procedente a re
clamação trabalhista, aplicando à Reclamada pena de confissão.

Contra tal decisão, foi interposto recurso ordinário, o qual 
não foi conhecido, por ser intempestivo. Verifica-se, portanto, que 
a decisão apontada como rescindenda transitou em julgado em 
29/09/95 (fl. 28), sendo que a ação rescisória foi ajuizada em 
17/08/99, portanto, fora do prazo decadencial estabelecido no art. 
495 do CPC.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC. de
nego seguimento ao recurso ordinário, tendo em vista que o re
curso encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência do
minante desta Corte (OJ 14 da SBDI-2/TST).

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AR-709.753/2000.2
AUTORA
ADVOGADO
RÉUS
ADVOGADO

NILDA ANTÔN1A FERRAZ 
DR. JOSÉ ALEXANDRE GUIMARÃES 
RIOCELL S.A. E FLORESTAL GUAÍ- 
BA LTDA.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
D E S P A C H O

A controvérsia é eminentemente de direito, além de os autos
----------------- ~ r r r — it iítIt l'i---------------------- e-*

estarem instruídos com farta documentação, tomando desnecessária 
qualquer dilação probatória oral. Dou por encerrada a instrução pro
cessual, assinando à autora e aos réus, sucessivamente, o prazo de 10 
dias para, querendo, apresentar suas alegações finais.

À Secretaria para cumprimento.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
rELATOR
Republicação

PROCESSO N° TST-AC-709.759/2000.4

AUTORA : CONAB - COMPANHIA NACIONAL
DE ABASTECIMENTO

ADVOGADA ; DRA. BERNADETE SANTOS MESQUI
TA

RÉUS : JOÃO LUIZ SOARES BORGES E OU
TROS
D E S P A C H O

Tendo em vista a devolução do ofício de citação de alguns 
réus e a informação dos Correios certificada à fl. 604, assino à autora 
o prazo de 10 (dez) dias para que forneça o endereço correto dos réus 
ali indicados, para regular citação.

Após, voltem conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 07 de maio de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

Despacho republicado e m  virtude de ter saído com incorreção no Diário da Justiça de 14/05/2001.

AUTORIDADE : JUIZ TITULAR DA 2“ VARA DO TRA- 
COATORA BALHO DE ALAGOINHAS

D E C I S Ã OFERROVIA CENTRO ATLANTICA S.At; impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, contra a r. decisão proferida pelo Exmo. Juiz Titular da MM. 2“ Vara do,Trabalho de Alagoinhas/BA que, nos autos do processo trabalhista n° 
22.02.99.0651-01, concedeu tutela antecipada determinando a reintegração do então Reclamante no emprego, sob o argumento de ue, ainda que dispensado com justa causa, gozaria o empregado e estabilidade provisória conferida a membro da CIPA.O Eg. 5° Regional denegou a segurança, reputando inexis- tir direito líquido e certo à cassação da ordem de reintegração do empregado cipeiro, aduzindo a desproporcionalidade do “ilícito co
metido pelo empregado e a penalidade aplicada" (fls. 108/109).Inconformado, interpôs a Impetrante recurso ordinário (fls. 
113/119), reiterando os argumentos expendidos na petição inicial.Todavia, inadmissível o recurso ordinário, porque intempestivo.

Com efeito, conforme certidão de fl. 111, publicado o v. acórdão recorrido em 14.06.2000 (quarta-feira), esgotado estaria o prazo para a interposição de recurso ordinário em 22.06.2000 (quin
ta- feira), feriado nacional, prorrogando-se o dies ad quem para o dia 23.06.2000 (sexta-feira).

No entanto, interposto o presente recurso ordinário apenas em 26.06.2000, evidencia-se a extemporaneidade do apelo.Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do 
CPC, com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação dada pela Resolução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao recurso ordinário em mandado de segurança.Publique-se.

Brasília, 11 de maio de 2001.JOAO ORESTE DALAZENMinistro Relator
PROCESSO N° TST-ROAR-711.427/2000.3 - 12‘ REGIÃO

PROCESSO N° TST.ROAR.7(W.7fi2/2(MKU ■ X REGIÃO
RECORRENTES : BANCO DO BRASIL S.A. E ROBERTO 

MASCARO E OUTRO
ADVOGADOS : DR. LUIZ PAULO BHERING NOGUEI

RA RICARDO LEITE LUDUVICE PE
LO BANCO E DR. WALTER NERY 
CARDOSO PELOS RÉUS 

RECORRIDOS : OS MESMOS
D E S P A C H O

Ambas as Partes ingressaram com Recurso Ordinário, ir- 
resignadas com a Decisão do eg. Tribunal de origem, que, por meio 
do Acórdão de fls. 275/281, complementado às fls. 320/324, de
terminou a elaboração de novos cálculos da complementação de apo
sentadoria, com a observância do teto regulamentar, excluindo a ver
ba AFR.

I - Os Reclamantes, em seu arrazoado de fls. 289/300, pre
liminarmente, discutem o não-conhecimento das contra-razões, sus
tentando que foram apresentadas no prazo, porque este se conta, a 
teor do art. 241, I, do CPC, a partir da juntada do aviso de re
cebimento. Alegam, por via de conseqüência, que o não-recebimento 
da contestação, por intempestiva, inquina de nulidade o r. Acórdão 
Regional, ora recorrido.

Com relação ao mérito da controvérsia, entendem que não 
procede o pedido rescisório, porquanto o teto, se determinado, deve 
englobar todas as vantagens, inclusive AFR, valendo dizer, a to
talidade remuneratória do posto.

Quanto à alegada nulidade, o Recurso não prospera, diante 
do disciplinamento específico dado à matéria pelos artigos 774 e 
seguintes da CLT, o que afasta a pretensão dos Réus de discussão do 
tema à luz do art. 241 do CPC.

Referentemente ao mérito, o Recurso dos Reclamantes não 
merece prosperar.

É que a Decisão exeqüenda, a fl. 61, determinou a ob
servância à média, ao teto e ao piso expressamente.

Logo, com fulcro ao art. 557, caput, do CPC, nego se
guimento ao Recurso dos Autores.

II - O Banco do Brasil, pelas razões aduzidas às fls. 327/329, 
objetiva a reforma do aresto recorrido, no que concerne à inclusão no 
teto do benefício da gratificação de função AFR, reiterando a tese de 
ofensa à coisa julgada (art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Fe
deral), sob o argumento de que a decisão exeqüenda determinara a 
observância da Circular FUNCI 398/61, a qual, ao declinar as par
celas componentes do teto, dele excluiu a gratificação de função 
(AFR).

Acrescente que a matéria, ademais, já está pacificada na 
jurisprudência do TST (Precedente n° 21 da Orientação jurispru
dencial da SDI-I).

Pede a exclusão da parcela em juízo rescisorium.
Tem razão o Recorrente.
O referido verbete tem a seguinte redação: BANCO DO 

BRASIL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. TE
TO. CÁLCULO. AP e ADI. NÃO INTEGRAÇÃO" (OJ 21/SDI- 1).

Logo, na forma da jurisprudência desta Corte, dou provi
mento ao Recurso, com supedâneo no art. 557, § 1° -A- do CPC, para 
reformar, em parte, o Acórdão recorrido, e, em Juízo rescisório, 
determinar que a gratificação de função (AFR) seja excluída do cál
culo do teto.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - rELATOR

PROC. N° TST-ROMS-711.074/00.3 TRT - 5a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EDTON RIBEIRO DE SANTANA 
DR. AUGUSTO SÉRGIO DO DESTER
RO SANTOS

R E C O R R E N T E

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

I C E N T R O  P E  INFORMÁTICA E AUTO- M A Ç A ü  DU E S T A D O  I7E S A N T A  C A TARINA S.A - C1ASC 
: DR. VICTOR GUIDO WESCHENFEL- 
DER

: REINALDO ROSA
: DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR- 
LIN
D E S P A C H OCentro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina (CIASC) ajuizou Ação Rescisória, visando à desconstituição de r. acórdão da Terceira Turma do eg. Tribunal Regional do Trabalho da 12a Região, proferido nos autos da Reclamação Trabalhista pro-Posta por Reinaldo Rosa, perante a MM. 5a Vara do Trabalho de lorianópolis (AT-340/93).

Com fundamento no art. 485, inc. V do CPC, o autor denunciou que a decisão rescindenda, ao confirmar condenação no pagamento de diferenças salariais resultantes da IPC de março de 1990, violou a lei n° 8.030/90 e o art. 5°, inc. XXXVI da Constituição Federal, além de contrariar a jurisprudência do TST sumulada no Enunciado n° 315.O eg. Regional, entendendo aplicável à espécie a orientação da súmula 343 do STÉ e considerando a prevalência de normas coletivas mais benéficas ao trabalhador, julgou improcedente o pedido de rescisão (fls.154/159).Inconformado, recorre ordinariamente o Autor. Reitera os argumentos da peça vestibular, sustentando a inaplicabilidade da súmula 343/STF e do Enunciado 83/TST em face da natureza constitucional da controvérsia. Aduz, ainda, que a cláusula convencional de reajustes salariais futuros não poderia prevalecer diante das leis de política salarial. Pede o acolhimento da rescisória e aí "improcedência 
da condenação" (fls. 162/171). ;, íRegularmente interposto, conheço do recurso.No mérito, tem razao o Recorrente. pA incidência da Súmula 343/STF e do Enunciado 83/TST é de ser afastada, por se discutir matéria constitucional, relativa à arguição de direito adquirido aos realinhamentos salariais decorrentes dos chamados "planos econômicos”. Neste sentido, já se firmou a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Oriehtação n° 29 da V  SBDI-2, segundo a qual "no julgamento de Ação Rescisória fundada . no art. 485, inciso V do CPC, nao se aplica o óbice das Súmulas 83 * 
do TST e 343 do STF, guando se tratar de matéria Constitucional.”Por outro lado, impende ressaltar que esta Corte, com seguro alicerce em julgados do Pretório Excelso, firmou entendimento de que a Lei n° 8.030/90, em que se converteu a Medica Provisória n° 154/90, afastou a correção dos salários pelo IPC de março de 1990, porquanto o direito ainda não se havia incorporado ao patrimônio jurídico dos trabalhadores. É o que preconiza o Enunciado n° 315, que, no caso, também restou contrariado.Logo, a decisão rescindenda ofendeu o mandamento cons- titucional que tutela o direito adquirido (art. 57XXXVI), aplicando-o onde se mostrava inaplicável. * í.Quanto ao fato de se tratar, no caso. de reajustes mensais m previstos, a partir de janeiro de 1990, em acordo, coletivo, as razões recursais não prosperam.Muito embora, do ponto de vista jurídico-trabalhista, a norma mais favorável ao trabalhador deva ser aplicada, o Direito Pre- toriano ditado por esta Corte Superior solidificou-se no sentido de que o acordo faz lei entre as partes, desde que não contrarie legislação prescrita no Direito Positivo.Foi esse posicionamento que levou à formulação pela SBDI- 1, da Orientação jurisprudencial n° 69 que, se bem refira aos Decretos-Leis n°s 2283/86 e 2284/86 ( Plano Cruzado), sufraga a mesma tese da prevalência da norma legal, sobre pactos coleíivos celebrados no âmbito de categorias econômica e profissional determinadas.De concluir-se , inclusive diante do art. 27§1° da LICC. pela revogação tácita da cláusula convencional, em que fôra avençado critério de reajuste salarial pelo IPC do mês anterior, diante do advento da Lei n° 8.030/90. cujas disposições, pertinentes à desin- dexaçâo da economia, revelaram total incompatibilidade com o pacto invocado.

Ex Positis, valendo-me da prerrogativa prevista no art. 557,
§ 1°-A do CPC c/c à Instrução Normativa n° 17/99 do TST - dou 
provimento ao Recurso Ordinário do Requerente, para desconstituir 
o r. Acórdão rescidendo (fls. 154/159) e , em juízo rescisório, excluir 
da condenação as diferenças salariais resultantes do IPC de março 
de 1990.Publique-se.Brasília, 18 dg maio de 2001.HORACIO R. DE SENNA PIRES Juiz Convocado-rELATOR
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PROCESSO N° TST-RXOFROAR-7I2205/00.2 - 7* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL 
DR, ZAINITO HOLANDA BRAGA 
ALUÍSIO FACUNDO LIMA E OUTROS 
DR. FELINTO FIRMO DO PATROCÍ
NIO JÚNIOR
D E S P A C H O

Concedo à União o prazo de 20 (vinte) dias para que se 
manifeste sobre a litispendência alegada pelos Recorridos, em contra- 
razões.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

MINISTRO RELATOR
PROC. N° TST-ED-RXOF-ROAR-713953/2000.2

EMBARGOS DF.CI ARATÓRIOS 
F.M RF.iyiF.SSA DF. OFICIO F. RECUKSÛ 
ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA

EMBARGANTES
ADVOGADOS

EMBARGADA
PROCURADORES

TA!

: SALVATINA MARIA DE JESUS MEN
DES E OUTROS

: DRS. AMARILDO MACIEL MARTINS 
E MARCELISE DE MIRANDA AZEVE
DO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL

: DRS. RENATO DE CASTRO MOREI
RA E WALTER DO C. BARLETTA 
4* Região

D E S P A C H O
tc Em observância ao atual posicionamento desta Corte, con

cedo à Embargada o prazo de 5 (cinco) dias para se manifestar acerca 
dos Embargos de Declaração opostos por Salvatina Maria de Jesus 
Mendes e Outros, em face do pedido de atribuição de efeito mo- 
dificativo (Enunciado n° 278/TST) à decisão de fis. 1430/1440 da
colenda SBDI-2, conforme explicitado na peça embargatória. 

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RXOFROAR-716588/00.1trt - 1* região
REMETENTE
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

TRT DA Io REGIÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - UERJ 
DRA. GEZIANI TATAGIBA R. PERRY 
REINALDO PEIXOTO 
DR. JOÃO BATISTA DOS SANTOS 

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no inciso V do art. 485 do CPC, 

indicando como violado o art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal, 
ajuizou ação rescisória, buscando desconstituir a sentença n° 
1219/92 (fls. 20-2W.), prolatada pela 8a JCJ do Rio de Janeiro, 
que, com base na tese do direito adquirido, condenou-a a pagar 
diferenças salariais alusivas ao IPC de junho de 87, à URP de 
fevereiro de 89 e ao IPC de março de 90 (fls. 2-10).

O 1° Regional julgou improcedente a ação, ao fundamen
to de que a matéria objeto da decisão rescindenda baseava-se em 
texto legal de interpretação controvertida (Enunciado n° 83 do 
TST e Súmula n° 343 do STF) (fls. 84-86).

Inconformada, a Autora-Reclamada interpõe recurso or
dinário. reiterando a alegação de que a condenação ofende o art.
5°, XXXVI, da Carta Magna, transcrevendo inúmeros arestos que 
confirmam a tese da inexistência do direito adquirido aos refe
ridos reajustes (fls. 87-95).

Admitido o recurso (fl. 87), foram apresentadas contra-ra
zões (fls. 99-107), e o Ministério Público do Trabalho, em parecer 
da lavra do Dr. José Alves Pereira Filho, opinou pelo desprovi- 
mento dos recursos (fls. 113-115).

O recurso ordinário é tempestivo, tem representação re
gular (fls. 11 e 96) e a Recorrente goza das garantias conferidas 
pelo Decreto-Lei n° 779/69. Conheço, pois, da remessa oficial e do 
recurso ordinário.

A decisão rescindenda transitou em julgado em 05/02/98 
(fl. 12). A ação rescisória foi ajuizada em 03/06/98, portanto, den
tro do prazo decadencial estabelecido no art. 495 do CPC.

Ora, embora controvertida à época da prolação da sen
tença rescindenda, a questão envolve discussão em tomo de dis
positivo constitucional (art. 5°, XXXVI, da Constituição), o que 
afasta a aplicabilidade das Súmulas n°s 83 do TST e 343 do STF 
como óbice ao cabimento da ação rescisória, nos termos da juris
prudência pacífica do STF.

Quanto ao mérito, é notório e pacífico o posicionamento 
desta Corte no sentido de que viola o art. 5", XXXVI, da Lei 
Fundamental, decisão que determina o pagamento das diferen
ças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 89, diante da 
premissa de que as parcelas em discussão não se encontravam in
tegradas ao patrimônio dos Empregados quando da edição das nor
mas jurídicas que instituíram outros fatores de reajuste, não se po
dendo, assim, cogitar de retroação, configurando-se, tão-somente, 
mera expectativa de direito. Nesse sentido é a Orientação Ju- 
risprudencial n" 59 da SBDI-1 do TST.

Outrossim, esta Corte Superior, adotando posicionamento 
do STF, entende que, quando da revogação dos Decretos-Leis n°s 
2.302/86 e 2.335/87, instituidores, respectivamente, dos índices de 
correção de preços e salários denominados IPC e URV, pelo De
creto-Lei n° 2.335/87 e pela Lei n° 7.730/89. havia mera expec
tativa de direito a diferenças salariais, no percentual de 26,06% (vin
te e seis vírgula zero seis por cento) e 26,05% (vinte e seis vírgula 
zero cinco por cento), para os meses de junho de 87 e fevereiro de 
89, respectivamente. Neste sentido, a Orientações Jurisprudenciais

n"s 58 e 59 da SBDI-1. Quando da revogação da Lei n° 7.030/90, 
instituidora do índice de correção de preços e salários denominado 
IPC (pela Medida Provisória n° 154/90, convertida na Lei n° 
8.030/90), havia, igualmente, mera expectativa de direito a diferen
ças salarias, no percentual de 84,32% (oitenta e quatro vírgula trin
ta e dois por cento). Nesse sentido preconiza o já mencionado Enun
ciado n" 315 do TST. Assim sendo, a decisão rescindenda. de fato, 
ofendeu o inciso XXXVI do art. 5° da Constituição Federal de 88.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, 
dou provimento ao recurso ordinário da Reclamada e à remessa 
oficial, para julgar procedente a rescisória, desconstituindo a deci
são que a condenou a pagar diferenças salariais alusivas ao IPC de 
junho de 87, à URP de fevereiro de 89 e ao IPC de março de 90, 
e, em juízo rescisório, julgar improcedente a reciamatória, inver
tendo-se o ónus de sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AR-718.337/2000.7TRT - 15* REGIÃO
REQUERENTE
ADVOGADO
REQUERIDA
ADVOGADO

ETEVALDO QUEIROZ FARIA 
DR. ETEVALDO QUEIROZ FARIA 
CIÊNCIAS E LETRAS ENSINO LTDA. 
DR. JOSÉ LUIZ SPAGNUOLO

D E S P A C H O
1. Mediante petição de fls. 397/399, Etevaldo Queiroz Faria 

e Ciências e Letras Ensino Ltda. requerem a homologação de tran
sação alcançada entre as partes, visando à composição amigável do 
litígio sob que se funda a presente ação rescisória.

2. Homologo a transação celebrada entre as partes, a fim de 
que produza os seus jurídicos efeitos.

3. Custas, pela Requerida, sobre o valor da transação, no 
montante de R$ 900,00 (novecentos reais).

4. Comprove a Requerida o recolhimento das custas no prazo 
de 5 (cinco) dias.

5. Publique-se.
Brasília 14 de maio de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. N° TST-RXOFAR-718.358/2000.0 TRT DA 10a REGIÃO
REMETENTE
AUTORA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 10" REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR
INTERESSADOS
ADVOGADA

DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
ALMERINDA SANTOS MONTEIRO E 
OUTROS
DRA. RENILDE TEREZINHA DE RE
SENDE ÁVILA

D E C I S Ã O
UNIÃO ajuizou ação rescisória, com pedido de antecipação 

de tutela, fundamentada no art. 485, inciso V, do CPC, pretendendo 
desconstituir o v. acórdão n° 2032/91, proferido pelo Eg. TRT da 
10" Região, que deu provimento ao recurso dos então Reclamantes, 
para condenar a então Reclamada ao pagamento de diferenças sa
lariais decorrentes da incidência da URP de fevereiro de 1989 (fls. 
36/38).

A Autora argumentou com ofensa aos arts. 5°, inciso XXX- 
VI, e 61, § 1°, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal. Sus
tentou, ainda, não se aplicar à espécie o disposto na Súmula 343 
do Supremo Tribunal Federal.

O Eg. 10° Regional julgou extinto o processo, com jul
gamento do mérito, acolhendo a prejudicial de decadência do di
reito de rescisão do julgado (fls. 240/244).

Os autos foram remetidos a este Eg. TST, tendo em vista 
o disposto no art. 1°, inciso V, do Decreto-Lei n° 779/69.

Merece ser mantido o v. acórdão regional.
A regra geral, no tocante à decadência, é a consagrada na 

Súmula 100/TST: conta-se o prazo da decadência a partir do trân
sito em julgado da última decisão proferida na causa, seja de mé
rito ou não.

No entanto, destinando-se a ação rescisória à desconstitui- 
ção da coisa julgada material, parece claro que o termo inicial do 
prazo decadencial para a propositura da rescisória deve coincidir 
com o momento em que se forma a coisa julgada material.

Dispõe o art. 467 do CPC, que se denomina "coisa jul
gada material a eficácia que torna imutável e indiscutível a sen
tença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário".

Imprescindível, portanto, para a formação da coisa julgada, 
a irrecorribilidade da decisão, seja porque esgotado in albis o prazo 
para a interposição do recurso cabível, seja porque não mais ca
bível qualquer recurso.

Na espécie, a decisão que se busca rescindir é de Turma 
do Tribunal Regional do Trabalho da 10* Região, que acolheu di
ferenças salariais decorrentes da incidência da URP de fevereiro de
1989.

Não há nos autos notícia da data de ciência deste acórdão. 
Depreende-se, contudo, que a União, em 24.02.92, interpôs recurso 
de revista contra o acórdão proferido pelo Eg. Regional, a que se 
negou seguimento, por incidência da Súmula 42/TST.

Apresentou a então Reclamada exceção de incompetência, 
havendo sido indeferida por meio de decisão do Presidente de Tur
ma. Inconformada, inteipôs agravo regimental, ao qual foi negado 
provimento (fls. 80/82), e. posteriormente, embargos declaratórios, 
cujo v. acórdão de fls. 86/87 deu a eles provimento para prestar 
esclarecimentos. Interpôs, ainda, a Autora recurso extraordinário, ha
vendo a Eg. Presidência do Tribunal Superior do Trabalho dene
gado seguimento (fls. 100/101). Interposto, por fim, agravo de ins
trumento, ao qual se negou provimento, transitou em julgado tal 
decisão em 06.11.95 (certidão de fl. 119).

Impende mencionar que, após o julgamento do recurso de 
revista, não houve a interposição de recurso, único remédio pas

sível de afastar o trânsito em julgado; houve tão-somente exceção 
de incompetência, onde se sustentou unicamente a tese da incom
petência material da Justiça do Trabalho.

Ora, segundo entendimento pacífico, apenas a incompetên
cia relativa é suscetível de arguição mediante exceção, conforme 
exegese do art. 799, § 2a; e porque o processo trabalhista não pode 
ser mais formalista que o processo civil, onde se adota idêntica 
diretriz. Segue-se daí que somente a exceção de incompetência ter
ritorial teria, portanto, o condão de provocar a suspensão do exa
me do mérito.

Na hipótese vertente, conquanto não se tenha notícia da 
data da intimação da União da decisão rescindenda, é possível in
ferir, com precisão, que o trânsito em julgado se deu, no máximo, 
no ano de 1993, ante o julgamento do recurso de revista em 26 de 
maio de 1993.

Ajuizada a presente rescisória em 14.06.96, manifesto que 
se deu após o biênio legal. Entendo, em conclusão, que se operou 
a decadência do direito de rescindir o julgado.

Nesse sentido o verbete n° 16 da Orientação Jurispruden- 
cial da SDI2, que consagra o entendimento: A exceção de incom
petência, ainda que oposta no prazo recursal, sem ter sido aviado 
o recurso próprio, não tem o condão de afastar a consumação da 
coisa julgada e, assim, postergar o termo inicial do prazo deca
dencial para a Ação Rescisória. Precedentes: ROAR-501.346/98, 
Rei. Min. Ives Gandra. DJ 09.06.00; RXOFROAR-435.995/98. Rei. 
Min. Francisco Fausto; DJ 08.10.99; AR-399.649/97, Rei. Min.
João Oreste Dalazen, DJ 18.06.99.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do 
CPC, com as alterações conferidas peia Lei n° 9.756, de 17.12.98, 
e na Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação dada pela 
Resolução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000). denego seguimento ao 
recurso de ofício em ação rescisória.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
• Ministro Relator

PROC. N° TST-RXOFAG-719.504/2000.0
REMETENTE
AGRAVANTE
ADVOGADO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 
MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ 
DR. JOÃO FERREIRA CALADO NETO 
ANTÔNIO SOARES COSTA

D E C I S Ã O
MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ ajuizou “ação de nulidade 

de ato jurídico”, com fulcro no art. 794 da CLT, contra o v. acór
dão n° 2.431/95 que, afastando a preliminar de nulidade do contrato 
de trabalho argüida pela d. Procuradoria Regional do Trabalho, man
teve a condenação ao pagamento de verbas salariais decorrentes de 
relação de emprego estabelecida com o então Reclamante (fls. 
33/35).

Alegou o Autor ofensa ao art. 37, incisos I e II, e § 2° da ‘ 
Constituição Federal, porque o então Reclamante teria sido contra
tado sem aprovação prévia em concurso público.

Mediante decisão monocrática, o Exmo. Juiz Relator no 
Eg. Regional julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, 
a teor dos arts. 267, incisos I e IV, e 295, parágrafo único, inciso 
III, ambos do CPC, porquanto "o meio processual escolhido pelo 
autor é absolutamente incompatível com o ordenamento jurídico vi
gente, pois os únicos remédios jurídicos seriam, se os prazos não 
estivessem esgotados, o recurso de revista ou a ação rescisória"
(fl. 39).

Irresignado, o Autor interpôs agravo regimental, a que o 
Eg. Regional negou provimento, sob o entendimento de que "ao 
impetrar (sic) a Ação Declaratória de Nulidade, o município autor 
agiu em desacordo com a legislação processual pátria, pois não há 
previsão legal para respaldar o meio processual escolhido por ele, 
tendo em vista que o remédio jurídico cabível no presente caso 
seria a interposição (sic) de Ação Rescisória, se ainda não tivesse 
transcorrido o biênio decadencial do prazo recursal para impetra
ção (sic) dessa ação” (fls. 73/75).

Os autos foram remetidos a este Eg. Tribunal Superior do 
Trabalho, tendo em vista o disposto no art. 1°, inciso V, do De
creto-Lei n° 779/69.

Merece ser mantido o v. acórdão regional.
Com efeito, em face do disposto no caput do art. 485 do 

CPC, apenas por intermédio de ação rescisória permite-se descons
tituir a sentença de mérito transitada em julgado. Por outro lado, 
revela-se juridicamente impossível a anulação de julgado que efe
tivamente contenha análise do mérito da causa.

Exemplificam o entendimento desta Eg. Corte os seguintes 
precedentes, no mesmo sentido: ROAA-351.216/97, Rei. Min. Val
dir Righetto, DJ 26.02.99; RXOFROAG-675.545/2000. Rei. Juiz 
Convocado Márcio Ribeiro do Valle, DJ 09.03.2001; RXOFROAG- 
573.814/99, Rei. Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle, DJ 
22.09.2000; ROAG-144.344/94, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 
24.05.96.

Na espécie, o v. acórdão que se pretende anular efetiva
mente manifestou-se sobre o mérito da questão ao consignar a ma
nutenção da condenação do então Reclamado ao pagamento de ver
bas salariais decorrentes de relação de emprego, por inexistir a ale
gada nulidade contratual.

Incensurável, portanto, o v. acórdão que mantém a decisão 
que indeferiu liminarmente a petição inicial da ação declaratória de 
nulidade, julgando extinto o processo, sem julgamento de mérito, 
por impossibilidade jurídica do pedido.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do 
CPC, com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756, de 
17.12.1998, e na Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação 
dada pela Resolução n” 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego se
guimento ao recurso de ofício em agravo regimental.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator
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PROC. N™ TST-RXOF-ROAR-719518/2000.9
REMESSA DE OFÍCIO E RECURSO ORDINÁRIO EM 

AÇÃO RESCISÓRIA
REMETENTE
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

: TRT DA 8' REGIÃO 
: ESTADO DO PARÁ 
: DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇAL
VES

: LINDOMAR LÚCIA DA CRUZ SALDA
NHA E OUTROS

: DR. JOSÉ MARIA LUSQUINHOS DOS 
SANTOS
8' R EGIÃO 

D F.SPAC H O
Pleiteia o Recorrente, Estado do Pará. expressamente, através 

da petição de lis. 390/391, seja reconsiderado o "despacho inicial e 
deferida a liminar perseguida nesta ação cautelar atribuindo efeito 
suspensivo ao Rec urso Ordinário por ser de direito e justiça". Aduz, 
tentando respaldar o seu pleito, restarem confirmadas, pelo Encar
regado da Conferência dos Cálculos do Precatório do Egrégio TRT da 8* Região, as alegações que fizera quanto aos excessivos erros ma
teriais cometidos nos cálculos da execução que pretende ver des- 
constituída. Por derradeiro, para corroborar o asseverado, anexa ao 
feito o documento de fls. 392/393.

Contudo, ao exame do presente feito, evidencia-se a im
possibilidade de se deferir o requerimento formulado peio Recorrente 
por ser este completamente estranho à matéria versada nesta Ação 
Rescisória, mormeme em se considerando que nenhum pedido de 
idêntico teor fora formulado no apelo ordinário apresentado na re
ferida ação.

Aclare-se, aqui, mais, por pertinente, que petição com igual 
pleito foi protocolada nos autos da Ação Cautelar n° TST-AC- 
735233/2001.0. também proposta pelo Estado do Pará contra os Re
corridos, a qual. atualmente, se encontra em tramitação nesta Corte 
Superior, aguardando apreciação do Agravo Regimental interposto 
pelo Recorrente-agravante, quando, então, por certo, será objeto do 
devido exame o peticionado na peça acima epigrafada.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 15 de maio de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VAIXE
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N" TST-AC-720.445/2000.6
AUTORA
ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO

: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
RIO DE JANEIRO - CERJ 

: DR. RICARDO CESAR RODRIGUES 
PEREIRA

: WALTER ALVES CAMPOS 
: DR. JOÃO MANOEL PEREIRA 
D E S P A C H O

1. Notifique-se a Autora, Companhia de Eletricidade do Rio 
de Janeiro - CERJ, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste 
a respeito da defesa apresentada pelo Réu, nos termos do art. 327 do 
Código de Processo Civil.

2. Publique-se
Brasília, 18 de maio de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-721038/O1.4trt - 2“ região
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

SIMÃO E GABRIADES VESTIBULA
RES LTDA.
DR. PAULO NICODEMO JÚNIOR 
MAURO DÉ PAULA SOUZA 
DR. PAULO CÉSAR FERREIRA DA 
SILVA
JUIZ TITULAR DA IIs VARA DO TRA
BALHO DE SÃO PAULO 

D E S P A C H O
Mauro de Paula Souza impetrou mandado de segurança 

(fls. 2-10), com pedido de liminar, contra sentença que indeferiu o 
benefício da assistência judiciária gratuita, argumentando com o 
não-atendimento dos requisitos das Leis n“' 1.060/50 e 5.584/70. e 
condenou, portanto, o Reclamante, em custas no valor de RS 
700,00 (fls. 17-19).

Deferida a liminar pleiteada (fl. 22), o 2" TRT concedeu a 
segurança, por entender ser direito líquido e certo do Impetrante o 
benefício da assistência judiciária gratuita, com isenção de custas 
processuais (fls. 42-43).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso
ordinário, sustentando que:

a) a decisão recorrida violou o art. 93, IX, da Cons
tituição Federal, bem como o art. 832 da CLT. uma vez que não 
emprestou razoável fundamentação aos motivos de seu convenci
mento, negando, assim, a devida prestação jurisdicional, apresen- 
tando-se citra petita\ e

b) não constitui direito líquido e certo do Reclamante o 
benefício da assistência judiciária gratuita, pois o art. 4° da Lei n“ 
1.060/50 não foi recepcionado pela Constituição Federal dc 1988. 
tendo em vista que o art. 5°, LXXIV, da Carta Magna condicionou o 
direito à gratuidade da Justiça à comprovação dc insuficiência de 
recursos (fls. 50-60).

Admitido o apelo (fl. 61), foram apresentadas contra-ra
zões (fls. 63-71), tendo o Ministério Público do Trabalho, em pa
recer da lavra da Dra. Samira Prates de Macedo, opinado pelo 
seu não-provimento (fls. 74-77).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl 
30), dispensado o preparo, merecendo, assim, conhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na ju
risprudência (Súmula n" 267 do STF ) que descabe mandado de 
segurança tjuàrftift' comportar ímpuímação' pôr rinstrúmén -!

to processual próprio previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do 
art. 5“, II, da Lei n" 1.533/51, a qual preceitua que não se con
cederá a segurança quando houver recurso previsto na legislação 
processual.

Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo
a coihir ato ofensivo ao direito da impetrante, como ocorre no caso 
dos autos. Trata-se de um remédio excepcionalmente admitido na 
Justiça do Trabalho, a ser utilizado em casos extremos, isto é, na
queles em que a parte efetivamente dele necessite lançar mão por 
inexistir outro instrumento processual apto a corrigir ilegalidade fla
grante.

Na hipótese dos autos, o ato impugnado é a sentença que 
condenou o Reclamante em custas processuais, após o indefe
rimento do pedido de assistência judiciária gratuita. Ora, contra de
terminação emanada de sentença de mérito proferida em processo 
de conhecimento há previsão de recurso ordinário, no art. 895,
"a", da CLT, que a parte pode utilizar para impugnar o valor atri
buído à causa, recolhendo, na oportunidade, as custas no valor que 
considerar correio, ou deixando de recolhê-las, conforme o caso. Se 
o apelo for considerado deserto, a parte dispõe ainda do agravo de 
instrumento (já interposto). Assim, não se justifica a utilização do 
mandado de segurança, antepondo-o ou preferindo-o ao recurso es
pecífico previsto na legislação.

Desta forma, havendo previsão de recurso próprio sem efei
to suspensivo, aplica-se o teor da Súmula n° 267 do STF, bastando 
a existência de instrumento processual específico para a não-admis
são da segurança. Além disso, no processo trabalhista não se pode 
utilizar o mandado de segurança para dar efeito suspensivo a 
recurso que não o tem, havendo, para tanto, a possibilidade de 
aforamento da ação cautelar incidental. Nesse sentido, segue a 
orientação da SBDI-2, conforme os seguintes precedentes: ROMS- 
396124/97. Rei. Min. João Oresfe Dalazen, in DJU de 03/12/99. 
p. 59; ROMS-390695/97. Rei. Min. Milton de Moura França, in 
DJU de 05/11/99, p. 89; ROMS-426153/98, Rei. Min. Ronaldo Jo
sé Lopes Leal, in DJU de 03/12/99, p. 64.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, capul, do CPC c 
no item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso 
ordinário, tendo em vista que o recurso está em manifesto con
fronto com a jurisprudência dominante desta Corte, encontran
do óbice na Súmula n“ 267 do STF.

Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2001.
IVES GANDRA MARTINS FILHO 

Ministro-Relator
PROCESSO N* TST-RXOFROAR-721.811/2001.3 - 15‘ RE
GIÃO
REMETENTE
RECORRENTES

ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADO

: TRT DA 15* REGIÃO 
: MUNICÍPIO DE COLÔMBIA E MINIS
TÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 
15a REGIÃO

: DR. LUIZ MANOEL GOMES JÚNIOR 
E PROCURADORA ANA LÚCIA BAR
RANCO LICHESKI 

: LYCURGO BUENO DA SILVA 
: DR. TEODORO TANGANELLI 
D E S P A C H O

O Município de Colômbia - SP ajuizou ação rescisória, ten
tando desconstituir Acórdão do eg. TRT da 15“ Região, prolatado nos 
autos da reclamação trabalhista intentada por Lycurgo Bueno da Silva 
perante a MM. Vara do Trabalho de Barretos.

Alegou violação ao texto constitucional (art. 37, II e § 2°), 
em face de ter sido reconhecido vínculo empregatício de servidor não 
submetido a concurso público.

Processado o feito, o eg. Regional, por meio do r. Acórdão n° 
718/2000-A. julgou improcedente a ação, ao fundamento de que. 
apesar da "fraude constitucional", a nulidade, em matéria de trabalho, 
pela "irreversibilidade do tempo” e pela teoria do contrato-realidade, 
só gera efeitos "a partir do julgamento” (fl. 130). Além disso, como 
consignou, "os limites e consequências da decretação da nulidade do 
contrato de trabalho, à luz do art. 37 da Constituição Federal, cons
tituem matéria de controvérsia manifesta, atraindo os verbetes 343 do 
e. STF e 83 do c. TST" (fls. 131).

Outrossim, os embargos de declaração opostos pelo Minis
tério Público, tendentes à expressão da remessa de ofício, foram 
rejeitados nos termos do r. Acórdão de fls. 161/163.

Inconformados, o Município e o Ministério Público recor
reram, Este para asseverar a necessidade do recurso necessário e, no. 
mérito, para sustentar a procedência da rescisória, por violação à 
norma da Carta da República (fls. 167/171).

O Município reiterou os fundamentos da peça incoativa, sus
tentando a inaplicabilidade das Súmulas 343/STF e 83/TST, tendo em 
vista a ofensa a preceito da Lei Maior (fls. 135/141).

Examinados. Decido.
A preliminar de nulidade argüida pelo Ministério Público, 

por falta de manifestação da remessa oficial, resta prejudicada, posto 
que o trânsito dos recursos voluntários supera a omissão da eg. Corte 
de Origem, viabilizando o reexame da condenação do Ente Público 
também na forma do art. 1°, V, do Decreto-Lei 779/69.

No mérito, aos recorrentes assiste razão. A decisão rescin- 
denda, ao emprestar validade a contrato de trabalho celebrado com 
ente público, na vigência da Constituição Federa! dc 1988, a latere da 
exigência de concurso público, violou o art. 37, II e § 2°, da referida 
Carta Política em sua literalidade. também contrariando a jurispru
dência sumulada por esta Corte Superior, mediante o Enunciado n° 
363 assim ementado:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação dc servidor 
público, após a Constituição de 1988, sém prévia aprovação 
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactua
da".
Logo5 o Reclamante faria jus tão-somente â contraprestação

ticiam os autos, a inicial não chegou a deduzir pedido 1 te .salário 
retido, o que leva à improcedência da reclamatória e ao tjqÉnmenlo 
do corte rescisório. ■

Ocorre que o eg. Colegiado a quo recusou a pretensão res
cisória, por considerá-la envolvida em manifesta controvérfíá(3á atrair 
o óbice posto pela Súmulas 343/STF c 83/TST. 1 \ ’ •'

Tal conclusão, data venia, não pode prevalecer.' .Vtipla. por
que à época da condenação a controvérsia em tomo dcnTéreitos do 
contrato nulo, por infringência da referida regra constitucinua) proi
bitiva, já se encontrava pacificada através da Orientação’'jurispru
dência! n° 85 da egrégia SDI. A duas. porque, ainda que controvertida 
no âmbito dos tribunais, a questão envolve discussão em tomo de 
dispositivo constitucional (art. 37, II e § 2°), o que afasta a apli
cabilidade das mencionadas súmulas, como obstáculo ao cabimento 
da ação rescisória, conforme reiterados julgados do Pretório Excel
so.

Com efeito, os verbetes sumulares assinalados reportam-se à 
interpretação controvertida da lei. A matéria constitucional, por outro 
lado, pela supremacia jurídica, não pode ficar sujeita à perplexidade, 
quanto mais diante dos expressos e claros preceitos da Carta da 
República sobre o tema em discussão. Incide, na espécie, a Orien
tação Jurisprudencial n° 29 dessa eg. Seção.

Isto posto, com supedâneo no art. 557, § 1°-A, do CPC, c/c 
o item III da Instrução Normativa n° 17/99, dou provimento ao 
recurso ordinário para julgar procedente a ação rescisória e. em sede 
de juízo rescisório, julgar improcedente a reclamação trabalhista n° 
830/93, oriunda da Vara de Trabalho de Barretos.

Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2001.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - rELATOK. ablib:

PROCESSO N° TST-ROMS-721.824/2001.9 - TRT 3 “ REGIÃO' )r Í O  ob
BANCO DO BRASIL S.A. ■ n4-
DR. TOMÁS DOS REIS CHAGÁSfJÚ- 
NIOR E RICARDO LEITE LUDUVICE 
FRANCISCO CÂNDIDO DE LIMÃ1 JÚ
NIOR
DR. GILTON BUENO DE OLIVEÍÇA 
JUIZ DA VARA DO TRABALHQ £>E 
ITUVERAVA - SP

D E S P A C H O
Mediante a petição n° 51792/2001-7 o Reclamante-Recorrido 

requer a decretação da perda do objeto do Mandado de Segurança 
originário, eis que já julgado o processo principal do qual deriva, 
fazendo prova com cópia da sentença que anexa, pela qual foi julgado 
procedente seu pedido.

Com efeito, tendo o Mandado de Segurança e a Reclamatória 
o mesmo objeto, o julgamento de mérito do processo principal faz 
perecer a ação de natureza incidental.

Ante o exposto, decreto a extinção deste processo, sem 
julgamento do mérito, pela perda superveniente de seu objetd, com 
base no disposto no art. 267. IV, ante o permissivo constante do capar 
do art. 557, ambos do Código de Processo Civil.

Custas pelo Impetrante-Recorrente no importe de RS 40,00. 
com base no valor de RS 2.000.00 atribuído à causa.

Junte-se a referida petição
Pubiique-se. 11
Brasília, 9 de maio de 2001.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - rELATOR

PROC. N» TST-AIRO-725.617/2001.0

RECORRENTE 
ADVOGADO :
RECORRIDO
ADVOGADO :
AUTORIDADE COA- : 
TORA

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
DEcisão

JOSIANE TENÓRIO DE OLIVEIRA 
DR. DORIVAN M  ATI AS TELES 
CESARILDO RIBEIRO GARCÉS 
DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA

JOSIANE TENÓRIO DE OLIVEIRA interpôs, em 
24.10.2000, agravo de instrumento contra decisão que denegou se
guimento ao recurso ordinário em ação rescisória interposto contra 
acórdão proferido pelo Eg. 10° Regional, em virtude de deserção
(fl. 41).

Verifica-se, entretanto, que o presente agravo de instrumen
to não enseja conhecimento, por ausência de peças essenciais ao
deslinde da controvérsia.

Inquestionável que presentemente constitui ônus da parte 
zelar pela adequada instrumentação do agravo, providenciando o tras
lado não apenas das peças obrigatórias, como também das facul
tativas necessárias, entendidas como aquelas sem as quais não se 
toma possível a perfeita compreensão da controvérsia instalada no 
processo principal, conforme disposto no art. 897, alínea "b", § 5o, 
incisos I e II, da CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98.

No mesmo sentido dispõe a Instrução Normativa n° 16 des
te Eg, TST, publicada no D.J. de 03.09.99, já vigente à época da 
interposição do presente agravo de instrumento, cm seu inciso III 
(g.n.):

"UI - O agravo não será conhecido se 
o instrumento não contiver as peças necessá
rias para o julgamento do recurso denegado, 
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e
da comprovação de satisfação de todos os pres
supostos extrínsecos do recurso principal."

Na espécie, a Agravante não cuidou de providenciar o tras
lado da certidão de trânsito em julgado da decisão rescindenda, e 
da própria sentença que pretende desconstituir. peças indispensáveis 
para que, acaso provido o presente recurso, seja possível o jul
gamento do recurso ordinário cm ação rescisória por esta Eg. 
Corte. Assim, negligenciando a Agravante o cumprimento desse 
mister, a deficiente instrumentação do recurso acarreta inexoravel
mente a inadmissibilidade do agravo dc instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo nos arts. 897, letra "b", § 
’JXinçiso.ú d| PLX.̂ .5í2̂ J2itfv4o.ÇeÇ̂ fstii& üIihssSssífflt-
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feridas pela Lei 9.756, de 17.12.98 e de acordo com a Instrução 
Normativa n° 17 deste Eg. TST, com redação dada pela Resolução 
n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao agravo de 
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. N° TST-ROMS-726.794/2001.7
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA
AUTORIDADE
COATORA

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA —  COMLURB 
DR. ANDRÉ PORTO ROMERO 
GILSON FERREIRA CORRÊA 
DRA. ECILANE ALVES LÍVIO 
JUIZ PRESIDENTE DA 48a VARA DO 
TRABALHO DO

D E c I S Ã O
COMPANHIA

RIO DE JANEIRO
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA —

COMLURB impetrou mandado de segurança, com pedido de limi
nar, contra sentença proferida pela MM*, então 48* Junta de Con
ciliação e Julgamento do Rio de Janeiro, nos autos do processo 
trabalhista n° 1100/97, mediante a qual se determinou a reintegra
ção do ora Litisconsorte passivo no emprego, com fundamento na 
Lei Municipal n° 1202/88, que conferiu ao então Reclamante es
tabilidade no emprego (fls. 47/51).

Sustentou a Impetrante a ilegalidade da reintegração deter
minada mediante antecipação de tutela em sentença, tendo em vis
ta a impossibilidade de execução prov isória da obrigação de fazer. 
Alegou violação aos artigos 5o, incisos LIV e LV, da Constituição 
Federal e 496, do CPC, porquanto seria descabida e arbitrária a 
ordem de reintegração. Postulou, ainda, a concessão de efeito sus
pensivo ao recurso ordinário interposto (fl. 52).

O Eg. Io Regional denegou a segurança, entendendo ine- 
xistir direito líquido e certo a amparar a pretensão da Impetrante 
(fls. 191/193),

Inconformada, interpôs a Impetrante recurso ordinário, rei
terando as razões expendidas na petição inicial do mandado de se
gurança e pugnando pela concessão de efeito suspensivo ao recurso 
ordinário interposto (fls. 195/206).

Todavia, não merece prosperar a irresignação da ora Re-
corrente.

Inicialmente, no que concerne ao pedido de cassação da 
decisão que determinou a reintegração do empregado, reputo inca
bível o mandado de segurança à espécie, na medida em que, ori
ginada a decisão ora impugnada em sentença, cabível seria a in
terposição de recurso ordinário, a teor do art. 895 da CLT, ins
trumento este devidamente aviado pela Impetrante (fls. 52/61).

De outro lado, quanto ao pedido de concessão de efeito 
suspensivo ao recurso ordinário interposto contra a sentença pro
ferida pela MM*, então 48* Junta de Conciliação e Julgamento do 
Rio de Janeiro, reputo igualmente incabível o mandado de segu
rança, uma vez que a Impetrante dispunha de meio processual pró
prio e apto para deduzir tal postulação, qual seja, a ação cautelar, a 
teor do disposto nos artigos 796 e seguintes do CPC.

Nesse sentido os seguintes precedentes, consubstanciados 
na Orientação Jurisprudencial n° 51, da Eg. SBDI2: ROAG- 
525.170/98, Rei. Min. Luciano de Castilho, DJ de 19.05.00, decisão 
unânime; ROMS-413.606/97, Rei. Min. Francisco Fausto, DJ de 
12.05.00, decisão unânime; ROMS-416.417/98, Rei. Min. João O. 
Dalazen, DJ de 28.04.00, decisão por maioria; ROMS-357.739/97, 
Rei. Min. Moura França, DJ de 14.05.99, decisão unânime.

Ora, o mandado de segurança não pode ser utilizado como 
sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir 
o suposto ato ofensivo ao direito da Impetrante, como ocorre aqui. 
Trata-sé de um remédio heróico, a ser utilizado in extremis, isto é, 
de que se pode lançar mão apenas quando inexistir instrumento pro
cessual apto a corrigir a apontada ilegalidade.

Incidem, pois, o art. 5°, II, da Lei 1.533/51 e a orientação 
sedimentada na Súmula n° 267 do E. STF, inexistindo dano irre
parável à Recorrente.

Entendo, portanto, que o mandado de segurança deveria ter 
sido extinto, sem exame do mérito, visto que manifestamente in
cabível (artigo 267, inciso VI, do CPC).

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, capul, do 
CPC, com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756, de 17.12.98, 
e na Instrução Normativa n° 17, de 1999, com a redação dada pela 
Resolução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao 
recurso ordinário em mandado de segurança.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. N” TST-AR-727.192/01.3

AUTORES
ADVOGADO
RÉ
PROCURADOR

: ANTONIO WAGNER MARTINS DE 
PAIVA E OUTROS

: DR. JOSÉ CAMINHA DE OLIVEIRA 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
D E S P A C H O

1. Notifiquem-se as partes para produção de provas no prazo 
de 15 (quinze) dias.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AR-728.492/2001.6 - TRT - X" Região

AUTOR
ADVOGADOS

RÉU

ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DRS. MARCO AURÉLIO AGUIAR 
BARRETO E RICARDO LEITE LUDU- 
V1CE
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE ANGRA DOS REIS 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Em sendo a matéria eminentemente de direito, declaro en

cerrada a instrução.
Assino o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que as par

tes apresentem razões finais, querendo, inicialmente o Autor. 
Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRO-730262/01.8 trt - 4* região
AGRAVANTES
ADVOGADA
AGRAVADO
PROCURADOR

MARIA DAL MAGRO E OUTROS 
DRA. DENISE GOMES SIQUEIRA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. DANIEL HOMRICH SCHNE1DER 

D E S P A C H O
O recurso ordinário dos Reclamantes foi obstado por des

pacho do Juiz Presidente da 2* Seção Especializada em Dissídios 
Individuais do 4o TRT, sob o fundamento de deserção, por haverem 
recolhido custas processuais em valor abaixo do fixado (fl. 58)

Inconformados, os Reclamantes interpõem o presente 
agravo de instrumento, com o intuito de ver processado o seu 
recurso ordinário em ação rescisória, sob a alegação de que o fato 
de o valor referente às custas processuais haver sido recolhido a 
menor significa apenas insuficiência de pagamento, e não falta de 
pagamento, devendo ocorrer a intimação da parte para proceder a 
complementação, e não declaração da deserção recursal, nos termos 
do art. 511, § 2°, do CPC (fls. 2-10).

Determinada a subida do agravo (fl. 63), foram oferecidas 
contra-minuta (fls. 65-73) e contra-razões (fls. 70-73), tendo o Mi
nistério Público do Trabalho, em parecer da lavra da Dra. Cristina 
Soares de Oliveira e Almeida Nobre, opinado pelo seu não-co
nhecimento (fls. 78-79).

O agravo de instrumento é tempestivo, porém não foram 
trasladadas aos autos cópias consideradas obrigatórias para a ins
trumentação do agravo, elencadas pelo art. 897, § 5°, I, da CLT, 
quais sejam; contestação, decisão originária, razões do recurso 
ordinário e comprovação do recolhimento das custas. Ora, as re
feridas peças são essenciais para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
ordinário denegado. Assim sendo, o presente agravo de instrumen
to não merece seguimento por ser manifestamente inadmissível, 
ante a ausência de peças essenciais à sua formação.

Ademais, cumpre à Parte-Recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, a teor da IN 16/99 
do TST.

Assim sendo, denego seguimento ao agravo de instrumen
to, com fundamento no art. 557, caput, do CPC c/c art. 897, § 5°,
I, da CLT, por ser manifestamente inadmissível.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AC-731.794/2001.2
: JSC - EDITORA JORNAL DE SANTA 
CATARINA LTDA.

; DR. WAGNER D. GIGLIO 
: SINDICATO DOS JORNALISTAS PRO
FISSIONAIS DE SANTA CATARINA 

; DR. NILTON CORREIA
D E S P A C H O

1. Notífique-se a Autora, JSC - Editora Jornal de Santa 
Catarina Ltda., para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste a 
respeito da defesa apresentada pelo Réu, nos termos do art. 327 do 
Código de Processo Civil.

2. Publique-se
Brasília, 18 de maio de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-732706/2001.5
RECURSO ORDINÁRIO F.M MAN
DADO DF. SEGURANÇA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. FERNANDO SILVA RODRIGUES 
ANA MARIA TOLEDO PEREIRA 
DR. ANTÔNIO CARLOS PORTO JÚ
NIOR
MM. JUIZ TITULAR DA 23* VARA 
DO TRABALHO DE PORTO ALE- 
GRE/RS
4* Região 

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF - impetrou Mandado de 

Segurança, com pedido liminar, contra ato do MM. Juiz Titular da 23“ 
Vara do Trabalho de Porto Alegre/RS, nos autos do processo n° 
01336.023/99-6, movido por Ana Maria Toledo Pereira, que deter
minou a reintegração imediata da obreira ao emprego, independen
temente de recurso, através de antecipação de tutela (fls. 330/332).

RECORRENTE :
ADVOGADO :
RECORRIDA 
ADVOGADO :
AUTORIDADE COA- : 
TORA

AUTORA
ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO

Alegou, em síntese, que tal procedimento era ilegal e abusivo, eis que 
ausentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, bem como 
em virtude da impossibilidade da execução provisória da obrigação de 
fazer (fls. 02 a 12).

A medida liminar foi indeferida às fls. 345/346 e a au
toridade dita coatora prestou as informações de fls. 355/356. A li
tisconsorte apresentou manifestação às fls. 371/375.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4* Região, me
diante o acórdão de fls. 399/402, denegou a segurança pleiteada, sob 
o argumento de que não se vislumbrava a existência de direito líquido 
e certo da impetrante, assim ementando a sua decisão, in verbis: 
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. REINTEGRAÇÃO 
NO EMPREGO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. O deferimento 
de reintegração imediata no emprego, mediante antecipação de 
tutela, com atendimento integral dos requisitos do art. 273 do 
CPC, não implica em ofensa a direito líquido e certo do em
pregador. Segurança denegada."

Irresignada, a Impetrante interpõe o 
presente Recurso Ordinário, às fls. 407/418, 
pretendendo a reforma da decisão regional, sus
tentando o cabimento do presente mandamus, 
eis que, na sua ótica, restara violado o seu di
reito líquido e certo com a determinação de 
reintegração imediata da empregada, cuja es
tabilidade encontrava-se em discussão.

Preparo às fls. 419/421.
Admitido o apelo pelo despacho de fl. 422, foram oferecidas 

contra-razões às fls. 425/431, tendo a douta Procuradoria-Geral, por 
meio do parecer circunstanciado de fls. 437/440, opinado pelo co
nhecimento e desprovimento do mandamus.

Através do despacho de fl. 442, foi determinada a realização 
de diligência, conforme requerido pela douta Procuradoria-Geral, a 
fim de que fosse verificado o atual estágio processual dos autos 
principais (TRT 01336.023/99-6), o que se efetivou às fls. 443/450, 
tendo sido informado pelo Eg. Tribunal Regional da 4* Região que já 
fora prolatada a sentença de Primeiro Grau pela 23* Vara do Trabalho 
de Porto Alegre, e os autos encontram-se atualmente no Tribunal 
Pleno, aguardando distribuição do Recurso Ordinário interposto pela. 
Caixa Econômica Federal.

Tn ras», tem-se que o apelo é próprio e tempestivo e se acha 
firmado por advogado regularmente habilitado nos autos.

Não assiste, porém, qualquer razão à Recorrente, eis que a 
confirmação da antecipação de tutela, concedida nos presentes autos 
pela sentença de Primeiro Grau, inclusive com o aviamento de re
curso ordinário pela CEF (fls. 444/450), atraiu a incidência da atual 
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurispru
dencial n° 51 da sua C. SBDI-2, no sentido de que, em se tratando de 
writ dirigido contra determinação readmissória. em sentença, deve ser 
aplicada a norma contida no artigo 5°, inciso II, da Lei n° 1.533/51 e 
na Súmula n° 267 do Excelso Supremo Tribunal Federal, na medida 
que a parte poderia valer-se do ajuizamento de Ação Cautelar para 
buscar imprimir efeito suspensivo ao Recurso Ordinário. Precedentes; 
ROMS-396124/97, Rei. Min. João Oreste Dalazen. DJ 03.12.99; 
ROMS-390695/97, Rei. Min. Milton de Moura França, DJ 05.11.99; 
ROMS-426153/98, Rei. Min. Ronaldo José Lopes Leal, DJ 03.12.99 
e ROMS-456891/98. Rei. Min. Ives Gandra Martins Filho, DJ 
14.06.2000.

Corroborando, ainda, com esse entendimento, cumpre trans
crever o posicionamento adotado pelo Exmo. Ministro Francisco 
Fausto, mediante o acórdão proferido no ROMS n° 567883/99, pu
blicado no DJ de 17.11.2000, cuja ementa encontra-se assim sin
tetizada, in verhis:

"REINTEGRAÇÃO. DEMISSÃO 
IMOTIVADA. DIRETOR DE COOPERA
TIVA CRIADA POR EMPREGADOS. AN
TECIPAÇÃO DE TUTELA. DEFERIMEN
TO LIMINAR. CONFIRMAÇÃO POR 
SENTENÇA PROLATADA EM AUTOS 
DE RECLAxMAÇÃO TRABALHISTA 
APÓS A IMPETRAÇÃO DO MANDADO 
DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO PROVISÓ
RIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 1. O 
art. 461, § 3°, do CPC autoriza ao julgador 
a conceder a tutela liminarmente, quando 
for ’relevante o fundamento da demanda’ e 
houver ’justificado receio de ineficácia do 
provimento final’. Esta faculdade foi confe
rida pelo legislador ao Juiz, considerando a 
necessidade de tomar-se ’providências que 
assegurem o resultado prático’ do processo, 
quando a tutela antecipada for requerida 
nas ações que tenham por objeto o cumpri
mento de obrigação de fazer ou não fazer.
2. Ocorrendo a substituição da antecipação 
da tutela peio pronunciamento meritório. 
postprinrmente à impetração do mandado 
de segurança, mediante a prolação de sen
tença impnpnaria pela interposição de re
curso ordinário, o ’mandamus’ não perde 
seu ohjeto em face ria confirmação do pro
vimento jurisdirinnal antecipado, mas tor
na-se incabível, conforme preconizado pela 
jurisprudência do TST. na forma dos seguin
tes precedentes: ’não se dará mandado de 
segurança rnntra sentença de Tonta que an
tecipa os efeitos da tutela’. (Precedentes: 
ROMS 359843/97. Min. L. Prado. DJ 26-04- 
99. unânime (anistia - Lei n° 8878/94): 
ROMS 432339/98, Red. Min. .1. O. Dalazen. 
DJ 28-0.5-99. por maioria (anistia - Lei n° 
8878/941: ROMS 357739/97. Min. Moura 
França. DJ 14-03-99. unânime (anistia - Lei 
8S78/94Í e ROMS 387584/97, Min. M. Fran
ça, m  11-12-98. unânime /anistia - Lei n° 
8878/9411. 3. Recurso ordinário em manda
do de segurança desprovido."

Destarte, o Mandado de Segurança não pode ser utilizado
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como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico, pois não se 
obtém através dele a reforma da decisão impugnada. Aliás, a parte já 
aviou o Recurso Ordinário cabível na hipótese, conforme informou o 
eg. Regional.

Assim sendo, o presente recurso revela-se em confronto com 
o conteúdo da Súmula n° 267 do Excelso Supremo Tribunal Federal, 
bem como com a jurisprudência pacificada desta C. Corte no sentido 
de que não cabe o mandamos quando existir impugnação por meio 
processual próprio, assim como de que a ação cautelar é que é o meio 
adequado para a parte imprimir efeito suspensivo a recurso inter
posto.

Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
recurso. NEGO-LHE SEGUIMENTO, EM CONFOrmidade com o 
item III da Instrução Normativa n° 17/2000 do Colendo TST e ainda 
com base no artigo 557, capui. do CPC.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-AC-737560/01.1TST
AUTORA
ADVOGADOS

RÉUS
ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. WAGNER RASO DA COSTA E 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
DELCIDES SIQUEIRA, BENEDITO DE 
SOUSA E NEY LUIZ MONTES 
DR. GERCY DOS SANTOS 

D E S P A C H O
Em face do pedido dc desistência da ação formulado pela 

Autora à fL 255, por meio de seu Procurador legalmente habilitado 
(ff 10;, e tendo em vista que a ação foi devidamente contestada 
pelos Réus, Delcides Siqueira e Benedito de Sousa, às fls. 326-332. 
determino a citação dos referidos Réus. nos termos do art. 267, § 
4o, do CPC, para que se manifestem acerca do pedido supramen
cionado.

Publique-se.
Brasília. 14 de maio de 2001. 

ives gandra martins filho
Ministro-Relator

PROC. V  TST-AIRO-741.845/2001.6 TRT - 4" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
PROCURADORA
AGRAVADO

PEDRO LUIZ IOST GUIMARÃES 
DRA. ALINE DELIAS DE SOUSA MA- 
RUM
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4* REGIÃO 
DRA. MARLISE SOUZA FONTOURA 
TRILHO OTERO VEÍCULOS LTDA.

D E c i s ã o
PEDRO LUIZ IOST GUIMARÃES interpôs, em 

03.11.2000. agravo de instrumento em face de decisão que denegou 
seguimento ao recurso ordinário interposto contra acórdão que jul
gou procedente o pedido de rescisão de sentença homologatória de 
acordo estabelecido entre Pedro Luiz Iost Guimarães e Trilho Otero 
Veículos Ltda., determinando a extinção do processo originário, 
sem julgamento de mérito. Eis os fundamentos utilizados para de
negar seguimento ao recurso ordinário: inexistência do apelo, tendo 
em vista a juntada extemporânea do original do recurso ordinário 
interposto por fac-símile aos autos, e deserção.

Ver,fica-se, entretanto, que o presente agravo de instrumen
to não enseja conhecimento, por ausência de peças essenciais ao 
deslinde da controvérsia.

Inquestionável que presentemente constitui ônus da parte 
zelar pela adequada instrumentação do agravo, providenciando o tras
lado não apenas das peças obrigatórias, como também das facul
tativas necessárias, entendidas como aquelas sem as quais não se 
toma possível a perfeita compreensão da controvérsia instalada no 
processo principal, conforme disposto no art. 897. alínea "b", § 5°. 
incisos 1 e II, da CLT. com a redação dada pela Lei n° 9.756/98.

No mesmo sentido dispõe a Instrução Normativa n° 16 des
te Eg. TST, publicada no D.J. de 03.09.99, vigente à época da in
terposição do presente agravo de instrumento, em seu inciso III 
(g.n):

"III - O agravo não será conhecido se 
o instrumento não contiver as peças necessá
rias para o julgamento do recurso denegado, 
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e 
da comprovação de satisfação de todos os pres
supostos extrínsecos do recurso principal."

De outro lado. prevê ainda aludida instrução normativa em 
seu inciso IX (g.n.):

"IX - As peças trasladadas conterão 
informações que identifiquem o processo do 
qual foram extraídas, autenticadas uma a
uma. no anverso ou verso. Não será válida a 
Cópia de despacho ou decisão que não contenha 
a assinatura do juiz prolator, nem as certidões 
subscritas por serventuário sem as informações 
acima exigidas.”

Na espécie, além de o Agravante haver juntado aos autos 
peças não autenticadas, não cuidou de apresentar a procuração 
conferida ao advogado subscritor do presente agravo de instrumen
to, deixando também de providenciar o traslado das cópias da r. 
sentença homologatória de acordo, do recurso ordinário, e do 
acórdão proferido pelo Eg. 4” Regional no julgamento da ação 
rescisória. Assim, negligenciando a parte agravante o cumprimento 
deste mister, a deficiente instrumentação do recurso acarreta ine
xoravelmente a inadmissibilidade do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo nos arts. 897, letra "b". §
5o, incisa I. da CLT, e 557. rapar da CPCrcom as alterações'con- - 
feridas pela Lei n” 9.756, de 17.12.98, e de acordo com a Instrução
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Normativa n° 17 deste Eg. TST. com redação dada pela Resolução 
n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao agravo de 
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. N° TST-AC-743322/2001.1
AÇÃO CAUTELAR

AUTORAS
ADVOGADOS

RÉU

: INDÚSTRIA COSMÉTICA COPER LT
DA E OUTRA.

: DRS. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI E OSMAR MENDES PAI
XÃO CÔRTES

: CARLOS ROBERTO VIDEIRA
TST

D E S P A C H O
Considerando a devolução da correspondência referente ao 

ofício de citação do Réu, Carlos Roberto Videira, com aviso de 
"DESCONHECIDO", conforme informação de fl. 151, concedo às 
Autoras o prazo de 10 (dez) dias para que forneçam o correto en
dereço do Réu mencionado.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
JUIZ CONVOCADO - RELATOR

PROC. N° TST-AI RO-743.479/2001.5
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAV.ADO
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

EDSON CABRAL RIBEIRO 
DR. PEDRO RISÉRIO DA SILVA 
JOSÉ ROBERTO MORAIS OLIVEIRA 
DR. FREDERICO MOREIRA NEVES 
JUIZ PRESIDENTE DA 6* JCJ DE 
SALVADOR/BA

D E c i s ã o
EDSON CABRAL RIBEIRO interpôs, em 06.09.2000, agra

vo de instrumento contra decisão que denegou seguimento ao re
curso ordinário em mandado de segurança interposto contra acórdão 
proferido pelo Eg. 5° Regional, em virtude de deserção.

Verifica-se, entretanto, que o presente agravo de instrumen
to não enseja conhecimento, por ausência de peças essenciais ao 
deslinde da controvérsia.

Inquestionável que presentemente constitui ônus da parte 
zelar pela adequada instrumentação do agravo, providenciando o tras
lado não apenas das peças obrigatórias, como também das facul
tativas necessárias, entendidas como aquelas sem as quais não se 
toma possível a perfeita compreensão da controvérsia instalada no 
processo principal, conforme disposto no art. 897, alínea ”b" e §
5o. incisos 1 e II. da CLT. com a redação dada peia Ler n°
9.756/98.

No mesmo sentido dispõe a Instrução Normativa n° !6 des
te Eg. TST. publicada no D.J. de 03.09.99, já vigente à época da 
interposição do presente agravo de instrumento, em seu inciso III 
(gn.y.

"III - O agravo não será conhecido se 
o instrumento não contiver as peças necessá
rias para o julgamento do recurso denegado, 
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e 
da comprovação de satisfação de todos os pres
supostos extrínsecos do recurso principal."

Na espécie, o Agravante não cuidou de providenciar o tras
lado da certidão de publicação da decisão que negou seguimento 
ao recurso ordinário, peça obrigatória para que se possa, in
clusive, aferir a tempestividade ou não do presente agravo de 
instrumento. Assim, negligenciando a parte agravante o cumpri
mento desse mister, a deficiente instrumentação do recurso acarreta 
inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo nos arts. 897. letra ”b'. § 
5o. inciso 1. da CLT. e 557. capai, do CPC. com as alterações con
feridas pela Lei 9.756 de 17.12.98. e de acordo com a Instrução 
Normativa n° 17 deste Eg. TST com redação dada pela Resolução 
n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000). denego seguimento ao agravo de 
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

JOÁO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AG-AR- 744.225/2001.0 - 4‘ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADAS

AGRAVADO

ANTONIO MARCOS SILVANO DO 
NASCIMENTO
DR*S. MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO E ÉRYKA FARIAS DE NE
GRI
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

RECONSIDERAÇÃO DE D E S P A C H O
Mediante a decisão de fl. 199, indeferi a petição inicial por 

decadência do direito de ação do autor, nos termos do inciso V do art. 
295 do Código de Processo Civil.

O Autor agrava regimentalmente aduzindo violados os dis
positivos constantes do inciso LIV do art. 5° da Constituição da 
República. 267, I e 295, IV da Lei Adjetiva Civil, posto que "a r. 
decisão que se busca rescindir, desafiava, na época, a interposição de 
recurso extraordinário, cujo prazo é de 15 (quinze) dias e não de 8 
(oito) dias como entendeu o r. despacho ora agravado.” (fl. 206).
• • - - -Revenda,-acoitara argüição ôo Agravante, porquanto trlair- - 

çamento da certidão de não interposição de qualquer recurso contra a
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decisão rescindenda considerou o prazo recursal para o Col. Supremo 
Tribunal Federal. De qualquer forma, o r. acórdão resciridendo, oriun
do da eg. SDI, desafiava recurso extraordinário e só se definiu a res 
judicala após o decurso do prazo para a respectiva interposição que, 
de fato é de 15 dias, ex vi do art. 508 do CPC. - rale.

Dessa forma, reconsidero a decisão de fL>Hi99. para de
terminar o processamento de Ação Rescisória. -:::m i

Cite-se a Ré, nos termos do art. 491 do Códígo de Processo 
Civil, para, querendo, contestar no prazo de 15 (quinze) dias a pre
sente Âção.

Findo o prazo, certifique-se e voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-AC-745.395/2001.7
REQUERENTE

PROCURADORA
REQUERIDO

CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA
DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTA
DO —  CERNE
DRA. LILIANE DRUMOND MASCARE- 
NHAS BRAGA 
JOSÉ DE SOUSA

D E S P A C H O
1. Forneça a Requerente, no prazo de 10 (dez) dias, o en

dereço correto do Requerido, em face da informação constante de 
fl. 74, sob pena de indeferimento da petição inicial.

2. Publique-se.
tu !.*:/»/
'ui, rjS

Brasília, 14 de maio de 2001. 
JOÃO ORESTE DALAZEN

Ministro Relator
PROCESSO N° TST-AGA C-746602/01.8 - 4‘REdlÃO
AGRAVANTE

ADVOGADOS
AGRAVADO

IASD - INSTITUIÇÃO ADVENTISTA 
SUL RIOGRANDENSE DE EDUCA
ÇÃO E AS- SrSTÊNCIA SOCIAL 
DRS. OTAClLIO LINDEMEYER FILHO 
E MISAEL LIMA BARRETO 
ARNO KUMPEL

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO
Contra o Despacho que negou a Liminar, a Autora ajuizou 

Agravo Regimental. Desta forma, tenho oportunidade de rever o de
cidido. Percebo que a Ação Rescisória foi, julgada procedente pelo 
Tribunal Regional e. em hipóteses como á presente, a liminar tem 
sido concedida. É o que faço agora deferindo a Liminar pedida nesta 
Cautelar rara suspender a execução que tem curso perante a 1* Vara 
do Trabalho de Porto Alegre/RS. Até ao julgamento final da Ação 
Rescisória.

Comunique-se com urgência ao MM. Juiz da Vara do Tra
balho acima mencionada.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator , , ;
PROCESSO V  TST-AC-746.962/20O1.1 - 15“ REGlAQ
AUTOR
ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DE S.;\Q PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ODÉCIO PEL1ZAR1
DR“ FLOELI DO PRADO SANTOS
D E S P A C H O

1. Ação Cautelar contestada no prazo legal;
2. Assino às partes o prazo de dez (10) dias para a produção 

de novas prov as;
3. Cumprido o prazo do item anterior sem manifestação das 

partes, concedo o prazo sucessivo de dez (10) dias para o ofere
cimento de razões finais.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N“ TST-AC-747.551/2001.8 TST
AUTORA

ADVOGADO
RÉ

COOPERATIVA DOS TRABALHADO
RES DO ESTADO DO PARANÁ - CO- 
TEPAR
DR. ROBERTO DE MELLO SEVERO 
UNIÃO FEDERAL

D E C I S A O
Trata-se de ação cautelar da Cooperativa dos Trabalhadores 

do Estado do Paraná - COTEPAR proposta incidentalmente ao RO- 
MS-746.061/2001.9. na qual pleiteia o deferimento de efeito sus
pensivo ao recurso ordinário.

Alerta a autora, de um lado, para o requisito da aparência do 
bom direito, materializado na ilegalidade e abusividade da decisão 
concessiva da liminar requerida em sede de ação civil pública, con
sistente na suspensão de suas atividades e, de outro, para a ocorrência 
do perigo da demora, considerando o prejuízo daí advindo aos co
operados.

Na impossibilidade jurídica de atender o pedido declinado na 
inicial, porque tendo sido denegada a segurança no Regional, o de
ferimento da liminar implicaria o prejulgamento da ação manda- 
mental, pois significa a revogação da liminar concedida na ação civil 
pública, que é o próprio objeto do writ, pode e deve o Juiz o exa
minar a partir de medida acauteladora mais apropriada ao caso con
creto:--------------- ---------------------- -~

Isso em razão do princípio da fúngibilidade, que norteia as
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cautelares (artigo 805 do CPC), de ser facultado ao Magistrado con
ceder medida que julgue mais adequada à garantia do direito de
duzido na ação' principal, mesmo que difira daquela pleiteada pela 
parte, sem que isso induza à idéia de julgamento extra petila.

Nesse sentido, aliás, posiciona-se a communis opinio doc- 
torum, conforme se observa dos ensinamentos de Ovídio Batista da 
Silva, ao assinalar que tal pode "justificar a concessão pelo juiz de 
uma medida cautelar diversa daquela pedida pelo autor, sempre que 
esta lhe pareça mais adequada às circunstâncias do caso concreto" (in 
Comentários ao Código de Processo Civil, vol. XI, p. 217).

Efetivamente, o requisito da aparência do bom direito está 
demonstrado no fato de a decisão impugnada na ação mandamental 
ter subtraído, liminarmente, o direito de a impetrante manter suas 
atividades, sobretudo porque só o poderia ser na esteira do aco
lhimento do pedido de que fosse dissolvida compulsoriamente a ca
valeiro da assinalada ílicitude da sua atividade.

Isso porque ela teria sido criada com o intuito de as em
presas tomadoras do serviço porem-se a salvo dos encargos oriundos 
da relação de emprego, cuja verificação demanda ampla dilação pro
batória incondizente com a cognição sumária inerente à liminar con
cedida na ação civil pública.

Por outro lado, o perigo da demora é vislumbrável no pre
juízo direto aos cooperados que se acham em penosa inatividade.

Do exposto, defiro a liminar, inaudita altera pane, a fim de 
suspender a decisão proferida em sede de antecipação da tutela nos 
autos da ACP n° 1302/2000.

Oficie-se, com urgência, à 2* Vara do Trabalho de Lon- 
drina/PR.

Cite-se a ré para. querendo, contestar a ação no prazo legal, 
ciente da cominação prevista no art. 803 do CPC.

Publique-se.
Brasília. 8 de maio de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO ,N° TST-AC-747.923/2001.3
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. MARIA DE FÁTIMA V. DE 
VASCONCELOS
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CAMPO MOURÃO. ANTÔNIO 
CARLOS PIERONI, CLÁUDIA MARIA 
PAIVA DE TOLEDO, DARLEI ALVES 
DE ABREU, DRAUZIO DE JESUS CA- 
VALI, EDNA FERNANDES COUVAL. 
FLÁVIO JOSÉ BERTUZZ1 ABS DA 
CRUZ, FRANCISCO NECO DA SILVA, 
GERALDO HERNANDES TORRES, GE
RALDO VISENTIM, JOAQUIM PEDRO 
PITA, JOSEMAR LEITE PRÊTÉ, JOSÉ 
SCOROBOATEI, LAFAYETTE TEIXEI
RA DE TOLEDO, LÚCIA RIBEIRO 
ZARSKE, LUCILANE RAMOS DE 
PAULA, LUIZA MIKIKO MORI, MAR
CO ANTONIO KUNZLER, MARCOS I
D E S P A C H O

Tendo em vista a informação de fis. 84, fica a parte Autora 
intimada a apresentar cópias da petição inicial, no prazo de 05 (cinco) 
dias, para que se proceda a regular citação de todos os réus. 

Publique-se.
Brasília. 16 de maio de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-AC-747.927/2001.8

AUTORA
ADVOGADA
RÉUS

DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO
CESSAMENTO DE DADOS 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO DE PERNAM
BUCO
1 E S P A C H O

1 - DATAMEC S.A. - Sistemas de Processamento de Dados 
ajuíza a presente ação cautelar inominada, com pretensão liminar 
inaudita altera parte, objetivando seja determinado o seqüestro de 
todos os valores depositados nas contas, bancárias do Sindicato-Réu, 
até o limite de RS 10.138.704,00 (dez milhões, cento e trinta e oito 
mil, setecentos e quatro reais), transferindo-se o referido numerário de 
imediato para este Juízo e, consequentemente, expedindo-se alvará de 
levantamento em favor da Autora, Noticia que o mencionado valor se 
refere aos depósitos da Contribuição Sindical Anual c Compulsória 
.das Empresas e que ele somente permaneceria na conta bancária do 
Sindicato no dia 30/04/2001. Alega que está amparada pela coisa 
julgada, consubstanciada no trânsito em julgado do acórdão proferido 
nos embargos de declaração em 03/04/2001. porquanto o último re
curso proposto pelo Réu se encontra deserto, circunstâncias que ti
pificam, em sede de análise liminar da verossimilhança própria da 
ação cautelar, periculum in mora e fumus boni juris.

2 - Os presentes autos, como se constata da certidão de fls. 
17, somente me foram distribuídos no dia 30/04/01, às 18hl7, fora, 
portanto, do horário do sistema bancário, para atendimento ao pú
blico. E mais: sem indicação da(s) agência(s) da Caixa Econômica ou 
do Banco do Brasil S/A, nominalmente indicados na petição inicial, 
nas quais haveria conta bancária do Requerido com o numerário em 
questão.

3 - Declaro, portanto, prejudicada a análise da pretensão 
liminar, tendo em vista o afirmado pela Requerente, de que o valor a 
ser levantado somente permaneceria na conta bancária do Sindicato 
em um único dia do ano: 30/04/2001.

4 - Por celeridade, decreto, ainda limínarmente, a extinção

AUTORA
ADVOGADO
RÉU

do processo da presente ação cautelar, sem julgamento do mérito, por 
perda de objeto.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AR-747946/013
AUTORA : PERPÉTUA MARIA FRANCISCO DA

SILVA
ADVOGADO : DR. FÁBIO ANTÔNIO DE MAGA

LHÃES NÓVOA
RÉ : UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA

HIA - UFBA 
D E S P A C H O

Cite-se a Ré para, querendo, responder aos termos da Ação 
em 20 (vinte) dias, enviando-lhe cópia da inicial.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

MINISTRO RELATOR
PROC. N° TST-AC-748509/2001.0TST
AUTOR : CIRO CALÇADOS LTDA
ADVOGADA : DRA. ROSANA SEGER
RÉU : ALÍSIO DA SILVA MOURA

D E S P A C H O
A Reclamada ajuíza ação cautelar inominada incidental, 

com pedido de liminar, visando a suspender a execução da parte 
controversa da condenação (considerando que a parte incontroversa 
já foi levantada pelo Exeqiiente), que se processa nos autos da RT 
3455.303/88, em curso perante a 3* Vara do Trabalho de Novo Ham
burgo (RS), até o julgamento final da ação rescisória que ora se 
encontra em grau de recurso ordinário nesta Corte, sob o n° TST- 
ROAR-357732/97.9 (fls. 2-11).

A matéria discutida na ação rescisória diz respeito à le
galidade de decisão em agravo de petição que. não obstante con
siderar preclusa a impugnação aos cálculos de liquidação, adentrou 
no mérito da controvérsia, firmando posicionamento no sentido de 
que o arbitramento dos cálculos da execução, utilizando como 
parâmetro o salário informado pelo Reclamante na petição inicial da 
reclamação trabalhista, não violou a coisa julgada. A ação rescisória 
veio fundamentada no art. 485. V e IX, do CPC, tendo sido indicados 
como violados os arts. 460 e 879, §2°, da CLT (fls. 2-20 dos autos da 
ação rescisória principal).

O 4°. Regional, ao analisar a ação rescisória em primeira 
instância, julgou improcedente o pedido, por entender que a Autora 
não logrou comprovar a violações legais apontadas, nem a ocor
rência de erro de fato, argumentando que:

a) por haver, nos autos, prova, ainda que presumida, 
do salário ajustado, afasta-se a incidência do aludido art. 460 da 
CLT:

b) o art. 879, e seus parágrafos, da CLT não foi 
violado, tendo em vista que a decisão rescindenda cumpriu corre- 
tameníe as disposições nele contidas; e

c) a questão do salário que deveria ser considerado 
como base de cálculo das parcelas exeqüendas foi objeto de con
trovérsia e análise judicial, de forma que não se caracteriza o erro de 
fato. nos termos do art. 485, S2°, do CPC(fis. 426-429).

É verdade que o Tribunal Superior do Trabalho vem ad
mitindo o cabimento de ação cautelar para sustar os efeitos exe- 
cutórios de decisão objeto dè demanda rescisória, desde que fique 
evidenciada a possibilidade de êxito desta ação. Porém, por ser uma 
regra excepcional, a qual inclusive contraria os expressos termos do 
art. 489 do CPC, dela somente se pode lançar mão em casos es
peciais nos quais, porque flagrante a ilegalidade da decisão exe- 
qüenda, é mister sustar os atos executóríos.

Na hipótese dos autos, a possibilidade de êxito da demanda 
rescisória principal não é real, na medida em que, na petição inicial 
, da ação rescisória, apesar de a Autora mencionar violação dos arts. 
460 e 879, §2°, da CLT, não se vislumbra ofensa literal, direta e 
flagrante a tais dispositivos legais.

São três os fundamentos do pedido de desconstituição da 
decisão rescindenda:

a) o primeiro no sentido de que, apesar de não haver com
provação no.v autos da reclamação trabalhista do valor dos salários do 
Reclamante, o juízo da execução achou por bem admitir como pa
râmetro o salário indicado na petição inicial, contrariando o disposto
,no art. 460 da CLT, que sinaliza no sentido dc busear-se o valor do 
salário de outro funcionário que exerce as mesmas funções;

b) o segundo no sentido de que, considerando que não hou
ve sua intimação regular para a impugnação dos cálculos do 
perito, (tendo em vista que. apesar de seu patrono ter juntado subs- 
tabelecimento em 1992, sem reserva de poderes, o advogado subs
tabelecido não teve o seu nome constando do despacho que in
timou as partes para a impugnação dos cálculos dc liquidação), 
foi violado o art. 879, §2°, da CLT;e

c) ocorrência de erro de fato.
Ora, a questão da nulidade da intimação para a impugnação 

aos cálculos à execução e a ocorrência (ou não) de preclusão do 
direito de impugnar tais cálculos é prejudicial à segunda questão (da 
fixação do salário informado pelo Empregado na petição inicial da 
reclamação trabalhista como base de cálculo para as verbas res
cisórias exeqüendas). Assim sendo, deve ser analisada em primeiro 
lugar. Note-se que, em relação a este ponto, a invocação de ofensa ao 
art. 879, § 2o, da CLT, não abre a plausibilidade irrefutável do corte 
rescisório, pois, mesmo que se verificasse a irregularidade de pu
blicação da intimação da Reclamada para a impugnação dos cálculos 
da execução, o art. 879, §2°, da CLT apenas concede ao juiz da 
execução uma faculdade para intimar as partes para a impugnação 
dos cálculos, nada dispondo sobre nulidade dos atos que venham a 
materializar a oportunidade de as partes pronunciarem-se sobre a
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conta de liquidação, mormente por ser possível opor embargos à 
execução contra a sentença homologatória dos cálculos (art. 884 da 
CLT). Assim sendo, não se pode vislumbrar a violação direta e literal 
que ensejaria a caracterização do fumus boni juris, no particular.

Da mesma forma, a aludida violação do art. 460 da CLT 
não se caracteriza irrefutavelmente, pois a regra estampada no re
ferido dispositivo é uma regra de direito material que concede aos 
empregados o direito de perceber salários equivalentes a outros em
pregados que exerçam as mesmas funções e nas mesmas condições. 
Ora. na hipótese do autos, invoca-se a aplicação do referido dis
positivo para efeitos de fixação do salário que servirá de base de 
cálculo para verbas rescisórias em processo de execução, de forma 
que. também neste ponto, a violação não se apresenta direta e 
literal, apta â caracterização do fumus boni juris na hipótese.

Por fim, também não se vislumbra a ocorrência de erro de 
fato, pois o fato sobre o qual se alega erro de percepção do 
julgador (fixação de salário que serviu como base de cálculo paia as 
parcelas da condenação com fundamento nos valores apresentados na 
petição inicial da reclamação trabalhista) foi controverso e decidido 
peio juiz prolator da decisão rescindenda, não cabendo falar em erro 
de fato, nos termos do art. 485, §2°, do CPC.

Ante o exposto, denego a liminar requerida, porquanto 
ausente um dos requisitos essenciais para a sua concessão, qual seja, 
o fumus boni juris.

Cite-se o Réu, na forma do art. 802 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AR-748512/2001.0
AÇÃO RESCISÓRIA

: ADILSON FERNANDO AMORETTI 
ALVARENGA E OUTROS 

: DR. PAULO CEZAR CANABARRO UM- 
PIERRE

: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA

D E S P A C H O
Trata-se de Ação Rescisória ajuizada nesta Corte por Adilson 

Fernando Amoretti Alvarenga e Outros contra o Serviço Social da 
Indústria, na forma preconizada nos incisos V e IX do art. 485 do 
CPC, com o escopo de desconstituir, todavia, a decisão prolatada pelo 
Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4* Região, segundo expres- 
sameníe- aduzido na peça vestibular, nos autos do Processo TRT n° 
93.0123344-1, no que pertine ao não-reconhecimento da garantia de 
emprego postulada na reclamatória.

Sustentam os Autores, na inicial, que a decisão rescindenda 
vulnerou os arts. 444 da CLT e 7” da Constituição Federal de 1988, 
bem como incidiu em erro de fato ao deixar de concluir pela exis
tência de estabilidade no emprego assegurada pelo próprio Réu. de
corrente da promessa de não-demissão dos empregados grevistas que 
tivessem tido participação pacífica no movimento paredista.

Inicialmente, cumpre registrar que, a teor do artigo 485, 
rapni d.o CPC, somente é cabível a ação rescisória contra decisão de 
mérito. Na hipótese vertente, constata-se que a ação rescisória visa 
rescindir o acórdão do Egrégio Tribunal Regional (fls. 31/34), mesmo 
porque os dois Recursos de Revista aviados pelos reclamantes (ora 
Autores) no processado tiveram o seu seguimento denegado, con
forme despachos de fls. 40/41 e de fl. 73.

Consequentemente, conclui-se que inocorreu o exame me
ritório da matéria por este Tribunal, em virtude da denegação dos 
Recursòs de Revista interpostos pelos Autores. Desse modo, tem-se 
que é incabível a presente ação rescisória perante o colendo TST, o 
que entàp acarreta a extinção do processo, sem julgamento do mérito, 
ante a impossibilidade jurídica do pedido, conforme art. 267, VI, do 
CPC.

Este entendimento, por sinal, de cediço que é, já se in
corporou à Orientação Jurispruden- ciai da SDI-2 desta Corte, me
diante o Precedente de n° 70, que sufraga a seguinte tese:

"AÇÃO RESCISÓRIA. INCOMPETÊNCIA FUNCIO
NAL. EXTINÇÃO DO FEITO (INSERIDO EM 08.11.2000). Sen
do manifesta a incompetência funcional do Tribunal para a des
constituição da decisão apontada na ação rescisória como res- 
dndenda, extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito, 
por impossibilidade jurídica do pedido" (ROAR-570767/1999, jul
gado em 17/10/2000, Rei. Min. João O. Dalazen; ROÃR- 
426635/1998, julgado em 10/10/2000. Rei. Min. Ives Gandra; AR- 
346975/1997, DJ 06/11/2000, Rei, Juiz Convocado Márcio Ribeiro do 
Valie: AGAR-5839S7/1999, DJ. 06/10/2000. Rei. Min. Barros Le- 
venhagen e AR-177810/1995. Ac. 4964/1997. Rei. Ministro Francisco 
Fausto. DJ 13/02/1998).

Do exposto, reiferando-se que a decisão rescindenda apon
tada na inicia! é o acórdão 93.012344-1, do Egrégio TRT da 4a 
Região (fls. 8 e 31/34), realçando isso a incompetência funcional 
desta Corte para o exame do pleito rescisório, INDEFIRO A INI
CIAL E EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO 
MÉRITO, com fulcro no artigo 295, inciso 1 e parágrafo único, 
inciso III c/c o art. 267, incisos I e VI, todos do CPC. Custas pelos 
Autores, no importe de RS 200,00 (duzentos reais), arbitradas sobre o 
valor dado à causa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-AR-749.489/2001X
AUTORES : EDVALDO RIBEIRO DA SILVA E OU

TROS
ADVOGADO : DR. NERIVAN NUNES DO NASCI

MENTO
RÉU : TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - TELEST

AUTORES
ADVOGADO
RÉU
4' REGIÃO
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D E S P A C H O
Emendem os Autores a inicial no prazo de dez (10) dias. 

fazendo prova, nos termos da lei. do trânsito em julgado da decisão 
rescindenda. sob pena de indeferimento da inicial.

Publique-se.
Brasília. 18 de maio de 2001.

HORACIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - RELATOR

PROC. N" TST-AC-749.848/2001.8

SBDL2..

AUTOR
ADVOGADO
RÉU

PAYSANDU SPORT CLUB
DR. HERMES TUPINAMBÁ
LUIZ CARLOS BEZERRA PEREIRA
D E S P A C H O

Observa-se que a presente ação cautelar encontra-se sem os 
documentos comprobatórios dos fatos afirmados pelo autor. Visando 
instruir o feito, concedo à parte o prazo de cinco dias para que junte 
aos autos, sob pena de indeferimento da inicial:1) cópia autenticada da decisão rescindenda;2) cópia autenticada da inicial da ação rescisória;

3) cópia autenticada do acórdão proferido pelo TRT da 8* 
Região nos autos da rescisória; e

4) cópia do despacho de admissibilidade do recurso ordinário 
juntado às fls. 16/26.

Publique-se.
Brasília, II de maio de 2001.

RONALDO LEAL 
Relator

PROC. N° TST-AC-749.848/2001.8 TST
AUTOR
ADVOGADO
RÉU

AUTOR
ADVOGADO
RÉU

BANCO BMC S.A.
DR. PAULO TORRES GUIMARÃES 
RAIMUNDO JOSÉ SAAVEDRA CAY- 
RES

PAYSANDU SPORT CLUB 
DR. HERMES TUPINAMBÁ 
LUIZ CARLOS BEZERRA PEREIRA 

D E S P A C H O
PAYSANDU SPORT CLUB propõe a presente ação cau

telar inominada, com pedido de concessão de liminar inaudita al
tera parte, incidentalmente à Rescisória n° 5.319/2000, com re
curso ordinário já admitido pelo TRT de origem, em que é autor o 
ora requerente e réu LUIZ CARLOS BEZERRA PEREIRA, para sus
pender a execução nos autos da Reclamação Trabalhista n" 
1.241/97, em curso na 3a Vara do Trabalho de Belém, relativa à 
cobrança de multa sobre multa.

Sustenta que o fumus boni iuris se revela na hipótese 
em face de o título condenatório, no qual se fundamenta a exe
cução, ter violado os artigos 2°, § 1“, da LICC; 467 e 477, § 8", 
da CLT e 920 do Código Civil, uma vez que o acórdão res- 
cindendo impôs duplicidade de multas moratórias mediante im
própria superposição de leis. Sustenta a ofensa ao princípio do 
bis in ident.

Outrossim, aduz que o periculum in mora evidencia-se 
no fato de que será ievado a público pregão de venda e arrema
tação do bem penhorado na referida reclamatória. em 18 de maio 
do corrente ano, às Í3hl0min.

A jurisprudência sufragada pelo STF e pela Seção Espe
cializada em Dissídios Individuais desta corte tem registrado que a 
normatizaçâo inserta no art. 489 do CPC, embora dispondo que “a 
ação rescisória não suspende a execução da sentença rescindenda", 
deve ser conjugada com o poder geral de cautela que o mesmo 
Código atribui ao juiz no art. 796 e seguintes, quando se evidencia 
o fumus boni iuris e o periculum in mora.

Na hipótese sub examine, considerando que a praça foi 
marcada para 18/5/2001 e que o tempo exíguo não permite afe
rir se o fato gerador da imposição da multa convencional é idên
tico ao da muita legal, é possível vislumbrar, na hipótese, os 
requisitos necessários à concessão da medida de urgência, quais 
sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora.

Diante do exposto, concedo a liminar requerida, sem a 
oitiva do réu, para determinar que seja suspensa a execução nos 
autos do processo n“ 1.241/97, em curso na 3a Vara do Tra
balho de Belém, com a cessação de todos os efeitos dela decor
rentes, notadamente a praça marcada para 18/5/2001.

Dê-se ciência, com a máxima urgência, por fac-símile, do 
inteiro teor da presente decisão interlocutória ao Juiz-Presidente da 
3* Vara do Trabalho de Belém/PA, onde se processa a execução.

Juntem-se os documentos enviados por fac-símile.
!ntimem-se as partes.
Cite-se o réu para. querendo, contestar a presente ação.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AR-749.850/2001.3

AUTORA ; FUNDAÇÃO LEÃO XIII
PROCURADOR . DR. SÉRGIO ANTUNES DE OLIVEIRA
RÉUS : JOSÉ CARLOS DE ALCÂNTARA E OU

TROS
D E S P A C H O

Trata-se de ação rescisória ajuizada pela Fundação I.eão 
XIII, com o objetivo de desconstituir o acórdão proferido pela 3’ 
Turma desta Corte nos autos do Recurso de Resista n° 
310.751/96.3.

Considerando a deficiente instrução do feito, concedo à au
tora o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópias re- 
prográficas do acórdão rescindendo e da certidão de seu trânsito em 
julgado, bem assim cópias da exordial suficientes à citação dos Réus, 
sob pena de indeferimento da inicial.

Publique-se.
Brasília. 16 de maio de 2001

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

TST
D E S P A C H O

O Banco BMC S.A. ajuíza a presente Ação Cautelar Ino
minada contra Raimundo José Saavedra Cayres, com pedido de con
cessão de liminar "inaudita altera pars", fundamentada no art. 796 e 
seguintes do Código de Processo Civil, objetivando suspender a exe
cução que vem sendo promovida perante a 14* Vara do Trabalho de 
Salvador/BA nos autos da Reclamação Trabalhista n° 014.91.2141-01 
(fls 10/13). Pretende assegurar eficácia à futura decisão deste Co- 
legiado a ser proferida na Ação Rescisória n° 80.04.98.0793-32 (TST- 
RÕAR-676321/2000.3), a qual encena, entre outras, questão alusiva 
às diferenças salariais oriundas da aplicação da URP de fevereiro de 
1989 (fls. 14/19). Procura demonstrar a presença dos requisitos au- 
torizadores da Ação Cautelar e de sua concessão liminar, sem au
diência da parte contrária (fls. 02/05).

Para o deferimento das Medidas Cautelares deve ser de
monstrada a existência de dois requisitos específicos: o "fumus boni 
juris" e o "periculum in mora". O primeiro, a fumaça do bom direito, 
consistente na probabilidade de êxito da pretensão, conjugado com o 
segundo, o perigo dessa pretensão ficar irremediavelmente compro
metida pela demora processual, os quais encerram os pressupostos 
jurídicos do processo cautelar.

O artigo 798 do CPC bem espelha a necessidade da primeira 
exigência, isso ao declarar que "poderá o juiz determinar as medidas 
provisórias que julgar adequadas, quando houver fundado receio de 
que uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito da outra 
lesão grave e de difícil reparação." Mas não é suficiente apenas o 
perigo de prejuízo pela demora para a outorga da tutela jurisdicional 
acautelatória, sendo imprescindível também o "fumus boni juris", 
exteriorizado na plausibilidade do direito do pleiteante da cautela.

Na hipótese dos presentes autos, não vislumbro, porém, a 
comprovação do preenchimento de um dos requisitos autorizadores da 
concessão da liminar pleiteada, qual seja, a fumaça do bom direito 
("fumus boni juris"), tendo em vista o fato do processo principal 
(Ação Rescisória n° 80.04.98.0793-32) não haver logrado êxito junto 
ao Tribunal "a quo", isto por considerável obstáculo.

Conforme se depreende dos documentos acostados às tis. 
33/37 dos autos, quando do julgamento da referida Ação Rescisória , 
o Colegiado de origem concluiu pela extinção do processo, com 
julgamento do mérito, ante a ocorrência da decadência, externando 
sólidos fundamentos.

Logo. a extinção do processo principal no Regional já tem o 
condão de afastar, em princípio, a existência do "fumus boni juris'', 
pressuposto que há de ser embasado em plausibilidade concreta de 
acolhimento da pretensão de fundo, e não em eventualidade ou pos
sibilidade longínqua.

Em sendo assim, considerando-se que, em princípio, a de
cisão prolatada pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, quando do julgamento da Rescisória, não possui grande pro
babilidade de ser cassada ou reformada por este Tribunal, entendo 
ausente um dos requisitos essenciais ao deferimento do pedido li
minar formulado na inicial desta Ação Cautelar, mormeme em se 
considerando os termos do artigo 489 do CPC, textual em explicitar 
que "a ação rescisória não suspende a execução da sentença res
cindenda".

Ressalte-se, por oportuno, que a instabilidade decorrente da 
dação acautelatória para suspender execução definitiva proveniente de 
título executivo judicial, sem que exista grande probabilidade de 
provimento do Recurso Ordinário interposto na Rescisória a que a 
tutela ora perquerida está a incidir, é medida que deve guardar re
servas do Poder Judiciário, pois demanda desrespeito ou descon
sideração à coisa julgada material.

Ante o exposto, não verificados ambos os pressupostos im
prescindíveis à concessão do pleito preliminar acautelatório. INDE
FIRO A LIMINAR pretendida.

Cite-se o Réu, na forma do art. 802 do CPC, para, querendo, 
contestar a presente ação no prazo de 5 dias.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
JUIZ CONVOCADO - RELATOR

PROC. N* TST-AC-750.225/2001.5

AUTORA : BOUQUET INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES

RÉU : ANTÔNIO CARLOS FERREIRA COE
LHO

D E S P A C H O
BOUQUET INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. propõe 

a presente ação cautelar inominada, com pedido de concessão de 
liminar inaudita altera parte, incidentalmente ao Recurso Ordiná
rio em Ação Rescisória n° TST-ROAR-536.869/99.3, em trâmite nes
ta corte, em que é autora a ora requerente e réu ANTÔNIO CAR
LOS FERREIRA COELHO, para suspender a execução nos autos 
da Reclamação Trabalhista n° 191/94, em curso na 73a Vara do 
Trabalho de São Paulo/SP. relativa ao pagamento de diferenças 
salariais e reflexos a título de integração de comissões

Sustenta que o fumus boni iuris se revela na hipótese 
em face de o título condenatório, no qual se fundamenta a exe
cução, ter sido pareíalmente desconstituído, já que o recurso or
dinário interposto pela empresa nos autos da rescisória foi provido 
pela SBDI2 deste Tribunal, cuja decisão afastou a unicídidadc con
tratual reconhecida pelo acórdão rescindendo e, em consequência, 
determinou a exclusão da condenação ao pagamento das verbas

decorrentes do primeiro contrato de trabalho, consistentes em 
"integração dr comúsõe« de I% sobre o faturamento, à média de 11 salários fixos, com os reflexos pertinentes, reduzindo ou, quiçá, 
quase zerando a execução." (fl. 6).

Outrossim, aduz que o periculum in mora evidencia-se 
no de já terem sido expedidos vários mandados de penhora em 
crédito da executada, ora requerente, junto a clientes, conforme 
documentação em anexo (fls. 16/21), estando ela, portanto, na 
iminência de sofrer o bloqueio de vultosa quantia, no importe de 
quase RS 1.400.000,00 (Hum milhão e quatrocentos mil reais), o 
que poderá resultar na inviabilização do prosseguimento da ati
vidade da empresa, bem como no descrédito dela na praça.

A jurisprudência sufragada pelo STF e pela Seção Espe
cializada cm Dissídios Individuais desta corte tem registrado que a 
normatizaçâo inserta no art. 489 do CPC, embora dispondo que "a 
ação rescisória não suspende a execução da sentença rescindenda". 
deve ser conjugada com o poder geral de cautela que o mesmo 
Código atribui ao juiz no art. 796 e seguintes, quando se evidencia 
o fumus boni iuris e o periculum in mora.

Na hipótese sub examine, vcrifica-se que o Recurso Or
dinário relativo à Ação Rescisória a que a empresa, ora reque
rente. faz menção - o qual tramita nesta corte sob o n“ ROAR- 
536.869/99.3, onde encontra-se aguardando redação de acórdão, con
forme informação obtida por meio do sistema computadorizado de 
acompanhamento processual do TST -. de fato, foi julgado na as
sentada de 24/4/2001, e mereceu acolhida nesta corte, que, por 
meio da SBDI2, deu-lhe provimento para, ''julgando procedente 
a ação rescisória, desconstituir a v. decisão rescindenda, porque 
caracterizada a ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Pro
cesso Civil e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, 
excluir da condenação imposta nos autos da Reclamação Tra
balhista os valores resultantes da inclusão no cálculo das verbas 
rescisórias de parcelas Inerentes ao primeiro contrato de tra
balho." (fl. 33).

Há, portanto, o fumus boni iuris.
De outra parte, é inequívoca a presença do periculum 

in mora, porque, se for ultimada a penhora sobre crédito da 
empresa, no montante total que consta do título exeqüendo. já 
parcialmente desconstituído. fica seriamente comprometida a efi
cácia e/ou utilidade da decisão prolatada na ação rescisória an
tes referida.

Diante do exposto, concedo a liminar requerida, sem a 
oitiva do réu, para determinar que seja suspensa a execução nos 
autos do processo n° 191/94, em curso na 73a Vara do Trabalho 
de São Paulo/SP, com a cessação de todos os efeitos dela decor
rentes, notadamente dos mandados de penhora já expedidos, até o 
trânsito em julgado da decisão final prolatada na ação rescisória 
(TRT-AR-24/98), que tramita nesta corte em grau de recurso or
dinário.

Dê-se ciência, com a máxima urgência, por fac-símile, do 
inteiro teor da presente decisão interlocutória ao Juiz-Presidente da 
73* Vara do Trabalho de São Paulo/SP, onde se processa a exe
cução.

Intimem-se as partes.
Cite-se o réu para, querendo, contestar a presente ação.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AC-752537/01.6
AUTORA : GRACIELA ELVIRA ACOSTA RAMA
ADVOGADO : DR. REGINALDO NOGUEIRA GUIMA

RÃES
RÉUS : CARMEM ALVARES DE MAGA

LHÃES E OUTROS 
D E S P A C H O

GRACIELA ELVIRA ACOSTA RAMA impetrou, inicial
mente, Mandado de Segurança com o escopo de sustar a penhora e 
leilão de imóvel de sua propriedade, dito único bem de família.

O Regional denegou a Segurança e o Processo encontra-se 
neste Gabinete para exame do Recurso Ordinário interposto (TST- 
ROMS-628417/00.2).

Agora, a Impetrante, por meio desta Cautelar, requer seja 
dado efeito suspensivo ao Recurso, alegando existir a fumaça do bom 
direito e o "periculum in mora”, este consubstanciado na iminência de 
ser leiloado o imóvel onde sustenta residir, cujo leilão já foi de
signado para o dia 18 próximo (1° leilão) e 176/2001 (2° leilão).

O efeito suspensivo é dado para assegurar a manutenção da 
situação existente, situação esta que teria sido alterada pela decisão 
judicial contra a qual o Recurso foi interposto.

No caso, contudo, o Regional denegou a Segurança.
Logo, o efeito suspensivo pretendido ao Recurso Ordinário 

significa manter o "statu quo" atual, não havendo, assim, interesse 
judicial na medida pretendida.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial. Custas pela Au
tora, no importe de RS 10,00 (dez reais), calculadas sobre o valor 
dado à causa de RS 500.00 (quinhentos reais). Dispensadas.

Publique-se.
Brasília, 17 dc maio de 2001.
JOSÉ LLCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator
PROC. N° TST-AC-752912/2001.0

AÇÃO CAUTELAR
AUTORA
ADVOGADO
RÉU

CENTRAIS ELETRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELHSC 
DR. ALAÔ ROBSON CAVALCANTI 
DE PAIVA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ENERGIA ELÉ
TRICA DE LAGES 
TST
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bnii:. D E S P A C H O
Não estando a inicial acautelatória devidamente instruída, 

intime-se »Autora da presente Ação Cautelar para que providencie a 
juntada aqssbutos de cópia das seguintes peças: recurso ordinário 
interposto »twrrra a decisão regional rescisória, despacho de admis
sibilidade .do apeio, despacho monocrático proferido nesta Corte de
ferindo o pleito rescisório, petição do Agravo do Réu contra o citado 
despacho, ialém do respectivo acórdão prolatado pela C.SBDI-2, sob 
pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, no 
prazo de KM dez) dias.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE Juiz Convocado - RELATOR
PROC. N” TST-A C-753.498/2001.8 TST
AUTORA : RGM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

FIOS E TECIDOS LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CRESPO CA

VALHEIRO
RÉU : AÍLTON GARCIA BOTELHA

D E S P A C H O
Concedo a autora o prazo de dez (10) dias, nos termos do 

artigo 284 do CPC, para que, observando os requisitos do artigo 282, 
junte aos autos cópias das seguintes peças: acórdão rescindendo, 
inicial da ação rescisória e cópia do acórdão regional prolatado nos autos da AR-667/99.

HvWique-se.
Brasília, 2L de maio de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN Relator
t\ob « v. r
m  -nd INTIMAÇÃO DE CONFORMI-
poz-. U . DADE COM O CAPUT DO ARTIGO Jiwnq -»> .ei-3o DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATI- 1*91 < t r. «b VA 736/2000

PROCESSO. : AIRO-732.773/2001 -6 - TRT DA 13“■ REGIÃO
RELATÔR’ : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI-

A‘ LHO
AGRAVÃbÍTÉ : EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LI

MA
AGRAVADO : REJANE DE LOURDES GOMES DE LI

MA E OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER

REIRA CAJU
CERTIFICO que a Subseção II Especializada em Dissídios 

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária 
hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir 
Pazzianotto Pinto, presentes os Exmos. Ministros Ives Gandra Mar
tins Filho, Relator, Ronaldo Lopes Leal, José Luciano de Castilho 
Pereira, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antônio José de 
Barros Levenhagen, os Exmos. Juízes Convocados Márcio Ribeiro do 
Valie, Horácio Raymundo de Senna Pires e o Exmo. Subprocurador- 
Geral da.Trabalho, Dr. Jeferson Luiz Pereira Coelho, DECIDIU, por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, afas
tada a deserção, destrancar o Recurso Ordinário, deliberando-se de 
pronto a conversão do julgamento no Recurso Ordinário denegado, 
precedido de publicação de certidão do presente julgamento, para 
efeito de intimação das partes, dela constando que o julgamento do 
Recurso Ordinário dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente 
à data de publicação, nos termos do art. 3° da Resolução Admi
nistrativa do TST n° 736/2000 (DJ 11.10.2000).

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 15 de maio de 2001.
Sebastião Duarte Ferro

Diretor da Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais
PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

ED-RXOFROAR-340.657/1997.9 - TRT DA 11" REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
UNIÃO FEDERAL
DR. RONNIE FRANK TORRES STONE 
MARIA DE NAZARÉ LIMA SANTANA 
E OUTROS
DR. PEDRO BARRETO F. NETTO

DECISÃOfPor unanimidade, re
jeitar os embargos declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos decla
ratórios rejeitados por não se caracterizarem no caso quaisquer das 
hipóteses de seu- cabimento previstas no texto do art. 535 do CPC.
PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RXOFROAR-340.735/1997.8 - TRT DA 8a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
TRT DA 8a REGIÃO
ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA
DE ESTADO DE TRANSPORTES - SE-
TRAN
DR. ZUNILDE LIRA DE OLIVEIRA 
CLÁUDIO SÉRGIO AMORIM 
DRA. MARIA DA GLÓRIA DA SILVA 
MAROJA

DECLSÃOtPor unanimidade, dar 
provimento ao recurso ordinário para, jul
gando procedente, em parte, a ação res
cisória, com fulcro no inciso V do artigo

485 do Código de Processo Civil, por vio
lação do artigo 7°, inciso IV, da Consti
tuição Federal, desconstituir o v. acórdão 
rescindendo e, em juízo rescisório, profe
rindo novo julgamento, excluir da conde
nação as diferenças salariais com base no 
salário-mínimo profissional, a partir de 
5/10/88. Custas sobre o valor arbitrado de 
RS 1.000,00, no importe de RS 20,00, a 
cargo do réu, que fica isento de seu pa
gamento.EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - ESTADO DO PARÁ - EN

GENHEIRO - SALÁRIO-PROFISSIONAL - V1NCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO - DECRETO N” 4.726/87 - REVOGAÇÃO PELA CF/88, ART. 7“, INCISO IV - VIOLAÇÃO LITERAL CONFIGURADA. Segundo o inciso IV do artigo 7° da Lei Magna 
em vigor, constitui direito dos trabalhadores urbanos e rurais a per
cepção de salário-mínimo capaz de atender às suas necessidades vitais 
básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, Jazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 
reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo. Tem-se, 
portanto, que, atender às necessidade vitais básicas dp trabalhador e 
de sua família é a finalidade do salário-mínimo, segundo os pa
râmetros fixados pelo legislador constituinte de 1988. Para viabilizá- 
la, foi determinada a concessão de reajustes periódicos ao salário- 
mínimo e inserida, na parte final da norma constitucional em exame, 
cláusula proibitória de sua vinculação para qualquer fim. Com isso, 
conforme ressaltou o e. STF, procurou "evitar que interesses estranhos 
aos versados na norma constitucional venham a ter influência na 
fixação do valor mínimo a ser observado" (RE-235.302-7, Min. Mar
co Áurélio - DJ de 11/12/98). Realmente, não é mistério ou novidade 
para quem quer que seja que o reajuste do salário-mínimo tem sempre 
por base inúmeros estudos governamentais no sentido de antever o 
impacto dessa medida nas contas públicas, na Previdência Social, nos 
índices inflacionários, etc. Diante desse cenário, não há dúvidas quan
to ao fato de que a magnitude do reajuste a ser concedido, ou até 
mesmo a sua concessão, fica sempre a depender da força desse 
impacto, que será proporcional à maior ou menor vinculação do 
salário-mínimo aos mais diversos setores da vida social. Nesse con
texto, resta claro que a vinculação do salário profissional de de
terminada categoria a 8,5 'salários-mínimos, tal como prevista no 
Decreto n° 4.726/87, não foi recepcionada pela Constituição de 1988, 
por ser absolutamente incompatível com o espírito de seu artigo 7°, 
inciso IV. Recurso ordinário provido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ROAR-406.491/1997.1 - TRT DA 9“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
SÉRGIO LUIZ NOGUEIRA PESCIOT- 
TA
DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
BKP - ENGENHARIA E CONSULTO
RIA LTDA
DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI- 
RO

DECISÃO:Por unanimidade, co
nhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 
provimento.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. A Ação Rescisória não se presta para o reexame de fatos, 
nem para que sejam verificadas a justiça ou injustiça da decisão. Nela 
não se examina o direito de qualquer das partes, mas, sim, a sentença 
transitada em julgado, ou seja, o ato jurídico processual que consiste 
na prestação jurisdicional já entregue. Por isso, o fundamento da 
presente Áção é sempre processual. Recurso Ordinário não provido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-414.434/1997.0 - TRT DA 15* REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
KEKO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA.
DR. ANTONINO AUGUSTO CAME- 
LIER DA SILVA
SINDICATO DOS EMPREGADOS DO 
COMÉRCIO DE ASSIS 
DR. GUERINO SAUGO

DECISÃO:Por unanimidade, re
jeitar a preliminar de decadência, suscitada 
em contra-razões e no mérito, também por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para. julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir a v. decisão res- 
cindenda e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, julgar improcedente o pe
dido de diferenças salariais decorrentes da 
aplicação do IPC de março de 1990 e re
flexos, invertendo-se o ônus da sucumbên- 
cia em relação às custas, na Reclamação 
Trabalhista. Custas na Ação Rescisória pelo 
Sindicato dos Empregados do Comércio de 
Assis.EMENTA: ACORDO COLETIVO. IPC DE MARÇO DE 1990. DECISÃO DO STF. "A sentença normativa firmada ante os pressupostos legais então vigentes pode ser derrogada por normas posteriores que venham a imprimir nova política económico-monetária, por ser de ordem pública, de aplicação imediata e geral, sendo demasiado extremismo afirmar-se a existência de ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, em face de a decisão recorrida haver adequado os reajustes salariais

da categoria, emergentes de acordo em dissídio coletivo, ao plano 
de estabilização econômica." (Acórdão proferido em Agravo Re
gimental em Ágravo de Instrumento n° 178.005-4, datado de 13/2/96, 
publicado no DJ do dia 14/6/96)

R
PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
PROCURADOR
PROCURADOR
RÉU
ADVOGADA

: AR-417.540/1998.1 (AC. SBDI2)
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: DENNISE CALISTO BEZERRA E OU
TROS

: DRA. RENILDE TEREZINHA DE RE
SENDE ÁVILA

DECISÃO:Por unanimidade, re
jeitar a preliminar de incompetência da Jus
tiça do Trabalho, arguida em contestação e, 
no mérito, também por unanimidade, julgar 
extinto o processo, nos termos do artigo 
269, inciso IV, do Código de Processo Ci
vil.EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. Compulsando 

os autos, constata-se não ter havido interposição de recurso contra a 
decisão rescindenda, publicada no DJU de 08/10/93, conforme consta 
do Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, mas tão-somente 
de exceção de incompetência, oferecida em 09/11/93 e indeferida por 
decisão monocrática da qual a União interpôs agravo regimental ao 
qual foi negado provimento em sessão realizada no dia 04/04/94. 
Depreende-se. dessa forma, que o acórdão rescindendo veio a tran
sitar em julgado, quanto à ÚRP de abril e maio de 1988, em no
vembro de 1993, coincidindo a data com o termo inicial do prazo 
decadencial do art. 495 do CPC, ao passo que a presente ação só foi 
ajuizada em 21/01/98. No particular, convém ressaltar a irrelevância 
do oferecimento de exceção de incompetência para fins de contagem 
do prazo para o ajuizamento da rescisória. Isso porque a Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte já pacificou o 
entendimento de que a exceção de incompetência, ainda que oposta 
no prazo recursal, não tem o condão de afastar a consumação da coisa 
julgada e, assim, o fluxo do prazo decadencial para a ação res
cisória.

RXOFROAR-431.344/1998.1 - TRT DA 14” REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONI- . 
ZAÇÂO E REFORMA AGRÁRIA - LN- 
CRA
DR, HERBERT PEREIRA DA SILVA 
ARTUR RODRIGUES DE FARIAS E 
OUTROS
DR. ODAIR MARTINI 
OS MESMOS

DECISÃO:Por maioria, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
João Oreste Dalazen. relator, José Luciano 
de Castilho Pereira e Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, negar provimento ao Recur
so Ordinário.EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. INOBSERVÂNCIA DO ART. 284, DO CPC. Não sanada a ausência de indicação dos endereços 

dos Requeridos no prazo do art. 284, do CPC, depara-se com o acerto 
da decisão que extinguiu o processo, alertando para o seu caráter 
peremptório De outro lado, tendo os réus figurado como partes no 
processo rescindendo contra quem fora disparada a rescisória, é fácil 
inferir tratar-se de litisconsórcio unitário, por conta da evidência de a 
decisão ser a mesma para todos, o qual, segundo doutrina dominante, 
enquadra-se na categoria do litisconsórcio necessário, atraindo a apli
cação do artigo 47, parágrafo único do CPC. Sendo assim, com-' 
provado não ter o recorrente providenciado a citação de alguns dos 
litisconsortes, no prazo preclusivo do artigo 284, do CPC, impõe-se a 
extinção total do processo nos termos da norma processual em tela. 
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO
REDATOR DESIG
NADO
REMETENTE
RECORRENTE(S)

PROCURADOR 
RECORRENTE! S)
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-ROAR-432.319/1998.2 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE TERESÓPOLIS

: DRA. SAYONARA GR1LLO COUTI- 
NHO LEONARDO DA SILVA 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A. - FINASA

: DR. JOSÉ EDUARDO HUDSON SOA
RES

DECISAO:Por unanimidade, co
nhecer e dar provimento parcial aos Em
bargos Declaratórios para apenas prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamenta
ção do voto do Relator, sem qualquer al
teração no dispositivo do acórdão embar
gado.EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. O
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acórdão que não aprecia determinada questão posta no Recurso Or
dinário aviado pela parte mostra-se omisso. Num tal caso, merecem 
provimento os Embargos de Declaração empregados com o fito de 
ver sanada a referida omissão, apreciando-se, consequentemente, na 
decisão declaratória. a questão cujo exame fora omitido. Embargos 
Declaratórios parcialmente providos para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA 
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-432.336/1998.0 - TRT DA 7* RE
GIÃO - (AC. SBD12)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
ESTADO DO CEARÁ (EXTINTA COM
PANHIA ESTADUAL DE DESENVOL
VIMENTO AGRÁRIO E DE PESCA - 
CEDAP)
DRA. ANA MARGARIDA PRAÇA 
DORIMEDONTE TEIXEIRA FERRER 
FILHO E OUTRO 
DR. MARISLEY PEREIRA BRITO

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao recurso ordinário. 

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 557, § Io, DO CPC. 
ENUNCIADO N° 298/TST. Apesar de a rescisória, fundada no art. 
485, V, do CPC, ter aludido à violação dos arts. 22, I, 25, capul e § 
1°, 84. V, e 173, § 1°, todos da Constituição Federal; 18, § Io, da Lei 
n° 8.036/90; e 10, I, do ADCT. colhe-se da decisão rescindcnda não 
ter havido pronunciamento explícito sobre os referidos preceitos já 
que a discussão ficou circunscrita à exigência de motivação do ato 
demissional, prevista em decreto estadual, passando ao largo da dis
sensão doutrinária e jurisprudência) sobre o sentido do arsenal nor
mativo declinado, inviabilizando o corte rescisório, a teor do Enun
ciado n° 298/TST. Aqui não é demais lembrar a impropriedade vo
cabular do enunciado, no que se refere ao prequestionamento, por se 
tratar a rescisória de ação cuja finalidade de desconstituir a coisa 
julgada material desautoriza qualquer sinonímia com os recursos de 
índole extraordinária. Mas. bem o examinando, percebe-se não se 
referir à indicação da norma legal violada e sim à regra de direito 
nela contida, cuja infringência se pode extrair dos termos objetivos 
em que se encontre vazada a decisão rescindenda. Equivale a dizer 
ser imprescindível que conste da decisão tese explícita sobre a ma
téria trazida a lume na rescisória, a fim de permitir ao Tribunal, em 
sede de juízo rescindente, o exame da norma de lei ali subjacente que 
se diz ter sido agredida no processo rescindendo. Recurso ordinário a 
que se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO 
ADVOGADO

A-ROAR-468.174/1998.0 - TRT DA 15" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MLN. RONALDO LOPES LEAL 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO 
DR. JOSÉ EDUARDO FURLANETTO 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
NOSSA CAIXA-NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DR. SANDRO DOMENICH BARRA
DAS

DECISÃO:Por unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo.

EMENTA: AGRAVO OPOSTO A DESPACHO QUE DEU PRO
VIMENTO A RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓ
RIA NA FORMA DO ARTIGO 557, § 1°-A, DO CPC - PRE
SERVAÇÃO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - PLANOS 
ECONÔMICOS - Na análise monocrática do relator do apelo or
dinário e da remessa necessária, há evidente preservação dç duplo 
grau de jurisdição, tendo em vista que a aplicação do dispositivo 
contido no artigo 557 do CPC demanda o exame dos recursos. Ade
mais, o próprio preceito homenageia a garantia do devido processo 
legal e do juízo natural ao permitir a interposição de agravo cuja 
finalidade é devolver ao colegiado a apreciação da decisão prolatada 
monocraticamente. Por outro lado, considerando que a discussão de 
fundo reside em diferenças salariais decorrentes de planos econô
micos, em que a autora, na petição inicia! da rescisória, menciona 
expressamente ofensa ao artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição 
Federal, incide na hipótese a norma contida no artigo 557, § 1°-A. do 
CPC. Com efeito, não infirmando o agravo a ilação produzida no 
despacho agravado, nega-se-lhe provimento.

PROCESSO : ED-ROAR-472.624/1998.4 - TRT DA 4*
REGIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR ; MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE
EMBARGANTE ; BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado:Dr. Helvécio Rosa da
Costa

EMBARGADO(A) : RONALDO GONÇALVES DOS SAN
TOS E OUTRO

ADVOGADO : DR. THIAGO TORRES GUEDES
DECISÃO:Por unanimidade, co

nhecer e acolher em parte os Embargos De
claratórios aviados pelo Banco Autor, mas 
apenas para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do Voto do 
Relator, sem qualquer alteração no dispo
sitivo do acórdão embargado.

EME.\TA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.
O acórdão que tece considerações a respeito de determinada tese, de 
forma que se apresente de difícil entendimento, em razão da matéria 
veiculada no processo, mostra-se, de fato, obscuro. Num tal caso, 
merecem provimento os Embargos de Declaração na parte em que

empregados com o fito de ver sanada a referida obscuridade, para se 
a escoimar da decisão embargada.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
.ADVOGADO
ADVOGADO

: ED-ROAR-482.857/1998.7 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
; BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ PAULO BHERING NOGUEI
RA

: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
; ODAIR JOSÉ GIAMPIETRO E OUTRO 
: DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
; DR. LUIZ EDUARDO CÂNDIDO 
ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, re
jeitar os Embargos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ausentes os pres
supostos a que alude o artigo 535 do CPC, rejeitam-se os embargos 
declaratórios.

PROCESSO : ROAR-492.352/1998.9 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SBDI21 
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
THEMAG ENGENHARIA LTDA.
DR. AURO TOSHIO IIDA 
PAULO PISATI SILVESTRE 
DR. JONAS DA COSTA MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, ne
gar provimento ao Recurso Ordinário. Cus
tas pela Autora, já recolhidas.

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - EXECUÇÃO - PAGAMENTO 
DE HORAS EXTRAS PREVISTO NO TÍTULO EXECUTIVO 
JUDICIAL - INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGA
DA - Na fase cognitiva, a sentença de primeiro grau deferiu ao 
reclamante, por todo o pacto laborai, o pagamento de 2 horas e 30 
minutos como extraordinárias, alicerçada na Lei n° 4.950-A/66. Em 
seguida, o Regional delimitou o pagamento a 30 minutos (além da 8" 
diária) a serem remunerados como extras desde a admissão do em
pregado (7/1/87), decidindo, porém, que o empregado fazia jus ao 
recebimento das 2 horas e 30 minutos a partir de 175/89, por força de 
dissídio coletivo. Em decorrência, não obstante o fundamento diverso 
do expendido pela sentença de primeiro grau, o direito do empregado 
ao recebimento das 2 horas e 30 minutos a partir de 175/89 foi 
mantido pelo Regional, sendo que a decisão da Junta apenas foi 
reformada na parte das horas extras anteriores à data mencionada. 
Assim, quando o juízo executório concluiu que não prevaleceria ne
nhuma condenação imposta pelo dissídio coletivo, conservando, po
rém, a parte dispositiv a da sentença de primeiro grau, adotada pelo 
acórdão regional, em relação ao pagamento de horas extras a partir de 
175/89, deteve-se aos estritos termos do título executivo judicial, não 
violando a coisa julgada.

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAR-505.209/1998.8 - TRT DA 
2* REGIÃO - (AC. SBDI2):/
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TRT DA 2" REGIÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - 1PESP 
DR. DANTE MASSEI SOBRINHO 
ANÍSIO LIMA DA SILVA 
DR. LENYR DE SOUZA AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário e à Re
messa de Ofício para julgar improcedente a 
Ação Rescisória, invertendo-se o ônus da 
sucumbência em relação às custas proces
suais.

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. INEXISTÊNCIA DE VIOLA
ÇÕES. INCIDÊNCIA CLARA DO ENUNCIADO 298. A pre
tensão do empregado, segundo a qual a aposentadoria não teria acar
retado a extinção do contrato de trabalho e a prestação de trabalho 
que sucedeu a aposentadoria comporia um contrato único, não foi 
objeto de nenhuma consideração do julgado rescindendo, que partiu 
do pressuposto de que o que estava sendo pleiteado eram as verbas 
rescisórias do período trabalhado após a aposentadoria. Concluiu a 
sentença rescindenda que teria havido, no interregno, exercício de 
cargo em comissão, sem relação de emprego. Recurso ordinário a que 
se dá provimento para julgar improcedente a rescisória.

PROCESSO : ED-ROAR-535.323/1999.0 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ANTÔNIA GOMES SOARES DE AQUI

NO E OUTROS
ADVOGADO : DR. EDSON ARAÚJO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VIEIRA GOMES FI

LHO
EMBARGADO(A) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - 
DATAPREV

ADVOGADA : DRA. GEILZA MARTINS DE AZERE
DO

DECISÃO:Por unanimidade, dar 
provimento aos embargos declaratórios pa
ra prestar esclarecimentos nos termos da 
fundamentação do voto do Ministro Rela
tor.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ESCLARECI
MENTOS 1. Os embargos de declaração, muito embora constituam 
um remédio processual apto a obter um juízo integrativo-retificador 
da decisão, servem, também, em última análise, para prestar es
clarecimentos acerca dos fundamentos contidos no acórdão embar
gado. 2. Embargos declaratórios providos para prestar esclarecimen
tos.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
ADVOGADO

ROAR-495.493/1998.5 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
EDGAR FÉLIX PEREIRA 
DRA. ARLETE SOUZA MACHADO 
BANCO BRADESCO S.A.
DRA. MARIA CRISTINA DE MENE
ZES SILVA
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, ne
gar provimento ao Recurso Ordinário. 

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. ERRO DE FATO. ESTABILIDADE ACIDENTARIA. 
APRECIAÇÃO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 1. 
Ação rescisória contra acórdão que não reconhece estabilidade aci- 
dentária de empregado, em virtude do conjunto fático-probatório pro
duzido nos autos dó processo principal. 2. A via estreita da ação 
rescisória, em princípio, não pode ser utilizada como meio à in
vestigação do conjunto fático-probatório produzido —  ou que deveria 
ter sido produzido —  no processo principal. Evidenciado o intuito do 
Requerente em ver reexaminados os elementos de convicção contidos 
no processo principal, a fim de obter um pronunciamento que lhe seja 
favorável, rejeita-se o pedido. 3. Recurso ordinário não provido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-A- ROAR-495.585/1998.3 - TRT DA 
12a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
; SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ENERGIA ELÉ
TRICA DE LAGES 

; DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

DR. PEDRO LOPES RAMOS 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, co
nhecer e negar provimento aos presentes 
Embargos Declaratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de ca
bimento arroladas por texto legal (CPC. art. 535). Não se verificando 
nenhuma das em lei previstas, tampouco aquelas construídas juris- 
prudencialmente, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente 
se, por seu intermédio, pretende apenas o embargante a etemização 
do debate acerca de questões suscitadas e já decididas nos autos.

PROCESSO : ROMS-537.640/1999.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

ADVOGADA : DRA. EDINA APARECIDA PERIN TA
VARES

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

RECORRIDO(S) : EDUARDO ZANIN JUAREZ
ADVOGADO : DR. MARIA THEREZA ALMADA E 

BARBOSA MOSCA
AUTORIDADE : JUIZ PRESIDENTE DA 2* JCJ DE SÃO
COATORA CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO:Por unanimidade, não 
conhecer do Recurso Ordinário.

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. DESERÇÃO - PA
GAMENTO DE CUSTAS NÃO COMPROVADO - DARF JUN
TADA AOS AUTOS EM FOTOCÓPIA NÃO AUTENTICADA -
A comprovação do recolhimento das custas por meio da guia DARF 
deverá vir aos autos em documento original ou em fotocópia au
tenticada, na forma do artigo 830 da CLT, porquanto, sendo do
cumento comprobatório, deve seguir o procedimento concernente às 
provas, cuja juntada em fotocópia sem autenticação legal afasta a 
idoneidade do documento trazido aos autos com o fim precípuo de 
conferir o pagamento das custas. Por conseguinte, como, in casu, a 
guia DARF se encontra em cópia sem a necessária autenticação, o 
recurso não preenche um dos requisitos extrínsecos de admissibi
lidade, qual seja, o pagamento das custas e, em consequência, en
contra-se deserto, visto que a recorrente é responsável, pela com
provação do recolhimento dos valores devidos a título, de custas, 
consoante se depreende do art. 789, § 1°, da CLT e da Resolução 
Administrativa n° 84/85 do TST. Recurso ordinário de que não se 
conhece.

PROCESSO
RELATOR 
REMETENTE 
RECORRENTE( S ) 
PROCURADOR 
RECORRIDO! S)
ADVOGADO

: RXOFROAR-543.019/1999.5 - TRT DA 
10a REGIÃO - (AC. SBDI2)

; MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: TRT 10a REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: MARIA CRISTINA DA SILVA OLIVEI
RA

: DR. ALDENS DA COSTA MONTEIRO
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DECISÃO:Por maioria, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro João Ores- 
te Dalazen, negar provimento ao Recurso 
Ordinário voluntário e à Remessa de Ofi
cio, confirmando o v. acórdão recorrido. 

EMENTA: 1) RECURSO DE OFÍCIO - O ACÓRDÃO DO RE
GIONAL CONFIRMA A SENTENÇA, APESAR DA AUSÊN
CIA DE PRONUNCIAMENTO EXPLÍCITO SOBRE TODAS 
AS PARCELAS REQUERIDAS EM JUÍZO - TRÂNSITO EM 
JULGADO - DECISÃO SUJEITA À REMESSA NECESSÁRIA - 
Não obstante faltar pronunciamento explícito no acórdão rescindendo 
a respeito do IPC de junho de 1987, das URPs de abril e maio de 
1988 e da URP de fevereiro de 1989, o Regional conheceu do recurso 
ordinário e do de ofício e negou-lhes provimento. Assim, confirmou 
a sentença de primeiro grau, que, na forma do artigo 512 do CPC, é 
adotada com todos os fundamentos pelo órgão ad quem, cumprindo, 
inegavelmente, as exigências dos artigos 1°, inciso V, do Decreto-Lei 
n° 779/69 e 475, inciso II, do CPC. Ressalte-se que o trânsito em 
julgado só não se concretizaria se não existisse a obrigação da re
messa necessária. Na hipótese, não houve inobservância do duplo 
grau de jurisdição, mas omissão no julgamento que se busca rescindir. 
Caberia à União sanar o vício, opondo embargos declaratórios na 
origem, em vez de, cm grau de ação rescisória, remediar uma situação 
a que deu causa. 2) AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA - 
TRANSITO EM JULGADO PARCIAL DA DECISÃO RESC1N- 
DENDA - CONTAGEM DO PRAZO - ORIENTAÇÃO JURIS- 
PRUDENCIAL N” 14 DA SDI2 - A aplicação do artigo 495 do CPC 
pressupõe o efetivo trânsito em julgado da decisão de mérito que se 
pretende rescindir. Desse modo, se a questão objeto da ação res
cisória, examinada no acórdão rescindendo, não foi renovada em grau 
de recurso, a coisa julgada se forma do exaurimento do prazo desse 
recurso, conforme posicionamento tranqüilo do TST.

PROCÉSSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-ROAR-553.109/1999.3 - TRT DA 1” 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE NITERÓI
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISAOtPor unanimidade, co
nhecer e acolher em parte os Embargos De
claratórios aviados pelo Banco Autor, mas 
apenas para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do Voto do 
Relator, sem qualquer alteração no dispo
sitivo do acórdão embargado.

EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Embargos de declaração não são recurso em sentido próprio, ou 
seja, não são meio de impugnação de decisões judiciais, para o fim de 
alterar-lhes o conteúdo. Constituem, isto sim, meio para o aperfei
çoamento do decisório quanto a seu aspecto formal, vale dizer, quanto 
a eventuais defeitos de expressão. O que se pode pedir por intermédio 
dos embargos de declaração é que se reexprima, não que se re- 
decída.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)

ADVOGADA
RÉU
ADVOGADA
ADVOGADO

AR-5S3.493/1999.9 (AC. SBDI2)
MIN. JOÂO ORESTE DALAZEN 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE CAMPINAS 
DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CAR- 
REGARI
CLÍNICA DE REPOUSO SANTA ROSA 
LTDA.
DRA. SOLANGE MARIA VILAÇA 
LOUZADA
DR. DURVAL SILVÉRIO DE ANDRA
DE

DECISÃOtPor unanimidade, jul
gar procedente o pedido na Ação Resci
sória formulada pelo Sindicato Requerente 
para desconstituir o v. acórdão de folhas 
365-7 e, em juízo rescisório, proferindo no
vo julgamento, dar provimento ao Recurso 
de Revista para excluir da condenação as 
diferenças salariais decorrentes do IPC de 
junho de 1987 e da URP de fevereiro de 
1989. Custas, pela Requerida, no montante 
de RS 20,00, calculadas sobre o valor de 
RS 1.000,00, atribuído à causa.

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. OFENSA À 
COISA JULGADA. JULGAMENTO ULTRA PETITA 1. Acórdão 
que, inadvertidamente, dá provimento a recurso de revista para jul
gar improcedente pedido formulado em ação trabalhista, não aten
tando para a circunstância referida na petição recursal de que o 
inconformismo da parte limitava-se a apenas uma das parcelas ob
jeto de condenação incorre em julgamento ultra petita. Erro de fato 
e ofensa à coisa julgada igualmente caracterizados. 2. Pedido de 
rescisão acolhido para excluir da condenação do Requerido apenas 
as diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da 
URP de fevereiro de 1989.

PROCESSO
RELATOR

: ED-RXOFROAR-560.752/1999.1 - TRT 
DA 11a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. FABÍOLA GUERREIRO VILAR DE 

MELO OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ALEXANDRINA VIEIRA DA SILVA 
NETA

ADVOGADO : DR. JOSÉ COELHO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, co

nhecer e dar provimento parcial aos Em
bargos Declaratórios para sanar omissão, 
prestando apenas os esclarecimentos cons
tantes do voto do Relator.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Omis
são, nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, significa 
falta, lacuna, isto é, silêncio da decisão embargada acerca de ponto 
sobre o qual deveria manifestar-se. O acórdão que não aprecia de
terminada questão suscitada pela parte mostra-se omisso e, nesse 
caso, merecem provimento os Declaratórios empregados com o fito 
de ver sanada a referida omissão, apreciando-se, consequentemente, 
na decisão declaratória, á questão cujo exame fora omitido. Embargos 
de Declaração parcialmente providos para sanar omissão e prestar os 
esclarecimentos constantes do voto do Relator, porém sem alteração 
no dispositivo do acordão embargado.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: ROAR-570.356/1999.1 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBD12)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4* REGIÃO

: DR. ALEXANDRE CORRÊA DA CRUZ 
: COMPANHIA CARRIS PORTO-ALE- 
GRENSE

: DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN 
: NEIMAR SOARES DOS SANTOS (ES
PÓLIO DE)

DECISÃOtPor unanimidade, co
nhecer e dar provimento ao presente Re
curso Ordinário para, afastando a limitação 
concernente à legitimidade ativa do Minis
tério Público do Trabalho da Quarta Re
gião, determinar o retorno dos autos ao 
egrégio Tribunal Regional do Trabalho de 
Origem, para que julgue a ação rescisória 
intentada, também sob o enfoque do inciso 
V do artigo 485 do CPC, como entender de 
direito.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO HOMOLOGADO 
JUDICIALMENTE. CONLUIO. LEGITIMIDADE. MINISTÉ
RIO PÚBLICO DO TRABALHO. Em princípio, a conciliação ju
dicial trabalhista é rescindível pela ação rescisória, eis que o acordo 
firmado entre as partes na lide laborai tem força de coisa julgada, 
constituindo decisão irrecorrível, consoante artigo 831, parágrafo úni
co, da CLT, exceto apenas quanto às contribuições previdencíárias 
previstas na Lei 10.035/2000. Incide aqui, pois, o disposto no Enun
ciado n° 259 desta Corte. Concementemente à legitimidade do Mi
nistério Público do Trabalho para propor ação rescisória, com fulcro 
no inciso V do art. 485 do CPC, tem-se que a sua atuação encontra
respaldo legal nos dispositivos ordinário e constitucional previstos 
nos arts. 127, "caput", da Constituição Federal de 1988 e 83, VI, da 
Lei Complementar n° 75/93, mormente em se tratando de processo no 
qual se discute a existência ou não de conluio entre as partes com 
•intuito de fraudar à lei em prejuízo de menores. Desse modo, não se 
há falar na hipótese em limitação da legitimidade acionai rescisória 
do Ministério Público, eis que cabe exatamente a este zelar pela 
correta aplicação da lei. Recurso Ordinário provido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-571.179/1999.7 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
FIRMO FERNANDES 
DR. AUGUSTO HENRIQUE RODRI
GUES FILHO
LEONEZA DE CONSERVAS S.Ar E OU
TROS
DR. ELOÁ MAIA PEREIRA STROH

DECISÃOtPor unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para de
terminar o retorno dos autos ao egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho de origem para 
prosseguir no exame da Ação Rescisória, 
superado o óbice da ausência da certidão 
referida.

EMENTA: PETIÇÃO DA AÇÃO RESCISÓRIA INDEFERIDA 
DE PLANO PELO JUIZ RELATOR. EMBARGOS DECLARA- 
TÕRIOS INTERPOSTOS PELO AUTOR. JULGAMENTO POR 
ÓRGÃO COLEGIADO - SDI. A E. SDI do 2° Regional, ao ratificar 
a decisão que indeferiu a petição inicial da Ação, mediante Embargos 
Declarató-rios, procedeu julgamento próprio de Agravo Regimental. 
Entender de forma contrária seria opor-se aos princípios da celeridade 
e economia processual. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: ROAR-615.962/1999.0 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. GERALDO AZOUBEL 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ROSA MARIA CAMPELO PEREIRA 
BORBA

: DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS 
DE OLIVEIRA

: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)'

ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS
DECISÃO:! —  por unanimidade, 

rejeitar a preliminar de não- conhecimento 
do recurso, arguida em contra-razões e, no 
mérito, também por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário do Re
querente; II —  por unanimidade, indeferir 
os pedidos de condenação do Requerente 
em litigância de má-fé e em honorários ad- 
vocatícios.

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA À COISA JULGA
DA. INEXISTÊNCIA. 1. Pedido de rescisão de sentença que re
conhece a sucessão de empregadores e determina a exclusão do Ban
co Banorte da relação processual, sob a alegação de ofensa à coisa 
julgada, ante a existência de acórdão regional determinando a per
manência do Banco sucedido no pólo passivo da demanda. 2. So
mente a coisa julgada material, advinda do julgamento efetivo do 
mérito da causa, é suscetível, em tese, de violação alegável em ação 
rescisória. A decisão consistente em incluir ou excluir parte, no curso 
do processo, diz respeito à legitimidade “ad causam” e. assim, não 
produz coisa julgada material. 3. Não há ofensa à coisa julgada, uma 
vez que o Colegíado de primeiro grau cumpriu os exatos termos do 
acórdão reputado ofendido, que afastóu preliminar de ilegitimidade 
do Banco Banorte, determinando a sua recondução ao pólo passivo da 
demanda, a fim de possibilitar a apresentação de defesa e produção de 
provas. 4. Recurso ordinário a que se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
REMETENTE 
RECORRENTE(S) • 
PROCURADOR 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO
ADVOGADO

: RXOFROAR-616.435/1999.7 - TRT DA 
4” REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

; TRT DA 4* REGIÃO 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. PAULO DE TARSO PEREIRA 
; ABÍLIO BOGONI VANZ E OUTROS 
; DR. JOÃO MIGUEL PALMA ANTU
NES CATITA

: DR. ÉRYKA FARIAS DE NEGRI
DECISÃOtPor unanimidade, ne

gar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício.

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONTROVERTI
DA. O pedido rescisório dirige-se à decisão regional que confirmou a 
procedência do pedido de pagamento da gratificação extraordinária de 
balanço, a empregados da extinta Caixa Econômica do Estado do Rio 
Grande do Sul, sucedida pelo Estado do Rio Grande do Sul. A tese 
sustentada é a de que a legislação estadual condiciona a vantagem à 
existência de lucro. A matéria é controvertida nos Tribunais e no
próprio TST. o que inviabiliza o pedido rescisório. Recursos des
providos.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

ROA R-628.873/2000.7 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE . 
JOSÉ ANTONIO BATISTA DOS SAN
TOS
DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. FRANCISCO BERTINO DE CAR
VALHO
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃOtPor unanimidade, aco
lher a preliminar de deserção arguida pela 
Recorrida e não conhecer do Recurso Or
dinário aviado pelo Recorrente.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. 
AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES
SUAIS. DESERÇÃO CARACTERIZADA. O não recolhimento das 
custas processuais, fixadas como oneração da parte pelo v. acórdão 
regional, importa no desconhecimento do apelo ordinariamente in
terposto, por deserto, já que inobservado o estatuído no § 4° do artigo 
789 consolidado. Recurso ordinário não conhecido.
PROCESSO
RELATOR 
RECORRENTE! S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-652.135/2000.1 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - DIRETORIA 
REGIONAL DA BAHIA 
DR. GUSTAVO ANGELIM CHAVES 
CORRÊA
MARIA DO CARMO RODRIGUES 
GALDERISI
DRA. MARIA DE LOURDES DALTRO 
MARTINS
JUIZ PRESIDENTE DA 15' JCJ DE 
SALVADOR/BA

DECISÃO:Suspender a proclama
ção do julgamento tendo em vista que a 
Subseção II Especializada em Dissídios In
dividuais dava provimento ao Recurso Or
dinário para, reformando o v. acórdão re
gional recorrido, conceder a segurança plei
teada para que a execução se processe via 
precatório, contrariando, assim, entendi
mento consagrado na Orientação Jurispru- 
dencial da Subseção I Especializada em 
Dissídios Individuais n° 87/TST, "Entidade
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Pública. Exploração de atividade eminen
temente econômica. Execução. Artigo 883, 
da CLT. É direta a execução contra a AP- 
PA. Caixa Econômica do Estado do Rio 
Grande do Sul, ECT e Minascaixa (§ 1° do 
artigo 173, da Constituição Federal de 
1988)" e, em consequência, determinar a 
remessa dos autos ao Tribunal Pleno desta 
Corte, com Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência para revisão da Orientação 
Jurisprudencial, nos termos dos artigos 476 
do Código de Processo Civil e 196, § 2°. do 
Regimento Interno deste Tribunal.

EMENTA: CORREIOS. EXECUÇÃO. Suspensão do julgamento 
do presente feito e remessa dos autos ao Tribunal Pleno para que seja 
julgado o Incidente de Uniformização de jurisprudência.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRI DO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

ROAR-653.339/2000.3 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
ODNIR LORETO MUNSTER MAR
QUES E OUTROS
DR. MARCO CÉZAR TROTTA TEL
LES
DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES 
DAS NEVES
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ILIAN LOPES VASCONCELOS 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para de
cretar a extinção do processo com julga
mento do mérito, declarando a decadência 
do direito de Ação da Autora, nos termos 
do artigo 269, inciso IV, do Código de Pro
cesso Civil.

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. TRÂNSITO 
EM JULGADO. INEXISTÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RE
CURSO. Decisão rescindenda, proferida no julgamento de recurso 
ordinário, em que se confirmou a sentença de primeiro grau, no 
tocante à conclusão de serem devidas aos Reclamantes as diferenças 
salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro 
de 1989. Interposição de recurso de revista apenas por parte dos 
Reclamantes, no qual sustentavam a deserção do recurso ordinário da 
Reclamada e o não cabimento da remessa necessária. Resig- nação da 
Reclamada quanto à condenação ao pagamento de diferenças sa
lariais. Formação da coisa julgada em relação a esse tema. Reco
nhecimento da decadência do direito de ação da Autora da ação 
rescisória. Recurso ordinário a que se dá provimento.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

ED-ROAR-653.364/2000.9 - TRT DA 
10“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ADELSON GUIMARÃES DA COSTA E 
OUTROS
DR. DAISON CARVALHO FLORES 
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. PLÁCIDO FERREIRA GOMES JÚ
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, dar 
provimento aos Embargos Declaratórios pa
ra suprir omissão e suplementar a funda
mentação constante do v. acórdão embar
gado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 
OCORRÊNCIA 1. Embargos de declaração contra acórdão que man
tém a procedência de pedido de rescisão a fim de eximir a Embargada 
do pagamento de diferenças salariais decorrentes das URP’s de junho 
ç julho de 1988. 2. Omisso o acórdão embargado quanto à alegada 
ofensa aos arts, 7°, inciso VI, da Constituição Federal de 1988; e 468 
da CLT, procedem os embargos declaratórios para suplementar a 
fundamentação. 3. Embargos declaratórios a que se dá provimento.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

ROAR-653.395/2000.6 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3* REGIÃO 
DR. ANEMAR PEREIRA AMARAL 
CLÁUDIA ROSA PANSINI CUNHA 
DR. NEY PROENÇA DOYLE 
BANCO BEMGE S.A.
DR. ISMAL GONZALEZ
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, ne-
gar provimento ao Recurso Ordinário. 

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA HOMOLOGA- 
TÓRIA DE ACORDO. COLUSÃO. PROVA 1. Ação rescisória do 
Ministério Público do Trabalho fundada no art. 485. inciso III. se
gunda parte, do CPC contra sentença homologatória de acordo, sob a 
alegação de conluio do qual teriam participado os Requeridos, com a 
finalidade de fraudar a lei. 2. Inviável a rescisão da sentença que 
homologa a conciliação mediante simples alegação de conluio, de
sacompanhada de provas. Colusão não se presume. 3. Recurso or
dinário conhecido e não provido.

PROCESSO : ROAR-656.040/2000.8 - TRT DA 7” RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) ; COMPANHIA NACIONAL DE ABAS

TECIMENTO -CONAB
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA LIMA MALDONA

DO
RECORRIDOfS) ; WILSON BRASILINO DE OLIVEIRA E 

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO BE

ZERRA E OUTROS
DECISÃO:Por unanimidade, re

jeitar a preliminar de extinção do processo 
sem julgamento do mérito, argüida pelos 
Réus nas contra-razões e, no mérito, tam
bém por unanimidade, dar provimento par
cial ao Recurso Ordinário interposto pela 
Autora para, julgando procedente em parte 
a Ação Rescisória, desconstituir o v. acór
dão rescindendo, proferido pelo egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da Sétima 
Região no julgamento do processo n.° 
2.450/98 (acórdão n.° 4.254/98) e, em juízo 
rescisório, proferindo nova decisão, julgar 
improcedente a Reclamação Trabalhista 
quanto à pretensão de pagamento de di
ferenças salariais decorrentes do IPC de ju
nho de 1987, da URP de fevereiro de 1989 
e do IPC de março de 1990 e seus reflexos, 
invertendo-se o ônus da sucumbência em 
relação às custas processuais na Reclama
ção Trabalhista e na Ação Rescisória, de 
cujo pagamento ficarão isentos os Réus. 

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DIFERENÇAS SALARIAIS. 
IPC DE JUNHO DE 1987. URP DE FEVEREIRO DE 1989. IPC 
DE MARÇO DE 1990. De acordo com a jurisprudência desta Corte, 
na decisão em que se determina o pagamento de diferenças salariais 
decorrentes do IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989 
e do IPC de março de 1990 com fundamento em direito adquirido 
incorre-se em violação do art. 5°, inc. XXXVI, da Constituição Fe
deral de 1988. DEVOLUÇÃO. VALORES IRREGULARMENTE 
RECEBIDOS PELOS RÉUS. Incabível, por meio de ação resci
sória, pretender a devolução dos valores irreguíarmente recebidos na 
execução da decisão rescindenda. Recurso ordinário a que se dá 
provimento parcial.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-661.342/2000.7 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3* REGIÃO 
DR. ANEMAR PEREIRA AMARAL 
BANCO BEMGE S.A.
DR. JOSÉ MARIA R1EMMA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CARLOS EMÍLIO GOTSCHALG 
DR. NEY PROENÇA DOYLE

DECISÃO:I - por unanimidade, 
rejeitar o pedido de distribuição por de
pendência; II - por unanimidade, rejeitar as 
preliminares de carência de Ação e de apli
cação do artigo 15 do Código de Processo 
Civil, argüidas em contra-razões e, no mé
rito, também por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário.

EMENTA: RESCISÃO DE ACORDO. COLUSÃO. Para a res
cisão de acordo homologado entre as partes é indispensável que a 
colusão seja robustamente comprovada, não podendo ser presumida. 
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: ROAR-664.036/2000.0 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
. ADELMO DOS SANTOS SILVA E OU
TROS

: DR. MARIA MAZZARELLO LACER
DA

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. JOÃO MONTEIRO JÚNIOR 
: OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, co
nhecer e negar provimento a ambos os Re
cursos Ordinários aviados.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. DUAS DECI
SÕES RESCINDENDAS. Havendo recurso parcial no processo prin
cipal, o trânsito em julgado dá-se em momentos e em tribunais di
ferentes, contando-se o prazo decadencial para a rescisória do trânsito 
em julgado de cada condenação, salvo se o recurso ventilar questão 
preliminar ou questão prejudicial cujo acolhimento, em tese, possa 
tomar insubsistente a condenação, caso em que flui a decadência 
somente após o trânsito em julgado da última decisão. Inteligência do 
Enunciado n° 100, inciso II do TST. Recursos Ordinários despro
vidos.

PROCESSO : RXOFROAR-670.201/2000.0 - TRT DA
5“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
TRT DA 5“ REGIÃO 
MUNICÍPIO DE MIRANGABA !
DR. FREDERICO CEZÁRIO CASTRO 
DE SOUZA
MARIA DE SOUSA SANTOS FREIRE 
DR. CARLOS JORGE DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, ne
gar provimento ao recurso ordinário e à 
remessa de ofício.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - CONTRATAÇÃO SEM CON
CURSO PÚBLICO - CONTRATO NULO - SALÁRIO INFE
RIOR AO MÍNIMO - DIFERENÇA - SALÁRIO "STRICTU 
SENSU" - DECISÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. A decisão rescindenda, ape
sar de declarar a nulidade do contrato, condenou o ente público ao 
pagamento das diferenças salariais concernentes ao pagamento de 
salários aquém do salário mínimo, bem como determinou a incidência 
da “dobra" das parcelas salariais não satisfeitas. Nesse diapasão, se a 
decisão regional julgou parcialmente procedente o pedido rescisório, 
excluindo da condenação a chamada “dobra salarial", mantendo, no 
entanto, a condenação do ente público ao pagamento das diferenças 
salariais referentes ao pagamento de salário aquém do mínimo legal 
de forma simples, encontra-se o acórdão recorrido em estrita con
sonância com a jurisprudência desta Corte, que pacificou o enten
dimento de que são devidas as diferenças entre o salário recebido 
(menor que o mínimo) e o salário mínimo nacionalmente unificado. 
Tendo em vista que o salário mínimo foi guindado a garantia cons
titucional (CF, art. 7°, IV), as diferenças salariais são, em verdade, salário strictu sensu. uma vez que não é permitido dispêndio de 
labor por salário inferior ao mínimo, mesmo que o contrato seja nulo. 
Remessa oficial e recurso ordinário desprovidos.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A-ROAR-673.631/2000.5 - TRT DA 13* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. PAULO LOPES DA SILVA 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA 
DR. FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA 
E SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar 
provimento ao Agravo.

EMENTA: AGRAVO DO ART. SS7, § 1” DO CPC. AÇÃO RES
CISÓRIA - OFENSA LITERAL A PRECEITO DE LEI - Questão não tratada no acórdão rescindendo. Agravo a que se nega 
provimento, por não lograr desconstituir o.s fundamentos do Despacho 
agravado, acerca da ausência de prequestionamento da matéria sus
citada na Ação Rescisória. Hipótese do Enunciado 298.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-A-ROMS-679.257/2000.2 - TRT DA 
9“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES
LUIZ FRANCISCO NOVELLI VIANA 
DR. JOAQUIM MIRÓ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE ADMINISTRAÇÃO 
DE CONSÓRCIOS DO PARANÁ 
DR. WILSON RAMOS FILHO

DECISÃO:Unanimemente, rejei
tar os Embargos de_ Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não caracterizada a 
omissão argüida, rejeitam-se os Embargos de Declaração.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-689.908/2000.9 - TRT DA 19a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
JOSÉ FLÁVIO DE SOUZA 
DR. MARCOS PLÍNIO DE SOUZA 
MONTEIRO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAGE 
DR. GALBA ROSA GOMES CAMELO 

DECISÃO:Por unanimidade, ne-
gar provimento ao Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória.

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA 1.Ressente-se de
prequestionamento a matéria contida no art. 7°, inciso IV, da Cons
tituição Federal, reputado violado na petição inicial da ação res
cisória, se a sentença rescindenda não aborda a matéria relativa à 
integralidade no pagamento do salário mínimo, mas limita-se a de
clarar a prescrição do direito de ação do Autor. 2.1ncidência da Sú
mula 298, do Tribuna! Superior do Trabalho. 3. Recurso ordinário a 
que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RXOFROAR-694.999/2000.9 - TRT DA 
3“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN-
NA PIRES
TRT DA 3a REGIÃO
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO
INAMPS)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
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RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: MARIA CECÍLIA DE ÁVILA MELO E 
OUTROS

: DRA. MARIA DE LOURDES MAIA
DECISÃOtUnanimemente, dar 

provimento ao recurso voluntário e à re
messa oficial para, julgando procedente, a 
Ação Rescisória, desconstituir o v. Acórdão 
de fls. 44/47 (TRT/RO/16332/92), e, em 
Juízo rescisório, proferindo novo julgamen
to, julgar improcedente a Reclamatória. 
Custas pelo Recorrido que isento.

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIO
NAL. SÚMULA 83 DO TST E SÚMULA 343 DO STF. INA
PLICÁVEIS. No julgamento de Ação Rescisória fundada no art. 
485, inciso V, do CPC, não se aplica o óbice das Súmulas 83 do TST 
e 343 do STF, quando se tratar de matéria constitucional." (Orien
tação Jurisprudencial da SBDI 2 n° 29). PLANOS ECONÔMICOS. 
A jurisprudência desta Corte já se sedimentou no sentido de que 
decisão que determinou o pagamento de diferenças salariais com base 
no IPC de junho/87 e URP de fevereiro/89 deva ser desconstituída 
por via rescisória quando arguida violação do disposto no inciso 
XXXVI do art. 5° da Constituição Federal. Recurso provido.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOFROAR-698.670/2000.6 - TRT DA 
23a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23* REGIÃO 

: ESTADO DE MATO GROSSO 
: DR. LUIZ CARLOS PINHEIRO DE 
SOUZA

: DIVINA SOARES DA SILVA 
: DR. WALTER ROSEIRO COUTINHO

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício.

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. OPÇÃO RETROATI
VA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA I. O acolhimento de 
pedido de rescisão de julgado, por alegada infringência literal a pre
ceito de lei, supõe, em princípio, o prequestionamento da matéria. 2. 
Limitando-se o acórdão rescindendo a reexaminar a condenação em 
vista da exigência de aprovação prévia em concurso público, ressente- 
se do necessário prequestionamento a matéria relativa à alegada vio
lação ao art. 1° da Lei n° 5958/73, que instituiu a opção retroativa ao 
FGTS para os empregados não optantes, desde que houvesse a con
cordância do empregador (Súmula 298/TST). 3. Recursos de ofício e 
ordinário a que se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-701.111/2000.3 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SBD12)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. JOSÉ APARECIDO BUIN 
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
RUBENS AFONSO
DR. MÁRIO DE MENDONÇA NETTO 
DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES 
JUIZ PRESIDENTE DA 1* JCJ DE CA- 
TANDUVA

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao Recurso Ordinário. 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. PE
NHORA DE DINHEIRO. EMBARGOS A EXECUÇÃO 1. Man
dado de segurança contra decisão que, em execução definitiva, de
termina a penhora em numerário existente no Banco executado. 2. 
Incabível mandado de segurança se a parte dispõe de embargos à 
execução, com efeito suspensivo, a teor dos artigos 884 da CLT e 
741, inciso V, do CPC. e, ante eventual pronunciamento desfavorável, 
subsequente agravo de petição. 3. O mandado de segurança não 
constitui sucedâneo de recurso ou outro remédio jurídico idôneo e 
apto a coibir ato supostamente ofensivo ao direito do impetrante (Lei 
1.533/51, art. 5°, II). 4. Recurso ordinário não provido.
PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAG-704.529/2000.8 - TRT DA 
V REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
TRT DA 7* REGIÃO
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO
INAMPS)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
PERGENTINA RODRIGUES DA SILVA 
E OUTROS
DR. EMERSON MAIA DAMASCENO '

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao recurso ordinário e à 
remessa necessária.

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. AUSÊNCIA 
DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO. O argumento, veiculado 
na inicial e nas razões recursais, de que a decisão rescindenda não 
teria transitado em julgado, longe de infirmar a decadência, induz à 
conclusão de ser a autora carecedora de ação. Isso porque, mesmo 
considerando que a União, na qualidade de sucessora do INAMPS, 
devesse ser intimada pessoalmente da última decisão proferida no 
processo rescindendo - e não o fora, não constitui a ação rescisória 
meio próprio para sanar a irregularidade. É que a correção deveria ser 
requerida mediante petição dirigida ao Supremo Tribunal Federal, 
órgão prolator da decisão, contando-se a partir da nova intimação o 
prazo do art. 485 do CPC. De qualquer modo, compulsando os autos, 
verifica-se não ter a União se habilitado conto sucessora do INAMPS
na reclamatória cuja decisão visa rescindir. Por conta disso avulta a

convicção acerca da regularidade da intimação efetivada mediante publicação no Diário da Justiça do dia 02/02/95. Recurso ordinário e remessa não providos. .
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-709.765/2000.4 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. JOSÉ CLÁUDIO CÔRTE-REAL CA- 
RELLI
CARLOS DE AZEVEDO 
DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZE
VEDO

DECISÃOtPor unanimidade, co-nhecer e negar provimento ao Recurso Ordinário»EMENTA :RECURSO ORDINÁRIO EM AÇAO RESCISÓRIA. MATÉRIÁ CONTRÕVERTIDA. A teor do Enunciado n° 83, desta Corte, não cabe ação rescisória, por violação literal de lei (art. 485, V, do CPC), quando a decisão rescindenda estiver baseada em texto de interpretação controvertida nos tribunais. Recurso Ordinário despro
vido.

PROCESSO : AG-AC-720.211/2000.7 (AC. SBDI2)
RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) : PAPELÃO ONDULADO DO NORDES

TE S.A - PONSA
ADVOGADO : DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU

QUERQUE MELO JÚNIOR
AGRAVADO(S) : PAULO SÉRGIO GOUVEIA DE ALBU

QUERQUE
AGRAVADO(S) : SEVERINO ROMÃO DE LIMA
AGRAVADO(S) : FLÁVIO FERREIRA DE LIMA

DECISÃOtPor unanimidade, ne- _ gar provimento ao Agravo Regimental.EMENTA: AÇAO CAUTELAR. PETIÇÃO INICIAL. INDEFE- RIMÉNTÓ. LITISPÈNDENCIA. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que indefere petição inicial de ação cautelar, ante a 
caracterização de litispendência com mandado de segurança, ora em grau de recurso ordinário, em que figuram os mesmos elementos subjetivos, objetivos e causais. 2. Impõe-se a declaração de litispendência, a fim de se evitarem decisões conflitantes, o que depõe contra a imagem do Poder Judiciário. Uma vez pendente de apreciação recurso ordinário em mandado de segurança, atacando precisamente o mesmo ponto objeto da presente ação cautelar, daí resulta que, se mantida a decisão do Tribunal Regional no julgamento do recurso ordinário e houver concessão da cautela para sustar a ordem de reintegração, evidentemente dois comandos judiciais inconciliáveis regerão idêntica situação jurídica.3. Agravo regimental não provido.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

AG-AC-720.212/2000.0 (AC. SBDI2) 
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
PAPELÃO ONDULADO DO NORDES
TE S.A. - PONSA
DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU
QUERQUE MELO JÚNIOR 
WELLINGTON FRANCISCO DA SILVA 
EDNALDO ALEXANDRE DE ARRU
DA

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. PETIÇÃO INICIAL. INDEFE
RIMENTO. LITISPENDÊNCIA. 1. Agravo regimental contra de
cisão que indefere petição inicial de ação cautelar, ante a carac
terização de litispendência com mandado de segurança, ora em grau 
de recurso ordinário, em que figuram os mesmos elementos sub
jetivos, objetivos e causais. 2. Impõe-se a declaração de litispen
dência, a fim de se evitarem decisões conflitantes, o que depõe contra 
a imagem do Poder Judiciário. Uma vez pendente de apreciação 
recurso ordinário em mandado de segurança, atacando precisanjente o 
mesmo ponto objeto da presente ação cautelar, daí resulta que, se 
mantida a decisão do Tribunal Regional no julgamento do recurso 
ordinário e houver concessão da cautela para sustar a ordem de 
reintegração, evidentemente dois comandos judiciais inconciliáveis 
regerão idêntica situação jurídica.
3. Agravo regimental não provido.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AG-AC-720.435/2000.1 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DRA. MARIA APARECIDA DE MO
RAES MOREIRA

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SANTO ANDRÉ/SP 

: DRA. ANA PAULA MAIDA FREIRE
DECISAO:Por unanimidade, ne

gar provimento ao Agravo Regimental. 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Agravo 
Regimental a que sc nega provimento, por não lograr infirmar os 
fundamentos do despacho recorrido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-ROAR-410.043/1997.3 - TRT DA 
12“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR

EMBARGADO(A)

ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE JOINVILLE/SC 
DR. OSCAR JOSÉ HILDEBRAND 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃOtPor unanimidade, re
jeitar os Embargos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeito os Embar-
gos Declaratórios por inexistir omissão.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-423.642/1998.6 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
JABUR PNEUS S.A.
DR. NESTOR APARECIDO MALVEZZI 
DR. LIBÂNIO CARDOSO 
LAURENTINO MARCELINO DE SOU
ZA
DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 
VAZ DA SILVA

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao Recurso Ordinário.

EMENTA :SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. HIPÓTESE EM QUE 
NÃO FICA CARACTERIZADA. VIOLAÇÃO DO ART. 5“, IN
CISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIO DO 
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 1. o princípio do duplo grau de 
jurisdição, apontado como fundamento para o pedido de descons- 
tituição do julgado, não se encontra insculpido no texto do art 5°, 
inciso LV, da Constituição Federal. O direito ao contraditório e à 
ampla defesa fica resguardado quando se concede a oportunidade de 
produzir todas as provas requeridas, assim como de utilizar os meios 
processuais pertinentes à espécie para a parte recorrer da decisão que 
lhe foi desfavorável junto às instâncias superiores. 2. A violação a 
que se refere o art. 485, V, do CPC é aquela que, pelo próprio teor da 
sentença, atinge diretamenie o conteúdo do texto legal expresso, o 
que não ocorreu no presente caso. 3. Recurso conhecido, mas des
provido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-426.670/1998.1 - TRT DA 2* RE- 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
JG COMÉRCIO DE CAMINHÕES TRA
TORES E SERVIÇOS LTDA.
DR. SILVIO TAVARES 
JOSÉ MARCELINO MACHADO 
DR. PEDRO MORI

DECISÃOtl - preliminarmente, • 
determinar a reautuação dos autos para re
tificar o nome do Recorrido, fazendo cons
tar José Marcelino Machado; II - por una
nimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.

EMENTA:1) RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGA- 
TÍCIO NA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - AÇÃO RESCI
SÓRIA VISANDO A REAPRECIAÇÃO DO CONJUNTO FÁ- 
TICO-PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE EM JUÍZO RES
CISÓRIO - É vedada em sede rescisória a reapreciação do conjunto 
fático probatório visando a não-configuração do reconhecimento de 
vínculo empregatício entre as partes, resultante do exame das provas 
testemunhais produzidas na reclamação trabalhista, que comprovaram 
o liame laborai. 2) DOLO PROCESSUAL - NÃO-CONFIGURA- 
ÇÃO - Não exsurge a ofensa ao inciso III do artigo 485 do CPC 
quando a autora não demonstra de forma cabal a existência de in
dícios de que o ora recorrido tenha lançado mão de chicanas ou 
expedientes condenáveis, com o fim de afastar o juízo rescindendo da 
verdade. In casu, o reclamante ajuizou a ação trabalhista, arrolando 
testemunhas e dispondo de todos os meios processuais que lhe são 
garantidos. 3) DOCUMENTO NOVO - ACEPÇÃO JURÍDICA 
DO TERMO - Se a autora não se desincumbe de demonstrar que 
ignorava ou que não pôde fazer uso do documento tido como novo, 
eles não podem ser considerados novos na acepção jurídica do termo, 
com o fim de desconstituir sentença rescindenda que reconheceu o 
vínculo empregatício entre os litigantes.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-ROA R-460.043/1998.7 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TELEMULTT LTDA.
DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE
LHO
ANTONIO PERICO 
DR. WILTON MAURÉLIO

DECISÃOtPor unanimidade, aco
lher os Embargos de Declaração para sanar 
erro material e suprir omissão do julgado, 
nos termos da fundamentação do voto do 
Ministro Relator.

EMENTAtEmbargos Declaratórios acolhidos para sanar erro material 
e suprir omissão no julgado.
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PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-ROAR-501.364/1998.7 - TRT DA 
14* REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM. 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGAIXXA)
ADVOGADO
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. VERA MÔNICA Q. FERNANDES 
AGUIAR
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, re
jeitar os Embargos Declaratórios.

EMENTA :Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir omissão.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-509.957/1998.7 - TRT DA 14“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 
DR. MARIA MAZOTTI DE MORAES E 
CUNHA
WALMIR BERNARDO DE BRITO 
DR. ELTON JOSÉ ASSIS 
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE RONDONIA
DR. ROSÁRIA GONÇALVES NOVAIS 
MARQUES

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar integral provimento ao Recurso Ordi
nário.

EMENTAtAÇÃO RESCISÓRIA. VIOLÊNCIA À LEI. PRE- 
QUESTIONAMENTO. A conclusão acerca da ocorrência de vio
lação literal de lei pressupõe pronunciamento explícito, na sentença 
rescindenda, sobre a matéria veiculada. Recurso conhecido e des-
provido.

PROCESSO : ROAR-536.869/1999.3 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

RelatortMin. Francisco Fausto
Recorrente(s):Bouquet Indústria e 

Comércio Ltda.
AdvogadotDr. Estêvão Mallet
AdvogadatDra. Maria Cristina Iri- 

goyen Peduzzi
Recorrido(s):Antônio Carlos Fer

reira Coeho
AdvogadatDra. Fabíola Guilher

me P. Beyrodt
DECISÃOtPor unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. de
cisão rescindenda, porque caracterizada a ofensa aos artigos 128 e 
460 do Código de Processo Civil e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, excluir da condenação imposta nos autos da Re
clamação Trabalhista os valores resultantes da inclusão no cálculo das 
verbas rescisórias de parcelas inerentes ao primeiro contrato de tra
balho.
EMENTAt JULGAMENTO EXTRA PETITA. CARACTERIZA
ÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. PROCEDÊNCIA. VIOLAÇÃO DE 
LEI. ARTIGOS 128 E 460 DO CPC. SOMA DE PERÍODOS DES
CONTÍNUOS. IMPOSSIBILIDADE. PRIMEIRO CONTRATO. 
PRAZO DETERMINADO. EXTINÇÃO PELO DECURSO DO 
PRAZO. 1. A declaração de unicidade de contratos de trabalho, em 
face de os vínculos terem sido estabelecidos sem solução de con
tinuidade. deve ser obrigatoriamente requerida na petição inicial da 
reclamação trabalhista. Isso não acontecendo, não pode o julgador 
afastar a prescrição do direito de ação para postular verbas ine
rentes ao primeiro contrato ou o reflexo dos valores desse no cálculo 
das parcelas inerentes ao segundo. Adotando esse procedimento, o 
órgão prolator da decisão ofende os arts. 128 e 460 do CPC, pela 
caracterização de julgamento extra petita. 2. Não se reconhece a 
possibilidade da soma de períodos descontínuos quando o primeiro 
contrato de trabalho é firmado por prazo determinado e seu termo 
final se dá pelo decurso do prazo fixado. A natureza diversa dos 
vínculos estabelecidos obsta o reconhecimento de contratos ininter
ruptos, sem solução de continuidade. 3. Recurso ordinário em ação 
rescisória provido.

PROCESSO : ROAR-561.754/1999.5 - TRT DA 14*
REGIÃO - (AC. SBDI2)

RelatortMin. José Luciano de 
Castilho Pereira

Recorrente(s)tDilene Vieira Jua
rez

AdvogadotDr. Elton José Assis 
Recorrido(s):Ministério Público 

do Trabalho da 14* Região
ProcuradortDr. Januário Justino

Ferreira
Recorrido(s)tCompanhia de 

Águas e Esgotos de Rondônia S.A. - 
CAERD

AdvogadatDra. Rosária Gonçal
ves Novais Marques

DECISÃOtPor unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para julgar improcedente a Ação Rescisória, invertendo-se o ônus da 
sucumbência em relação às custas processuais.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLÊNCIA Ã LEI. PRE- 
QUESTIONAMENTO. A conclusão acerca da ocorrência de vio
lação literal de lei pressupõe pronunciamento explícito, na sentença 
rescindenda, sobre a matéria veiculada. Recurso conhecido e pro
vido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-573.118/1999.9 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
AMADEU FLORES DOS SANTOS 
DR. CAIO MÚCIO TORINO 
DE MILLUS S.A. - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
DR. ANTÔNIO CARLOS SALGADO 
NUNEZ

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao Recurso Ordinário. 

EMENTAt RESCISÃO DE ACORDO - A coação deve ser ca
balmente comprovada para a rescisão de acordo, não sendo suficiente 
a sua presunção. Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-ROAR-599.157/1999.6 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. CARLOS EDUARDO GARCEZ 
BAETHGEN
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
SÉRGIO ROBERTO PORTELLA DE AL
MEIDA
DR. ANDRÉ FRANTZ DELLA MEA

DECISÃOtPor unanimidade, re
jeitar os Embargos Declaratórios.

EMENTAt Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir omissão.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AR-603.680/1999.6 (AC. SBDI2) 
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. INDALÉCIO GOMES NETO 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EMPREGADOS NA ADMINISTRAÇÃO 
E NOS SERVIÇOS DE CAPATAZIA 
DOS PORTOS, TERMINAIS PRIVATI
VOS E RETROPORTUÁRIOS NO ES
TADO DO PARANÁ - SINTRAPORT 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : OS MESMOS
DECISÃOtPor unanimidade, re

jeitar ambos os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Embargos rejeitados por inexistir omissão, contradição ou 
obscuridade.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-613.186/1999.8 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CARLOS ALBERTO LOPES QUARES
MA
DR. TASSO DUARTE DE MELO 
DR. JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS 
FRANCISCA ALVES DE LIMA BENE- 
DITTI
DRA. ONDINA AR1ETTI
JUIZ PRESIDENTE DA 23* JCJ DE
SÃO PAULO

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar integral provimento ao Recurso Ordi
nário.

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. MICROFILMAGEM 
DE CHEQUES. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. NÃO CON
FIGURAÇÃO DA HIPÓTESE. O deferimento de expedição de 
ofício à Instituição Financeira para fornecer cópias microfilmadas de 
cheques emitidos pelo Impetrante, na condição de gerente da em
presa, para comprovar pagamento de comissões não consignadas em 
recibo, não fere direito líquido e certo do Impetrante. Recurso a que 
se nega provimento.

PROCESSO : ED-ROMS-616.396/1999.2 - TRT DA 2“
REGIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOíA)
ADVOGADO

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CCE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
COMPONENTES ELETRÔNICOS S.A. 
DR. JOSÉ ROBERTO CORTEZ 
REGINA MARIA SADDI 
DR. CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO

DECISÃOtPor unanimidade rejei
tar os Embargos Declaratórios.

EMENTA: Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

ROMS-617.145/1999.1 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CORAG - COMPANHIA RIO-GRAN- 
DENSE DE ARTES GRÁFICAS 
DR. JORGE SANTANNA BOPP

RECORRIDO(S) : CARLOS AUGUSTO DA SILVA DIAS 
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO PEDROSO FILHO
AUTORIDADE : JUIZ PRESIDENTE DA 29* JCJ DE 
COATORA PORTO ALEGRE

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao Recurso Ordinário. 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA CONCEDIDA NO CURSO DA INSTRUÇÃO. RE
VERSÃO DO EMPREGADO AO PERÍODO DIURNO. Não con
figura ilegalidade ou abuso de autoridade a concessão de tutela an- 
tecipatória de mérito, no curso da instrução, para assegurar a ma
nutenção do Reclamante no turno diurno de trabalho. Recurso Or
dinário conhecido e desprovido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RO A R-638.144/2000.6 - TRT DA 11* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
INDÚSTRIA DE COMPONENTES NEO 
LIFE DA AMAZÔNIA LTDA.
DR. MÁRCIO LUIZ SORDI 
RAIMUNDO MARTINS MAQUINÉ 
DR. ILDEMAR FURTADO DE PAIVA

DECISÃOtPor unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para, jul
gando procedente a Ação Rescisória, des
constituir a v. sentença rescindenda, pro
ferida pela MM. 3.* Vara do Trabalho de 
Manaus-AM, nos autos da Reclamação 
Trabalhista n° 26700.97.03 e, em juízo res
cisório, determinar a reabertura da instru
ção com a correta citação da Reclahiada, 
atualmente instalada à Ãv. Getúlio Vargas, 
882, Centro, Manaus.

EMENTA: CITAÇÃO - NULIDADE. O Reclamante indicou na 
inicial o endereço da Reclamada como sendo Rua Natal, 148 - Raiz. 
Ocorre que, como comprovado, neste endereço, à época da’ pro- 
positura da Reclamatória, funcionava uma outra Empresa, da qual o 
Reclamante era empregado. Logo, configurado o dolo do Reclamante. 
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

PROCURADOR
PROCURADOR

ED-AR-645.025/2000.3 (AC. SBDI2) 
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
DAGOBERTO GROHS DRECHESEL E 
OUTROS
DR. JOSÉ RONALDO CARVALHO 
SADDI
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DO PARANÁ - CE- 
FET-PR
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE
MOS

DECISÃOtPor unanimidade, re
jeitar os Embargos Declaratórios e, em face 
de seu caráter meramente protelatório, con
denar os Embargantes ao pagamento de 
multa fixada em 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa, corrigido monetariamente, 
em favor do Embargado, nos termos do 
artigo 538, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita
dos diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o 
art. 535 do CPC.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AG-ROMS-656.009/2000.2 - TRT DA 
4“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
AES SUL - DISTRIBUIDORA GAÚ
CHA DE ENERGIA S.A.
DR. EDUARDO RAMOS RODRIGUES 
DR. JOÃO BATISTA LIRA RODRI
GUES JÚNIOR
LEANDRO SILVEIRA PLETTES
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ADVOGÀbO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO1 ’' NETO

y'j DECiSÃO:Por unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGU
RANÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA EM 
SENTENÇA. REINTEGRAÇÃO. NÃO-CABIMENTO. A anteci
pação da tutela conferida na sentença não comporta impugnação pela 
via do mandado de segurança, por ser alacável por meio de recurso 
ordinário. A ação cautelar é o meio próprio para se obter efeito 
suspensivo a recurso. Verbete n° 48 da Orientação Jurisprudencial da 
SBDI2.

: AC-661.338/2000.4 (AC. SBDI2)
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: EMPRESA BAIANA DE DESENVOL
VIMENTO AGRÍCOLA S.A. - EB DA 

; DR. RODOLFO NUNES FERREIRA 
: ANTÔNIO SAMPAIO SANTANA 
: DR. FÁBIO ANTÔNIO DE MAGA
LHÃES NÓVOA

: MARIA HELENA DE ALMEIDA SAN
TANA

: DR. FÁBIO ANTÔNIO DE MAGA
LHÃES NÓVOA

DECISÃO:Por unanimidade, jul
gar procedente a Ação Cautelar, para con
firmar a liminar deferida à folha 71, no 
sentido de conferir efeito suspensivo ao Re
curso Ordinário em Ação Rescisória TST- 
ROAR-653.884/200G.5, mantendo a sus
pensão da execução processada nos autos 
da Reclamação Trabalhista n° 
01.14.91.2.696-01, em tramite perante a 
MM. 14a Vara do Trabalho de Salvador- 
BA, até o trânsito em julgado da decisão 
proferida no Recurso Órdinário em Ação 
Rescisória TST-ROAR-653.884/2000.5. 

EMENTA:AÇÃO CAUTELAR. OBJETO. SUSPENSÃO DA 
EXECUÇÃO DE JULGADO INDICADO PARA A DESCONS- 
TITUIÇAO. CONDIÇÃO PARA A PROCEDÊNCIA: PETIÇÃO 
INICIAL DA RESCISÓRIA FUNDAMENTADA EM OFENSA 
AO ARTIGO 5°, INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FE
DERAL. 1. A indicação de ofensa ao art. 5o, inciso XXXVI, da 
Constituição Federal, na petição inicial da ação rescisória, constitui 
elemento essencial para a viabilidade da ação cautelar, ajuizada com 
o objetivo de imprimir efeito suspensivo a essa modalidade pro
cessual. de forma a obstar o prosseguimento da execução de julgado 
indicado para desconstituição. 2. Ação cautelar julgada procedente.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-AC-666.334/2000.1 (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
JUÇARA PAGIORO CAVALCANTE DE 
ALMEIDA
DR. AURO VIDIGAL DE OLIVEIRA 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, jul
gar improcedente a Ação Cautelar, cassan
do a liminar anteriormente concedida, res
tando prejudicado o julgamento do Agravo 
Regimental. Custas pela Autora, calculadas 
sóbre o valor atribuído à causa, no importe 
de RS 200,00 (duzentos reais).

EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 
DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DO PROCESSO PRIN
CIPAL. 1. O art. 796 do CPC dispõe que o procedimento cautelar é 
sempre dependente do processo principal. Desta forma, nos termos do 
nosso ordenamento jurídico, tendo sido desprovido o recurso or
dinário para manter a decisão regional que consignou a improce
dência da ação rescisória, em que pese a ausência de trânsito em 
julgado desta decisão, a decretação da improcedência da ação cautelar 
é medidá que se impõe. 2. Ação cautelar julgada improcedente.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
PROCURADOR

ED-ROAR-690.413/2000.8 - TRT DA 
10a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
LEONÁRIO ROSÁRIO DE SOUZA E 
OUTROS
DR. DAISON CARVALHO FLORES 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
DISTRITO FEDERAL
DR. YARA FERNANDES VALLADA-
RES
DR. RENÉ ROCHA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, re
jeitar os embargos declaratórios.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeitados 
diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o art. 
535 do CPC.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

: ED-ROAG-696.168/2000.0 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN
NA PIRES

: PAULO HUGO CORSETTI 
: DR. MÁRIO DE FREITAS MACEDO 
: DRA. MARIA LÚCIA VITORINO BOR
BA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. SOLON MENDES DA SILVA 
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, rejei
tar os Embargos Declaratórios.

EMENTA:Embargos de Declaração que constituem reiteração de 
Embargos Declaratórios anteriores, já rejeitados, porquanto manifes
tando irresignação com a decisão tomada pelo Órgão julgador. 
Rejeição que se reafirma.

ATA DA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA SUBSE
ÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e um, 
às treze horas, realizou-se a Sétima Sessão Ordinária da Subseção 
II Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência do Se
nhor Ministro Ronaldo José Lopes Leal, presentes os Senhores Mi
nistros José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen, Gel- 
son de Azevedo, Antônio Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva 
Martins Filho e os Juízes Convocados Márcio Ribeiro do Valle e 
Horácio Raymundo de Senna Pires; compareceram, também, o Dig
níssimo representante do Ministério Público do Trabalho, doutor 
Dan Caraí da Costa e Paes, SubProcurador-Geral do Trabalho e o 
Diretor da Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios In
dividuais, doutor Sebastião Duarte Ferro. Havendo quorum regimen
tal, foi declarada aberta a Sessão, à qual deixou de comparecer, por 
motivo justificado, o Senhor Ministro Almir Pazzianotto Pinto. Áto 
contínuo, passou-se à ORDEM DO DIA: Processo: ROAR - 
298562/1996-5 da 15a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen. 
Recorrente(s): Ricardo Glicério, Advogado: Dr. Epaphras Bueno, Re- 
corrido(s): Transmudança SDS Ltda., Advogado: Dr. Marli S Pe
reira Bruno, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: ROAR - 338468/1997-0 da 6a. Região, 
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): José Itamar da 
Rocha, Advogado: Dr. Marcos Alexandre Tavares Marques Mendes, 
Recorrido(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Ad
vogada: Dra. Maria Auxiliadora Acosta, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso Ordinário; Processo: RXOF e ROAR - 
340735/1997-8 da 8a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Remetente: TRT da 8a Região, Recorrente(s): Estado do Pará - 
Secretaria de Estado de Transportes - SETRAN, Procurador: Dr. Zu- 
nilde Lira de Oliveira, Recorrido(s): Cláudio Sérgio Amorim, Ad
vogada: Dra. Maria da Glória da Silva Maroja, Decisão: suspender 
o julgamento do feito em virtude do pedido de Vista Regimental 
formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vascon- 
cellos, após consignado que o Excelentíssimo Senhor Ministro Mil
ton de Moura França, relator, dava provimento ao Recurso Ordi
nário para, julgando procedente em parte a Ação Rescisória, com 
fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, por 
violação do artigo 7°, inciso IV, da Constituição Federal, descons- 
tituir o v. acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, determinava a desvinculação do salário do ora 
Réu ao salário-mínimo mantendo, entretanto, o seu valor nominal, 
em observância ao princípio de irredutibilidade salarial para fim de 
futuro reajuste de acordo com a política salarial. Custas sobre o 
valor arbitrado de R$ 1.000,00, no importe de RS 20,00, a cargo 
do Réu, que fica isento de seu pagamento; Processo: ED-ROAR - 
365163/1997-8 da 23a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Sue
li Regina de Abreu Rondon, Advogado: Dr. Marcelo Rogério Mar
tins, Embargado(a): Nadja Maria Bezerra da Silva Esteves e Ou
tros, Advogado: Dr. Marcelo Alves Puga, Decisão: por unanimi
dade, acolher os Embargos de Declaração para, suprindo omissão e 
conferindo-lhes efeito modificativo, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: ROAR - 385129/1997-6 da 24a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): João 
José de Souza Leite, Advogado: Dr. Waldir Bernardes Filho, Rc- 
corrido(s): Ministério Público do Trabalho da 24a Região, Procu
radora: Dra. Maria Stela Guimarães de Martin. Recorrido(s): Sin
dicato dos Trabalhadores em Instituições de Extensão Rural, Pes
quisa, Assistência Técnica, Serviços Agropecuários e Afins do Es
tado do Mato Grosso do Sul - SINTERPA e Outros, Advogada:
Dra. Marta do Carmo Taques, Recorrido(s): Emilson Fernandes, Ad
vogado: Dr. João José de Souza Leite, Recorrido(s): Empresa de 
Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural de Mato Grosso do 
Sul - EMPAER, Advogado: Dr. Edward José da Silva, Recorrido(s): 
Estado de Mato Grosso do Sul, Procurador: Dr. Salomão Francisco 
Amaral, Recorrido(s): Marta do Carmo Taques, Advogado: Dr. Wal
dir Bernardes Filho, Decisão: adiar o julgamento do feito a pedido 
do Ministro Relator; Processo: ROAR - 387686/1997-2 da 9a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Indústria de 
Bebidas Antarctica Polar S.A., Advogado: Dr. Édson Luiz Rodri
gues da Silva, Recorrído(s): Aguinaldo Sebastião Ferreira, Advo
gado: Dr. Jacob Reinaldo Valentin, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para julgar improcedente o pe
dido formulado na Ação Rescisória. Custas, pelo Recorrido, sobre o 
valor atribuído à causa, de RS 7.750,00, calculadas em RS 155,00 
(cento e cinqüenta e cinco reais), dispensado; Processo: ED-ROAR 
- 390664/1997-9 da 15a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes 
Leal, Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
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Bancários de Araçatuba, Advogado: Dr. José Eduardo Furlanetto, 
Embargádo(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Antônio 
Ricci, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios: Processo: ROAR - 
396939/1997-0 da 4a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): César Augusto Fortes, Advogado: Dr. Odair 
Menare Jorge, Recorrido(s): Drogaria e Farmácia Popular Ltda., Ad 
vogado: Dr. Ebrahem Murad, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-ROAR - 
401719/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários de Cianorte, Advogado: Dr. Euclides Alcides Rocha, Advo
gado: Dr. José Torres das Neves, Embargado(a): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por una
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios e, em face 
de seu caráter meramente protelatório, condenar o Embargante em 
multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, em pro
veito da parte contrária, condicionando a interposição de qualquer 
Outro recurso ao depósito do respectivo valor; Processo: ROÁG - 
401746/1997-1 da 5a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudi
cial), Advogado: Dr. Pedro Figueiredo de Jesus, Advogado: Dr. Hé
lio Carvalho Santana, Recorrido(s): Joselias Leite Coutinho, Deci
são: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: ROMS - 410389/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Marcos Gabrijelcic Fraga, Re- 
corrido(s): Mário César Medeiros e Outros, Advogado: Dr. Adroal- 
do Mesquita da Costa Neto, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 
JCJ São Jerônimo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário da Litisconsorte para anular o v. acórdão de fo
lhas 112-4, por erro procedimental e, em consequência, determinar 
o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4a 
Região para que intime a ora Recorrente de todos os atos prati
cados no processo a partir da folha 85 e julgue o Mandado de 
Segurança como entender de direito, afastado o fundamento contido 
no v. acórdão recorrido. Observação: registrada a presença da Dr.a 
Erika Farias, patrona do Recorrido; Processo: ROMS - 
413514/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Comind Participações S.A., Advogada: Dra. Simone Cor- 
tez Bicudo, Recorrido(s): Ántônio Corrêa dos Santos, Autoridade 
Coatora: Juiz-Presidente da 32* JCJ de São Pau)o/SP, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
RXOF e ROAR - 414455/1997-2 da 7a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 7a Região, Recorrente(s): 
Município de Fortaleza, Procurador: Dr. Pedro Sabóya Martins, Re- 
coirido(s): Angela Maria Brasileiro Capistrano Pinto e Outros, Ad
vogado: Dr. Eliúde dos Santos Oliveira, Decisão: I - preliminar- 
mente, indeferir o pedido de adiamento formulado da Tribuna pelo 
Dr. Eliúde Oliveira; II - por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário e à Remessa de Ofício. Observação: registrada a 
presença do Dr. Eliúde Oliveira, patrono dos Recorridos; Processo: 
ROMS - 414818/1998-4 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Recorrente(s): Fundação Estadual de Meio 
Ambiente - FEMA, Advogado: Dr. Joaquim Martins da S Filho, 
Recorrido(s): Myriam Lúcia Álvares de Oliveira e Outros, Auto
ridade Coatora: Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da 3a Região, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recuso Ordinário para, considerando cabível o Mandado de Segu
rança, determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no exame do apelo 
da ação mandamental, como entender de direito. Observação: im
pedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle; 
Processo: A-ROMS - 417110/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, Advo
gado: Dr. Rui Vendramin Camargo, Advogado: Dr. José Alberto Cou
to Maciel, Agravado(s): Ivan Dias de Campos. Advogado: Dr. Jair 
Tavares da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo; Processo: ROAR - 420758/1998-9 da 2a. Região, Rela
tor: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): S. Teixeira Produtos 
Alimentícios Ltda., Advogado: Dr. Carlos Maria de Toledo, Recor- 
rido(s): Antero Marcondes Brandão, Advogado: Dr. Aparecido Bar
bosa Filho, Decisão: por unanimidade,, negar provimento ao Recur
so Ordinário; Processo: ROMS - 426149/1998-3 da 6a. Região, 
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Raimundo Reis 
de Macedo e Outros, Advogado: Dr. Francisco Gomes da Silva Ne
to. Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Luiz Correia Sales. Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 10a JCJ 
de Recife/PE, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: ROAR - 426553/1998-8 da 3a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Fernando Eus- 
táquio Peixoto de Magalhães, Advogado: Dr. Gláucio Gontíjo de 
Amorim. Recorrido(s): Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuá
ria - EMBRAPA, Advogada: Dra. Virgínia Maria D. Duarte, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: ROAR - 426683/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Sérgio Di Sevo, 
Advogado: Dr. Nilo de Araújo Borges Júnior, Recorrido(s): Costa 
Cruzeiros - Agência Marítima e Turismo Ltda. e Outra, Advogado: 
Dr. Luiz Eduardo Moreira Coelho, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Observação: registrada a presença do Dr. Márcio Gontijo, patrono 
dos Recorridos. Tomou assento o Senhor Ministro Milton de Moura 
França; Processo: ED-ROAR - 431323/1998-9 da 4a. Região, Re
lator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Embargante: Consórcio Na
cional Ford Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Roberto Juchem, Advo
gada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Embargado(a): Sindicato dos 
Empregados de Agentes Autônomos do Comércio no Estado do
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Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Cézar Corrêa Ramos, Decisão: 
por unanimidade, conhecer e negar provimento aos presentes Em
bargos Declaratórios; Processo: ED-ROMS - 434057/1998-0 da
10a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho. Embargante: 
João Joaquim Chacom e Outros. Advogado: Dr. Marco Antônio Bi- 
líbio Carvalho, Embargado(a): Fundação Hospitalar do Distrito Fe
deral - FHDF, Procurador: Dr. Dilemon Pires Silva, Autoridade Coa- 
tora: Juíza-Presidente da 11* JCJ de Brasília/DF, Decisão: por una
nimidade, acolher os Embargos de Declaração tão-somente para pres
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Mi
nistro Relator; Processo: ROAR - 439310/1998-4 da 5a. Região. 
Relator: Min. João Oreste Daiazen, Recorrente(s): Luiz Carlos Soa
res Barreiro, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Advogado: Dr. 
Luiz Carlos Neira Caymmi, Recorrido(s): AMES - Assistência Mé
dica do Extremo Sul, Advogada: Dra. Osiris de Azevedo Lopes Ne
to, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para julgar improcedente a Ação Rescisória. Custas a cargo da Au
tora. calculadas sobre o valor dado à causa, de RS 500.00 (qui
nhentos reais), em RS 10,00 (dez reais), dispensada na forma da 
lei. Observação: registrada a presença do Dr. José Tôrres das Ne
ves, patrono do Recorrente; Processo: ROAG - 456922/1998-4 da 
21a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogada: Dra. Lindalva Maria Rodrigues Alves, 
Recorrido(s): Acelismar.de Oliveira Lima. Advogado: Dr. Diógenes 
Neto de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário. Observação: registrada a presença do Dr. Victor 
Russomano Júnior, patrono do Recorrente: Processo: ROMS - 
464213/1998-0 da 5a. Região. Relator: Min. João Oreste Daiazen, 
Recorrente(s): Rita de Cássia Silva Oliveira. Advogado: Dr. Sílvio 
Pedra Cruz, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advo
gada: Dra. Cláudia Santianni Barreiro. Autoridade Coatora: Juíza- 
Presidente da 2* JCJ de Salvador/BA, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOFAR - 
468150/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Remetente: TRT da 2* Região, Autor(a): Instituto Nacional do Se
guro Social - INSS, Procurador: Dr. Azor Pires Filho, Interessa- 
do(a): Adilson Campos de Souza, Advogada: Dra. Sueli Bramante, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento à Remessa de Ofício pa
ra, reformando o v. acórdão recorrido, rescindir parcialmente a v. 
decisão rescindenda de folha 74 e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, acolher parcialmente os Embargos à Execução, 
com o fim de determinar que os cálculos de folhas 193-9 sejam 
refeitos, com a observância da limitação temporal das obrigações 
reconhecidas no título executivo judicial, até 12/12/90; Processo: 
ROAR - 468169/1998-4 da 19a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Usina Cachoeira S.A., 
Advogado: Dr. Carlos André Rocha Sarmento, Advogado: Dr. Ri
cardo Augusto Panquestor, Recorrido(s): Pedro Luiz Barreto, Ad
vogado: Dr. Ivanildo Ventura da Silva, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso Ordinário. Observação: registrada a pre
sença da Dr." Lísia Moniz Aragão, patrona da Recorrente; Proces
so: ED-AG-ROMS - 471749/1998-0 da 17a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Daiazen, Embargante: Espírito Santo Centrais Elétricas 
S.A. - ESCELSA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: 
Dr. Stephan Eduard Schneebeli, Embargado(a): Antônio Paulo Rosi, 
Advogado: Dr. José Miranda Lima, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-ROMS
- 471750/1998-2 da 17a. Região, Relator: Min. João Oreste Da- 
lazen, Embargante: Companhia de Desenvolvimento de Vitória - 
CDV, Advogada: Dra. Cláudia Maria F. C. Nogueira da Gama, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Patrícia Cristina Guima
rães Trindade, Advogado: Dr. Joaquim Ferreira Silva Filho, Deci
são: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declarató
rios; Processo: A-ROAR - 471763/1998-8 da 7a. Região. Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Francisco 
Ismar Saraiva, Advogado: Dr. Síd H. Riedel de Figueiredo, Ad
vogado: Dr. Luiz Moroni da Silveira, Agravado(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Francisco José Gomes da Silva, Advogado:
Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo; Processo: ROAR - 472500/1998-5 da 9a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Daiazen, Recorrente(s): Manah 
S.A., Advogado: Dr. Edi Barduzi Cândido, Recorrido(s): Nilson Lu
cas, Advogado: Dr. Murilo Celso Ferri, Decisão: Por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 
472591/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio Rosa da 
Costa, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Elva- 
rísto Teixeira do Amaral, Advogado: Dr. Maurício de Miranda, De
cisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão de jui- 
gamento de 14/11/2000, DECIDIU, por unanimidade, dar provimen
to parcial ao Recurso Ordinário apenas para absolver o Autor da 
condenação ao pagamento de multa por litigância de má-fé e de 
honorários advocatícios; Falou pelo recorrente o Dr. Ricardo Leite 
Luduvice; Processo: ROAR - 478089/1998-5 da 2a. Região, Re
lator: Min. João Oreste Daiazen. Recorrente(s): Sérgio Borges, Ad
vogado: Dr. Alceu Quintal, Recorrido(s): DERSA - Desenvolvimen
to Rodoviário S.A., Advogada: Dra. Cristina Lódo de Souza Leite, 
Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Advogado: Dr. Vic
tor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do Dr. 
Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrido, que requereu e te
ve deferida a juntada de instrumento de mandato; Processo: RXOF 
e ROAR - 488378/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 3* Re
gião. Recorrente(s): Fundação Centro Tecnológico de Minas Gerais
- CETEC, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Bastos Gomes, Re- 
corrido(s): José de Araújo, Advogado: Dr. Washington Sérgio de 
Souza, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício para, julgando procedente a Ação

Rescisória, desconstituir em parte a v. decisão rescindenda. prola- 
tada em Agravo de Petição e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, determinar a cessação das prestações vincendas na data 
do advento do regime jurídico único; Processo: ROAR - 
500574/1998-6 da 5a. Região. Relator: Min. João Oreste Daiazen, 
Recorrente(s): Lauro Diógenes Filgueiras Nunes, Advogado: Dr. 
João Ranulfo de Oliveira Neto, Recorrente(s): Swift Armour S.A. 
Indústria e Comércio, Advogado: Dr, Manoel Machado Batista, Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Os Mesmos, 
Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão do 
dia 13/2/2001, DECIDIU, suspender o julgamento do feito em vir
tude do pedido de Vista Regimental formulado pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro José Luciano de Castilho Pereira, após consignado 
que o Excelentíssimo Senhçr Ministro Jves Gandra da Silva Mar
tins Filho acompanhava o voto do Ministro Relator que. 1 - de
terminava a reautuação, para que constasse como Recorrentes LAU
RO DIÓGENES FILGUEIRAS NUNES e SWIFT AMOUR S.A. 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, e Recorridos OS Mesmos; II - dava 
parcial provimento ao Recurso Ordinário do Requerido, para julgar 
improcedente o pedido de rescisão, invertidas as custas, a cargo da 
Requerente e III - não conhecia do Recurso Ordinário adesivo da 
Requerente, por prejudicado, enquanto que o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Gelson de Azevedo, mantinha a divergência no sentido de 
negar provimento a ambos os Recursos. Tomou assento o Senhor 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula. Retirou-se o Senhor Mi
nistro Francisco Fausto; Processo: ROAR - 500591/1998-4 da 4a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Daiazen, Recorrente(s): Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANR1SUL, Advogada: 
Dra. Maria Regina Schafer Loreto, Advogado: Dr. José Alberto Cou
to Maciel, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários de Soledade, Advogado: Dr. Orlando Carlos P. 
Müller, Decisão: suspender o julgamento do feito a pedido do Ex
celentíssimo Senhor Ministro João Oreste Daiazen, relator. Após o 
intervalo de trinta minutos, iniciado às 16:15 horas, a composição 
da sessão passou a ser a seguinte: o Senhor Ministro José Luiz 
Vasconcellos, no exercício da presidência, os Senhores Ministros Ro
naldo José Lopes Leal, José Luciano de Castilho Pereira, João Ores
te Daiazen, Gelson de Azevedo, Antônio José de Barros Levenha
gen, Ives Gandra da Silva Martins Filho e os Juízes Convocados 
Márcio Ribeiro do Valle e Horácio Raymundo de Senna Pires; Pro
cesso: RXOFAR - 501311/1998-3 da 22a. Região. Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 22" Região, Autor(a): Fun
dação Universidade Federai do Piauí, Advogado: Dr. Francisco de 
Castro Macêdo, Interessado(a): Sindicato Nacional dos Docentes 
das Instituições de Ensino Superior - ANDES, Advogado: Dr. Hel- 
bert Maciel, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial à 
Remessa de Ofício apenas para absolver a Autora da condenação 
ao pagamento da verba honorária; Processo: ROAR - 
509961/1998-0 da 24a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Celsoy Roque Chiochetta, Advogado: Dr. An
tônio Carlos Ferreira, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho 
da 24* Região, Procurador: Dr. Emerson Marim Chaves, Recorri- 
do(s): Sebastião Alves Fernandes, Advogado: Dr. Orlando Tanga- 
nelli Júnior. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário. Observação: ressalvou entendimento pessoal o Ex
celentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos; Processo: AI- 
RO - 513387/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro 
do Valle, Agravante(s): João da Silva Porto, Advogada: Dra. Sylvia 
Felippe, Agravado(s): Pedro Peretto, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do presente Agravo de Instmmento; Processo: AR - 
521319/1998-7, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Autor(a): Centrais Elétricas do 
Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, Advogada: Dra. Neida Pereira 
Bandeira. Réu: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Ener
gia Hidro e Termo Elétrica e de Fontes Alternativas, Distribuição 
de Gás Canalizado, Distribuição e Tratamento de Água, Saneamen
to e Meio Ambiente e em Empresas de Serviços Urbanos no Es
tado do Paraná, Advogada: Dra. Iraci da Silva Borges, Decisão: I - 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de ausência de comprovação 
do trânsito em julgado do acórdão rescindendo, argüida na contes
tação; II - por unanimidade, acolher a preliminar de decadência do 
direito de propor a Ação, suscitada na defesa e, em conseqüência, 
julgar extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do 
artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil; III - por una
nimidade, indeferir o pedido do Réu de condenação da Autora no 
pagamento dos honorários advocatícios. Custas a caigo da Autora, 
calculadas sobre o valor atribuído à causa de RS 5.000,00 (cinco 
mil reais), no importe de RS 100,00 (cem reais); Processo: ED-AC 
- 521320/1998-9, Relator: Min. João Oreste Daiazen, Embargante: 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, Advogado: 
Dr. George Macedo Heronildes e Silva, Embargado(a): Maria da 
Salete Jacinto Silva, Advogado: Dr. Marcos Vinicio Santiago de Oli
veira, Embargado(a): Maria José Vidal de Negreiros, Advogado: Dr. 
Marcos Vinicio Santiago de Oliveira, Embargado(a): Maria de Fá
tima de Lira, Advogado: Dr. Marcos Vinicio Santiago de Oliveira, 
Embargado(a): Silas Ramos do Nascimento, Advogado: Dr. Marcos 
Vinicio Santiago de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento aos Embargos Declaratórios e, em face de seu caráter me
ramente protelatório, condenar a Embargante ao pagamento de mul
ta fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido 
monetariamente, em favor dos Embargados, nos termos do artigo 
538, parágrafo único, do Código de Processo Civil; Processo: ED- 
RXOF e ROAR - 524995/1999-8 da 3a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Daiazen, Embargante: Estado de Minas Gerais, Pro
curador: Dr. Carmo Eduardo Azevedo Pereira. Procuradora: Dra. 
Vanessa Saraiva de Abreu, Embargado(a): Cândido dos Santos, Ad
vogado: Dr. Luís Cláudio da S Chaves, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos Embargos Declaratórios e, em face de seu 
caráter meramente protelatório, condenar o Embargante ao pagamen-
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to de multa fixada em IT (um por cento) sobre o valor da'causa, 
corrigido monetariamente, em favor do Embargado, nos termos do 
artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, condi
cionando a interposição de qualquer Outro recurso ao depósito do 
respectivo valor; Processo: RXOFROMS - 526031/1999-0 da la. 
Região. Relator: Min. João Oreste Daiazen, Remetente: Tribunal Re
gional do Trabalho da 1" Região. Recorrente(s): União Federal - 
Fundação Roquete Pinto, Procurador: Dr. Regina Viana Daftér, Re- 
corrido(s): João Almeida da Anunciação e Outros, Advogado: Dr. 
Edison de Aguiar, Decisão: por unanimidade, negar proviihènto ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício, por fundamento diverso; 
Processo: ED-A-RO.MS - 535335/1999-1 da 15a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Márcia Maria Gazin 
Silva, Advogada: Dra. Renata Paula da Silva, Advogado: Dr. An
tônio Gonzaga Ribeiro Jardim, Embargado(a): Transbraçal Prestação 
de Serviços, Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Luiz Tadeu 
D’Avanzo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar 
a Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cen
to) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor da 
Embargada, nos termos do artigo 538. parágrafo único, do Código 
de Processo Civil. Observ ação: impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barros Levenhagen: Processo: ROAR - 535612/1999-8 da 
4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Solon Mendes da 
Silva, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Sin
dicato Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santa Maria 
e Região, Advogado: Dr. Ricardo Gressler, Decisão: por unanimi
dade, negar integral provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
RXOF e ROAR - 540132/1999-5 da 8a. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 8* Região, Recorrente(s): 
Estado do Ámapá, Procurador: Dr. Newton Ramos Chaves, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 8* Região, Procuradora: 
Dra. Rita Pinto da Costa de Mendonça, Recorrido(s): Vanja Nazaré 
da Silva Rodrigues e Outros, Advogado: Dr. José Caxias Lobato, 
Recorrido(s): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar- 
letta. Decisão: retirar de pauta o presente processo a pedido do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Relator; Processo: AC - 
540517/1999-6. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Au- 
tor(a): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Réu: Antônio D’ Artagnan de Moura e Outros, Decisão: por una
nimidade, julgar procedente a Ação Cautelar, para confirmar a li
minar de folhas 74-5, que determinou a suspensão da execução que 
se processa nos autos da Reclamação Trabalhista de n° RT-927- 
945/88, em curso perante a MM. Vara do Trabalho de Santo Ân- 
gelo-RS, até o trânsito em julgado da decisão proferida na Ação 
Rescisória TST-AR-370.913/97.4. Custas pelos Réus, calculadas so
bre o valor atribuído à causa de R$ 500,00, no importe de R$
10.00, dispensado o recolhimento: Processo: AR - 540519/1999-3, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Revisor: Min. 
João Oreste Daiazen, Autor(a): Universidade Federal do Rio de Ja
neiro - UFRJ, Advogada: Dra. Rosa Virgínia Christofaro de Car
valho, Réu: José Gomes da Silva, Advogada: Dra. Joselíce Aleluia 
Cerqueira de Jesus, Decisão: por unanimidade, extinguir o processo 
sem julgamento do mérito, por imposssibilidade jurídica do pedido, 
a teor do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Cus
tas a cargo da Autora, calculadas sobre o valor dado à causa de RS
500.00, no importe de RS 10,00 (dez reais), dispensado o reco
lhimento na forma da lei; Processo: ROAR - 545348/1999-4 da 
3a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ar- 
gos Soares de Matos, Advogado: Dr. Júlio José de Moura. Recor- 
rido(s): Revex Industrial e Mercantil Ltda., Advogado: Dr. Marcelo 
Gonçalves de Paula, Recorrido(s): José Eustáquio Pereira da Silva e 
Outros, Recorrido(s): Massa Falida de Somep - Sociedade de Me
talurgia e Processos Ltda., Recorrido(s): José Tanajura Carvalho, De
cisão: I - preliminarmente, determinar a reautuação dos autos para 
fazer constar como recorridos José Eustáquio Pereira da Silva e Ou
tros, Revex Industrial e Mercantil Ltda., Massa Falida de Somep - 
Sociedade de Metalurgia e Processos Ltda. e José Tanajura Car
valho; II - por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário; Processo: ROAR - 548767/1999-0 da 19a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 19* Região, Procurador: Dr. Alpiniano do Pra
do Lopes, Recorrido(s): Município de Porto de Pedras. Advogado: 
Dr. João Luís Lôbo Silva, Recorrido(s): Benedita da Apresentação 
Pimentel Silva e Outros, Advogado: Dr. José Osmar dos Santos, 
Decisão: adiar o julgamento do feito a pedido do Ministro Relator; 
Processo: ED-ROAR - 551282/1999-7 da 2a. Região, Relator:
Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Cleócio Araújo No
gueira de Sá, Advogada: Dra. Margareth Valero, Embargado(a): 11° 
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. Advogado: Dr. Del- 
cio Trevisan, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, em 
face de seu caráter meramente protelatório, condenar a Embargante 
ao pagamento de multa fixada em 1 % (um por cento) sobre o valor 
da causa, corrigido monetariamente, em favor do Embargado, nos 
termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Ci
vil; Processo: ROAR - 551287/1999-5 da 2a. Região. Relator:
Min. João Oreste Daiazen, RecorTente(s): Elisa Etsuko Kanno e Ou
tros, Advogado: Dr. Carlos Augusto Pinto Dias, Recorrido(s): The- 
mag Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Dráusio Apparecido Villas 
Boas Rangel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: ROAR - 552717/1999-7 da 3a. Região. 
Relator: Min. João Oreste Daiazen, Recorrente(s): MGS - Minas 
Gerais Administração e Serviços S.A., Advogado: Dr. Antônio Már
cio de Morais, Recorrido(s): João Paulo de Resende Miranda, Ad
vogado: Dr. Ailton Moreira Antunes, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao Recurso Ordinário;
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Processo: RQMS - 554086/1999.0 da 15a. Região, Relator: Min. 
Márcio Ribeiro do Valle. Rccorrente(s): Maurício Baptistini, Advo
gado: Dr. Shírlene Bocardo Ferreira, Recorridas): Dpaschoal Au
tomotiva Ltda.. Advogado: Dr. Flávia Maria do Carmo Camarero, 
Autoridade1 Coatora: Juiz-Presidente da 4* JCJ de Ribeirão Preto/SP. 
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao presen
te Recurso. Ordinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barros Levenhagen: Processo: ROAG - 
555207/1999-4 da la. Região. Relator: Min. lves Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Santa Casa de Misericórdia do Rio dc Janeiro, 
Advogado: Dr. Francisco Domingues Lopes, Rccorrido(s): Carlos Lo
pes da Silva e Outros, Advogado: Dr. Serafim Gomes Ribeiro, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário; Pro
cesso: ED-ROMS - 555229/1999-0 da 5a. Região. Relator: Min. 
João Oreste Dalazen. Embargantc: Companhia Hidro Elétrica do 
São Francisco - CHESF, Advogado: Dr Lycurgo Leite Neto. Em- 
bargado(a): Evaldo Araújo Paiva e Outros, Advogada: Dra. Marlete 
Carvalho Sampaio, Decisáo: por unanimidade. negar provimento 
aos Embargos Declaratórios; Processo: RXOF e ROAR - 
557496/1999-5 da 16a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16* Região. Recor- 
rcnte(s): Município de Codó - MA, Advogado: Dr. Eliúde dos San
tos Oliveira, Recorrido(s): Maria de Jesus Dias, Advogado: Dr. Fran
cisco Antônio Ribeiro Assunção Machado. Decisão: por unanimi
dade, dar provimento á Remessa dc Ofício para. julgando parcial- 
mente procedente a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente o v. 
acórdão rescindendo n° 1.582/95, proferido pelo egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 16* Região e, em juízo rescisório, pro
ferindo novo julgamento, julgar parcialmente procedente a Recla
mação Trabalhista para. ajustando o julgado à jurisprudência desta 
corte, condenar o Município de Codó-MA ao pagamento de saldo 
de salários porventura devido, restando prejudicado o exame do Re
curso voluntário do Município de Codó-MA. Custas na forma da 
lei; Processo: AG-AC - 557574/1999-4. Relator: Min. Gelson de 
Azevedo,jAgravante(s): Banco Santander Brasil S.A.. Advogado:
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Sindicato dos Em
pregados, inn Estabelecimentos Bancários dc São Carlos. Advogado: 
Dr. José Torres das Neves, Advogado: Dr. Antônio Walter Frujuel- 
le, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental: Processo: ROAR - 557628/1999-1 da 8a. Região. Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Rccorrente(s): Empesca S.A, - Constru
ções Navais, Pesça e Exportação, Advogado: Dr. Haroldo Alves 
dos Santos, Recorrido(s): Sindicato dos Condutores Motoristas de 
Pesca e Pescadores nos Estados do Pará e Amapá. Advogado: Dr. 
Raimundo Pereira Cavalcante, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-RO.MS - 
558676/1999-3 da 17a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado:
Dr. Elidemar Moreira dos Santos, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Embargado(a): Alarico de Almeida Pimentel e Outros, Advogado: 
Dr. Luiz Gonzaga Freire Carneiro. Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos Embargos Declaratórios e, em face de seu caráter 
meramente protelatório, condenar a Embargantc ao pagamento de 
multa fixada em l% (um por cento) sobre o valor da causa, cor
rigido monetariamente, em favor dos Embargados, nos termos do 
artigo 538( parágrafo único, do Código de Processo Civil; Proces
so: ROAR - 561738/1999-0 da 15a. Região. Relator: Min. João 
Oreste Dalazen. Rccorrente(s): João Alfredo Jorge Rodrigues, Ad
vogado: Dr. Luiz Eugênio Coppio Corrêa. Rccorrido(s): Município 
dc Piquete. Advogado: Dr. Orlando Nery. Decisão: por unanimi
dade. negar provimento ao Recurso Ordinário: Processo: ROAR - 
562454/1999-5 da 5a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho. Recprrcnte(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimen
tos Bancarios de Itabuna. Advogado: Dr. Eurípedes Brito Cunha. 
Recorridots): Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advoga
da: Dra. Sara Suely Costa Araújo, Advogado: Dr. José Alberto Cou
to Maciel, jDecisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para julgar improcedente a Ação Rescisória, invertendo- 
se o ônus da sucumbência cm relação às custas processuais. Ob
servação/ impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Horácio Ray- 
mundo de Senna Pires: Processo: ROAR - 563451/1999-0 da 7a. 
Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorreme(s): Empresa 
Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB. Advogada: Dra. 
Maria de Nazaré Girão A. de Paula, Recorridots): Francisco Olavo 
de Almeida. Advogado: Dr. Tarcísio Leitão de Carvalho. Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória: Processo: ROMS - 564608/1999-0 da 9a. Região. Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Reeorremc(s): Jair Rosa, Advoga
do: Dr. Carlos Alberto da Silva. Recorrido(s): Proforte S.A. - 
Transporte de Valores, Advogado: Dr. João Carlos Krefeta. Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Autoridade Coatora: Juiz-Pre- 
sidenle da 13’ JCJ de Curitiba. Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: A-ROMS - 
571190/1999-3 da 4a. Região. Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Agravantê(s): Rede Popular de Comunicações Ltda., Advogado: Dr. 
Luiz. Fernando Egert Barboza, Advogada: Dra. Maria Cristina Iri- 
goyen Peduzzi. Agravado(s): Antônio Édisson Peres, Advogado: Dr. 
Antônio Escosteguy Castro. Advogado: Dr. Atónio Cândido Osó
rio Netoj Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
Observação: registradas as presenças da Dr.’ Renata Mouta P. Pi
nheiro. patrona da Agravante e do Dr. António Cândido O. Neto. 
patrono do Agravado; Processo: ED-ROAR - 574390/1999-3 da 
9a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Em- 
bargame: Sodexho do Brasil Comercia! Ltda., Advogado: Dr. João 
Roberto de Guzzi Romano. Embargado! a): Nuno Alves de Matos, 
Advogado: Dr. Eva Dubrini, Decisão: por unanimidade, não conhe
cer dos Embargos Declaratórios, por irregularidade de representa
ção; Processo: ED-ROAG - 574397/1999-9 da 10a. Região, Re
lator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Embargante: Da Silva - Imó
veis Empreendimentos Ltda., Advogado: Dr. João Emílio Falcão Cos
ta Neto, Embargado(a): Fernando Ferreira Alves, Decisão: por una
nimidade, conhecer e negar provimento aos Embargos Declarató
rios; Processo: AC - 576959/1999-3, Relator: Min. Ronaldo Lopes 
Leal, Autor(a): Município de Cruz, Advogado: Dr. Aloisio Barbosa 
de Carvalho Neto, Réu: Antônio Valdir Coelho, Decisão: por una
nimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar. Custas pelo Autor 
sobre o valor arbitrado à causa de R$ 1.000,00, no importe de R$
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20,00: Processo: RXOFROAC - 578053/1999-5 da 11a. Região,
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: Tribuna! Regional 
do Trabalho da 11* Região, Recorrente(s): Instituto Nacional do Se
guro Social - INSS, Procurador: Dr. João Pereira Neto, Recorri- 
doís): lêda Cunha Marques e Outros, Advogado: Dr. José Coelho 
Maciel. Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para. julgando procedente a Ação Cautelar. determinar a sus
pensão da execução que se processa nos autos da Reclamação Tra
balhista n° 09092-91-04-0, em curso perante a MM. 4* Vara do 
Trabalho de Manaus-AM, no tocante às diferenças salariais advin
das das URPs de abril e maio de 1988, até o trânsito em julgado 
da decisão proferida na Ação Rescisória n° TRT-AR-70/98 (TST- 
RXOF e ROAR-645.053/000), ficando prejudicado o exame da Re
messa necessária. Custas pelos Réus, calculadas sobre o valor dado 
à causa, de RS 1.500,00 (mil e quinhentos reais), no importe de RS 
30,00 ftrinta reais), dispensado o recolhimento na forma da lei; 
Processo: ED-ROAR - 581105/1999-8 da 5a. Região, Relator;
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Caixa Econô
mica Federal - CEF, Advogado: Dr. Joaquim Ferreira Filho, Em- 
bargado(a): Sandra de Carvalho Brito, Advogado: Dr. Jayme Nelito 
Coy Filho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios; Processo: ROAR • 581134/1999-8 da la. Região, Rela
tor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Mirian Teles dos San
tos. Advogado: Dr. Fernando'Tadeu Taveíra Anuda, Recorrido(s): 
Olympico Club, Advogado: Dr. Heitor Pedroso Martins. Decisão: 
por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário ape
nas para excluir da condenação o pagamento de honorários advo- 
catícios; Processo: ROAR - 582798/1999-9 da 4a. Região, Rela
tor. Min. José Luciano de Castilho Pereira. Recorrentets): Policli
nics Central Ltda., Advogada: Dra. Lucila Maria Serra, Recorren- 
te(s): Luiz Eloir da Silva, Advogada: Dra. Patrícia Sica Palermo, 
Rccorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento a ambos os Recursos Ordinários interpostos; Processo: RXOF c ROAR - 586568/1999-0 <lu 19a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 19* Região, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19* Região, Pro
curador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorrente! s): Município 
de Porto de Pedras. Advogado: Dr. Evilásio Feitosa da Silva, Re- 
coiTÍdo(s): Jandira dos Samos Silva, Advogado: Dr. José Osmar dos 
Santos, Decisão: adiar o julgamento do feito a pedido do Ministro 
Relator; Processo: RXOF e ROAR - 586569/1999-3 da 19a. Região, Relator: Min. António José de Barros Levenhagen, Remeten
te: TRT da 19’ Região. Rccorreme(s): Ministério Público do Tra
balho da 19a Região. Procurador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, 
Rccorrente(s): Município de Porto de Pedras, Advogado: Dr. Evi
lásio Feitosa da Silva, Recorridots): Elba Santos, Advogado: Dr. 
José Osmar dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimen
to ao Recurso Ordinário do Ministério Público do Trabalho da 19* 
Região, do Autor e à Remessa de Ofício; Processo: ROAR - 586571/1999-9 da 19a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorreme(s): CAPEMI - Caixa dc Pecúlios. Pensões 
e Montepios Beneficente, Advogado: Dr. CJênio Pacheco Franco 
Júnior. Recorridots): José Amon Monteiro e Outro. Advogada: Dra. 
Elisirenc Melo de Oliveira Caldas, Decisão: por unanimidade, re
jeitar a prejudicial de mérito decadência, argiiida em contra-razões 
e, no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário: Processo: ROMS - 587084/1999-3 da 9a. Região. 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): So
ciedade Evangélica Beneficente de Londrina. Advogado: Dr. Lucia- 
na Betoni Pavanello. Reeoiridu(s): Alice Ferreira Zanco, Advogado: 
Dr. Marcos Vi nidus Rosin. Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 
4* JCJ dc Londrina. Decisão: retirar de pauta o presente processo a 
pedido do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, em virtude da 
comunicação de acordo entre as partes: Processo: CC - 587833/1999-0 da 14a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Suscitame: 4’ JCJ de Rio Branco - AC, Suscitadoía): Tribunal Re
gional do Trabalho da 14’ Região, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Conflito Negativo de Competência, por incabível na 
espécie; Processo: RXOFROAG - 589377/1999-9 da 23a. Região. 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: Tribunal Regional do 
Trabalho da 23’ Região. Rccorrente(s): Estado de \fcto Grosso. Pro
curador: Dr. Deusdetc Pedro de Oliveira. Recorrido(s): Leonor Al
ves. Advogado: Dr. Walter Roseiro Cominho. Decisão: por unani
midade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa neces
sária para. afastando a decadência do direito de ação. determinar a 
remessa dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23’ 
Região, para que julgue a Ação Rescisória como entender de di
reito; Processo: ROAR - 600085/1999-2 da 8a. Região. Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira. Recorrente(s): Empesca 
S.A. - Construções Navais, Pesca e Exportação, Advogado: Dr. Ha
roldo Alves dos Santos, Recorrido(s): Vital Brito, Advogada: Dra. 
Erliene Gonçalves Lima, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS - 601771/1999-8 da 4a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira. Re- 
correme(s): Comprebem Comércio e Transportes Ltda.. Advogada: 
Dra. Solange Neves Pessin. Recorrido(s): Júlio Cesar Caceres, Ad
vogado: Dr. Fernando Beirith, Autoridade Coatora; Juiz-Presidente 
da JCJ de Santa Rosa/RS. Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento uo Recurso Ordinário: Processo: ROAR - 602339/1999-3 da 9a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira. Re- 
corrente(s): José Luiz Marques e Outros, Advogado: Dr. Jamal Ra
madan Ahmad, Recorridots): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Luís Renato Sinderski. Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para. reformando o v. acórdão re
gional recorrido, julgar improcedente a Ação Rescisória, restando 
invertido o ônus quanto às custas processuais; Processo: ROAR - 602690/J999-4 da 22a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorreme(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA. 
Advogado: Dr. Ivo Lopes Campos Fernandes, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrído(s): Francisco de Oliveira Leite, Ad
vogado: Dr. Pedro da Rocha Portela, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação 
Rescisória, quanto à demissão imotivada - sociedade de economia 
mista, desconstituir os v. acórdãos rescindendos n°s 251/98 (folhas 102-5) e 878/98 (foUias 115-21), proferidos nos autos da Recla
mação Trabalhista n° 757/96, oriunda da MM. 1* Vara do Trabalho de Teresina-PI e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento.
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decretar a improcedência do respectivo pedido na reclamatória de 
erigem c ábrolvcr a empresa dc pagamento dos honorários advo- 
catícios, na reclamatória c no presente feito. Cestas em inversão na 
Reclamação Trabalhista e na Ação Rescisória; Processo: ED-A6- RXOF e KOAR - 603695/1999-9 da 17a. Região. Relator: Min. 
João Oreste Dalazen. Embargante: Município de Cachoeira de Ita- 
pemirim. Advogada: Dra Márcia Azevedo Couto. Embargadoía): 
Norma Ferraz Santos, Advogado: Dr. Patrice Lumumba Sabino. De
cisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declara- 
tório»; Processo: ED-ROAR - 604282/1999-8 da la. Região, Re
lator: Min. José Luciano dc Castilho Pereira. Embargante: Consór
cio Nacional Ford Ltda., Advogado: Dr. Domingos Fleury da Ro
cha, Advogado: Dr. Pedro Jorge Abdalla, Embargado(a): Mário Mar
cos Martins. Advogado: Dr. Álvaro de Souza Martins Filho, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AG-ROAR - 605802/1999-0 da 10a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Fumas - Centrais Elétricas 
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto. Embargadoía): Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elétrica do Distrito Fe
deral, Advogado. Dr. Antônio Alves Filho. Decisão: por unanimi
dade. não conhecer dos Embargos Declaratórios; Processo: ED- ROAR - 606564/1999-5 da 17a. Região, Relator: Min. José Lu
ciano de Castilho Pereira, Embargante: C B E - Companhia Bra
sileira dc Equipamentos, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Embargadoía): Sindicato dos Trabalhadores em Transpor
tes Rodoviários no Estado do Espírito Santo - SINDIRODOVLA- 
RIOS - ES, Advogado: Dr. Francisco Carlos de Oliveira Jorge, De
cisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para pres
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Mi
nistro Relator; Processo: RXOF e ROAR - 613087/1999-6 da 19a. Região, Relator; Min. João Oreste Dalazen, Remetente: TRT 
da 19* Região, Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho da 
19* Região, Procurador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorri
dots): Município de Porto' de Pedras. Adv ogado: Dr. Ev ilásio Fei
tosa da Silva. Reconido(s): Genice dos Santos Silva, Advogado:
Dr. José Osmar dos Santos, Decisão: adiar o julgamento do feito a 
pedido do Ministro Relator, Processo: RXOF e ROAR - 614656/1999-8 da 5a. Região, Relator: Min. lves Gandra Martins 
Filho. Remetente: TRT da 5* Região, Recorrentets): Município de 
Mirangaba, Advogado: Dr. Frederico Cezário Castro de Souza. Re
corridots): Isabel Crispim dos Anjos, Advogado: Dr. José Fábio An
drade Sapucaia, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Ordinário e à Remessa de Ofício para determinar o retorno 
dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a 
fim de que, afastada a decadência do direito de ação, julgue a 
Ação Rescisória como entender de direito. Observação: impedido o 
Excelentíssimo Juiz Convocado Horácio Raymundo de Setina Pires; Processo: RXOF e ROAR - 614811/1999-2 da 19a. Região. Re
lator. Min. José Luciano de Castilho Pereira. Remetente: TRT da 
19* Região, Recorrentets): Ministério Público do Trabalho da 19* 
Região, Procurador: Dr. Alpiniano do Piado Lopes, Recorridoísj: 
Município de Porto de Pedras, Recorrido(s): Maria Betania Silva 
Santos, Advogado: Dr. José Osmar dos Santos. Decisão: adiar o 
julgamento do feito a pedido do Ministro Relator; Processo:RXOF e ROAR - 615596/1999-7 da 19a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen. Recorrentets): Ministério Público do Trabalho 
da 19* Região, Procurador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recor
ridots): Município de Porto de Pedras. ReconiJo(s): Carlos Jorge 
Ataíde Cavalcante. Advogado: Dr José Osmar dos Santos. Decisão: 
adiar o julgamento do feito a pedido do Ministro Relator; Processo: ROAR - 615968/1999-2 da 17a. Região. Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira. Recorrentetsl: Transhraçal Prestação 
de Serviços, Indústria e Comércio Ltda.. Advogado: Dr. Florenúno 
Matos Barreto, Recorridots): Márcio Nascimento e Outros. Advo
gado: Dr. Cláudio Leite de Almeida. Decisão: por unanimidade, dar 
prov imento ao Recurso Ordinário para. julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir parcialmemc o v. acórdão rescindendo de 
folhas 155-57, proferido pelo egrégio Tribunal Regional do Traba
lho da 17" Região, nos autos da Reclamação Trabalhista n” 389/96, 
movida por Márcio Nascimento c Outros e. em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, determinar que o adicional dc insa
lubridade seja calculado sobre o Salário Mínimo; Processo: A- ROAR - 615991/1999-0 da 18a. Região. Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen. Agravame(s): Péricies Júlio da Silva, 
Advogado: Dr. Por.el Bruno da Silveira Neto, Agravadoís): Centro 
Goianiense de Cultura Anglo Americana S.C. Ltda., Advogado: Dr. 
Nélio Carv alho Brasil, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo: Processo: RXOF e ROAR - 616342/1999-5 da 7a. Região. Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 7* 
Região, Recorrente(s): Município do Crato. Advogado: Dr. Jósio de 
Alencar Araripe. Recorrido(s): Antônio Filho Ferreira Gomes, Ad
vogado: Dr. Márcia Soares e-Silva, Decisão: por unanimidade, de
clarar extinto o processo, com julgamento do mérito, em face da 
decadência do direito de ação, nos termos do artigo 269, inciso IV, 
do Código de Processo Civil; Processo: ED-ROAR - 616354/1999- 7 da 3a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen. Embargante: 
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogada: Dra. Neire Márcia de Oliveira Campos. Advogado: Dr. Ju
liano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Benja
mim Veloso dos Santos, Advogado: Dr. Pauio César Lacerda, De
cisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos declara
tórios. Observação: impedido q Excelentíssimo Juiz Convocado Már
cio Ribeiro do Valle; Processo: ROMS - 616421/1999-8 da 2a. Região. Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Reeorrente(s): Ins- 
pectorate América do Brasil Serviços Técnicos Ltda., Advogado:
Dr. Arlindo Cestaro Filho. Recorrido(s): José Romeiro de Andrade 
(Espólio de). Advogada: Dra. Silmara Chaimovitz Silberfeld, Au
toridade Coatora: Juiz-Presidente da 17* JCJ de São Paulo/SP, De
cisão: por unanimidade, conhecer e negar prov imento ao presente 
Recurso Ordinário; Processo: A-ROAR - 616436/1999-0 da 10a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra- 
vante(s): Jorlan S.A. - Veículos Automotores Importação e Comér
cio, Advogado: Dr. Arnaldo Rocha Mundim Júnior, Agravado(s): 
Dorival Chaves da Rocha, Advogado: Dr. Theodoro Hildebrando Garcia, Advogado: Dr. José Maria Saraiva Saldanha, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo; Falou pelo A gravante! s)Dr. Arnaldo Rocha Mundim Júnior. Retirou-se o Senhor Ministro
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Milton de Moura França; Processo: ED-A-ROAR - 619258/1999-5 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levcnhagen, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Adroaldo José 
Gonçalves, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogada:
Dra. Mayris Rosa Barchini León, Embargado(a): Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários de Londrina, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios e, em face de seu caráter meramente pro- 
telatório, condenar o Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetaria
mente. em favor do Embargado, nos termos do artigo 538. pará
grafo único, do Código de Processo Civil; Processo: ROAR - 
620486/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira. Recorrente(s): Paulo Rodrigues do Prado. Advogado: 
Dr. Valtencir Piccolo Sombini. Recorrido(s): Krupp Metalúrgica Cam
po Limpo Ltda., Advogada: Dra. Luciana Valéria Baggio Barretto 
Mattar, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: ROMS - 623037/2000-8 da 6a. Região. Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Massa 
Falida da Avie - Alimentos Selecionados S.A.. Advogada: Dra. Ma- 
riana Queiroga C. da Bôaviagem, Recorrido(s): Milton Lucena da 
Silva e Outros, Advogado: Dr. Zenildo Gonzaga Bezerra. Autori
dade Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de Caruaru/PE, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 623662/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Márcio Ri
beiro do Valle, Recorrenie(s): Dinez Sanches Pampiam, Advogado: 
Dr. Sérgio Gomes Costa, Recorrido(s): R. Carvalho Comercia! de 
Explosivos Lida. e Outra, Advogado: Dr. Koshi Ono, Decisão: por 
unanimidade, acolher a preliminar de impossibilidade jurídica do pe
dido, argtiida de ofício pelo relator e, consequentemente, julgar ex
tinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 
485 e 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. O Senhor Mi
nistro José Luciano de Castilho Pereira pediu a palavra para re
gistrar a presença do Doutor André Luís Moraes de Oliveira, pre
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 24“ Região e do Dr. 
Amaury Rodrigues Pinto Júnior, Juiz do Trabalho; Processo:ROAR - 624374/2000-8 da 8a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): Areolino Soares Batista, Advogado:
Dr. Régis do Socorro Trindade Lobato, Recorrido(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 8* Região, Procuradora: Dra. Rita Moitta Pin
to da Costa, Recorrido(s): AMETAL - Amazônia Metalúrgica S.A., 
Advogado: Dr. Fernando Augusto Braga Oliveira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: res
salvou entendimento pessoal o Excelentíssimo Senhor Ministro José 
Luiz Vasconcellos; Processo: ED-A-ROAR - 625166/2000-6 da 5a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Com
panhia de Navegação do São Francisco - FRANAVE, Advogado:
Dr. Marco Túlio Fonseca Furtado, Embargado(a): Sindicato dos 
Trabalhadores em Transportes Fluviais, Advogado: Dr. Augusto 
Sérgio do Desterro Santos, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento aos Embargos Declaratórios. Observação: impedido o Ex
celentíssimo Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires; Processo: ROAR - 625191/2000-1 da 10a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Serviço Federal de Processa
mento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Aveiar, Re- 
corrido(s): Eduardo Henrique Baeta, Advogado: Dr. Marco Antônio 
Bilíbio Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: AC - 625715/2000-2. Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Autor(a): Companhia Brasileira de Projetos In
dustriais - COBRAPI. Advogado: Dr. Marcos Dibe Rodrigues, Réu: 
Ronaldo Christo de Almeida, Decisão: por unanimidade, julgar pro
cedente a Ação Cautelar, para confirmar a liminar de folhas 139- 
40, que determinou a suspensão da execução que se processa nos 
autos da Reclamação Trabalhista n° 92/92, em tramite perante a 
MM. !“ Vara do Trabalho de Vitória-ES, até decisão final a ser 
prolatada na Ação Rescisória TRT-AR-512/95 (TST-ROAR- 
578.063/99.0). Custas pelo Réu sobre o valor arbitrado à causa de 
RS 1.000,00, no importe de RS 20,00, dispensado na forma da lei; Processo: ROMS - 627059/2000-0 da 14a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira. Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 14’ Região, Procurador: Dr. Marcelo José Ferlin 
Dambroso, Recorrido(s): Paulo Guilherme dos Santos Mendes, Ad
vogado: Dr. Francisco Lopes Coelho, Recorrido(s): COC - Porto 
Velho S/C Ltda. e Outros. Autoridade Coatora: Juíza-Presidente da 
3“ JCJ de Porto Velho. Decisão: por maioria, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Ronaldo José Lopes Leal, João Ores
te Dalazen e Gelson de Azevedo, negar provimento ao Recurso Or
dinário, por incabível o Mandado de Segurança na hipótese: Processo: ROAR - 627101/2000-3 da 9a. Região. Relator: Min. Gel
son de Azevedo, Recorrente(s): Amandio Viana da Rosa, Advoga
da: Dra. Elaine Martins de Paiva, Recorrido(s): Banco do Estado 
do Paraná S.A., Advogado: Dr. Cláudio Marchioro, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimen
to ao Recurso Ordinário para julgar improcedente a Ação Resci
sória, restando prejudicada a análise da matéria referente à correção 
monetária. Invertido o ônus da sucumbência em relação às custas 
processuias. Observação: registrada a presença do Dr. Victor Rus
somano Júnior, patrono do Recorrido, que requereu e teve deferida 
a juntada de instrumento de mandato; Processo: ROAR - 627261/2000-6 da 11a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrenteís): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. 
Alessandra Farias de Oliveira Barboza, Advogado: Dr. Helvécio Ro
sa da Costa, Recorrido(s): Mário Jorge Lopes Ferreira, Advogado: 
Dr. João Bosco Jackmonth da Costa. Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir a v. decisão rescindenda prolatada pela 
MM. 8“ Vara de Trabalho de Manaus-AM. nos autos da Reclama
ção Trabalhista n° 21750/93-8-06. ajuizada por Mário Jorge Lopes 
Ferreira e, em juízo rescisório, proferindo nova decisão, julgar im
procedente a Reclamatória. invertendo o ônus da sucumbência em 
relação às custas da Rescisória pelo Recorrido, dispensado; Processo: ROAG - 627273/2000-8 da 20a. Região. Relator: Min. Ro
naldo Lopes Leal. Recorrente(s): Banco do Estado de Alagoas S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juvenal Francisco da 
Rocha Neto. Recorrido(s): Léa Maria Loyola Martins, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS - 627301/2000-4 da 6a. Região, Relator: Min. José Lu-
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ciano de Castilho Pereira. Recorreme(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr; Hermenegildo Pinheiro, Advogado: Dr. Helvécio Rosa 
da Costa. Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Jail- 
son Bezerra de Oliveira, Advogado: Dr. Valder Rubens de Luccna 
Patriota, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de Suru- 
bim/PE, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Falou pelo recorrente o Dr. Ricardo Leite Luduvice; 
Processo: A-RXOF e ROAR - 628828/2000-2 da la. Região, Re
lator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Irai Martins Bohrer, 
Advogada: Dra. Annelli José do Nascimento, Advogada: Dra. Mar- 
celise de Miranda Azevedo, Agravado(s): Instituto Nacional do Se
guro Social - INSS, Procurador: Dr. Roberto Nunes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo e, reputando-se o recur
so meramente protelatório, impor multa de 5% ao Agravante, com 
fulcro no artigo 557, § 2o, do Código de Processo Civil, calculada 
sobre o valor da causa corrigido, em proveito da parte contrária, 
condicionando a interposição de qualquer recurso ao depósito do 
respectivo valor: Processo: RXOF e ROAR - 630306/2000-5 da 
19a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: TRT 
da 19“ Região, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
19“ Região, Procurador: Dr. Vanda Maria Ferreira Lustosa, Recor- 
rido(s): Município de Porto de Pedras, Recorrido(s): José Carlos 
dos Santos, Advogado: Dr. José Osmar dos Santos. Decisão: adiar 
o julgamento do feito a pedido do Ministro Relator; Processo: AC 
- 631870/2000-9. Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal. Autor(a): Al- 
vesmir Comércio de Matérias para Construção e Móveis Ltda.. Ad
vogado: Dr. José Antônio Franzin, Réu: Antônio Jordão, Decisão: 
por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar, cassando a 
liminar anteriormente concedida. Custas pela Autora, calculadas so
bre o valor atribuído à causa de RS 500,00. no importe de RS
10.00. Oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho da Va
ra do Trabalho de Santa Bárbara D’Oeste-SP, em que se processa a 
execução, dando ciência do inteiro teor da presente decisão; Pro
cesso: ROAR - 636639/2000-4 da 7a. Região. Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira. Recorrente(s): Gleide Queiroz Fonte- 
les, Advogada: Dra. Ana Maria Saraiva Aquino, Recorrido(s): Em
presa Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: 
Dra. Maria de Nazaré Girão A. de Paula, Decisãp: por unanimi
dade, não conhecer do Recurso Ordinário; Processo: AG-AR - 
636650/2000-0. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira. 
Agravante(s): Ruth Jutta Konitz, Advogado: Dr. Milton Carrijo Gal- 
vão, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta. Agravado(s): Mu
nicípio de Porto Alegre, Advogado: Dr. Luís Maximiiíano Telesca, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo Regimental; 
Processo: ROMS - 637075/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo. Recorrente(s): Kátia Regina Calascibetta Se- 
colin. Advogada: Dra. Simone F. Louro, Recorrido(s): Lidialice 
Gerstenmayer, Advogada: Dra. Maria Emilia Faria, Autoridade Coa
tora: Juiz-Presidente da 63* JCJ de São Paulo/SP, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo:
RXOF e ROAR - 637442/2000-9 da 7a. Região, Relator. Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 7“ Região, Recorrente!s): 
Município do Crato, Advogado: Dr. Jósio de Alencar Araripe, Re- 
corrido(s): João Moreira de Matos, Advogado: Dr. José de Anchieta 
Barbosa Landim, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Ordinário para, afastando a decadência, determinar a remessa 
dos autos ao egrégio Tribuna! Regional do Trabalho de origem, a 
fim de que julgue a Ação Rescisória como entender de direito, res
tando prejudicado o exame da Remessa de Ofício; Processo: AG- 
AC - 641057/2000-9, Relator: Min. Antônio José de Barros Le- 
venhagen, Embargante: Waldenor Barros Moraes Filho e Outros, Ad
vogada: Dra. Lucélia B. Lopes Machado, Advogada: Dra. Ana Lú
cia F. Borges de Carvalho, Embargado(a): Universidade Federal de 
Uberlândia - UFU, Procurador: Dr. Humberto Campos, Decisão: 
por unanimidade, acolher proposição do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Relator, para chamar o feito à ordem e, anulando a v. de
cisão proferida na sessão de julgamento realizada em 20/3/2001, 
determinar que os presentes Embargos Declaratórios sejam reautua- 
dos como Agravo Regimental do artigo 338 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho e incluído na primeira pauta de 
julgamento possível. Retirou-se o Senhor Ministro Carlos Alberto 
Reis de Paula: Processo: ROAR - 645651/2000-5 da 3a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 3’ Região, Procurador: Dr. Anemar Pereira 
Amaral, Recorrido(s): Banco Bemge S.A., Advogado: Dr. Paulo Hen
rique de Carvalho Chamon, Advogado: Dr. Victor Russomano Jú
nior, Advogado: Dr. Marco Antônio M. Sampaio, Recorrido(s): 
Walter Jussam Marques Carneiro, Advogado: Dr. Ney Proença Doy- 
le. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário em Ação Rescisória. Observação: registradas as presenças do 
Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do recorrido Banco Bemge 
S.A., que requereu e teve deferida a juntada de instrumento de man
dato e do Dr. Ney Proença Doyle, patrono do recorrido Walter Jus
sam Marques Carneiro; Processo: A-ROAR - 645653/2000-2 da 
3a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD, 
Advogado: Dr. Antônio Barbosa Almeida, Advogada: Dra. Andréa 
Társia Duarte, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Entida
des Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e 
Formação Profissional do Estado de Minas Gerais - SENAL- 
BA/MG, Advogado: Dr. Luciano Ricardo de Magalhães Pereira, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: 
ROAR - 645658/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3* Re
gião, Procurador: Dr. Anemar Pereira Amaral, Recorrido(s): Banco 
Bemge S.A., Advogado: Dr. José Maria Riemma, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Rccorrido(s): Maria Beatriz da Cunha Mar
tins Pinheiro, Advogado: Dr. Ney Proença Doyle, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário em Ação Res
cisória. Observação: registradas as presenças do Dr. Victor Russo- 
mano Júnior, patrono do recorrido Banco Bemge S.A., que reque
reu e teve deferida a juntada de instrumento de mandato e do Dr. 
Ney Proença Doyle, patrono da recorrida Maria Beatriz da Cunha 
Martins Pinheiro; Processo: A-ROAR - 645980/2060-1 da 21a. 
Região. Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Janduhi Medeiros 
de Souza e Silva. Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advo

gado: Dr. Marco Aurélio Aguiar Barreto, Agravado(s): Maria Au
xiliadora Praxedes de Freitas, Advogado: Dr. Diógenes Neto de Sou
za, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agrqvo; Pro
cesso: ROMS - 645981/2000-5 da 3a. Região. Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): José Gusmão Júnior e 
Outros, Advogada: Dra. Sirlaine Perpétua da Silva, Recorrido(s): Em
presa Brasileira de. Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Ad
vogado: Dr. Francisco Roberto Perico. Autoridade Coatora: Juiz-Pre- 
sidente da JCJ de Pedro Leopoldo, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao Recurso Ordinário: Processo: ROAR - 
646019/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3“ Região, Pro
curador: Dr. Anemar Pereira Amaral, Recorrido(s): Banco Bemge 
S.A., Advogado: Dr. Paulo Henrique de Carvalho Chamon, Advo
gado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Marco Antônio 
M. Sampaio, Recorrido(s): Rosa Maria Chadid Guerra Rosa, Ad
vogado: Dr. Ney Proença Doyle, Decisão: Por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória. Observação: 
registradas as presenças do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono 
do recorrido Banco Bemge S.A., que requereu e teve deferida a 
juntada de instrumento de mandato e do Dr. Ney Proença Doyle, 
patrono da recorrida Rosa Maria Chadid Guerra Rosa. Tomou as
sento o Francisco Fausto, assumindo a presidência; Processo: 
ROAR - 648875/2000-9 da 3a. Região. Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorren!e(s): MGS - Minas Gerais Administração e Ser
viços S.A., Advogado: Dr. José Luiz Pinto Coelho Martins de Oli
veira, Recorrido(s): José Antônio Xavier Filho, Advogado: Dr. Cel
so de Oliveira Lopes, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, des
constituir a v. decisão rescindenda de folhas 35-9 no que ,$e refere 
à parcela auxílio-alimentação e, em juízo rescisório, proferindo no
vo julgamento, restringir o pedido referente ao auxílio-alimentação 
aos seus justos limites, ou seja, ao período de vigência dá Con
venção Coletiva de 1996/1996; Processo: RXOF e ROAR - 
650227/2000-7 da 19a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Remetente: TRT da 19“ Região, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 19“ Região. Procurador: Dr. Alpiniand do Pra
do Lopes, Recorrido(s): Município de Porto de Pedras, Recorri- 
do(s): Maridite de Gusmão, Advogado: Dr. José Osmar do,s Santos, 
Decisão: suspender o julgamento do feito com prorrogação de Vista 
Regimental ao Excelentíssimo Ministro Relator; Processo: ROAR - 
653283/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Ulysses Xavier dos Santos, Advogado: Dr. José Mo- 
zart Pinho de Meneses. Recorrido(s): São Paulo Transporte S.A., 
Advogado: Dr. Servio de Campos, Advogado: Dr. José Alberto Cou
to Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: A-RXOF e ROAR - 653321/2000-0 da 10a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA, Procuradora: Dra. Ana Cláudia Ferreira Pastore, Agrava- 
do(s): Ronaldo Lóes Moreira, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderiey 
Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra
vo em Remessa de Ofício e Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
e, reputando-se o recurso meramente protelatório, impor ao Agra
vante multa de 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido, 
em proveito da parte contrária, nos termos do artigo 557, § 2°, do 
Código de Processo Civil; Processo: ED-AG-RXOF e ROAR - 
653329/2000-9 da 17a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Embargante: Município de Cachoeira de Itapemirim, Advogada:
Dra. Márcia Azevedo Couto, Embargado(a): Álvaro Rangel. Advo
gado: Dr, Luiz Carlos da Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ROAR - 
653331/2000-4 da 2a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Antônio Carlos Alves Cominho, Ad
vogada: Dra. Maria Mary Guedes Rodrigues, Recorrente(s): 
Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Eurico Martins de Al
meida Júnior, Advogado: Dr. Denise Braga Torres, Recorrido(s): Os 
Mesmos, Decisão: 1 - Recurso Ordinário do Autor: por unanimi
dade, negar-lhe provimento; II - Recurso Adesivo da Ré: por una
nimidade, dele não conhecer; Processo: A-RXOF e ROAR - 
653397/2000-3 da 3a. Região, Relator; Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Agravante(s): Estado de Minas Gerais, Procurador: 
Dr. Ana Maria Guimarães Richa, Agravado(s): Elisângela Jardim de 
Paula, Advogado: Dr. Leopoldo de Mattos Santana, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Observação: impedido o 
Excelentíssimo Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle; Processo: 
ED-A-ROMS - 655397/2000-6 da 9a. Região. Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Embargante: Máximo Porres de Macedo, Ad
vogado: Dr. Josmar Sebrenskí, Advogada: Dra. Margaretb B. de A. 
de Macedo, Embargado(a): Empo - Empresa Curitíbana de Sanea
mento e Construção Civil Ltda., Advogada: Dra. Stela Marlene 
Schwerz, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara
tórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar o 
Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor da Em
bargada, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil; Processo: A-ROAR - 656540/2000-5 da 3a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Companhia 
Urbanizadora de Contagem - CUCO, Advogado: Dr. Fernando An
tônio Araújo Oliveira, Agravado(s): Luciene Duarte Miranda Bicha
ra. Advogado: Dr. Sércio da Silva Peçanha, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Agravo em Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória e, reputando-se o recurso meramente protelatório. 
impor à Agravante multa de 10% (dez por cento) do valor da causa 
corrigido, em proveito da parte contrária, nos termos do artigo 557. 
§ 2°, do Código de Processo Civil; Processo: ROAR - 
656546/2000-7 da 5a. Região. Relator: Min. José Luciano dc Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Companhia das Docas do Estado da Ba
hia - CODEBA, Advogado: Dr. Luiz Carlos Alencar Barbosa, Re- 
corrente(s): Sindicato dos Portuários de Candeias, Advogado: Dr. 
Luiz Carlos Neira Caymmi. Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário da Autora, res
tando prejudicado o exame do Apelo do Sindicato dos Portuários 
de Candeias. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz. Convo
cado Horácio Raymundo de Senna Pires; Processo: ROMS - 
656555/2000-8 da 5a. Região. Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen. Recorrenteís): Banco do Nordeste do Brasil S.A.,
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Advogado: Dr. Rui Nunes de Oliveira, Advogada: Dra. Vera Lúcia 
Gila Piedade. Recorrido(s): Ailton Carvalho dos Santos, Advogado: 
Dr. André Luiz Queiroz Sturaro. Advogado: Dr. José Eymard Lo- 
guércio.. Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 18a JCJ de Salva
dor, Decfoão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário.’Observação: ressalvou entendimento pessoal o Excelentís
simo Senhor Ministro Barros Levenhagen, relator. Observação: re
gistrada ajpresença do Dr. Marthius Sávio Lobato, patrono do Re
corrido;. IProcgsso: AJRO - 656747/2000-1 da la. Região. Relator: 
Min. HffiŜjp Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): União Fe
deral. Procurador: Dr. J.Mauro Monteiro, Agravado(s): Nildes Mon
teiro Pijttbí Advogado: Dr. Renato Arias Santiso, .Decisão: por una
nimidade,, negar provimento ao Agravo de Instrumento: Processo: 
ROAR - 659641/2000-3 da la. Região. Relator: Min. José Lu- 
ciano de Castilho Pereira. Recorrente! s): Banco BANERJ S.A., Ad
vogado: Dr. Luiz Eduardo Prezídio Peixoto, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior. Advogado: Dr. Marco Antônio M. Sampaio. Re- 
corrido(s): Carlos Alberto Ferreira da Gama, Advogado: Dr. Adria
na Ferreira Ribeiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar 
de negativa de prestação jurisdicional, arguida nas razões recursais 
e, no mérito, também por unanimidade, dar provimento parcial ao 
Recurso Ordinário para julgar improcedente a Ação Rescisória. Cus
tas pelo Autor, no importe de RS 100,00 (cem reais), calculadas 
sobre o valor dado à causa de RS 5.000,00 (cinco mil reais). Ob
servação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, 
patrono do Recorrente, que requereu e teve deferida a juntada de 
instrumento de mandato: Processo: ROMS - 660787/2000-9 da 6a. 
Região. Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal. Recorremc(s): Viação 
Itapemirim S.A., Advogado: Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega. Re- 
corrido(s): Pedro Firmino dos Santos e Outros, Advogado: Dr. An
tónio Francisco Carlota, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 1* 
JCJ do Jaboatâo dos Guararapes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário: Processo: ROAR - 
661350/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pcrçira, Recorrente(s): Sociedade Mogyana Exportadora Ltda., 
Advogáljb: Dr José Eustáquio Vaz, Recorrido(s): Weslan Alex Sou
za (Mcjrir, Assitido Pela Mãe), Advogado: Dr. Nello Badinhani Al
mada, Rçcorrido(s): Weslei Alex Souza (Espólio de). Advogado:
Dr. Caítos Rodrigues, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recutr/ó1'Ordinário, para julgar improcedente a Ação Rescisória, in- 
vertend&̂ e o ônus da sucumbência em relação às custas proces
suais; Processo: AG-RQAR - 666329/2000-5 da 10a. Região. Re
lator; Míti. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Bruno 
Castrô a Graça.Filho. Advogado: Dr. Alexandre Netto Pimentel, 
Agravadó(s): Fundação de Seguridade Social - GEAP, Advogado:
Dr. GUjStàyo Monteiro Fagundes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aò AgráVo Regimental; Processo: AR - 668461/20Õ0-2, 
Relator: Min. João Orestè Dalazen. Revisor: Min. Gelson de Aze
vedo, Autor(a): Alberico Vandri, Advogado: Dr. Nelson Leme Gon
çalves Filho, Réu: Companhia Brasileira de Distribuição, Advoga
do: Dr. tarlòs Eduardo G. Vieira Martins, Decisão: por unanimi
dade, rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial, argüida em 
contestação e, no mérito, por maioria, vencidos o Excelentíssimo 
Senhor Ministro João Oreste Dalazen, e o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle, julgar improcedente a 
Ação Rescisória. Custas a cargo do Autor, calculadas sobre o valor 
dado 5 causa de RS 10.000,00, no importe de RS 200,00. Obser
vação V: redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Gel
son dè! Azevedo. Observação 2: juntará justificativa de voto ven
cido aÔ pé do acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro João Ores- 
te Dalazen; Processo: RXOFROAG - 671259/2000-9 da 7a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Remeten
te: TRT da T Região, Recorrente(s): Município de Coreaú. Advo
gado: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): 
Mariqdâ Conceição Souza, Advogado: Dr. Eliúde dos Santos Oli
veira,'Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício; Processo: AG-AC - 671572/2000- 
9, Relâtor: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): EMBRATUR - 
Instituto Brasileiro dc Turismo, Procurador: Dr. Carlos Alberto Va- 
lentim, dós Santos, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta. Agra- 
vado(s): Myrian Cataldi Rodolpho de Souza e Outros, Decisão: por 
unanirtiídade. negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: 
AIRO/í 671811/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lo
pes Ledl, Agravante(s): Centro Federal de Educação Tecnológica do 
Paraná - CEFET-PR, Procurador: Dr. Eymard Osanam de Oliveira. 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravadofs): Carlos An
tônio Serrato, Advogado: Dr. José Ronaldo Carvalho Saddi, Deci
são: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; 
Processo: A-ROAR - 672952/2000-8 da 4a. Região. Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Serviço Nacio
nal de Aprendizagem Industrial - SENAI, Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel. Agravado(s): Clóvis Viana da França, Advo
gada: Dra. Heloisa Sérgio Pires, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo e, reputando-se o recurso meramente pro- 
telatóríõ', áplicár ao Agravante a multa de 5% do valor da causa, 
corrigido monetariamente, em favor do agravado, na forma do ar
tigo 557, § 2°, do Código de Processo Civil; Processo: ROMS - 
672956/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrèüte(s): Arki Serviços e Segurança Ltda., Advogado: Dr.
João Bdíista Pacheco Antunes de Carvalho, Recorrido(s): Sindicato 
dos Erifpregadós de Empresas de Segurança e Vigilância do Estado 
de Minas Gerais, Advogado: Dr. Mário Luiz Casaverde Sampaio, 
Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 26“ JCJ de Belo Horizonte, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário pa
ra, reformando a v. decisão regional recorrida, conceder a seguran
ça requerida e, em consequência, liberar o crédito bloqueado em 
favor da Impetrante; Processo: ROAR - 674002/2000-9 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Sér
gio Grillo e Silva. Advogado: Dr. Luiz Fernando Valladão Noguei
ra, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Edson de 
Almeida Macedo, Recorrido(s): Ailton Ribeiro de Oliveira, Advo
gado: Dr. Júlio Cezar Caponi, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Observação: ressalvou entendimento 
pessoal o Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos; 
Processo: A-ROMS - 674011/2000-0 da 17a. Região. Relator:
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Espírito San
to Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Dr. Lycurgo Lei

te Neto. Agravado(s): Maria Luiza dos Santos Vellozo e Outros, 
Advogado: Dr. Hildebrando de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo e, reputando-se o recurso meramente 
protelatório, aplicar à agravante a multa de 5% do valor da causa, 
corrigido monetariamente, em favor dos agravados, na forma do ar
tigo 557. § 2°, do Código de Processo Civil; Processo: ROMS - 
676890/2000-9 da 2a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Indústria Metalúrgica Fontamac Ltda., Advogada:
Dra. Maria Alessandra M. Ferraz Gomes. Rccorrido(s): Tsuguio Sa- 
to. Advogado: Dr. José Vicente de Souza, Autoridade Coatora: Juiz 
da 16’ Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 
676907/2000-9 da 2a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Asea Brown Boveri Ltda., Advogado:
Dr. Octávio Bueno Magano, Recorrido(s): Elio dos Santos e Ou
tros, Advogado: Dr. Néviton Paulo de Oliveira, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando pro
cedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. decisão rescindenda e, 
em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar improceden
te a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus das custas em 
desfavor do ora Recorrido, o qual fica isento, na forma da lei. Ob
servação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, 
patrono do Recorrente; Processo: RXOFMS - 679269/2000-4 da 
5a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 
5’ Região, Impetrante: Maria Eliane Nascimento Custódio e Outros, 
Advogado: Dr. Celeste Aída Santana N. dos Santos, Interessado(a): 
Município de Antônio Gonçalves, Advogado: Dr. Ubiratan Almeida 
Olinda, Autoridade Coatora: Juiz da Vara do Trabalho de Senhor 
do Bonfim, Decisão: I - por unanimidade, não conhecer do pedido 
de suspensão de execução de sentença, apresentado pelo Município 
de Antônio Gonçalves; II - por unanimidade, negar provimento à 
Remessa necessária. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz 
Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires; Processo: ROAG - 
680998/2000-2 da 2a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Aparecida Elizabete Pereira Barbosa, Ad
vogado: Dr. Salém Lira do Nascimento, Recorrido(s): Taquari Ser
viços Gráficos Ltda., Advogado: Dr. Eduardo R. C. Vasconcellos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário; 
Processo: ROAR - 681946/2000-9 da la. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira. Recorrente(s): Timóteo Alves Car
valho (Espólio de), Advogado: Dr. Antônio Lourival de Oliveira. 
Recorrido! s): Manoel Itamar Rodrigues, Advogado: Dr. Rogério Fer
reira Herdy, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: ROAR - 683732/2000-1 da 12a. Re
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco Me
ridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários de Blumenau, Advogado: Dr. Glauco José Beduschi, Deci
são: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: ROAR - 683734/2000-9 da 13a. Região, Relator: Min. 
Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Maria José da Silva, Ad
vogado: Dr. João Marmo Martins, Recorrido(s): Leodiniz Carvalho 
de Lucena, Advogado: Dr. Marcos Augusto Lyra Ferreira Caju. De
cisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso Or
dinário para, afastada a incidência do Enunciado n° 83 desta Corte 
e da súmula n° 343 do egrégio STF, determinar o retomo dos autos 
ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que 
julgue o mais da Ação Rescisória como entender de direito; Pro
cesso: ROAG - 685988/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Vitória Administração 
Hospitalar Ltda., Advogado: Dr. Nildo Lodi, Recorrido(s): Antônio 
Wilmar Dornelcs, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Ordinário para, afastando a decadência do direito de ação, 
determinar o retorno dos autos ao egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho de origem para que julgue a Ação Rescisória, como de 
direito; Processo: A-ROAR - 687318/2000-8 da 4a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): As
sociação Sulina de Crédito e Assistência Rural - ASCAR, Advo
gado: Dr. Luiz Bernardo Spunberg, Agravado(s): Laurindo Paim Fi
lho (Espólio de), Advogado: Dr. Délcio Caye, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: ROMS - 
687973/2000-0 da 9a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Roberto Tsuguio Tanizaki, Advogado: 
Dr. Roberto Tsuguio Tanizaki, Recorridofs): Administração dos Por
tos de Paranaguá e Antonina - APPA. Advogado: Dr. Elton Luiz 
Brasil Rutkowski, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da Vara do 
Trabalho de Paranaguá, Decisão: por unanimidade, negar provimen
to ao Recurso Ordinário: Processo: ROAR - 687991/2000-1 da 
10a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Com
panhia Brasileira de Distribuição - Pão de Açúcar, Advogado: Dr. 
Otonil Mesquita Carneiro, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira 
Martins, Recorrido(s): Mauro Machado de Souza, Advogado: Dr. 
Pedro Lopes Ramos, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 689884/2000-5 da 15a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Rede Fer
roviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Gisela Vieira Grandini, Recorrido(s): José Rodrigues São João Jú
nior e Outros, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Decisão: por 
maioria, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste Da
lazen, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: regis
trada a presença da Dr.’ Erika Farias de Negri, patrona do Recor
rido; Processo: RXOF e ROAR - 689896/2000-7 da 23a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Remetente: Tri
bunal Regional do Trabalho da 23“ Região, Recorrente(s): Estado 
de Mato Grosso, Procurador: Dr. João Gonçalo de Moraes Filho, 
Recorrido(s): Clarísia Rodrigues Vieira, Advogado: Dr. Cláudio Cé- 
zar Fim, Decisão: suspender o julgamento do feito em virtude do 
pedido de Vista Regimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barros Levenhagen. relator; Processo: ROMS - 
689901/2000-3 da 5a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do 
Valle, Recorrente(s): Oriovaldo Pereira Lima Filho e Outros, Ad
vogado: Dr. Antônio César Joau e Silva, Recorrido(s): Anacleto de 
Jesus Lima e Outros, Advogado; Dr. Jorge Teixeira de Almeida, 
Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 6“ JCJ de Salvador/BA, De
cisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao presente 
Recurso Ordinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz Con

vocado Horácio Raymundo de Senna Pires; Processo: ROAC - 689902/2000-7 da 6a. Região. Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle. Recorrenteís): Maria do Carmo Oliveira Pontes. Advogado: Dr. Paulo de Moraes Pereira, Advogado: Dr. José Eymard Loguér- cio. Rccorrido(s): BANDEPREV - Bandepe Previdência Social, Advogado: Dr. Túlio de Carvalho Marroquim. Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso Ordinário, para julgar improcedente a Ação Cautelar intentada, cassando a sustação executória perpetrada no Regional, invertendo-se o ônus da sucumbência com relação às custas processuais; Falou pelo recorrido a Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro; Processo: ROAR - 689907/2000-5 da 2a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): GEC Alsthom - Serviços Mecânicos Ltda., Advogado: Dr. Pedro Ernesto Arruda Pro- to, Recorrido(s): Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, Advogado:Dr. Carlos Alberto Viola, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do v. acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional. argüida nas razões recursais e, no mérito, também por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para 
julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, com base na Orientação Jurisprudencial N° 59 da colerda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais deste Tribuna! Superior do Trabalho, excluir da condenação imposta pelo v. acórdão res- cindendo o pagamento da URP de fevereiro de 1989; Processo: RXOFROAC - 690400/2000-2 da 11a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 11’ Região, Recorrente(s): Escola Técnica Federal do Amazonas, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Maria do Socorro Perpétuo Santos Salgado e Outros, Advogado: Dr. Celso Roberto Cavalcanti de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: ROMS - 691156/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogada: Dra. Carmem Fedalto Sartori, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido! s): Odete Rodrigues Maldonado (Espólio de), Advogado: Dr. Mário Alfredo Pinto Ribeiro, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 11’ JCJ de Curitiba, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando o v. acórdão regional recorrido, conceder a segurança requerida, a fim de que, em execução provisória, seja admitido o bem indicado pelo Impetrante para garantir o juízo. Custas a cargo da litísconsorte passiva necessária, de cujo pagamento fica dispensada. Observação 1: impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste Dalazen. Observação 2: registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrente, que requereu e teve deferida a juntada de instrumento de mandato; Processo: ROAR - 692533/2000-5 da 17a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Rccorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários no Estado do Espírito Santo, Advogado:Dr. Suzane Schulz Ribeiro Goulart. Recorrido(s): Município de Bom Jesus do Norte, Advogado: Dr. Alair Pimentel Curcio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário;Processo: ROMs - 692539/2000-7 da 22a. Região, Relator: Min, Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Demes de Castro Lima, Advogado:Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): José Leomar da CostaFeitosa, Advivogado: Dr. Silvio Augusto de iz Coordenador da Central de 1Moura Fé, AutoridadeDecisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando o v. acórdão regional recorrido, conceder a segurança pleiteada para liberar a penhora que recaiu em dinheiro e determinar que se proceda à constrição dos bens oferecidos na execução, bem como, excluir da condenação os honorários advocatí- cios e reduzir as custas processuais ao valor de RS 8,00 (oito reais), ficando o Recorrente autorizado a pleitear, junto à Receita Federal, a restituição do que recolhera a mais; Processo: ROAR - 694234/2000-5 da 7a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): M. Dias Branco S.A. - Comércio e Indústria, Advogado: Dr. José Ilo de Medeiros Fernandes, Recorrido(s): José Virgulino Soares, Advogado: Dr. Wanderley Machado Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAG - 695816/2000-2 da 8a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho. Recorrente(s): Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais - CPRM, Advogada: Dra. Maria Aparecida de Cerqueira Lima, Recorrido(s): Benjamim Fagundes Filho e Outros, Advogado: Dr. David Cruz Araújo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: A-ROAR - 696171/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogada: Dra. Gladis Catarina Nunes da Silva, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque. Agravado(s): Edémar Antônio Signor, Advogado: Dr. Abrão Moreira Blumberg, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, condenar a Agravante ao pagamento da multa de 10% (dez por cento) sobre o v alor corrigido da causa, prevista no artigo 557, § 2, do Código de Processo Civil. Observação: registrada a presença do Dr. Antônio Cândido O. Neto, patrono do Agravado; Processo: ROAR - 696184/2000-5 da 2a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Distribuidora de Bebidas Cerville Ltda., Advogado: Dr. Aylton Cesar Grizi Oliva. Recorrido(s): Cláudio Antônio Rainha. Advogado: Dr. Edison Alves de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 696757/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Cambuci S.A., Advogado: Dr. Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello, Recorrido(s): Eliete Silva dos Reis, Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira de Paiva, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. sentença rescindenda proferida na Reclamação Trabalhista n° 858/98 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, limitar a condenação relativa à multa a um salário mensal, na forma do artigo 477, § 8°, da Consolidação das Leis do Trabalho: Processo: ROAR - 697122/2000-7 da 5a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho. Recorrente(s): Nilton Diniz dos Santos e Outro, Advogado: Dr. Jairo Andradp de Miranda, Re- corrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Francisco Bertino de Carvalho, Advogado: Dr. Eduardo Luiz-Safe Carneiro. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires; Processo: AC - 701469/2000- 1. Relator: Min. João Oreste Dalazen, Autor(a): Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. Advogado: Dr. Patrícia Ba- reto Hildebrand, Réu: Nádia Christina de Almeida Barbosa e Outros, Réu: Vera Lúcia de Oliveira, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Réu: Sônia Maria Marques da Silva, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a i Cautelar, cassando a liminar anteriormente concedida. CustasS Autor, calculadas sobre o valor atribuído à causa de RS ,00, no importe de RS 20,00, isento do recolhimento:
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Processo: AIRO - 704584/2000-7 da 2a. Região. Relator: Min. Ro
naldo Lopes Leal, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribui
ção, Advogada: Dra. Valéria Maria Murgel Nogueira, Advogado:
Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agravado(s): Rosalina Bar
bosa da Silva Souza, Autoridade Coatora: Exmo. Sr. Juiz-Presidente 
da 36* JCJ de São Paulo. Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo de Instrumento; Processo: ROAR - 705490/2000-8 da 3a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Augusto Nuvolara, Advogado: Dr. José Vicen
te Camillo Curitiba, Recorrido(s): José Rosa Filho, Advogado: Dr. 
Luciana Martinez Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 711044/2000-0 
da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recor- 
rente(s): José Vieira Neto, Advogado: Dr. Longobardo Affonso Fiel, 
Recorrido(s): Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas 
Gerais - CASEMG, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário pa
ra, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o v. acór
dão rescindendo proferido no processo n° TRT-RO-23588/97 e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar parcialmente pro
cedente o Recurso Ordinário da Reclamada para limitar a conde
nação referente aos reajustes salariais em questão àquele vigente 
em Io de maio de 1995. Observação: registrada a presença do Dr. 
Maria Luíza da Costa Estrela, patrono do Recorrido; Processo: AIRO - 711410/2000-3 da 15a. Região. Relator: Min. Horácio Ray- 
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Tec-Screen Indústria de Pro
dutos Técnicos Para Serigrafia Ltda., Advogado: Dr. Paulo Mau
rício Belini, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias Plásticas, Químicas, Farmacêuticas e Abrasivas de Sorocaba e 
Região, Advogado: Dr. Reinaldo Ubirajara Marcondes de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para, refor
mando o r. despacho de folha 142, determinar o retorno dos autos 
ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de Origem, a fim de que 
seja processado e julgado o Recurso Ordinário como Agravo Re
gimental, com base na Orientação Jurisprudencial n° 69 da Sub
seção II Especialiazada em Dissídios Individuais deste egrégio Tri
bunal Superior do Trabalho; Processo: ROAR - 712016/2000-0 da 
2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Re- 
corrente(s): Transchem Agência Marítima Ltda., Advogado: Dr. Mar
celo Machado Ene, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Re- 
corrido(s): Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto 
de Santos e Outros, Advogado: Dr. Henrique Berkowitz, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, afas
tada a ilegitimidade passiva dos Sindicatos-réus, determinar o re
tomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de ori
gem, a fim de que examine o mérito da Ação Rescisória, como 
entender de direito. Observação: registrada a presença do Dr. Victor 
Russomano Júnior, patrono da Recorrente; Processo: ROAR - 712193/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Marcos José Rocha, Advogado: Dr. Antônio 
Rosella. Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorri- 
do(s): Trevo Seguradora S.A., Advogado: Dr. Estêvão Mallet, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Ob
servação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, 
patrono do Recorrido; Processo: RXOFROAG - 712992/2000-0 da 
5a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Remetente:
TRT da 5* Região. Recorrente(s): Estado da Bahia, Procurador: Dr. 
Manuella da Silva Nonô, Recorrido(s): Urânio Fortunato de Cer- 
queira. Advogado: Dr. Marcelo Cruz Vieira, Decisão: I - prelimi
narmente, determinar a reautuação do feito para passe a constar co
mo Remessa de Ofício e Recurso Ordinário em Agravo Regimen
tal; II - por unanimidade, conhecer dos Recursos Ordinário e Ofi
cial e, no mérito, dar-lhes provimento para, afastada a prejudicial 
de decadência, determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 5" Região, a fim de que prossiga no exa
me da Ação Rescisória. Observação: registrada a presença do Dr. 
Antônio José Vasconcellos, patrono do Recorrente; Processo:ROMS - 713015/2000-2 da 15a. Região. Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Esmeralda Pinho Maia Azevedo, Advoga
do: Dr. Caetano Miguel Barillari Profeta. Recorrido(s): Ministério 
Público do Trabalho da 15* Região, Procurador: Dr. Claude Henri 
Appy, Autoridade Coatora: Juiz Titular da Vara do Trabalho dc Be
bedouro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: RXOF e ROAR - 713953/2000-2 da 4a. Região. Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Remetente: TRT da 4* 
Região, Recorrente(s): Universidade Federal do Rio Grande do Sul
- UFRGS, Procurador: Dr. Renato de Castro Moreira. Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrente(s): Salvatina Maria de 
Jesus Mendes e Outros, Advogado: Dr. Amarildo Maciel Martins. 
Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Advogado: Dr. Ro
berto de Figueiredo Caldas, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário da Autora assim co
mo da Remessa Oficial efetivada nos autos, negando-lhes, agora 
por maioria de votos, provimento, vencidos os Excelentíssimos Mi
nistros Francisco Fausto e João Oreste Dalazen. Doutro tanto, a una
nimidade, conhecer e também negar provimento ao Recurso adesivo 
dos Réus. Observação: sustentou oralmente pela Recorrente Univer
sidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, a Dr.’ Suzana Me- 
jia: Falou pelo recorrente o Dr. Roberto de Figueiredo Caldas. To
mou assento o Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos. assumindo 
a presidência; Processo: RXOFROAC - 713954/2000-6 da 4a. Re
gião. Relator; Min. Márcio Ribeiro do Valle, Remetente: TRT da 4’ 
Região, Recorrente(s): Universidade Federal do Rio Grande do Sul
- UFRGS. Procurador: Dr. Renato de Castro Moreira, Recorrido(s): 
Salvatina Maria de Jesus Mendes e Outros, Advogado: Dr. Ama
rildo Maciel Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 
provimento ao Recurso Ordinário, assim como à Remessa Oficial 
efetivada nos autos, prejudicado o pedidq de efeito suspensivo for
mulado na petição de folhas 1127/1130. Retirou-se o Senhor Juiz 
Convocado Márcio Ribeiro do Valle; Processo: ROMS - 
715291/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen. Recorrente(s): Banco BANERJ S.A.. Advogado:
Dr. Rodrigo Estrella Roldan dos Santos, Recorrido(s): Fernando Cé
sar Cano Lemos, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Autoridade 
Coatora: Juiz Titular da 6a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Observação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior,

Diário da justiça
patrono do Recorrente; Processo: ROMS - 720232/2000-0 da 17a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.. 
Advogado: Dr. Eladjo Miranda Lima, Recorrido(s): Edmilson Viei
ra, Advogado: Dr. Ângelo Ricardo Latorraca, Advogado: Dr. José 
Torres das Neves, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 7* Vara do 
Trabalho de Vitória, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do Dr. Jo
sé Torres das Neves, patrono do Recorrido, que requereu e teve 
deferida a juntada de instrumento de mandato. Nada mais havendo 
a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito horas. E, para constar, la
vro a presente ata, que' vai assinada pelo Senhor Ministro Ronaldo 
José Lopes Leal e por mim subscrita. Brasília-DF, aos vinte e sete 
dias do mês de março do ano de dois mil e um.

Ronaldo José Lopes Leal
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho
Sebastião Duarte Ferro
Diretor da Secretaria da Subseção II
Especializada em Dissídios Individuais
ATA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DA SUBSE

ÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e um. às 
treze horas, realizou-se a Oitava Sessão Ordinária da Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência do Se
nhor Ministro Ronaldo Lopes Léal, presentes os Senhores Ministros 
José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen, Antônio Bar
ros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho e os Juízes 
Convocados Márcio Ribeiro do Valle e Horácio Raymundo de Sen
na Pires ; compareceram, também, o Digníssimo representante do 
Ministério Público do Trabalho, doutor Dr. José Alves Pereira Fi
lho, SubProcurador-Geral do Trabalho e o Diretor da Secretaria da 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, doutor Sebas
tião Duarte Ferro. Havendo quorum regimental, foi declarada aber
ta a Sessão pelo Senhor Ministro Almir Pazzianotto Pinto, à qual 
deixaram de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Mi
nistros José Luiz Vasconcellos e Francisco Fausto. Ato contínuo, 
passou-se à ORDEM DO DIA: Processo: ED-AR - 320758/1996-8 
da 15a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Embar- 
gante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de São José do Rio Preto, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, De
cisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento aos presentes 
Embargos Declaratórios para sanar erro material, na forma da fun
damentação. Retirou-se o Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo 
José Lopes Leal, assumindo a presidência o Excelentíssimo Senhor 
Ministro José Luciano de Castilho Pereira: Processo: ROAR - 
348211/1997-8 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Girar Agopian, Advogado: Dr. Oswaldo 
Rodrigues, Recorrente(s): H. Stem Comércio e Indústria S.A., Ad
vogado: Dr. Marco Antônio Waick Oliva. Recorrido(s): Os Mes
mos, Decisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os Re
cursos Ordinários interpostos; Processo: ED-ROAR - 
389779/1997-7 da I5a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do 
Valle, Embargante: Riberquímica Produtos Químicos Ltda., Advo
gado: Dr. Vladimir Lage. Advogado: Dr. Gabriel Sposito, Embar- 
gado(a): Aparecido Donizete da Costa, Advogada: Dra. Evangelina 
M. S. Lemos, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provi
mento aos presentes Embargos Declaratórios; Processo: ROAR - 
396530/1997-3 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Atra - Associação dos Trabalhadores de Ronda 
Alta, Advogado: Dr. Nelci Antônio Astolfi, Recorrido(s): Darcy de 
Castro Bastos Zorrilla e Outras, Advogado: Dr. Roberson Azam- 
buja. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: ROAR - 411375/1997-7 da 4a. Região. Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Emerson 
Schneider, Advogado: Dr. Emerson Lopes Brotto, Recorrido(s): Lo- 
reno Lopes dos Santos. Advogado: Dr. Nelson Mohr, Decisão: por 
unanimidade, negar integral provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: ROAR - 413461/1997-6 da 4a. Região. Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho. Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE- 
TROBRÁS, Advogado: Dr. Celso Moraes da Cunha, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): José Solon Rodrigues Fa
gundes e Outros, Advogado: Dr. Adroaldo M. da Costa Neto, Ad
vogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Advogado: Dr. Alino 
da Costa Monteiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença da Dr.’ Mar
celise Azevedo, patrona dos Recorridos, que requereu e teve de
ferida a juntada de instrumento de mandato: Processo: RXOF e 
ROAR - 413488/1997-0 da 3a. Região. Relator: Min. Ronaldo Lo
pes Leal, Remetente: TRT da 3’ Região, Recorrente(s): Instituto Na
cional do Seguro Social - INSS. Procurador: Dr. Júlio César Bar
bosa Figueiredo, Recorrido(s): Míriam Silva de Paula Hamzi e Ou
tros, Advogada: Dra. Vera Lúcia Soares B Campos, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício para, afastada a decadência do direito de ação, determinar o 
retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de ori
gem, a fim de que prossiga no julgamento da Ação Rescisória co
mo entender de direito, ficando prejudicado o exame da questão 
relativa à negativa do Tribunal Regional do Trabalho em determinar 
a remessa de ofício para o Tribunal Superior do Trabalho. Obser
vação: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Márcio Ribeiro 
do Valle; Processo: A-ROAR - 421539/1998-9 da 4a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): lido 
Mánica, Advogado: Dr. Dirceu José Sebben. Advogado: Dr. Pedro 
Lopes Ramos, Agravado(s): Edison Carlos Gomes da Silva, Advo
gada: Dra. Therezinha Alves Buarque, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo; Processo: ROAR - 426654/1998-7 
da 15a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
Adauto Donizete da Silva e Outros, Advogado: Dr. Oswaldo César 
Eugênio. Recorrido(s): Agro Industrial Amália S.A., Advogada:
Dra. Marta Lallo Bonini. Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário apenas 
para fixar o valor da causa em 3.636.36 (três mil seiscentos e trinta
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e seis reais e trinta e seis centavos), mantendo a condenação no 
tocante às custas em RS 72,72 (setenta e dois reais c setenta c dois 
centavos). Observação: registrada a presença da Dr.* Renata Mouta 
Pereira Pinheiro, patrona da Recorrida, que requereu e teve deferida 
a juntada de instrumento de mandato requerida da tribuna; Processo: ROAR - 426670/1998-1 da 2a. Região. Relator: Min. Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): JG Comércio de Caminhões Tra
tores e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Silvio Tavares, Recorrido(s): 
José Marcelino Machado, Advogado: Dr. Pedro Mori, Decisão: I - 
preliminarmente, determinar a reautuação dos autos para retificar o 
nome do Recorrido, fazendo constar José Marcelino Machado; II - 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-A-ROAR - 434037/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Paulo Roberto de 
Borba Arce, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Advo
gado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Embargado(a): Companhia Rio- 
grandense Saneamento - Corsan, Advogada: Dra. Valquíria Dias da 
Costa Lemos, Advogado: Dr. Jorge Santana Bopp. Decisão: por una
nimidade, acolher os Embargos Declaratórios apenas para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Ministro 
Relator; Processo: ROAR - 454159/1998-7 da 3a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira. Recorrente(s): José Inácio 
Tito Jorge, Advogado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silveira, Re
corridô ): Ministério Público do Trabalho da 3* Região. Procura
dor: Dr. Lutiana Nacur Lorentz, Recorrido(s): Hospital São Sebas
tião, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção, 
suscitada pela douta Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho e. 
no mérito, também por unanimidade, dar provimento parcial ao Re
curso Ordinário para julgar improcedente a Ação Rescisória, inver
tendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas processuais; Processo: ROAR - 456945/1998-4 da la. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrcnte(s): Teodoro Moreira 
de Bitiato, Advogado: Dr. Sérgio Cardoso da Costa, Recorrido(s): 
Rádio e Televisão Bandeirantes do Rio de Janeiro Ltda., Advogado: 
Dr. Márcio J. Costa, Decisão: por unanimidade, negar integral pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAG - 458230/1998-6 
da 21a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, RcCorrente(s): 
APERN S. A. - Crédito Imobiliário, Advogado: Dr. Eduardo Ser
rano da Rocha, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários do Rio Grande do Norte, Advogado: Dr. 
Manoel Batista Dantas Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de não cabimento do Recurso Ordinário, argiiída em con
tra-razões e, no mérito, também por unanimidade, dar provimento 
ao Recurso Ordinário para, cassando a v. decisão regional recorrida, 
determinar que o egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem 
prossiga na apreciação da ação de Mandado de Segurança, como 
entender de direito; Processo: ROAR - 459396/1998-7 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): 
Dova S.A., Advogado: Dr. Leandro Pinto de Castro. Recorrido(s): 
Régis de Souza Silva, Advogado: Dr. Antônio Carlos Salgado Nu- 
fiez. Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção, 
argüida em contra-razões e, no mérito, também por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: A-ROAR - 468174/1998-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários de Ribeirão Preto e Região, Advogado. Dr. José Eduardo 
Furlanetto, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Agravado(s): Nos
sa Caixa-Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel. Advogado: Dr. Sandro Domenich Barradas. Decisão: por una
nimidade. negar provimento ao Agravo. Observação: impedido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barros Levenhagen; Processo: ED- ROAR - 471757/1998-8 da 14a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Embargante: Sindicato dos Trabalha
dores em Telecomunicações do Estado de Rondonia, Advogado: Dr. 
Sid H. Riedel de Figueiredo. Advogado: Dr. Emande da Silva Se- 
gismundo. Embargado(a): Telecomunicações de Rondônia S.A. - TE- 
LERON, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: AG- ROMS - 472520/1998-4 da 15a. Região. Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho. Agravante(s): Pedro Peiró. Advogado: Dr. Pedro 
Peiró, Agravado(s): Bidão Materiais para Construção, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: 
RXOFROMS - 472521/1998-8 da 15a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 15’ Região, Re- 
corrente(s): Fundação Universidade Federal de São Carlos/SP, Pro
curador: Dr. Lauro T. Cotrim, Recorrido(s): Heitor Ribeiro de Car
valho, Advogado: Dr. Antônio Walter Frujuelle, Autoridade Coa
tora: Juiz-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15’ Re
gião, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício; Processo: ED-ROMS - 478098/1998-6 da 2a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Balas Juquinha Indústria Comércio Ltda., Ad
vogado: Dr. Fábio Picarelli, Embargado(a): Lúcia Regina de Oli
veira Lourenço. Advogado: Dr. Paulo Henrique de Oliveira, Deci
são: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para pres
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Mi
nistro Relator; Processo: ED-ROAR - 478172/1998-0 da 2a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen. Embargante: Faculdade de 
Economia, Finanças e Administração de São Paulo, Advogado: Dr. 
Amauri Vinciguera, Embargado(a): Sindicato dos Professores de 
São Paulo, Advogada: Dra. Sandra Regina Camarneiro, Advogado: 
Dr. José Tôrres das Neves. Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento aos Embargos Declaratórios e, em face de seu caráter me
ramente protelatório. condenar a Embargante ao pagamento de mul
ta fixada em 1 % (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido 
monetariamente, em favor do Embargado, nos termos do artigo 
538. parágrafo único, do Código de Processo Civil; Processo: ED- 
ROAR - 482857/1998-7 da 3a. Região. Relator: Min. Ronaldo Lo
pes Leal, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz 
Paulo Bhering Nogueira, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa. 
Embargado(a): Odair José Giampietro e Outro, Advogado: Dr. Víc- 
tor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Cândido 
Abreu. Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declarató
rios; Processo: ROAR - 492352/1998-9 da 2a. Região, Relator: 
Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Themag Engenharia Ltda., 
Advogado: Dr. Auro Toshio lida, Recorrido(s): Paulo Pisati Silves
tre, Advogado: Dr. Jonas da Costa Matos, Decisão: por unanimi- -
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dade, 'negar provimento ao Recurso Ordinário. Custas pela Autora, 
já recolhidas; Processo: RXOF e ROAR - 505209/1998-8 da 2a. 
Região. Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 2* 
Região. Recorrente(s): Instituto de Previdência do Estado de São 
Papifl - IPESP. Procurador: Dr. Dante Massei Sobrinho, Recorri
do;,̂: Anísio Lima da Silva. Advogado: Dr. Lenyr de Souza 
Agqiqr. Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício para julgar improcedente a Ação 
Rqjqisória, inverte'ndo-se o ônus da sucimibência em relação às cus- 
íâjprpçessuais; Processo: RXOFROMS - 515735/1998-1 da 5a. 
Regiãn. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho. Remetente: Tri- 
bujÇfll Regional do Trabalho da 5* Região. Recorrente(s): Univer
sidade Federal da Bahia - UFBA, Advogado: Dr. Carlos J. R. Araú
jo,; Recorrido(s): Adelaide Maria Vieira Viveiros e Outros. Advo
gado: Dr. Antônio Menezes do Nascimento Filho, Autoridade Coa- 
tora: Juiz-Presidente da 7* JCJ de Salvador/BA, Decisão: I - por 
unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário, por intempesti- 
vidade. II - por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofí
cio; Processo: ROMS - 517482/1998-0 da la. Região, Relator. 
Min. Gelson de Azevedo. Recorrente(s): Companhia de Eletricidade 
do Estado do Rio de Janeiro - CERJ. Advogado: Dr. Luiz Antônio 
Telles de Miranda Filho. Recorrido(s): Wagner Guerra da Fonseca e 
Outros. Advogado: Dr. Célio Pereira Ribeiro, Autoridade Coatora: 
Juiz-Presidente da 2’ JCJ de Niterói/RJ, Decisão: por unanimidade, 
julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, por perda do 
objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 
Civil: Processo: ED-RXOF c ROAR - 517486/1998-4 da 11a. Re
gião, Relator: Min. ives Gandra Martins Filho, Embargame: Ins
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. João Pe
reira Neto. Procurador: Dr. Leonardo Jubé de Moura, Embarga- 
do(a): Fátima Aidriguetti Eder, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos Deciaraiórios e, em face de seu caráter merameme 
protelatório, condenar o Embargante ao pagamento de multa fixada 
em 1 % (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido mone
tariamente, em favor dos Embargados, nos termos do artigo 538, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil; Processo: AC - 
533796/1999-1. Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Autoria): Ins
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Erival 
Antônio Dias Filho, Réu: Miriam Silva de Paula Hamzí e Outros, 
Advogada: Dra. Vera Lúcia Soares B. Campos, Decisão: por una
nimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar. Custas pelo Autor, 
calculadas sobre o valor ora arbitrado à causa de RS 1.000,00, no 
importe de RS 20,00; Processo: ROAR - 540124/1999-8 da 6a. 
Região. Relator. Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Jo
sé Porpino Pessoa de Brito. Advogado: Dr. José Porpino Pessoa de 
Brito. Recorrido(s): Djanira de Oliveira Nunes, Advogada: Dra. Ivan- 
deíe Maria da Silva. Decisão: em prosseguimento ao julgamento 
iniciado na sessão de 20/03/2001. DECIDIU, por maioria, vencidos 
os Excelentíssimos Ministros Antônio José de Barros Levenhagen. 
João Oreste Dalazen e Gelson de Azevedo, dar provimento parcial 
ao Recurso Ordinário para, julgando parcialmente procedente o pe
dido deduzido na Ação Rescisória, desconsíituir em parte a v. de
cisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamen
to. excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes do Dis
sídio Coletivo número 12/90, referentes ao piso salarial da cate
goria: Processo: ED-ROAR - 542815/1999-8 da la. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Agnaldo 
Guimarães Necchi Filho. Advogado: Dr. Paulo Roberto Vieira Ca
margo, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves. Embargado(a): Com
panhia Docas do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Ne
to, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios, 
por ausência dc omissão; Processo: RXOFROAA - 543389/1999-3 
da 16a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo. Remetente: Tri
bunal Regional do Trabalho da 16“ Região, Recorrente(s): Muni
cípio de Chapadinha - MA, Advogado: Dr. José Ribamar Pachêco 
Calado. Recorrído(s): Maria Inalda Sousa de Oliveira. Advogado:
Dr. Fábio Mendonça Santiago, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: 
ROMS - 545338/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Arlindo Manoel da Rocha. Advogado: Dr. 
n̂tônio Santo Alves Martins, Recorrido(s): São Paulo Transporte 
$.A.. Advogado: Dr. Marli Buosè Rabelo. Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Autoridade Coatora; Juiz-Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da 2“ Região, Decisão: por unanimidade, 
negãr provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 
553140/1999-9 da 20a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira. Recorrente(s): Arnaldo Alves de Souza e Outros. Ad
vogado: Dr. Antônio Delmiro Bispo. Recorrido(s): Petróleo Brasi- 
leiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Luiz Augusto Barreto, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unani
midade. negar provimento ao Recurso Ordinário: Processo: AR - 
56Ò000/1999-3. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Revisor: 
Min. Gelson de Azevedo, Autor(a): Mainline Móveis S.A. - Indús
tria e Comércio, Advogado: Dr. Alcino Guedes da Silva, Réu: Ar- 
tyrp. Buzzi, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 
unanimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória. Custas a car
go da Autora, calculadas sobre o valor dado à causa de RS 
1.000,00, no importe de RS 20.00, dispensado o recolhimento. Ob
servação 1: ressalvaram entendimento pessoal os Excelentíssimos Mi- 
pistros João Oreste Dalazen e Barros Levenhagen. Observação 2: 
registrada a presença do Dr: José Alberto Couto Maciel.,patrono do 
Réu; Processo: ROAR - 562452/1999-8 da 5a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Gerdau S.A. - Gerdau Usi- 
ba, Advogado: Dr. Vokton Jorge Ribeiro Almeida, Advogado: Dr, 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Ubirajara Desterro de Cer- 
queira, Advogado: Dr. Genésio Ramos Moreira, Advogada: Dra. Ri
ta de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário para. afastada a declaração dc de
cadência do direito de ação da Autora, determinar o retorno dos 
autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem para que 
prossiga no julgamento do mérito da Ação Rescisória, como en
tender de direito. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz Con
vocado Horácio Raymundo de Senna Pires; Processo: ED-RXOF e 
ROAR - 563444/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho. Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, Procurador: Dr. Carmen Celeste N J Ferreira, Procurador: Dr. 
Leonardo Jubé de Moura, Embargado(a): Alzira Pereira Cordeiro e
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Outros, Advogado: Dr. Donato Antônio de Farias. Advogado: Dr. 
Humberto E. Figueiredo Santos, Decisão: por unanimidade, acolher 
os Embargos Declaratórios para, sanando a omissão havida e em
prestando efeito modificativo aos Declaratórios, reformar a v. de
cisão embargada e. em consequência, dar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício em Ação Rescisória para, jul
gando tolalmente procedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. 
decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julga
mento. julgar tolalmente improcedente o pedido da Reclamação 
Trabalhista. Custas invertidas na Ação Rescisória a cargo dos Réus, 
calculadas sobre o valor dado à causa de RS 1.000.000.00 (hum 
milhão de reais), no importe de RS 20.000,00 (vinte mil reais); 
Processo: AR - 570381/1999-7, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Revisor: Min. José Luciano de Castilho Pereira. Autoria): UNIBAN- 
CO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Réu: Sindicato dos Etnpregados em Estabelecimentos 
Bancários de Pelotas, Advogado: Dr. Rubens Bellora, Advogado:
Dr. Vandocildc Vitoia de Mello, Advogado: Dr. José Tôrres das Ne
ves. Advogada: Dra. Sandra Márcia C. Tôrres das Neves, Advo
gado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, julgar 
extinto o processo, sem julgamento do mérito, com supedâneo no 
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas, peia 
Requerente, sobre o valor atribuído à causa de RS 15.000,00 (quin
ze mil reais), no importe de RS 300.00 (trezentos reais). Obser
vação 1: ressalvou entendimento pessoal o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barros Levenhagen. Observação 2: Sustentação Oral pelo 
Autor: Dr. Hélio Puget Monteiro e pelo Sindicato, com juntada de 
substabelecimento, o Dr. Hélio Carvalho de Santana. Retirou-se o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto Pinto, assumindo 
a presidência o Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo José Lo
pes Leal: Processo: RXOFAR - 571121/1999-5 da 24a. Região, 
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 24* Região, 
Autor(a): Município de Antônio João, Advogado: Dr. Vera Alba Pei
xoto Martinez, Interessado(a): Ana Rosa Siqueira de Souza, Advo
gado: Dr. Marco Aurélio Claro, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento à Remessa de Ofício. Observação: ressalvou entendi
mento pessoal o Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste Da
lazen; Processo: A-ROMS - 581122/1999-6 da la. Região, Re
lator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): UNIBANCO - 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Flávia Savedra 
Serpa, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Terezi- 
nha Augustinho Sobrinha, Advogada: Dra. Sayonara Grillo Comi
nho Leonardo da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimen
to ao Agravo; Processo: A-ROAR - 583990/1999-7 da 10a. Re
gião. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravan- 
te(s): Ana Lígia Souza da Hora e Outros, Advogado: Dr. Osires de 
Azevedo Lopes Neto, Agravado(s): União Federal. Procurador: Dr. 
Manoel Lopes de Sousa, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Agravo; Processo: ROMS - 602331/1999-4 da 13a. Re
gião, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. 
Alexandra de Araújo Lobo, Recorrido(s): Carlos das Neves Lima e 
Outro, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 2* JCJ de João Pes
soa, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordi
nário para, reformando a v. decisão regional recorrida, conceder a 
Segurança pleiteada, a fim de sustar a determinação da incorpo
ração mencionada, pois esta somente poderá ocorrer com o trânsito 
em julgado da sentença; Processo: ROAR - 603698/1999-0 da 
19a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re
corrente! s): Ministério Público do Trabalho da 19a Região, Procu
rador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorrido(s): Município de 
Porto de Pedras, Advogado: Dr. Evilásio Feitosa da Silva, Recor- 
rido(s): Maria José dos Santos. Advogado: Dr. José Osmar dos San
tos. Decisão: suspender o julgamento do feito cm virtude-do pedido 
de Vista Regimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor Minis
tro José Luciano de Castilho Pereira, relator; Processo: ED-AG- 
AC -.607539/1999-6. Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Embar
gante: Irai Martins Bohrer e Outros, Advogado: Dr. Alino da Costa 
Monteiro, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Embar- 
gado(a): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador:
Dr. Roberto Nunes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios; Processo: ROAR - 612121/1999-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do Brasil 
S.A.. Advogada: Dra. Márcia Rocco de Castilho. Advogado: Dr. Hel
vécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Maria Ângela Ferraz Rodrigues, 
Advogado: Dr. Romeu Guamieri, Decisão: por unanimidade; negar 
provimento ao Recurso Ordinário do Autor. Observação: registrada 
a presença da Dr.a Mayris Rosa, patrona do Recorrente: Processo: 
ROAR - 612123/1999-3 da 2a. Região. Relator: Min. João Oreste 
Dalazen. Recorreme(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. José 
Luiz Guimarães Júnior, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Re
corridô ): Ciaudiney Antunes, Advogado: Dr. Romeu Guamieri, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário do 
Autor. Observação 1: ressalvou entendimento pessoal o Exelentís- 
simo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho. Observação 2: 
falou pelo Recorrente a Dr.a Mayris Rosa; Processo: AR - 
612193/1999-5, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Revisor: Min. 
Gelson de Azevedo, Autor(a): União Federal, Procurador: Dr. Wal- 
ter do Carmo Barietta, Réu: Raimunda Aparecida Lima de Souza e 
Outros. Advogado: Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos, Decisão: 1 - 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de incompetência em razão 
da matéria e do lugar, suscitada pelos Requeridos; II - por una
nimidade, julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, a 
teor do artigo 267. inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas 
pela Autora, calculadas sobre o valor dado à causa na petição ini
cial, no importe dc RS 4,00 (quatro reais), isenta; Processo: RXOF 
e ROAR - 613087/1999-6 da 19a. Região, Relator: Min. João Ores
te Dalazen, Remetente: TRT da 19* Região, Recorrente(s): Minis
tério Público do Trabalho da 19“ Região, Procurador: Dr. Alpiniano 
do Prado Lopes. Recorrido(s): Município de Porto de Pedras. Ad
vogado: Dr. Evilásio Feitosa da Silva, Recorrido(s): Genice dos San
tos Silva. Advogado: Dr. José Osmar dos Santos. Decisão: suspen
der o julgamento do feito, com prorrogação de vista ao Excelen
tíssimo Senhor Ministro Relator; Processo: RXOFROAG - 
613117/1999-0 da 17a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Remetente: TRT da 17* Região, Recorrente(s): Estado do Espírito 
Santo e Outro., Procurador: Dr. Flávio Augusto Cruz Nogueira, Re

corrido(s): Sindicato dos Trabalhadores Públicos nas Autarquias. Fun
dações. Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista do Es
tado do Espírito Santo - S1ND1PÚBLICOS, Advogado: Dr. Joaquim 
Ferreira Silva Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso voluntário e da Remessa necessária, porque não são ca
bíveis na espécie; Processo: ED-RXOF e ROAR - 613463/1999-4 
da 17a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: 
União Federal. Procurador: Dr. Lauro Almeida de Figueiredo. Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barietta, Embargado(a): Azhor Ro
drigues Pereira e Outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Decla
ratórios; Processo: ROAR - 613490/1999-7 da 6a. Região, Rela
tor: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Bra- 
desco Seguros S.A.. Advogado: Dr. Inaido Falcão Barbosa. Advo
gado: Dr. Víctor Russomano Júnior, Recorreme(s): Maria Bemadete 
Pedrosa Campos, Advogado: Dr. José Guilherme Moreira da Rocha. 
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: I - por unanimidade, não co
nhecer do Recurso Ordinário do Banco Bradesco S.A. e, em con
sequência, determinar à Secretaria que proceda à sua exclusão da 
autuação do feito; II - por unanimidade, deferir o pedido de le
vantamento do depósito recursal efetuado, conforme requerido às 
folhas 1.443/1.444; 111 - por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário da Bradesco Seguros S.A. e, pelos Mesmos fun
damentos. considerada a norma do artigo 808. inciso III. do Código 
de Processo Civil, julgar improcedente a Ação Cautelar em apenso 
(processo n° TST-AGAC-605.084/1999.0), cassando a liminar ali de
ferida, restando prejudicado o exame do Agravo Regimental inter
posto contra a v. decisão que a concedera; IV - por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário da Ré. Observação; o Dr. 
Victor Russomano Júnior proferiu sustentação oral pelo Recorrente, 
c/ juntada de substabelecimento; Processo: RXOF e ROAR - 
615596/1999-7 da 19a. Região, Relator; Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19* Região, Pro
curador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes. Recorrido(s): Município de 
Porto de Pedras. Recorrido(s): Carlos Jorge Ataíde Cavalcante. Ad
vogado: Dr. José Osmar dos Santos. Decisão: suspender o julga
mento do feito, com prorrogação de vista ao Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator, Processo:' RXOF e ROAR - 615996/1999-9 da 
7a. Região. Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 
7“ Região, Recorremeís): Município do Crato. Advogado: Dr. Jósio 
de Alencar Araripe, Recorrido(s): Ana Maria Alves do Nascimento, 
Advogado: Dr. Francisco Raimundo Pereira, Decisão: por unanimi
dade, dar provimento à Remessa de Ofício para, afastada a deca
dência do direito de ação. determinar a devolução dos autos ao egré
gio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que julgue 
a Ação Rescisória como entender de direito, bem como para ab
solver o autor da condenação ao pagamento dos honorários advo- 
catícios no presente feito, ficando prejudicado o exame do Recurso 
voluntário; Processo: ED-RXOFROAG - 616361/1999-0 da 17a. 
Região. Relator; Min. Antônio José de Barros levenhagen, Em
bargante: Município de Cachoeiro de Itapemirim. Advogado: Dr. 
João Aprígio'Menezes, Embargado(a): Antônio Carlos Martins e Ou
tros, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios 
e. em face de seu caráter merameme protelatório, condenar o Em
bargante ao pagamento de multa fixada em 1 % (um por cento) so
bre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor dos Em
bargados, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil; Processo: RXOF e ROAR - 616394/1999-5 da 
19a. Região, Relator: Min. .António José de Barros Levenhagen, 
Remetente: TRT da 19* Região, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 19* Região, Procurador: Dr. Alpiniano do Prado Lo
pes, Recorrido(s): Luzinete de Souza Almeida, Advogado: Dr. José 
Osmar dos Santos, Recorrido(s): Município de Porto de Pedras. De
cisão: suspender o julgamento do feito em virtude do pedido de 
Vista Regimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barros Levenhagen, relator; Processo: ROMS - 616424/1999-9 da 
2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrente(s): Serviço Social da Indústria - SESI - Departamento Re
gional de São Paulo, Advogado: Dr. Juliano Júnio Nunes. Recor- 
rido(s): Nildes Clarisse Oliveira dos Santos, Advogado: Dr. Rita de 
Cássia Gonzalez da Silva, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 
3* JCJ de Santo André/SP. Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário: Processo: ROAR - 618272/1999-6 
da 19a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 19“ Região. Procurador: Dr. Al
piniano do Prado Lopes. Recorrido(s): Município de Porto de Pe
dras. Recorrido(s): Ranuzia Julieta da Conceição, Decisão: suspen
der o julgamento do feito em v irtude do pedido de Vista Regi
mental formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste 
Dalazen, relator: Processo: ROAR - 618287/1999-9 da 15a. Re
gião. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Antônio Riccí, Advo
gado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários de Sorocaba e Região. Ad
vogado: Dr. Valdir Rinaldi Silva, Advogado: Dr. José Tôrres das 
Neves, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a 
v. sentença rescindenda de folhas 148-51, proferida pela MM. 1.“ 
Vara do Trabalho de Soracaba-SP, nos autos da Ação de Cumpri
mento movida peio Sindicato (Processo n.° 631/89, atualmente sob 
o n° 1.147/96-6 da MM. Vara do Trabalho de São Roque-SP) e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar improcedente o 
pedido relativo ao Adicional de Caráter Pessoal, com inversão do 
ônus das custas, naquela Ação. restando prejudicado o exame do 
Recurso no tocante aos honorários adyocalícios em face da impro
cedência da Reclamação. Custas na Ação Rescisória a serem re
colhidas pelo Réu, no valor de RS 20,00 (vinte reais), caiculados 
sobre o valor dado à causa de RS 1.000,00 (um mil reais), dis
pensado na forma da lei. Observação: registrada a presença da Dr." 
Mayris Rosa. patrona do Recorrente; Processo: RXOF e ROAR - 
618290/1999-8 da 7a. Região. Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Remetente: TRT da 7* Região, Reeorrente(s): Fundação Nacional de 
Saúde - FNS, Advogado: Dr. Aureolino Meireles da Fonseca, Re- 
corrido(s): Francisca das Chagas Souza, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; 
Processo: ED-ROAR - 618297/1999-3 da 15a. Região. Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Indústrias de




